


. 

' 



1 . 

■ ■ 

■ ■■ . > ■ : 

, 

. . 

>*» 





^ <v<< ^ í CoQr*€<? .í.v;tní C<? ^1 V0 ^ oe^\^f y-* Uf^-Ocxx , £ -y.<.t ^ 
J'^"'/ti/J- ^ ;5"" ^ ^z-7^''' ^'Cfd'y-< e'ttMbíi.,i^j-', t^.' /Í.T 
togBffioe-i* eS*iít*>t4/a6* £''> fim*. _ r»^--...,-//' 
fjfcltyil** !:L (/ 77 i) ,<r-'&áZ'~<*'(f%7.l). /■'/•{'■■^C d è^jáíTjtr» 
í^rty* —> !í%^- V'•'-" 
3í et'ô-n'^l ■. /if'/f.$nu—**n'>-*f~ tf/W'' ■ /?*<;ut ff-oy eípA'-&i.0/fi s, ; '-.>cv~.*i ,■ 
£4 ãafiuK ■ Y', (-■ 1 vx^i ii vi j ^ ^ J* '" " *< ' <£***, 

«í> Mf'' gif &''? ^ ~ ^ ■ t!_'_ 
^t<Írtó* 4ih —•"% 

DOM LUIZ, por graça de Deus Rei de Portugal e dos AI- 
garves, etc. t azemos saber a todos os nossos súbditos que as 
cortes geraes decretaram, e nós queremos a lei seguinte • 

Artigo 1. E approvado o projecto de codigo civil, que faz 
^parte da presente lei. 1 

Art. 2. As disposições do dicto codigo começarão a ter vigor 
em todo o continente do reino e nas ilhas adjacentes, seis mezes 
depois da publicação da presente lei no Diário de, Lisboa. 

Art. 3. I ara todos os effeitos previstos no mesmo codigo ter-se-á 
como dia da sua promulgação o dia em que elle começar a ter*'"^'' ' ^ 
vigor, nos termos do artigo antecedente. 

dmtf4! ^ u0fIiaS a8 disPosiÇÕes de codigo civil, cuja execução - 
de outrar ®b80. ,da™ente da existência de repartições publicas ouf^ ^ 
gLao desdeu "f68 na0 estiverem «eadL só obri- A ^ h 

Art 1? j6 8 '"stduições funccionarem. 
revogada'fSl a6 Ie^IPrÍ°CÍpÍtr a ter v,«or 0 codl> civil ficará ' 
o mesmo O d- I^,slaÇao anterior, que recair nas matérias quel^- *> <5 o ! 
seja especiaK !lbra"Se' - le«i'1^» »> «-•, l- 

soír»4' 6,f Toda a Tmc^o no direit0. q"e de futuro se fizer 
zendr ma !rid'Cí|n a n0 C0dlg0 Civil' 8eríí cons>derada como fa- 
de síl ^t • - í 6 ,"8en a n0 l0gar ProPrio' quer seja Por meio 
1; 8 b . .1Ça0 de artig08 alterados, quer pela suppressao de ar- gos inúteis ou pelo addicionamento dos que forem necessários. 

Roverú 7-Umacommis8ão de jurisconsultos será encarregada pelo ^     
civil "1 ' a

v
nteo8,Pnrneir08 clncoanno8 da execução do codigo.««c ■> , 

e quÓpr6 reCe
) 

toda8 as representações, relatórios dos tribunaesA-^ , / quaesquer observações relativamente ao melhoramento do mesmo , 

So Sn® u80lUÇil0 <laS d>ffieuldades que possam dar-se na execu-v/^T/ 
dencl» a ccmmissào proporá ao governo quaesquer provi- ' ^ 
convenientes ^ 0 ,n ado tim lhe Pareçam necessárias ou 

03 regUlament08 nece8sari08 para a ^/W A, í , 

civtus provir.0 •g0Veun0 auctorisado a tornar extensivo o codigo 
^/. P ncia8 ultramarinas, ouvidas as estações competentes, 
^ V í/ Axi/íVJ Jí CJiXsth' e« /o - ![-£)- X 
^ /r^ AeA - A C:*UA 
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e fazendo-lhe as modificavBos, que as circumstancias especiaes 
das mesmas províncias exigirem. 

Art 10. Fica revogada a legislaçilo cm contrario. 
Mandamos portanto a todas as auctoridades, a 0 

mento e execuçSo da referida lei pertencer, que a cumpram e guar 
Z ê Cm c»»prir . gu.rd.r .ao iotoir.ment. o.n.0 «ella .. 

""Õttóni.tro. . Becretnrioa dV.taJo do. negooio. «oo^o» 
e do justiço o do. negocio, d. merinha « »lwmar ' "' nrn - 
primir, publicar e correr. Dada no paço da Ajuda, em deju 
11,0 de 1867. — EL-REI, com rubrica e guarda— Auffus<o Usar 
Barjona de Freitas - Visconde da Praia Grande. - Logar do 
Bello grande das armas reaes. 

Carta de lei, pela qual Vossa Majestade, tendo sanccionado 
o decreto das côrtes geraes de 26 de junho proximo hndo, que 
approva o projecto de codigo civil, o qual faz parte da presente 
rrculPd.U*. Começarão o ler vigor o,n todo o oon- 

ti conte do reino o na. ilha. adjaíente. «a. meão. dcpoi. da po- 
blicacAo da mesma lei no Diário de Lisboa; e auetonsa o go- 
verno a tornal-as extensivas ás provindas ultramarinas, lazen- 
do-lhes as moditicaçòes que as circumstanc.as alli exigirem ; 
manda cumprir e guardar o mesmo decreto, tao inteiramente 
como nelle se contém, pela fórma retro declarada. 

Para Vossa Majestade ver.—Joaquim Pedro Seabra Juntar 
a fca. 



CODIGO CIVIL 

PARTE I 

r>M capaciclnde civil 

LIVRO ÚNICO 

TITULO I 

Da capacidade civil, e da lei que a regula em geral 

Artigo i.^èiCo Iiomorífá sugféptíver de dTreTtofTè oVrigaçSís.^^^ S/t/ó 
N isto conxiste a sua capacidade jurídica, ou a sua personalidade. 

Art. 2. Entende-se por direito, neste sentido, a faculdade moral 
de practicar ou de deixar de practicar certos factos; e por obrigação 
a necessidade moral de practicar ou de não practicar certos factos. 

^ oa ^'reitos e obrigações se limitam ás relações reci-.i , procas dos cidadãos entre si, coroo meros particulares, ou entra'v^-afC&vví^- 
j-í/V/ e® cidadãos e o estado, em questões do propriedade ou de direitos 
^,"7'U)"r?illen,tí '"dividuaes, esses direitos e obrigações constituem a-' " < r 

U»6y eapácidade civil dos cidadãos, denominam-sc direitos e obriga- '-' 
ções civis, e são regidos pelo direito privado contido no codigo^]' 
"civil, excepto na parte que é regulada por lei especial. 

4 ; /-tAf/,XvLV V- Estes direitos e obrigações^dofivam: 
' / i. 'Da própria natureza do homem; jr? - 26? 

-■0 De facto e vontade própria, independentemente de coppera- 

r»-<. 

S53 0°3f3ftW-Vjí De facto e vontade própria e de outrem conjunctamentef /7lX 
4.° De mero facto e vontade do outrem j/^"^ ) //' ? 
5." Da mera disposição da lei.//// - \/( 

s especifica todo Art. 5. A lei civil reconhece e especifica todos estes direitos e 
obrigações; mantém e assegura a fruição daquclles e o cumpri- 
mento destas; declara os casos em que o cidadão pode ser inhibido 

' exercício dos seus direitos, e determina o modo como deve 

e Art'>^r'C'a a 'tlcaEac'<^a('e 4'elle. . A capacidade jurídica adquire-se pelo nascimento; mas ?/•-/« 7/i i vi uo, logo que é procreado, fica debaixo da protecção da lei. ■ v y 

e tem se por —5. „ ^cc.-.L. j-..i j r : tí ' e tem se por nascido para os effeitos declarados no presente codigo. 7 l 

sf)- ' 
^1 e c -'^1 —* ' Vtl «-l£—, 
/ *) 'il i   C . t (. ' »- s*" ■ 
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tis ."-' " ' /// r, i<r / ' * ** ' ■ iSC?' ?*'■ Sfrc-.' sr 

'ct. /â /y /$■ o , . 
-•í-^.. .^//2•>*'<r ^': ■ ■ - ■ ; "'''s'} 

Lu/^~ /fer ' $1) ' 1 ^l> f . . .T 
tí íi/ //y^j.^ 7. A lei civil é egual para todos e nao faz distincçao de 

"' _' , ''" " " pessoas nem de sexo, salvo nos casos que forem especialmente 
- v - ^ - ' ' declarados. 
t ' . Vj ' Ui- Art. 8. A lei civil não tem eífeito retroactivo. Exceptua-se a 

' ^e' interpretativa, a qual é applicada retroactivamente, salvo se 
d'es8a applicação resulta oífensa de direitos adquiridos. 

Art. 9. Ninguém pôde eximir-se de cumprir as obrigações im- 
postas por lei, cora o pretexto de ignorância desta ou com o do 
seu desuso. 

Art. 10. Os actos practicados contra a disposição da lei, quer 
' esta seja prohibitiva, quer preceptiva, involvem nullidade, salvo 

nos casos em que a mesma lei ordenar o contrario. 
§ único. Esta nullidade pôde, comtudo, sanar-se pelo consenti- 

mento dos interessados, se a lei infringida nao for de interesse e 
a ^ ordem publica. 

^17 Art. H. A lei que faz excepção ás regras geraes não pôde ser ap- 

r'ji'-Z'/Í£'trW pbcada a nenhuns casos que não estejam especificados na mesma lei. 
'/ Art. 12. Toda a lei que reconhece um direito legitima os meios 

indispensáveis para o seu exercício, 
y zy -l}?? Art. 13. Quem, era conformidade com a lei, exerce o proprio 

direito não responde pelos prejuizos que possam resultar d'e88e 
mesmo exerciciof^u tM* ■>** 

Art. 14. Quem, exercendo o proprio direito; procura interesses 
deve, em collisão e na falta de providencia especial, ceder a 

( j j' quem pretende evitar prejuizos. 
Art. 15. Era concurso do direitos eguaes ou da mesma espe- 

cie devera os interessados ceder reciprocamente o necessário para 
que esses direitos produzam o seu effeito, sem maior detrimento 
de uma que de outra parte. 

Art. 16. Se as questões sobre direitos e obrigações não podé- 
rem ser resolvidas, nem pelo texto da lei, nem pelo seu espirito, 
nem pelos casos analogos, prevenidos em outras leis, serão deci- 
didas pelos princípios de direito natural, conforme as circurastan- 
cias do caso. 

Art. 17. Só os cidadãos portuguezes podem gozar plenamente 
/'■ • ^ 'de todos os direitos que a lei civil reconhece e assegura. 

TITULO II 

De como se adquire a qualidade de cidadão portuguez 
1 W V / ^ 

í Art. 18. São cidadãos portuguezes: 
^ _ yi 4 1.° Os que nascem no reino, de pae e mão portuguezes, ou só 

de mãe portugueza sendo filhos illegitiraos;J 
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^2.° Os que nascem no reino, de pae extrangeiro, comtahto que c' 
nào resida por serviço da sua naç^o, salvo se declararem por si, 
sendo já maiores ou emancipados, ou por seus paes ou tutores, 
sendo menores, que não querem ser cidadãos portuguezes. 

3.° Os filhos de pae portuguez, ainda quando este haja sido 
expulso do reino, ou os filhos illegitimos de mãe portugueza, ^ 
bem que nascidos em paiz extrangeiro, que vierem estabelecer 
domicilio no reino, ou declararem por si, sendo maiores ou eraan- 
eipados, ou por seus paes ou tutores, sendo menores, que querem 
ser portuguezes. 

4.° Os que nascera no reino, de paes incógnitos ou de nacio- __ 
nalidade desconhecida; ^ } )[v 

5.° Os extrangeiros naturalisadoa, seja qual for a sua religião;" ^ ^ I 
6.° A mulher extrangeira que casa com cidadão português.'4 ; .".y.T /° — 
§ 1. A declaração exigida no n.0'2.0 será feita perante a mu- 

nicipalidade do logar cm que o declarante tiver residido, e a 
exigida no n.0 3.° perante os respectivos agentes consulares por- 
tuguezes ou perante a competente auctoridade extrangeira. 

§ 2.° O menor, chegando á maioridade ou sendo emancipado, 
poderá, por meio do nova declaração feita perante a municipa- 
lidade do logar que eleger para-seu domicilio, reclamar a decla- 
ração que durante a sua menoridade houver sido feita por seu 
pae ou tutor nos termos do n.0 2.° 

Art. 19. Podem ser naturalizados os extrangeiros que forem^- y ^ ^ y / 
maiores ou havidos por maiores, em conformidade da lei do seu^ . 
paiz e da lei portugueza: 

1.° Tendo capacidade para grangearem salario pelo seu traba- 
lho ou outros recursos para subsistirem; 

2.° Tendo residida._ura_annoJ pelo menos, em território por- 
tuguez. 

§ único. Podem, comtudo, ser naturalisados, sem dependência 
da clausula do n.0 2.°, os extrangeiros descendentes de sangue 
Portuguez por linha masculina ou feminina, que vierem domici- 
bar se no reino. 

■frt. 20. O governo pode dispensar todo ou parte do tempo de 
•"usidencia exigida no n.0 2.° do artigo antecedente ao extrangeiro 
casado com mulher portugueza, e áquellc que tenha feito ou seja 
chamado para fazer á nação algum rerviço relevante. 

Art. 21. As cartas de naturalisação só produzirão o seu effeito 
depois que forem registradas no archivo da camara municipal do 
concelho onde o extrangeiro estabelecer o seu domicilio. 

^ ^ t /Zr y f ■/■■■ ■ t***" < 
íV A - 

'rir ' * ■ -r. 

^ ££****>■■?     Jfc-. ■.. 
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TITULO III 

)j De como se perde a qualidade de cidadão portuguez 

Art. 22. Perde a qualidade de cidadão portuguez: 
í 7- C■ "'<'1 i ^ /° l.0 O que se naturalisa em paiz estrangeiro. Pôde, porém, 

recuperar essa qualidade regressando ao reino com animo de 
domiciliar se nelle e declarando-o assim perante a municipalidade 
do logar que eleger para seu domicilio; 

2." O que sem licença do governo acceita funcçães publicas, 
graça, pensão ou condecoração de qualquer governo estrangeiro. 
Pôde, comtudo, rehahilitar-se por graça especial do governo; 

3.° O espulso por sentença, em quanto durarem os effeitos 
d'esta; 

4.° A mulher portugueza que casa com estrangeiro, salvo se 
não for por esse facto naturalisada pela lei do paiz de seu ma- 
rido. Dissolvido, porém, o matrimonio, pôde recuperar a sua 
antiga qualidade de portugueza, cumprindo com o disposto na 
segunda parto do n.0 I.0 d'este artigo. 

A natnralisação em paiz estrangeiro de portuguez casado 
com portugueza não implica a perda da qualidade de cidadão 
portuguez em relação á mulher, salvo se ella declarar que quer 
seguir a nacionalidade de seu marido. 

I § 2. Da mesma fórma a naturalisação, em paiz estrangeiro, de 
L portuguez, ainda que casado coln mulher de origem estrangeira, 

não implica a perda da qualidade do cidadão portuguez em rela- 
ção aos tilhos menores havidos antes da naturalisação, salvo se 
estes depois da maioridade ou emancipação declararem que que- 

_ t . rem seguir a nacionalidade de seu pae. 
ff íí ^ /./iClATt. 23. As pessoas que recuperarem a qualidade de cidadãos 

■'jLtiíL ■ portuguezes, conforme o que fica disposto no artigo antecedente, sô podem aproveitar-se deste direito desde o dia da sua rehabi- 
Htação. 

TITULO IV 

Dos cidadãos portuguezes em paiz extrangeiro 

• Qfi' Art. 24. Os portuguezes que viajam ou residem cm paiz extran- 
geiro conservam-se sujeitos ás leis portuguezas concernentes á sua 

/}fí~ capacidade civil, ao seu estado e á sua propriedade immobiliaria 
jjfj jf/f 8Ítuada(//ho reino, em quanto aos actos que houverem de produzir 

'lyZ / /f nelle os seus efieitos: a fórma externa dos actos será, todavia, 
'' L regida pela lei do paiz onde forem celebrados, salyo nos casos 

hl ^ ' em que a lei expressamente ordenar o contrario. 

V-41 /) t,"L 

/4 
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Art. 25. Os portuguezes que contrahem obrigaçSes em paiz 
estrangeiro podem ser demandados no reino pelos nacionaes ou 
estrangeiros com quem as hajam contraindo, se nelle tiverem do- 
micilio. 

TITULQ V 

Dos extrangeiros em Portugal 

^ Art. 2ò. Os estrangeiros que viajam ou residem em Portugal <> / } 
têm og mesmos direitos e obrigações civis dos cidadãos portugue- f ' 
ze8; em quanto aos actos que bào do produzir os seus effeitos . 
n-|8to reino; excepto nos casos em que a lei expressamente deter-,.-^ 
fflme o contrario, ou se existir tractado ou convençito especial 
•pie determine e regule de outra fórma os seus direitos. 

Art. 27. O estado o a capacidade civil dos extrangeiros são y 
regulados pela lei do sou paiz. 

Art. 28. Os extrangeiros, sendo encontrados neste reino, po- 
dem ser demandados perante as justiças portuguezas pelas obri- 
gações contrabidas com portuguezes era paiz extrangeiro. 

Art. 29. Os extrangeiros podem, egualmente, ser demandados 
Por outros extrangeiros perante as justiças portuguezas por obri- 
gações contrabidas no reino, se nelle forem encontrados, 

Art. 30. O disposto nos dous artigos precedeniea^deve enten- 
der-se som prejuízo do que fica ordenado na ultima parte do 
artigo 26. 

Art. 31. As sentenças proferidas nos tribunaes extrangeiros f J 
sobre direitos civis, entre extrangeiros e portuguezes, podem ser 
executadas perante os tribunaes portuguezes, nos termos prescri-f'V ' >(.- 'j 
ptos no codigo do processo. /o 

TITULO Yí 

c^í Das pessoas moraes r o*/ w. 1 ít 

Art. 32. Dizem-se pessoas moraes as associações ou corpora- j ^ _ / í 
Çoes temporárias ou perpetuas, fundadas com algum fim ou por - ^ I J   7 - -     - - - — - - ■ ^ — - - - ■■■ v#** ^^ * / *. * 'í, / X , 9 í 
algum motivo de utilidade publica ou de utilidade publica e par- _ v j./ 
ticular conjunctamente, que nas suas relações civis representam 
"ma individualidade jurídica. ^ ^ 

Art. 33. Nenhuma associação ou corporação pode representar 
esta individualidade juridica, não se achando legalmente aucto- 
risada. 

, ,rt" 34. As associações ou corporações que gozam de indivi- 
de juridica podem exercer todos os direitos civis relati- 

vos aos interesses legitimes do seu instituto. 



& t-.o 
'Á' AA - t"- 

■ v t^-xA*^ fs?'/^%*#í*e~<'^ {'e-/^ , ■&y?J „—- , ST/*-- 
srtyr^- ■'iS/jf f n-lâ^ ^ ^ 

. S" xZ* '*■<'■'' ce^yv, .<.&^ /fv^ t? . ' 
'•>v du-GZov''- . ~ j 

■- / /)/,/" Art. 35. As associações ou corporações perpetuas nao podem, 
' i V ~ ' ; porém, adquirir por titulo onerosoíbens immobiliarios, excepto 

sendo fundos consolidados; e os que adquirirem por titulo gra- 
tuito, nào sendo d'esta especie, serão, salvas as disposições das 

, leis especiaes^fconvertidos ne^la dentro d'uin amio, )b pena de 
os perderem em beneficio da fazenda nacional., 

§ 1. 0 que fica disposto na segunda parte des » " não 
abrange os bens immoveis que forem indispensáveis pa í?om- 
penho dos deveres das associações ou corporações. 

i §2. São havidas, para os cffeitos declarados neste artigo, 
perpetuas: 

/ >'/ .i . . 1.° As associações ou corporações por tempo illimitado; 
2.° As corporações ou associações, ainda que por tempo 1 

tado, que não tenham por objecto interesses materiaes. 
Art. 36. Se alguma das corporações ou associações a que se 

refere o artigo antecedente por qualquer motivo se extinguir, os 
^ 5 f§Utw seus bens serão incorporados na fazenda nacional, quando lei 

especial lhes não tenha dado outra applicação. ^ /MM' 

mí. 

Art. 37. O estado, a egreja, as camaras municipaes, as junta^,,»/' - - - ' ' " ta ' * ■' ifc. ít 

/<■ 

de parochia e quaesquer fundações ou estabelecimentos de bene^taci 
ficencia, piedade ou instrucção publica são havidos, em quanto"^*-"" 
ao exercicio dos direitos civis respectivos, por pessoas moraes/"^"*' 
salvo na parto em que a lei ordenar o contrario. 

yí/'j- ^ k Art. 38. Nem o estado, nem quaesquer outras corporações ou 
estabelecimentos públicos gozam do privilegio de restituição por 
inteiro. CcuJi* Jo. /£r^<(U $ S ?.tVy «o . 

Art. 39. As associações de interesse particular são regidas 
pelas regras do contracto de sociedade. 

TITULO VU 

* v < Do domicilio ^ 
-í"- Ock -rt - . / -<■- .   - r' ("f f ^ íí> — 

6 Cu.,—* ^ CAPITULO 1 - ^ " 
^ '' Tc'Disposições geraes 

ií. t: 

Art. 40. O exercicio dos direitos e o cumprimento das obriga- 
- lltitr ^ ! ç3es civis são determinados, em diversos casos previstos na lei, 

pelo domicilio do cidadão,' ''' 

\-l 1®$'$ Art' A1' domicilio é o logar onde o cidadão tem a stía resi- dência permanente. 
♦ Tf § único. Com relação ás corporações ou associações a séde da 

sua administração substitue a residência. 
^ Art. 42. O domicilio pôde ser voluntário ou necessário: volun- 

tário é o que depende do arbitrio do cidadão; necessário o que 
é designado pela lei.    

- ,, J,1W-461 -tfi-KofJ/'-'' 
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herdeiros pr^um^d i!!'" 110 Cf'u''0^ Í'arií 0 J"u'z Preferencia aos 

do^nteqUe ÍntUreS8e 

ausente e niw-.0.! "011left'0 receberá por inventario os bens í : // > . , 
valores mobiliários e do s" c'.e,lte Pe'a importância dos 'i > -/ 
'•nmobiliarios ^ lmento "quido de um anuo dos bensJU 

<*íào"Cn -8e f e"rador nomeado não podér prestar a sobredicta !, ' '' 
l116 utiínmntèle noder "in^nar 03 Valore3 ^^iliarios .' 
leilão, e assim o Lu .CO

f
n8ervar' 0 08 d«™aiS serão vendidos em/ V 

gados em valores i " r'0 0 uo"10 03 outro8 capitaes serilo empre- 
Art ?9 ÍToSÍT?9.9? odfereíarn suffieiente segurança, 

de mera admimstracào (j'„
UU1'U|0.r'Jy0v"10r'0''mitaip-se aos actos ^ / 4*2 

dicto curador deve oromir e U ^ ^ anualmente; mas o 
nâo possam retardar se som m JU1Z0 j8 acsoes conservatórias 
couijjeteiite ÍS^ST"'" 6 *> ,lé" <i ,V-V 

Sw-rg* «y ~",ra elte """"'"" * 

ullúlenhaeliràTirioU
l,M?r'"|ra0|t'lí,'tIm f1'''11 «»""» lhe-á nomeado curador esnecial n '" e®a l.uente 0 represente, ser-jío 

.f«. «. U c«dr pEl';" ~ *«• ptó'»- 
ceita liquida quo realisar. "averá cinco por cento da re- 

interesses do ause^eseSsemnVr^^0 de Velar pel08 

^Arf fiT^ a e8te- •' ' - - - 
1 0 Pni " l

curfdom provisória'termináv' r/ "T""' ' *" 
. Pela comparencia^procuracT 
íegalmente represente o ausente; r baStante ou de P6380» qao.W//f 

4'.o SI8 ?!erteza da morte do ausente; 8 installação da curadoria detínitiva. 

CAPITULOU /r^ 
Da curadoria definitiva do ausente solteiro' 

SECÇÃO I 

^ ÍnStalIaÇà0 da CUradoria definidva e de seus effeitos 
'Pa-ceu6o4

an
D

s!r
ÍdOS ^aíl

ro
l,ann08 depois do dia em que desap. í " / v 

^rrmas uoticiasTne i' M11 í elle haveí n0t,eia3' oa da data das ulti- 
dí u^dos ao tempo ,?,? „ ! houvc' P^erào seus herdeiros, presurai- 

legitimos, quer 0U l,]tllna3 noticias, quer sejam A V^ ^ 8> q»er instituídos em testamento publico,'justitioada a 

 T~ T"'-r" ■■■■'.■?-• 6z ) ■>$ s _ 
ílh& -á 
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ausência com assistência do ministério publico, requerer a en- 
trega dos bens do mesmo ausente, excipto se tiver deixado pro- 
curação bastante; pois neste caso só poderão requerer a dieta 
entrega passados dez annos desde o dia em que dcsapparecer o 
dicto ausente ou houver as ultimas noticias delle. 

§ único. Ds herdeiros poderão", comtudo, requerer, passados 
tres annos, nos termos sobredictos, que o procurador preste cau- 

,3 ção sufficieute, se occorrer justo receio de insolvência; e quando 
} urx+K. (x.\{ este a não possa ou não queira prestar, julgar-se-ão cassados os 

'AHv- seus poderes. , e 
í Art 65. A sentença que defere a curadoria definitiva nao pôde 

Jl, U Pj ser proferida sem que o ausente tenha sido notificado por éditos, 
^ 'Vis■ J publicados com antecipação de seis mezes na folha omcial, na 

. * V) gazeta da respectiva Relação e nas portas da egreja parochial do 
/ J( j"' lugar do seu ultimo domicilio; nem pôde ser dada á execução sem 

que decorram quatro mezes depois da sua publicação, a qual seiá, 
teita pelo mesmo modo que fica ordenado para a dos éditos.^', J1/ 

§ único. Estas publicações serão por extracto, cuja exacçao 
será verificada pelo juiz, que o rubricará, acbando-o conforme. 

Ari. 66. Se o ausente tiver deixado testamento cerrado, o juiz, 
/j ô \ //^feVde proferir a sentença, mandará proceder á abertura do 

J dicto testamento, a fim do o tomar na devida consideração e por 
elle deferir a curadoria. (// 

Art. 67. Deferida a curadoria definitiva, tanto os legatários, 
/ 1 a ,3 como todos aquelles que por morte do ausente teriam direito 

fundado a alguma parte dos b^ns delle. podem requerer que 
A/z-s li essa parte lhes seja entregue, ^ 

^ Jp '1 s único. No praso declarado no artigo 64.° poderão os interes- 
sados, a que se refere este artigo, requerer a entrega dos bens 
a que tenham direito, justificada a ausência, como dicto é. 

Art. 68. Se, ainda depois de deferida, apparecer algum herdeiro, 
que na ordem da successão deva excluir aquelle a quem a cura- 
doria foi dada, poderá usar dos meios competentes, para que seja 
tirada a este, e deferida novamente a quem pertencer. 

SECÇÃO II 

Do Inventario e da caução dos bens do ausente 

1/ ^ -wjArt. 69. Os bens do ausente só podem ser entregues aos her- 
/4A /^og e demais interessados, precedendo inventario o cauçao 

sufficiente. . 
Art. 70. Se os herdeiros ou interessados nao prestarem a rete- 

rida caução, continuará a administração provisória dos bens do 
ausente, durante o tempo em que a dieta caução é necessária; 

PI í? 

^ A-/" 
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mas ser-Ihes-á licito, justificando falta de meios, requerer que se 
lhos adjudique metade dos rendimentos que haveriam, tomando 
conta dos ditos bens. 

SECÇÃO III 
Dos direitos e obrigações dos curadores definitivos 

e demais interessados 

Art. 71. Os curadores definitivos podem exigir a entrega de 
todos os bens, e exercer todos os direitos que pertenciam ao > f Ll 
ausente até ao d.a em que desappareceu, ou até á data das ulti- J rO 
ruas noticias d elle. / o í * 

Art. 72. Os bens e direitos que eventualmente sobrevieram 7y <-?) s?> 
ausente, desde que desappareceu sem d'elle haver noticias, ou' ^ 
desde a data das ultimas que delle houve, e que sejam depen- iÇrí'0 
dentes da condição da sua existência, passam áquelles que seriara ' ^ 
chamados a succeder-lhe, se elle fosse fallecido. 

§ 1, Neste caso os curadores definitivos ou, na sua falta o 
ministério publico só têm o direito de requerer que taes bens 
sejam inventariados, e que aquellesque reti verem ou arrecadarem 
os ditos bens prestem cauçào sufficiente, que só durará pelo es- 
paço de dez annos contados desde que os dictos bens lhes ad- 
vieram. - 

§ 2 O direito do ausente a estes bens só se extingue em con- 
formidade das regras geraes da prescripçfio; mas aquelles que os 
houverem arrecadado tarão seus, em caso de restituição, os fru- 
ctos percebidos, não havendo má fé. 

Art. 73. Os curadores definitivos e demais interessados farão 
sua, salvo o disposto no artigo precedente, desde o dia da entrega 
dos respectivos bens, a quarta parto dos rendimentos d'ostes, 
apparecendo o ausente ou outros herdeiros dentro de dez annos, 
contados desde o dia do desapparecimento do mesmo ausente, 
ou da data das ultimas noticias que delle houver; e apparecendo 
dentro do praso de dez a vinte, farão sua metade. Passados os 
vinte annos, farão seus todos os rendimentos. 

Art. 74. Os curadores definitivos podem pedir contas aos cura- 
dores provisórios, não o tendo sido ellos mesmos, ou não tendo 
as dietas contas sido prestadas devidamente; podem, alem d'Í38o, 
receber os fructos e rendimentos que existirem da anterior ad- 
ministração, e demandar e ser demandados como legítimos her- 
deiros do ausente. 

Art. 75. Os curadores definitivos não são obrigados a dar con- 
tas da sua administração, excepto ao ausente ou seus herdeiros, 
se outros se habilitarem. 

Art. /6. Os curadores definitivos não podem alienar os bens 
8 
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í-ei r J hpmobiliarios, excepto se de outro modo se nSo podér solver qual- 
/| ioW-/ «cw^^qtier divida do ausente, evitar a deterioração e ruina de alguma 

propriedade, custear as bemfeitorias necessárias ou úteis de que 
carecem os bens do mesmo ausente ou occox-rer a outra urgente 
necessidade. 

§ único. Nestes casos precederá auctorisação do juizo compe- 
tente, e será a venda feita em hasta publica com assistência do 
ministério publico. 

V<C Art. 77. Os dictos cux-adores não podem egunlmente transigir 
/s / _'1 sem auctorisaçào judicial, nem repudiar herança a que o ausento 

•<' ' tivesse direito adquirido antes do seu desapparecimento ou da 
data das ultimas noticias que delle houve, mas devera acceital a 
a beneticio de inventario. 

SECÇÃO IV 

Do termo da curadoria definitiva 

-v 
Art. 78. A curadoria definitiva terraipa: 
1.° Pela volta do ausente; ^ / c / 

^ 2.° Pela noticia da sua existência; ^ ^ ^ 
3.° Pela certeza da sua morte; "V 
4.° Pelo lapso de vinte annos SÀ[ 
5.° Contando o ausente noventa e-cinco annos de edado. 

> ' § único. No caso do n.0 2, os curadores definitivos serão con- 
siderados como provisoi-ios, em quanto não comparecer o ausente, 
ou quem legalmente o represente. 

Art. 79. Em qualquer dos últimos tres casos referidos no ar- 
tigo precedente ficam os herdeiros e demais interessados allivia- 
dos da caução que houverem px-estado, e podem dispor dos bens 
do ausento como seus. 

Art. 80. Se, depois de vinte annos de ausência ou de ter com- 
pletado noventa e cinco annos, o ausente apparecer, ou apparece- 
rera descendentes ou ascendentes seus, elle ou elles haverão só 
os bens existentes, no estado em que se acharem, os subrogados 
em seu logar, ou o preço que os herdeiros e demais interessados 
houverem recebido pelos alienados depois d'aquelle tempo. 

§ único. Este direito concedido aos descendentes e ascendentes 
prescreve, decorridos dez annos desde o termo da curadoria defi- 
nitiva. 

Art. 81. Apparecendo outros herdeiros, que não sejam os men- 
cionados no artigo antecedente, só podem exigir os bens do 
ausente, não tendo decorrido os vinte annos declarados no ar- 
tigo 78, u.0 4. 
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CAPITULO IH 

Da administração dos bens do ausente casado 

SECÇÃO I 
Da administração dos bens do ausente casado, não havendo filhos 

tPrAlt' ^2-,Se ° ausente for casado, justificada a ausência nog 
cif.""-* t;c'i'ra^o8 "o capitulo antecedente, proceder-se-á, com — açao dos herdeiros presumidos, a inventario e partilha ou a P & f 

e par aguo de bens conlorme a natureza do contracto de casamento. 
Art. 83. Se o ausente nào deixou filhos, o cônjuge presente 

ann Vil a a<lmirilft,'a9ao de todo o casal por espaço de vinte los, contados desde o tempo do desapparecimento ou das ul- 
naa noticias havidas do ausente, ou pelos annos que faltarem 

na 0 ausorde P«r%a 08 noventa e cinco annos de edade . rtna prescripta no artigo 78, n.0 5. 

bens^f 8^' ^ conjuge presente pôde dispor livremente doa seus 
Art ou ® lnventario' a partilha e a separação delles. 

0H ' ■ conjuge presente tem acerca dos bens do ausente 

circuSaniáT08 6 |
0^i^3e8 do3 oradores definitivos, cora a ^ " 

dimentos P0 de ihe Perle"«erem todos os fructos e ren- 
Art. 86. Regressando o cônjuge ausente antes de findo o praso 

ass.gnado no artigo 83, continuará a sociedade conjugal nos 
termos era que tiver sido constituída. J g ' 

Tâ 'vinte
l
anno3 011 completa a edade mencionada 

Podem na o"' 0'1
0U

l 
laví;ndo certeza da morte do ausente, 

a ~ íCrdel™S babihtados tomar conta dos bens do mesmo ""«-nte e dispor delles livremente. 

do anl"00'-0 C011juge administrador tem, neste caso, o direito 
Ai,1

t nagio nos termos do artigo 1231. 

belecid,,88" Fallecendo 0 cônjuge presente antes do praso esta- 
ques dn 110 ar'1^0 actecedente, serão os bens do ausente entre- 
deradoa me8m0 modo 308 Se.Us. herdeiroB, os quaes serão consi- 
temnn rt COn!0 curadores definitivos, levando-se-lhes em couta o 

Art s
a
q 

ninistraÇã0 do conjuge fallecido. 
beleoido Regressando o conjuge ausente passado o praso esta- 
rada no "0.arlb'0 8a' recuperará os seus bens na forma decla- ' i ——aic* iviiurt u.ouia— 
não se ent« ^1° 80' m38' 86 0 c.orijuSe presente for ainda vivo, 
bens, se py" 013 ^0r ?880 <^lie dca re8tabelecida a communhão de ogus. se porv • • icaiau^ieuiud a comamnaao de 
convencionaro"11^13 t'Ver exi8t'dt'' salvo 8e 08 cônjuges assim o 

§ «ruco Éa^nní "T ^ eSCrjptura Publica- ^ apphcavei a08 ascendentes ou descendentes succcssi- 
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veia, que apparecerera no praso mencionado neste artigo, o que 
fica disposto no artigo 80. 

SECÇÃO II 

Da administração dos bens do ausente casado, havendo filhos 

Art. 90. Se o ausente tiver deixado consorte e filhos communs, 
proceder-se-á do mesmo modo a inventario e partilha ou a sepa- 
ração do bens, com a única differença de que os bens que toca- 
rem á parte do ausente serão subdivididos entre os referidos filhos. 

Art. 91. Se os filhos forem maiores ou se emanciparem, poderão 
tomar conta dos bens que lhes couberem, e administral-os como 
seus, não podendo, todavia, alienal-os senão passados dez annos 
contados desde o dia do desapparecimento do ausente ou da data 
das ultimas noticias que d'clle houver, salvo nos casos especifi- 
cados e nos termos prescriptos no artigo 76 e seu §. 

§ único. Os bens sujeitos a perecer ou a depreciar-se, e os de 
dispendiosa conservação podem ser alienados por esta causa antes 
do praso mencionado, precedendo auctorisaçào judicial. O preço 
da venda será empregado productivamcnte. 

Art. 92. Se os filhos forem menores, observar-se-hão as regras 
prescriptas nos artigos 137 e seguintes, em relação tanto aos filhos, 
como aos bens que lhes tocarem. 

Art. 93. Se o ausente tiver deixado outros filhos que tenham 
direito a succeder-lhe, observar-se-á a respeito d'elles o mesmo 
que determinam os artigos antecedentes. 

Art. 94- Regressando o ausente passado o praso assignado no 
artigo 91, só poderá recuperar os bens que effeetivamente existi- 
rem ainda em poder de seus filhos, e os subrogados ou comprados 
com o preço dos alienados. 

SECÇÃO III 

Da ausência simultânea ou successiva 

Art. 95. Desapparecendo simultânea ou euccessivamente ambos 
os cônjuges, deixando filhos maiores, tomarão estes conta, justi- 
ficada a ausência nos termos do artigo 64, dos bens de seus 
paes, que administrarão livremente como entre si accordarem , 
não poderão, porém, alienal-os, salvo nos casos e nos termos do 
artigo 91 e seu §. 

Art. 96. Se os filhos forem menores, proceder-se-á a inventario 
e partilha, .como se os ausentes fossem fallecidos, sem prejuízo 
do que fica disposto na ultima parte do artigo precedente. 
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TITULO IX 

Dfi incapacidade por menoridade e do seu supprlmento 

CAPITULO I & 

/ y / V 'z * Disposições jeraes /-<*, A ff í ^ ^ ^ 

Art. 97. Síío menores as pessoas d'ura e d'outro sexo, em ^f 
" anto não perfizerem vinte e um annos de edade. // 

Art. 98. Os menores sao incapazes de exercer direitos civis, e 
os seus actos e contractos não podem constituil-os era obrigação 

>7/J a ICa' 8a 0 n0S Ca80S o*?1-68831116»!^ exceptuados na lei. vjArt. 99. Os contractos celebrados illegitimamente pelos me- nfltft/rJâ 
ores nao podem todavia, ser impugnados pelos outros estipu- /AM 

Jantes, cora o fundamento da incapacidade do raenor/f,., ,, ff 'ff. 
Art. 100. A incapacidade dos menores é supprida pelo poder 

paternal, e, na falta deste, pela tutela. '' ' '''■ ■ 
^ Vv-ít ff l' , ■■■» i 1 r ' ff i< ' . ' 

CAPITULO II 

Do poder paternal 

SECÇÃO I OTWifok Vb-Jf. -Jv/M MbyjiMU* 
Dos filhos legítimos 

Art. 101, São havidos por legítimos os filhos nascidos de ma- 
trimonio legitimamente contrahido, passados cento e oitenta dias 
depois da celebração d elle, ou dentro dos trezentos dias subse- 
quentes á sua dissolução ou á separação dos cônjuges, iudicial- 
mente decretada. J 

Art.-102. A legitimidade do filho nascido dentro dos cento e 
oitenta dias seguintes á celebração do matrimonio nao pôde 
comtudo, ser impugnada: r > 

1." Se o mando antes de casar teve conhecimento da gravidez 
da mulher; 

2.» Se, estando presente, consentiu que no assento de nascL /"3 f 
mento fo^sc declarado por seu filho, ou se, por qualquer outro 
modo, reconheceu que era seu o filho assim nascido 

Art. 103. A presumpçào da legitimidade doa filhos nascidos 
mirante o matrimonio, passados cento e oitenta dias depois da sua 
celebração, ou dentro dos trezentos dias subsequentes á sua dis- 
soluçào ou á separação dos cônjuges, só pôde ser .Ilidida provan- 

-se ter-se achado o marido physicamente impossibilitado de co- 
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habitar cora a nmllier nos primeiros cçnto o vinte e um dias ou 
mais, dos trezentos que houverem precedido o nascimento do filho. 

Art. 104. A presumpçfío de que o filho nascido fóra dos tre- 
zentos dias subsequentes á separaçffo dos cônjuges nilo pertence 
ao marido separado pôde ser illidida provando-se que o dicto li 10 
effectivamente pertence ao marido. 

§ único. Esta prova pôde fazer-se pelos modos estabelecidos no 
artigo 119, n."' Ie2e§§le2. _ 

~>v.Art. 105. A impotência do marido, anterior ao matrimonio, nao 
pôde ser allegada para impugnar a legitimidade do filho, mas pôde 
sel-o a posterior, com tanto que a allegaçao não tome por funda- 
mento a velhice. j cu 

Art. 106. Só podem impugnar a legitimidade dos filhos o pae 
ou os seus herdeiros, nos lermos dos artigos seguintes. 

Art. 107. O pae só pôde impugnar a legitimidade dos filhos 
nos casos em que a lei o permitte, propondo a acção em juizo, 
se estiver no logar do nascimento, dentro de sessenta dias, con- 
tados desde esse facto, e, não o estando, dentro de cento o vinte 
dias, contados desde o dia da sua volta. _ 

S único. Se o nascimento do filho lhe tiver sido occultado, po- 
derá propor a acção dentro de cento e vinte dias, contados desde 
aquelle em que tiver conhecimento da fraude. 

Art. 108. Os herdeiros do marido só podem impugnar a legi- 
timidade dos filhos nascidos na constância do matrimonio: 

1.° Se o dicto marido, achando-se presente, deu começo á acção 
competente e d ella nao desistiu , 

2.° Se falleceu antes que decorressem os prasos marcados para 
a proposição da acçao; _ _ 

3.° Se o filho nasceu depois da morte do mando. 
Art. 109. A acção dos herdeiros prescreve decorridos sessenta 

dias, contados desde nquelíe em que o filho tenha entrado na posse 
dos bens do presumido pae, ou deíde o dia em quo os herdeiros 
forem perturbados na posse da herança do dicto filho. 

Art. 110. Só é tido por filho, para os effeitos 1-gaes, aquelle 
de quem se prove que nasceu com vida e com hgnra humana. 

Art. 111. O direito dos filhos legítimos a vindicar o estado 
que lhes pertence é improscriptivel. 

Art. 112. Os herdeiros dos filhos podem proseguir nas acçòcs 
de vindicação de estado pendentes; mas só podem intental-as de 
novo, sendo o filho fallecido, ou tendo caído em demência antes 
de decorridos quatro annos depois da sua emancipação ou maio- 
ridade e havendo fallecido nesse estado. 

§ único. Esta acção prescrevo no espaço de quatro annos, 
contados desde o fallecimento do filho. 
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ri *0^09 09 casos em que a presumpçào de legitimi- 
. j do filho for impugnada em juizo, sendo el!e menor, ser-lhe-á 

uaílo tutor, que será escolhido d'enfre os parentes da mãe, se os 
''ver; e esta será sempre ouvida em juizo. 

§ nnico. A nomeação do tutor será feita em conselho de fami- 
la'. 6 es^e composto com parentes da mãe ou com pessoas da sua 

amizade, na falta d'aquelle8. 

SECÇÃO II 
Da prova da filiação legitima 

Art. 114. A filiação legitima prova-se pelos registros de nasci-'^ 
na sua falta por qualquer documento authentico, e, na "<5oZ<"í'"í' 

alta deste, pela posse de estado, provada por escripto ou por cí■ 1 f 
testemunhas. 4 

Art. 115. A posse de estado, neste caso, consiste no facto de 
alguém haver sido reputado e tractado por filho, tanto pelos paes, ^ 
como pelas familias destes e pelo [uiblico. ^ 

Art. 116. Na talta de registro de nascimento, documento au- 
thentico e posse de estado, a filiação legitima pode provar-se por 
qualquer meio, havendo começo de prova por escripto proveniente 
de ambos os paes, conjuncta ou separadamente. 

Art. 117. Ninguém pôde vindicar estado contrario ao que re- 
sulta dos registros de nascimento, achando-se estes confirmados 
com a posse do dicto estado; bem como ninguém pôde impugnar 
esse mesmo estado. 

Art. 118. Pôde oppor-se á vindicação de estado qualquer es- 
pecie de prova escripta ou testemunhal.^ .6  -cr 

^^ECÇAO Iir <^' ■ 
<• ^ i ■■ Yey , 
/ Dos filhos legitimados 

Art. 119. O matrimonio legitima os filhos nascidos antes d'elle í 
das pessoas que o contrahem: 

1.° Se os dictos filhos são reconhecidos pelos paes e mães no 
assento do casamento, ou o foram no do nascimento dos mesmos 
filhos, ou em testamento ou escriptura publica, quer anteriores, 
quer posteriores ao matrimonio. 

2.° Se os filhos provarem a sua filiação por meio de acção e 
sentença judicial. & .. 1 • T  , , 

§1.0 reconhecimento de que tracta o n.0 I.0 pôde ser impu- 
gnado por todos aquelles que nisso tiverem interesse. 

§ 2. As acções de que tracta o n.0 2,° são applicaveis as dis- 
posições dos artigos 150 e 133. 
«C. ^         
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§ 3. Os effeitos da legitimação principiam, em todo o caso, 
desde a data do matrimonio. 

Art. 120. A legitimação aproveita tanto aos filhos como aos 
seus descendentes, se os dictos filhos já não existirem. 

'] i i Art. 121. Os legitimados por subsequente matrimonio são era 
tudo equiparados aos filhos legítimos. 

/' Dos filhos perflíbsfilos 

' ' ^ ' Art. 122. Podem ser perfilhados todos os filhos illegitimos, ex- 
cepto : 

1.° Os filhos adulterinos; 
2.° Os filhos incestuosos. 
§ 1. Filhos adulterinos são os havidos por qualquer pessoa, ca- 

sada ao tempo da concepção, de outra que não soja o seu consorte. 
§ 2.° Entendera-se por incestuosos para o effeito sobredicto: 
1.° Os filhos de parentes por consanguinidade ou affinidade 

em qualquer gráu da linha recta; 
2.° Os filhos de parentes por consanguinidade até o segundo 

^ itreinsfve da linha transversal. 
■ Art. 123. A perfilhação pôde ser feita por ambos os pnes de 

commum accordo ou por qualquer d'elles separadamente, com 
tanto que seja no registro do nascimento, ou em ^escriptura, 
testamento ou auto publico. ^ ■? = ■ 

Art. 124. Quando o pae ou a mãe fizerem o reconhecimento 
separadamente, não poderão revelar no documento da perfilhação 
o nome da pessoa de quem houveram o filho reconhecido, nem 
indicar circumstancias por onde essa pessoa venha a conhecer-se. 

Art. 125. Basta, para que esta perfilhação seja feita por um 
dos paes separadamente, que o pertílhantc fosse hábil para con- 
trahir matrimonio nos primeiros cento e vinte dias dos trezentos 
que precederam o nascimento do filho. 

Art. 126. O filho maior não pôde ser perfilhado sem consenti- 
mento seu. 

^ / Art. 127. Se o perfilhado for menor, poderá impugnar a per- 
filhação, dentro dos quatro annos immediatos á sua emancipação 
ou maioridade. 

Art. 128. Tanto o reconhecimento do pae ou da mãe, como a 
impugnação do filho podem ser contestados por todos aquellcs 
que nisso tiverem interesse. 

Art. 129. Os perfilhados espontaneamente ou por sentença 
adquirem os direitos: 

1.° De usar dos appellidos de seus paes; 
•é-SC ''' ' f-íívTf . .■ . ■ ... 
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2.° De serem alimentados por elles; 
3.° De succederem a seus paes ou haverem parte na heraivga, 

conforme o que vai^disposto nos artigos 1989 a 1992. 

SECÇÃO V 

Da investigação da paternidade illegitima 

Art. 130".prohibida-^a accStf de investigação de paternidade^'"" "r^ íll • • , • i. t pw si#*. **<***<> . / "leguima, excepto nos casos seguintes : ^ ^ ^ "(4Í 
1 0 TT.viafín/lo oeorinfo rio nap Pin nnp PvnrPRRamPntft dtíCiarô a " 

sua 
1.° Existindo escripto do pae, em que expressamente declare a ^ .n . 
a paternidade ' "K ^Í*U 
2." Achando-seó'fínumnpos3e'deestadono8 termos do artigo 115; 
3.° No caso de estupro violento ou de rapto, coincidindo a epocha 

do nascimento, nos termos indicados no artigo 101, com a epocha 
do facto criminoso. ^ LsstT/l /' -// 

Art. 131. A acçào de investigação de maternidade é pertnit-f- J 
tida; mas o filho deve provar, por qualquer dos meios ordinários,gQr í^ o ) 
que é o proprio que se diz nascido da pretensa mãe. 1/ , 

Art. 132. A acçào de investigação de paternidade ou de ma-' /_ í v t 
ternidade não é, porém, admfttida em juizo nos casos em que a / ^1, 
perfilhação é defesa. 

Art. 133. As acções de investigação de paternidade ou de ma- 
ternidade só podem ser intentadas em vida dos pretensos paes, 
salvas as seguintes excepções. 

I.0 Se os paes falleceram durante a menoridade dos filhos; por- 
que, nesse caso, têm estes o direito de intentar a acção ainda 
depois da morte dos paes, qpm tanto que o façam antes que expirem 
os primeiros quatro annOs da sua emancipação ou maioridade; 

2.° Se o filho obtiver, de novo, documento escripto e assignado 
pelos paes, em que estes revelem a sua paternidade; porque, neste 
caso, pode propor acção a todo o tempo em que haja alcançado o 
sobredicto documento; isto sem prejuízo das regras geraes ácerca 
da prescripção dos bens. r 

ô t ,..V ,ft- st f-'-' 
, //* '- ^ í. ^A>Dos filhos espúrios 

Art. 134. Dizera-se filhos espúrios os que não podem ser per- 
filhados. ^ , 

Art. 135. Os filhos espúrios só têm o direito de exigir de seus ' ?■ - 
paes os alimentos necessários; em tudo o mais são havidos por '/'/ 
inteiramente extranhos aos paes e á familia destes. 

Art. 136. O filho espúrio só poderá demandar seus paes, para 
o effeito sobredicto, se o facto da paternidade ou da maternidade 
se achar provado em processo eivei ou criminal, controvertido entre 
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seus paes ou outras partes; ou no caso do n.0 3.° do artigo 130, 
se o facto tiver sido judicialmente provado. 

SECÇÃO VII 

Do poder paternal na constância do matrimonio 

m 
Art. 137. Aos paes compete reger as pessoas dos filhos meno- 

res, protegel-os e administrar os bens delles: o comjdexo destes 

S/ Cíl "JireitosOédnstitue o poder paternal. ///■- ' • - fV.fvy".-?) i ruàes participam do poder paternal, e devem ser 
ouvidas em tudo o que diz respeito aos interesses dos filhos; mas 

/ é ao pae que especialmente compete durante o matrimonio, como 
'/✓ chefe da família, dirigir, representar e defender seus filhos me- 
í. _ t. nores, tanto em juizo, como fóra delle. 

) /Tl' 139 caso dg ausência ou de outro impedimento do 
o' pae, fará a màe as suas vezes. _ _ 

jAI "7 Art. 140. Os paes devem dar a seus filhos os necessários ali- ^ 

,V, 7/ >entos e occupação conveniente, conforme as suas posses e estado.^.f / ^4rti i4i y poder dos paes, em quanto ás pessoas dos filhos 
'■ /menores, nào é sujeito a cautela alguma preventiva; mas, no caso 

abuso, os paes poderáo ser punidos na conformidade da lei 
geral, e inhibidos de reger as pessoas e bens de seus filhos, a 

e requerimento dos parentes ou do ministério publico. 
-/v § único. Sendo o pae inhibido de reger a pessoa e os bens do 

menor será dado tutor ou administrador a_este por nomeação Ao , 
conselho de familia.^^ $ /-ui-no A r-) j* '■ 

í Art. 142. Os filhos devem, em touo o tempo, honrar e res- 
peitar seus paes e cumprir, durante a menoridade, os seus pre- 
ceitos em tudo o que não seja iilicito. 

^ Art. 143. Se o filho for desobediente e incorrigível, poderão 
_"vi /vçrtseus paes recorrer á auctoridade judicial, que o fará recolher á 

'/[l" caga jg correcção para isso destinada, pelo tempo que lhe pare- 
cer justo, o qual aliás não excederá o praso de trinta dias.CW /i- 

§ único. O pae tem, todavia, a faculdade de fazer cessar a 
Vv m prisão ordenada. 

~2// 7 ^rt" ^>ertenceaos Paes a propriedade e usufructo dos bens 
l11® os cílios adquirem em quanto estão era sua companhia, com oçj 

'' - ' emprego de meios ou capitaes pertencentes aos mesmos paes, salvo í 
íu 1 o direito de os remunerar, dando-lhes alguma parte dos dictos bens. | 

Art. 145. Pertence aos, paes só o usufructo dos bens que os 
filhos que estão em sua companhia adquirem por seu trabalho, 
industria e recursos proprios ou por qualquer titulo gratuito. 

Art. 146. Pertence aos paes só a administração : 



" / T. i (/í' Kc^ e r-c <<" 7' nr • - f ■■ ^ ^ VÍMtfa / ■< • í Car fa* -í~tC**i<»'' »i ' i»-lí-^-/; ?, o }'■/*■-'/-" 
^y.cCí t<- j co • *£*Z\ í*/ /^ ** *(/'-od-ú, */." '**• ■ ' *»'- 

U^~CI J (/c-t o^' O / J>v^ ->-í — 1-fCÁ. íV»tíA<-lt í 
&v~>'v<yi VI■6,1^ , ,^fj'A ■ / 

x-wr ' " 
v^vf (yt-^i^t^ > /-e ^ 

l-0 Dos bens doados ou deixados aos filhos com exclusão do 
Usufructo dos pães; 

2.° Dos bens provenientes de successão de que os paes forem'i--" 
excluídos por causa de indignidade. Mas esta disposição não 
abrange o cônjuge não declarado indigno. ■////'< //7/ 
> Art. 147. Não pertence aos paea, nem o usufruéto, nem a 
administração: / A tt -c í^c 
j^l.0 Dos bens que os filhos adquirem por seu tx-abalho e indus- 
tria, vivendo sobro si com permissão dos paes ; féar-i 

2.° Dos bens que os filhos adquirem pelas armas, lejras ou artea't;i--''í^c-' ^ 
liberaes, vivam, ou não, em companhia dos paes. í ~'/í"v'/•* V/ív 

3.° Dos bens que forem doados ou deixados aos filhos com ex- 
clusão da adininislração dos paes. //?- 

Art. 148. Os encargos do usufrUcto pertencente aos paes sãoT 
1.° Todos aquelles a quo em geral estão sujeitos os usufructua- 

rios, excepto a caução ; V í -/ ^ j - / c ^ 
2.° A decente sustentação e educação dos filhos, conforme a 

sua condição e os seus haveres; ZZ^i-ZZ^ 
3.° O pagamento de quaesquer prestações ou interesses àtra- ^ ^ 

zados, a que os bens usufruidos estejam obrigados.^ ? 
§ único. A excepção feita no n." I.0 relativamehte á caucik) 

cessará para o pae, se passar a segundas núpcias, f ' 3 A» ^ 
í*iAjt_ O direito de usufructo concedido aos paes extingue se: V/é? 

1." Pela emancipação ou maioridade dos filhos; 
2.° Por condem nação criminal dos paes, que involva inter- 

dicção do poder paternal; 
3.° So a mãe passa a-segundas núpcias; 
4.° Se o pae ou mãe, por morte do outro cônjuge, não promove , 

inventario dentro do praso estabelecido no artigo 156; 
5.° Pela renuncia. $ZV 
§ único. A renuncia feita em favor do filho será tida em conta 

de doação. 
Art. 150 Os paea não podem alienar, hypothecar, ou por qual- - , , . 

quer outro modo obrigar os bens dos filhos sendo meros usufru- ^ t 
ctuarios ou administradores dos dictos bens, excepto no caso de^ 7 ^ 
urgente necessidade ou de proveito evidente para o menor, pre- 
cedendo auctorisação judicial, com audiência do ministério publico. 

Art. 151 Se, durante o exercício,do poder paternal, alguns 
bens recaírem nos filhos, os paes, consistindo a herança em va- 
lores mobiliários de considerável importância, serão obrigados a 
prestar caução, sendo julgada necessária. 

§ único. Çe os paes não podérem prestar a sobredicta caução, 
serão depositados os valores, ou, se os paes o requererem, conver- 
tidos em outros valores, ou collocados productivamente com a pos- 
sível segurança, e receberão os mesmos paes o rendimento d'elles. 



1 !-\(y/P\ ^'r^' ^2. Os paes não são obrigados a dar contas da sua y ' yjs V gerência, salvo pelo que toca aos bens de que forem meros admi- 
nistradores. 

§ uníco. Estas contas serào tomadas pelo juiz respectivo, de 
quatro em quatro annos, e observar-se-á, a respeito do producto 
liquido ou do alcance, o disposto nos artigos 253, 254 e 255. 
v Art. 153. Se entre os paes e seus filhos menores se levantarem 
conflictos de interesses, cuja resolução dependa da auctoridade 
publica, será dada aos filhos, por nomeação do juiz competente, 
tutor especial que os defenda. 

' /t ^ ^4. Os paes devem entregar a seus filhos, logo que se 
^ emancipem ou cheguem á maioridade, não sendo por outra causa 

incapazes, todos os bens e rendimentos que lhes pertencem, na 
forma declarada nos artigos antecedentes. 

§ único. Os inoveis de que o pae tiver o usufructo serão restituí- 
dos no estado em que se acharem ; não existindo, pagará aquelle 
o valor d'elles, excepto se se tiverem consumido em uso que fosse 
commum aos dictos filhos, ou tendo perecido por cí^so fortuito, j- 

SECÇÃO VIII 

Do poder paternal, dissolvido o matrimonio 

r/i 7 ff-) Art. 155. Dissolvido o matrimonio por morte d'um dos conju- 
/ /' '' ' ges, o que sobrevivo continua a exercer o poder paternal, de- 

vendo conformar-se com as seguintes disposições. 
^ Art. 156. O cônjuge sobrevivo ó obrigado a requerer, dentfo, 

odoj-cv <ye 8esgerlta (jjag^ contados desde o fallecimento do outro cônjuge, . 

>ll' '/l110 86 proceda a inventario dos bens que pertencem ao menor 
ou que deverem ser repartidos com elle. * 

§ único. O cônjuge que assim o não cumprir, perderá o usufructo 
dos bens do filho.,' ^ 

Art. 157. Se, ao tempo da morte do marido, a mulher ficar 
gravida, fará constar dentro de vinte dias, ou logo que conheça 
a gravidez, o seu estado ao juiz dos orphãos competente para 
que esto nomeie curador ao ventre, que tome provisoriamente 
conta dos bens que houverem de pertencer ao nascituro. 

§ umeo. Esta curatela dura só em quanto durar a gestação. 
Art 158. O curador dos orphãos promoverá o andamento o 

conclusão do inventario, e requererá o que for de direito a favor 
dos menores sob pena de perdas e damnos. 

/í:)~/íUr- Íf - ^■r^' ^ pae pôde nomear em seu testamento um ou mais 
0 , . i—j Conselheiros, que dirijam o aconselhem a mãe viuva em certos 

/ ( & ■ , casos ou era todos aquelles em que o bem dos filhos o exigir. 
1 -11 § uníco. Não gozará d esta faculdade o pae que, ao tempo do 
( í li seu fallecimento, estiver interdicto do poder paternal. 
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Art. 160. Só podem sor nomeados conselheiros os individaos 
que podem ser tutores. 

Art. 161. A mão que cm prejuízo de seus filhos deixar de ' 
seguir o parecer do conselheiro nomeado pelo pae, ou por qualquerV'/ zí búc 
modo abusar da sua auotoridade materna, poderá ser inhibida, por,»>^ .rv, , ,, 
deliberação do conselho de família, a requerimento do dicto COIW 
selheiro, do curador ou de qualquer parente dos filhos, de reger' 
as pessoas e bens destes, 

§ único. Neste caso nomeará o conselho de familia pessoa que sirva 
de tutor aos filhos menores, nos termos dos artigos 185 e seguintes. 

Art. 162. A mãe que passar a segundas núpcias perderá, além 
do usufructo dos bens dos filhos menores, a administração dos dictos 
bens, se nçlla não for mantida por deliberação do conselho de fa- 
milia; mas conservará o seu poder materno no que disser respeito 
ás pessoas de seus filhos, e poderá exigir que o conselho de familia 
lhes arbitre as mezadas convenientes. » 

§ único. A mãe binuba, que por deliberação do conselho de 
taimlia for mantida na administração dos bens dos filhos, é obri- 
gada a dar a caução que ao mesmo conselho parecer necessária, 
bo elle na o julgar conveniente dispensal-a. 

Art. 163 Se a màe binuba, for mantida na administração dos 
bens dos filhos, será o marido solidariamente responsável cora 
cila pelos prejuízos que resultarem da sua gerencia. 

§ único, tio a mãe for privada da administração dos bens dos 
^ ios, nomeará o conselho de familia pessoa que se encarregue 

essa administração, com os mesmos direitos e obrigações que 

A 't.6 íu'oref fsltdivamente aos bens dos menores. 
a n uri ^ a ,Díl0 'ornar a enviuvar, recobrará o usufructo 
mente pHvlcía^0 ^ ben8 d0S 1Í11'08' 80 d e3ta 86 achaS8e egual- 

Art. 165. Em caso de annullação de matrimonio ou de sepa- 
ração judic.al observar-se-á a respeito dos filhos o disposto nos 
títulos respectivos. _ /„/< < A 

SECÇÃO IX ^ A -rU elf — "juVf-t* C. -~r 
Do poder paternal em relação aos filhos illegitimo» 

rro^rt" / ^"108 "í^ores perfilhados estão sujeitos ao poder ^ er'ia da mesma íórma que os filhos legítimos; excepto se os - é / / 
pae» ou verem contestado a sua paternidade ; e forem convencidos 

men^c, Pae3 n^0 gozam, todavia, do usufructo dos bens aos hlhos perfilhados. 

spJl rn-/0 Caso excePc'onaí indicado neste artigo o menor Hera luteiacio, segundo o disposto nos artigos 279, 280 e 281, se 
ou io progenitor não podér exercer o poder paternal. 



CcV^ t.' ■'o t tX^ZsfT ' 7 W ^JJ - 

,* 1, I ík 7 f r !£$*/#'■''l' . /-■ r \L 

. ^"7—. . .- ') t^^yvvw^jfft^ÍBTy Oa njhos menores, não perfilhados não estuo sujeitos 
1 C o^ /"i^uo poder paternal, e serão tutelados como se dirá nos artigos 279 

^^JPJ&rtTK r r SECOiaX. . , . , 
) «> ..U-ac../. ^ D- »-£> a^tíflem^do poder paternal ""V '"' 

À,.. v íi - a^-' Ík-''* >-.« .(fcy <. ^ c C<>. cV- w, í' t -- ^ ♦- tt. ' 
Art. 168 O poder paternal suapende-se : v 

^ 1.° Pela incapacidade dos paes, judicialmente reconhecida; 
XÍ/y^/] 2.° Pela ausência dos paes, nos termos do artigo 82; 7->y(i/ ' 3 0 por condemnação dos paes, que i^yolva interdicyào tem- 

porária d'aquello'jjoder. Á ' 
Art. 169. Os paes conservara, porém, o seu direito aousufructo 

dos bens do filho menor, no caso de suspensão do poder paternal 
por eífeilo de demência,^' ■á-i^íí A. u's.-&~ 
- Art. 170. O poder paternal termina -*'C 

i 11''h L ^*0 ^>or raofte ^os Paes ou ^08 ^'^08^urt^Tv^ ^ " "". 'M 

2.° Por condemnação criminal dos paes, que involva inter- 
dicção perpetua daquelle poder. 

;fC, . p)/P.ela emancipação ou maioridade dos filhos. 
^../.PeiS .-fyt * y*** <">" ''"-Q tf "'W 

4** JlCva - J y) çyo tv 
/^Z 

Dos alimentos 

«■ 
■A!\ § único, va «IIIIIBIUO» cou.p.BUBr.uu...,   , - 
'í(b-u*e}J/ínstrucção do alimentado, sendo este menor.(«í yi 

Art. 172. A obrigação de alimentos é reciproca entre descen- 
M-t-fii 5^</ídentes e ascendentes, e entre irmãos, nos termos seguintes. 
£J^-7'i Art. 173. Na falta dos paes, ou se estes não tiverem meios 

para prestar os devidos alimentos, ou se esses meios não forem 
sufficientes, podem os filhos legítimos ou legitimados pedil-os 
aos ascendentes mais provimos do qualquer das linhas, segundo 
o seu direito successono. 

-/- 7/Z Art- 17'4' Na 1,11118 1103 Pae3 6 de outro8 ascendentes, podem 
os filhos legítimos ou legitimados pedir alimentos a seus irmãos 
legítimos, germanos, uterinos ou consanguíneos, mas subsidia- 
riamente e na ordem em que vão nomeados. 

Art. 175. Os filhos perfilhados só podem pedir alimentos a seus 
paes ou mães e a seus irmãos, segundo a regra estabelecida no 
artigo precedente. 

Art. 176. A obrigação de prestar alimentos transmitte-se com 
a herança, tendo sido judicialmente podidos ou prestados. 

Art. 177. Os filhos legítimos que se acharem sem pae, mãe, 

f • .iwft W' tttúi; > ' WUtl[ 

cj.yx ' '■* t*cl. tff/lif VC 

& ^ .—-—C' .. L ''** h 
I • , _ J J 4 t . •. y ' J ! 1  



avós ou irmãos que possam prestar-lhes alimentos, serão alimen- 
tados até á edade de dez annos por quaesquer outros parentes 
até o decimo gráu, preterindo os mais proximos. 

Ait. 178. Os alimentos serão proporcionados aos meios d'aque]le 
que houver de prestal-os e á necessidade d'aquelle que houver 
ue reeebel os. 

Art 179. A obrigação de alimentos cessa; 
1.° Quando aquclle que os presta não pôde continuar a pre- 

stal-os ou aquelle que os recebe deixa do precisar d'elles • 
2." Nos casos em que é admittida a desherdação. '/g f 
Art. 180. Gessa egualmente a obrigação de alimentos, quando 

a necessidade destes resulta do procedimento reprehensivel do 
alimentado, e este, einendando-se, os pôde tornar desnecessários 
Mas, se a emenda do alimentado já não pôde fazer cora que elle 
deixe de carecer dos alimentos, o acto reprehensivel delle será 
tido em consideração sô para o effeito de se lhe arbitrarem me- 
nores, ou de se lhe reduzirem os já arbitrados. 

Art. 181. Os alimentos taxados podem ser reduzidos, se a 
possibilidade de prestal-os ou a necessidade de recebel-os se 
acharem minoradas. ,/ ^ ; 

Art. 182. O direito aos alimentos não pôde ser renunciado, bem 
que estes possam deixar de ser pedidos, e que possam renunciar-se 
os alimentos vencidos. 

Art. 183. Se aquelle que fôr obrigado aos alimentos justificar 
que os não pôde prestar como pensão, mas tão só mente era sua 
cas^ e companhia, assim poderão ser decretados. O mesmo se 

sorvará, se o alimentado sem justa causa saiu de casa e compa- 
? a aquelle que tem de pre8tar-lh'os, 

nerioL184- ^ allmento8 ^xados ou consistentes era prestações 
vencerem SQrâ0 pag08 00 F1110'^0 d(i cada período em que se 

CAPITULO III 

Da tutela dos filhos legitimos e illegitimos 

SECÇÃO I 

Disposições geraes 

Art. 185. Na falta ou impedimento dos paes é o poder pa- 
ternal suppndo pela tutela, /co 

^8^ ^ tutcla é ura encargo de que ninguém pôde ser escuso, senão nos casos expressos na lei.tfl-3 2 í Ç ^ 5 / 
Ait, 187. A tutela ó exercida por um tutor, um protutor, um 

curador e um conselho de família. ^ ^ ' 

(Z41) f % e y~ z TJ) - Ã 
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Art. 188. O juiz do domicilio do menor é o competente para 
prover ácerca de sua pessoa e bens. 

§ 1. Não obsta a doutrina d'este artigo ás providencias con- 
servatórias que possam tornar-se necessárias ácerca dos bens que 
o menor tenha em outros julgados. 

§ 2. Neste caso serão as providencias que se tomarem corarau- 
nicadas officiabnente ao juiz e ao curador do menor. 

Art. 189. Fallecendo alguma pessoa, cujos herdeiros sejam 
menores, ausentes ou incapazes de administrar seus bens, será 
obrigado o que ficar cabeça de casal, e, na sua falta, qualquer 
pessoa que morasse com o fallecido, a dar parte do fallecimento 
ao curador dos orphãos no praso de dez dias, sob pena de cinco 
mil réis a cem mil réis de multa. 

Art. 190. O curador dos orphãos requererá ao respectivo juiz 
que proveja provisoriamente no que for de urgência quanto ás 
pessoas e bens dos menores, se não for pqssivel convocar prom- 
ptamente, para esse tira, o conselho de familia, e bem assim sol- 
Jicitará que se comece o inventario dentro d'ura mez, ao mais 
tardar, contado desde a participação mencionada no artigo ante- 
cedente, que irá sempre juncta ao seu requerimento. 

Art. 191. Se o juiz nSb for requerido, e tiver noticia de que 
se dá o caso de proceder judicialmente, assim o mandará desde 
logo com citação do curador dos orphãos, que requererá o que 
for de justiça contra quem não tiver feito as devidas participações. 

§ único. Se o juiz achar que a negligencia proveiu do curador 
dos orphãos, assim o participará ao respectivo procurador régio. 

Art. 192. O curador dos orphãos, que não promover o inven- 
tario, e o juiz, que, séndo requerido, não proceder nos termos 
referidos, serão responsáveis por todos os prejuízos que, por sua 
culpa ou negligencia, os menores venham a padecer. 

SECÇÃO II 

Da tutela testamentária 

Art. 193. O pae pôde nomear em testamento, ou por acto au- 
tbentico entre vivos, tutor ao filho menor ou interdieto, se a mão 
é fallecida ou se acha inhibida de exercer o poder paternal. 

§ único. Na falta, ou no impedimento do pae, tem a mãe a 
mesma faculdade; mas, se nomear seu segundo marido, ficará a 
nomeação dependente da approvação do conselho de familia. 

Art. 194, Tanto o pae, como a mão, na falta ou no impedimento 
d'elle, podem nomear um sé tutor para todos os filhos, ou um tutor 
differente para cada um d'elle8. 
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Art. 195. Quando a mãe nomear tutor a seus filhos por impe- 
dimento do pae, e este impedimento vier a cessar, ficará a dieta 
nomeação sem eífeito. 

Art. 196. Se o pae ou a mãe nomearem mais d'am tutor para 
se substituirem uns a outros, recairá a tutela em cada um dos 
n^rne3do8 pela ordem da nomeação, se a precedência entre elles 
nao for de outro modo especificada. 

Art. 197. As pessoas que deixarem ao menor qualquer herança 
ou legado poderão notnear-lhe tutor, se o pae ou a mãe o não 
tiverem nomeado, e se o dicto legado ou herança forem de maior 
valor que o património do menor. Esta nomeação, porém, depen- 
derá da confirmação do conselho de familia. 

S umeo. Mas bem poderá aquelle que, por seu testamento, dei- 
xar alguns bens ao menor nomear, era todo o caso, administrador 
especial para os dictos bens, era quanto durar a menoridade. 

Art. 198. Os tutores testamentários servirão em quanto durar 
a "^uoridade ou a interdicção. 

SECÇÃO III 

Oa tutela legitima 

Art. 199. Haverá tutela legitima: 
1.° Nos casos de impedimento, suspensão, ou perda do poder 

paternal; 
2.° Na falta de tutor teslaraentario. 
Art. 200, A tutela legitima pertence aos parentes do menor 

na ordem seguinte: 
1.° Ao avô paterno; 
2.° Ao avô materno; 
3.° Aos mais ascendentes era linha recta, preferindo sempre 

o paterno em egualdade de gráu; 
4.° Aos irmãos varões, sendo preferidos os germanos aos con- 

sanguineos, estes aos uterinos, e em cada uma d'estas classes os 
de maior edade; 

5.° Aos irmãos do pae ou da mãe, preferindo sempre os da 
linha paterna, excepto sendo monos idoneos. Em egualdade de 
circumstancias preferirá o mais velho. 

Art. 201. Os tutores legítimos servirão era quanto durar a 
menoridade. 

§ 1.° Se houver diversos parentes, no mesmo gráu eegualmente 
idoneos, servirá cada ura dÃlles por espaço de tres annos. 

§ 2.° A tutela legitima depende da confirmação do conselho 
de familia. 

3 
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SECÇÃO IV 

Da tutela dativa 

Art. 202. A falta dos tutores testamentários e legítimos sup- 
pre-se com a tutela dativa. 

Art. 203. Os tutores dativos são nomeados pelo conselho de 
familia. 

Art. 204. Os tutores dativos não são obrigados a servir por 
mais de tres annos. 

SECÇÃO V 

Dos protutores 
z7- /fí -/// 

^ Art. 205. Em todos os casos de tutela haverá um protutor, 
' nomeado pelo conselho de familia na mesma sessão era que 

nomear ou confirmar o tutor. ^ 
Art. 206. Se o tutor for parente do menor, o protutor não 

poderá ser nomeado na mesma linha, salvo sendo irmão germano. 
§ único. Se não houver parentes senão em uma das linhas, e 

o tutor for nomeado nella, o protutor será nomeado d'entre os 
extranhos. 

SECÇÃO VI 

Da formação do conselho de familia 

Y /i/U/Á V/l ^ conselho de familia compõe-se de cinco parentes 
mais proximos do menor, residentes dentro dos limites da juris- 
dieçào do juiz do inventario, tres da linha paterna e dous da ma- 
terna, preferindo os mais velhos em egualdade de gráu. 

§ 1. iáe não houver parentes senão d uma das linhas, os outros 
vogaes serão nomeados d'eutre os amigos dos pacs do menor com 
a differença de que, neste, caso, ainda que essa linha seja a ma- 
terna, subministrará tres vogaes. 

§ 2. Os irmãos germanos e os maridos das irmãs germanas 
do menor podem ser todos coujunctamente membros do conselho 
de familia, ainda que sejam mais de cinco; mas, se formarem 
numero par, será chamaao mais um parente. 

§ 3. A nullidade resultante da inobservância do que fica dis- 
posto neste artigo pôde ser sanada pelos tribunaea, se não inter- 
vier dolo ou não houver prejinzo dos menores. 

Art. 208. Se os parentes que residirem no julgado do inven- 
tario não forem em numero sufficiente para a formação do con- 
selho de familia, serão chamadas pessoas que tenham tido rela- 
ções de amizade cora os paes do menor, o, na falta d'ellas, 
quaesquer outras pessoas de probidade. 
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Art. 209. Os parentes que residirem em diversa jurisdicçao^^7 

podem, querendo, fazer parte do conselho de família.' 'iú < 
Art. 210. O conselho de família será convocado do oíi5í;d'dent/ó' 

de oito dias contados desde a noticia do facto da orphandade 
da vacancia da tutela e, era todos os^outros casos, no praso que 

Ait. zil. Ojuiz tara sempre declarar no mandado eonvocatorio o 
objecto principal que deve ser submettido á deliberayão do conselho. 

Art. 212. O tutelado maior de quatorze annos tem o direito de:/.....-S"Vc.„- 
assistir as deliberações do conselho de família, e de ser nellas ou- 
vido, quando se tractarem negocios de maior importância, e, não 
estando ausente, será con vocado pela ÍÕrraa determinada nos artigos 
precedentes, para que possa, querendo, usar daquelle direito/// / ' ' 

Art 213. Us vogaes do conselho são obrigados a comparecer 
pessoalmente. í\A. Cb)1) r 

Art. 214. O que não comparecer no dia e hora designados, não 
ailegando em tempo legitima causa de escusa ou de impedimento, 
será condemdado pelo juiz na multa do quinhentos réis até cinco 
mil réis para os estabelecimentos do beneficência pupillar;#^ 

Art. 215. Os curadores dos orphãos e os tutores devem Sem- 
pre assistir aos conselhos de família, mas terão tão sóraente voto 
consultivo 

Art. 216. O juiz preside, sem voto, ao conselho de família. 
Art. 217. O conaelho de família não,.pôde deliberar com menos 

de tres membros. 
Art. 218. Nenhum vogal do conselho de familia tem voto, 

nem pode assistir á deliberação sobre negocio em que elle ou os 
seus ascendentes, descendentes ou consorte tenham interesse pró- 
prio e opposto ao interesse dos menores; mas pôde ser ouvido, 
se o conselho o julgar conveniente. 

Art. 219. As decisões do conselho de familia são tomadas por 
maioria absoluta de votos dos vogaes presentes. 

SECÇÃO VII 
Dos curadores dos orphãos 

Art. 220. Os curadores geraes dos orphãos e os magistrados 
do ministério publico que fazem as vezes delles têm a seu cargo 
velar pelos interesses e direitos dos menores. 

Art. 221. Os curadores devem ser ouvidos em tudo o que diga 
lespeito aos direitos e interesses dos menores, e podem exigir dos 
tutores e dos protutores todos os esclarecimentos de que careçam 
a bem daquelles. 

Art. 222. O curador é responsável, solidariamente cora o juiz, 
peias perdas e damnos que resultarem ao menor de providencias 
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illegalmente requeridas por elle e ordenadas pelo juiz ou or- 
denadas pelo juiz com a approvação e acquiescencia do curador. 

Art. 223. O juiz que não ouvir o curador nos termos do ar- 
tigo 221, é responsável por erro de officio, ainda que desse 
despacho não resulte prejuízo aos menores. 

SECÇÃO VIII 

Das attribuições do conselho de familia 

, . Art. 224. Pertence ao conselho de familia: 
' y- — - 1.° Confirmar a mãe binuba na administração dos bens do filho 
v X - menor e interdicto ; 

V- i - -2.° Confirmar os tutores legitimes; 
! ÍÃ   3.° Nomear os tutores dativos; 

^ o'} — -4.° Nomear protutor, nosoasos em que deve haver esta nomeação; 
<ffWc«--5.0 Confirmar a tutela confiada pela mãe em testamento ao 

, segundo marido; • oc 
. y o Kemover o tutor nos casos mencionados nos artigos 236 e 

seguintes; 
" 7.° Determinar a profissão, o officio ou o serviço a que o menor 

; ha de dedicar-se, e resolver, quando o pae ou a mãe do menor 
-exercessem alguma industria ou comraercio, se esta industria ou 

v*1. 7.,  • j." „   «U» «Sn tondn , [v'M.<íaa~' £,„ , , 'comraercio devem continuar a ser exercidos por elle, nao tendo 
JtrítJ^vyÃos paes disposto a tal respeito, ou se occorrerem graves incon- 

/""vbnientes no cumprimento da sua vontade; 227-2 ^ 
2 ^ j- - g.0 Taxar no começo da tutela as quantias que o tutor poderá 

dispender com o menor e cora a administração dos bens, sem 
prejuizo do augmento ou da diminuição que as circumstancias 
exigirem; 

• ^ ^•0 Especificar o valor da hypotheca que ha de ficar onerando 
•.áli «fí.^íos bens do tutor, com attenção á importância dos moveis e rendi- 
, mentos que elle houver de receber e poder accumular até o fim da 
^"2, -í tutela'; designar os bens, cm relação aos quaes deve ser regis- 
y trada, e assignar um praso razoável, dentro do qual seja feito o 

registro e, bem assim, quando o julgar conveniente, escusar o 
tutor da hypotheca ou só do registro prévio d'ella e das mais 
formalidades, para que possa entrar logo no exercieio da tutela; 

y/Y - - 10.° Verificar a legalidade das dividas passivas do menor e 
auctorisar o regular o seu pagamento, não havendo opposição dos 

1 , v, interessados; . . . • 
i . 11.° Designar a applicação que devem ter o dinheiro, as jóias 

ou quaesquor outros objectos preciosos do menor; 
^ U-vucc 12.° Auctorisar o tutor para fazer prender o menor, nos termos 

do artigo 143 o seu §. 
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13. Auctonsar o tutor para proceder á venda dos moveis? cuja ~ ^ * // 
^onsej vaçao nao for conveniente, e deliberar sobre a applicaçao- - - 
4ue lhes deve dar, não havendo comprador : 

"t/InA.j» * ' 
/ fiy • ^' ^Uc'0r'sar o tutor para quaesquer bemfoitorias extraordina-- — '24)- -■/ 
7'Sá llii8 6 Para t'ar 08 !mmoveÍ8 de arrendamento por mais de tres - *'"//*• /} annos, com tanto que o praso não exceda a epocha da maioridade: s* 

1 n 0 A 1 w,f/^»,í nÍ-..Í. —    1    j .. -1 - , ' 
íStA — ' --- 1- ' v r—iJ,wv a cpuciici uci uiaiuriuaau j ^ 

lo. Auctonsar o tutor para levantar os capitaes do menor dados?'/ i ^ 
a juros;, '' / ' * yt-fc*.. ~yí-s-ttZ,* 

16. Auctorisar o tutor para contrahir empréstimos, emprestar — « 
dinheiro do menor, hypothecar ou alienar bens immoveis, em caso 
do urgente necessidade ou de utilidade reconhecida 5 

17. Auctorisar o tutor para acceitar doaçSes feitas ao menor,- 
propor acções persecutórias, fazer composições amigáveis, trans- 
acções ou compromissos, em termos determinados ;0 

18. Auctorisar o casamento e as convenções ante-nupciaes do $ 
menor, não sendo tutor d'este o avô; 

19. Arbitrar, quando não haja opposição, as mezadas ou qs— /72 ' 
alimentos que deverem ser pagos por conta do menor a seus ir- 
mãos ou ascendentes; 

2Cb0 Examinar e approvar as contas da tutela nos prasos que elle Z 
proprio designar, os quaes não poderão exceder a quatro annos; 

21. Auctorisar a substituição ou reducção da hypotheca a que - ^ 
os bens do tutor estejam sujeitos; 

22.° Emancipar o menor na falta do pae e da mãe. - - - - 
ArL 225. U conselho de íamilia não pôde nomear ao menor 

mais d um tutor simultaneamente. Se o menor tiver bens a grande / 
distancia, poderá ser encarregada a sua administração a um admi- 
nistrador, que será nomeado pelo juiz doa orphãos da localidade, 
precedendo requisição do juiz do inventario. 

Art. 226. Das decisões do conselho de familia podem recorrer , /x 
para o conselho de tutela o tutor, o protutor, o curador dos orphãos 
e qualquer parente do menor ou outro interessado na decisão, salvo 
o caso especificado no artigo 1062. 2V ^ ^2/-e ^ 

v § 1. O conselho de tutela é composto do juiz de direito da1^^^^^ 
comarca, dos seus dous substitutos imraediatos e do curador dos ^ 
orphãos, que terá voto meramente consultivo. 

§ 2. Da decisão do conselho do tutela que confirmar a do con- 
selho de família não haverá recurso. . 

^,0. oe a decisão do conselho de familia não for confirmada, 
poder-se-á recorrer para a Relação do districto, que resolverá de- 
rimfixm»^ — y.) /I / -—- . / ' 1 x/ tínitivamente. /ver 6c<c^- t Áv/ 

v S 4- Estes recursos têm eífeito suspensivo, salvo nos casos em 
que a let expressamente ordenar o contrario. / S 

y 
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, ^ SECÇÃO IX - 

)(/ Das pessoas que podem escusar-se de ser tutores, protutores 
'y 11, ou vogaes do conselho de femilia 

y , , Art. 227. Podem escusar-se da tutela e da protulela: y 
Lif y (' 'l.

0 Os ministros de estado effectivos; 
, n5 , v' n 2.° Os empregados de nomeação do governo ; 

q .y! Ã 3.° Os militares, ainda que não sejam de patente; os refor- 
y í mados não poderão, todavia, eecusar-se, se não se acharem em- 

, ^. y J pregados em serviço activo; 
'y ,N4.0 Os ecclesiasticos que tiverem cura dklmas j/y^*****)^ 

- y 1 3^5.° Os que já tiverem a seu cargo alguma tutelííty^ 
, f' \ 6.° Os que tiverem cinco filhos legítimos vivos; 

! ■ ^ 7.° Os que tiverem setenta annos de edade; 
N 8.° Os que padecerem moléstia chronica que os impossibilito 
de saírem de casa e de tractarem pessoalmente dos seus proprios 
negotios; 

i \9.0 Os que forem tão pobres, que não possam occupar-se da 
tutela ou protutela, sem grave prejuízo seu. 

[ *1 - - - - ^rt 228. Os que não forem parentes do menor não podem 
ser constrangidos a acceitar a tutela, havendo no julgado pa- 
rentes que a possam exercer. 

Art. 229. A escusa não será attendida, se o tutor ou o pro- 
tutor não a requererem na sessão em que forem nomeados, es- 
tando presentes a cila; c, não o estando, dentro do seis dias, 
contados desde aquclle em que a nomeação lhes for intimada. 

1 § único. Se as causas da escusa forem ^ijae^ciijentçsj.^ç.vorá 
esta ser requerida dentro de trinta dias^coníados'd^fedo aquelle 
era que essas causas chegarem ao conhecimento do requerente: 
fóra desse tempo não serão attendidas. 

' lyti. c-mWi ^ Ai-t. 230. Os que forem escusos da tutela ou da protutela podem 
c^'> ser compellidos a acceital a cessando o motivo da escusa. 

l' Art. 231. Se o conselho de família desattender a escusa do 
tutor ou do protutor em exercício, e estes recorrerem da decisão, 

i serão obrigados a continuar a exercer os seus cargos em quanto 
o recurso não for resolvido. Se assim o não fizerem, o conselho 
de família nomeará quem os substitua, ficando o revel responsável 
pela gerencia do substituto, se não obtiver provimento. 

Art. 232. O tutor testamental io que se escusa da tutela, ou é 
removido por sua má gerencia, perde o direito ao que lhe foi deixado 

i no testamento, se outra cousa ir o for determinada pelo testador. 
Art. 233. As escusas dos vogaes do conselho de familia são 

applicaveis as disposiçães dos n.os 7 ° e 8.° do artigo 227, e as 
dos artigos 228, 229 e seu §. 
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SECÇÃO X - í^ ' 

Das pessoas que não podem ser tutores, protutores, nem vogaes 
do conselho de família 

^ Art. 234. Não podem ser tutores, protutores, nem vogaes do 
conselho de família: 
/ 1.° Os interdietos; 

2.° Os menores não emancipados; 
3.° As mulheres, excepto as ascendentes do menor; 7 

■' 4.° Os devedores de somma considerável ao menor; 
/5.0 Os que tiverem demanda com o menor, ou se a tiverem 

seus paes, filhos ou mulheres, por objecto importante, o os que 
forem conhecidos'como inimigos do menor ou dos paes d'elle; 
/ 6.° As pessoas de máo procedimento e que não tiverem modo 
de vida conhecido ; 1 ' $'■ 

7.° Os que tiverem sido removidos de outra tutela por falta de 
cumprimento das suas obrigaçSes ; 

8.° Os juizes singulares e o curador dos orphãos nos julgados 
do domicilio do menor ou em que seus bens estiverem. 

SECÇKfò XI " 

Dos que podem ser removidos da tutela 

xArt, 235. Podem ser removidos da tutela: 
1.° O tutor testaraentario ou legitimo, que começar a exercer 

o seu cargo antes da convocação do conselho de familia e da no- 
meação do protutor; , .«r . ^ *«.. '&*/' 

2.° Os que não requererem nem promoverem o inventario nos 111/ } 
termos da lei; 

3.° Os que procederem mal na sua gerencia, tanto em relação 
> ás pessoas, como em relação aos bens dos tutelados; 

\ 4.° Aquelles a quem sobrevier algum dos motivos de exclusão 
indicados na secção precedente. 

SECÇÃO XII 
Da exclusão ou remoção dos tutores e dos protutores 

\ Art. 236. Ao conselho de familia pertence resolver a exclusão 
ou'a remoção do tutor'e do protutor, verificando as causas ou os 
impedimentos legaes cora audiência do interessado, sempre que 
esta se possp dar sem grave inconveniente. 

X Art. 237. A resolução do conselho de familia será sempre 
fundamentada. ) ^ ^ ^ 
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XArt. 238. Se o interessado acquiescer á resoluçílo do conselho 
de família, proceder-se-á immediatamente á sua substituição. 

NArt. 239. Se o interessado recorrer da resolução do conselho, 
será esta sustentada á custa do menor. O conselho só poderá 
ser condemnado nas custas no caso de calumnia manifesta, 

'j, y XArt. 240. No caso de exclusão proverá o conselho provisoria- 
0) mente, como convier, ácerca da pessoa e dos bens do menor, em 

Y quanto se não resolver definitivamente o recurso. 
>< Art. 241. No caso de remoção, se o removido estiver no 
exercicio de suas funeções, e houver grave inconveniente em que 
continue na gerencia em quanto se não resolver o recurso, poderá 

, o curador requerer ao juiz a providencia provisória que parecer 
; indispensável. 
I ^ r<Art. 242. O tutor ou o protutor removido ficará ao mesmo 

v tempo inbibido de ser vogal do conselho de família. 

SECÇÃO XIII 

Dos direitos e obrigações do tutor 

Art. 243. Pertence ao tutor: 
'/ // ,<1.0 Reger e defender a pessoa do menor e administrar seus 
'"Ã ' // ^^ens como bom pae de família e represental-o em todos os actos 

civis, excepto no casamento e na disposição de ultima vontade ; 
2." Educar ou fazer educar, alimentar c tractar o menor, con- 

forme a sua condição, da maneira ordenada pelo conselho de família; 
v 3.° Reprehender e corrigir moderadamente o menor nas suas 
faltas, recorrendo, se elle não se emendar, ao conselho de fami- 

_ 7 lia, que procederá nos termos do artigo 143.°; 
í 7 A r X M.0 Requerer inventario do património do menor dentro de 

oito dias, desde aquelle em que lhe for deferido o juramento, e 
promover sollicitamente o seu andamento. 
\5.o Requerer a convocação e auctorisação do conselho de fa- 

f ^ milia em todos os casos em que esta auctorisação é necessária; 
^ ti ^ ^6.° Arrendar os immoveis do menor por tempo que não exceda 

r a tres annos; 
y7.0 Prover ás reparações e despezas ordinárias doa immoveis 

/ X - _ ' e fazer cultivar os prédios rústicos que não forem arrendados; 
8.° Receber as rendas, fóros, censos, quinhões e juros do 

menor e promover e receber o pagamento de quaesquer dividas, 
salvo o que fica disposto no artigo 224 n.0 15.°; 

/. /' 9.0 Propor acções conservatórias e as persecutórias que forem 
auctorisadas pelo conselho de família, e defender o menor em 

/ todas as acções intentadas contra elle; 
X - n' (O pO.0 Pagar as dividas do menor, separa isso estiver auctor isado 
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11.° Acceitar, a beneficio de inventario, as heranças que sobre- 
vierem ao menor. 

12.° Promover a venda dos bens mobiliários do menor, nos casos 
em que nao possam conservar-se, e a venda dos bens immobi- 
Harios, nos casos em que esta pôde admittir-se. 

Art. 244. É absolutamente defeso ao tutor: 
1.° Dispor por titulo gratuito dos bens do menor; 
2.° Arrendar, comprar e arrematar os bens do menor; 
3.° Tornar-se cessionário de direitos ou de credito contra o 

seu pupillo, excepto nos casos de subrogação legal; 
4.° Receber doações do menor, entre-vivos ou por testamento, 

ou do ex-pupillo emancipado ou maior, salvo depois de ter dado 
contas de sua administração e de ter obtido quitação geral; 

5.° Fazer contractos era nome do pupillo, que obriguem este 
pessoalmente a practicar certos actos, excepto no caso em que 
essa obrigação for necessária para se lhe dar educação, estabe- 
lecimento ou occupação. 

Art. 245. A disposição do n.0 4.° do artigo antecedente não é 
applicavel aos tutores que forem ascendentes ou irmãos do menor. 

Art. 246. O tutor é obrigado a declarar no inventario o que 
o menor lhe deve; se o não fizer, não poderá exigir o pagamento, 
durante a tutela; e, se o exigir depois, deverá provar que antes 
d'isso não tivera conhecimento da divida. 

Art. 247. O tutor tem direito a ser gratificado, e esta gratifica- 
ção, se não tiver sido designada pelos paes do menor em seu testa- 
mento, será arbitrada pelo conselho de familia, cora tanto que não 
exceda á vintena dos rendimentos líquidos dos bens do menor. 

Art. 248. O tutor é responsável pelos prejuízos que, por dolo, 
culpa ou negligencia, Causou ao seu pupillo. 

SECÇÃO XIV 

Das contas da tutela 

--^-Art. 249. O tutor <5 obrigado a dar contas da sua gerencia, ou ^ S 
seja ao conselho de familia, ou seja ao ex-pupillo emancipado ou ' 
maior. 
4-Art. 250. A contas apresentadas ao conselho de familia serão .< / ô 
examinadas por uma ou duas pessoas intelligentes, designadas 7 ^ ' 
pelo mesmo conselho d'entre os seus membros, sondo possível, e 
serão approvadas ou reprovadas, em todo ou era parte, como 
parecer direitamente. 
-v.Art. 251. As contas devera ser acompanhadas dos documentos j ^0J 
justificativos, excepto pelo que toca a despezas de que não é cos- ^ 
turne exigir recibo. 

Art. 252. Serão abonadas ao tutor todas as despezas legal- 
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mente feitas, ainda que delias nlio tenha resultado proveito ao 
menor, se isso não acontecer por culpa do mesmo tutor. 

i ~f- Art. 253. Se á vista das contas o tutor ficar alcançado, a im- 
portância do alcance vencerá o juro da lei desde a approvação 

'das mesmas contas. 
^Art. 254. 0 saldo a favor do tutor será satisfeito pelos primci- 
103 r®nannentos do menor que o tutor receber; mas, se occorre- 

? rem urgentes, de forma que o tutor se não possa intei- 
rar, vencerá juros o saldo, quando se lhe dever, se o conselho de 

divida8 1180 pr0Ver de 0Utro 1110,10 80 PromPto pagamento da 
X-Art. 255. O tutor alcançado, não tendo bens por onde inde- 

i mmse 0 menor, fica sujeito ao castigo que a lei penal lhe imponha, 
sem que por isso deixe, quando a iudemnisação venha a ser pos- 
sível, de estar obrigado a ella. 
-/-Art. 256. Nos casos de morte, ausência ou ipterdicção do tutor, 
as contas serão dadas pelos seus herdeiros ou representantes. 

Art. 257. No caso de emancipação ou maioridade, as contas 
serão dadas ao emancipado ou maior, com assistência do curador 

( e do protutor. 
/ § único. O saldo que resultar destas contas vencerá juros le- 

gaes a favor do tutor ou contra elle; no primeiro caso, desde que 
ao ex-pnpillo for requerido o pagamento, com previa entrega 
de seus bens, e no segundo, desde a approvação das contas. 

' SECÇÃO XV 

Dos direitos e obrigações do protutor 

L ~f- Art. 258. Incumbe ao protutor, além de outras attribuiçães 
_ expressas neste codigo: 

> 1 y Á ^• Sustentar e defender os direitos do menor em juízo ou fdra 
d elle, todas as vezes «me se^charem em opposição com os inte- 
resses do tutor; 

^• Vigiar a administração do tutor e levar ao conhecimento 
do curador e do conselho de família tudo quanto lhe,parecer pre- 

/ ^ judicial á pessoa ou aos interesses do menor; i/m 
i|v7 V0) Assistir ao inventario e á venda dos behs do menor; 

- 4.° Promover a convocação do conselho de familia, nos casos 
de abandono ou vacancia da tutela, e em todos aquelles em que 
deva vcriticar-se a exclusão ou a remoção do tutor./O 

? -^Art. 259. O protutor podo assistir ás deliberações do conselho 
s . ue familia e tomar parte nellas, mas não pôde votar, 

f 3 "^Art. 260. O protutor pode exigir do tutor, no mez de janeiro 
de cada anno, uma nota do estado da administração dos bens do 
menor, e, a todo o tempo, que o tutor lhe deixo ver o seu livro 
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ou quaderno de gerência e que lhe preste os esclarecimentos de 
que a este respeito precisar. 

y. Art. 261. O protutor nào pôde acceitar procuração do tutor 
em objecto da gerencia d este. 

Art. 262. Sào applicaveis ao protutor as disposições do artigo 
244, n.os 2.°, 3." e 4.°, e do artigo 248, 

SECÇÃO XVI 
Do arrendamento e da venda dos bens dos menores 

^ Art 263. Os bons vnmoveis dos menores serão dados do arren- 
damento, se o conselho de familia não resolver, por achar nisso 
maior conveniência, que sejam administrados pelo tutor. 
^ Art. 264. Os arrendamentos até tres annos serão feitos pelo   
tutor, do modo que parecer mais conveniente aos interesses dos 
menores. 
^j^Art. 265. Os arrendamentos por mais do tres annos serão sempre /V/^l ^ 
feitosjem hasta publica, com assistência do^protutor e do^urador. 
"jsArt. 266. O disposto nos tres artigos antecedentes não é appli- ^ 
cavei aos arrendamentos dos bens dos menores, que se acharem 7 

debaixo do poder paternal, os quaes serão feitos ao prudente 
arbítrio do pae, salvo no que diz respeito ao praso estabelecido 
no artigo 224 n.0 14. '2.^- f?2- 
"VArt. 267. A venda dos bens mobiliários, nos casos em one deva 
fazer-se, será feita em/hasta publica, com assistência diÃprotutor-o 
e do3curadpr, excepto se, por seu diminuto valor, o^onselho de ^ 
familia encarregar o tutor de realisar a venda particularmente.^~ 
-f-Art. 268. A venda dos bens irnmobiliarios dos menores será ' 2* • 
sempre feita em hasta publica, na fórma sobredicta, 
y Art. 269. Se os bens mobiliários ou irnmobiliarios estiverem em 
julgado differente d'aquólle onde correr o inventario, será a venda 
delles effectuada em hasta publica no julgado onde estiverem, 
por deprecada do juiz da tutela, com assistência do respectivo 
curador e da pessoa que o conselho de familia auctorisar, se tiver 
por conveniente fazel-o, para requerer no acto tudo quanto for 
a bera dos menores. 
< § único. A disposição d'este artigo nào deroga a excepção do 
artigo 267. 1 V 

yArt. 270. Sempre que se houver de proceder a venda de bens 
de menores em hasta publica, será o valor de tacs bens previa- 
mente verificado, e o conselho de familia estabelecerá o minimo 
preço venal, que não poderá ser inferior ao sobredicto valor. 

Ait. 271. Sendo postos os bens em praça com preço superior 
ao da avaliação, se não houver arrematação, far-se-á segunda 
praça com o preço da avaliação. 
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^Art. 272. Se os bens forem desde logo postos em praya com o 
preço da avaliação e não houver arrematante, não se fará segunda 
praça com o mesmo preço, e o conselho de familia resolverá se 
ha de sobreestar na alienação, ou se deverão os bens voltar á 
praça com preço inferior, que neste caso poderá ser determinado 
pelo mesmo conselho. 
^ Art. 273. Observar-se ào em tudo o mais as formalidades or- 
dinárias das arrematações. 

Art. 274. O que tica disposto nos artigos precedentes é appli- 
F-/ 4 cavei á venda dos bens dos menores, que se acharem debaixo do 

pátrio poder, sendo, porém, neste caso, as attribuições do conse- 
lho de família exercidas pelo juiz com assistência do curador dos 
orphãos. 

SECÇÃO XVII 

Da tutela dos filhos perfilhados 

■ fe:.. b Art. 275. A tutela dos filhos perfilhados rege-se pelas mesmas 
"l"] - ' ' regras da tutela dos filhos legítimos, cora as seguintes modificações. 

^ conselho de familia será substituido por um conse- 
\ lho especial, composto de cinco vizinhos, que o juiz dos orphãos 

" nomeará d'entle os amigos ou parentes do pae ou da mãe, que 
houver reconhecido o filho menor. 

Art. 277. Se o pae ou a mãe, que houver perfilhado filho ille- 
gitimo, lhe nomear tutor, esta nomeação terá effeito, ainda que o 
filho venha posteriormente a ser reconhecido polo outro progenitor. 

Art. 278. Não haverá tutela legitima pelo que respeita aos 
filhos perfilhados. 

SECÇÃO XVIII 

Da tutela dos filhos espúrios 

-VArt. 279. O pae ou a mão do filho espúrio menor pódo nomear- 
Ihe tutor por acto entre vivos, ou em seu testamento, nos casos 
em que é obrigado a dar-lhe alimentos. 

'280. Na falta de pae e de mae, nomeará o respectivo juiz 
j 4 orphãos pessoa idónea, que se encarregue do menor e pro- 

if ..T^eja á sua educação e rumo futuro, com os njeios que para esse 
~ -fc fim os paes houverem applicado. - 
/ - Art. 281. Se os paes nenhuns meios houverem applicado para 

i J / os alimentos do filho, o tutor, que neste caso será nomeado pelo 

'' D '* promoverá, cora assistência do curador dos orphãos, as 
) , acções que devam propor-se contra os paes ou seus herdeiros. 

Art. 282. Nesta especie de tutela exercerá o juiz todas as 
attribuições do conselho-de familia, e o curador dos orphãos as 
que competem ao protutor. Das decisões do juiz recorrer-se-á, 
quando cumprir, para a Relação do districto. 
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Art. 283. Se o pae ou a inste do menor fallecerera insolventes, 
0 menor será tido por abandonado, e observar-se-á ácerca d^lle 
0 mesmo que na secção seguinte se determina ácerca dos expostos. 

SECÇÃO XTX 
Da tutela dos menores abandonados 

284. Os expostos e os menores abandonados, cujos paes 
nao forem conhecidos, em quanto não chegarem á edade de sete Z 3 ^ ;t^ 
annos, estarão debaixo da tutela e administração das respectivas 
camaras municipaes, ou das pessoas que se houverem encarregado 
voluntária ou gratuitamente da sua creação. 

único. O disposto neste artigo não obsta á execução dos re- 
gu'amentos especiaes de qualquer estabelecimento publico de 
beneficência pupillar auctorisado por lei. 
>,Ari. ^»5. Liogo que os expostos ou abandonados perfaçam seta^'.» ií-i 
annos do edade, serão postos á disposição do conselho de benefi-^" " ""'li- 
cencia pupillar, ou de qualquer outra magistratura a quem a 
administrativa incumbir desse mister. 
Ã Art. 286. O conselho de beneficência pupillar, ou a magistra- ^ ^ ÍC 
túra que o substituir, dará aos expostos ou abandonados.o rmno de W 
?idâ-iUí®Jhes^ior_maiâ vantajoso^ fazendo-os entrar em algum ' J 
estabelecimento, ou entregando-os por contracto a pessoas, que 
queiram encarregar se da sua educação e ensino. 

4- Art. 287. As pessoas, que tomarem a seu cargo expostos ou 
abandonados, ficam sendo seus tutores, salva a superintendência 
do conselho, ou da magistratura que o substituir, que pôde fazer 
rescindir o contracto e dar novo rumo ao menor, em caso de 
abuso ou de falta de cumprimento das obrigações estipuladas. 
^fvArt. 288. O conselho do beneficência pupillar, ou a magistra- 
tura que o substituir, não pôde impor ao exposto ou abandonado, 
nem estipular em nome d'elle, obrigações que vão além dos 
quinze annos de sua edade. 
-j-Art. 289. Chegando o exposto ou abandonado a esta edade, 
poderá ser emancipado pelo sobredicto conselho ou pela magis- 
tratura que o substituir, se mostrar que tem a capacidade neces- 
sária para reger-se. 
i. Art. 290. O exposto ou abandonado terá a propriedade e o 
nsufructo de tudo o que adquirir por qualquer titulo durante a 
sua menoridade. 

Art. 291. Logo que o exposto ou abandonado chegue aos de- 
zoito annos de edade, ficará de direito emancipado, e se lhe dará 
baixa no livro competente. 
rArt. 292. Se o exposto ou abandonado fallecer intestado e sem 

l/c- 4 /-ajvMU -w^T We/t «ioíl, • 

4** ./'« , -w^won -vw-ítuv, t . ^ fz^; ^ 
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descendentes, herdará seus bens o estabelecimento de beneticen- 
eia pupillar. 

Art. 293. Em tudo o mais que disser respeito aos direitos do 
exposto ou abandonado observar-se-á, no que for applicavel, o 
disposto relativamente aos outros menores. 

SECgÀO XX 

Da tutela dos filhos do.pessoas miseráveis 

•f Art. 294. Os filhos menores de pessoas miseráveis, que por 
morte, avançada edade, ou moléstia de seus paes, ou por qual- 
quer outro motivo justificado, nào poderem ser alimentados e 
soccorridos por elles ou por seus parentes, serão eutiegues ao 
cuidado e protecção da respectiva municipalidade, que os iará 
criar,'alimentar o^educar, á custa das rendas do concelho, até á 
edade em que poisam ganhar sua vida. 

Art. 295. tíe os paes melliorarcin de condição e adquirirem 
meios suíiicientes, pagarão as despesas feitas pelo município, e, 
se pedirem seus filhos, ser-lhes-ão entregues. 

<Art. 296. A municipalidade é considerada como legitima tutora 
dos mencionados menores, em quanto estiverem a seu cargo, era 
tudo o que disser respeito á sua criação e educação, sem quebra 
dos direitos paternos, que era tudo o mais subsistem na forma 
da lei geral. 

SECÇÃO XXI 

Da rescisão dos actos practicados pelos menores 

■J—JJ íi Art. 297. Os tnenores não gozam do privilegio de restituição 
/ o si sspor inteiro, /d f / • ^ 7- 
F "Wo // £rJ. 298. Os actos e contractos que o menor pode legalmente 

j practicar, e, bem assim, os que forem practicados com a devida 
' ' 1 auctorisação, tanto pelo menor, como pelo tutor, não podem ser 

« ) ^ ^ ^ rescindidos pelos menores, senão nos casos em que a lei geral- 
5, //^'.«^nente ou alguma disposição especial delia o permitte. 
' < ? Art. 299. Os actos practicados pelo menor sem a devida aucto- 

risação são nullos, salvo o disposto nos artigos lUõtí e lUbiJ; 
mas não poderá o dicto menor valer-se d esta nullidade nos casos» 
seguintes: 

i.0 Nas obrigações que tiver coutrahido sobre cousas de arte 
ou profissão era que seja perito; 

- 2.° Se tiver usado de dolo para se fazer passar por maior. 
§ unioo. A simples declaração ou inculca de maioridade ou de 

emancipação não é sutíiciente para neste caso caracterisar o dolo. 
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SECÇÃO XXII 
Do registro de tutelas 

y Art. 300 Em cada juizo orphanologico haverá um livro rm- 
merado, rubneado e eucerrado pelo respectivo juiz, para serem 
registi cicias as tutelas dos menores e interdictos. 

; § muco. O escrivão que servir o officio ii.° 1 será encarregado 
deste livro, no qual lançará não só as tutelas do seu cartório 
mas também as dos outros, para o que deverão os respectivos 
escrivães transmittir-lhe as necessárias notas. 

Art. 301. As paginas d'este livro serão divididas em columnas 
ou casas em que se declare : 

o"o ^i^adet^íomicilio do menor ou do interdictô* 
• Aj. IIUPortailcia do 5eu património em bens mobiliários e' immobilianos; «u ; 

" ^ ff datas 611:1 du6 tevre principio e tím o inventario : c\/co 
X 4. (J nome, protissão, edade, estado e domicilio do tutor e 
se e tostamentario legitimo ou dativo- ' 

A 5. tío o tutor tem bypotheea ou prestou outra caução: 
V 7I a u ftaj eia qU0 U0,U6ÇUU e lindou a gerencia do tutor: 

ao a 1 C6lUas l"0 «st0 prestar, se houve alcance, e qual: \ o. As observações que occorrerem. 
yArt. 302. O livro mencionado nos artigos precedentes será 

acompanhado d um índice alphabetico dos nomes dos tutores e 
dos tutelados. 
/Art. 303. O escrivão ou o juiz, que pela sua parte deixar de 
umprir o que hca disposto nesta secção, incorre em responsabili- 
ade por erro de officio o pelas perdas e damnos a que der causa. 

SECÇÃO XXIII 

f*/— w ^ ^ , y' v> x.-^; ^ 
Ari. 304". Ò merioi* p8dd'emati^i^dr-ád?' *"■'.**&» -íí/, ;^ X 
4.° Eelo casamento 
2.0 P,.^ AÍ Cvjr-rt*,. 

- ■ ^ 

/v-. «IV ^«oaiuoutu , -^ ^ 
2 Por concessão dp^/ariÊãe'rfíKlM-a^t^d dí-górsè--^-- 

ffio de tarniba, na falta de ambos. V X' - ; ^ 
/' Art. 305. A emancipação habilúáVmeníir pira reger sua pes- 

^a e bens como se fosse maior./y- ££0 f/Z/J 
Art. 306. A emancipação por casamento, porém, só produzirá 

a mf m jlt03 l6gaes) teuJo o varão dezoito ânuos completos, e 
auctonT-idoOZeSel8' 6 160(10 SÍtÍ0 0 casaiU6nt0 eompetentemente 

§ único, Casando-se o menor sem a necessária auctorisação, /p f/yfc 

//// 
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continuará a ser considerado como menor em quanto á adminis- 
tração de seus bens até á maioridade; mas ser-lhc-ao arbitrados 
dos rendimentos dos dictos bens os alimentos necessários ao seu 
estado. 
y Art. 307. A emancipação mencionada no artigo 304 n.0 2.° 
só pôde verificar-se com aprazimento do menor, e depois que este 
haja completado dezoito annos. 

. Art. 308. A emancipação outorgada pelo pae ou pela mãe con- 
sistirá num simples auto ou termo assignado perante o juiz do 
domicilio do emancipante, e a outorgada pelo conselho de família 
cçmsistirá no auto de deliberação tomada na fórma ordinária. 

§ único. O juiz mandará passar era seguida o respectivo alvará, 
que só produzirá o seu effeito em relação a terceiros, desde que 
for registrado no livro das tutelas. 
f Art. 309. No caso do n.0 I.0 do artigo 304 o menor emanci- 

pado requererá ao juiz competente, ajunctando os documentos 
comprovativos do seu-jcaaamento, edade e respectiva licença, que 
o faça entrar na administração dos seus bens; e o juiz deferirá 
como for justo, sem audiência previa de alguém. 

único. O despacho que mandar entregar a administração só 
produzirá o seu eífeito, em relação a terceiros, desde que for 
registrado no livro das tutelas. 
yArt. 310. Concedida a emancipação, não pôde ser revogada. 

SECÇÃO XXIV 
Da maioridade 

yArt. 311. A epochada maioridade é assignada, sem distineção 
de sexo, aos vinte e um annos completos. O maior tica habilitado 
para dispor livremente de sua pessoa e bens. 
)(Art. 312. O maior deve requerer, com a certidão de idade, 

que lhe sejam entregues os bens que tiverem estado em adminis- 
tração, e se lhe dê baixa no registro de tutelas, 
y Art. 313. O juiz, porém, sobreestará sempre na entrega dos 

bens, havendo sentença de interdicção proferida contra o reque- 
rente, ou processo, só que seja, pendente para esse fira. 

TITULO X I/aWc iíi)* c 

Da incapacidade por demenoia 

Art. 314. Serão interdictos do exercicio do seus direitos os 
mentecaptos e todos aquelles que, pelo estado anormal de suas 
faculdades mentaes, se mostrarem incapazes de governar suas 
pessoas e seus bens. 
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§ único. Esta interdicçao pode appliear se a maiores, ou a 
'tenores, com tanto que, neste ultimo caso, seja requerida dentro 
do auno proximo á maioridade. 

Art. 315. A interdicçao pode ser requerida por qualquer pa- 
rente successivel ou pelo cônjuge do desassisado. 

§ único. Em tal caso o ministério publico será o defensor do 
arguido. 

Art. 316. A interdicçao será requerida pelo ministério publico ; 
1." Na falta das pessoas mencionadas no artigo antecedente; 
2.' No caso de demência acompanhada de furor, ou tendo o 

esassisado filhos menores, se as sobredictas pessoas a não re- 
quererem. 

§ tmico. Neste caso nomeará o juiz defensor ao arguido. 
Art. 317. A acção de interdicçao será proposta perante o juiz 

de direito do domicilio do desassisado pela forma seguinte: 
1. O requerente apresentará ao juiz o seu requerimento ar- 

ticulado, e com elle o rol das testemunhas e os documentos que 
devam comprovar a demencia, 

§ 2. O juiz, ouvindo o ministério publico, se este não for o 
Requerente, ou, se o for, o defensor que nomear, convocará o 
Conselho de família, que dará o seu parecer. 

§ 3. Se á vista d'e8te parecer e de quaesquer outras circum- 
stancias, achar que o requerimento é infundado, este será desde 
togo indeferido. 

§ 4. Se o parecer do conselho de familia for a favor do reque- 
Rcute, o juiz mandará dar copia ao arguido ou ao seu defensor, 
auto do requerimento como do parecer do conselho de familia e 
os mais documentos que houver, e procederá ao interrogatório 
o arguido e ao seu exame por dous facultativos, cora assistência 

oo competente magistrado do ministério publico. 
§ 5. Sc d'este interrogatório e exame não resultar prova cabal 

a demencia do arguido, procederá o juiz ao inquérito das teste- 
'Ounhas indicadas, fazendo citar o arguido ou o seu defensor, que 
Poderão produzir era defesa testemunhas e documentos. 

§ 6. Seguidamente o juiz proferirá a sentença e deferirá a 
Ctela, se esta tiver cabimento, a quem competir. 

§ 7. O ministério publico appollará sempre para a Relação do 
•strioto da sentença que decretar a interdicção. 

§ B. Esta appellação sefá recebida só com effeito devolutivo; 
ttias a tutela conferida neste caso deverá limitar-se, em quanto 

não decide o recurso, aos actos de mera protecção da pessoa 
o arguido e de conservação de seus bens e direitos, salvo occor- 

0 urgente necessidade de outros actos e precedendo para e5 auctorisação do juiz, com audiência do ministério publico^ 
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8 9. Sendo a interdicçSo decretada pelo tribunal de appella- 
ç3o, o juiz recorrido deferirá immediatamente. a tutela, ainda que 
se interponha o recurso de revista. 

Art. 318. O conselho de família será formado conforme o que , 
fica disposto no titulo precedente, artigos 207 e seguintes; mas 
não poderão fazer parte delle as pessoas que houverem requerido 
a interdicção, as quaes, aliás, poderão assistir ás deliberações do 
mesmo conselho, como meros informadores.^ 

Art. 319. Proferida a sentença de interdicção, ou seja em pri- 
meira ou em segunda instancia, será registrada no livro de tute- 
las do domicilio do interdicto, e publicada por extracto, no primeiro 
caso, era algum dos jornaes da comarca, e por editaes no logar 
do sobredicto domicilio, e no segundo caso, na gazeta da respe- 
ctiva Relação. 

§ único. Este registro e publicação serão promovidos pelo 
crivão do processo. , „ ., ,  . . . 

Art. 320. A tutela do interdicto será deferida na ordem seguinte. 
1 0 Ao outro cônjuge, sendo casado, salvo achando-se judicial- 

mente separado de pessoa e bens, ou separado de facto por suas 
desavenças, ou sendo por outra causa legalmente incapaz; 

2.° Ao pae, ou á mãe, na falta d'e8te; • m 
3.° Aos filhos maiores, se os tiver, preferindo o mais velho, 

salvo se o juiz, ouvindo o ministério publico, entender que algum 
dos outros poderá melhor desempenhar este encargo; 

4.° Á pessoa que for nomeada pelo conselho de família. Nes^o 
caso, porém, o cuidado e guarda da pessoa do interdicto nao 
serão commottidos a pessoa que deva succeder-lhe. 

S único. Não pode ser nomeado tutor quem, por seus actos 
criminosos ou meramente reprehensiveis, practicados em detn- 

" ' Ja ji-^-XÍhento do interdicto, tiver dado causa á demencia deste 
''Art. 321. O interdicto é equiparado áo menor, e sao-lhe app i- 
(iaveis as regras que regulam a incapacidade por menonda e, 
salvas as disposições dos artigos subsequentes. 

Art. 322. No caso de a tutela recair no pae ou na mãe, exercerão 
estes o podei-paternal,como ficadisposto nosartigos 101 eseguintes. 

Art. 323. No caso de a tutela recair no marido ou na mulher, 
observar-se-âo as seguintes disposições. 

Art. 324. Não se procederá a inventario sendo o casamento por 
eommunhão de bens, nem ainda no caso de separação c estes, 
achando-se os do interdicto descriptos em documento autheníico. 

Art. 325. O cônjuge não é obrigado a prestação de contas. 
Art. 326. Sendo tutor o marido, continuará a exercer acerca 

de sua mulher interdicta os direitos conjugues, salvas as se- 
guintes modificações: 
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sei,1' Nos casos em que os actos do marido dependem de con- 
cia ,, rU0.d,a raulher> «eró este supprido pelo juiz, com audien- do ministério publico e do parente mais proximo delia. 

do rn • i Ca8j8 eni 3Ue a mulher Pode requerer contra os actos mando, ou deraandal-o, para assegurar os seus direitos vio- 
dos ou postos em perigo, será representada pelo seu protutor 

"U por qualquer dos seus parentes. 
Art. 327 Nos casos em que a tutela for commettida á mulher 

do nuerd.cto, exercerá esta os direitos que a elle competiam, 
como chefe de família, salvas as seguintes declarações: 

4? i. Nao poderá alienar os bens immobiliarios do interdicto 
m auctomaçâo, na forma indicada no § 1 do artigo precedente, 

a i V -,08808 niáos tractamentos, de negligencia nos cui- dados devidos ao estado do interdicto, ou do ruinosa gerencia de 
us bens, poderá a mulher ser removida da tutela a requerimento 

a,| ..P
r0 Ut0,r ou de qualquer parente do interdicto, precedendo Audiência do conselho de íamilia. 

Art. 328. Sendo tutor do interdicto alguma das pessoas indica- 
< 8 no artigo 320, n. 3 o 4, observar-se-ão as regras que regem 

íí Íqq8 rn0reS' T tUCl0 aquil10 a que fore,n applicaveis. t. be o interdicto for solteiro ou viuvo e tiver filhos 
iemires legítimos ou perfilhados, será tutor d'elles o tutor do 

«lesmo interdicto. 
Art. 330. Em todos os casos de interdieyao, excepto achando se 
nterdmto entregue ao cuidado de seus paes, será nomeado pelo 

conselho de família um protutor que vele pelos direitos e bom tra- 
c amento d elle e informe o ministério publico, para que este possa re- 
querer o q ue for conveniente ao interdicto, dentro dos limites legaes. 

Art. 331. A tutela dos cônjuges, dos ascendentes ou dos des- 
cendentes durará em quanto durar a interdicção. 

Art. 332. Os rendimentos do interdicto, d até os seus bens 
for necessário, serão, cora preferencia, applicados ao melhora- 

«lento do seu estado. 
Art. 333. O interdicto não pode ser privado da sua liberdade 

Pessoal nem clausurado era qualquer casa particular ou estabe- 
imento de qualquer natureza, nenk transportado para fóra do 

ino, ou ainda da província, sem que preceda auctorisação judi- 
ai, sendo ouvidos o ministério publico e o conselho de família. 

umeo. O disposto neste artigo deve entender-se de modo que 
o obste a recorrer-se á força quando seja necessário empregal-a 

L f conter 0 demente furioso; mas esse recurso restringir-se-á 

tent3ct:Srente indi8i)e,18avel Para 86 re(luere'- á co«ipe- 
A t. 334 lodos os actos e contractos celebrados pelo interdicto 
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dôsde O dia era que a sentença de interdicçáo for registada . publi- 
cada serão nullos de direito, se a dieta sentença passar em julgado. 

Art. 335. Os actos e contractos celebrados pelo intcrdicto 
antes da sentença, só podem ser annullados, provando-se R'16 ^ 
esse tempo já existia e era notoria a causa da intcrd.cçao, ou 

CelSr.:2:t'ien..raicÇÍ., "f le»n..d. 

p., It.nç., observando-se n.e.n,.. tom.l.d.d» pre»r.p... 
para o seu julgamento. , 

TITULO XI 

Da incapacidade dos surdos-mudos 

Art. 337- Os surdos-mudos, que não tiverem a capacidade ne- 
cessária para reger seus bens, serão postos era tutela. 

Art 338 A extensão e os limites d'e8ta tutela serão especih- 
cados na sentença, que a conferir, conforme o gráu de incapac.- 

Art! "d 39".'' Es ta''tut ela pode ser requerida pelas pessoas desi- .. íí 1 rÁ q n 0 1 g observar-sG-ilo Gin tufio o 
mlds^L^parTo'em que forem ápplioaveis, as disposições do titulo 
precedente. 

TITULO XII 

Da incapacidade dos prodlgos 

Art 340. As pessoas maiores ou emancipadas, que por sua habi- 
tual prodigalidade se mostrarem incapazes de administrar 8eU8 bcn ' 
poderão ser interdictas da administração dos dictos bens sendo 
casadas ou existindo ascendentes ou descendentes legítimos. 

8 único Ficará ao prudente arbítrio do juiz avaliar, conforme 
aslrcum^tancias, se os factos que se allegaram sao ou nao suf- 
ficientes para caractcnsar a prodigalidade. o8cenden- 

Art 341. Esta interdicção pode ser requerida pelos asce. den 
tes ou descendentes do predigo, 
parente desta, ou pelo ministério publico, tendo o pre g 
cendentes menores ou interdietos. .. 

Art. 342. A interdicção será requerida perante o juiz de dl 
reito da comarca onde o prodigo tiver domici io. 01,mmnr;ft 

Art. 343. A acção de interdicção será processada Bummana- 
mente, sem citação do arguido. Esta acçao nào po e ser con . 

§ único. Sào applicaveis a esta acção as disposições ( o ai igo 
00 2 e 3 

Art. 344. O juiz, por sua sentença, conforme a gravidade dos 
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factos que resultarem das provas, privará o prodigo da adminis- 
traçao geral dos seus bens, ou conservar-lfa-á, inhibindo-o sirn- 
plesmente de certos actos, quando não forem precedidos da 
aPprovação do curador. 

§ único. Esta sentença será registrada no livro de tutelas, e 
publicada por extracto em algum dos jornaes da comarca, ou, 
^"0 os havendo, por editaes no logar do domicilio do interdioto. 

Art. 345. O prodigo conserva todavia a livre disposição de 
sua pessoa e todos os outros direitos civis, e poderá embargar a 
8ciitença que o tiver privado da administração dos seus bens ou 
dc practicar certos actos sem approvação do curador, bem como 
appellar da mesma sentença. 

§ 1. Os embargos não suspenderão a execução da sentença, e 
a appellação será recebida só com o effeito devolutivo. 

§ 2. Da sentença que rejeitar os embargos também o prodigo 
poderá interpor recurso de appellação. 

Art. 346. Logo que a sentença passar era julgado, se a admi- 
nistração for ordenada, será esta entregue ao pae do prodigo ou 
a sua mãe, se o pae não existir, annuindo neste ultimo caso o 
conselho de familia. Se não tiver pae nem mãe, que d'ella se 
encarregue, nomeará o juiz administrador, ouvido o conselho de 
'amilia e o ministério publico. 

§ único. Se o prodigo administrar bens de seus filhos menores 
0u interdictos, serão esses bens eomprehendidos na sobredicta 
administração. 

Art. 347. Se o prodigo for casado com separação de bens, a 
nuilher conservará a administração de seus befts próprios, que 
nào poderá alienar sem auctorisação judicial, nos casos era que 
0 consentimento do marido é necessário. 

Art. 348. No caso de interdicção geral, serão postas á dispo- 
sição do interdicto as quantias, que parecerem necessárias para 
a8 suas despesas ordinárias, conforme o seu estado e posses. 
. _§ 1. Kstas quantias serão taxadas pelo prudente arbitrio do 
Juiz, ouvido o ministério publico e o conselho de familia. 
, § 2. O interdicto poderá, comtudo, occorrendo necessidade 
miprevista, recorrer de novo ao juiz, que proverá nos termos 

^ Sobredictos, como parecer de justiça. 
Art. 349. Publicada a sentença de interdicção, geral ou especial, 

8crá nomeado ao interdicto ura curador provisorio, que o auctorise 
Para os actos de que estiver inhibido e que se tornarem necessários, 
podendo o interdicto, no caso de recusa da annuencia do curador, 
fecorrer ao juiz, que resolverá definitivamente, ouvido o ministério 
Publico. Os actos, que o interdicto practicar sem a devida auctori- 
BaVão, serão nullos de direito, se a sentença passar em julgado. 
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Art. 350. O interdicto poderá recorrer ao juiz da interdicção 
quando entender que os seus curadores abusam por alguma forma 
do seu encargo. O juiz decidirá como for do direito, ouvindo o 
ministério publico e, se cumprir, o conselho de família. Das suas 
decisOes poderá recorrer-se para a Relação do districto, que re- 
solverá definitivamente. 

Art. 351. Os administradores dos bens do predigo têm os 
mesmos direitos e estão sujeitos as mesmas obrigações, que per- 
tencem aos curadores provisórios dos bens dos ausentes, salvas 
as seguintes modificações: 

1.° Achando-se a curatela a cargo do pao ou da mae, nao 
haverá caução ; • . ' •' j • 

2.° As contas annuaes serão prestadas com assistência ao inter- 
dicto. . 

Art. 352. O prodigo, passados cinco annos, poderá requerer 
que a interdicção lhe seja levantada, e assim se ordenará, con- 
vindo o conselho de família e o ministério publico. 

§ único. Se o prodigo não obtiver o levantamento da interdic- 
ção, poderá requerel-o do novo até que lhe seja concedido; com- 
tanto que entre cada indeferimonto que tenha, c o novo requeri- 
mento que fizer, medeie um intorvallo de cinco annos pelo menos. 

TITULO XIII 

Da íd capacidade accidental 

Art. 353. Os actos e contractos celebrados por pe«soas que 
aecidentalmente se acharem privadas, ao tempo d'elleH, de faze- 
rem uso de sua razão por algum acccsso de delirio, embriaguez 
ou outra causa similhante, poderão ser rescindidos, se dentm oos 
dez dias immediatos ao seu restabelecimento essas pessoas pro- 
tõstarem perante algum tabellião, na presença de duas testemu- 
nhas, e intentarem a acção competente dentro dos vinte dias 
seguintes. . , • i 

§ único. Esta acção só poderá aproveitar aos herdeiros das 
pessoas mencionadas, fallecendo cilas sem recobrarem a laz.io, 
ou antes que hajam decorrido os dez dias em que devem protes- 
tar, com tanto porém, que seja proposta dentro dos vinte dias 
subsequentes ao fallecimento. 

Art. 354. O disposto no artigo precedente não obsta a quaes- 
quer outras acções, que possam intentar-se contra a validade dos 
actos e contractos mencionados nesse mesmo artigo. 
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TITULO XIY 

Da incapacidade por effeito de sentença 
penal condemnatoria 

Art. 355. Os criniinosos niío podem ser intordictos de nenhum 
de seus direitos civis, senào por virtude de sentença passada em 
julgado. 

Art. 356. Ao interdicto de direitos civis por sentença, proferida 
em processo ordinário criminal e passada em julgado, será dado 
Um curador. 

§ único. A curatela será deferida pela ordem da tutela dos 
dementes. 

Art. 357. A extensão e os effeitos d'esta curatela deduzem-se 
da natureza dos direitos intordictos. 

Art. 358. A sobredicta curatela durará só em quanto durar a 
penn. 

§ único. Se a pena for extincta por effeito de revisSo e annul- 
laçào de sentença, serão validos os acto» que o condemnado tiver 
praeticado na epocha em que d'elle8 estava interdicto, com tanto 
que d'es8a validade não resulte offensa de direitos adquiridos. 



PARTE II 

13a actxaisição tios direitos 

LIVRO I 

Bos direitos originários c dos «iiie s© adquirem 
por facto c vontade própria 

independentemente da cooperação «le outrem 

TITULO í 

Dos direitos originários 

Art. 359. Dizera-se direitos originários os qne resultam da 
própria natureza do homem, e que a lei civil reconhece e protege 
como fonte e origem de todos os outros. Estes direitos sSo. 

I.0 O direito de existência; 
2.° 0 direito de liberdade; 
3.° 0 direito de associação; 
4.° 0 direito de appropriaçào; . , . ^ 
5.8 O direito de defesa. 
Art, 360. O direito de existência não só comprehende a vida 

e integridade pessoal do homem, mas tamhera o seu bom nome 
e reputação, em qne consiste a sua dignidade moral. 

Art. 361. O direito de liberdade consiste no livre exercido das 
faculdades physicas e intellectuaes, e comprehende o pensamento, 
a expressão e a acção. 

Art. 362. O pensamento do homem é inviolável. 
Art. 363. O direito de expressão é livre, como o pensamento; 

mas o que delle abusar, em prejuizo da sociedade ou de outrem, 
será responsável na conformidade das leis. 

Art. 364. O direito de acção consiste na faculdade de practicar 
livremente qnaesquer actos; mas o que dello abusar, attentando 
contra os direitos de outrem ou da sociedade, será responsável, 
nos termos das leis. 

Art. 365. O direito de associação consiste na faculdade de j or 
em commura os meios ou esforços individuaes para qualquer tira, 
que não prejudique os direitos de outrem ou da sociedade. 

Art. 366.' O direito de appropriaçào consiste na faculdade de ad- 
quirir tudo O <|ue for conducente á conservação da existência e á 
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manutenção e aó melboramento da própria condição. Este direito, 
considerado objectivamente, é o que se chama propriedade. 

§ «nico. O direito civil só reconhece a appropriação quando é 
feita por titulo ou modo legitimo. 

Art. 367. O direito de defesa consiste na faculdade de obstar 
á violação dos direitos naturaes ou adquiridos. 

Art. 368. Os direitos originários são inalienáveis, e só podem 
ser limitados por lei formal e expressa. A violação d'elle8 produz 
a obrigação de reparar a offensa. 

TITULO II 

Das cousas que podem ser objecto de appropriação, 
e de suas diíferentes especies, em relação á natu- 
reza das mesmas cousas ou das pessoas a quem 

í 

^^eytencem ^ ^ 

''Ai^^feíf^c^tf^iíie^em direito tudo aqnillo 
personalidade.f^ 

Art. 370. Podem ser objecto dé^appropriação todas as cousas 
que não estão fóra do commercio. /(j 

Art. 371. As cousas podem estar fóra do commercio, por sua 
' natureza.^ ou por disposição da lei. 3 ÇJ /•< / VT/, h f?. i ÍZ, :! 

Art. 372. Estão fóra do commercio, por sua natureza, aquellas; ~yii,/í 
que não podem ser possuidas por algum individuo exclusivamente,////, 
e por disposição da lei aquellas, que a mesma lei declara irre- 
duziveis a propriedade particular. 

i\) Art. 373. As cousas são iramoveis ou movcis.^i* 
Art. 374. São iramoveis, ou naturalmente ou memante a acção ^ 

do homem, os prédios rústicos e urbanos. 7 * «"J 
§ único. Por prédio rústico entende-se o solo ou terreno, e por 

prédio urbano qualquer edifício incorporado no solo. 
^ Art 375. São iramoveis por disposição da lei '-y%*(£.*) ■Ç}'y 

1.° Os productos e partes integrantes dos prédios rústicos, e as S£s/<y%- 
partes integrantes dos prédios urbanos, que não podem ser sepa- 
radas sÃn preiuizo do serviço util que de prejuizo do serviço util que devera prestar, salvo sendo 
distrahidas polo proprio dono do prédio; A? " * 1 $ /-/crvJ 

2.° Os direitos inherentes aos iramoveis mencionados no artigo 
precedente ; 

3.° Os fundos consolidados, que se acharem immobilisados 
perpetua ou temporariamente. • J$ & #-"3 

§ único. O disposto neste artigo não exclue as immobilisaçães 
decretadas por lei especial para certos e determinados fins. 

Art.. 376. São moveis por natureza todos os objectos materiaes 
não cumprehendidos nos dous artigos precedentes, e por disposição 
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da iel todos os direitos não comprehendidos em o n.° 2.° do ar- 
tigo anterior. 

'í/ -tf " s Art. 377. Quando na lei civil ou nos actos e contractos se usar 
da expressão — bens ou cousas irnmobiliarias—, sem outra quali- 

/ "/Z fi cação/'bom prehcnder-so-ão nella tanto os que são immoveis por 
/^natureza ou mediante a acção do homem, como os que o são por 

' 5 disposição da lei. Quando se usar simplesmente da expressão ■— 
immoveis, cousas ou bens immoveis—esta expressão significará só 
os que o são por natureza, ou mediante a acção do qomem. 

§ único. Da mesma sorte a expressão — bens ou cousas mobi- 
liarias — abrangerá, tanto os moveis por natureza, como os qde 
o são por disposição da lei, e pelas palavras — movei, cousas ou 
bens moveis — entender-se-ão só os objectos materiaes, que por 
natureza são moveis. 

Art. 378. Todas as vezes que nos actos e contractos se usar da 
expressão — moveis de tal casa ou prédio — comprehender-se-á 
nella só o que se chama mobilia, utensílios ou alfaias, salvo se 
outra for conhecidamente a intenção-das partes, 

y Art. 379. As cousas, em relaçiio ás pessoas a quem a sua pro- 
priedade pertence, ou que d'ellas se podem livremente aproveitar, 
dizem-se publicas, coramuns e particulares. 

Art. 380. São publicas as cousas naturaes ou artiiiciaes appro- 
priadas ou produzidas pelo estado e corporaçòes publicas e manti- 
das debaixo da sua administração, das quaes é licito a todos indivi- 
dual ou collectivamente utilisar-se cora as restricções impostas pela 

- , lei ou pelos regularacntosadministra ti vos.Pertencem aestacategoria: 
/, l.0 As estradas, pontes e viaductos construídos e mantidos a 

expensas publicas, municipaes ou parochiaes; 
As aguas salgadas das costas, enseadas, baldas, fozes, rias 

e esteiros, e o leito dbllas; 
3." Os lagos e lagoas, e os canaes e correntes de agua doce 

navegáveis ou fluctuaveis, com os seus respectivos leitos ou al- 
veos, e as fontes publicas. 

§ 1. Entende-se por corrente navegável a que, durante o de- 
curso inteiro do anuo, é accommodada á navegação, com fina com- 
mcrciaes de barcos de qualquer fórma, construcção e dinumafteq e 
por corrente fluctuavel aquella por onde estiver .efFecti vãmente em 
costume, no acto da promulgação d'este codigo, fazer derivar 
objectos fluctuantes, durante o decurso do anno inteiro, com fins 
commerciaes, ou a que de futuro for declarada tal pela auctori- 
dade competente. 

§ 2.° Quando todo o rio não for navegável ou fluctuavel, mas 
gó parte d'elle, a esta parte unicamente pertencerá a correspon- 
dente qualificação. 
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§ 3.° Entende-ae por leito ou alveo a porção de auperficie que 
a corrente cobre sem trasbordar para o solo natural e ordinaria- 
mente enxuto. 

§ i." As faces ou rampas e os capellos dos comoros, vallados, 
tapadas, muros de terra ou de pedra e cimento, erguidos artiti- 
cialmente sobre a superfície natural do solo marginal, não per- 
tencem ao leito ou alveo da corrente, nem estão no domínio pu- 
blico, se á data da promulgação do codigo civil não houverem 
entrado nesse dominio por modo legal. 

Art. 381. São communs as cousas naturaes ou artificiaes, não 
individualmente appropriadaa, das quaes só é permittido tirar pro- 
veito, guardados o» regulamentos administrativos, aos indivíduos 
comprehendidos em certa circumscripção administrativa, ou que 
fazem parte de certa corporação publica. Pertencem a esta categoria: 

1.° Os terrenos baldios munhõpaes e parochiaes; 
2.° As correntes de agua não navegáveis nora fluctuaveis que, 

atravessando terrenos^múnicipaes ou parochiaes, ou prédios par^^ ^ 
ticulares, vão lançar-se no mar em ^alguma corrente nípegavel oú 
fluctqavel, os iagos ou lagoas sitos em terrenos municipaes ou pa- 
rochiaes, e os reservatórios, fontes ou poços construídos á custa 
dos concelhos ou parochiap. 

§ 1. A corrente navegável, que durante cinco annos consecutivos 
não servir á navegação, passará á categoria de corrente fluctuavel. 

§ 2.° A corrente fluctuavel, que durante cinco annos consecu- 
tivos não servir á fluctuação, fícará incluída na categoria das 
correntes de uso coramuru. 

§ 3. O leito ou alveo da torrente ou corrente de uso commum, 
que atravessa ura prédio particular, ou nelle se ajuncta ou nasce, 
forma parte integrante do dicto prédio. 

§ 4. A propriedade do leito ou alveo de qualquer torrente ou 
corrente de uso commum, que passa entre dous ou mais prédios, 
ó attribuida aos mesmos prédios com as limitações e servidões 
expressas neste codigo. 

§ 5. A cada prédio pertence por virtude da lei o tracto do leito 
ou alveo comprebendido entre a linha marginal e a linha media 
do dicto leito ou alveo, terminando superior e inferiormente, em 
relação ao curso da corrente, por duas linhas caindo perpendicula- 
res da extremidade da linha marginal do prédio sobre a linha media. 

§ tí. Os tractos doa leitos ou alveos das torrentes ou correntes 
de uso commum, attribuidos aos prédios marginaes, ficam sujeitos 
a todas as servidões, que os regulamentos do policia geral hajam 
de impor-lbes, para a conservação, desobstrucção e limpeza dos 
mesmos leitos ou alveos. 

§ 7. Aos lagos naturaes de agua doce, circumdados de prédios 
particulares, ou de prédios particulares e terrenos incultos públicos, 
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municipaes ou parochiaes, são applicavei» as disposições de todos 
os §§ antecedentes, que forem compatíveis com a natureza das 
suas aguas não correntias. 

Art. 382. São particulares as cousas, cuja propriedade pertence 
a pessoas singulares ou collectivas, e de que ninguém pode tirar 
proveito, senão essas pessoas ou outras com seu consentimento. 

§ único. O estado, os municipios e as parochias, considerados 
como pessoas moraes, são capazes de propriedade particular. 

TITULO III 

4 p ^ÍVfV 
\ ^-CAPITULO I H/r 

Disposição geral 

Art. 383. E licito a qualquer appropriar-se, pela occupação, dos 
aniinaes e outras cousas, que nunca tiveram dono, ou que foram 
abandonadas ou perdidas, salvas as declarações e restrieções con- 
teúdas nos capítulos seguintes, 

CAPITULO II 

Da occupação dos animaes 

-e <* t/i SECÇÃO I C w 

Da caça 

Art. 384. É licito a todes^, sgm distincçào de pessoas, dar caça 
aos animaes bravios/ednformondo-se com os regulamentos admi- 
nistrativos, qub determinam o modo e tempo da caça : ( 

1.° Nos terrenos proprios, cultivados e pão cultivados; 
2.° Nos terrenos públicos ou concelhios, não cu.Lti^<t;igs , 

murados, ou não ekceptuados administrativamente^^^g;//■ 
3.° Nos terrenos particulares, não cultivados neiiUtMVadosTyffi' 
§ único. A disposição do n.0 I.0 comprehcnde tanto o propneSí^íV- 

tario, como aquelles que delle houverem licença. 

!!lí 

de outras 1 f' t-5 
cito caçar ' ^ x 

Art. 385. Nos terrenos cultivados, abertos, ou sejam públicos, ( 
concelhios ou particulares, estando semeados de cercãos, ou tendo , x ,.T 
qualquer outra sementeira ou plantação annual, sd será licito ca- j ^ 
çar depois de cfifectuada a colheita. " ' 

Art. 386. Nos terrenos que se acharem de vinhago ou de 
plantas fructiferas, vivazes, de pequeno porte, só será licito _ , , 
no tempo que mediar desde a colheita dos fructos até ao tempo 1 ^ J I 
em que as plantas comecem a abrolhar. As camaras municipacs / j 
assignarão os limites do período, em que annualmento a liber-1 t, ^ f ? 
dade da caça devo cessar. ^ 

' -Ih: 
•tflrL 
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Art. 387. Kos terrenos abertos, plantados de oliveiras ou de 
outras arvores fructiferas de grande porte, poder-se-á caçar em 
todo o tempo, excepto naquelle que medeia entre o começo da 
maturação dos fructos e a sua colheita. 

Art. 388. O caçador appropria-se do animal pelo facto da appre- 
hensâo, mas adquire direito ao animal que ferir, em quanto for 
em seu seguimento, salvo o disposto no artigo seguinte. 

§ único. Considera-se apprehendido o animal que é morto pelo 
caçador, em quanto dura o acto venatorio, ou que é retido nas 
suas artes de caça. 

Art. 389. Se o animal ferido se recolher em prédio vallado, 
murado ou tapado com cebes, não poderá o caçador seguil-o den- 
tro do dicto prédio sem licença do dono. Mas, se o animal ahi 
cair morto, poderá o caçador exigir que o dono do prédio ou quem 
o representar, estando presente, lh'o entregue ou lhe pcrmitta 
que o vá buscar, mas sem nenhum séquito. 
Jlrt. 390. Em todo o caso o caçador é responsável pelo damno 

que causar, o qual será pago em dobro, sendo o facto practicado 
na ausência do proprietário- ou de quem o representar. 

§ 1. Sendo mais d'um caçador, seráo todos solidariamente res- 
ponsáveis pelos dictos damnos. 

§ 2. Ó facto da entrada dos cães de caça no prédio tapado, 
independentemente da vontade do caçador, em seguimento de 
animal que haja penetrado no dicto prédio, só produz a obriga- 
ção de mera reparação dos damnos que causarem. 

§ 3. A acção para a reparação do damno prescreve por trinta 
dias, contados desde aquelle em que o mesmo damno foi commettido. 

Art. 391. O proprietário ou possuidor de prédios murados ou 
tapados, de forma que os animaes não possam sair e entrar livre- 
mente, pôde dar-lhes caça por qualquer modo e em qualquer tempo. 

Art. 392. É permittido aos proprietários e cultivadores des- 
truir, em qualquer tempo, nas suas terras, os animaes bravios, 
que se tornarem prejudiciaos ás suas sementeiras ou plantações. 

§ único. Egual faculdade têm os proprietários e cultivadores, 
com relação ás aves domesticas, no tempo em que nos campas 
houver terras semeadas, ou cereaes, ou outros fructos pendentes 
em que possam causar prejuízo. 

Art. 393. É absolutamente defeso destruir nos prédios alheios 
os ninhos, ovos, ou ninhadas de aves de qualquer espccie. 

Art. 394. As leis e regulamentos administrativos, além dos 
municipaes, designarão o tempo em que a caça ou certa caça 
deve ser prohibida absolutamente, ou por certos modos, bem 
como as muletas que devem ser impostas, quer por contraveução 
ás dietas leis e regulamentos, quer por violação dos direitos der 
clarados neste titulo, , 

i 
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y^C SECÇÃO II 

Da pesca 

Art. 395. E perraittido a todos, sem distincção de pessoas, pes- 
car nas agnas publicas e coramuns, salvas as x-estricyões postas 
pelos regulamentos administrativos. 
(//Art. 396. Ninguém pôde devassar os terrenos niarginaes para 
o exercício do seu direito de pesca, senào nos casos era que ahi 
é permittida a caça, nos termos declarados nos artigos 384, 385, 
386 e 387. 
((/Art. 397. O direito de pesca nas aguas particulares pertence 
exclusivamente aos donos dos prédios onde taes aguas estào ou 
correm .y 

Art. 398. A pescaria, em quanto ao modo, tempo e muletas 
correccionaes, será regulada administrativamente no que respeita 
ás aguas publicas, e, relativamente ás aguas concelhias ou par- 
ticulares, pelas cainaras municipaes. 

Art. 399. A pescaria nos tanques e viveiros particulares, cujo 
peixe não possa ter entrada e saída livre, não 6 sujeita aos re- 
gulamentos administrativos ou municipaes. 

SECÇÃO III 

Da oceupação dos animaos bravios, que já tiveram dono 

< Art. 400. E licito a qualquer appropriar-so dos animaes bravios 
que, tendo tido dono, voltaram á natural liberdade, sem prejuízo 
do disposto nos artigos ^84 e seguintes, e das restricçOes e decla- 
rações exaradas na presente secção. 

Art. 401. Os animaes brayios habituados a certa guarida, or- 
denada por industria do homem, que se passarem para outra 
guarida de diverso dono, iicarão pertencendo a este, se não po- 
ddrem individualmente ser reconhecidos; pois, no caso contrario, 
pôde o antigo dono recuperal-os com tanto que o faça sem pre- 
juízo do outro. 

§ único. Provando-se, porém, que os animaes foram attrahidos 
por fraude e artiíicio do dono da guarida a que se hajam acolhido, 
será este obrigado a entregar ao antigo dono os dictos animaes, 
ou a pagar-lhe em dobro o valor d elles, se não poder restituil-os; 
isto sem prejuízo das penas correccionaes que possam ser applicadas. 

Art. 402. E licito a qualquer occupar os enxames, que pri- 
meiro encontrar: 

1." Não sendo perseguidos pelo dono da colmeia, de que hou- 
i H verem enxaraeiado; , 

2.° Não se achando pousados em prédio do dono da mesma 
colmeia, ou em qualquer edilicio, ou dentro de prédio em que 
não seja perraittido caçar. 

I \ 
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§ único. Mas, se o enxame for perseguido pelo dono da colmeia, S 
será o proprietário do prédio obrigado a permittir-lhe que o reco- 
lha ou a pagar lhe o valor d'elle. 

Art. 403. Os animacs ferozes e maléficos, que se evadirem da 
clausura, era que seu dono os tiver, poderito ser destruídos ou 
occupados livremente por qualquer pessoa que os encontre. 

SECÇÃO IV 
Da occupação dos animaes domésticos abandonados, perdidos 

ou extraviados 
Art. 404. Os animaes domésticos, que forem lançados á mar- / ? / 

gera ou abandonados por seu dono, poderSo ser occupados livre- 'r ' 
mente pelo primeiro que os encontrar. 

Art. 405. Os animaes perdidos ou extraviados só podem ser 
occupados nos termos seguintes. 

Art. 406. Se aquelle que encontrar qualquer animal perdido ou 
extraviado souber cujo é, deverá resttiuil-o ou fazer saber a seu 
dono como é achado, dentro de tres dias, ao mais tardar, sendo 
o dicto dono domiciliado ou residente no mesmo concelho da achada. 

Art. 407. Se o dono náo for domiciliado ou residente no mesmo 
concelho, e o achador não podér satisfazer ao disposto no artigo 
antecedente, fará saber á auctoridade administrativa da freguezia, 
no dicto praso de tres dias, como o animal é achado, a fim de 
que o participe a seu dono. 

Art. 408. Se aquelle que encontrar qualquer anima! perdido ou 
extraviado não souber cujo é, deverá sem demora apresental-o 
á auctoridade administrativa da parochia onde for encontrado. 

§ 1. A auctoridade administrativa mandará tomar nota da 
qualidade, signaes, estado e valor apparente do animal, e do logar 
onde toi achailo, e o fará depositar era poder da pessoa que o 
encontrar ou de outreni^se aquella se escusar. 

§ 2. Sendo volátil o animai encontrado, fal-o-á a dieta aucto- 
ridade apregoar no primeiro domingo consecutivo, á porta da 
egreja parochial, ao entrar da missa conventual; e, se dentro de 
quinze dias nao lhe apparecer dono, ficará o animal pertencendo 
á pessoa que o houver encontrado. 

§ 3. Sendo o animal achado ovelha, cabra, porco ou qualquer 
outro quadrúpede das especies miúdas, ou ainda sendo-de outras, 
se o valor delle não exceder a seis mil réis, observar-se-á o dis- 
posto no § antecedente, com a differença de que o praso assignado 
será de trinta dias, e se repetirão os pregões de oito era oito dias. / 

§ 4. Se o animal achado for de gado grosso ou quadrúpede de 
grande especie, cujo valor exceda a seis mil réis, observar-se-á 
igualmente o disposto nos §§ 1 e 2, cora as seguintes modificações: 
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1.' Além doa pregões, fará o achador inserir a noticia da 
achada do animal na gazeta da respectiva Relação; 

2.a O animal achado só ficará pertencendo ao occupante passa- 
dos tres mczes. , , j j- j 

§ 5. Os prasos assignadoa contar-se-hão desde o dia dos pri- 
meiros pregões. 

§ 6. As diligencias prescriptas seráo sempre gratuitas, excepto 
os pregões, que serão pagos pelo proprietário ou pelo achador, 
se aquelle se não apresentar em tempo util. 

§ 7 Se a pessoa, em cujo poder o animal for depositado, nao 
tiver meios para o sustentar, ou se elle estiver em risco de pade- 
cer deterioração, poderá requerer que elle seja arrematado e de- 
positado o producto. 

§ 8. Neste caso será applicado á quantia era deposito o que 
fica disposto nos §§ antecedentes. ^ . i • 

Art. 409. O dono do animal perdido ou extraviado será obri- 
gado a pagar as despesas feitas com o animal, salvo o que fica 
disposto no artigo precedente, se não preferir abandonal-o. 

Art. 410. O achador, que não cumprir com as obrigações que 
lhe são impostas, será obrigado, além da responsabilidade civil e 
penal, a restituir o animal ou o seu valor ao dono, a todo o tempo 
em que este appareça, sem inderanisaçâo alguma das despesas 
que haja feito com o dicto animal. —-A$ 

CAPITULO IH 

Da oooupação das cousas iuanixnadas 

SECÇÃO i 

Da occupação das cousas moveis abandonadas 

Art. 411. As cousas moveis abandonais podem ser livremente 
occupadas por qualquer pessoa, que primeiro as encontre. 4 '-i; 

Art. 412. Na occupação ou na entrega das cousas moveis, 
abandonadas em estações de transporte ou viação, ou era alfan- 
degas, ou em quaesquer outras casas fiscaes, observai-se-á o que 
estiver determinado nos respectivos regulamentos de caminhos 
de ferro, correios, malas-postas, alfandegas e outros. ' 

11 

Da occupação das cousas inoveis perdidas 

Art. 413. As cousas moveis perdidas podem ser occupadas 
nos casos e termos declarados nos artigos seguintes. 

Art. 414. Quem achar cousa perdida, sabendo cuja ó, confor- 
ipar-se-á cora o que fica disposto nos artigos 406 e 407. 



Art. 415. Quom achar cousa perdida, não sabendo cuja é, deve, 
no praso de tres dias, dar dhsso conhecimento á auctoridade ad- 
ministrativa da parochja, onde a cousa for nf.hftH..i.) declarando a 

/ ii.Un.rev.n do nhÍBoto^jb* seu valor approximadamenteffio dia o o 
tíQgar, onde a achou, para que a dieta auctoridade mande, affixar 
nas portas da egreja parochial a noticia do faet-n 
^ único. Haverá èm poder da referida auctoridade um caderno 
nujacrado, rubricado e encerrado, no qual se copiem as sobredictas 
noticias, declar,'uido-aií_o_dia, em que foram aífixadas, e pondo-lhes 
a auctoridade o seu visto e assignatura. 

Art. 416. Se o valor da cousa exceder a tres mil réis, enviará 
a auctoridade administrativa parochial, ao mesmo tempo em que 
se affixar a noticia mencionada no artigo precedente, urna copia 
á gazeta da Ilelaçào do respectivo districto, para ser publicada. 

Art. 417. As diligencias mencionadas nos dous artigos pre- 
cedentes serão expedidas official e gratuitamente. 

Art. 418. O dono da cousa pagará todas as despesas que o 
achador tiver feito com a sua conservação, se não preferir aban- 
donal-a., 

Art. 419. O achador fará sua a cousa achada, nos termos 
seguintes: jl 

§ 1. Se a cousa não exceder o valor de tres mil réis, não lhe 
apparecertdo dono dentro de quarenta e cinco dias, contados desde 
a data da affixação da noticia. 

§ 2. Se a cousa exceder o valor de tres mil réis até seis mil 
réis, não lhe apparecençffidoiÉo dentro de tres mezes, contados 
dôsdíe puljjj^ç^'^a^pí>fa da respectiva Relação. 

§ o. Se\ cousa exceder o valor de seis mil réis até doze mil 
réis, não lhe apparecendo dono dentro de^ meio amm, contado 
desde a mesma data. d**- 

4. &AÍ "ilíil ^éi is, só poderá 
ficar pertencendo ao achador passado.um ánno. contado desde a 
mesma data, mas cora reserva do valor da terça parte, deduzidas fáí ^ 
todas as despesas, que será applicado para o conselho de beno- 
ficencr.a, pupillar .áa'comarca onde a cousa for achada, ou da 
magistratura que o substituir. ( , 

Art. 420. Os que acharem quaesquer objectos perdidos, e não ^ y(^ 
cumprirem com as diligencias do que são encarregados, ficarão 7 f0 
obrigados a restituir ao respectivo dono a cousa achada ou o seu r. "r' 
valor, sem que se lhes abone qualquer despesa, e sujeitos, além ^ ^ ^ 
disso, á responsabilidade civil e penal. 

Art. 421. Quando se não souber ao certo se 
dida ou abandonada, presumir-se-á perdida. 

a cousa é per- 
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SECÇÃO II 
Da occupação de thesouros e cousas escondidas 

^Art. 422. Quem encontrar enterrado nu escondido algum depo- 
sito de ouro, prata ou quaesquer outros objectos de algum valor, 
cujo dono seja conhecido, observará o que fica disposto nos arti- 
gos 40G e 407. 

Art. 423. Se o que achar o sobredicto deposito não souber cujo 
é, c não sc conhecer evidentemente que o dicto deposito tem mais 
de trintã~ãnnos do antiguidade, fará annnnciar o achado na gp- 
zeta da Relação do respectivo distriçto, e, se o dono da cousa 
não appareccr dentro de jlaua-anuos, ficará esta sendo proprie- 
dade do achador, no todo ou era parte, conforme o que vai Mi- 
clarado no artigo seguinte. 

§ único. Afora a obrigação estabelecida neste artigo, terá tam- 
bém, o achador a de participar á auctoridade administrativa da 
parochia o achado, dentro do praso de i:rpa dias contados desde 
que elle aconteceu. A auctoridade administrativa, a quem o facto 
for noticiado, fará immediatamente constar aquelle achado por via 
de editaes e de annuncios em algum periódico, para que qualquer 
pessoa, que a clle tiver direito, venha recebel-o dentro de dous 

' z" i#!31111015' 8M^ PRna ^ 0 Perdei'; na fórma do presente artigo. 
' (í/ajr/y Art. 424/^c o dono da cousa for desconhecido, e do proprio 
' / deposito se evidenciar que foi feito^mais de trinta annos antes, 

ficará pertencendo inteiramente ao abnõHõ prédio ondea cousa 
foi enterrada ou escondida, se elle pes.soaLmente__a_ achar; e, 
achando-a outra pessoa, pertepeerqp douaJ.erço8^ao dono do pre- 
di0> e um terço ao achador.*"* ^** 

. <*/> único. Se o prédio onde /deposito se achou mr etmfín^mitico 
%V ou sub-eraphyteutico, o emphyteuta ou sub-emphyteuta serão 
< C equiparados aos proprietários com pleno domínio para os effeitos 
' > - diste artigo, /éh-m iW-tÍTt^ U4-Z V£ / . 

^ Art. 425. A ninguém é permittido procurar thesouros em pré- 
dio particular alheio, sem permissão do seu dono: o contraventor 
perderá, em proveito do proprietário, tudo o que achar, e res- 

V ' ponderá por perdas e damnos.^'7 'TfTT^' ''"if 
^ ^ Art. 426. A ninguém é permTunfo"prr((s "íí pre- 

dios municipaes ou do estado, por maneira tal que os possa dete- 
. riorar, sem licença da municipalidade ou da repartição publica 

h>\w ^respectiva, debaixo da coraminaçào do artigo precedente. 
^ ^ t t Art. 427. Aquelle que se apropriar de (besouro ou cousa escon- 

dida, em prejuízo dos direitos de terceiro, declarados nos artigos 
precedentes, perderá a parte que aliás lhe pertenceria, a qual 
será applicada em proveito dos estabelecimentos de beneficência 
pupillar da comarca, onde o thesouro tiver sido achado. 
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Da occupaçao das embaroáçoes o de outros objectos naufragados^^ 

->£ 

xArt. 428. Tudo o que diz respeito a embarcaçSes naufragadas/^ 
á sua carga, ou a quaesquer fazendas ou objectos de domínio par-^f 
ticular, que o mar arroje ás praias, ou que se apprehendorem ndC 
alto mar, será regulado pelas disposições do codigo commercial 
e das leis administrativas.... 

CAPITULO IV 

Da occupaçTSo dos objectos e^roductos naturaes, communs 
ou não apropriados 

<• r -V. ■/£ ^ , SECÇÃO I, , 
Disposição geral '' 

\ Art. 429. A occupaçáo do/substancias animaes de qualquer 2,^ Jo-I^ 
natureza, creadas nas a^uas publicas ou nas communs, que vierem/^Z  
arroladas ás margens ou ás praius, regular-se á polo que nos ar- 
tigos 468 6(4169 vai determinado áceroa das sjibstiincias vegetae.s ^   
aquaticas.  — - - ^ ,? 
■* Art. 490. L licito a todos occupar quaesquer objectos ou pro-y^^fl^.;?'*» 

. miA nno TítrAni r»ví>l iioi tro <-» /a«if ^m 'A-V /'X- duetos naturaes, que não forem propriedade exclusiva de outrem,?-1^— 
f^lvas^ ^declarições e restrjcçoes inse^idas^no presente codigo. t:» '-6* 

:&^/ríõ)vr„T'„ ■ " 3'^"'—^ Xr-3o) secçãon 

JJ^Das aguas y. >^1. ' 

SUB-SECÇÃO I 
Das aguas publicas, e particularmente das aguas navegáveis e fluctuaveis 

Art 431. É perraittido a todos usar de qdaesquer aguas publi- i) / 
cas, conformando-se com os regulamentos administrativos. Q ■ o/-^-a3l_< 

§ 1. Se as dietas aguas forem navegáveis ou fluctuaveis, 
uso deve ser exefeido sem prejuízo dos interesses da navegaçào2'/lyf^K y* 
ou fluctuaçào. 

§ 2. Os conflictos, que se levantarem entre os interesses geraes 
da navegação- ou da fluctuaçào e os interesses da agricultura ou 
da industria, seràp resolvidos administrativálnente. 

Art. 432. Sa o uso que se pretender fazer dás aguas publicas, 
navegáveis ou fluctuaveis, depender de obra ou construcçào per- 
manente, não poderá esta ser feita sem previa licença da aucto- 
ridade administrativa competente. 

Art. 433. Quando, para se tornar effectivo o direito de occu» 
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paçSo, for necessário fazer obras^pcrraanontes, se o uso ctótas 
vier a ser depois abandonado por rnais de cinco annos, prescre- 
verá tal direito em beneficio de quem fizer obras analogas, in- 

, i compativeis cora aquellas. ?/ - r 
r / (V [.v-t—> ' f-rVo— -v ■t-^/ "s-* a" 

wr h -it: ■ ^áUB-SEC^011 

Das corrèntes de aguas não navegáveis nem fluctuaveis ^ - ■ A 

^34. Os donos on possuidores de prédios, que sno atra- 
' veBsados 1 por quaesquer aguas correntes, nào navegáveis nem flu- 

ctuaveis, têm o direito de iisar/7d'ellaa em proveito dos mesmos 
^ peeding, cora tanto que do refluxo das dietas aguas não reãuTte 

prejuízo aos prédios que ficam superiormente situados, e que infe- 
riormenfe se nào altere o ponto de saída das aguas remanescentes. 

§ único, iitistende-se por ponto de saída aquolle onde uma das 
margens do alveo deixa primeiramente de pertencer ao prédio. 

Art. 435. O dono do prédio atravessado pela corrente tem o 
direito do alterar ou mudar o leito ou alveo delia, sob as mesmas 
condiç3es estabelecidas no artigo antecedente para o uso das aguas. 

Art. 436. Quando as correntes passarem por entre dous ou mais 
. prédios, o uso das aguas será regulado pelo modo seguinte: 

\ § 1. Se a agua for sobeja,"içada um dos donos ou possuidores 
| dos prédios adjacentes á corrente, d'um e d'outro lado, poderá 

usar da porção d"ella que lhe convier. 

■ ^ § 2. Se a a^ua nào for sobeja, cada um dos donos ou possuido- 
res dos prédios fronteiros terá o direito de usar d'uma parte das 
aguas proporcional á extensão e precisSes do seu prédio. 
\_ § 3. Cada um dos donos ou possuidores dos prédios, de que 
trata o § antecedente, poderá derivar a porção do agua que lhe 
couber em qualquer ponto da sua linha marginal, sem que o 
outro, cora o pretexto de a derivar superiormente, haja de pri- 
val-o dessa porção, no todo nu em parte. 

I V-§ 4. A saída das aguas remanescentes, se as houver, é appli- 
v cavei o que tica disposto no artigo 434. 

A , < Art, 437. Os donos ou possuidores dos prédios adjacentes ou 
atravessados pelas correntes, quando ajunctarem aos ditos prédios 

] iou*'ros l116 n^0 tivessem o mesmo direito, não poderão empregar 
/• ^ nestes as sobredictas aguas, em prejuizo do direito que sobre 

^ 4 ellas tiverem os seus vizinhos. 
Art. 438. O que fica disposto nos artigos precedentes não pre- 

judicará os direitos adquiridos, ao tempo da promulgação d'este 
codigo, sobre certas e determinadas aguas por lei, uso e costume, 
concessão expressa, sentença ou prescripção. 

§ mico. A prescripção porém só será attendida para os effeitos 
d este artigo, quando recaia sobre opposição não seguida, ou sobro 

1 
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a construcçíto de obras no prédio superior, de que possa inferir-sô 
abandono do primitivo direito. f, . 

Art. 439. O direito, porém, que têm os proprietários ao uso 
das aguas que atravessam ou banham os seus prédios, será de 
futuro iraprescriptivel, e só poderá ser alienado por escriptura 
ou auto pubjico. * 

Art. 440. Os proprietários roarginaes de quaesquer correntes de 
agua mio podem impedir os taus vizinhos de aproveitar a necessá- 
ria para os seiís gastjsjdoiucsticps, com tanto que sejam indemnisa- 
dos do prejuízo que padecerem com o transito pelos seus prédios. 

§ I. Esta servidão só se dará, verificando-se que os dictos vizi- 
nhos não podem haver agua d'outra parto som grande incom- 
modo ou difSculdade. 

§ 2. As questões que a este respeito se levantarem, excepto no 
tocante a indeíBnisações, serão resolvidas administrativamonto. 

§ 3. O direito do uso do aguas, a que esto artigo se refere, não 
prescreve, mas cessa logo que, pela construcção do alguma fonte 
publica, as pessoas a quem elle é concedido 'possam haver sem 
grande difficuldado ou incommodo a agua de que carecerem. 

Art. 441. Os qm; têm direito a servir-se de quaesquer aguas 
correntes não podem alterar ou corromper as que não consomem, 
de forma que as tornem .insalubres, imiteis ou prejudiciaes áquek 
les que egualmente têm direito ao seu uro. 

Art. 442. Os donos ou possuidores dos prédios atravessados ou /t/yO 
banhados por quaesquer aguas correntes são obrigados a abster-se / ■ J 
de tactos que embaracem o livre curso das dietas aguas, e a remo- - ^ ^ 
ver os obstáculos a esto livre curso quando tiverem origem nos £ * 
seus prédios, de forma que desses Mctos e obstáculos não resulto /L* . ^ . 
prejuízo a seus vizinho», quer pela estagnação e refluxo das aguas, 7 A 

quer pelo seu r tardámento e perda, a não ser, nestes dous ulti- à< 
mos casos, por éa\isa da sua licita appJicação. ivf// 

§ único. Quando o obstáculo ao livre curso das aguas não tiver f J '* 
origem em certo prédio marginal ou em facto do dono d^lle, o ' 

modo da sua remoção será regulado pela legislação administrativa. ? Art. 443. Faltando os proprietários, com prejuizo de terceiro, ^ V- 
ás obrigações que lhes são im olas nos does artigos precedentes, '/ã / 
os trabiilhij^tanto de salubridade como do conser vação serão exe- r ro Y 
cufados á^sua custa, e elles responderão também por perdaVo £ ' ° 
dainnos, alem das muletas que lhes forem comminadas-nas postu- 
ras municipaes. " f / ^ r ^ 

smsEcclo ih ■' ' /t t~ 
Tí f ^ ^ ■3'4Í ^ ' Das tonres e nascentes 3? ** S' 

Art. 444. O dono do prédio onde houver alguma fonte ou 
nascente de agua pôde servir-sc d'ella e dispor do seu uso line- 
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mente, salvo o direito que algum terceiro tenha adquirido a esse 
uso por titulo justo. 

§ único. Sfío applicaveis ás aguas, de que traeta este artigo, 
as disposições dos artigos 438 0 439. 

Art. 445. Se as sobredictas aguas forem medicinaes, poderá 
11 J/vT ser o seu uso regulado administrativamente, conforme o exigir o 
'Tf :riSo interesse publico, com tanto que o proprietário seja indemnisado 
'//y fj •i0 prejuizo que por isso padecer. / 

' zn$-i Art. 446. O proprietário, que por industria descobrir no seu 
i-tnWupredio alguma nova nascente, só poderá encaminhar as vertentes 

l.M. ^ delia sobre os prédios alheios, contra a vontade de seus donos, 
sendo auctorisado por decreto judicial e mediante indemnisação, 

foi l^vç^Ú. Art. 447. O proprietário de qualquer nascente não poderá mu- 
dar o seu curso costumado, se d'ella se abastecerem os habitan- 
tes de qualquer povoação ou casal. 

Art. 448. Se os habitantes mencionados no artigo precedente, 
não houverem adquirido por titulo justo o uso das aguas de que 
ahi se traeta, poderá o proprietário exigir a devida indemnisação. 

§ único. Esta indemnisação será proporcionada ao prejuízo que 
resultar para o proprietário de ser privado do livro uso das aguas 

' sem attenção ao proveito que de tal uso pôde tirar a povoação. 
Art. 449. Se o dono do prédio, onde as aguas nascera, mudar 

o curso seguido por ellas durante os últimos cinco annos, diri- 
gindo-as sobre prédios de outros vizinhos, poderão estes obrigal o 
a restituir as aguas ao seu curso anterior. 

§ único. Ksta acção só poderá ser intentada durante dous annos 
contados desde o dia da innovaçâo. 

1 Art. 450. É licito a qualquer procurar aguas no seu prédio 
ixii por meio de poços, minas ou quaesquer exeavações, com tanto 

que não prejudique direitos, que 
justo titulo, sobre aguas desse predio*^,^ .— -f- 

I Art. 451. Aquelle que por qualquer roníj?!* alterar ou diminuir 
as aguas de fonte, ou de qualquer reservatório, destinadas a uso 
publico, será obrigado a repor as cousas no seu estado anterior. 

Art. 452. É permittido a todus fazer minas ou poços nos ter- 
renos públicos, municipaes ou parochiaes, em busca de aguas sub- 

•' terraneas, precedendo licença da respectiva auctoridado adminis- 
trativa ou municipal. 

SUB-SECÇÃO IV 

Das aguas pluviaes 

Art. 453. As aguas pluviaes das torrentes e enxurros, que cor- 
rem por terrenos, estradas ou ruas publicas, podem ser occupa- 
das, na sua passagem, por qualquer proprietário contínanto, na 
conformidade dos regulamentos administrativos. 
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§ único. Este direito só pôde ser prescripto nos termos do ar- 
tigo 438. 

Art. 454. As aguas pluviaes, que cáem directamente sobre 
qualquer prédio rústico ou urbano, podem ser livremente occu- 
padas e usufruídas pelos donos dos dictos prédios; mas estes não 
tem direito a desvial-as do seu curso natural para lhes darem 
uutro, sem consentimento expresso dos donos dos prédios a quem 
tal mudança causar prejuízo. 

Art. 455. Os donos dos prédios servientes não podem adquirir 
por prescripçào a posse de receber as dietas aguas. 

suu-secçIo v c 
Dos canaes, aqueductos particulares e outras obr.s relativas 

ao uso das aguas 

Art. 456. E permittido a qualquer encanar subterraneamente 
ou a descoberto, em proveito da agricultura ou da industria, as 
dguas a que tenha direito, através dos prédios rústicos alheios, 
Buo sendo quintas muradas ou quintaes, jardins, hortas ou pateos 
adjacentes a prédios urbanos, 'precedendo indemnisaçSo do pre- 
juízo que d'Í8so resultar para bs dictos prédios. 

§ único. Os donos dos prédios servientes têm também o direito 
de serem indemnisados dos prejuízos, que de futuro vierem a 
resultar da infiltração ou erupção das aguas, ou'da deterioração 
das obras feitas para a conducção destas. 

Art. ,457. As questões relativas á direcção, nnturçza e forma 
do aqueducto e ao valor da indemnisação, serão resolvidas sum- 
inariaraente pelo poder judicial, se as partes se não concertarem 
amigavelmente. 

Art. 458. Pertence aos donos dos prédios servientes tudo o que 
os marachões ou uuiías produzem naturalmente. Os dictos donos 
só são obrigados a dar passagem para a inspecção do aqueducto, 
ou para nelle se fazerem os concertos necessários, e bem assim a 
uào fazer cousa que de qualquer forma prejudique o aqueducto 
ou o curso das aguas. 

Art. 459. Os donos dos prédios servientes podem, outrosim, 
om qualquer tempo, exigir a mudança do aqueducto para outra 
parte do mesmo prédio, se esta mudança lhes for conveniente e 
uão prejudicar os interesses do dono do aqueducto, com tanto 
que façam a dieta mudança A própria custa. 

Art. 460. be, construído o aqueducto, não forem todas as aguas 
uecessarias a seus donos, e outro proprietário quizer ter parte no 
excedente, ser lhe-á concedida essa parte, mediante previa indemni- 
saÇão, e pagando além d'isso a quota proporcional á despeza feita 
com a conducção delias até o ponto d'oncle se pretendem derivar. 
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§ único. Concorrendo diversos pretendentes ao dicto excedente, 
serão preferidos os donos dos prédios servientes. 

Art. 461. Os donos dos prédios inferiores áquclle, a que se 
dirige o aqueducto, são obrigados a receber as aguas vertentes, 
ou a dar-lhes passagem, com tanto qne sejam indemnisados dos 
prejuízos que dahi lhes venham a resultar. 

§ único. A estes prédios é também applieavel o que fica dis- 
posto no § único do artigo 456. 

Art. 462. As disposiySes dos artigos precedentes são applica- 
veis ás aguas provenientes de gaivagem, canoa falsos, valias, 
guardamatos, alcorcas, ou de qualquer outro modo de enxugo do 
prédios, quando essas aguas houverem de atravessar prédio ou 
prédios do diverso dono, para chegarem a alguma corrente ou a 
outra via de escoamento. 

Aít. 463. Quando o possuidor d'ura prédio sito na margem de 
qualquer corrente, ao uso de cujas aguas tenha direito, só podér 
aproveital-as fazendo presa, açude ou obra similhante, que vá 
travar no prédio de outro vizinho, não poderá este obstar á dieta 
obra, uma vez que seja previamente indemnisado, se algum pre- 
juízo d'nhi lhe provier. 

§ único Os prédios urbanos não ficam sujeitos á servidão men- 
cionada neste artigo. 

Art. 464. Mas, se o vizinho sujeito á servidão mencionada no 
artigo precedente, quizer aprovoitar-se da dieta obra, poderá tor- 
nal-a commum, pagando uma parto da despeza proporcional ao 
beneficio que receber. 

SECÇÃO III 

Dos mineraes 

Art. 465. Todos têm o direito de pesquisar e lavrar minas, 
independentemente de auctorisação do governo, nos prédios rús- 
ticos que possuírem. 

Art. 466. Ê também concedido o direito de pesquisa cm prédios 
rústicos alheios, cora o consentimento do dono, consentimento que 
aliás, em caso de recusa, pôde ser competentomentq supprido. 
Porém a lavra, nesse caso, fica dependente de concessão previa. 

Art. 467. A designação das substancias, que devem ser conside- 
radas como mineraes, para que a sua pesquisa o lavra fiquem 
sujeitas á legislação relativa a este assumpto, as limitações dos 
direitos mencionados nos artigos precedentes, a designação das 
formalidades previas e das condições para o seu excrcicio e o 
modo d'elle, bem como a especificação dps direitos dos possuido- 
res do solo e dos descubridores das minas, no caso de concessão, 
ficam reservados para legislação especial. 
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SECÇÃO IV 

Das substancias vegotaes, aquaticas ou terrestres 

SDB-SKCçXo I 

Das substancias aquaticas 

Art. 468. As substancias vegetaes de qualquer natureza, pro- 
duzidas nas aguas publicas, ou se achem as dietas substancias 
no seio das figiias, ou venham arroladas iis margens ou praias, 
pudera ser livremente occupadas por qualquer pessoa, que d'ella8 
queira aprovéitar-se, salvo o disposto nos regulamentos adminis- 
trativos. 

Art. 469. As substancias vegetaes, produzidas nas niruas com- 
raijiii^ ou se achem no seio das dietas aguas ou venham arroladas 
ás suas margens, só pòflem ser occupadas pelos vizinhos do re- 
spectivo numicipio ou parochia. salvo com permissíto da camara 
municipal, ou havendo antigo uso o costume em contrario. 

Art. 470. Ah substancias vegetaes mencionadas nos doua ar- 
tigos precedentes, que forem arroladas ou arremessadas pelas 
aguas sobre qualquer prédio particular, ficarão pertencendo ao 
dono do dicto prédio. 

Art. 471. O governo ou as camarás municipaes, conforme as 
aguas forem do dominio publico ou do dominio commum, farío 
os regulamentos necessários para que o direito de occupaçSo se 
exerça de,modo que as dietas substancias vegetaes' 'sejam con- 
venientemente aproveitadas, o n2o se prejudique a propagação 
e creaçào do peixe, ou qualquer outro interesse publico. 

Art. 472. Os pastos, inatos, lenhas e outras substancias vege- 
taes, produzidos nos terrenos do estado, só podem ser occupados 
com permissão do governo, na fornia dos regulamentos relativos 
a este assumpto. 

Art. 473. Os pastos, matos, lenhas e outras substancias vege- 
taes, produzidos nos baldios ou terrenos municipaes ou parockiacs, 
pertencem exclusivamente aos vizinhos dos respectivos concelhos 
ou parochias, mas so podem ser occupados em conformidade dos 
antigos usos o costumes ou dos regulamentos que as camaras 
municipaes fizerem. 

SUIi-SF.CÇAO II 

Das substancias vegetaes terrestres 

* 



/f. ^eu. ts&vci^ x&f" ^ o c~-t^x^á~^£ 

TITULO IV 

Dos direitos que se adquirem por mera posse 
e prescripção 

CAPITULO I 

Da posse 

Art. 474. Diz-se posse a retençàio ou fruiçSo de qualquer cousa 
ou direito. 
-v § 1. Os actos facultativos ou de mera tolerância nao constituem 
posse. 

§ 2. A posse conserva-se em quanto dura a retenção ou frui- 
J ■' ção da cousa ou direito, ou a possibilidade de a continuar. 

/Art. 475. A posse, como meio de adquirir, pôde ser de boa 
ou de má fé. 

Art. 476. Posse de boa fé é aquella que procede de titule, 
cujos vicios não são conhecidos do possuidor. Posse de má fé ó 
a que se dá na hypothese inversa. 

Art. 477. A posse produz em favor do possuidor a presumpção 
1 de propriedade, que pôde ser mais ou menos attendivel, conforme 

»as circumstancias. 
Art. 478. A posse presume-se de boa fé em quanto o contrario 

se não provar, salvo nos casos em que a lei expressamente não 
admittir tal presumpção. 

Art. 479. Só podem ser objecto de posse cousas e direitos certos 
e determinados, e que sejam susceptíveis de appropriaçào. 

Art. 480. Podem adquirir posse todos aquelles que têm uso de 
razão, e ainda os que não o têm, nas cousas que podem ser ob- 
jecto de livre occupaçào. 

§ único. Pelo que respeita ás cousas appropriadas, os que não 
têm uso de razão podem, apezar d'isso, adquirir posse pelas pes- 
soas que legalmente os representem. 

Art. 481. A posse pôde ser adquirida e exercida, tanto era pró- 
prio nome, como era nome de outrem. 

§ 1. Era caso de duvida presume-se que o possuidor possue 
em proprio nome. 

§ 2. Presume-se que a posse continua em nome de quem a 
começou. 

Art. 482. O possuidor pôde perder a posse: 
1.° Pelo abandono; 
2.° Pela cedencia a outrem por titulo oneroso ou gratuito; 
3.° Pela destruição ou perda da cousa, ou por esta ser posta 

fóra do commercio; _ -- ^ ^ 

( ^ o Ct~ t- f ^ / . '/am^ c ^ 
sjfiíAfé&l ' v' (,'/r \ jjy* Vi-w- ^ » ''' ^ 
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4.° Pela posse de outrem, ainda contra vontade ao antigo pos- 

suidor, se a nova posse houver durado por mais d'um anno. 
§ único. O anno corre desde o facto de ser a nova posse to- 

mada publicamente, ou, se tiver sido tomada clandestinamente, 
desde que isso conste ao esbulhado. 

Art. 483. Por morte do possuidor a posse d'elle passa, por 
virtude da lei, com os mesmos effeitos de posse effectiva, aos 
seus herdeiros ou successores, desde o momento em que o dicto 
possuidor fallecer. r»i,v«^. «t-vlw. *13 t» ^ ea>o«A í 

Art. 484. O possuidor tem o direito de ser mantido ou resti- 
tuído á sua posse, contra qualquer turbaçSo ou esbulho, nos 
termos seguintes; 

Art. 485. O possuidor, que tiver justo receio de ser pertur- 
bado ou esbulhado por outrem, pódo implorar a intervenção da 
justiça, a fim de ser intimado o que o ameaça, para que se 
abstenha de lhe fizer aggravo, sob pena de dez mil réis a trinta 
mil réis de muleta, além de perdas n damnos. 

Art. 486. O possuidor, que é perturbado ou esbulhado, pôde 
raanter-so ou restituir-se por sua própria força e auctoridade, 
com tanto que o faça em acto consecutivo, ou recorrer á justiça 
para que esta o mantenha ou restitua, 

Art. 487. Se o possuidor foi esbulhado violentamente, tem di- 
reito a ser restituído sempre que o requeira, dentro do praso 
d'um anno; nem o esbulhador Será ouvido em juizo, sem que a 
dieta restituição se tenha effectuado. 

Art 488. Se a posse é de menos de um anno, ninguém pôde 
ser mantido ou restituído judicialmente, senão contra aquelles 
que não tenham melhor posse, 

§ único. E melhor a posse que se abona com titulo legitimo; 
na talta de titulo, ou na presença de títulos eguaes, é melhor 
posse a mais antiga; se as posses forem eguaes, prefere a actual; 
se ambas as posses forem duvidosas, será a cousa posta em de- 
posito, em quanto se não decidir a quem pertence. 

Art. 489. Se a posse tiver durado por mais d'um anno, será 
ò possuidor suuunariamente mantido ou restituido, em quanto 
não for convencido na questão de propriedade. 

Art. 490. As acções mencionadas nos artigos antecedentes não 
são applicaveis ás servidães continuas não apparentes, nem ás des- 
contínuas, salvo fundando-se a posse em titulo provindo do pro- 
prietário do prédio servienle ou d'aquelle8 de quem este o houve. 
/ Ar.t. 491. E havido como nunca perturbado, nem esbulhado 
da posse, o que nella foi mantido ou restituído judicialmente. 

Art. 492. O mantido ou restituido deve ser indemnisado dos 
prejuízos, que teve pelo facto da turbação ou do esbulho, nos 
termos declarados nos artigos seguintes. 
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Art. 493. A restituição será feita no logar do esbulho e á 
custa do esbulhador. 

Art. 494. O possuidor de boa fé nao responde pelas deteriora- 
ções ou perda da cousa, nào tendo dado causa a isso. 

Art. 495. O possuidor de boa fé faz seus os fructos naturaes 
e industriaes, que a cousa produziu, e que foram colhidos até o 
dia em que cessou a boa fé, e os fructos civis correspondentes á 
duração da mesma posse do boa fé; mas, se ao tempo em que cessar 
a boa fé se acharem pendentes alguns fructos naturaes ou indus- 
triaes, terá o possuidor direito ás despezas que tiver feito com 
essa producçào, e, além dhsso, a uma parto do producto liquido 
proporcional ao tempo da sua posse com relação ao da colheita. 

§ 1. Os encargos serão do mesmo modo rateiados entre os 
dous possuidores. 

§ i!. O proprietário da cousa pódo, querendo, conceder ao pos- 
suidor de boa fé a faculdade de concluir a cultura e colheita dos 
fructos pendentes, como indemnisação da parto das despezas da 
cultura e do producto liquido que lho pertencia; o possuidor de 
boa fé, que por qualquer motivo não quizer acceitar esta con- 
cessão, perderá o direito de, ser indemnisado de outro modo. 

§ 3. Dizem-ae fructos naturaes os que a cou«a produz espon- 
taneamente; industriaes os que produz mediante a industria do 
homem; civis as rendas ou interesses provenientes da mesma 
cousa. 

§ 4. Reputa-se ter cessado a boa fé desde o momento em que 
os vicios da posse são judicialmente denunciados ao possuidor 
pela proposição da acção, ou em que se provo terem sido conhe- 
cidos do mesmo possuidor. 

§ 5. O esbulhador violento sempre se presume de má fé. 
Art. 496. O possuidor de má fé responde por perdas o damnos, 

excepto provando que não procederam de culpa ou negligencia 
sua, e responde também por perdas e damnos accidentaes, pro- 
vando-se que estes não se teriam dado se a cousa estivesse na 
posse do vencedor. 

Art. 497. O possuidor de má fé é obrigado a restituir os fru- 
ctos que a cousa produziu ou podia produzir durante a retenção. 

Art. 498. Tanto o possuidor de boa fé, como o de má fé, têm 
direito a serem indomnisados das despezas que houverem feito 
para a conservação da cousa; mas sé o possuidor de boa fé goza 
do direito de retenção era quanto não for pago. 

§ 1. Na importância déssas despezas será encontrado o rendi- 
mento liquido dos fructos recebidos. 

§ 2. Abrangendo a restituição cousas diversas, só é adrnittida 
a retenção no que toca ás que foram bemíeitorisadas. 

Art 499 Tanto o possuidor de boa fé, como o de má fé, têm 



direito de levantar as bemfeitorias úteis, que hajam feito na 
cousa, podendo fazel-o sem detrimento d'ella. 

§ 1. Dizem-so bemfeitorias úteis aquellas que, nào sendo in- 
dispensáveis para a conservarão da cousa, lhe augmentam todavaa 
o valor. 

§ '2. Quando possa dar-se detrimento no levantamento das 
bemfeitorias, satisfará o vencedor ao evicto, no momento da en- 
trega da cousa, o valor d'ella8; não o fazendo, o evicto gozará 
do direito de retenção, se tiver possuido de boa fé. 

§ íl. A possibilidade do detrimento será apreciada pelo vence- 
dor. 

§ 4. O valor das bemfeitorias será calculado pelo custo delias, 
se este não exceder o valor do beneficio ao tempo da entrega. 
No caso contrario, não poderá o evicto haver mais do que esse 
valor. 

Art. 500. O possuidor de boa fé pôde levantar as bemfeitorias 
voluptuarias que haja feito, não se dando detrimento da cousa. 
No caso contrario pão pôde levantal-as, nem haver o valor 
d'ellas. 

§ 1. São bemfeitorias voluptuarias aquellas que, sem augmen- 
tarem o valor da cousa a que aão adherentes, servem só para 
recreio do possuidor. v 

§ A possibilidade do detrimento será apreciada por louva- 
dos escolhidos a aprazimento das partos. 

Art. 501. As bemfeitorias compensara-se com as deteriorações. 
Art. 502. O possuidor de má íé perde, em beneficio do ven- 

cedor, as bemfeitorias voluptuarias que fez na cousa evicta. 
Art. 503. Os melhoramentos estranhos á intervenção do evicto 

revertem em proveito do vencedor. 
Art. 504. A acção do manutenção e a de restituição de posso 

podem ser intentadas pelo perturbado ou esbulhado, ou pelos 
seus herdeiros e representantes, a primeira só contra o pertur- 
bador, salva a acção de perdas e dumnos contra os seus herdei- 
ros e representantes; a segunda nào só contra o esbulhador, mas 
também contra os seus herdeiros e representantes, ou contra ter- 
ceiro, para quem aquelle haja transferido a cousa por qualquer 
titulo. r u u 

fí wutco. A acçao de manutenção prescreve por um anno con- 
tado desde o facto da turbação; a acção de restituição prescreve 
pelo mesmo tempo, contado desde o facto do esbulho, ou de ter 
noticia d elle o interessado, no caso de haver sido practicado 
clandestinamente. 
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CAPITULO II 
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Da prescripção 
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SECÇÃO I 
Da prescripção em geral 

Art. 505. Pelo facto da posse adquirem-se cousas e direitos, 
assim como se extinguem obrigações pelo facto de nào ser exi- 
gido o seu cumprimento. A lei determina as condições e o lapso 
do tempo que são necessários tanto para uma como para outra 
cousa. Chama-se a isto prescripção. 

§ único. A aequisição de cousas ou direitos pela posso diz-se 
prescripção positiva; a desoneração de obrigações pela nào exi- 
gência do seu cumprimento diz-se prescripção negativa. 

-Art. 506. Podem ser objecto do prescripção todas as cousas, 
direitos e obrigações que estão em commercio, e que não forem 
exceptuadas por lei.^ vrv-TVí-/^ 'L 

Art. 507. A prescripção aproveita a toaos os que podem ad- 
quirir, o até aos incapazes, sendo negativa. 

§ único. No caso de prescripção positiva, os incapazes podem 
Z*' adquirir pelas pessoas que legalmente os representam. 

^■r^' ® perraittido renunciar antecipadamente ao di- 
^ reito de adquirir ou de se desonerar pela prescripção; pôde, po- 

rém, renunciar-se ao direito adquirido por meio d'ella. 
Art. 509. Os credores e todos os que tiverem legitimo inte- 

resse em que a prescripção se torne eíléctiva, podem íazel-a va- 
ler, ainda que o devedor ou o proprietário hajam renunciado ao 
direito adquirido por meio d'ella. 

Art. 510. Quem possuo em nome de outrem não pôde adquirir 
por prescripção a cousa possuída, excepto achando-se invertido o 
titulo da posse, quer por facto de terceiro, quer por opposição 
feita pelo possuidor ao direito d'aquelle, em cujo nome possuía, 
e não repellida por este; mas, ein tal caso, a prescripção come- 
çará a correr desde a dieta inversão de titulo. 

§ único. Diz-se invertido o titulo, que é substituído por outro, 
capaz de transferir a posse ou o domínio. 

Art. 511. A prescripção adquirida por um com-possuidor, com 
relação ao objecto principal da posse e aos actos extensivos d'esta, 
aproveita aos outros. 

Art. 512. Da mesma forma aproveita aos outros a prescripção 
adquirida por um com-ppoprietario, com relação aos actos extensi- 
vos da propriedade. 

Art. 513. A prescripção adquirida por um com-devedor solida- 
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^ , Art. 514 A prescripção como meio do defesa só pôde ser alle- 

gáda por via de excepção, nos termos do codigo de processo. o *) A 
Art. 515. Os juizes nao podem supprir, de officio, a prescri*^" 

pçào, não sendo esta invocada pelas partes, f|. 
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rio aproveita aos outros, excepto áqueHe^ a respeito dos quaes.^ 
não se derem todas as condições necessárias para a prescripção. '• <4/- (iiut 
I) estes, porém, o credor tão sómente pôde exigir a prestação da / 
obrigação com exclusão da parte que caberia ao devedor des- 
onerado pela prescripção, se a divida fosse rateiada. 

§ único. A prescripção adquirida pelo devedor principal auro-1 ^ ' prescripção adquirida pelo devedor principal apro 
veita sempre aos fiadores. ^MíM (aw.. , «n 

Art. 516. O estado, as camaras municipaes e quaesquer esta- 
belecimentos públicos ou pessoas moraes, são considerados como 
particulares, relativamente á prescripção dos bens e direitos sus- 
ceptíveis de domínio privado. 

SECÇÃO II 

Da prescripção positiva 

SUB-SECÇÃO i 
Da prescripção das cousas imraoveis o dos direitos immobiliarios 

Art. 517. A posse para o effeito da prescripção deve ser: 
j o k 1 * 
2; 
1.° Titulada; , ,, v, 
* De boa fé; 
3.° Pacifica; , • 
4.° Continua; 
5.° Publica. 
§ único. A disposição dWe artigo não tem excepção que não 

seja expressada lei. 
Art. 518. E posse titulada a que se funda em justo titulo; e 

diz-se justo titulo qualquer modo legitimo de adquirir, indepen- 
dentemente do direito do transmittente. *i f , / /t-- 

Art. 519. O titulo nao se presume: a Vúa existência deve-ser / 

h^TAShr AqKell«qu!.0i"voca-- f-yniff /«Aft.^zu. A boa té só é necessária no momento da acquisição.i^ : 
Art. 521. Posso pacifica é a que se adquire sem violência. /•yC*- i 
Art. 522. Posse continua é a que não tem sido interrompida 

ba conformidade dos artigos 552 e seguintes. 
Art. 523. 1 osse publica diz-se aquella que foi devidamente 

registrada ou tem sido exercida de modo que pôde ser conhecida 
pelos interessados. 

Art. 524. A mera posse só pôde ser registrada á vista de sen- 9v J 
tença passada em julgado, com audiência do ministério publico e ^ , 
dos interessados incertos citados por éditos, d^nde conste que o M 
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possuidor tom possuído pacifica, publica o continuadamente por 
tempo de cinco annos. 

Art. 525. O registro da mora posse pôde ser feito provisoria- 
mente, quando for requerida a Justificação, sendo convertido em 
definitivo pelo averbamento da sentença, cujos effeitos se retro- 
trahirào á data do registro provisorio. 

Art. 526. Os immoveis e os direitos immobiliarios podem ser 
prescriptos: 

1.° No caso do registro de mera posse, por tempo de cinco 
annos; 

2.° No caso do registro do titulo de acquisiçào, por tempo*de 
dez annos, contados era ambos os casos desde a data do registro. 

Art. 527, Tanto num como noutro dos dous casos especificados 
no artigo antecedente, se a posse tiver durado por dez annos ou 
mais, além dos prasos estabelecidos no mesmo artigo, dar-se-á a 
prescripção, sem que possa allegar-se a má fé ou a falta de 
titulo, salvo o que fica disposto no artigo 510. 

Art. 528. Os immoveis, ou direitos immobiliarios, faltando-lhcs 
o registro da posse, ou do titulo da acquisiçào, só podem ser 
prescriptos pela posse de quinze annos. 

Art. 529. Quando porém a posse dos immoveis ou direitos im- 
, mobiliários, mencionados no artigo antecedente, tiver durado pelo 

tempo de trinta annos, dar-se-á a prescripção, som que possa allo- 
gar-se a má fé ou a falta de titulo, salvo o que fica disposto no 
artigo 510. 

^/ ^ ^ Art. 530. As disposiçSes dos artigos antecedentes, comjircda- 
1 15 ção á prescripção dos direitos immobiliarios, só podem ter exce- 

pção nos casos em que a lei expressamente o declarar. 
Art. 531. Os direitos que, por sua natureza, se exercem rara- 

mente, podem ser prescriptos pela forma e no praso designados 
para a prescripção, provando-se que durante esse tempo foram 
exercidos sem opposição todas as vezes que foi necessário para o 

. gozo normal e completo d'aquillo para que, conforme a sua na- 
ureza ou i^jole, a^ ed&MNprestava. 

sub-secçXo IX 

Da prescripção das cousas moveis 

Art. 532. As cousas moveis podem sor prescriptas pela posse de 
tres annos, sendo contínua, pacifica e acompanhada de justo titulo e 
boa fé, ou pela de dez, independentemente da boa fé e justo titulo. 

§ único. O justo tiiulo e a boa fé sempre se presumem. 
Art. 533. láe > cousa movei for perdida por seu dono,'ou ob- 

tida por algora • .33 ou delicto, e passar a terceiro de boa fé, 
bó prescrev Teste, passados seis annos. 
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Art. 534. O que exige a cousa, no praso em que o pôde fazer, 
a aquelle que a comprou era mercado ou praça publica, ou a mer- 
cador que negoceia em cousas do mesmo gonero ou similhantes, 

f obr'gado a pagal-a ao terceiro de boa fó pelo preço que este 
ouver dado por ella, salvo o regresso contra o auctor do furto 

ou da violência, ou contra o achador. 

SECÇÃO III 

Da prescripção negativa 

Art. 535. Aquelle, que se achar constituído para com outrem >/-, 
na obrigação de prestar ou fazer alguma cousa, pôde livrar-se ^ ^ ''1 
dessa obrigação, se não tiver sido exigida por espaço de vinte)// 
annos, e o devedor se achar em boa fé quando findar o tempo 
da prescripção; ou por trinta annos, sem distineção de boa ou má 
é, salvo nos casos em que a lei estabelecer prescripções especiaes. 

§ untco. A boa fé, na prescripção negativa, consiste na ignorân- 
cia da obrigação. Esta ignorância não se presumo nos que origi- 
nariamente contrahirara a obrigação, fty/ 

Art. 536. O tempo desta prescripção conta-se desde o raomentoi?' 

ff tornou ^xfgfvèf, Val v/f^ d/, f ,4 'cí^for 
especialmente assrgiiada na lei ao começo do praso. W# 

Art. 537 Não são proscriptiveis aa obrigaçSes nuo eorrpspom 
dem a direitos inalienáveis, o^é^Uém PMAwíiMa.Uo 
de terapo.- N /SJ ^ _ * 

Art. 538. Erescrevem pelo lapso de seis mezes: 
. 1.° As dividas de estalagens, hospedarias, casas de pastq^/fjU^--H? 

^açougues ou quaesquer lojas de mercearias ou de bebidas, proX/Ml 
cedendo de gasalhado, de alimentos ou de bebidas fiadas; / 

, vencimentos dos trabalhadores e de quaesquer oíficiaes / ? /.5 
naechamcos, que trabalhem de jornal; 

0.0.As soldadas dos creados, que servem por raez. 
Art. 539. Prescrevem pelo lapso d^ra anno: 
1. A retribuição dos professores e mestres particulares de 

quaesquer artes ou sciencias, que ensinem por mez; 
2.' A retribuição dos mediços e cirurgiSes por suas visitas ou 

operações; v 
3.° Os emolumentos dos funcciónarios públicos; 
4. As dividas dos mercadores de retalho, pelos objectos ven- 

didos a pessoas que não forem mercadores: 
Tx o A Ill * 

/,■ 

5." As soldadas dos creados que servem'por anno: 
(j o A ^kx,; ~^ ^ . r. A obrigação de reparação civil por injuria verbal ou por 

escnpto, ou de qualquer damno feito por animal, ou por pessoa 
por quem o devedor seja responsável; 

0 
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7.° A obrigação de reparar o damno por simples quebra de 
posturas municipaes. 

§ 1. A prescripção das visitas dos médicos e cirurgiões, segui- 
das e relativas á mesma pessoa e moléstia, corro desde o dia da 
ultima visita, o a prescripção das visitas avulsas desde o dia era 
que cada uma è feita. 

§ 2. A prescripção dos emolumentos dos funccionarios públicos 
corre desde a sentença ou decisão Hnal, ou desde o acto respe- 
ctivo sendo avulso. 

§ 3. A prescripção das soldadas dos creados, que servem por 
anno, corre desde o dia em que o creado sáe da casa do amo. 

V\ ,.Nn 'A Prescrevem pelo lapso de dous annos as retribuições 
W'dos advogados, os salarios dos procuradores judiciaes e os adean- 

tamentos feitos por estes. 
A j 'l § único. Esta prescripção começa a correr contra os advoga- 

dos e procuradores desde o dia em que cessa a procuração. 
Art. 541. Prescrevera pelo lapso de tres annos: 
1.° As retribuições dos mestres e professores particulares de 

qualquer arfe ou sciencia, que ensinem por ajuste annual; 
2.° Os ordenados ou outras retribuições annuaes, pela presta- 

\ ção de quaesquer serviços, salvo os casos em que houver pre- 
1 scripção especial. 
i ! Art. 542. Aquelle, a quem for oppósta alguma das prescripções 

t mencionadas nestes artigos, poderá requerer que a pessoa que a 
oppõe declare sob juramento se a divida foi ou não paga, e neste 
caso se jylgue conformo o juramento, sem que esta possa ser 
referido./O 'V? *■ j /ff ( Z 

Art. 543. Prescrevem pefer lapso de cinco annos: 

/r/y/-lóíJi ^•0 •^8 Pâns"es omphyteuticas, sob-emphytcuticas ou censiticas, 
' ' 'J 'f rendas, alugueres, juros e quaesquer prestações vencidas, que se 

costumara pagar era certos e determinados tempos; 
2.° As pensões alimentícias vencidas; 
3.° A obrigação de reparar os prejuízos resultantes de dellctos 

correccionaes, ou de pagar quaesquer muletas judiciaes. 
Art. 544. Contra as prescripções mencionadas nos artigos 538 

e seguintes não pódo ser opposta a má fé, tendo decorrido os pra- 
sos marcados nesses artigos, e mais um terço dos mesmos prasos. 

Art. 545. Nas obrigações com juro ou renda o tempo da pre- 
scripção do capital começa a correr desde o dia do ultimo pagar 
mento. 

Art. 546. A prescripção da obrigação do dar contas começa a 
correr desde o dia em que os obrigados cessam a sua gerencia, o 
a prescripção do resultado liquido dWas contas, desde o dia da 
liquidação, por concurso ou por sentença passada em julgado. 
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inaosquer outras prescripçòes espociaes estabelecidas por lei.(/;T ' ^ 

SECÇÃO IV 
Disposições relativas a ambas as prescripçòes 

SUB-SECÇAO I 
Da suspensão da prescripção 

Art. 548. A prescripção pôde começar e correr contra toda e 
qualquer pessoa, salvas as seguintes restricçSes. 

Art. 549. A prescripção não pôde começar nem correr contra 
os menores ou dementes em quanto não tiverem quem os repre- 
sente ou administro seus bens. 

Art. 550. A prescripção só corre contra os menores, nos ter^ 
mos seguintes: 

§ 1. A prescripção positiva não se completa antes de passar 
um anno depois de findo o impedimento da menoridade. 

§ 2. A prescripção negativa não se completa, excepto nos casos 
os artigos o38, 539, 540, 541 e 543, antes de passar um anno 

depois de findo o impedimento da menoridade. 

ra-^8^09'10 1108 ^ antecedentes é applicavel aos dementes, com a differença de que se haverá por terminado o impedimento 
para o effeito da prescripção passados tres annos, depois de de- 
corrido o praso ordinário d'olla, se o impedimento não tiver ces- 
sado antes. 

Art. 551. A prescripção não pôde começar nem correr: 
1." Entre casados; 
2." Entre tutelados e administrados, e seus tutores e adminis- 

tradores, em quanto a tutela e a administração duram; nem sub- 
sistindo o patno poder, nos casos em que a acção do menor re- 
verte contra seus paes; 

3. Entro terceiro e mulher casada: 1.°, relativamente aos bens 
o aes, se a prescripção não tiver começado a correr antes do 

património; 2.'1, em quanto aos bens immoveis do casal aliena- 
«os pelo marido sem consentimento da mulher, mas sô na parte 
<JUq tocar a esta nos dictos bens; 3.°, nos casos em que a acção 

a mulher contra terceiro reverter contra o marido; 
4.° Contra aquelles que se acham ausentes do reino em ser- 

viço da nação; 

- 

5. Contra os militares em serviço activo no tempo de guerra, 
anto fôra como dentro do reino, excepto nos casos mencionados 

nos artigos 538, 539, 540, 541 e 543; 
6. Entre a herança o o herdeiro a beneficio do inventario, 

4110 se acha na posse effectiva da mesma herança, em quanto o 
uicto inventario não se concluir. 
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SDB-SECÇÃO II 

Da interrupção da prescripçSo 

/ Art. 552. A prescripção interrompe-se: 
1.° Se o possuidor for privado, por^ e^a^o d'um ^ 

posse da cousa ou do direito; ^ 
2." Por citação judicial feita áo possuidor ou devedor, salvo se 

o auctor desistir da acção intentada, ou se o réo for absolvido 
da instancia, ou se a instancia estiver perempta; 

3.° Por arresto, citação para conciliação, ou protesto judicial, 
contando-se desde o dia em que occorrerem, se dentro d'um raez, 
contado desde o auto ou termo respectivo, o auctor propozer a 
acção no juizo contencioso; 

4.* Pelo reconhecimento expresso, quer seja de palavra, quer 
por escripto, do direito da pessoa a quem a prescripção pôde pre- 
judicar, ou por factos de que se deduza necessariamente tal re- 
conhecimento. 

Art. 553. Se a citação mencionada no artigo precedente for 
annullada por incompetência do juizo ou por vicio de forma, não 
deixará de produzir o seu eífeito, se a nullidade for sanada com- 
petentemente dentro d'um mez, contado desde o dia em que o 
defeito for legalmente reconhecido. 

Art. 554. As causas que interrompem a prescripção em rela- 
ção a um dos devedores solidários interrompem-na a respeito dos 
outros co-devedores. 

§ único. Mas, se o credor, consentindo na divisão da divida 
com relação a um dos devedores solidários, exigir delle só a 
parte que lhe toca, não se haverá a prescripção por interrompida 
em relação aos outros co-devedores. 

Art. 555. O disposto no artigo antecedente é applicavel aos 
herdeiros do devedor, quer elle fosse solidário, quer não. 

Art. 556. A interrupção da prescripção contra o devedor prin- 
cipal tem eguacs effcitos contra o seu fiador. 

Art. 557. Para que a prescripção de qualquer obrigação se 
interrompa cm relação a todos os devedores não solidários, é ne- 
cessário o reconhecimento ou citação de todos elles. 

Art. 558. A interrupção da prescripção em favor de algum 
dos credores solidários aproveita, egualmente, a todos. 

Art. 559. O eífeito da interrupção é inutilisar para a prescri- 
pção todo o tempo decorrido anteriormente. 
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SDB-SECÇÃO III 
Da contagem do tempo para o cffeito da prescripçâo 

Art. 560. O tempo da prescripçao conta-se por annos, mezes 
e dias, e não de momento a momento, excepto nos casos em que 
a lei expressamente o determinar. / 3^ * /j Sb 

§1.0 anno regula-se pelo calendário gregoriano. 
§ 2. O mez é sempre computado era trinta dias. 
Art. 561. Quando a prescripçao se conta por dias, entende-se 

que estes sSo de vinte e quatro horas, começando-se a contar da 
primeira hora depois da meia noite. 

Art. 562. O dia em que começa a correr a prescripçao conta-se 
por inteiro, ainda que nào seja completo; mas o dia em que a 
prescripçSo finda deve ser completo. 

Art. 563. Sendo feriado o ultimo dia da prescripçao, esta só 
se considera finda no primeiro dia seguinte nho feriado. 

sub-secçXo IV 
Disposições transitórias 

Art. 564. As prescripções, que tiverem começado a correr 
antes da promulgação d'este codigo, serão reguladas pelas leis 
anteriores com as seguintes modificações. 

Art. 565. Não se dá prescripção, quando o direito começado ^ ^/y 
a prescrever se declarou imprescriptivel. 

Art. 566. Se, para se completarem, as prescripções anteriores 
á promulgação deste codigo exigirem respectivamente praso 
maior do que o assignado nelle, completar-se-ão em conformidade 
das suas disposições. 

§ único. Se as prescripções começadas exigirem menos tempo, 
nunca poderão concluir-se sem que pelo menos decorra o praso 
do tres mezes, contados desde a promulgação do mesmo codigo. 

TITULO y 

Do trabalho 

CAPITULO I 
Disposições geraes 

Art. 567. É licito a todos applicar o seu trabalho e industria á 
producção, á transformação e ao comraercio de quaesquer objectos. 

§ único. Este direito só pôde ser limitado por lei expressa, ou 
pelos regulamentos administrativos auctorisados por lei. 
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Art. 568. Mas se qualquer, no cxcrcicio do seu direito de tra- 
balho e industria, lesar os direitos de outrem, será responsável, 
na conformidade das leis, pelos damnos que causar. 

Art. 569. O producto ou o valor do trabalho e industria líci- 
tos de qualquer pessoa é propriedade sua, o rege-se pelas leis re- 
lativas á propriedade em geral, nào havendo excepção expressa 
em contrano.^c^^ ^ -ãr . dc v 

}* .wCAPrPULO' II &/ — t:- 
« Do trabalho litterano e artístico. 

SECÇÃO I 

Do trabalho litterario em geral 

Art. 570. É licito a todos publicar pela imprensa, lithographia, 
arte scenica ou outra arte similhante, qualquer trabalho litterario 
Seu, independentemente de censura previa, de caução ou do al- 
gurna restricçao mais, quo directa ou indirectamente embarace 
o livre exercício d'cBte direito, sem prejuízo da responsabilidade 
a quo ficam suj*citos em conformidade da lei. 

§ tínicç. O disposto neste aj-tigo ^ap^lieave1 ao direito dc tra- ^ 
ducção.^ 'Z-f ^ - 

Art.' 57 Í^lí pemitTicío a to cl os pulilicar as leis e regulamentos 
e quaesquer outros actos públicos officiaes, conformando-se PÇ»- 
tnalmentc com a edição autlientica, so esses actos já tiveiem sii o 
publicados pelo governo. 

Art. 572. Sào comprehendidos na disposição do artigo antece- 
dente os discursos feitos nas camaras legislativas ou quaesquer 
outros proferidos officialmente. A collecção, porém, dos discursos, 
ou d'uma porção de discursos de certo e determinado orador só 
pôde ser feita por elle, ou com licença sua. 

Art. 573. As prelecçães dos mestres e professores públicos o 
os sermães não podem ser reproduzidos por outrem, que não 
seja o seu autor, senão cm forma de extractos, nunca integral- 
mente, salvo com permissão sua. 

Art. 574. A obra manuscripta é propriedade do seu auctor, e 
não pôde em nenhum caso ser publicada sem consentimento deste. 

Art. 575. As cartas missivas não podem ser publicadas sem 
permissão dos seus auctorcs ou do quem os representa, excepto 
se for para ajunctar a algum processo. 

Art. 576. O auctor portuguez d'ura cscripto publicado pela im- 
prensa, litbograpbia, ou por qualquer outro modo similhante, cm 
território portuguez, goza durante a sua vida da propriedade o 
direito exclusivo do reproduzir e negociar a sua obra. 

§ 1. Os auctorcs de quaesquer escriptos têm, todavia, o direito 
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de citar-se reciprocamente, e de copiar os artigos ou passagens, que 
fizerem a bom do seu proposito, cora tanto que indiquem o auctor, 
o livro ou o periódico a que as citaçfles ou os artigos pertencem, 

§ 2. Os artigos inseridos primitivamente nos periódicos, ou 
como parte d'iilguma obra ou colleeçilo, podem ser impressos por 
seus auctores, nào havendo estipulação em contrario. 

Art. 577. Nos direitos de auctor, a que se refere o artigo 
antecedente, comprehcnde-se também o direito de traducçào. 
Mas, se o auctor tor estrangeiro, nào gozará em Portugal deste 
direito além de dez annos, contados desde a publicação da sua 
obra, e uma vez que o uso tTelle comece antes de findo o ter- 
ceiro anno da dieta publicação. 

§ 1. No caso de cessão todos os direitos do auctor se transmit- 
tem ao traductor, salva estipulação em contrario. 

§ 2. O traductor, quer seja portuguez, quer estrangeiro, do obra 
que tenha caído no dominio publico, goza durante trinta annos do 
direito exclusivo do reproduzir a sua traducção, salva a qualquer 
outro individuo a íaeuldado de traduzir de novo a mesma obra. 

Art. 578. E equiparado aos auctores portuguozos o escriptor 
estrangeiro, em cujo paiz o auctor portuguez for equiparado aos 
nacionaes. 

Art. 579. Depois da morte do qualquer auctor, conservam os 
seus herdeiros, cessionários ou representantes o direito de proprie- 
dade, do que tracta o artigo 570, por espaço de cincoeuta annos. 

Art. 580. O estado ou quaesquer estabelecimentos públicos, 
que fizèrera publicar por sua conta alguma obra litteraria, goza- 
rão do sobredicto direito por espaço de cincoenta annos, contados 
desde a publicação do volume ou fascículo que completar a obra. 

§ único. Se esta consistir em collecção de escriptos ou memo- 
rias sobro diversos assumptos, os cincoenta annos serão contados 
desde a publicação do cada volume. 

Art. 581. Quando uma obra tiver mais d'um auctor, e cada 
um d'este8 collaborar nella sob as mesmas condições o era seu 
proprio nome, permanecerá a propriedade da obra nas pessoas 
de todos os seus co-auctores, e o primeiro período da duração 
d'e8ta propriedade se estenderá até á morte do ultimo collabora- 
dor que sobreviver aos outros, quinhoando, porém, estes os pro- 
ventos da dieta propriedade com os herdeiros dos'collaboradores 
fallecidos, e o segundo periodo começará quando fallecer aquello 
ultimo collaborador. 

§ único. Se a obra collectiva, cm cuja composição estiver empe- 
nhado mais d'um escriptor, for emprehendida, redigida e publi- 
cada por uma única pessoa e era nome d'esta, só por morte d'ella 
começará a contar-sc o segundo periodo a que este artigo se refere. 
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Art. 582. O quo fica determinado nos artigos antecedentes, 
com relação aos auctores, é applicavel aos editores para quem 
aquelles houverem transferido a propriedade das suas obras, em 
harmonia com os respectivos contractos. 

§ único. Neste caso, porém, o período a que se refere o artigo 
579 contar-se-á desde a morte do auctor. 

Art. 583. As disposições, que regem as obras publicadas com 
o nome do auctor, são applicaveis tanto ás obras anonyraas, como 
ás pseudonymas, logo que se reconheça e prove a existência do 
auctor, ou a dos seus herdeiros e representantes. 

Art. 584. O augmento dado pelo artigo 579 á duração da pro- 
priedade litteraria depois da morte do auctor, duração quo era 
menor na legislação anterior ao presente codigo, reverto em bene- 
ficio dos herdeiros do mesmo auctor, embora tenha sido trans- 
ferida para outrem, em todo ou em parte, a propriedade litte- 
raria dos seus cscriptos. 

Art. 585. O editor de obra posthuma de auctor certo goza dos 
direitos de auctor por tempo do cincoenta annos, contados desde 
a publicação da obra. 

Art. 586. O editor de qualquer obra inédita, cujo proprietário 
não 6 já cophecido, nem venha a roconhecer-se legalmente, goza 
dos direitos de auctor por espaço de trinta annos, contados dôsdc 
a completa publicação da obra. 

Art. 587. É permittida a expropriação de qualquer obra já pu- 
blicada, cuja edição esteja esgotada, e que o auctor ou seus her- 
deiros não queiram reimprimir, quando a referida obra não tenha 
caido ainda no dorainio publico. 

§ único. Só o estado pode expropriar um escripto, precedendo 
lei que auctorise a expropriação, indemnisando previamente o 
auctor, c conformando-se cm tudo o mais com os princípios ge- 
raes da expropriação por utilidade publica. 

Art. 588. O editor d'uma obra, quer inédita, quer impressa, 
mas ainda não caída no dominio puldico, não pôde alterar-lhe ou 
modificar-lhe o texto durante a vida do auctor ou dos seus her- 
deiros, e dove conservar o titulo da obra que o auctor lhe deu 
e o nome d'e8tc, salvo estipulação era contrario. 

Art. 589. O editor, que contractou a publicação d'uma obra, 
é obrigado, na falta de estipulação em contrario, a começar a 
publicação dentro dura anno, contado desde a data do contracto, 
e a proseguil-a regularmente, sob pena de pagar perdas e damnos 
á pessoa com quem contractou. 

§ único. O editor, que contractou edições successivas d'uma 
obra, não pôde interromper a publicação d'ella8, excepto quando 
provar que ha obstáculo insuperável á extracção da obra. 
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Art. 590. A propriedade litteraria é considerada e regida como 
qualquer outra propriedade morei, com as modificaçSes que, pela 
sua natureza especial, a lei expressamente lhe impõe. 

Art. 591. Nos casos de herança jacente não succede o estado 
na propriedade dos escriptos, e todos poderão publical-os e reim- 
primil-os, salvo o direito dos credores da herança. 

Art. 592. A propriedade litteraria é imprescriptivel. 
Art. 593. Não 6 reconhecida a propriedade dos escriptos prohi- 

bidos por lei, e que por sentença forem mandados tirar da cir- 
culação. 

SECÇÃO II 

Dos direitos dos auctores dramáticos 

Art. 594. Os auctores dramáticos gozam, além da propriedade 
litteraria de seus escriptos, conforme o que fica disposto na se- 
cção precedente, dos seguintes direitos. 

Art. 595. Nenhuma obra dramatica pôde ser representada em 
theatro publico, em que se pague entrada, sem consentimento, 
por escripto, do auctor ou dos seus herdeiros, cessionários ou 
representantes, na forma seguinte : 

§ 1. Se a obra está impressa, este consentimento só é neces- 
sário sendo o auctor fallecido, durante o tempo em que os seus 
herdeiros, cessionários ou representantes tiverem a propriedade 
d'ella. 

§ 2. Se a obra é posthuma, não pôde ser representada sem 
consentimento de qualquer herdeiro ou outra pessoa, a quem 
pertença a propriedade do manuscripto. 

§ 3. A auctorisação para representar uma obra dramatica pôde 
ser illimitada ou restricta a certo praso, a certa terra ou terras, 
ou a certo numero do theatros. 

Art. 596. Quando, sendo restricta a auctorisação, a obra dra- 
matica for levada á scena em theatro não auctorisado, reverterá 
em beneficio d'aquelle ou d'aquelles, cuja licença é para isso ne- 
cessária, o producto liquido da récita ou récitas. 

Art. 597. A parte que pertence aos auctores no producto das 
récitas não pôde ser penhorada pelos credores de qualquer em- 
preza de theatro. 

Art. 598. O auctor dramático, que contractou a representação 
da sua obra, goza dos seguintes direitos, se os não tiver renun- 
ciado expressamente: 

1,° De fazer na sua obra as alterações e emendas que enten- 
der serem necessárias, cora tanto que, sem consentimento do 
empresário, não altere alguma parte essencial d^lla. 

2.° De exigir que a obra, sendo manuscripta, não seja com- 
raunicada a pessoas estranhas ao theatro. 
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Art. 599. O auctor, que contractar com qualquer erapreza a 
representação da sua obra, não pode na mesma localidade cedel-a, 
nem alguma imitação d'ella, a outra empresa, em quanto durar 
o contracto. 

Art. 600. Se a peça não for representada no tempo ajustado, 
ou não havendo sobre isso expresso accordo dentro d'uin anno, 
pôde o auctor retirar livremente a sua obra. 

Art. 601. Todas as questões que se suscitarem entre os aucto- 
res e os empresários serão resolvidas no fôro civil. 

SECÇÃO III 

Da propriedade artística 

Art. 602. O auctor de qualquer obra de musica, desenho, pin- 
tura, esculptura ou gravura, tem o direito exclusivo de fazer re- 
produzir a sua obra pela gravura, lithographia, moldagem ou por 
qualquer outro modo, em conformidade do que fica estabelecido 
para a propriedade Htteraria. 

§ único. As disposições a favor dos auctores dramáticos, con- 
tidas na secção antecedente, são inteiramente applicaveis aos au- 
ctores de obras musicas, pelo que respeita á sua execução nos 
theatros, ou em outros quaesquer logares, onde o publico seja 
admittido por dinheiro. 

SECÇÃO IV 

De algumas obrigações communs aos auctores de obras litterarias, 
v dramaticas e artísticas 

Art. 603. Para haver de gozar do beneficio concedido neste 
capitulo, o auctor ou o proprietário de qualquer obra reproduzida 
pela typographia, lithographia, gravura, moldagem, ou por qual- 
quer outro modo, é obrigado a conformar-so cora as disposições 
seguintes. 

Art. 604. Antes de se verificar a publicação de qualquer obra 
litteraria pela distribuição dos exemplares d'cl!a, dous destes 
serão depositados na bibliotheca publica de Lisboa; passando o 
bibliothecario recibo da entrega, que será averbada no livro de 
registo estabelecido para esse fira, sem que por isso se pague 
emolumento algum. 

§ 1. Se a obra for dramatica ou musica, ou se versar sobre 
litteratura dramatica ou sobre a arte musica, a entrega dos exem- 
plares e o registro serão feitos no conservatório real de Lisboa, 
pela fórraa sobredicta. 

§ 2. Se a obra for de lithographia, gravura ou moldagem, ou 
versar sobre alguma d'esta8 artes, a entrega e o registro serão 
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feitos, pela raesma fórma, na academia de bellas-artes de Lisboa. 
Heste caso, porém, o auctor poderá substituir o deposito dos dous 
exemplares pelos dos desenhos originaes. 

Art. 605. A bibliotheca publica de Lisboa e os outros estabe- 
lecimentos nomeados no artigo precedente siio obrigados a publi- 
car mensalmente na folha official os seus respectivos registros. 

Art. 606. As certidões extrahidas dos registros mencionados 
nesta secção fazem presumir a propriedade da obra com os effei- 
tos que d'essa propriedade derivara, salvo prova em contrario. 

SECÇÃO V 

Da responsabilidade dos contrafactores ou usurpadores da propriedade 
litteraria ou artística 

Art. 607. Os que lesam os direitos reconhecidos e mantidos 
neste capitulo respondem, nos termos seguintes, pelas usurpa- 
ções litterarias ou artisticas que perpetrarem. 

Art. 608. Quem publicar uma obra inédita, ou reproduzir obra 
em via de publicação ou já publicada, pertencente a outrem, sem 
sua auctorisação ou consentimento, perderá, em beneficio do au- 
ctor ou proprietário da obra, todos os exemplares da reproducção 
fraudulenta que lhe forem apprehendidos, e pagar-lhe-á, além 
d'isso, o valor de toda a edição, menos os dictos exemplares, 
pelo preço por que os exemplares legaes estiverem á venda ou 
em que forem avaliados. 

§ único. Não sendo conhecido o numero de exemplares im- 
pressos fraudulontamenfe, e distribuidos, pagará o contrafaetor 
o valor de mil exemplares, além dos apprehendidos. 

Art. 609. Quem vender ou expozer á venda qualquer obra 
fraudulentamente impressa, será solidariamente responsável com 
o editor, nos termos declarados no artigo precedente, e, se a 
obra for impressa fóra do reino, será o vendedor responsável 
como se fora editor. 

Art. 610. Quem publicar qualquer manuscripto, no que se 
comprehendem cartas particulares, sem permissão do auctor, du- 
rante a sua vida ou a de seus herdeiros ou representantes, será 
responsável por perdas e damnos, 

§ unieo. A disposição deste artigo não obsta á faculdade con- 
cedida no artigo 575 relativamente ás cartas particulares. 

Art. 611. O fUictor ou proprietário, cuja obra for reproduzida 
fraudulentamente, pôde, logo que tenha conhecimento do facto, 
requerer embargo nos exemplares reproduzidos, sem prejuízo da 
acção de perdas o damnos a que tenha direito, ainda que nenhuns 
exemplares sejam achados. 

Art. 612. Ó disposto nesta secção, relativamente á reparação 
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civil, não ob*ta ás acçSes criminaes competentes, que o auctor ou 
proprietário poderá intentar contra o contrafactor ou usurpador. 

CAPITULO III 

Da propriedade dos inventos 

SECÇÃO I 

Disposições geraes 

Art. 613. Aquelle que inventa algum artefacto ou produeto 
material commerciavel, aperfeiçoa e melhora algum produeto ou 
artefacto conhecido da mesma natureza, ou descobre algum meio 
mais fácil e menos dispendioso de obter, goza da propriedade do 
seu invento ou descobrimento, por tempo de quinze annos, nos 
termos declarados neste capitulo. 

§ único. Todo o inventor, que em paiz estrangeiro obteve pri- 
vilegio, não pôde obtel-o no reino, senão nos termos d'este codigo, 
e pelo tempo que nesse paiz faltar ao invento para cair no do- 
mínio publico. 

Art. 614. Da propriedade do invento deriva o direito exclusivo 
de produzir ou de fabricar os objectos, que constituem o dicto 
invento, ou em que este se manifesta. 

Art. 615. Não são susceptíveis de authenticação os inventos ou 
descobrimentos relativos a industrias ou objectos illicitos. 

Art. 616. A duração da propriedade exclusiva do invento co- 
meça a contar-se desde a data da concessão do privilegio. 

Art. 617. A propriedade exclusiva é limitada ao objecto espe- 
cificado, e nunca poderá tornar-se extensiva a outros com o pre- 
texto de intima relação ou connexão. 

Art. 618. A expropriação dos inventos só pôde ser decretada 
por lei nos casos em que for exigida por utilidade publica. 

SECÇÃO II 

Das addições aos inventos 

Art. 619. O privilegiado ou os seus representantes podem, du- 
rante a existência do seu privilegio, ajunctar aos seus inventos 
os melhoramentos e modificações que entenderem. 

Art. 620. O addieionador goza, pelo que toca aos melhoramen- 
tos addicionaes, dos mesmos direitos que lhe confere o privilegio 
principal, mas só pelo tempo que este durar. 

Art. 621. O addieionador pôde, comtudo, requerer novo pri- 
vilegio pelos melhoramentos, sujeitando-sc ás disposições que re- 
gulam o privilegio principal. 
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Art. 622. A concessSo de privilegio do melhoramento nào pôde 
ser feita durante o primeiro anno do privilegio concedido ao in- 
vento correlativo, senão áquelle que obteve esse privilegio. 

Art. 623. O terceiro, que pretender similhante privilegio, po- 
derá, antes do fim do anno, entregar o seu requerimento, cer- 
rado e lacrado, na repartição competente, e ahi se tomará nota 
da dieta entrega. 

§ único. O deposito mencionado neste artigo serve para con- 
ferir ao depositante preferencia contra qualquer outro, que pos- 
teriormente se apresente, a não ser o privilegiado, que em todo 
o caso é preferido, cora tanto que requeira dentro do mesmo anno. 

Art. 624. O terceiro, que requer carta de melhoramento, é ha- 
vido, para a expedição do seu titulo, como principal inventor. 

Art. 625. Ás leis e regulamentos administrativos compete au- 
thenticar e assegurar a propriedade exclusiva dos inventos. 

SECÇÃO III 

Da transmissão da propriedade dos inventos 

Art. 626. A propriedade dos inventos é regida pelas leis ge- 
raes que regulam a propriedade movei, salvas as seguintes de- 
clarações. 

Art. 627. A cessão do privilegio, ou seja por titulo gratuito, 
ou por titulo oneroso, só pôde ser feita por escriptura publica. 

Art. 628. Os cessionários de qualquer privilegio principal go- 
zam do privilegio addicional concedido ao auctor ou aos seus 
representantes e reciprocamente, nos casos em que isso possa 
occorrer, salvo havendo estipulação em contrario. 

SECÇÃO IV 

Da publicação dos inventos 

Art. 629. As descripções, desenhos, modelos e especificações 
exigidas para a concessão da carta, serão mostradas gratuita- 
mente a todas as pessoas que o pretenderem, bem como lhes serão 
facilitadas quaesquer copias, pagando a sua importância. Pertence 
ao governo fazer ácerca d'is8o os regulamentos necessários. 

Art. 630. Findo o segundo anno do privilegio publicar-se-ão 
os desenhos e descripções, integralmente ou por extracto. 

Art. 631. Incumbe ao governo declarar oíficialmente os inven- 
tos que têm caído no dorainio publico. 
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SECÇÃO V 

.Tf. i Í>J.,L. / 
Da nullidade e perda do privilogio 

Art. 632. São nullos os privilégios concedidos nos casos se- 
guintes; 

1.° Se os inventos ou descobrimentos forem conhecidos do pu- 
blico practica ou theoricamente, por alguma descripção technica, 
divulgada em escriptos naoionaes ou estrangeiros, ou por outro 
qualquer modo: 

2.° Havendo carta anteriormente concedida sobre o mesmo 
objecto; 

3.° Se o invento ou descobrimento for julgado prejudicial á 
segurança ou á saúde publicas, ou contrario ás leis; 

4.° Se o titulo dado ao invento abranger fraudulentamente 
objecto diíferente; 

5.° Se a descripçào apresentada não indicar tudo o que ó ne- 
cessário para a execução do invento, ou os verdadeiros meios do 
inventor; 

6.° Se o privilegio for obtido com preterição das formalidades 
prescriptas na lei; 

7.° Se o privilegio de aperfeiçoamento ou melhoramento, não 
consistir era cousa que facilite o trabalho e amplie a sua uti- 
lidade, mas simplesmente em mudança de forma ou de propor- 
ções ou em meros onnatos. 

Art. 633. Quem não dor á execução o seu invento dentro do 
dous annos, contados desde o dia da assignatura do privilegio, 
ou cessar de se aproveitar deste por dous annos consecutivos, 
excepto justificando legitimo impedimento, perderá o dicto pri- 
vilegio. 

SECÇÃO VI 

Das acções de nullidade e rescisão do privilegio 

Art. 634. Tanto o ministério publico, como as pessoas que 
tiverem interesse directo na rescisão do privilegio, podem inten- 
tar as acções competentes. Sondo a acção proposta pelo ministé- 
rio publico, a parte interessada será adraittida a intervir nolla 
como assistente; ao passo que o ministério publico deverá sem- 
pre intervir nas acções que as partes interessadas propozerem. 

Art. 635. A acção de nullidade, no caso do n.0 2.° do artigo 632, 
prescreve pelo lapso d'um anno som opposição dos interessados; 
nos mais casos dura em quanto subsiste o exclusivo da invenção. 
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SECÇÃO VII 

Da responsabilidade dos contrafactores 

Art. 636. Quem durante o exclusivo da invenção lesa o encar- 
tado no exercício do seu direito, reproduzindo, sem auctorisação 
delle, o objecto da mesma invenção, ou vendendo, occultando 
ou introduzindo, de proposito deliberado, obra d'essa especie fa- 
bricada fóra do reino, ó responsável pela reparação dos damnos 
causados, além de ficar sujeito ás comminações do codigo penal. 

Art. 637. Os encartados ou os seus representantes podem re- 
querer, em caso de suspeita do contrafacção, arresto nos objectos 
contrafeitos ou nos instrumentos, que só possam servir para a 
sua fabricação, prestando previamente caução. 

§ único. Neste caso, porém, se o arrestante não propoz a sua 
acção dentro do quinze dias, fica o arresto nullo de direito, e 
pôde o arrestado demandar o arrestante por pordas e damnos. 

Art. 638. Se a acção por contrafacção for julgada a final pro- 
cedente, cm acção, quer criminal, quer eivei, serão os objectos 
arrestados adjudicados ao queixoso, á conta da indemnisação que 
lhe for devida; mas, sendo a adjudicação feita em acção crimi- 
nal, só poderá o queixoso pedir por acção eivei o que lhe faltar 
para a sua inteira indemnisação. 

Art. 639. O lesado pela contrafacção pôde usar ou de acção 
criminal ou simplesmente do acção eivei de perdas e damnos; em 
qualquer dos casos será ouvido o ministério publico. 

Art. 640. O tribunal, que conhecer criminalmente da contra- 
facção, pronunciará sobre as excepções que o réo oppozer, com 
o fundamento de nullidade ou da perda do direito do auctor. 
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Art. 641. Contracto é o accordo por que duas ou maia pessoas 
transferem entre si algum direito, ou se sujeitam a alguma obri- 
gação//' 

Art. 642. 0 contracto é unilateral ou gratuito, bilateral ou 
oneroso. E unilateral ou gratuito quando uma parte promette e 
a outra acceita; é bilateral ou oneroso quando as partes transfe- 
rem mutuamente alguns direitos e mutuamente os acceitam. 

Art. 643. Para o contracto ser valido, devem dar-se nclle as 
seguintes condições: [i) 

1.° Capacidade dos contj-ahcntesj e.U 
2.° Mutuo consenso j-s. ^.7 
3.° Objecto possível. 

*<. un. CAPITULOU 
Da capacidade dos contrahentes 

. //í ^ c// 
Art. 644. São babeis para contractar todas as pessoas não ex- 

ceptuadas pela lei. ' K.' /£-Xf, 
  ——~ Art. 645. Os contractos podem ser feitos pelos outorgantes 

pessoalmente, ou por interposta pessoa devidamente auctorisada. 
Art. 646. Os contractos feitos em nome de outrem, sem a 

^ devida auctorisação, produzem o seu eífeito, sendo ratificados 
antes que a outra parte se retracte. 

CAPITULO III 

Do mutuo consenso 

Art. 647. O consentimento dos estipulantes deve ser clara- 
mente manifestado. 

Art. 648. A manifestação do consentimento pôde ser feita de^?^-^ 
palavra, por escripto, ou por factos d'ondo elle necessariamente /* 
se deduza, 4^ ^ - f J Ttf, () / / 'í[b t "■< rt | 
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Art. 649. Logo que a proposta seja acceita, fica o contracto per- 7/^" 
feito, excepto nos casos em que a iei exige mais alguma formalidade. 
^Art. 650. Se os estipulantes estiverem presentes, a acceitação 
será feita no mesmo acto da proposta, salvof se entre si concor- J 
darem noutra cousa. 

Art. 651. be os estipulantes nào estiverem presentes, a accei- ' 
tayào será feita dentro do praso assignado pelo proponente. 

Art. 652. La falta de praso assignado, oonsiderar-so á como 
nao acceita a jiroposta, se a outra parte não responder dentro de 
oito dias, além do tempo necessário á ida e volta regular do 
correio publico, ou, não havendo correio, dentro do tempo que 
parecer razoável, conforme as distancias, a facilidade ou a difli- 
culdade das comraunicaçdes. 

Art. 653. O proponente é obrigado a manter a sua proposta Jjfj 6, 
em quanto não receber resposta da outra parte, nos termos de- 
clarados no artigo precedente; aliás é responsável pelas perdas e 
damnos, que possam resultar da sua retractaçuo. 

Art. 654. Quando a resposta envolver modificação na proposta 
considcrar-se-á esta modificação como nova proposta. 

Art. 655. Se ao tempo da acceitação tiver íallecido o propo- ?'' 
nente, som que o acceitunte fosse sabedor da sua morte, serão os ^ 
herdeiros do proponente obrigados a manter a proposta, nos ter-/ 
mos do artigo 653, salvo se o contrario resultar da natureza da 
convenção. £ ^ r ***+ ir * 

Art. 656. O consentimento presíado por erro ou coacção pro- 
duz a nullidade do contracto, nos termos seguintes: 

Art. 657. O erro do consentimento pôde recair: 
,1.° Sobre a causa do contracto; 
2. Sobie o objecto ou as qualidades do objecto do contracto* 

O £!»vk>.rv      . . 0 . , ' 3.° Sobre a pessoa com quem se contracta ou em consideração 
da qual se contracta. 

Art. 658. O erro sobre a causa do contracto, pôde ser de di- 
reito ou de facto. 

salvo 

no ou ae lacto. 
Art. 659. O erro de direito ácerca da causa prodôz ^fiillidade, , 
Ivo nos casos em que a lei ordenar o contrario, //ff ~JL y ' i T ' * 
Art. 660. Se o erro ácerca da causa for de facto, só produzirá/ /<%■ ' 

nullidade se o contrahente enganado houver declarado expres- ' ' / 
sãmente que sô em razão dessa causa contraclara, e esta decla- 
ração tiver sido expressamente acceita pela outra parte. 

Art. 661. O erro sobre o objecto do contracto ou sobre as 
qualidades do mesmo objecto só produz nullidade havendo o 
enganado declarado, ou provaudo-se pelas circumstaucias do 
111 esmo contracto, egualmente conhecidas da outra parte, que só 
pbr essa razão e nao por outra contractára. n ,. . -r~ ^ 

s 

eJ0tu- 
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Art. 662. Sendo relativo o erro á pessoa com quem' se con- 

tracta observar-se á o que no artigo antecedente tica disposto 
ácerca do objecto do contracto; mas se o erro disser respeito"^ 
pessoa que não figure no contracto, observar-sc-á o que tica dis- 
posto no artigo 600. , j j „ 

Art 663 O erro, que procede do dolo ou de má té de um cios 
contrahentes, ou de terceiro, que tenha interesse directo no con- 
tracto, produz nullidade. 

§ único. Entende-se por dolo nos contractos qualquer sugges- 
tãoou artificio, que se empregue para induzirem erro ou manter 
nelle algum dos contrahentes; e por má fé a dissimulação do erro 
do outro contrahente depois de conhecido. 

Art. 664. O erro commum e geral não produz nullidade. ^ 
Art! 665. O simples erro de calculo arithmetico ou de escnpta 

só dá direito á sua rectificação. 
Art. 666. É nullo o contracto sendo o consentimento extor- 

quido por coacção, ou esta provenha de algum dos contrahentes 
ou de terceiro. . , 

§ único. A coacção consiste no emprego da força physica, ou de 
quaesquer meios, que produzam damnos ou fortes receios d elles, 
relativamente á pessoa, honra ou fazenda do contrahente ou de 
terceiros. 

Art. 667. As considerações vagas ou geraes, que os contra- 
hentes fazem entre si sobre os proveitos ou prejuízos, que^natu- 
ralmente possam resultar da celebração ou não celebração do 
contracto, não são tomadas em consideração na qualihcaçao do 
dolo ou da coacção. . • . * 

Art. 668. De futuro não será licito renunciar previamente a 
nullidade proveniente do dolo ou da coação. Mas se, tendo ces- 
sado a violência, ou sendo conhecido o dolo, o contracto tor rati- 
ficado pelo coagido ou enganado, este não poderá desde então 
impugnal-o por similhantes vicios. 

CAPITULO IV 
^ _ Do objecto dos contractos 

Art. 669. É nullo o contracto, cujo objecto não seja physica 
e legalmente possível. . 

Art 670. Nos contractos só se considera como physicamente 
impossível o que o é absolutamente em relação ao objecto do 
contracto, mas não em relação á pessoa que se obriga. 

Art. 671. Não podem legalmente ser objecto de contracto: 
1.° As cousas que estão fóra do comraercio por disposição da lei; 
2.° As cousas ou actos, que não sc podem reduzir a um valor 

V - ^ - ^ í 
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d As pousas cuja especie rulo é ou não p.'.cle ser deferrainada; , / 
4. Us actos contrários á moral publica ou ás obrisrações ira- 

postas por leu ^ f' 

CAPITULO V 
Das condições e clausulas dos contractos ^ 

Art. 672. Os contrahentcs podem ajunctar aos seus contractos 
as condições ou clausulas que bom lhes parecerem. Estas condi- 
ções e clausulas formam parte integrante dos mesmos contractos, 
e gfrfernara-se pelas mesmas regras, excepto nos casos em que 
a lei ordenar o contrario. 4 

d/a reSra d'e3tV1rti°0 0 ea80 P^visto no «U ligo 1071. Ç C4**v(i*j*y* (Ájf j 
Art. 673. Sc os contrahentcs estipularam certa prestação em 

pena do nao cumprimento do contracto, essa estipulação nao terá 

nr ! 1 80 nTfT0 íor nuli0' ,nas a "odidado da pena não produz a nulhdade do contracto. 
Art. 674, A importância da condição, ou da clausula penal fica 

dependente da convenção das paitcs, salvo o que fica disposto no 
8 único do artigo 072. 

Art-a6
(
75- ^ a obriSíl^0 fui eu^prida'em,parte, pddq a pena sei modificada na parto proporcional. t , 

Art. 676. O pactuante, que satisfez áquilíd a que se obrigou, 
pode exigir do que não houver satisfeito, não só o que pela sua 
parte prestou, ou a correspondente indemnisação, mas também 
a pena convencional estipulada. 

^ j*3 nenhum dos paótuantes tiver cumprido o contracto, e só um dellos se prestar a cumpril-o, este pôde exigir do outro 
ou só a execução do contracto ou a correspondente indemnisação, 

u s a pena convencioualj mas nunca uma e outra cousa simul- 
taneamente. 

§ 2. O direito de exigir a pena convencional nasce da simples, 
fflora na execução do contracto. [ ru&J**^*4 f, A 

Art. 677. A pena não pôde toruar-se eífectiva, se o que con- / 
latnu a obrigação foi impedido de a cumprir por facto do cre- 
oi, por casp fortuito ou por força maior. 
Art. 678. Se o contracto ficou dependente do alguma condição 

«o tacto ou de tempo, verificada a condição, considera se o con- 
acto perfeito desde a sua celebração; mas, logo que haja cer- 

vedtíc h Ue a COn ®'S'0 se na'0 ^dde ver'íicar, haver-se á por não 

ficar™- 6719, Ju!°ar-se-á preenchida a condição que não se veri- 
su rw<POri da3uelle que 8e obrigou condicionalmente, salvo esto obrar nos limites do seu direito. 

■Li 

r* 
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Art. 680. Sc o contracto for feito com a condição de que, 
desde certo facto ou acontecimento, se haverá por desfeito, veri- 
ficada a condição, será cada um dos contrahentes restituído aos 
direitos que tinha no momento do contracto; se outra cousa nao 
tiver sido estipulada. , j . „ 

Art 681 Se a resolução do contracto depender de terceiro e 
este for induzido dolosamente a resolvel-o, julgar se-á nào resol- 

VllArt. 682. Os pactuantes, cujos contractos dependem de al- 
guma condição, podem, ainda antes de esta se verificar, exercer 
os actos licitos, necessários á conservação do seu "ireito. 

Art 683 A nullidade da condição, por impossibilidade phy- 
sica ou legal, produz a nullidade da obrigação que dessa condi- 
çS. dependia. CApITULo VI 

Da interpretação dos contractos 

Art 684. É nullo o contracto, sempre que dos seus termos, 
natureza e circumstancias, ou do uso, costume ou lei, se nao 
possa deprehender qual fosse a intenção ou vontade dos contra- 
hentes sobre o objecto principal do mesmo contracto. 

Art. 685. Se a duvida recair sobre os accessonos do contracto, 
e não se podér resolver pela regra estabelecida no artigo ante- 
cedente, obscrvar-se-ão as seguintes regras: 

1." Se o contracto for gratuito, resolver-se-a a duvida peia 
menor transmissão de direitos e interesses; _ _ 

2.° Se o contracto for oneroso, resolver-se-á a duvida pela 
maior reciprocidade de interesses. 

CAPITULO VII 
Da fórma externa dos contractos 

Art 686. A validade dos contractos não depende de formali- 
dade alguma externa, salvo d'aquellas que são prescnptas na le. 
para a prova d'elles, ou que a lei, por disposição especai, de- 
clara substanciaes. 

CAPITULO VIII 
Da rescisão dos contractos 

Art. 687. A acção de rescisão por nullidade, resultante da 
incapacidade dos contrahentes, nos casos em que é penmttida 
nos títulos d-este codigo respectivos aos mesmos incapazes, é 
admissível pela fórma declarada no artigo seguinte. 

Art 688. A acção de rescisão por incapacidade prescreve con- 
tra os incapazes pelo lapso do cinco annos, os quaes principiam 
a contar se: 
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1.° No caso de incapacidade por menoridade, desde o dia em 
que o incapaz chega á maioridade ou se emaucipa; 

2." No caso de incapacidade por interdicç5o, desde o dia em 
que ella cessa. 
- Art. 689. A acção de rescisão por causa de erro prescreve pelo 
praso de um anno, contado desde o dia em que o enganado teve 
conhecimento do erro. 

Art. 690. A acção de rescisão por causa de coacção prescreve 
se o coagido a não propoz dentro de um anno, contado desde o 
dia em que a coacção haja cessado. 

Art. 691. A acção de rescisão por nullidade, resultante de 
achar-se a cousa, que faz objecto do contracto, fóra do coramer- 
cio, é imprescriptivel, salvo nos casos em que a lei dispozer ex- 
pressamente o contrario. 
cl^Art. 692. Se o contracto tiver por causa ou fim algum facto 

^v^cnVDtnoso, ou reprovado, em que ambos os contrahentes sejam 
Mxmniventes, nenhum d^lles será ouvido em juizo ácerca de tal 
contracto; mas, se só um dos contrahentes for do iná fé, não será 
o outro obrigado a cumprir o que houver promettido, nem a res- 
tituir o que houver recebido, e poderá exigir o que houver pre- 
stado. 

§ único. Na hypothese da primeira parte d'e8te artigo, e sendo 
a causa ou o fim do contracto um facto, qualquer recompensa 
dada ou promettida strá perdida em favor dos estabelecimentos 
de beneficência pupillar. 

Art. 693. A nullidade do contracto pôde ser opposta, por via 
de excepção, a todo o tempo em que o cumprimento do contracto 
nullo for pedido. ' 

Art. 694. Pôde sor proposta a acção, ou deduzida a excepção 
de nullidade, tanto pelos queixosos e seus representantes, como 
pelos seus fiadores, salvo nos casos era que a lei expressamente 
ordenar o contrario. .. • ♦ ■ 
v^Art. 695. Nenhum contrahente pôde soccorrer-se á nullidade ."V 
resultante da incapacidade dq outro contrahente, nem allegar 
erro ou coacção para que haja contribuído. ^ ' „ 

Art. 696. O contracto nullo por incapacidade, erro ou coacção, 
pôde ser ratificado, tendo cessado o vicio ou o motivo da nulli- 
dade, e não occorrendo outro, que invalide a mesma ratificação. 

Art. 697. Rescindido o contracto, haverá cada um dos contra- k 
bentes o que tiver prestado, ou et seu valor, se a restituição cm 
especie não for possível. 

§ 1. Nos casos de erro, que não proceda de dolo ou de má fé, 
não ha obrigação de restituir fructos ou interesses. 

§2. Nos casos em que tenha havido dolo ou má fé, ha obri- 
gação de indemnisação. 
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Art. 698. Procedendo 11 nullidado do contracto da incapacidade 
do algum dos contrahcntoSj uao é cabe contraliciitc obrigado a ío- 
stituir senão o que conserva em seu poder ou lhe tem servido de 
proveito. 

Art. 699. Se o contracto for rescindido por nao estar aucton- 
sado para o fazer o representante do incapaz, só haverá recurso 
contra o contrahente de boa fé quando o incapaz não poder ser 

, indemnisado pelos bens do seu representante; mas, ainda neste 
caso, poderá o contrahente optar pela indeiunisaçuo ou pelaics- 
tituição da cousa. 

§ único. Este recurso não se dá contra os ulteriores acqiuren- 
tes, salvo provando-se a sua má lé. 

Art. 700. A rescisão por incapacidade não aproveita aos co-m- 
toressadoa capazes, excepto no caso de ser indivisível o objecto. 

Art. 701. No caso de rescisão de contracto, feito por um côn- 
juge sem consentimento do outro, observar-se-á o disposto nos 
artigos 1189 e seguintes. 

CAPITULO IX 
Dos effeitos e cumprimento dos contractos 

SECÇÃO I 

Disposições goraes 

fffZ f/0 f Art. 702. Os contractos legalmente celebrados devem ser pou- 
ÇC7_/21(p tualmcnte cumpridos; nem podem ser revogados ou alterados, 

- /i- senão por mútuo consentimento dos eontrahentes, salvas as ex- 
' cepções especiticadas na lei. 

Art. 703. Os direitos o obrigações, resultantes dos contractos, 
podem ser transmittidos entro vivos, ou por morte, salvo se esses 
direitos e obrigações forem puramente pessoaos, por sua natureza, 

ÍÃ6, p0r etleito do contracto, ou por disposição da lei. 
Art. 70á. Os contractos obrigam tanto ao que é nelles expresso, 

£ como ás suas consequências usuaes e legaes. - • 
Art. 705. O contrahente, que falta ao cumprimento do con- 

.Vi tracto, torna sc responsável pelosyprejuízos que causa ao outro 
contrahente, salvo tendo sido impedido por facto do mesmo con- 

1 trahente, por força maior, ou por caso tortuito, para o qual dc 
nenhum mudo hája contribuído. 

Art. 706. A inderanisação pócie 'conéistir na restituição da 
cousa ou do valor precipuanientc devido, ou na restituição d essa 
cousa ou d'e88if valor o dos lucros que o contrahente teria tirado, 
se o contracto fosse cumprido: neste ultimo caso diz-so inde- 
mnisação de perdas o damnos. 

Art. 707. Só podem ser tomados cm conta de perdas o damnos 

ífgryil 
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as perda's e dainnos^ que necessariamente resultara da falta de ^ 
cumprimento do contracto. 

Art. 708. A responsabilidade civil pôde ser regulada por 
accordo das partes, salvo nos casos em que a lei expressamente 
ordenar o contrario. 

Art. 709. He o contracto for bilateral, e algum dos contra- 
hentes deixar de cumprir por sua parte, poderá o outro contra- 
hente ter-se egualmente por desobrigado, ou exigir que o remisso 
seja compellido judicialmente a cumprir aquillo a que se obrigou, 
ou a indemniaal-o de perdas e damnos. 

Art. 710. O contracto resolve-se ou na prestação de factos, 
ou na prestação de cousas. 

^ L»X.y/7/3/ SECÇÃO II 
' Da prestação de factos 

Art. 711. O que se obrigou a prestar algum facto, e deixou 
de o prestar, ou não o prestou conforme o estipulado, responde 
pela indemnisação de perdas e damnos. nos termos seguintes: 

1.® Se a obrigação foi com praso e dia certo, corre a respon- 
sabilidade desde que expira o praso ou o dia assignado; 

2.® Se a obrigação não depende de praso certo, a responsabi- 
lidade coçre só desde o dia em que aquelle, que está sujeito á 
obrigação, é interpellado. 

§ 1. Diz-so intcrpellação o acto da intimação que o credor faz, 
ou manda fazer, áquelle que está sujeito á obrigação, para que 
este a cumpra. 

§ 2. lista intimação pôde ser feita judicialmente, ou pelo pró- 
prio credor perante duas testemunhas. 

Art. 712. O credor de prestação de facto pôde requerer, em ■"****' í* 
logar de perdas e damnos, que seja auctorisado a fazer prestar por ^ 
outrem o dicto facto, á custa d'aquelle que está obrigado a elle, $ 
sendo isso possível, salvo se outra cousa tiver sido estipulada. 

Art. 713. O que se houver obrigado a não praticar algum facto, 
incorro na responsabilidade de perdas e damnos desde o momento 
da contravenção, e pôde o credor exigir que a obra feita, se obra 
íeita houver, seja demolida á custa do que se obrigou a não a fazer. 

SECÇÃO III 
Da prestação de cousas 

Art. 714. A prestação de cousas por effeito de contracto pôde 
consistir: 

1.° Na alienação da propriedade de certa cousa; 
2." Na alienação temperaria do uso, ou fiuição de certa cousa; 
3.® Na restituição de cousa alheia, ou no pagamento de cousa 

devida. 



104 

/ Art. 715. Nas alienares de cousas certas e determinadas a 
transferencia da propriedade opora se entre os contrahentes por 
mero efieito do contracto, sem dependência de tradição ou do 
posse, quer material, quer symbolica, salvo havendo accordo das 
partes era contrario. 

Art. 716. Nas alienações de cousas indeterminadas de certa 
especie, a propriedade só se transfere desde o momento cru que a 
cousa se torna certa e determinada, com conhecimento do credor. 

§ único. Se a qualidade não foi designada, não é o devedor 
obrigado a prestarNa cousa melhor, nem pôde prestar a peior. 

Art. 717. Se a cousa transferida por etfeito de contracto se 
deteriorar ou perder em poder do alienante, correrá o risco por 
conta do acquirente, salvo se se houver deteriorado ou perdido 
por culpa ou negligencia do alienante. 

§ 1. A perda pôde dar-se: 
1.° Perecendo a cousa; 
iJ.0 Sendo posta fôra de commercio; 
3.° Desapparecendo de modo que se nao possa recuperar, ou 

que d'ella se não saiba. 
§ 2. Dá-se culpa ou negligencia quando o obrigado practica 

actos contrários á conservação da cousa. 
§ 3. A qualificação da culpa ou da negligencia depende do 

prudente arbítrio do julgador, conforme as circumstancias do 
facto, do contracto e das pessoas. 

Art. 718. Se a cousa transferida pelo contracto for alienada 
de novo pelo transferente, pôde o lesado reivindical-a, nos ter- 
mos declarados nos artigos 1579 e 1580. a 

Art. 719. Nos contractos era que a prestação da cousa não 
involve transferencia de propriedade, o risco da cousa corro sem- 
pre por conta do seu dono, excepto havendo culpa ou negligencia 
da outra parte. 

Art. 720. Se a prestação se limitar ao pagamento dc certa 
quantia em dinheiro, as perdas c damnos resultantes da falta de 
cumprimento do contracto não podem exceder os juros conven- 
cionados ou estabelecidos por lei, salvo no caso do fiança, (en- 
forme o que será ordenado no artigo 838. 

Art. 721. A prestação deve ser feita integralmente e não por 
partes, se outra cousa não for estipulada ou determinada por lei. 

Art. 722. Se a prestação for em parte liquida e cm parte iili- 
quida, poderá o credor exigir e receber a parte liquida, cm quanto 
não poder verificar-se a entrega do resto. 

Art. 723. As prestações em dinheiro serão feitas na fi rma 
convencionada. 

Art- 724. Quando BC tiver convencionado que o pagamento seja 
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feito em moeda metallica de certa e determinada especie, será 
esse pagamento feito na especie convencionada, existindo ella 
legalmente, embora tenha variado de valor entre o tempo do 
contracto e o do pagamento, e ainda que essa variação haja re- 
sultado de disposição de lei. 

Art. 725. Não existindo já legalmente a especie de moeda em 
que se tiver convencionado o pagamento, será este feito em 
moeda corrente no tempo em que haja de verilicar-se, calculan- 
do-so para esse fim o valor da especie de moeda estipulado pelo 
que tinha na conjunctura em que deixou de correr. 

Art. 726. Não é applicavel o que fica disposto nos dous arti- 
gos precedentes quando sobre os mesmos objectos, que elles re- 
gulam, os contrahentes houverem estipulado outra cousa; porque, 
neste caso, deve observar-se a estipulação. 

Art. 727. Consistindo a prestação em réis, satisfaz o devedor 
pagando a mesma somma numérica, ainda que o valor da moeda 
tenha sido alterado depois do contracto. 

§ único, íSe á estipulação em réis accrescer a do metal da 
moeda em que deve ser feito o pagamento, sem que aliás se 
tenha designado a especie d'ella, o devedor fal-o ha em moeda 
corrente no tempo do pagamento, com tanto que essa moeda seja 
do metal estipulado. 

Art. 728. Se o devedor, por diversas dividas ao mesmo credor, 
se propozer pagar algumas d'essas dividas, fica á escolha delle 
devedor designar a qual d'ellas deve referir-se o pagamento. 

Art. 729. Se o devedor não declarar qual é a sua intenção, 
entender-se-á que o pagamento é por conta da mais onerosa; em 
cgualdade de circumstancias, que é por conta da mais antiga; e, 
sendo todas da mesma data, que é por conta do todas ellas ra- 
teadamente. 

Art. 730 Não se entenderá que as quantias prestadas por 
conta de divida com juros são pagas á conta do capital em 
quanto houver juros caídos. 

Art. 731. Sendo vários os obrigados a prestar a mesma cousa, 
responderá cada um delles proporcionalmente, excepto: 

1." Se cada um delles se rcsponsabilisou solidariamente; 
2.° he a prestação consistir em cousa certa e determinada que 

se ache em poder de algum delles, ou se depender de facto que 
só um delles possa prestar; 

3.° Se peio contracto outra cousa tiver sido determinada. 
Art. 732. M applicavel á obrigação de piestação de cousas o que 

fica disposto no artigo 711, salvo no que toca aos pagamentos em 
dinheiro sem juro, a que só se accumularão perdas e damnos, na 
tórma do artigo 720, desde o dia em que o devedor fôr interpellado, 
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/ Artf 733. Se o devedor estiver obrigado a um de dous factos, 

< ou a uma de duas cousas, á sua escolha, cumprirá prestando 
qualquer d'esses factos ou cousas, mas uào poderá, contra a von- 
tade do credor, prestar parto de unia cousa e parti de outra, 

i Art. 734. Se uma das cousas se perdeu, sendo a escolha do 
credor, distinguir-se-á sc a cousa se perdeu por culpa ou negli- 
gencia, ou sem culpa nem negligencia do devedor. No primeiro 
caso, poderá o credor escolher a restante ou o valor da outra; 
no segundo caso, será obrigado a acceitar a restante. 

Art. 735. Se ambas as cousas se tiverem perdido por culpa ou 
negligencia do devedor, poderá o credor exigir o valor de qual- 
quer d'ellas com perdas e daronos, pu a rescisão do contracto. 

Art. 736. Se ambas as cousas se tiverem perdido, sem culpa 
nem negligencia do devedor, far-se-á a seguinte distincçào: 

1.° Se a escolha ou designação da cousa se achar feita, a perda 
> ' ' será por conta do credor; 

2.° Se a escolha se não achar feita, licará o contracto sem 
effelto. 

Art. 737. Se uma das cousas se tiver perdido por culpa ou 
negligencia do credor, julgar-sc á este pago. 

Art. 738. As disposições d'esta secção são applicavcis á presta- 
ção de factos com alternativa. 

SECÇÃO V 
Do logar e do tempo da prestação 

"^Art. 739. A prestação será feita no logar o no tempo desi- 
gnados no contracto, excepto nos casos em quo a lei expressa- 

. / / /« mente permittir outra cousa. 
'jC-Suvl Art 74g q praH0 para 0 pagamento sempre se presume esti- 

pulado a favor do devpdor, excepto ee dos pioprios termos do 
contracto ou das circumstancias que o acompanliarem, se depre- 
hender que a estipulação do praso também foi feiía a íaVor do 

J credor. 
ll/jl 10/ Art. 741. O cumprimento da obrigação, ainda que tenha praso 

estabelecido, torna-se exigível fallindo o devedor, ou se, por tacto 
Iíj d'elle, diminuíram as seguranças que no contracto haviam sido 
i estipuladas n favor do credor. 

Art. 742. Nas dividas, que têm de ser pagas em prestações, a 
falta de pagamento do urna (festas dá ao credor o direito de exi- 
gir o pagamento de todas as que ainda se devem. 

Ari. 743. Sc o tempo da prestação não for determinado, será 
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esta feita quando o credor a exigir, salvo o lapso do tempo, 
dependente da natureza do contracto. 

§ união. Se o tempo da prestação foi deixado na possibilidade 
do devedor, nào pódo o credor exigil-a forçadamente, excepto 
provando a dieta possibilidade. 
/ Art. 744. Se o logar du prestação se não achar designado, e a 
dieta prestação consistir, em objecto movei determinado, deverá 
ser feita no legar onde esse objecto existir no tempo du contracto. 
Em qualquer outro caso será feita no logar do domicilio do devedor. 

§ único. Se, depois do contracto, o devedor mudar de domici- 
lio, deve indemnisar o ,credor das despezas que lizer de mais por 
causa d'essa mudançVV^ 

Art. 745. A entrega dos immoveis tera-se por feita com a en- 
trega dos respectivos titulos. 

Art. 746. As despezas da entrega são por conta do devedor, 
se outra cousa não foi estipulada. 

- rry 
SKCÇAO VI / 

Das pessoas que podem fazer a prestação, e das pessoas 
a quem devo ser feita 

Art. 747. A prestação pôde ser feita pelo proprio devedor 
pelos seus representantes, ou por qualquer outra, pessoa, into- 
ressada ou não interessada nella. Mas, neste ultimo caso, sendo^-jy ■YT^/ 
toita sem o consentimento do devedor, não fica este obrigado JIC 
cousa alguma para com a pe?soa, que por elle tiver feito a pre-/t r "fi ^ 
Rfílfíno. P.VfA.ntíI ai «Vi o nrln.bo un conto o co *»oor»Vw»»* oovm íoao m o ^ ' stação, excepto aehando-se ausente, c se receber com isso mani-V, " . * 
festo proveito. flt/q] 

§ único. O credor não pôde, comtudo, ser constrangido a rcce- , / If- 
ber de terceiro a prestação, havendo no contracto declaração ex- ■/•ytf' v«v^ I,kai v-v-n ayri'»j 11 'VtJHH» l.l' 1111 dl IU UULiartM au (*X- */*/£/' 
pressa em contrario, ou se com isso for prejudicado. ç 

Art. 743. A prestação deve ser teita ao proprio credor ,ou ao 
seu legitimo representanto, ití/ w íf/7. ^ ' 

Art. 749. A prestação feita a terceiro não extingue a obriga- 
ção, excepto: 

1.° Se assimToi estipulado ou c consentido pelo credor; 
2.° Nos casos era que a lei o determinar. 

■"■áwts,. Art. 730. Sendo diversos os credores, com direito egual a ri cc- 
"~ber a prestação por inteiro, pode o devedor satisfazer a qualquer 

d elles, se já não tiver sido requerida judicialmente por outro. 
Art. 751. O credor solidário pôde livrar o devedor, tanto pelo 

pagamento que este lhe faça da divida, como por compensação, 
novação ou perdão, salva a suaj^esponsabtlidado para com os 

■ i outros credores, L*- 
-> 4rt- ^ credor de uma prestação, a que são obrigados soli- 

i.L — • T — -* • —   •— 
Art. 752. O credor de uma prestação, a que são obrigados soli-^«-~''»,v^. 

dariamente vários devedores, pôde exigil-a de todos coejuneta®*- 
i.a . — v-í»- 

»'a oí íÁ irn < OAtÁf* 

CiyLfOXlí*, 
* - r. . .j\. .0 1   • , ^ 
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mente ou só de alguns d'ello8, sem que o demandado possa im- 
plorar o beneficio da divisão. 

Art. 753. O credor que exigir de algum dos com-devedores 
solidários a totalidade ou parte da prestação devida, não tica 
por isso inhibido de proceder contra os outros, no caso de insol- 
vência d'aquelle. 

Art. 754. O devedor solidário que pagar pelos outros será in- 
deranisado por cada um d'elles na parte respectiva; e, se algum 
for insolvente, será a sua quota repartida entre todos. 

Art. 755. Se a cousa que é objecto da prestação se perder por 
culpa de algum dos com-devedores solidários, não ficarão os ou- 
tros desobrigados; mas o que deu causa á perda será o único 
responsável por perdas e damnos. 

Art. 756. O devedor solidário demandado pôde defender-se 
por todos os meios que pessoalmente lhe competem, ou que são 
comtnuns a todos os com-devedores. 

" Art. 757. Os herdeiros do devedor solidário respondem collecti- 
vãmente pela totalidade da divida. Cada ura d'ellea, porém indi- 
vidualmente, só responde por uma quota parte proporcional ao 
numero dos herdeiros e á parte que na herança do devedor soli- 
dário cada um d^lles tiver, salvo no caso mencionado no artigo 
731, n.0 2.» 

Art. 758. Quando, por erro de facto ou de direito, nos termos 
V * * ■ dos artigos 657 e seguintes, alguém paga o que realmente não 

deve, pôde recobrar o que houver dado, nos seguintes termos: 
§1.0 que de má fé receber cousa indevida deve restituil-a 

com perdas e damnos. Se a transmittiu a outrem que fosse cgual- 
mente de má fé, pôde o lesado reivindicai a. Mas, se o acquirente 
foi de boa fé, só a pôde reivindicar o lesado, tendo sido transfe- 
rida por titulo gratuito e achando se o alheador insolvente. 

§ 2. Emquanto a berafeitorias, observar-se á o que fica dis- 
posto nos artigos 499 e seguintes. 

SECÇÃO Vil 
Da proposta do pagamento e da consignação em deposito 

Art. 759. O devedor pôde livrar-se, fazendo depositar judicial- 
mente, com citação do credor, a cousa devida nos casos seguintes: 

1.° Se o credor recusar recebel-a; 
2." Se o credor não vier ou não mandar recebel-a na epocha 

do pagamento, ou no logar para isso designado; 
3.° Se o credor não qnizer dar quitação; 
4.° Se o credor for incapaz de receber; 
5.° Se o credor for incerto. 
§ único. No caso do n,0 5,° d'e8te artigo é dispensada a cita- 

ção do credor, 

71 
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Art. 760. Se os credores forem conhecidos, mas duvidoso o seu 
respectivo direito, poderá o devedor fazer depositar a cousa de- 
vida, fazendo-os citar, para que façam certo o seu direito pelos 
meios competentes. 

Art. 76irSe o deposito níto for contestado, a cousa ficará a 
risco do credor, e a obrigaçáo extincta desde a data do mesmo 
deposito; mas, sendo este contestado, aquelles effeitos só princi- 
piaríío na data da sentença passada em julgado, que o confirmar. 

Art. 762. Eraquanto o credor não acceita a cousa depositada, 
ou náo é julgado o deposito, pôde o devedor retiral-a. 

Art. 763. Depois do julgamento só pôde ser retirada a cousa 
pelo depositante cora permissão do credor; mas, neste caso, perde 
o mesmo credor qualquer direito de preferencia, que sobre ella 
tenha, e ficam os com-devedores e fiadores desobrigados. 

Art. 764. As despézas feitas com o deposito serão por conta 
do credor, salvo se, em caso de opposição, for o devedor con- 
vencido a final. 

SECÇÃO VIII 
Da compensação 

Art. 765. O devedor pôde desobrigar se da sua divida por 
meio de compensação com outra, que o credor lhe deva, nos ter- 
mos seguintes: 

1.° Se uma e outra divida forem liquidas; 
2.» Se uma e outra divida forem egualmente exigíveis; 
3.° be as dividas consistirem em sommas de dinheiro, ou em 

cousas fungíveis, da mesma especie e qualidade, ou se umas fo- 
rem sommas de dinheiro c outras forem cousas cujo valor possa 
liquidar-se, conforme o disposto na ultima parte do § 1 do pre- 
sente artigo. 

§ 1. Divida liquida diz-se aquella cuja importância se acha 
determinada, ou pôde determinar-ae dentro do praso de nove dias. 
/ § 2. Diz se divida exigível aquella cujo pagamento pôde ser 
pedido em juizo. 

Art. 766. Se as dividas não forem dc egual somma, poderá 
dar-se a compensação na parte correspondente. 

Art. 767. A compensação não pôde dar-se: 
1.° Quando alguma das partes houver renunciado de antemão 

ao direito de compensação; 
2.° Quando a divida consistir em cousa de que o proprietário 

lenha sido esbulhado; 
3.° Quando a divida for de alimentos, ou de outra cousa, que 

não possa ser penhorada, ou seja por disposição da lei, ou seja 
pelo titulo de que procede, salvo se ambas as dividas forem da 
mesma natureza; 
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4.11 Quando a divida proceder de deposito; 
5.° Quando as dividas forem do estado ou municipaes, salvo 

nos casos em que a lei o pormittir. 
Art. 768. A compensação opéra de direito os seus effeitos, 

extingue ambas as dividas com todas as obrigações correlativas, 
desde o momento cm que se rcalisar. 

Art. 769. O que paga uma divida susceptivcl de compensação 
não pôde quando exigir o credito que podia ser compensado, va- 
!or-se, com prejuízo de terceiro, dos privilégios c bypothecas que 
asseguravam esse credito, salvo provando ignorância da existên- 
cia do credito que a extinguia. 

Art. 770. Se forem varias as dividas córapcnsavcis, seguir-se á, 
na falta de declaração, a ordem indicada no artigo 729. 

Art. 771. O direito de compensação pôde ser renunciado, não 
só expressamente, mas também por factos de que se deduza ne- 
cessariamente a renuncia. 

Art. 772. O fiador não pôde fazer compensação do sou credito 
com a divida do principal devedor, nem o devedor solidário pôde 
pedir compensação com a divida do credor ao seu com-devcdor. 

Art. 773. O devedor, que consentia na cessão feita pelo cre- 
dor em favor de terceiro, não pôde oppor ao cessionário a com- 
pensação que poderia oppor ao cedente. 

Art. 774. Se, porém, o credor lhe der conhecimento da cessão, 
e o devedor não consentir nella, poderá este oppor ao cessioná- 
rio a compensação dos créditos que tiver contra o cedente e que 
forem anteriores á cessão. 

Art. 775. A compensação não pôde admittir-se com prejuízo 
de direito de terceiro. 

Art. 776. Não obsta á compensação o serem as dividas pagá- 
veis em diversos iogares, com tanto que se paguem as despezas 
de mais que se hajam de fazer para ella se roalisar. 

Art. 777. Se a cessão se fizer, sem que dhsso se haja dado 
noticia ao devedor, poderá este oppor ao cessionário a compensa- 
ção dos créditos que tiver contra o cedente, quer anteriores, quer 
posteriores á cessão. 

SECÇÃO IX 

Da subrogação 

Art. 778. Aquelle que paga pelo devedor com seu consenti- 
mento expressamente manifestado, ou por factos donde tal con- 
sentimento claramente se deduza, fica subrogado nos direitos do 
credor. 

Art. 779. Aquelle que paga pelo devedor, sem seu consenti- 
mento, sô adquire os direitos do credor noa casos seguintes: 
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1.° Se a pessoa, que fez o pagamento, é fiador ou interessado, 
por algum outro modo, em que elle se faça ; 

2. be o credor, que recebe o pagamento, ceder os seus direi- 
tos nos termos da seguinte secção, ou subrogar quem houver pago 
nos seus direitos, com tanto que a subrogação seja feita expres- 
samente e no acto do pagamento. 

Art. 780. be a divida tor paga pelo proprio devedor, com di- 
nheiro que terceiro lhe emprestasse para esse fim, este só poderá 
ncar subrogado nos direitos do credor, se o empréstimo constar 
de titulo authentico, em que se declare que o dinheiro foi pedido 
para pagamento d'aquelia divida. 

Art. 781. O subrogado pódo exercer todos os direitos que 
competem ao credor, tanto contra o devedor como contra os seus 
fiadores. 

Art. 782. O credor, que só foi pago em parte, pôde exercer os 
seus direitos, com preferencia ao subrogado, polo resto da dívida. 

§ tMiíco. Esta preferencia, porém, compete unicamente aos cre- 
dores originários ou aos seus cessionários, e não a qualquer outro 
subrogado. 

Art, 783. Nao pôde dar-se subrogação parcial era dividas cuia 
solução ó indivisível. 

Ait. /84. O pagamento aos subrogados em diversas porçòes 
do mesmo credito, não podendo ser todos pagos ao mesmo tempo, 
será feito pela ordem successiva das diversas subrogações. 

SECÇÃO X 
Da cessão 

Art. 785. O credor pôde transmittir a outrem o sou direito ou 
ciedito, por titulo gratuito ou oneroso, independentemente de con-ri 
sentimento do devedor. 

§ único. Mas, se os direitos ou créditos forem litigiosos, não 
poderão ser cedidos de qualquer fórraa a juizes singulares ou 
co ectivos, nem a outras auctoridades, se esses direitos ou cre- 

dos torem disputados nos limites em que ellas exercerem as 
suas attribuiçoes. A cessão feita com quebra do que fica disposto 
neste § será de direito nulla. 

Art. 786. O devedor do qualquer obrigação litigiosa, cedida 
por titulo oneroso, pode livrar-se satisfazendo ao cessionário o 
ja or que este houver dado por ella, com seus juros, e as mais 
despezas feitas na acquisição, excepto se a cessão tiver sido feita: 

ced d 'avor l'e herdeiro ou de com-proprietario do direito 

direito^™ ^ p03l?uidor do iminovel que ó objecto d'e88e 
3.° Ao credor em pagamento da sua divida. 
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Art. 787. A forma de solução permittida no artigo precedente 
só pôde dar-se emquanto o litigio não é resolvido por sentença 
passada em julgado. 

Art. 788. É tido como direito litigioso, para os efifeitos de- 
clarados, aquelle que foi contestado na sua substancia, em juizo 
contencioso, por algum interessado. 

Art. 789. Pelo que respeita ao cedente, o direito cedido passa 
ao cessionário pelo facto do contracto; mas, em relaçao ao deve- 
dor ou a terceiro, a cessão só pôde produzir o seu elleito desde 
que foi notificada ao devedor, ou por outro modo levada ao sou 
conhecimento, com tanto que o fosse por fórma authentica. 

Art. 790. Decorrendo no mesmo dia notificação ou conheci- 
mento de varias cessões, serão havidos os diversos cessionários 
por eguaes em direitos, excepto se a hora da notificação se achar 
precisamente declarada; porque, neste caso, proferirá a primeira. 

Art. 791. Emquanto não se dá a notificação ou o conhecimento, 
6 licito ao devedor livrar se, pagando ao cedente, e a este exer- 
cer contra aquelle todos os seus direitos. O cessionário só pode 
nesse intervallo proceder contra o cedente aos actos necessários 
á conservação do seu direito. 

Art. 792. Os credores do cedente podem egualmente exercer 
os seus direitos sobre a divida cedida, emquanto a cedencia nao 
for notificada ou conhecida na fórma sobredicta. 

Art. 793. O credito cedido passa ao cessionário com todos os 
direitos e obrigações accessorias, não havendo estipulação em 
contrario. 

Art. 794. O cedente é obrigado a assegurar a existência e a 
legitimidade do credito ao tempo da cessão, roas não a solvência 
do devedor, salvo se assim for estipulado. 

Art. 795. Se o cedente se houver responsabilisado pela sol- 
vência do devedor, e não se declarar o tempo que tal responsa- 
bilidade ha de durar, limitar-se-á esta a um anno, contado desde 
a data do contracto, se a divida estiver vencida, e, se o não 
estiver, desde a data do seu vencimento. 

§ único. Se a cedencia for de rendas ou de prestações perpe- 
tuas, a responsabilidade do cedente durará por dez annos, salvo 
havendo estipulação em contrario. 

SECÇÃO XI 
Da confusão de direitos e de obrigações 

Art. 796. Confundindo-se na mesma pessoa a qualidade de 
credor e a de devedor, pela mesma causa, extingue-se o credito 
o a divida. • • i 

Art. 797. A confusão que se verifica na pessoa do principal 
devedor aproveita ao seu fiador. 
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Art. 798. A confusão, que se dá nas qualidades de fiador e 
de credor, não extingue a obrigação. 

Art. 799. A confusão, que se opéra na pessoa do credor ou 
do devedor solidário, só produz os seus effeitos na parte propor- 
cional ao seu credito ou divida. 

- Art. 800. Nao ha confusão concorrendo na mesma pessoa as 
qualidades de credor e de devedor, por titulo de herança acceita 
a beneficio de inventario. 

Art. 801. Se a confusão se desfizer, renascerá a obrigação cora 
todos os seus accessorios, ainda em relação a terceiro, se'o facto 
tem eífeito retroactivo. 

SECÇÃO XII 
Da novação 

Art. 802. A novação eflfeitua-se: 
1.° Quando o devedor contráe, para com o credor, uma nova 

divida em logar da antiga, que fica extincta; 
2." Quando um novo devedor é substituído ao antigo, que fica 

exonerado; 
3.° Quando um novo credor ó substituído ao antigo, obrigan- 

do-se para com elle o antigo devedor. 
Art. 803. A novação não se presume; é necessário que seja 

expiessamente estipulada, ou que se deduza claramente dos ter- 
mos do novo contracto. 

Art, 804. A novação, por substituição do devedor, não pôde 
fazer-se sem consentimento do credor; mas pode fazer-se sem 
intervenção do devedor antigo, nos termos em que, sem consen- 
timento do devedor, pôde ser feito o pagamento. 

1 
Art- ^ cmlor, que exonerar pela novação o antigo deve- 

t or, acceitando outro em seu logar, não terá regresso contra 
aquelle, se o novo devedor se achar insolvente ou for incapaz 
salvo se outra cousa for estipulada. ' 

Art. 806. A simples indicação feita pelo devedor de pessoa 
que deva pagar era seu logar, ou feita pelo credor de pessoa que 
deva receber em sou logar, não produz novação. 

Art. 807. Extincta a divida antiga pela novação, ficam egual- 
monte extinctos todos os direitos e obrigaçOes accessorios, não 
havendo reserva expressa. 

§ único. Se a reserva disser respeito a terceiro, é também ne- 
cessário o consentimento d'e8te. 

Art. 808. Quando porém, a novação se effeitua entre o credor 
e algum devedor solidário, os privilégios e hypothecas do antigo 
credito só podem ser reservados era relação aos bens do devedor 
que contrahe a nova divida. 

8 
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Art. 809. Pela novação feita entre o credor e algum dos deve- 
dores solidários ficam exonerados todos os mais co-devedores. 

Art. 810. Se a primeira obrigação se achar extincta ao tempo 
em que a segunda for contrahida, ficará a novação sem effeito. 

Art. 811. Ainda que a obrigação anterior seja subordinada a 
uma condição suspensiva, só fica a novação dependente do seu 
cumprimento no caso em que assim seja estipulado. 

Art. 812. Se a obrigação primitiva for absolutamente repro- 
vada pela lei, ou- tal que não possa ser sanada ou confirmada, 
será nulla a obrigação que a substituir. 

Art. 813. Se a novação for nulla, subsistirá a antiga obrigação. 
Art. 814. O devedor substituído não pôde oppor ao credor as 

excepções que poderia oppor o primeiro devedor; mas pôde oppor- 
Ihe as que pessoalmente tenha contra o mesmo credor. 

SECÇÃO XIII 
Do perdão e da renuncia 

Art. 815. É licito a qualquer renunciar o seu direito ou re- 
mittir e perdoar as prestações que lhe são devidas, excepto nos 
casos em que a lei o prohibir. 

Art. 816. O perdão concedido ao devedor principal aproveita 
ao fiador; mas o concedido a este não aproveita áquello. 

Art. 817. Havendo mais de um fiador, e sendo todos solidá- 
rios, não aproveita aos outros o perdão que for concedido só a 
algum d'elle8 na parte respectiva á sua responsabilidade. ^. 

V 
CAPITULO X V 

Da caução ou garantia dos contractos 

SECÇÃO I 
Da fiança 

SUB-SECÇÃO I 
Da fiança era geral 

Art. 818. O cumprimento das obrigações, que resultara dos 
contractos, pôde ser assegurado por um terceiro, que responda 
pelo devedor, se as dietas obrigações não forem cumpridas. E o 
que se chama fiança./'/ 

Art. 819. Podem afiançar todos os que podem contractar, ex- 
cepto as mulheres, não sendo commerciantes. 

Art. 820. É valida, porém, a fiança prestada por mulheres, 
ainda que não sejam commerciantes: • 

1." No caso de fiança do dote para casamento; 
2.° Se houverem procedido com dolo em prejuízo do credor; 

/ f K ^ c/Ãé-wA v/lw-Zi»- ■ tr-i 
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3.° Se houverem recebido do devedor a cousa ou quantia so- 
bre que recáe a fiança; 

4.° Se se obrigarem por cousa que lhes pertença, ou em favor 
de seus ascendentes ou descendentes. 

Art. 821. A fiança pddo ser estipulada entre o fiador e o cre- )j 
dor, ainda sem consentimento do devedor ou do primeiro fiador, 
se ella se referir a este. 

Art. 822. E nulla a fiança, que recáe era obrigação que não 
seja válida, excepto se a nullidade da obrigação proceder uni- 
camente de incapacidade pessoal. 

§ 1. Neste ultimo caso a fiança subsiste, ainda que o devedor 
principal faça rescindir a sua obrigação. 

§ 2. Esta excepção não abrange a fiança por empréstimo feito 
a filho famílias, como se dirá no titulo respectivo, artigos 153Õ 
e 1536. 

Art. 823. A fiança não pôde exceder a divida principal, nem 
ser contrahida sob condições mais onerosas. Pôde, comtudo, con- 
trahir-se por quantidade menor e com menos onerosas condições. 
Se exceder a divida ou se contrahir mais onerosa, a fiança não 
será nulla, mas sim reductivel aos precisos termos da divida 
afiançada. 

Art. 824. Quando algum devedor é obrigado a dar fiador, não 
pôde o credor ser obrigado a acceitar fiador que não tenha: 

1.° Capacidade para obrigar-se; 
2.° Bens immoveis, livres e desembargados, que cheguem para 

segurança da obrigação e sejam situados na comarca onde o pa- 
gamento deve ser feito. 

Art. 825. Se o fiador prestado mudar de fortuna, de fórma 
que haja risco de insolvência, poderá o credor exigir outro fiador. 

Art. 826. Tanto a fiança como a exoneração dhdla provam se 
pelos moios estabelecidos na lei para se provar o contracto principal. 

Art. 827. Podem uma ou mais pessoas responsabilisar-se pela 
solvabilidade do fiador. A este facto charaa-se abonaçao. 

Art. 828. Para haver abonação é necessário que seja dada em 
termos claros, expressos e positivos. 

Art. 829. A abonação pôde provar-se pelos mesmos meios pelos 
quaes se prova a fiança, e é em tudo mais sujeita ás disposições 
que regulam a fiança, excepto quando a lei expressamente deter- 
minar o contrario. 

SUB-SECÇAO II 

Dos eífeitos da fiança em relação ao fiador e ao credor 

Art. 830. O fiador não pôde ser compellido a pagar ao credor 
sem previa excussão de todos os bens do devedor, excepto; 
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1.° Se o fiador se obrigou como principal pagador; 
2.° Se renunciou ao beneficio da excussão; 
3.° Se o devedor não pode ser demandado dentro do reino. 
Art. 831. O credor pôde demandar simultaneamente o devedor 

principal e o fiador, salvo o regresso que fica ao fiador contra 
aquelle. 

Art. 832. Sendo demandado o fiador, quer seja como simples 
fiador, quer como principal pagador, pôde fazer citar o devedor 
para com elle se defender ou ser condemnado conjunctamente. 

Art. 833. Condemnados conjunctamente o devedor e o princi- 
pal pagador, sondo este çompellido a pagar, pôde nomear á pe- 
nhora bens do devedor, se elle os tiver livres e desembargados, 
e situados na mesma comarca. 

Art. 834. A transacção feita entre o fiador e o credor não 
abrange o devedor principal, nem a transacção entre este e o 
credor abrange o fiador; salvo, num e noutro caso, o consenti- 
mento do terceiro. 

Art. 835. Sendo vários os fiadores do mesmo devedor e pela 
mesma divida, cada um d'elles responde pela totalidade, não ha- 
vendo declaração em contrario; mas, sendo demandado só algum 
(Pelles, pôde fazer citar os outros para com elles se defenderem 
ou serem conjunctamente condemnados, cada um na sua parte; 
e, só neste caso, responderá na falta d'elle8. 

§ único. O beneficio da divisão entre os com-fiadores não se 
verifica nos casos em que se não dá a excussão contra o princi- 
pal devedor. . i j- ■ » 

Art. 836. O fiador, que implorar o beneficio da divisat), só 
responderá proporcionalmente pela insolvência dos outros fiado- 
res anterior á divisão, e nem por esta mesma, se o credor volun- 
tariamente tiver feito o rateio, sem que este haja sido impugnado 
pelo fiador. 

Art. 837. O abonador do fiador goza do beneficio da excussão, 
tanto contra o fiador, como contra o devedor principal. 

SUB-SECçXo IH 

Dos effeitos da fiança em relação ao devedor e ao fiador 
Art. 838. O fiador, que foi obrigado a pagar pelo devedor, 

tem o direito de ser por elle indemnisado; 
1.° Da divida principal; 
2.° Dos juros respectivos á quantia paga, contados desde que 

a pagou, ainda que a divida os não vencesse para o credor; 
3.° Das peidas e damnos que lhe tenham sobrevindo por causa 

do devedor. 
§ único. O que fica disposto neste artigo cumprir-se-á, ainda 
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quando a fiança tenha sido prestada sem conhecimento do deve- 
dor; mas, neste caso, os juros só serão contados desde que o 
fiador noticiar o pagamento ao devedor. 

Art. 839. O fiador que pagou ao credor fica subrogado em to- 
dos os direitos que o mesmo credor tinha contra o devedor. 

§ único Se o fiador, porém, transigiu com o credor, não pôde 
exigir do devedor senão o rpie na realidade desembolsou, excepto 
se o eredor lhe fez doação de qualquer abatimento feito na divida. 

Art. 840. Sendo dous ou mais os devedores com solidariedade 
pela mesma divida, pôde o fiador exigir de qualquer d'elles a 
totalidade do que pagou. 

Art. 841. O devedor, emquanto não consente no pagamento 
voluntariamente feito pelo fiador, pôde oppor-lho todas as exce- 
pções que, ao tempo do pagamento, poderia oppor ao credor. 

§ único. O mesmo pôde fazer se o fiador, tendo pago em conse- 
quência de acção contra elle intentada pelo credor, não fez citar 
o devedor para essa acção. 

Art. 842. Se o devedor pagou de novo, ignorando o paga- 
mento, por falta de aviso do fiador, não tem este regresso contra 
o devedor, mas só contra o credor. 

Art. 843. Se a divida era a praso, e o fiador a pagou antes 
do vencimento, não pôde exigil-a do devedor, senão depois do 
dicto vencimento. 

Art. 844. O fiador pôde, ainda antes de haver pago, exigir 
que o devedor pague a divida ou o desonere de fiança, nos se- 
guintes casos: 

1.° Se for demandado judicialmente pelo pagamento; 
2.° Se o devedor decair de fortuna, e houver risco de insolvência; 
3.° Se o devedor pretender ausentar-se do reino; 
4.° Se o devedor se tiver obrigado a desonerar o fiador em 

tempo determinado, que já tenha decorrido; 
5.° Se a divida se tornar exigivel pelo vencimento do praso-; 
6.° Se houverem decorrido dez annos, não tendo a obrigação 

principal termo prefixo, e o fiador o não for por titulo oneroso. 
§ único. No caso do n." 5 poderá também o fiador exigir que 

o credor proceda contra o devedor, ou contra elle proprio, admit- 
tindo-lhe o beneficio da excussão; e, se o credor assim o não 
fizer, não responderá o fiador pela insolvência do devedor. 

SUB-SECÇÃO IV 
Dos eíFeitos da fiança em relação aos fiadores entre si 

Art. 845. Sendo dous ou mais os fiadores do mesmo devedor 
e pela mesma divida, o que houver pago a divida na sua totali- 
dade poderá exigir de cada um dos outros a parte que lhe tocar 
proporcionalmente. 
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§ 1. Se algum Be achar insolvente, recairá a sua quota sobre 
todos proporcionalmente. 

§ 2. A disposição d'este artigo só é applicavel quando o paga- 
mento é pedido judicialmente, ou quando o devedor principal se 
acha fallido. 

Art. 846. No caso do artigo precedente, podem os com-nado- 
res oppor, ao fiador que pagou a divida, as excepções que o 
principal devedor poderia allegar contra o credor, se não forem 
meramente pessoaes. 

Art. 847. O abonador do fiador é responsável para com os 
outros com-fiadores, no caso de insolvência do fiador a quem 
abonou, nos mesmos termos em que o seria o fiador. 

sub-secçXo v 
Da extiucção da fiança 

Art. 848. A obrigação do fiador extingue-se cora a extineção 
da obrigação principal, e pelas mesmas causas por que cila se 
pôde extinguir, salvo o que fica disposto no § 1 do artigo 822. 

Art. 849. Se a obrigação do devedor e a do fiador se confun- 
direm, herdando ura do outro, não se extinguirá por isso a obri- 
gação do abonador, se o houver. 

Art. 850. Se o credor acceitar voluntariamente qualquer cousa 
em pagamento de divida, ficará desonerado o fiador, ainda que 
o credor venha depois a perder por evicção a cousa prestada. 

Art. 851. Se o credor desonerar algum dos fiadores, sem con- 
sentimento dos outros, ficarão todos elles desonerados, em pro- 
porção da obrigação remittida. 

Art. 852. A moratória concedida ao devedor pelo credor, sem 
consentimento do fiador, extingue a fiança. 

Art. 853. Os fiadores, ainda que solidários, ficarão desonerados 
da sua obrigação, se, por algum facto do credor, não poderem 
ficar subrogados nos direitos, privilégios e hypothecas do mesmo 
credor. 

Art. 854. O fiador pôde oppor ao credor todas as excepções 
extinctivas da obrigação, que competiam ao devedor principal, 
e lhe não sejam meramente pessoaes. 

SECÇÃO II 
Do penhor 

Art. 855. O devedor pôde assegurar o cumprimento da sua 
obrigação, entregando ao credor, ou a quem o represente, algum 
objecto movei, para que lhe sirva de segurança. E o que se 
chama penhor. 

Art. 856. Podem ser dados em penhor todos os objectos mo- 
veis que podem ser alienados. 
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Art. 857. Quando se empenharem titulos de credito particular, 
que não sejam acçSes de alguma companhia, deverá o penhor 
ser notificado ao originário devedor. 
s Art 858. O contracto de penhor só pôde produzir os seus 
effeitos entre as partes, pela entrega da cousa empenhada; mas 
cora relação a terceiros, é necessário que, além d'isso, conste de 
auto authentico ou.authenticado a somma devida, e a especie, e 
natureza do objecto do penhor. 

Art. 859. O penhor pôde ser constituido polo proprio devedor, 
ou por terceiro, ainda sem seu consentimento. 

Art 860. O credor adquiro pelo penhor o direito: 
1.° De ser pago de sua divida pelo valor do penhor, com pre- 

ferencia aos demais credores do devedor; 
2.° De usar de todos os meios conservatórios do sua posse, e 

até de requerer procedimento criminal contra quem lhe furtar a 
cousa empenhada, ainda que seja o proprio dono; 

3.° De ser indemnisado das despesas necessárias e úteis, que 
fizer com o objecto empenhado ; 

4.° Do exigir do deVedor outro penhor, ou o cumprimento da 
obrigação, ainda antes do praso convencionado, se o objecto do 
penhor se perder ou diminuir, sem culpa sua, ou se for exigido 
por terceiro, a quem pertença, e que não haja consentido no 
penhor. 

Art. 861. O credor é obrigado: 
1.° A conservar a cousa empenhada, como se fôra sua própria, 

e a responder pelas deteriorações ou prejuízos, que ella padecer 
por culpa ou negligencia sua; 

2.° A restituir a cousa empenhada, logo que se cumpra intei- 
ramente a obrigação, sendo-lhe pagas todas as despesas, que te- 
nha feito com a conservação da mesma cousa. 

Art. 862. O devedor pôde exigir que o credor preste fiança ao 
penhor, ou que seja a cousa depositada era poder de outrem, se 
o mesmo credor usar da cousa empenhada, de fôrma que esta 
possa perder-se ou deteriorar-se. 

Art. 863. Se, no praso convencionado, o devedor não eífeituar 
o pagamento, ou, não havendo praso estipulado, se o devedor 
não pagar, sendo interpellado pelo credor, poderá este fazer ven- 
der judicialmente a cousa empenhada, com citação do devedor. 

Art. 864. O credor não pôde ficar cora o objecto do penhor em 
pagamento da divida sem avaliação, ou por avaliação por elle 
feita; mas podem as partes convencionar que a venda se faça 
extrajudicialmente, ou que o credor fique com a cousa empenhada 
pela avaliação, que fizerem louvados nomeados de commum 
accordo. 

Art. 865. Em qualquer dos casos mencionados nos dons arti- 
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gos precedentes, pôde o devedor fazer suspender a venda offere- 
cendo-se a pagar dentro de vinte e quatro horas. 

Art. 866. Se houver excedente no producto da venda, será 
entregue ao devedor; mas se o producto não chegar para inteiro 
pagamento do credor, poderá este demandar o devedor pelo que 
faltar. 

Art 867. Os proventos da cousa empenhada serão encontra- 
dos nas despezas feitas cora ella e nos juros vencidos, e, não 
vencendo juros a divida, serão abatidos no capital devido. 

Art. 868. As partes podem estipular reciproca compensação 
do interesses. 

Art. 869. O credor não responde pela evicção do objecto do 
penhor vendido, excepto se houver dolo da sua parte, ou se a 
tal respeito se responsabilisar expressamente. 

Art. 870. O devedor não tem direito de exigir do credor a 
entrega do objecto do penhor, no todo ou era parte, sem ter pago 
a divida por inteiro, a não haver estipulação em contrario. 

Art. 871. A restituição da cousa empenhada presuppõe a re- 
missão do direito ao mesmo penhor, se o credor não provar o 
contrario. 

Art. 872. Da remissão do penhor não resulta a presumpção 
da remissão da divida. 

SECÇÃO III 
Da consignação de rendimentos 

Art. 873. Dá-se o contracto de consignação de rendimentos 
quando o devedor estipula o pagamento successivo da divida e 
seus juros, ou só do capital, ou só dos juros, por meio da applifa- 
ção dos rendimentos de certos e determinados bens immobiliarios. 

Art. 874. Os contrahentes podem convencionar: 
1.° Que os bens, cujos rendimentos são consignados, continuem 

em poder do devedor; 
2.° Que passem para poder do credor; 
3.° Que passem para o poder de terceiro, por titulo de arren- 

damento ou por outro. 
§ 1. A consignação, porém, em qualquer destes casos não im- 

pede que o devedpr disponha por qualquer modo dos bens consi- 
gnados, ficando salvos os direitos dos credores. 

§ 2. No caso do n.0 2.° d'este artigo, o consignatário é equi- 
parado ao arrendatário, para lhe ser applicavel o que o codigo 
dispõe ácerca do contracto do arrendamento, na parte em que o 
possa ser. 

Art. 875. Quando este contracto recair sobre bens immoveis, 
só poderá ser celebrado por escriptura publica; e, para produzir 
effeito para com terceiros, deve ser devidamente registado. 

Ari. 876. A consignação de rendimentos pôde fazer-se; 
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9 0 aetermiiíadò numero de annos; .' , }9Mr Sem numero determinado de annos, mas até o pagamento 
a quantia devida, que neste caso será especificada, e também- 

"6 seus juros, se se deverem. ' t 
§ único. No caso do n.0 2.° deste artigo, a consignação só 

pode fazer-se determinando-se préviamente a quantia que em 
oada anno deve ser levada em conta no pagamento, quor o ren- 
dimento seja superior, quer inferior ó dieta quantia. 

Art. 877. Este contracto termina quando finda o praso estipu- 
ado, na hypothese do n.0 I.0 do artigo antecedente; e pelo inte- 

gral pagamento da divida e seus juros, se se deverem, no caso 
do n.0 2.° do mesmo artigo. 

f^y- 
/-'t 

SECÇÃO IV 
Dos privilégios creditórios e das hypothecas 

SUB-SECÇÃO I 
Dos privilégios creditórios 

DIVISÃO i 
Dos iirivilcgios crcililorios em geral e das suas diversas espccies 

Art. 878. Privilegio creditório é a faculdade que a lei concede,?^ ^ 
a certos çredorèsi de serem pagos com preferencia a outros, inr 
^pendentemente do registo dos seus e.rtditos /ry 

Art. 879. lia duas especies do privilégios creditórios: mobiliá- 
rios e immobiliarios. 

§ 1. Os mobiliários subdividem-se em: 
1.° Especiaes, que abrangem só o valor de certos e determina-, 

dos bens mobiliários; [c0i 
2.° Geraes, que-abrangem o valor de todos os bens mobiliá- 

rios do devedor. 
§ 2. Os immobiliarios são sempre especiaes. 

Dos privilégios mobiliários 
Art. 880. Gozam de privilegio mobiliário especial nos fructos 

dos prédios rústicos respectivos, constituindo uma classe: 
1.° Q credito por divida de_£kos, censos ou quinhões, relativo 

aos dous últimos annos e ao corrente; 
2.° O credito por divida de renda, relativo ao ultimo anno e 

ao corrente^f6V§Qi 
d.0 U credito pojLsementes ou por empréstimos para grangeios 

ruraea, relativo_só.ao ultimo anno, ou só ao corrente; 
4.° O credito por soldadas de creados de lavoura, relativo a um 
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anno, e por dividas de jornaes de operários, relativo aos últimos 
três mezes.; 

O credito por prernio de seguro, relativamente ao jUimo 
anno e ao corrente. 

§ 1. Para ser applicavel o privilegio de que fazem menção os 
n.05 I.0 e 2." deste artigo, é necessário que os ónus respectivos de 
emphyteuse, censo, quinhão ou arrendamento, se achem registados. 

§ 2. Aquelle privilegio principia a existir na data do registo, 
sem que possa retrotrahir-se á data do credito, se este for mais 
antigo. 

§ 3. Para serem applicaveis os privilégios de que tractara os 
n.os 3.° e 4.° d'eafe artigo, é necessário que se haja declarado a 
que prédio ou prédios rústicos se applicaram esses créditos. 

Art. 881. Gozam de privilegio mobiliário especial na renda 
dos prédios urbanos respectivos, constituindo uma classe: 

1.° O credito por divida de fóros, censos e quinhões, relativo 
aos dous últimos annos e ao corrente; 

2.° O credito por premio de seguro relativo ao ultimo anno e 
ao corrente. 

§ único. Ao privilegio, de que faz menção o n.0 I.0, é appli- 
cavel a disposição do § 1.° do artigo antecedente. 

Art. 882. Gozam de privilegio mobiliário especial, constituindo 
uma classe -cÁ 

I.0 O credito por despezas de recovagem, barcagem ou alquila- 
ria, no valor dos objectos transportados; 

2.° O credito por despezas de pousada, ou albergaria, no valor 
das alfaias que o devedor tiver na pousada; 

3.° O credito pelo preço de quaesquer moveis ou machinas, ou 
pelo custo do concerto tanto d'aquelles como destas, no valor 
dos mesmos moveis ou machinas; 

4.° O credito por divida de renda ou de damnificação causada 
pelo locatário, ou proveniente de qualquer encargo declarado era 
arrendamento de prédio urbano, relativo^ ao yltimo aniu^ e ao ^ 
corrente, no valor dos moveis existentes no rno^rnW pr&Jio ^VV" 

5.° O credito proveniente de premio de seguro de moveis ou 
mercadorias, relativo ao ultimo anno e ao corrente, no valor 
dos objectos segurados. 

§1.0 privilegio, de que tracta o n.0 I.0 d'e8te artigo, acaba 
quando os objectos transportados saírem do poder do quem os 
transportou. 

§ 2. O de n.0 2,° acaba quando os objectos sairem da pousada. 
§ 3. O de n.0 3.°, quando os moveis ou machinas comprados 

ou concertados sairem da mão do devedor, 
§ 4. O de n.0 4.°, quando os moveis sairem do respectivo prédio. 
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§ 5. O de n.0 5.°, quando os moveis ou mercadorias passarem 
ao poder de terceiros. 

§ 6. Nao è, porém, applicavel o que dispSe o § antecedente, 
Se se provar que na saída dos referidos objectos houve dolo niío 
8é do devedor, mas também das pessoas para quem taes objectos 
successivaraente forem alheados, tendo-o sido por titulo oneroso^V 

Art. 883. Gozam, também, de privilegio mobiliário especial, 
constituindo uma classe: 
/ 1.° O credito pelo preço de matérias primas no valor dos produ- 
Ctos fabricados, posto que não sejam os mesmos que se fabricaram 
com as matérias primas não pagas, comtanto que sejam do mesmo 
genero d'aquelles que com taes matérias se podem produzir; 

2." O credito por salários de operários fabris, relativo aos úl- 
timos tres mczes, no valor dos mesmos productos; 

3.° O creditaqjelo premio do seguro, relativo ao ultimo anno 
e ao corrente, no valor dos productos segurados. 
~^ § 1. Para que possa dar-se o privilegio, de que tracta o n.0 I.0, 
é necessário que os objectos se conservem em poder do devedor, 
ou, não se conservando, que tenham saido cora dolo em prejuízo 
do credor, nos termos do ^ 6 do artigo precedente. 

§ 2. Este privilegio extingue-se não sendo applicado dentro de 
Ura anno. 

Art. 884. Gozam de privilegio geral sobro os moveis: 
1.° O credito por despesas do funeral do devedor, conforme a 

sua condição e o costume da terra; 
2.° O credito por despezas feitas cora o lucto da viuva e dos 

filhos do fallecido, conforme a sua condição; 
3.° O credito por despezas com facultativos e remédios para ^ 

doença do devedor, relativo aos últimos seis mezes; 
4.° O credito para sustento do devedor e d'aquella8 pessoas 

sua familia, a quem tinha o devedor de alimentar, relativo aos 
últimos seis mezes; 

5.° O credito proveniente de ordenados, salários e soldadas 
de creados e outros familiares, relativo a um anno; 

6.° O credito proveniente de salarios ou ordenados devidos a 
mestres de «ciências ou artes, que hajam ensinado os filhos do 
devedor, ou as pessoas a quem este tinha por dever dar educa- 
ção, relativo aos últimos seis mezes. 

Art. 885. Os créditos por impostos devidos á fazenda nacional 
gozam de privilegio mobiliário em todas as classes, jpftf 

Art. 886. O credor pignoraticio tem o privilegio de ser pago f -Tl 
da sua divida pelo preço do objecto ou objectos empenhados, 
até onde chegar o referido preço, sendo considerado, pelo resto, ' " 
como credor comraum. 
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DIVISÃO III 

Dos privilégios immobiliarios 

Art. 887. São créditos privilegiados sobre os iramoveis do de- 
vedor, ainda quando estes se achem onerados com hypotheca: 

1.° Os créditos por impostos devidos á fazenda nacional pelos 
últimos tres annos, e no valor dos bens em que recaírem os men- 
cionados impostos; aeCt^- ■ •/> 

2.° Os créditos provenientes de despezas feitas nos últimos 
tres annos para a conservação dos prédios, com relação áquelles 
a que essas despezas forem applicadas, não excedendo a quinta 
parte do valor dos mesmos prédios; 7.í C 

3.° Os créditos provenientes de custa^judiciaes, feitas no inte- 
resse comraum dos credores, no valor do prédio com relação ao 
qual foram feitas. 

StJU-SECÇAO II 

Das hypothecas cm geral 

?f// Art. 888. liypoth eca é o direito concedido a certoH_ crcdores 
de serem pagos pelo valor de certos bens irntnobiliarios do deve- 
dor, e com preferencia a outros credores, achando-se os seus 
créditos devidamente registados. 

Art. 889. A hypotheca só pôde recair em bens immobiliarios, „ 
que não estejam fóra do commercio. ■ 

§ único. Sempre que forem hypothecados prédios sujeitos a 
ónus reaes, não abrangerá a hypotheca senão o valor dos mesmos 
prédios, deduzida a importância dos ónus registados anterior- 
mente ao registo da mesma hypotheca. 
-Art. 890. Só podem ser hypothecados: 
<■ 1.° Os bens immoveis, e os iramobilisados, de que se. faz mçn-/ 

ção nos n.os 1.° e 2.° do artigo 375 ^ " ^ 
/r / - 2.° O usufructo dos mesmos hmayll jj- 

ÇVtyJf ifH- " 3.° O domínio directo e o domínio utií nos bens emphyteuticos. , 
Art. 891. A hypotheca abrange: 
1.° As accessòcs naturaes; 'ZZ'Í) 1 

v c ^  2.° As bemfeitorias feitas á custa do devedor, salvo o direito/> 
~Í}i^ de terceiros/na parte que o valor do prédio tiver sido augmen- 

tado por ellasi^jf/? §MIZU HH 
3.° As indemnisaçSes devidas pelos seguradores; /j 
4.° As indemnisações em virtude de expropriações ou prejuízos. 
Art. 892. A hypotheca onera os bens em que recáe, e sujeita-os 

directa e immediatamente ao cumprimento das obrigações a que 
serve de segurança, seja quem for o possuidor dos mesmos bens./ i) 

1W 
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íl") <. ^rt;- 893. A hypotheca é de sua natureza indivisível; subsiste /Zi 
bÇ-jí ,ríl todos e em cada um dos prédios hypothecados e em cada uma ' y^/ 

118 partes que os constituem; salvo o caso de se designar no com- 
petente titulo constitutivo da hypotheca^a parte do predjo ou 

08 Prédios, que com ella fica onerada. ^ f.. -fatU 
Art. 894. Só pôde hypotliecar quem pôde alienar, e só podem 

er hypothecados os bens que podem ser alienados./'^/.W :///-////c#í 
§ único. O modo como podem ser hypothecados os bens postos 

e,n administração, é regulado nos títulos respectivos d'este codigo^ ' 
Art. 895. A hypotheca pôde ser constituída pelo devedor, ou 

Por outrem em seu favor. /Z}ZA '• ZZf-, ^T/-^ í^e 
Art. 896. Quem possue condicionalmente, ou con/direito réso- ^ ^ 

'"vel, só pôde hypothecar debaixo das mesmas condições. 
§ único. O proprietário condicional deverá declarar no contra- 

io a natureza do seu direito, se a conhecer, e>, não o fazendo, 
'Ocorrerá na pena imposta ao crime de buíra, além da responsa- 
oilidade por perdas e damnos. 

Art. 897. Das obrigações, próprias do herdeiro, por nenhum 
caso resulta jbypothcpa?sobre os bens da herança, era prejuízo dos 
"redores, do auctor d ella, ainda que sejam credores corumuns. 

Art. 898. Para se constituir hypotheca do domínio util, que /K *7/ 
obranja a totalidade do prédio emprasado, não é necessário o 
consentimento do sephorio directo, o qual, aliás, conserva todos 
os seus direitos., 

Art. 899. Quando o senhorio directo conseguir a consolidação 
dos dous domínios, seja de que modo for, a hypotheca, que onera 
o domínio util, acompanha o prédio. 

Art. 900. A hypotheca relativa a credito, que vença juros, 
abrange os vencidos ho dTtimo anno e no enrreut^ para o effaito 

yh«„de terern as vantagens delia, independentemente do registo, 
h/ § único. Os juros, relativos aos annos anteriores, têm hypo-jz^. A, ' 

theca como credito distineto, se como taes tiverem sido registados.^f- ri '< , y 
Art. 901. Quando por qualquer motivo, a hypotheca se tornar 

insufficiente para segurança da obrigação contrahida, o credor / 
tem o direito de exigir que o devedor a reforce; e, não o fazendo ' 
este, pôde o credor pedir o inteiro pagamento da divida, como 
se estivera vencida. 

Art. 902. Dando-se o caso de ser destruído o prédio hypothe- x j «/ 
cado e de haver seu dono de receber por isso alguma indemnisa- " ^ J ' 
ção, os direitos do credor recaem no valor d'esta ou no prédio, 
quando seja reedificado á custa de quem tinha de indemnisar. 

Art. 903. O credor não pôde, na falta de pagamento, apro- 
priar-se do prédio hypothecado, excepto arreraatando-o em praça 
ou seudo lhe adjudicado; mas esta arrematação ou adjudicação 
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' '.'"TA far-se-á sempre, seja qual for o valor do prédio e da divida asse- 
' ' ^ ^ ' gurada por hypotheca, salvo se o credor consentir em outra cousa. 

• /• M-iX? Art 904. As hypothecas sào legaes ou voluntárias. 
- / SOB-SECÇAO III 

Das hypothecas legaes 

Art. 905. As hypothecas legaes resultam iramediatamente da 
lei, sem dependência da vontade das partes, e existem pelo facto 
de existir a obrigação a que servem de segurança. 

Art. 906. Os credores, que têm hypotheca legal para segu- 
rf-lfí) * /// rança do pagamento das suas dividas, sào: 

1.° A fazenda nacional, as camaras municipaes e os estabele- 
cimentos públicos nos bens dos respectivos funccionarios respon- 
sáveis, e nos bons de seus dadores, na conformidade das leis 
fiscaes ou administrativas, para pagamento das quantias em que 
ficaram alcançados, ou pelas quaes se tornaram responsáveis; 

, ^ 2.° O menor, o ausente, o interdicto, e em geral todas as pes- 
^ j^'1 ^íos.% privadas da administração de seus bens, nos dos seus tuto- 

Ú-h''*éfócZtZrfiat curadores ou administradores, para pagamento dos valores a 
n que deixaram de dar a applicação devida, que não entregaram 

competentemente, ou que deixaram perder por culpa ou dolo; 
-fC"'}) 3.° A mulher casada por contracto dotal, nos bens do marido, 

para pagamento dos valores mobiliários dotaes e dos alfinetes 
estipulados; < 'f.Z ■*' ^ . 

4.° O cônjuge sobrevivo, nos bens do cônjuge fallecido, para 
pagamento do apanagio a que tenha direito; 

5.° O credor por alimentos, nos bens cujo rendimento se desi- 
gnou para os satisfazer, ou em quaesquer bens do devedor, 
quando não haja designação; 

u 'Jt. fá6.° Os estabelecimentos de credito predial, para pagamento de 
^^jseus titulos, nos bens que os mesmos títulos designam; 

■íx* ct/f/íÇ 7." Os coherdeiros, para pagamento das respectivas tornas, 
nos bens da herança sujeitos a esse pagamento; 

8.° Os legatários de quantia ou valor determinado, ou de pre- 
stações periódicas, nos bens sujeitos ao encargo do legado, para 
pagamento do mesmo. 

Art. 907. Os créditos, que têm privilegio de qualquer especie, 
terão hypotheca legal todas as vezes que se acharem registados 
como créditos hypothecarios, tendo para isso os necessários re- 
quisitos. 

§ uníco. Os créditos registados na fórma d este artigo nao per- 
dem por esse facto o privilegio, e podem obter, no concurso hypo- 
thecario, o pagamento que no concurso de créditos privilegia- 
dos não tenham podido alcançar. 
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QOM õ 9 o" Q hypotbeeas, de que faz menção o artigo 906, 
6'i ; '.j 0 6 nao podem ser renunciadas; mas podem ser 

na lei " 0U dispen8adas 008 ca80s expressamente declarados 
Art. 909. As hypothecas legaes podem ser registadas em rela- 

vao a todos os bens do devedor, quando não forem especificados 

riu ■ r.e8PectlV0 os immoveis hypothecados; o devedor, porém, Po e exigir que o registo se limite aos bens necessários para o 
cumprimento da obrigação, e tem a faculdade de designar os que 
para isso quizer. 

SUB-SECÇAO IV 
Das hypothecas voluntárias 

Art. 910^. As hypothecas voluntárias nascem de contracto ou 
ue disposição de ultima vontade. 

Art. 911 Estas hypothecas só podem recair sobre bens certos 
e determinados, e por quantia certa e determinada, ao menos 
Aproximadamente. 

Art. 912. As hypothecas voluntárias, provenientes de contra- <7 *// .d 
ctos, podem provar-se por oscriptura ou auto publico, ou, se o / '' / ^ 
valor assegurado por hypotheca não exceder a cincoenta mil réis 
por documento particular, escripto e assignado pela pessoa que á 
constituir, ou, se essa não souber ou não podér escrever por 
outrem a seu rogo, tendo a assignatura de duas testemunhas 
que escrevam os seus nomes; sendo, em todo o caso, as assinna- 
luras reconhecidas por tabellião. 

Art. 913. A hypotheca pôde ser estipulada por tempo indeter- 
minado e com as condiçães que aprouverem aos estipulantes, 
salvo os effeitos, e as formalidades o restricçdes expressamente 
estabelecidas na lei. 

Art. 914. O devedor não fica inhibido, pelo facto da hypotheca, 
de hypothecar de novo o prédio; mas, nesse caso, realisando-se o 
pagamento de qualquer das dividas, o prédio fica hypothecado ás 
restantes, não em parte, mas na sua totalidade. 

Art. 915. O prédio comraum de diversos proprietários não pôde 
ser hypothecado na sua totalidade, sem consentimento de todos- 
mas, se for divisível, cada um pôde hypothecar separadamente á 

n
1
ellf ver, e só a respeito d'essa parte vigora a indivi- 

sibilidade da hypotheca. 
SUB secção v 

Da constituição das hypothecas 
Art. 916. A hypotheca, de que faz menção o artigo 906, n.0 1.® 
constituída pela nomeação do funecionario, nos termos das leis 

uscaes e administrativas. 
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§ único. Esta hypotheca pôde ser substituída por deposito em 
dinheiro ou em títulos. 

Art. 917. Quando nuo houver deposito nem bens designados 
para segurança da fazenda publica ou municipal, ou dos estabe- 
lecimentos a que se refere o n.0 I.0 do artigo 906, poderá a res- 
pectiva hypotheca ser registada cm relação a quaesquer bens do 
responsável, salvo sempre o direito que elle tem de requerer que 
seja reduzida aos justos limites, nos termos do artigo 909. 

Art. 918. A hypotheca a favor do menor e das mais pessoas 
mencionadas no n.0 2.° do artigo 906, é constituida pela nomea- 
ção do tutor, curador ou administrador. 

Art. 919. Feita a nomeação, de que tracta o artigo antecedente, 
o conselho de farailia, tendo attenção á importância dos moveis e 
dos rendimentos, que o nomeado deverá receber e poderá accu- 
mular era sua mão, determinará o valor da hypotheca e designara 
os bens em relação aos quaes a mesma ha de ser registada, e o 
praso em que cumprirá fazer o registo, motivando a deliberação. 

§ único. Nos casos em que, na conformidade da lei, não hou- 
ver nomeação de conselho de familia, as attribuiçoes d elle serão 
exercidas, nesta parto, pelo juiz de direito, ouvido o curador geral. 

Art. 920. Se o conselho de familia não tizer a designação dos 
bens, poderá o nomeado fazel-a no praso de dez dias, e, não a 
fazendo ou fazendo-a insufficiente, o juiz designará quaesquer 
bens, que lhe constar pertencerem ao nomeado, para em relação 
a elles se fazer o registo da hypotheca. 
X Art. 921. Será licito ao conselho de familia, quando o julgar 
conveniente, escusar o tutor, o curador ou o administrador no- 
meado, da hypotheca, ou só do registo e mais actos prévios, para 
que entre logo na gerência, preenchcndo-se depois essas formali- 
dades, e, bem assim, admittir hypotheca de bens, cujo valor seja 
inferior ao dos moveis e rendimentos, quando o nomeado os não 
tiver sufficientes e o conselho não preferir nomear outro. 

Art. 922. O nomeado será intimado para, dentro do praso assi- 
gnado pelo conselho de familia, fazer o registo da hypotheca e 
apresentar em juizo o respectivo certificado, e, se não satisfazer 
ou não allegar e provar escusa, que o conselho tenha por suffi- 
ciente, o juiz lhe imporá uma muleta de dez mil réis a cem mil 
réis, e mandará ex-officio, mas á custo do nomeado, fazer o registo. 

Art. 923. Os recursos, que os nomeados ou o protutor e o cu- 
rador geral interpozerem das deliberações tomadas pelo conselho 
de farailia ou dos despachos do juiz, nos termos dos artigos ante- 
cedentes, nunca suspenderão os eífeitos d'aquellas ou doestes. 

Art. 924. Quando houver mais de ura tutelado ou administrado, 
o tutor ou administrador, ao passo que for fazendo a cada um a 
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en iega dos seus respectivos bens, e obtendo a approvaçao das 
tontas geraes, poderá requerer ao conselho do familia auctori- 
Baçâo para o canccllamento do registo hypothecario pelo valor 
correspondente á responsabilidade tinda. 

Art. 925. A hypotheca a favor da mulher casada, de que tra- 
cta o n." 3.° do artigo 90G, é constituída pela respectiva escri- 
ptura dotal. 1 

§ único. Quando esta hypotheca não tiver sido registada antes 
do casamento, poderá sel-o durante elle, ou ainda depois de dissol- 
vido, sem prejuízo do direito de terceiros anteriormente inscripto. 

Art. 926. A hypotheca de que tracta o artigo antecedente, 
quando consistir em bens expressamente designados para segurança 
do doto, só em relação a esses mesmos bens poderá ser registada. 

§ 1. Se por qualquer motivo esta hypotheca se tornar inefficaz, 
tanto a mulher, como aquelles que a adoptaram, poderão requerer 
que a mesma hypotheca seja reforçada. 

§ 2.° Na falta de designação de bens, ou de se reforçar a hy- 
potheca, será esta registada em relação a quaesquer bens perten- 
centes ao marido, sahm o direito que elle tem de pedir reducção 
aos justos limites. ' As( - ■ Çl ? 

Art. 927. A hypotheíca constituída por escriptura dotal, se ori- 
ginariamente foi registada na totalidade dos bens do marido, pôde 
depok, a requerimento deste, ser reduzida ás suas devidas pro- 
porções, subsistindo o registo só em tantos dos dictos bens, quan- 
tos bastem para eífectiva segurança, e ficando desonerados todos 
os^ outros que constituem o património do marido. 
"TArt. 928. E nulla a renuncia do direito de registar, ou de 
qualquer outro, que provenha do registo, feita pela mulher a 
favor do marido ou de terceiros./*^- 

Art. 929. Para o casamento dos menores por contracto dotal não 
se passará al vará de consentimento sem que, além dos outros docu- 
mentos, que forem exigidos por lei, o requerimento vá documentado 
com a certidão do registo provisorio do dote, havendo-o em bens 
immobiliarios, e da hypotheca para segurança dos valores mobiliá- 
rios dotaes, se a houver. O escrivão, que sem isso passar o dicto 
alvará, perderá o offieio, e será responsável por perdas e damnos. 

Art. 930. Não ó permittido deferir a requerimento para en- 
trega de bens, na hypothese de casamento de menor, sem que 
se mostre averbado de definitivo o registo provisorio do dote e 
da hypotheca, havendo-o. 

§ único. O tutor que, sem despacho do juiz, fizer a mencionada 
entrega de bens ou de rendimentos, responderá por elles, como 
se tal entrega não houvera feito. 

Art. 931. A hypotheca a favor da viuva, de que tracta o n.0 4V
(> 

' 9 
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do artigo 906, é constituída pelo titulo promissório dos alfinetes, 
arrhas ou apanngios. 

Art. 932. A hypotheca a favor da pessoa, que tem direito aos 
alimentos, de que tracta o n." 5.° do artigo 906, é constituída 
pelo titulo d'onde resulta a obrigação de os prestar. 

§ único. Havendo bens designadamente onerados com essa 
obrigação, em relação a ellea será registada a hypotheca; mas, 
se não forem designados bens alguns, ou sendo designada a to- 
talidade de um património, pódo a mencionada hypotheca ser re- 
gistada em relação a todos os bens immoveis do devedor, ou em 
relação aos que compozerem a totalidade do património, salvo 
sempre o direito de pedir roducção nos termos do artigo 909. 

Art. 933. A hypotheca, mencionada nos títulos dos estabeleci- 
mentos de credito predial, será registada em relação aos bens que . 
nesses titulos forem designadosk^^^^^^^Vv'' 

Art. 934. A hypotheca, meucionada no h." 7.° do arjfgo 906, 
é constituída pelo titulo legal da partilha, e será registada em 

; relação aos bens respectivos. 
Art. 935. A hypotheca, mencionada no n.0 8.° do artigo 906, 

é constituída pelo testamento, e será registada em relação aos 
bens sujeitos ao pagamento do legado. 

ff'/// Art. 936. As hypothccas voluntárias são constituídas pelos res- 
^ pectivos contractos ou disposições de ultima vontade, e podem 

ser registadas só em relação aos bens que esses titulos espeeifi- 
cadamente designarem ou a quaesquer bens do devedor ou do 

y/: testador na falta de designação, salvo o direito do reducção, con- 
'' forme o artigo 909. 

Art. 937. Quando seoíferecer duvida ácerca do valor dos bens 
para constituir a hypotheca, poderá fazer-se prévia avaliação 
d'estcs; mas essa avaliação não se fará judicialmente sem que.se 
mostre ter-se registado provisoriamente a hypotheca. A t 

! (W- CxJ /fa< "[o aM-fol 
/ / SDB-SECÇAO VI 

Da expurgação das hypothecas 

Art. 938. Aquelle que de novo adquiriu ura prédio hypethe- 
cado, e quer conseguir a expurgação da hypotheca, ou hypothe- 
cas, pôde obter o seu fim por qualquer dos modos seguintes : 

1.° Pagando integralmente aos credores hypothecarios as di- 
vidas a que o mencionado prédio estava hypothecado ; 

2.° Depositando o preço da arrematação do prédio, quando a 
acquisição d'elle tenha sido feita em hasta publica. 

3." Declarando em juizo que está prorapto o entregar aos cre- 
dores, para pagamento das suas dividas, até a quantia pela qual 

i 
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obteve o prédio, ou aquella ora que o estima, quando a acquisiçào 
delle nào tenha sido feita por titulo oneroso. 

§ único. As disposições d'este artigo síio applicaveis ao caso 
previsto no artigo 1484, § 1.° 

Art. 939. Em qualquer das hypotbescs do artigo antecedente, 
o novo possuidor do prédio mandará citar todos os credores hypo- 
thecarios inscriptos, para que venham a juizo levantar a parte do 
preço que lhes pertencer, julgando-sc a final o prédio livre e des- 
onerado da hypotheca, ou hypothecas, a que se achava sujeito. 

Art. 940. Consistindo a obrigação assegurada por hypotheca em 
prestações periódicas, nào sendo daquellas que constituem ónus 
real da propriedade, opéra-se a expurgação pelo deposito de um 
capital correspondente a essas prestações, feito em moeda metallica, 
em tundos públicos ou em acções do bancos legalmente constituídos. 

§1.0 capital depositado reverte em proveito do depositante 
ou de quem o representa, logo que fique extincta por qualquer 
modo a obrigaçào que motivou o deposito. 

§ 2. Emquanto dura o deposito, o credor recebe os juros ou 
dividendos dos títulos depositados, cuja escolha fica dependente 
da vontade do depositante, assegurando elle ao credor a integri- 
dade da prestação. 

Art. 941. Qualquer dos interessados pôde requerer que o prédio 
seja arrematado pelo maior preço que se obtiver sobre aquelle que 
o novo possuidor tiver dado por elle, ou em que o estimar, nos 
casos seguintes: 

1.° Quando o novo possuidor não expurgar a hypotheca pelos 
meios para isso estabelecidos no artigo 938; • 

2.° Quando, pretendendo o novo possuidor expurgar a hypo- 
theca pelo modo estabelecido no n.0 3.° do artigo 938, a quantia 
por elle olferecida, para pagamento dos credores, fôr inferior ao 
computo doa créditos privilegiados, ou hypothecarios, e dos ónus 
registados anteriormente ás hypothecas, aos quaes o prédio esteja 
sujeito. 

Art. 942. Quando, na hypothese do artigo antecedente, o valor, 
de que ahi se tracta, não fôr coberto em praça, os direitos dos in- 
teressados serão exercidos sobre esse mesmo valor, salva a acção 
contra o devedor originário, pelo que lho ficar restando. 

§ único. Quanto á parte, de que não forem embolsados pelo pro- 
ducto da hypotheca, serão considerados como credores corarauns. 

Art. 943, Ainda que o credor, que requereu a arrematação do 
prédio, venha depois a desistir d'ella, não deixará por isso a me- 
sma arrematação de progredir nos seus termos regulares, quando 
algum dos outros credores se opponha á desistência. 

Art. 944. O direito dos credores, que, tendo sido citados, não 
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vierem a juizo, será julgado <1 revelia, pondo-se em deposito a 
somma que lhes tocar em virtude da sentença. 

Art. 945. Quando, porém, a referida somma não tôr bastante 
para completo pagamento do capital e juros devidos aos dictos 
credores, estes conservarão sempre, como credores communs, re- 
lativamente á importância não paga, todos os seus direitos contia 
o devedor. N v 

Art. 946. Realisado que seja o pagamento dos credores que 
tiverem acudido a juizo, e feito o deposito com relação aos que 
deixaram de comparecer, será o prédio julgado livre e desone- 
rado de hypothecas, e se eancellarão os respectivos^ registos. 

Art. 947. A sentença, porém, nunca será proferida, sem que 
se mostre que foram citados lodos os credores constantes da cer- 
tidão passada pelo conservador. 

Art. 948. O credor que, tendo o seu credito registado, por 
qualquer motivo não tiver sido ineluido na certidão passada pelo 
conservador, ou, sendo incluído, não fôr citado, não perderá os 
seus direitos como credor hypothecario, seja qual tôr a sentença 
proferida em relação aos outros credores. 

SCB-SECÇAO VII 

Do registo 

DIVISÃO i 
Do registo cm geral 

Art. 949. Estão sujeitos ao registo: ^ 7'i " '} (fj 
1.° As hypothecas; 
2.° Os ónus reaes ; 3 _ 
3.° As acções reaes sobre designados bfewee/ iraraobiliarios, o 

quaesquer outras, que se dirigem a haver o dorainio ou a posse 
d'elle8; as acções sobre nullidade do registo ou do seu cancella- 
mento, e as sentenças proferidas e passadas em julgado sobre 
qualquer d'eatas acções; C<-! V ■^ 

4.° As transmissões de propriedade immovel, por titulo gra- 
tuito ou oneroso ;/ 7 ? 

5.° A posse nos termos do artigo 624; 
6.° A penhora em bens immobiliarios. 
§ 1. Pode também ter logar o registo do domínio, sendo re- 

querido pelo proprietário. 
§ 2. Só se reputam ónus reaes para os eífeitos do n.0 2.° d este 

\.0 A servidão e o compascuo; M ^ 4 / - '4 7 ^7 f ^ 
2.° O uso, a habitação e o usufructo Vy * 
3.° A emphyteuse e a sub-emphyteuse ; Aí- // " -v_ 
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4.° O censo e o quinhão ;/^^-^- / ' 1 ^ v ^ ' 
5.° O dote ; _ ^' 
6.° O arrendamento por mais do um anno, havendo adianta- 

mento de renda, ou por mais de quatro, não o havendo; 3 
7.° A consignação de rendimentos para pagamento de quantia - 

determinada ou por determinado numero de annos.:)_J'w'^ i ] 
Arí. 950. O registo deve ser feito na conservatória, ^fn cujo ?. j l-, 

districto está situado o prédio a que elle tem de se referir, e não ^ ' 
em outra, sob pena de nullidade. 

§ único. Se o prédio fôr situado em território de mais de uma 
conservatória, o registo será feito em cada uma d'ellas. 

Art. 951. A falta de registo dos titulos, e direitos a elle sujeitos,/S / MA 
não impede que sejam invocados em juizo entre as próprias par- y' 
tes, ou seus herdeiros ou representantes; mas, para com ter- 
ceiros, os efieitos de taes titulos ou direitos só começam desde o 
registo, 

§ único. Exceptua-se do que fica disposto na ultima parlo d'este 
artigo a transmissão de propriedade immovel, quando esta fôr 
indeterminada. 

Art, 952. A posse não pôde ser invocada em juizo para prova 
da propriedade, emquanto se não mostrar que está registada; mas, 
depois de registada, o seu começo, para todos os effeitos legaes, 
deve ser contado em conformidade das disposições d'este codigo. 

§ único. Para as acções meramente possessórias, não é neces- 
sária certidão do registo da posse. , 

Art. 953. A inscripção no registo de um titulo translativo de 
propriedade sem condição suspensiva, envolve, independentemente 
de alguma outra formalidade, a transmissão da posse para a pessoa 
a favor de quem essa inscripção foi feita. 

Art. 954. A entrega e posse judicial de bens immobiliarios, 
não exceptuados no § único do artigo 951, em caso nenhum pódo 
dar-se sob pena de nullidade, sem que se tenha feito o registo do 
acto jurídico em que o requerimento se funda. 

Art. 955. Os actos, de que resulta modificação ou transmissão 
de propriedade, practicados ppr qualquer pessoa a favor de quem 
a transmissão d'ella tenha sido feita, na fórma indicada no § único 
do artigo 951, ou por seus herdeiros ou representantes, são nullos, 
cora relação a terceiros, e se, achando-sé determinados os bens, 
a transmissão não foi registada. 

Art. 956. A prioridade das inscripções é determinada pela 
data do dia era que são feitas; e consideram-se como feitas na 
mesma data, todas as que são requeridas no mesmo dia. 

§ 1. Concorrendo diversas inscripções da mesma especie e da 
mesma data, a prioridade d'ellas será regulada pela ordem do numero 
que tiverem; sendo as inscripções da mesma data, mas de diífe- 
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rentes cspecies, a prioridade d elias será regulada pela ordem da 
sua apresentação a registo, conformo o que constar do—diário.— 

§ 2. Exceptuam-se das disposições do § antecedente as inscri- 
pções hypothccarias concorrendo entre si, ás quaes, sendo regis- 
tadas na mesma data, é applicavel a disposição do artigo 1017. 

Art. 957. Para se lavrar o registo deve haver em cada con- 
servatória : 

1.° Diário; 
2.° Registo de descripções ; 
3.° Registo de inscripções; 
4.° Registo de hypothecas ; 
5.° Registo de transmissões. 
§ 1. O livro indicado no n." 1 é destinado á nota dos re- 

gistos, que em cada dia forem requeridos, a qual será feita sum- 
mariamente na ordem em que se apresentarem. 

§ 2. O registo indicado no n.0 2 é destinado á descripção de 
prédios pela primeira vez submettidos a registo, e á indicação 
dos addicionamentos, divisões ou outras modificações dos mesmos 
prédios, que posteriormente occorrcrem. 

§ 3. O registo indicado no n.0 3 é destinado á inscripção de 
todos os factos mencionados no artigo 955, á excepção das hy- 
pothecas e transmissões. 

§ 4. O registo indicado no n.0 4 ó destinado só á inscripção 
das hypothecas. 

§ 5. O registo indicado no n." 5 é destinado ao registo das 
transmissões de todo ou de parte de cada um dos prédios, descri- 
ptos no competente livro, seja qual fôr o modo, admittido em 
direito, por que ellas se operem. 

§ 6. A ligação das descripções, feitas no registo indicado no 
n.0 2, com as inscripções hypothccarias ou com outras, e cora as 
transmissões, e vice-versa, far-sc-á por meio de cotas summarias, 
lançadas ao lado de cada um d'estes registos, pela forma que fôr 
declarada nos respectivos regulamentos. 

Art. 958. Os registos serão lavrados, por extracto, no livro 
competente, ao passo que forem requeridos, em conformidade do 
artigo antecedente. 

Art. 959. O extracto, quanto á descripção predial, deve conter: 
1.° Um numero do ordem ; 
2.° A data em que foi feito, por anno, raez e dia; 
3.° O nome, qualidade e situação, c a confrontação e medição, 

havendo-as, do prédio a que o registo se refere; 
4.° A avaliação do prédio, tendo sido feita, e, na falta d'ella, 

o valor venal, renda annual ou producção, que o regiatante attri- 
buir ao diclo prédio, declarando o por escripto, ou o que sc de- 
prehonder do titulo ou documento que apresentar; 
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5.° O numero do raasso do respectivo anno, em que fica o ti- 
tulo, ou declaração pelo qual a inscripção foi feita, ou a designa- 
ção do cartório ou archivo publico onde o titulo existe. 

Art. 960. O extracto, quanto á inscripção predial, além de 
um numero de ordem e da data por anno, mez e dia, assim do 
titulo como da sua apresentação no registo, deve conter: 

§ 1. O nome, estado, profissão e domicilio: 
I.0 Do possuidor, nas hypothecas, ónus reaes o posses; 
2.° Do transmitteufe, nos titulos de transmissão; 
3.° Do réo, nas acções e sentenças; 
4.° Do executado, nas penhoras. 
§ 2. O nome, estado, profissão c domicilio: 
1.° Das pessoas a favor de quem são constituídas as hypothe- 

cas e os ónus reaes, ou a designação dos prédios dominantes, nas 
servidões; 

2.° Da pessoa a favor de quem a transmissão ó feita, nas trans- 
missões de bens iraraobiliarios; 

3.° Do auctor, nas acções e sentenças; 
4.° Do exequente, nas penhoras. 
§ 3. A quantia assegurada pela hypotheca, pela qual foi feita 

a transmissão, ou para cujo pagamento a penhora foi feita. 
§ 4. As condições que acompanham a hypotheca, a transmis- 

são ou ónus real. 
§ 5. O numero do masso do respectivo anno, em que fica o 

titulo ou declaração, pelo qual a inscripção foi feita, ou a designa- 
ção do cartório ou archivo publico, onde o titulo existe. 

Art. 961. O conservador, que oraittir qualquer das declarações 
de que tracta o artigo 959, será suspenso por tempo de um anno, 
além do incorrer na responsabilidade pelas perdas e damnos que 
resultarem da omissão. 

Art. 962. Das declarações, de que tracta o artigo 960, o conser- 
vador só é obrigado a fazer as que constarem do titulo registado. 
Quando alguma fôr omittida, o procedimento, que houver de ado- 
ptar-se contra o conservador, graduar-se-á pela gravidade da omis- 
são, e pelo gráu de culpa ou do dolo, que nella tiver havido. 

Art. 963. O conservador entregará á pessoa que tiver requerido-^^^ > 
o registo um certificado d'este, conferido com o original eassignado,, 
o qual será admittido em juizo como prova de ter sido feito o registo. -->-</< A 

§ mico. No caso de destruição fortuita, ou de extravio do' 
certificado, o credor pôde requerer uma certidão, que lhe será 
passada pelo conservador, e terá a mesma força do certificado 
destruído ou extraviado. 

Art. 964. As hypothecas contrahidas era paiz estrangeiro sobre 
bens existentes no reino, só produzem os seus effeitos desde o dia 
em que são registadas nas respectivas conservatórias nacionaes. 
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Art. 965. Os eífeitos do registo subsistem em quanto esto não 
é cancellado. 

DIVISÃO II 

Do registo provisorio 

Art. 966. Haverá ura registo provisorio, que será lavrado no 
mesmo livro em que forem lançados os registos definitivos. 

Art. 967. Podem ter registo provisorio: 
1.° Todas as hypothecas voluntárias, e as legaes mencionadas 

nos n.os 3 e 6 do artigo 906; 
2.° Os ónus reaes ; 
3.° As transmissões por effeito de contracto; 
4.° As acções; 
5.° Em geral, todos os factos mencionados no artigo 949, a que 

o conservador recusar o registo definitivo, nos termos do artigo 931.(/| 
ef/3m-c Art. 968. O registo provisorio é obrigatório para os dotes, 
tf. : /l, 'whypothecas^ dotaes e alfinetes, no caso do artigo 0^9, e para as ^ 

" acções. Em todos os outros casos é facultativo. %. . ^ 'cú XJ. ' 
Art. 969. O registo provisorio mencionado nos n.os 1.°, 2.°, e'-7, /í' 

3.° do artigo 967, á excepção do da hypotheca, de que tracta o 
n.0 3.° do artigo 906, poderá ser feito em presença de simples de- 
clarações escriptas e assignadas pelo possuidor do prédio a que re- 
speita, sendo a letra e a assignatura reconhecidas por tabelliào. Se 
aquelle não souber ou não podér escrever, será a declaração escri- 
pta por terceira pessoa, a rogo do declarante, e pela mesma assi- 
gnada, e por duas testemunhas na presença do mesmo declarante 
e de um tabelliào, que assim o certifique e que reconheça as assi- 
gnaturas no proprio documento. As dietas declarações devem ser 
feitas com a individuação necessária, para que possa lavrar-se o re- 
gisto da inscripção e também o da dcscripção, se ainda não o houver. 

§1.0 registo provisorio, mencionado no n.0 4.°, será feito cm 
presença de certidão que prove que a respectiva acção se acha 
proposta cm juizo contencioso, devendo o apresentante dar, ao 
mesmo tempo, por escripto, quaesquer declarações necessárias 
para o registo, ou far-se-á em presença de certidão que prove a 
ahnullação do processo. 

§ 2. O registo provisorio, de que tracta o n.0 5.°, será feito em 
presença da declaração de recusa do registo definitivo, se a pes- 
soa que tiver requerido este assim o exigir. 

Art. 970. O registo provisorio dos factos juridieos, a que se 
referem os n."8 I.0, 2.°, 3.° e 5." do artigo 967, converte-se em 
definitivo pela apresentação e averbamento de titulo legal para 
ser registado, relativo ao facto sobre que versa o registo, e o 
das acções convertc-sc, do mesmo modo, em definitivo polo aver- 
bamento da respectiva sentença passada em julgado. 
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Art. 971. O registo provisorio dos dotes, hypothecas dotaes e 
altinetes, só pôde ser feito á vista dos traslados ou certidSes das 
escripturas dos respectivos contractos ante-nupciaes, e converte-se 
enr definitivo pelo averbamento da certidão do casamento. 

Art. 972. O registo provisorio rege-se pelas disposições esta- 
belecidas na divisão precedente, quanto ao modo como deve ser 
íeito o registo definitivo. 
/ Art. 973. O registo provisorio, quando é convertido em defini- 
tivo, conserva a ordem do prioridade que tinha como provisorio. 
^ Art. 974. O registo provisorio, que no praso de um anno, con- 
tado desde a sua data, não fôr averbado de definitivo ou não fôr 
renovado como provisorio, fica extincto. 

§ único. Exceptua-se o registo provisorio mencionado no ar- 
tigo 976. 

Art. 975. O registo provisorio das acções pode ser renovado, 
provando-se por certidão que o processo está em andamento, 

§ único. Também se pôde renovar este registo á vista de certidão^ ^ 
que prove a annullação do processo; mas, neste caso, caducará,/ 
não sendo intentada novamente a acção no praso de sessenta dias. 

Art. 976. É também permittido o registo provisorio de hypothe- 
cas estipuladas para pagamento de despezas de construcçãu, reparo 
ou melhoramento de ediíicios, de arroteamento, plantação, enxugo 
ou esgotamento de prédios rústicos, comtanto que se especifiquem 
os immoveis a que taes despezas hão de ser applicadas, a importân- 
cia delias, e o praso estabelecido para cumprimento do contracto. 

§ único. Este registo será feito á vista do titulo do respectivo 
contracto, e poderá ser convertido em definitivo até o fim do praso 
estipulado, e ainda um mez depois, pelo averbamento de docu- 
mento, que prove que o contracto se acha cumprido por parte do 
omprezario, e que ainda lhe é devido todo o preço convencionado 
ou parte d'elle. Neste ultimo caso, será declarada a quantia era 
divida, e só emquanto a ella surtirá effeito o registo. 

Art. 977. O registo provisorio, de que tracta o artigo 971, pôde 
ser renovado, sem numero limitado de vezes, emquanto não fôr 
averbado de definitivo. 

DIVISÃO III 
Dos titulos que podem ser admittidos ao registo 

Art. 978.'Só são admittidos ao registo definitivo^/ 
Cartas de sentença ; ■'^^ 

'2.° Autos de conciliação; /'/. ~ ' 
3.° Certidões de deliberações do conselho de família, ou de 

despachos do juiz, nos casos de sua competência; 
y» 4.° Escripturas, testamentos, ou quaesquer outros documentos 
authenticos; , 

nh ri- - 
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5.° Títulos de estabelecimentos de credito predial devidamente 
/ W.'H "ul auctorieados; ^ f ^tC ■ VÁ tu*** (■ /'■■'-<6*z- 6.° Escriptos particulares de contraoíos, cuio valor niío ex- 1/' í> V iV X . •». ■»-/ /b* '"rceija a cincoenta mil réis, nos casos em que o codigo os permitte, 
'fr/ílo+ftfz tendo os requisitos quo nelte são exigidos;('l 
r jy.J.p 7.° Contractos de arrendamento de bens immoveis por mais 
' ■' ' ' de quatro annos, ou por mais de ura, se tiver havido adianta- 

mento de renda. 
Art. 979. O registo'das hypotheeas contrahidas em paiz es- 

trangeiro, só pôde ser feito no reino achando-se o respectivo titulo 
devidamente legalisado. 

Art. 980. Os titulos, de que tracta o artigo 978, não serão 
admittidos a registo, sem que se mostre que estão pagos ou asse- 
gurados os direitos, que pelo respectivo acto se devem á fazenda 
nacional; e sendo divida hypothecaria cora estipulação de juros, 
sem que se tenha feito o competente manifesto. 

c único. O conservador, que os adinittir, será suspenso por um 
anno, e, se algum dos interessados alcançar sentença, que julgue 
nullo o registo, responderá por perdas e damnos. 

Art. 981. Os conservadores podem recusar adraittir a registo 
definitivo titulos manifestamente nullos ou illegaes, e, sendo es- 
criptos particulares, também aquelles a que faltar o reconheci- 
mento das assignaturas, quando as acharem duvidosas. Nesse 
caso, feita a declaração do motivo da recusa, o conservador fará 
o registo, mas provisorio. 

§ 1. Se a recusa provier da falta de reconhecimento de assigna- 
turas, o registo converter-se-á em definitivo pela apresentação de 
documento devidamente reconhecido ou acompanhado de prova 
da authenticidade das assignaturas. 

§ 2. Se a recusa se fundar em nullidade ou illegalidade do 
titulo, será a questão resolvida pelo poder judicial, ouvido o mi- 
nistério publico, e o registo se tornará definitivo, quando a de- 
cisão, que assim o determinar, tiver passado em julgado e fôr 
apresentada ao conservador. 

Art. 982. O conservador não incorre em responsabilidade pela 
recusa, ainda que o motivo d'ella se não julgue procedente, ex- 
cepto se se provar que houve dolo no seu procedimento. 

V Art. 983. O titulo, que houver de ser registado, será apresen- 
' " ' tado em duplicado ao conservador, que verificará a sua perfeita 

egualdade; excepto se o original ou copia anthentica d^ste titulo 
existir com permanência em algum archivo ou cartorio publico. 

Art. 984. Quem fizer registar qualquer dos factos mencionados 
no artigo 949, sem que elle exista juridicamente, será responsável 
por perdas e damuos, o, quando o fizer dolosamente, incorrerá nas 
penas comminadas ao crime de falsidade. 
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DIVISÃO IV 
Da publicidade do registo o da responsabilidade dos conservadores 

. Art- 985. Os conservadores são obrigados a deixar ver os re- 
gistos a qualquer pessoa que o pretenda, e a passar as certidões 
positivas ou negativas que lhes sejam pedidas, tanto das descri- 
PVocs, como das insc-ripções e das notas existentes, relativas a 
tpiaesquer prédios situados na área das respectivas conservatórias. 

Art. 986. Os conservadores são responsáveis, sem prejuízo das 
panas criminaes, era que possam incorrer, pelas perdas e damnos 
a que dêem causa: 

1-^e recusarem ou retardarem a recepção dos documentos, 
que lhes forem apresentados para serem registados; 

2. he não fizerem as descripções e as inscripções requeridas 
Da forma da lei; 

3.° Se recusarem expedir promptamente as certidões, que lhes 
forem requeridas; 

4.° Pelas omissões, que commetterem nas referidas certidões. 
§ único. Nos casos dos n.0" I.0 e 3." os interessados farão im- 

uiediatamcnte verificar, por declaração de duas testemunhas, o facto 
da recusa, em auto exarado por qualquer tabellião ou escrivão do 
julgado, para lhes servir de prova no processo competente. 

Art. 987. A organisação das conservatórias, os direitos e as 
demais obrigações dos conservadores, serão determinados em re- 
gulamento especial. 

DIVISÃO V 
Do cancellamcnlo do registo provisorio o do registo definitivo 

Art. 988. Os registos de inscripções podem ser.cancellados por /Uíf .rtnJ'í 
consentimento das pessoas a quem elles interessam, ou por dis- / ' ^ 
posição da 

Art. 989. O cancellamento consiste na declaração feita f/C/ Jí 
conservador, á margem do respectivo registo, dc como este fica^f*'"/' 
extincto, em todo ou em parte^.f 

Art. 990. Se o registo for provisorio poderá ser cancelladoá vista 
de declaração authentica ou authenticada dos interessados, sendo: 

1.° De hypotheca ; 
2.° De ónus real; 
3.° De transmissão por cffeito de contracto. 
§1.0 registo provisorio de acção pôde ser cancellado á vista 

de documento, que prove absolvição ou desistência da mesma acção, 
ou absolvição de instancia, salvo no caso do § único «o artigo 975. 

§ 2. O icgisto provisorio, por cffeito de recusa do definitivo. 
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pôde ser cancellado á vista de definitiva decisão do poder judi- 
cial, que julgue procedentes as razões que o conservador teve 
para a dieta recusa. . „ 

Art. 991. O registo provisorio será cancellado por disposição 
da lei, quando tenha decorrido o praso que esta concede para 
elle ser renovado ou convertido em definitivo, sem que tal reno- 
vação ou conversão haja sido devidamente requerida. 

Art. 992. O canceliaraento do registo definitivo pôde ser re- 
querido pela pessoa, em favor de quem foi constituído, ou ainda 
pela pessoa contra quem foi feito, ou por aquella que nisso tiver 
interesse, provando ellas, por documento authentico ou authenti- 
cado, a extineção completa da obrigação ou do encargo, ou a 
cessação do facto que deu occasião ao registo. 

Art. 993. Os paes, como administradores dos bens de seus 
filhos, os tutores de menores e interdictos, e quaesquer outros 
administradores, ainda que habilitados para receber e dar qui- 
tação, só podem consentir no cancellamento da inscripção relativa 
a qualquer hypotheca de seus tutelados ou administrados, no caso 
de effectivo pagamento. 

Art. 994. Se o cancellamento do registo definitivo fôr reque- 
rido com o fundamento na prescripção, só poderá verificar-se em 
presença da sentença passada em julgado, que tiver declarado 
prescriptos os direitos da pessoa a quem o registo aproveita. 

Art. 995. Quando, com falsidade ou indevidamente, se lizer 
qualquer registo, o seu cancellamento será feito por virtude de 
acção para esse fim intentada, ç^e/._ 

Art. 996. Para esta acção é competente ojuizo em cuja jurisdic 
"^ão estiver situada a conservatória onde a inscripção tiver sido feita. 

Art. 997. Se a inscripção procedente do mesmo titulo tiver sido 
tomada em diversas conservatórias, intentar-se-á a acção no jul- 
gado onde estiver situada a maior parte dos bens onerados, que 
será onde desses bens se pagar maior contribuição directa, ou 
no julgado do domicilio do registante, se ahi existirem alguns 
dos mencionados bens. 

Art. 998. O cancellamento do registo definitivo é nullo, fal- 
tando-lhe algum dos requisitos seguintes: 

1.° Declaração expressa do respectivo conservador de que re- 
conhece a identidade da pessoa que requer o cancellamento, ou 
a de duas testemunhas que a reconheçam ; 

2.° Verificação do direito que essa pessoa tem para requerer 
em presença do documento em que se funda a petição; 

3.° Declaração dos nomes de todos os interessados no averba- 
mento, e designação da data do registo cancellado e da natureza 
d'elle. 
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Art. 999. Será declarado nullo o cancellamento: 
• Quando se julgar nullo ou falso o titulo em virtude do 

qual foi feito; 
2- Quando se dér erro que não possa ser emendado, ou quando 

ao provar que houvo fraude; mas, nestes casos, a nullidade só 
Prejudicará a terceiros, se já existir em juizo, a respeito d'ella, 
acçao que tenha sido competentemente registada. 

DIVISÃO VI 
Do registo das hypotliecas de pretérito 

Art. 1000. As hypothecas que, pela legislação anterior a este 
oodigo, não eram sujeitas a registo ou o não eram com relação 
a certos e determinados bens, e que ainda subsistirem ao tempo 
da promulgação do mesmo codigo, são admissíveis a registo nos 
termos dos artigos seguintes. 

^ Art. 1001. be as dietas hypothecas forem especiaes, só pode- 
rão ser registadas nos bens em que especificadamente tiverem 
sido impostas : se forem geraes, poderão ser registadas em quaes- 
quer bens do devedor, salvo a este o direito de reducção. 

Art. 1002. A hypotheca destinada a assegurar a responsabili- 
dade do tutor, curador, ou administrador, depois de terminado o 
valor delia, nos termos do artigo 919, pôde ser mandada registar 
pelo curador, pelos membros do conselho do família, havendo-o, 
ou pelos parentes do menor ou interdicto, salvo o que fica dis- 
posto no artigo 984. 

Art. 1003. A hypotheca destinada a assegurar a restituição 
de doto ou de outros bens proprios da mulher casada, ou o pa- 
gamento do arrhas ou de apanagios, pôde ser mandada registar 
pela mulher, independentemente do consentimento do marido, ou 
pm quaesquer parentes d ella, ou ainda por algum estranho, se 
tiver sido o dotador, salvo o que fica disposto no artigo 984. 

Art. 1004. Estes registos regem se pelas disposições desta 
sub-secçào, em tudo aquillo em que ellas lhes são applicaveis. 

. SUB-SECÇAO VIII 

Do concurso de créditos privilegiados e hypothecarios, 
e da ordem do pagamento d'elles 

i T IV/ } 
— hypotheca.       —, , ,c ? ^ , 

Art. 1006. Os privilégios dão direito de preferencia, indepeu-^ • - 
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dentemente de registo. As hypothecas só são causa do preferencia 
sendo registadas.^ 

DIVISÃO I 
Do concurso dos credilos mobiliários 

Art. 1007. Os credores, que têm privilegio especial sobre 
certos e determinados moveis, preferem aos que têm privilegio 
geral sobre todos os moveis do devedor. 

Art. 1008. O privilegio'mobiliário da fazenda nacional, de que 
tracta o artigo 885, dá-lhe preferencia sobre todos os outros cre- 
dores privilegiados, especial ou geralmente. 

Art. 1009. No concurso entre privilégios mobiliários especiacs 
da mesma classe, a preferencia é regulada pela ordem por que cada 
um dos créditos se acha numerado nas suas respectivas classes. 

§ único. Dá-se a mesma regra no concurso de privilégios mo- 
biliários geraes entre si. 

Art. 1010. Concorrendo credores, que tenham todos privilegia 
mobiliário especial sobre os mesmos objectos, o tendo os seus 
respectivos créditos também a mesma numeração, o pagamento 
será feito rateando-se entre elles o valor do objecto ou objectos 
sobre que recáem os privilégios. 

§ único. A mesma regra é applicavel aos privilégios mobiliá- 
rios geraes da mesma classe e com egual numeração. 

Art. 1011. Em todos os concursos entre credores privilegiados, 
de qualquer natureza que sejam, a preferencia recairá sobre o 
producto liquido, depois de pagas as respectivas custas, as des- 
pezas de transporte, ou quaesquer outras, que forem inherentes 
á liquidação que se tizer para pagamento dos credores. 

DIVISÃO II 

Do concurso dos créditos iramobiliarios 

Art. 1012. Pelo preço dos bens immobiliarios do devedor serào 
pagos com preferencia: 

1.° Os credores que tiverem privilegio immobiliario; 
2 0 Os credores que tiverem hypotheca registada, f/) 
Art. 1013. Noconcursodeprivilegiosiraraobiliariosentresi, suo 

os créditos graduados pela ordem da sua numeração neste codigo. 
Art. 1014. Quando concorrerem diversos credores por despezas 

feitas para a conservação da cousa, na conformidade do n.0 2 do 
artigo 887, se a importância total dos créditos de todos exceder 
o valor da quinta parte a que se refere o mencionado numero, a 
quantia que se dever pagar por essas despezas será rateada por 
todos na devida proporção, e pelo resto que deixar de lhes ser 
pago serão credores communs, 

j ir-* 4-5 //•; 
v y ^ ^ ""V W 
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en^^' ^as hypothecas não pôde haver concurso senão ntre aquellas que recairem no mesmo prédio, tenha ou não tenha 
fovedor mais bens livres ou onerados. 9/// 
Art. 1016. O credor ou credores que, tendo concorrido nos ter-y 

«os do artigo antecedente, deixaram de ser pagos da totalidade ou '' * 
«e uma parte das suas dividas pelo produoto da liypotheca, ficara />"/ j 
endo credores communs a respeito da quantia de que não foram 
®bolsados, embora o devedor tenha ainda outros bens livres. 

Art. 1017. No concurso de hypothecas entre si, o pagamento ^ 
»erá feito pela ordem dc prioridade do registo, e, se a antigui- ' 
ade d este for a mesma, será o pagamento feito pro rata. 

Art. 1018. As hypothecas, ainda que legalmente constituídas, ^5"/-Jb6Í 
ao se achando registadas, seruo unicamente admittidas a paga- 

uento nos mesmos termos em que o forem os credores communs 
0 "evedor, seja qual íôr a procedência das dividas, ou o doeu- 

^euto que as prove. 1 

Art. 1019. As hypothecas, de que tracta o artigo 1000, podem 
sei admittidas a concurso independentemente do registo, dentro 

0 ljraso de uraanno, coutado desde a promulgação d'este codigo^/ 
0) 8U loref" registadas dentro d'este praso, preferirão, em concurso, íl todas as hypothecas constituídas depois dessa data, ainda quando 
estas hajam sido registadas anteriormente áquellas. 

§ único. O concurso das hypothecas, de que tracta o artigo 1000, 
entre m, será regulado pela legislação a que estavam sujeitas antes 
Qa promulgação d'e8te codigo. 

Art. 1020. As hypothecas mencionadas no artigo 1000, que 
orem definitivamente registadas fora do praso estabelecido no 

a>tigo precedente, so podem entrar ein concurso com quaesquer 
outras pelo modo declarado no artigo 1017. 

Art. 1021. A arrematação, adjudicação ou transmissão de algum 
prédio, por qualquer modo feita, não prejudica os privilégios mo- 

1 larios especiaes, que a esse tempo se achem constituídos sobre 
ructos, rendas ou moveis do prédio arrematado, adjudicado ou 

transmittido. 
Art. 1022. Os ónus reaes com registo anterior ao da hypotheca 

e que resultou a expropriação, ou ao da transmissão mencionada 
no artigo antecedente, acompanham o prédio alienado, e do seu 
valor total é deduzida a importância dos ónus referidos. 

^■rt' ^ 011Uá feaes, com registo posterior ao da hypo- theca ou da transmissão, não acompanham o prédio. 
§ único, líixceptuam-se da disposição d este artigo os ónus reaes 

constituídos antes da promulgação d'este codigo, que forem regis- 
tados dentro do praso do um anno, contado desde a mesma pro. 
mulgação. 

Art. 1024, A expropriação, por qualquer modo que se verifique 
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torna exigiveia, desde a data d'ella, todas as obrigações que one- 
ram o prédio expropriado. 

Art. 1025. Não ha differença no concurso entre os créditos 
que são apresentados por qualquer dos titulos que podem ser ad- 
mittidos a registo. 

SCB-SECÇÃO IX 

Da extincçào dos privilégios e das hypothecas 

Art. 1026. Os privilégios extinguera-se: 
1.° Pela extincçào da obrigação principal <5 ' 3 
2.° Pela renuncia do credor;^/" 
3.° Pela prescripçào; 
4.° Nos casos especificados nos §§ 1, 2, 3, 4, e 5 do artigo 882, 

e nos §§ 1 e 2 do artigo 883, salvo o que fica disposto no § 6 
do artigo 882. 

Art. 1027. As hypothecas extinguem-se: 
1.0 Pela expurgação ; 
2.° Por effeito do sentença passada em julgado; 
3.° Por qualquer dos modos especificados nos n.os 1, 2, o 3 

do artigo antecedente para a extincçào dos privilégios. 
Art. 1028. A extincçào das hypothecas só começa a ter effeito 

depois de ser averbada no competente registo, e só pôde ser atten- 
dida era juizo quando é apresentada a certidão de averbamento. 

Art. 1029. No caso de extincçào da obrigação principal por 
pagamento, se este fôr annullado, renascerá a hypotheca; mas, se 
a inscripçào tiver sido cancellada, renascerá só desde a data da 
nova inscripçào, salvo o direito, que fica ao credor, de ser inde- 
mnisado pelo devedor dos prejuízos que d'ahi lhe provenham. 

CAPITULO XI 

Dos actos e contractos celebrados em prejuízo de terceiro 

/ Art. 1030. Os actos e contractos celebrados em prejuízo de 
| terceiro, podem ser rescindidos a requerimento dos interessados, 

nos termos seguintes. 
Art. 1031. Os actos ou contractos, simuladamente celebrados 

ró.'"4' pelos contrahentes, com o fim de defraudar os direitos de ter- 
ceiro, podem ser annullados o rescindidos a. todo o tempo, a re- 
querimento dos prejudicados. 

§ único. Simulado diz-se o acto ou contracto, em que as partes 
declaram ou confessam falsamente alguma cousa, que na verdade 
se não passou, ou que entre ellas não foi convencionada. 

Art 1032. Rescindido o acto ou contracto simulado, será resti- 



tuitja a cousa ()ii o direito, a quem pertencer com sons fructos 
0|i lucros, se fructos ou lucros houver. 

A Ait. 1033. O acto ou contracto verdadeiro, mas celebrado pelo 
cvedor cm prejuízo do seu credor, pôde ser rescindido a reque- 

n meu to do mesmo credor, se o credito fôr anterior ao dicto acto 
ou contracto e d'este resultar a insolvência do devedor. 

/. 1034. Se o acto ou contracto fôr oneroso, só poderáser rescin- 
dido havendo má íé, tanto da parte do devedor como da outra parte. 

Art. 1035. Se o acto ou contracto fôr gratuito, pôde dar-se a ' 
rescisão, ainda que os estipulantes níto procedessem de má fé. 

Art. 1036. Dá-se insolvência quando asommados bens e créditos 
do devedor, estimados no justo valor, não eguala a somma das suas 
dividas. A má lé,em taLcaaivcansisteJioconhocimcndod^sseestado. 

Art. 1037. Se o originário adquirente houver transmittido a ter- 
ceiro a cousa adquirida, aproveitará a este a sua boa fé, nos ter- 
mos sobredictos, salvo ©regresso do credor contra o transmittente. 

Art. 1038. A rescisão pôde dar-se, tanto nos casos em que o 
devedor aliena os bens que effectivãmente possue, como naquelles 
em que renuncia a direitos que lhe advieram o que não sejam 
exclusivamente pessoaes. 

Art. 1039. Pôde egualraente rescindir-se o pagamento feito pelo 
devedor insolvente antes do praso do vencimento da obrigação. 

Art. 1040. A acção do rescisão mencionada no artigo 1033 
cessa logo que o devedor satisfaz a divida, ou adquire bens com 
que possa desempenhar-se, 

Art. 1041. O adquirente demandado pôde também fazer cessar 
a acção, satisfazendo a importância da divida. 

Art. 1042. Da fraude, que consiste unicamente na preferencia in- 
devida, obtida por algum credor, resulta só a perda dessa vantagem. 

Art. 1043. be a parte, que allega a insolvência do devedor, 
provar a quanto montam as dividas d'este, ao mesmo devedor 
incumbe a prova de que tem bens de egual ou de maior valor. 

Art. 1044. Rescindido o acto ou contracto, revertem os va- 
lores alienados ao cumulo dos bens do devedor, em beneficio dos 
seus credores. 

Art. 1045. Esta acção prescreve, não sondo intentada dentro 
de ura anno, contado desde o dia em que a insolvência do de- 
vedor haja sido judicialmente verificada. 

CAPITULO XII 
Da evicção 

Art. 1046. Se aquelle, que adquiriu uma cousa por contracto 
oneroso, foi privado d'ella por terceiro, que a ella tinha direito, 
O alheador é obrigado a inderanisal-o, noa termos seguintes, 

10 
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Art. 1047. O alheador, ainda que haja procedido em boa fé, 
é obrigado a pagar integralmente: i . 

1." O preço, ou o que haja recebido do adquirente eyicto; 
2.° Oa gastos, que o mesmo adquirente tenha feito com o con- 

tracto e com o pleito da evicção, salva a excepção do artigo JOõíl; 
3.° 1 odas as despezas úteis e necessárias, que nSo sejam abo- 

nadas ao adquirente peio evicto ou pelo vencedor. 
§ 1. fee o adquirente for condemnado a restituir os rendimen- 

tos, poderá exigir do alheador os rendimentos ou interesses da 
cousa ou somma por elle prestada. 

§ 2. Se o adquirente não fôr condemnado á dieta restituição, 
reputar-se-ào compensados os rendimentos com os interesses. 

§ 3. Sej) adquirente houver tirado da cousa algum proveito por 
deteriorações, a cuja indemnisaçào não fosse condemnado, será en- 
contrado^ esse proveito nas quantias que deva receber do alheador. 

§ 4. toe o adquirente fôr condemnado por deteriorações, não res- 
ponderá por is: o o alheador, salvo se tiverem acontecido por culpa 
sua. 

§ 5. Se o alheador tiver feito berafeitorias antes da alienação, 
e estas forem abonadas pelo vencedor, serão encontradas na 
quantia que o mesmo alheador tiver do pagar. 

§6.0 alheador nao responde pelas despezas voluptuarias, que 
o evicto haja feito. 

Art. 1048. Se o alheador houver procedido de má fé, será 
obrigado a indemnisar o evicto nos termos sobredictos, com esta 
differença: 

§ 1. toe o valor da cousa, ao tempo da evicção, fôr superior 
ao valor prestado, responderá o alheador por essa differença. 

§ 2. toerá responsável o alheador por todas as perdas e damnos 
que resultarem da evicção, não exceptuando sequer as despezas 
voluptuarias, 

Art. 1049. Se o adquirente (fôr apenas privado de parte da 
cousa, ou de parto do direito transferido, observar-se-âo as me- 
smas disposições em relação á parte evicta; sendo, aliás, licito 
ao evicto rescindir o contracto ou exigir indemnisação por essa 
parte, nos termos referidos. 

Art. 1050. A disposição do artigo precedente é applicavel ao 
caso, em que duas ou mais cousas tenham sido conjunetamente 
transferidas, e alguma d'ellas fôr evicta. 

Art. 1051, O alheador não responde pela evicção: 
1.° toe assim foi estipulado, ou se, sendo advertido o adqui- 

rente do risco da evicção, o tomou sobre si; 
2.° toe, conhecendo o adquirente o direito do evictor, dolosa- 

mente o tiver occultado ao alheador: 



I i7 

-J 0 So a evicção proceder de causa posterior ao acto da (rans- 
terencia, não imputável ao alheador, ou de facto do adquirente, 
quer seja posterior, quer anterior ao mesmo acto; 
> d." Sc o adquirente não tiver chamado a autoria o alheador. 

Art 1052. O alheador responde, todavia, pela evicção, ainda 
que não tenha sido chamado á autoria: 

1.° Se, parecendo indubitável o direito do evictor, o adquirente 
abandonou a cousa com conhecimento e acquiescencia do alheador • 

2." Se o adquirente succedeu nos direitos que um terceiro tinha 
á evicção; 

3.° Se o adquirente, para conservar a cousa, pagou aos credores 
o credito hypothecario registado, que não tinha tomado sobre si. 

Art. 1053. Sc o alheador, chamado á autoria, ou tendo tido 
de qualquer modo conhecimento da pretensão do evictor, se oífe- 
recer, reconhecendo o direito dWe, a satisfazer, até onde chegar 
a sua responsabilidade, não responderá pelos gastos, a que possa 
dar causa a irísistencia do adquirente. 

Art. 1054. O alheador, que ao tempo da transferencia da cousa, 
não fosse realmente dono delia, não pôde intentar a acção de evic- 
ção contra o adquirente ainda que adquira depois essa qualidade. 

Art. 1055. Os contrahontes podem augmentar ou diminuir con- 
vencionalmente os eífeitos da evicção; mas não renunciar á res- 
ponsabilidade, que possa resultar do seu dolo ou má fé. 

TITULO II 

Dos contractos em particular 

CAPITULO I 
Do casamento 

SECÇÃO I 
Disposições geraes 

Art. 1056. O Ccisaraento é um contracto perpetuo feito entre 
duas pessoas de sexo differente, com o lim de constituírem'legi- 
timamente a família. 

Ait. 1057. Os catholicos celebrarão os casamentos pela férma 
estabelecida na egreja catholica. Os que não professarem a reli- 
gião catholica celebrarão o casamento perante o official do registo, 
civil, cora as condições, e pela fórma estabelecida na lei civfl-. 

SECÇÃO II 
Disposições communs a ambas as eapecies de casamento 

Art. 105S. É prohibido o casamento; 
1.° Aos menores do vinte e mu annos e aos maiores inhibidos 

♦ 
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regor suas pessoas e bons, em quanto nào obtiverem o consen- 
•> timento de seus paes ou d'aquelles que os representam, nos ter- 

mos do artigo 1061; 
2.° Ao tutor, e aos seus descendentes, cora a pessoa tutelada, 

em quanto nào linda a tutela, e as contas d'e8ta nào estào appro- 
vadas, excepto se o pae ou a màe fallecidos o tiverem perraittido 
em seu testamento, ou em outro escripto authentico; 

3.° Ao cônjuge adultero com o seu cúmplice condemnado como tal; 
4.° Ao cônjuge condemnado como auctor, ou como cúmplice 

do crime de hornicidio, ou de tentativa de homicídio contra o seu 
consorte, com a pessoa que, como auctor, ou como cúmplice, haja 
perpetrado aqnelle crime, ou concorrido para elle; 

5.° Aos que tiverem o impedimento da ordem, ou se acharem 
ligados por voto solemne reconhecido pela lei. 
\ Art. 1059. A infracção das disposições contidas no artigo pre- 
cedente nenhum outro eífeito produz senào sujeitar os infractores 
ás penas abaixo declaradas. 

Art. 1060. O menor nào emancipado, ou o maior debaixo de 
tutela, casando sem licença de seus paes, ou d'aqucllcs que os 
representam, incorre nas penas seguintes: 

§1.0 menor não emancipado nào pôde pedir a entrega da 
administração dos seus bens, sem que chegue á maioridade, íi- 
cando-lhe só o direito de pedir os alimentos necessários, até onde 

^ chegarem os rendimentos desses bens. 
„ fA\ § 2. Os maiores debaixo de tutela só podem haver a administra- 

seus bens, cessando a causa da interdicçuo, observando-se, 
em quanto ao mais, o que fica disposto em relaçào aos menores. 

§ 3. Os casamentos contrahidos por menores nào emancipados, 
ou por maiores sob tutela, sem o necessário consentimento, con- 
sideram-se sempre curao contractados cora separação de bens. 

Art. 1061. Havendo dissentimento entre os paes sobre a con- 
cessão da licença para o casamento, prevalecerá a opinião do pae. 
Se existir só ura delles, ou se o outro se achar legalmente impe- 
dido, bastará o consentimento do que sobreviver, ou não estiver 
impedido, excepto se, sobrevivendo a mãe, esta passar a segundas 
núpcias, e nào fôr confirmada na administração dos bens do filho; 
porque em tal caso esta faculdade pertencerá ao conselho de família. 

§ 1. Se, na falta ou impedimento dos paes, o avô exercer a 
tutela, a este pertencerá a concessão ou a denegação da licença. 

§ 2. Na falta ou impedimento dos paes e dos avós, pertencerá 
. esta faculdade ao conselho de familía. 

,, 1062. Da concesijjgo ou denegação de Itcenr; em nenhum 
caso ha recurso. 

Art.. 1063. O tutor, ou o seu descendente, omapes- 

I 
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®oa tutelada, contra o disposto no artigo 1058, n.0 2.° ficará inhl- 
bido de receber d'ella cousa alguma por doação ou por testa- 
mento e o casamento será considerado como contrahido com se- 
paração de bens. 

§ único. O tutor será, além d'isso, privado da administração 
dos bons durante a menoridade da pessoa tutelada. 

Art. 1064. O que fica disposto no artigo precedente é applica- 
vel a todas as pessoas mencionadas no artigo 1058, n.os 3.° e 4.°, 
qnecontraliirem casamento contra o que determina o mesmo artigo, 

Art. 1065. O casamento contrahido era paiz estrangeiro, entre 
portuguezes, não produz effeitos civis neste reino, não sendo con- 
trahido em conformidade da lei porluguezH; salvo o que se acha 
estabelecido na segunda parte do artigo 24, quanto á fórma ex- 
terna do contracto. 

Art. 1066. O casamento contrahido em paiz estrangeiro, entre 
portuguez e estrangeira, ou entre entrangeiro e porcugueza, produz 
effeitos civis neste reino, verilicando-se, relativamente ao conjugo 
portuguez, as condições requeridas pela lei portugueza. 

Art. 1067. O consentimento dos contrahentcs para o casa- 
mento só pôde prestar-se irrevogavelmente no proprio acto da 
celebração d'elle. São, portanto, nullos os contra tos, em que as 
partes se obrigam para o futuro, debaixo do titulo de esponsaes, 
desposorios ou qualquer outro, a contrahir casamento, quer haja, 
quer não, estipulação de clausulas penaes. 

§ único. A disposição d'este artigo não obsta, comtudo, a que 
a pessoa que,i sob promessa de casamento, recebeu nesse intuito 
quaesquor dou Uivos, ou auctorisou alguma despoza, seja oj^jigada á 
restituição d r^^elles, ou á indemnisação d'esta se lho fôr exigida. 

Art. 1068. O consentimento para o casamento pôde ser dado 
por procurador, comtanto que a procuração soja especial e conte- 
nha expressa designação da pessoa, com quem o casamento ha de 
ser contrahido. 

SlUi-SKCÇAO i 
Idt, peciaes relativas ao casamento catholioo 

- lOÍU) O nsam- ■ ■ tholicov o í eff itos civis sendo 
celebrado em confineid ide com as leis caim as recebida» neste 
reino, ou por cilas reconhecido, salvas aa seguintes dispas< 'ães. 

sónica defino e regula as conditSes c os 
nto; a lei civil defino e refrula as 

• d''elle. 
que celebrar algum casa- 

d incorre nas penas com- 
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SDB-SECÇAO II 

Disposições cspeciaes relativas ao casamento feito pela forma instituída 
na lei civil 

v 
Art. 1072. O casamento entre súbditos portuguezes, não ca- 

tholicos, produz também todos os effeitos civis, se tiverem sido 
observados os requisitos essenciaes dos contractos, as disposiçSes \ 
do artigo 1058 e as seguintes. 

Art. 1073. Não podem contrahir casamento: 
1.° Os parentes por consanguinidado ouaffinidade na linha recta; ,, V 
2." Os parentes em segundo grau na linha collatcral 
3.° Os parentes em terceiro gráu nadinha collatcral, salivo seif/O1' 

obtiverem dispensa; 
4.° Os menores de quatorze annos, sendo sexo masculino, e 

de doze, sendo do femenino; 
5.° Os ligados por casamento não dissolvido. 
§ único. A dispensa a que se refere o n.0 3.°, será concedida 

pelo governo, occorrendo motivos ponderosos.<2/ 
Art. 1074. A infracção do que fica disposto no artigo proce- 

dente produz a nullidade do casamento. 
Art. 1075. Quem pretender contrahir casamento pela fórma 

instituída na lei civil, apresentará ao official do registo civil do 
seu domicilio, ou da sua residência, uma declaração assignada 
por ambos os contrahentes, a qual deve especificar: (l I 

1.° Os nopies e appellidos, a edade, a profissão, o domicilio 
ou a residência dos contrahentes; 

2.° Os nomes e appellidos, a prgfissão e o domicilio ou a resi- 
dência de seus paes. 

§ I. Se o official do registo civil, escolhido para a ceJebraçâo 
do contracto, não fôr o do domicilio de ambos os contríshentes, a 
declaração supramencionada será apresentada ao official do registo 
civil do domicilio de cada um, com a designação dhin 'lo que 
elegeram para a celebração do contracto. 
.. § 2. A declaração deve também ser" m; rti 
de edadc-dos contrahentes, e de documentos que provem o con- 
sentimento dos seus superiores legítimos, se d'ellc carecerem, 
bera como da disponc , . n — , 
do «V ' o •, ebao o • r 

Ari. 1076. Os officiaes do regi to ■ 
a declaração especificada no arb 
Iogar publico, ú entrada da< 
se annuacic a pret -nção do 
mencionadas no mesmo ■ . 
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rem de algum dos impedimentos legaes^ mencionados nos artigos 
10õ8 e 1073, a virem declaral-os no praso de quinze dias. 

^ § único. Os impedimentos legaes, mencionados no artigo 10o8, 
n.0 I.0, só podem ser oppostos por aquelles, cujo consentimento 
é necessário para a celebração do contracto. 

A Art. 1077. Decorridos os quinze dias, não havendo declaraçao 
do impodimento legal, e não tendo o official, do registo civil co- 
nhecimento de algum, procederá o mesmo official á celebiaç.io 
do casamento nos termos declarados no artigo 1081. 

1. Quando tenha havido publicaçães em mais de uma repar- 
tição de registo civil, exigirá o official, que tiver sido escolhu o 
para a celebração do contracto, certidão que mostre que perante 
o outro ou outros officiaes não houve opposição ao casamento, 
nem elle ou ellcs sabem de impedimento legal, que obste ao dicto 
casamento. 

§ 2. Em todo o caso, passado um anno desde a publicação sem 
que o casamento se tenha effeituado, nao poderá este celebiar-se 
sem nova publicação. _ , , 

Art. 1078. Se, durante o praso da publicação ou antes da cele- 
bração do casamento, apparecer declaração de algum impedimento 
legal, ou este for conhecido do official do registo civil, que uc8®0 

caso o declarará por escripto, não poderá fazer-se a celebração do 
casamento, sem qué o dicto impedimento seja julgado improcedente 
nos prasos e pelo modo estabelecido no codigo do processo. 

Art. 1079. A declaração, de que tractam os artigos anteceden- 
tes, deve especificar o impedimento, indicar o domicilio ou a re- 
sidência da pessoa que a faz, e ser datada e assignada. 

§ único. A assignatura será reconhecida por tabellião. 
Art. 1080. As declarações do impedimento, julgadas falsas, 

obrigam o declarante a perdas e damnos, além das penas em que 
incorrer, se tiver procedido dolosamente. 

Art. 1081. Para a celebração do casamento devem os.contrahen- « 
tes, ou os seus procuradores, comparecer na repartição do registo 
civil, cujo official haja do exarar o assento do contracto, salvo so, 
por motivo de doença, algum dos contrahentes não comparecer pes- 
■ oalmente, e u fizer representar ror procurador, porque em 
ai cai 1 irá o; i >nde esse contrahonte 

.... Ma p-, - ,4 ,r Tese ' ■ 'i, e 
líiah. -Iti 'i ■ • . . . ) civ• '• irti : ^ 

íOj7 d - oodígp, perguntai em seguida a. caia uu ;3 contra 
henteé se pcnpancc*' na rosoloça» de c 'ebrar o ca6-';meuio por 
auuella fórum, e com resposta affirra; .uva de loaboa, a virará asseato 

■incuto, com as tormalidades prescriptas nc-te codigo, tini 
■ r inquerito prévio ácerca da religião dos contraheit tes. 
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% uníci). Na l apartiyao do registo civil será o casamento ceie- 

ârt Pf™n
0
te^ua8 testem«°ha8, e fora d'ella perante seis. Art 1082. Os officiaes do registo civil, que procederem á ce- 

ebraçâo de contractos de casamento contra o disposto nesta 

ST! T j d,Z re8PeÍt0' in«orrcrào nas penas co.n- mmadas aos ministros da egreja no artigo 1071. 

K(: ®a Prova casamento 
Art. 1083. A celebração de casamento contrahido no reino só 

pôde provar-se por certidão extrahida do registo competente, ex- 
cep o provando-se a perda deste, porque em tal caso é admissível 
qualquer outra espccie de prova. 

Art. 1084. N'inguem pôde, porém, contestar o casamento de 
pessoas íallecidas na posse d'es8o estado, em prejuizo dos filhos 
de taes pessoas, fundando-se em falta do certidão do casamento, 
se os fallecidos não declararem o logar, onde o celebraram • 
salvo se se provar, por outra certidão, que algum dos cônjuges 
era a esse tempo casado com outrem. 

Art. 1085. O casamento contrahido em paizestrangeiro poderá 
provar-se por qualquer meio de prova, se nesse paiz taes actos 
nao estiverem sujeitos a registo regular e authentico. 

SECÇÃO IV 
Da annullação do casamento e dos effeitos d'ella 

y \) ' .' Art- 1086- 0 casamento catholico só pôde ser anmillado no 
^ ' juízo ecclesiasticm, e nos casos previstos.nas leis da egreja, roçe- 

bidas n este reino; ^- e. « 
V.A Art. 1087. A junsãicçao' do ^uizo ecclesiastioo limita-se to- 

davia, ao conhecimento e julgamento da nullidade, o i:,d...s as 
diligencias ou actos de indagação, que devam practicar-sc, serão 
deprecados á competente auctoridade judicial civil. 

Art. 1088. Proferida nojuizoccelesiasticosentença,queannulle 
o casamento, sorá executada pela auctoridade civil, a quem será 
ofScialmente communicada; e 4 auctoridade ccclesiastica só com- 
petirá transmittir ao parodio, perante quem tiver sido ■ I ' 
o casamento, uma certidão da sentença, p ■ , . • • • 
margem do rta pectiyõ registo. 2,4^»-• Z, 

. 19. A annulla " 1 

ditos portugueses, pela fónua instituída ná !d civil, ■ 5 pôde ser 
proferida pelos tribunaes,civis. 

Art. 1090. listo casamento HíUí nó<Íe ser íwin»'liado !>o 
da religião dos c. utrahontes. 



Art. 1091. Qualquer casamento, ainda que annullado seja, 
nao deixará de produzir effeitos civis, desde o dia da sua cele- 
bração em relação tanto aos cônjuges como a seus filhos, se houver 
sido contraindo em boa fé, por ambos os cônjuges. 

Art. 1092. Se ura só dos cônjuges tiver estado era boa fé, só 
a elle e aos filhos aproveitarão os dictos effeitos. 

Art. 1093. Se os cônjuges separados não chegarem araigavel- 
qionte a um accordo quanto aos filhos, será convocado um conse- 
lho do familia, organisado nos termos do artigo 1206. A esto 
conselho competirá prover nos termos do artigo 1207, n.0 3.° 

Art. 1094. Se ambos os cônjuges separados tiverem estado era 
boa fé, não poderá o pae apartar as filhas da companhia da mãe, 
contra vontade d'osta. 

Art. 1095. A annulkção do casamento produz, quanto aos 
bens dos cônjuges, os mesmos effeitos, que tem a dissolução por 
morte. 

SECÇÃO V 

Das convonçoes dos esposos relativamente a seus bens 

SUB-SlíCÇAO i 

Disposições goraes 

Art. 1096. É licito aos esposos estipular, antes da celebração 
do casamento e dentro dos limites da lei, tudo o que lhes aprouver 
relativamente a seus bens. 

Art. 1907. Estas convenções não terão validade, se não forem 
celebradas era escriptnra publica. 

Art. 1098. Na falta de qualquer accordo ou convenção, enten- 
do-se que o. casamento é feito segundo o costume do reino, exce- 
pto se íôr contraliido com quebra das disposições do artigo 1058, 
n."s 1.° o 2.°; porque, nesse caso, entender se á que os cônjuges 
são casados com simples communhão de adquiridos. 

Art. 1099 Sq os esposos declararem simplesmente em seu 
contracto que pretendem essar-se segundo o costume do reino, 
observar-se ão as disposições dos artigos 1108 a 1124. 

Art. 1100. So os esposos declararem simplesmente que^querem 
casar-se cora simples communhão de adquiridos . «e-So 

; . : " do' artigos 1130 a. 1133. 
Art. 110,1. Se os esp^floí declararem simplesmente que preten- 

dem casar o com separação cie bens, observar-se-ão as disposi- 
d,, artigo- 1125 a 1120. 

Art. 1102. Se os esposos pretenderem casar-se segundo o regi- 
dotal >b rvar--e-1o as disposições dos artigos 1134 a 1165. 



altere a ordem legal da successao dos herdeiros legitimarios, ou os 
direitos e obrigações paternaes e conjugaes, consagrados por lei. 

rt. 1104. A mulher não pode privar o marido, por convenção 
ante-nupcial, da administração dos bens do casal; mas pôde reser- 
var para si o direito de receber, a titulo de alfinetes, uma parte 
dos rendimentos de seus bens, e dispor d'ella livremente, comtanto 
que nao exceda a terça dos dictos rendimentos líquidos. 

Art. H05. As convenções ante-nupciaes não podem ser revo- 
gadas, nem alteradas por nova convenção, depois da celebração 
do casamento. 

,, Art-,1106- -A-8 corlvenções ante-nupciaes, estipuladas em paizes- 
■■ if. (i í t

)
ranKeiroi entre súbditos portuguezes, regulam-se pelas disposições 

( 
cif presente secção; podendo, todavia, as dietas convenções serre- 
digidas, ou pela fórma authentica estabelecida nesse paiz, ou perante 
os agentes consulares do governo portuguez, que ahi existirem. 

Art. 1107. Se o casamento fôr contraindo cm paiz estrangeiro, 
entre portuguez e estrangeira, ou entre estrangeiro e portugueza, 
e nada declararem nem estipularem os contrahentes relativamente 
a seus bens, entender-se-á que casaram conforme o direito com- 
mum do paiz do cônjuge varão, sem prejuizo do que se acha dis- 
posto neste codigo relativamente aos bens immoveis. 

SUB SECÇÃO li 

Do casamento segundo o costume do reino 

Art. 1108.^ O casamento, segundo o costume do reino, consiste 
na communhão, entre os cônjuges, de todos os seus bons pre- 
sentes e futuros não exceptuados na lei. 

Art. 1109. São exceptuados da communhão: 
1.° Os prasos de livre nomeação, em quanto não tomarem a 

natureza de fateosins hereditários, como se dinl no titulo respectivo- 
2.° Os bens doados ou legados com a condição de incoramu- 

nioabilidade, ou os subrogados em logar d'elles 
3.° Os b as herdados pelo pae ou mãe viúvos por morte ' .. 

de oi ro ' " mio, existindo irmãos germanos do íilh 
■r • ■ '^as partes dos bens, que possuir 

upcias, ou dos que herdar 

5.° Os vestidos e roupn núoh - ogos. o as ioAs 
e"ponsi;ilcias dadas pelo espuso auies g c ameói 

rv7U'.o. A inoornmuaíc bilidade dos lens mcneioDados neste 
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Art. 1110. SSo egualmente incommunicaveis as dividas dos 
esposos, anteriores ao mafriraonio, excepto: 

1." Se o outro consorte estiver pessoalmente obrigado ou qui- 
zer obrigar-se ao pagamento d'ellas; 

2.° Se tiverem sido applicadas em proveito commum dos con- 
juges. . 

Art. 1111. Comprebendem-se entre as dividas anteriores as 
que resultam de qualquer facto anterior dos consortes, ainda que 
a obrigaçSo de pagar só venha a tornar-se effectiva na constância 
do matrimonio. 

Art. H12. Os credores pelas dividas mencionadas nos artigos 
precedentes podem, todavia, fazer-se pagar, não chegando os 
bens trazidos para o casal pelo devedor, pela sua metade dos 
adquiridos, mas só depois de dissolvido o matrimonio, ou havendo 
separação. 

Art. 1113. As dividas contrahidas na constância do matrimonio 
por acto ou contracto de ambos os cônjuges, ou pelo marido, com 
outorga da mulher, ou pela mulher, com auctorisação do marido, 
ou pela mulher só, nos casos em que é permittido pelo artigo 1116, 
são communicavois. 

§ 1. Se os bons corninuns não forem sufficientes para o paga- 
mento das dividas, de que traeta este artigo, dearão a elle sujeitos 
os bens proprioa de qualquer dos cônjuges. 

^ 2. O cônjuge, que fôr obrigado a pagar pelos seus bens pró- 
prios qualquer das referidas dividas, ou a maior parte d'ellas, 
terá regresso contra o outro, para ser indemnisado pelos bens 
proprios d'este, se os tiver, do que pagou além da metade que 
lho pertencia. 

Ait. 1114. As dividas contrahidas pelo marido na constância 
do matrimonio, sem outorga da mulher, ficam obrigados os bens 
proprios do marido. 

§ 1. Na falta de bens proprios do marido, as referidas dividas 
serão pagas pela meação dVlle nos bens communR//jNeste caso, 
porém, o dieto pagamento só poderá ser exigido depois de dissolvido 

i matrimonio, ou havendo separarão de bens entre os cônjuges. 
2. Mas, se as divida; tiverem sido applicadás ■ roveito 

c-onmu - dos cônjuges ou lidas na auoer.c: . - . •••. c- 
dimonto o,*>•»• u'hf% ntajBprmittindo o,fim para v foram con- 
t.i 'bi ias que s esp o lo • reg ou pela cessação do ir-.pc. 

- djmento, ficam os beas eomniutis (■•brigados o pagamento delias. 
Art. 1115. Tanto em rei ào no mando, como em relação á 

mulher, o que fica disp sto no artigo antecedei te é lambem 
applicave!: 

dívidas provenientes dc crimes ou de factos illicitos, 
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^ 2.° Ás dividas, que onerarem bens incotnmunicaveis, não sendo 
por juros, fóros, censos ou quinhões, vencidos depois daacquisição 
a esses bens. ^ * 

Art. 1116. A mulher nào pôde contrahir dividas sem auctori- 
sayiio do marido, excepto estando eile ausente ou impedido, e se o 

m para que a divida foi contrahida nào permitte que se espere 
pelo seu regressso ou pela cessaçào do impedimento. 

Art. 1117. O domiuio e posse dos bens coramuns está em 
ambos os cônjuges eraquanto subsiste o matrimonio; a adrainis- 
raçao, porém, dos bens do casal, sem excepção dos proprios da 

mulher, pertence ao marido. 
§ zmuco. A mulher só pode administrar por consentimento do 

marido, ou no seu impedimento ou ausência. 
Ait. 1118. O marido pode dispor livremente dos bens mobi- 

liários do casal; mas se, sem consentimento da mulher, os alhear 
ou obrigar por contractos gratuitos, será a importância dos bens, 
assim alheados, levada em conta na meação delle. 

Art. 1119. Os bens iraraobiliarios, quer sejam proprios de algum 
dos cônjuges, quer sejam coramuns,não podem ser alheados ou obr - 
gados por qualquer fónna, sem consentimento e accordo comraura. 

§ umeo. Nos casos do divergência e de opposição mal cabida, 
pôde o consentimento do consorte dissidente ser supprido por de- 
creto judicial. r 

Art. 1120. O marido não pôde repudiar herança alguma, sem 
outoiga da mulher j mas a responsabilidade da acceitaçao pura, sem 
outorga da mulher, só pesará sobre a meação e bons proprios 

Art. 1121. A coramunhão acaba pela dissolução do matrimo- 
nio, ou pela separação, em conformidade da lei. 

Art. 1122. Fallecendo um dos cônjuges continuará o sobre- 
vivo na posse e administração do casal, eraquanto se não ultima- 
rem as partilhas, excepto: 

1. leio que tocar aos bens incommunioaveis do fallecido • 
neste caso, porém, se o legitimo successor for menor, continuará 
o pae ou a mãe na administração; 

2.° Nos casos era que possa haver direito de retenção por 
bemfeitorias ou communicação do preço. 

Art. 1123. Os bens da commiinhão serão repartidos entr 
co- ..ges ou seus herdeiros com a devida - ld . 
eaít» nv. (.'que dever á massa comnaum. 

t li" r- mulher será paga, primeiro que o marido, de 
seus créditos, c, se os bens comniuna não cbegarem para a ma 
inteira indemnisaçào responderá o marido pelos seus proprios 
sajvo se a divida lhe nào fôr imputável. O marido n-' 

egual regresso contra os propric 
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SUB SECÇÃO III 

Da Separação de bens ou da simples communbão de adquiridos 

Art H25 Se os esposos declararem que querem casar-sc com 
separação de bens, não se haverá por esch.ida a communhSo nos 
adquiridos, sem expressa declaração. 

Art. 1126. São applicaveis a este contracto as subsequentes 
disposições dos artigos 1130, 1131 e 1132. ^ 

Art. 1127. Nos casamentos feitos com separaçao de bens, 
cada um dos cônjuges conserva o dorainio de tudo quanto lhe 
pertence, podendo dispor dos respectivos bens livremente, salva 
a restricção imposta no artigo seguinte. 

Art 1128 É applicavel á mulher, quanto aos seus bens mo- 
biliários separados da communhào, e á terça parte dos seus ren- 
dimentos, o que no artigo 1118 fica disposto, relativamente ao 
marido, ácerca dos bens mobiliários communs. 

8 único. Exceptuam-se d'e8ta disposição os capitaes postos a 
iuros, aos quaos, bem corno ás outras duas terças partes dos 
rendimentos e aos bens immobiliarios, é applicavel o que fica 
disn ■ no artigo 1119. 

' -ca das dividas dos conjugas, observar-se-á o 

'' Ç:."a; dividas anteriores ao casamento serro pagas pol « bens 
do cônjuge devedor; , . . » 

2." As dividas contrahidas durante o tófite®0»1,0 t^ri
i" ?a^3 

por ambos os cônjuges, se conjunctamente a isso se obrigara"1 j 
3." tí • i* th r ob ado eô o rido, ou ... a mull r, cm 

auctorisaçáo tfelk, respondeu onrigações contrahidas todos 
os bens próprios do cônjuge que ; ; obrigou; 

4.° Se a mulher se tiver obrigado sem auctorisação do marido, 
só respondem pelas obrigações contrahidas os bens próprios delia, 
cuja livre alienação lhe é permittida pelo artigo 1128. 

Art. 1130. Se os esposos declararem que pretendera casar-se 
cora simples communhào de adquiridos, os bens que cada um dos 
mesmos cônjuges tiver ao tempo do casamento, ou depois houver 
por successão ou por outro qualquer titulo gratuito, ou por direito 
proprio anterior, serão considerados e regidos como o são os bens 
proprios, quando o casamento é feito segundo o costume 1 

Art. 1131. Os esposos com simples cotmttunhflo de adquiridos 
devem, antes do s- u oasamento, inventariar, ou no contracto ante- 
nupcial, ou em outra escriptura, oa auto publico, os bens que 
levam para o casal, sob pena do estes serem bavdos como adquridos. 

S único. A anterior disposição ab-ivngvi » supervenieh* 



C /> ^ i* dn ^ /S / ^ ^-y, 
T VA^C-I^ t^tr-' ^ cv | Si^if// !? ^ ^ «.' Í *-*-^1+ 1 

^ ^ ^ ^ //// X 

íes, mencionados no artigo precedente, se o inventario d'elles 
nao for feito dentro de seis mezes, depois que vieram ao poder 
cto cônjuge a quem pertencera. 

Art. 1132. A communhão dos adquiridos acaba nos mesmos 
casos, cm que termina a communhão universal. 

Art. 1133. As dividas dos cônjuges socios nos adquiridos, sendo 

Icva llT? a0 Ca
f
sament0' 80 furei" Pag^ pelos adquiridos serão levadas em conta na parte respectiva ao cônjuge devedor. 

sub-secçSo IV 

Do regimen dotal 

/Art. 1134. Se os esposos pretenderem casar-se segundo o re- 
gimen dotal, e assim o declararem em seu contracto, observur- 
se-ao as seguintes disposições. 

Art. 1135 A mulher pôde dotar-se a si própria com os seus 
bens, ou ser dotada por seus paes ou por outrem, comtanto que 
todos os interessados intervenham, por si ou por seus procura- 
dores, no mesmo contracto. 

Art. 1136. Podem ser objecto de dote tanto os bens mobiliários 
como os immobilianos, e tanto os bens, que a mulher já possue como 
os que de futuro venha a adquirir por testamento ou ab-intestato 

Art. 1137. Consistindo o dote em bçns presentes líquidos, serão 
estes especihcados no contracto do casamento, oi> em qualquer 
docume:do ou auto publico, anterior ao mesmo contracto; e, sondo 

uq os, monciosar-so-á no contracto a proveniência do direito 
vendo, neste caso, especiticar-se quando se liquidarem, 
de serem havidos como bens communs. 

j único. Abrangendo o dote bens futuros, serão estes devida- 
mente especificados dentro de seis mezes depois que vierem a poder 
do dotado; aliás serão também havidos como bens communs. 

Art. 1138. Se o dote consistir em bens moveis, será declarado 
o valor d'elles no contracto dotal, sob a mesma comminação ex- 
pressa no artigo precedente. 

Art. 1139. Os esposos podem estipular na escriptura dotal 
fiança, ou qualquer outra caução, ou designar os bens era que 
deve recair a hypothcca. 

Art. 1140. Se no dote, quer este seja constituído pela mulher, 
quer peio marido, quer por outrem, fôr incluído dinheiro, será este 
convertido, dentro de tres mezes, contados desde o casamento, em 
' lS ' " i-ões de assentamento, ou acções de com- 

. ^criptura publica, com hypotheca. 
na fórma sobredicta, 

Hxí-U CO • P.O ■ Lr . •> ' f tfWít ■ -i CODi1 L 5.0» 
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Art. 1141. Durante o matrimonio não pôde constituir-se dote,^./-^ 
nem augmentar-se o constituído, salvo se fôr por effeito de acces- 
sSes naturaes. 

Art. 1142. Se o dote tiver sido constituído pelos pacs ou pelos 
avós da dotada, serão os dotadores responsáveis pela importân- 
cia d^lle, no caso de evicção. 

Art. 1143. Se o dote tiver sido constituído por qualquer outra 
pessoa, esta só responderá pela evicção, se houver procedido de 
má fé, ou se a responsabilidade tiver sido estipulada. 

Art. 1144. O dote estipulado é devido com todos os seus ren- 
dimentos desde a celebração do casamento, se outra cousa não 
tiver sido convencionada. 

Art. 1145. Se o casamento durar dez annos, contados desde , 
o vencimento dos prasos assignados para o pagamento do dote,/ ' ; 

a mulher ou os seus herdeiros poderão exigir do marido a resti- 
tuição d'elle, no caso de dissolução do casamento, ou de separa- 
ção de bens, sem que sejam obrigados á prova de que o dote foi 
eííéctivamento pago, excepto se o marido provar que fez inúteis 
diligencias para o receber. 

Art. 1146. Se o dote fôr constituído por pae e mãe conjun- ?. 
ctamente, sem declaração da parte com que cada um contribue, 
entender-se-á que cada um d'elle8 se obrigou por metade. 

Art. 1147. Se os paes não declararem que dotara por suas 
terças, será o dote levado em conta na legitima da dotada, e só 
se deduzirá da terça dos paes aquillo em que o dicto dote exceder 
a legitima. 

Art. 1148. O marido pôde dispor livremente dos bens mobi- 
liarios dotaes, salvo se outra cousa foi estipulada; mas responderá 
polo seu valor. 

Art. 1149. Os bens immobiliarios são inalienáveis, t iptosc ir^j-j-t ,t,, 
1.° Para dotar e estabelecer os filhos cor «so sentiu .o 

ambos os cônjuges; 
2.° Para alimentos da família, aos q-  >■■■■ c 

de outro modo ; t, . *í 
3.° Para pagamento de dividas d- mulher, ou .... q? 

anteriores ao casamento, se cor 
ou authenticado, e não podére • ■ - poi - 

4.° Para a reparação indis ' • «tros b d' ■ , 
5.° No caso de serem poi ..a nu. i.cza inseparáveis de bens xfw* 

não dotaes; 
G.0 Por troca de outros-bens de valor egual ou maior, facanoo 

os dictos bens snbrog.' ; ■ 
7." Nos casos dc expropriação por utiuiade publica. 

* § 1, o que se «ispíjo -cate artigo, «> I Sí.0, 8.0 .e 4.°, ó 
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applicavel aos bens immobiliarios dotaes, ficando, nesses casos, o 
mando exonerado do toda a responsabilidade por elles. Egual- 
mente fica exempto da responsabilidade, quando o producto da 
ai.enayao dos bens mobiliários dotaes, que pelo artigo antecedente 

nítípí!/?11 1 a ao
í.m?jlc'()? ^ver «pplicação a algum dos íins espe- cifacados nos referidos números 

r teHo^afa ar 803 ^ n-0S ' 20' 3-0' ^ 5-0 6 6-0. nao P0derá 

^ c Dg a allenaÇ,',0 sem auctorisação judicial. 
foít ' , ve,nt!a d°.s bons dotaes, quando venha a occorrer, será íeita em hasta publica. 

t!m§ 'i ^ alienaíao' de Que tracta o n." Io, não excederá a legi- tima do filho, que se quizer dotar ou estabelecer, acrescentando 
a essa legitima a terça do seus paes, tudo calculado era relação 
á epocha era que a alienação houver de fazer-se, pelo modo por 

malrfiiranío ^ POr m0'tC d0S paeS' 116886 temP0 Be dissolvesse o 

Rer! ^ ÍÍ;J8 d0S n:0S õ-0 6 7>0 0 Producl0 dos bens alheados 
0l"r" ^ eS"al Va'0r' l"6 lto 

Art- *150- 08 bens immobiliarios dotaes, alheados cora quebra 
do que fica disposto no artigo precedente, podem ser reivindi- 
cados pela mulher, tanto na constância do matrimonio, como 
depois da sua dissolução, ou depois de haver separação, ainda 
que ella consentisse na alienação. 

§ I. Se os bens alheados forem mobiliários, a reivindicação, 
de que tracta este artigo, só será admittida dadas as seguintes 
circumstancias: to 

ao.>» ° '""ido c'"" ^re,pon<,a i»1" ™l'«- 
2." De terem sido, tanto as alienações feitas pelo marido como 

as ; 7j ; 0,1 tre t.crce'r0fh por titulo gratuito ou com má fé. 
' ' :im indicação passa aos herdeiros da mulher. 

. Hol. U ma -(nfi alhear ou obrigar os bens dotaes 
not " ' ; " permittido fazel-o, fica responsável 
p01 10 ' "Os, tanto para com a mulher, como 

bens ' Jln nâ0 haja decIarad» a natureU dos 
Art. 1152 O-, .moveis dotaes não podem ser prescri- . 

tiío . '' co"fornie 0 qne «ca disposto no ar- 

Art. 1153. , ; tlher, casada segundo o regimen 
dotal, possuir . qUe não forem havidos como 
dotaes fi .• ão- ■ <«.;emente á mulher como proprios 
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roas os rendiraontos delles serSlo eommuns, aalvo havendo esti- 
pulação cm contrario. 

Art. 1154. A mulher nao goza do direito de hypotheca quarto 
aos bens mencionados no artigo precedente, nem de privilegio, 
que lhe não possa competir por direito cotamum. 

Art. 1155. Os bens do marido, casado segundo o regimen 
dotal, são havidos como proprios. 

Art. 1156. Dissolvido o matrimonio, ou havendo separação, 
será o dote restituído á mulher, ou a seus herdeiros, com quaes- 
quer outros bens, que direitamente lhes pertencerem. 

Art. 1157. O marido, ou os seus herdeiros, não serão responsá- 
veis pela restituição, mencionada no artigo precedente, se os bens 
da mulher se perderem por accidente, que lhes não seja imputável. 

Art. 1158. Se fizerem parte do dote bons immobiliarios, serão 
restituídos, logo que sejam pedidos; mas os bens mobiliários, que 
fizerem parte do mesmo dote, só podem ser exigidos passado um 
anno depois da dissolução do matrimonio, ou depois de legal- 
mente se effectuar a separação. 

único. D'eBta moratória ficam exceptuados os moveis conser- 
* yados em poder do marido. 

Art. 1159. A mulher ou os seus herdeiros podem, todavia, 
exigir os juros legaes das sommas demoradas na forma sobredicta. 

Art. 1160. Se o dote consistir em usufructo, censos, fóros ou 
quinhões, a restituição se fará com a entrega dos respectivos 
titulos, cessando de fruir ou receber as prestações. 

§ único. A esta especie de bons não é applicavel a moratória 
concedida na ultima parte do artigo 1158. 

Art. 1161. Se o dote consistir em dividas activas, responderá 
o marido pelas quantias recebidas, e pela importância daquellas 
que se perderem, ou acharem prescriptas por sua culpa ou ne- 
gligencia. Quanto ás demais, satisfará com restituir os titulos 
que tiver em seu poder. 

Art. 1162. Os fructos pendentes, e os rendimentos de quaea- 
quer bens dotaes, serão partilhados entre o marido e a mulher 
ou seus herdeiros, em proporção do tempo que tiver durado o 
matrimonio no ultimo anno. 

Art. 1163. O marido, ou seus herdeiros, têm direito de serem 
pagos, pela mulher ou por seus herdeiros, das bemfeitorias neces- 
sárias e úteis, mas só na importância do valor accrescido ao 
tempo da restituição. As bemfeitorias voluptuarias só podem 
ser levantadas pelo marido ou pelos seus herdeiros, nos termos 
do artigo 500. 

Art. 1164. As despezas e os encargos ordinários dos bens do- 
taes reputam-se compensados com o rendimento dos mesmos bens, 

U 
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Art. 1165. As regras, ácerca da restituição dos bens dotaes, 
sao applicaveis á restituição dos proprios da mulher. 

SUB-SECÇAO V 
Das doações entre esposados 

Art. 1166. È licito aos esposados estipular no seu contracto 
ante-nupcial a favor de um d'elles, ou de ambos, as doações, ou 
deixas que bem lhes parecer, salvas as seguintes restricções. 

Art. 1167. Se o marido ou a mulher tiverem, ao tempo do 
casamento, ascendentes ou descendentes com direito a legitima, 
e algum d'estes for vivo ao tempo da dissolução do matrimonio, 
não poderá a dieta doação ou deixa exceder a importância da 
terça dos bens que então possuir. 

Art. 1168. As doações ou deixas, estipuladas no contracto 
ante nupcial, ficarào sem eífeito, não se veriticando o matrimonio, 
ou sendo annullado, salvo o que tica disposto no artigo 1091. 

Art. 1169. As doações ante-nupciaes não podem ser annulladas: 
/ r ? ,1.° Por falta de acceitação expressa; 

A'í? Jf01- sllPerveniencia de lilhos; 
3.° For causa de ingratidão. ///Ú&- ,*t- /v/ / 
Art. 1170. tíe a doação for de bens presentes e determinados, 

será irrevogável, ainda que o donatário venha a fallecer pri- 
meiro que o doador, se outra cousa não for estipulada. 

Art. 1171. tíe a doação for de parte ou da totalidade da he- 
rança, não poderá o doador revogar ou prejudicar a doação, 
dispondo por titulo gratuito dos bens doados. 

Art. 1172. O direito á doação mencionada no artigo antece- 
dente, seja ou não soja reciproca, não é transmissivel aos her- 
deiros do donatário, fallecendo este primeiro que o doador. 

Art. 1173. Os menores podem fazer doações por contracto 
ante-nupcial, comtanto que intervenha auctorisação d'aquelle8 a 
quem, nos térmos do artigo 1001 e seus §§, compete auctorisar 
o casamento. 

Art. 1174. São applicaveis ás doações entre esposados as re- 
gras geraes estabelecidas no capitulo das doações, em tudo o que 
não for contrario ao que fica disposto na presente secção. 

SECÇÃO VI 
Das doações feitas por terceiro aos esposados 

Art. 1175. Pôde qualquer dispor em favor dos futuros esposos, 
ou de algum delles, de parte dos seus bens ou de todos, em vida 
ou por morte, comtanto que o faça no proprio contracto ante-nu- 
pcial, ou em escriptura publica separada, salvo o que se acha 
ordenado ácerca das doações inofficiosas. 

■A/ri; 

//cr 
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Art. H76. So as doaçòes, permittidas pelo artigo antecedente, 'ffTj 
forem feitas no contracto ante-nupcial, serão validas sem depen- 
dência da acceitaçào expressa dos donatários; mas, se forem 
íeitas em actos separados, não terão eífeito em quanto não torem 
expressamente acceitadas. 

Art. 1177. Posto que taes doaçSes sejam feitas era favor dosyf L-(y Sj 
esposos, ou de algum delles, aproveitarão aos filhos que proce-/ // ^ 
derem do mesmo casamento, ainda que o donatário ou donatários 
falleçam primeiro que o doador; e tao-sooaente caducarão, se o 
doador sobreviver a todos os descendentes dos donatários. 

SECÇÃO VII 

Das doações entre casados 

Art. 1178. O marido e a mulher podem fazer entre si doações 
dos seus bens presentes, assim por acto entre vivos, como por 
testamento. 

Art. 1179. As doações era vida serão reguladas conforme o que 
é ordenado no capitulo das doações, e as doações por morte con- 
forme o que se dispõe no titulo dos testamentos. 

Art. 1180. Os cônjuges não podem fazer doações um ao outro 
no mesmo e único acto. 

Art. 1181. As doações entre cônjuges podem ser revogadas, 
livremente e a todo o tempo, pelos doadores. 

§ 1. A mulher não precisa para este cífeito de ser auctorisada 
pelo marido, ou por decreto judicial. 

§ 2. A revogação deve ser expressa. 
Art. 1182. Estas doações não são revogáveis por superveuien- 

cia de filhos, mas podem ser reduzidas por inofficiosidade. 
Art. 1183. Os bens doados tomarão a natureza de proprios do 

donatário, seja qual for o contracto ante-nupcial. 

SECÇÃO VIII 

Dos direitos e obrigações gsraos dos cônjuges 

Art. 1184. Os cônjuges têm obrigação: 
1.° De guardar mutuamente fidelidade conjugal; 
2.° De viver juntos; 
3.° De soccorrer-se e ajudar-se reciprocamente. 
Art. 1185. Ao marido incumbe especialmente a obrigação de 

proteger e defender a pessoa e os bens da mulher, e a esta a do 
prestar obediência ao marido. 

Art. 1186. A mulher tem obrigação de acompanhar seu marido, 
excepto para paiz estrangeiro. 
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Art. 118Z. A mulher auctora não pôde publicar os seus escri-' 
ptos sem o consentimento do marido, mas pôde recorrer á aucto- 
ridade judicial em caso de injusta recusa d'elle. 

Art. 1188. A mulher goza das honras do marido, que não 
sejam meramente inherentes ao cargo que elle exerce ou haja 
exercido, e conserva-as em quanto não passar a segundas núpcias. 

Art. 1189. A administração de todos os bons do casal pertence 
ao marido, e só pertence á mulher na falta ou no impedimento 
d'elle. 

Art. 1190. A mulher administradora, na ausência ou no impe- 
dimento do marido, não pôde alienar bens immobiliarios sem au- 
ctorisação do conselho de familia, com assistência do ministério 
publico; e, se o valor dos dictos bens exceder cem mil réis, a 
alienação só poderá fazer-se pela fôrma estabelecida nos artigos 
268 e seguintes. 

§ único. As alienações, feitas cora quebra do que fica disposto 
neste artigo, serão nullas, e os compradores só poderão recuperar 
o preço da compra pelos bens proprios da mulher vendedora, se 
ella os tiver, ou pelos do casal, provando-se que tal preço foi con- 
vertido em augmento do mesmo casal, e até o valor desse au- 
gmento. 

Art. 1191. Não é licito ao marido alienar bens immobiliarios, 
nem estar era juizo por causa de questões de propriedade ou 
posse de bens immobiliarios, sem ortorga da mulher. 

§ 1. Esta outorga pôde ser supprida judicialmente, se a mu- 
lher a recusar sem justo motivo, ou se estiver impossibilitada 
para a dar. 

§ 2. As alienações, porém, dos bens proprios feitas pelo ma- 
rido, contra a disposição d'este artigo, só podem ser annulladas 
a requerimento da mulher ou de seus herdeiros, achando-se o 
marido constituido em responsabilidade para com ella ou para 
com elles, e não tendo outros bens pelos quaes responda. 

§ 3. Se as dietas alienações forem de bens communs, a mu- 
lher ou os seus herdeiros, ou os herdeiros logitimarios do marido, 
poderão, em todo o caso, requerer que sejam annulladas. 

Art 1192. A mulher casada não pôde estar em juizo sem 
auctorisação do marido, excepto: 

1." Nas causas crimes em que seja ré; 
2.° Em quaesquer pleitos com o marido; 
3.° Nos actos que tenham unicamente por objecto a conser- 

vação ou segurança dos seus direitos proprios e exclusivos; 
4.° Nos casos era que tenha de exercer, relativamente a seus 

filhos legítimos ou aos naturaes que tivesse do outrem, os direi- 
tos e deveres inherentes ao poder paternal. 
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Art. H93. A mulher nSo pôde, sem auctorisaçEo do marido, 
adquirir ou alienar bens, nem conlrahir obrigações, excepto nos 
casos em que a lei especialmente o permitte. 

§ único. Se o marido recusar indevidamente a àuctorisação 
pedida pela mulher, poderá esta requerer supprimentó ao juiz 
de direito respectivo, que, ouvido o marido, a concederá, ou 
negará, como parecer de justiça. ^ 

Art. 1194. A auetorisaçao do marido deve ser especial para 
cada um dos actos que a mulher pretenda practicar, excepto 
sendo para commerciar, pois neste caso pôde a mulher practicar, 
cm virtude de auetorisaçao geral, todos os actos relativos ao seu 
commercio, e até hypothecar os seus bens imraobiliarbt, e pro- 
por acções, com tanto que seja por causa do seu tracto. 

Art. 1195. A auetorisaçao marital pôde ser da la dekmlavra, 
por eecripto, ou por factos de que ella necessariamente se|dedas^t. 

Art. 1196. A auetorisaçao, porém, para comtncr iar, páha hj 
thecar ou alienar bens immoveis, ou para propor acções e|j ji^ 
só pôde ser outorgada por escripto authentico ou authciiit 

Art. 1197. O marido pôde revogar a auetorisaçao, eolm 
o acto para que foi concedida não está começado; ma8,Ífee 
tiver tido começo de execução, só a poderá revogar, nfji £po 
qualquer prejuizo de terceiro que rcsulle da revogação.J 

Art. 1198. O marido responde pelas obrigações que atjAftier, 
casada segundo o costume do reino ou com simples conuftiinhão- 
de adquiridos, contrahiu com auetorisaçao sua, mas n|o pelas 
obrigações que a mulher, casada por outra fôrma, contr^liju so- 
bro bens ou interesses privativamente seus. ',A > 

Art. 1199. No caso de supprimentó de auetorisaçao,., 
só responde pelos actos da mulher, que procederam efi 
ções coramuns, ou reverteram em beneficio commum.v' 

Art. 1200. A nullidade procedida da fajta de auetorisaçao 
só pôde ser allegada pelo marido, ou por seus herdeiros e repre- 
sentantes. í, 

Art. 1201. A nullidade por falta de auetorisaçao pôde Sjfcr sanada: 
1.° Pela confirmação do marido, não se achando fjoppsta em 

juizo por terceiro acção nenhuma a este respeito; 
2.° Se não for arguida dentro de um armo, contado desde a 

dissolução do matrimonio; 
3.° Se o acto houver prescripto conforme as regras geraes. 
Art. 1202. A acção concedida aos cônjuges, nos casos sobre- 

dictos, não é admittida no casamento celebrado em paiz estran- 
geiro é não publicado no reino, em conformidade da lei. 

SECÇÃO IX 
Da interrupção da sociedade conjugal 

Art. 1203. A sociedade conjugal pôde ser interrompida, ou 

obi 
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pelo que toca ás pessoas e aos bens dos cônjuges, ou só pelo 
que toca aos bens. 

SUB-SECÇIO I 
Da separação de pessoa e bens 

Art. 1204. Podem ser causa legitima de separação de pessoa 
e bens: 

1.° O adultério da mulher; 
2.° O adultério do marido com escândalo publico, ou completo 

desamparo da mulher, ou com concubina teúda o manteúda no 
, domicilio conjugal; 

3.° A condemnação do cônjuge a pena perpetua; 
4.° As sevícias e injurias graves. 
Art. 1205. A separação só pódc ser requerida polo cônjuge 

innocente. 
Art. 1206. O cônjuge, que pretender a dieta separação', recor- 

rerá ao juiz de direito da comarca do seu domicilio, ou residên- 
cia, para que este faça convocar o conselho de familia, que será 
composto dos seis parentes mais próximos do um e de outro côn- 
juge, tres de cada lado, e do competente magistrado do minis- 
tério publico, que terá voto meramente consultivo. 

§ 1. A falta de parentes será supprida com os amigos da fa- 
milia, e a d'estes com homens bons da vizinhança. 

§ 2. Em caso de empate decidirá o juiz. 
§ 3. Nomeado o conselho de familia, serão ambas as partes ou- 

vidas sobre a constituição d'elle, e poderão requerer a substitui- 
ção dos membros em que se derem algumas das circumstancias 
mencionadas nos n.oS 1.°, 2.°, 3.°, '4.°, 5.° e 0.° do artigo 234. 
Egual requerimento poderão fa'ícr, offcrccendo-se a provar, na 
falta das dietas circumstancias, alguma das seguintes: 

1.° Suborno; 
2.° Interesse na separação. 
§ 4. A mulher poderá requerer ao mesmo tempo o deposito pro- 

visório, quer ella seja a queixosa, quer seja queixoso o marido. 
íffií ''f* ' 1207. O conselho de familia, ouvido o ministério publico 

f-, e as partes, e não conseguindo reconciliar estas, examinará quaes- 
'V quer provas que se deduzirem perante elle ácerca da questão, o 

resolverá: 
1.° Se deve, ou não, auctorisar a separação das pessoas; 
2.° Qual deve ser a somma dos alimentos, se algum dos côn- 

juges separados carecer delles, e o outro tiver meios de lhos 
prestar. 

3.° E, finalmente, havendo filhos, sobre o modo de providen- 
ciar a respeito d'elle8, se os cônjuges se não accordarem amiga- 
velmente ácerca dhsso. 

31- Art. 1208. As decisões do conselho de familia serão homologa- 
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das pelo juiz de direito, e delias não haverá recurso, excepto no 
caso do n.0 2.° do artigo precedente, quanto á verba dos alimentos. 

Art. 1209. No caso dos n.os 1.° e 2.° do artigo 1204 é licito 
ao cônjuge offendido recorrer ao conselho de família, ou intentar 
contra o outro cônjuge a competente acção criminal. _ # 

§ 1. Porém, se o cônjuge offensor reincidir, poderá o cônjuge 
offendido intentar a acção criminal, não obstante ter recorrido 
ao conselho de família. , i i 

§ 2. Sendo a acção intentada contra a mulher, e esta absol- 
vida, será de direito havida por separada de pessoa e bens, e po- 
derá requerer, sem necessidade de outro titulo senão da sentença 
do absolvição, que se proceda executoriamcntc á separação e 
entrega dos bons que lhe pertencerem. 

§ 3. Se o cônjuge recorrer á acção criminal, observar-se-á o 
que tica disposto no n.0 3.° do artigo 1207, convocando-se para 
isso conselho de familia nos termos do artigo 1^06. 

Art. 1210. Da separação de pessoas deriva necessariamente a 
separação de bens. . , ,i i 

§ nnico. Exceptua-se o caso de adultério da mulher, no qual, 
seja qual for o regimen em que o matrimonio tivesse sido contra- 
bulo, a mulher nãO. terá direito a separação de bens, mas só a 
alimentos, salvo se provar que, ao tempo em que commetteu o 
adultério, podia requerer a separação contra o mando por alguma 
das causas mencionadas no n.0 2.° do artigo 1204. 

Art. 1211. Em todos os casos, em que se dê separação de bens, 
se procederá a inventario e partilha, como se o casamento esti- 
vesse dissolvido. 

S Art. 1212. Quando os filhos ficarem ao cuidado e guarda de 
um dos cônjuges, nem por isso se terá por desonerado o outro 
das obrigações, nem por privado dos direitos paternaes, naqmllo 
que não so oppozer ao desempenho do encargo especialmente 
attribuido ao outro cônjuge. 

Art. 1213. O cônjuge, que der causa á separação, perderá tudo 
o que houver recebido do outro cônjuge, ou que outrem, por con- 
sideração deste, lhe houver dado ou promettido. _ _ 

Art 1214. A separação de bens era nada prejudica os direi- 
tos anteriormente adquiridos pelos credores do casal. 

Art. 1215. Os cônjuges podem dispor livremente dos bens mo- 
biliários, que depois da separação pertencerem a cada um d elles, 
salvo o direito dos filhos. _ _ 

Art. 1216. A disposição entre vivos dos bens imtaobiliarios, 
que.ficam pertencendo a cada um dos cônjuges depois da sepa- 
ração, depende do consentimento de ambos, podendo ser judicial- 
mente supprido o d'aquelle que, sem justo motivo, o recusar. 
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Art. 1217. A separaçào de bens não anctorisa os cônjuges a 
exercer antecipadamente direitos dependentes da. dissoluvâo do 
matrimonio. 

Art. 1218. keja qual for o modo como a separação se faça, 
será sempre licito aos cônjuges restabelecer a sociedade conjugal 
nos termos em que tinha sido constituída, com tanto que o fa- 
çam por actn^ de conciliação perante o respectivo juiz de paz. 

§ único, fjsta reconciliação em nada prejudicará quaesqner 
direitos de terceiro adquiridos durante a separação. 

SCli-SECÇÀO II 
Da simples separaçào judicial dos bens 

Art. 1219. A mulher casada, quer sem conimunhao de bens, 
quer com cila, que se achar cm perigo manifesto de perder ó 
que for seu pela má administração do marido, poderá requerer 
separação de bens nos termos seguintes. , 

Art. 1220. Í5c a mulher for casada segundo o costume do 
reino, a separação só poderá recair sobre os bons que tiver tra- 
zido para o casal ou que depois lhe houvessem advindo, e na 
meação dos que tiver adquirido conjunctamente com o marido. 

Art. 1221. fee a mulher for casada segundo o regimen dotal 
ou por outra espccie do separação de bens, só se admittirá a se- 
paração judicial sendo os bens dotaes on separados susceptíveis 
dc deterioração, e não se achando a restituição do dote sufficien-' 
temente assegurada por algum dos modos estabelecidos no ar- 
tigo 1139. 

Art. 1222. Se o casamento tiver sido contraindo segundo o 
costume do reino, entender-se-á que os cônjuges renunciam á 
communhão do bens desde a apresentação em juizo do requeri- 
mento para a separação, se esta vier a realisar-se. 

Art. 1223. Julgada a separação por sentença do respectivo juiz 
de direito, será entregue á mulher a administração dos seus bens. 

. Art. 1224. Depois da separação, se os bens fdrfem dotaes, con- 
servarão a mesma natureza. Todos os outros serão considerados 
como proprios. 

Art. 1225. O requerimento para a separação, e bem assim a 
sentença que a julgar, serão annunriados no praso de oito dias 
em algum dos periódicos que haja na comarca, ou, não os ha- 
vendo, por editaes no logar do domicilio dos cônjuges. 

§ 1. O praso dos oito dias será contado, no primeiro caso, 
desde o dia da apresentação do requerimento no cartono do res- 
pectivo escrivão; e no segundo, desde o dia em que a sentença 
passar em julgado. 

§ 2. As dividas, que o marido contrahir depois do primeiro 

I 
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annuncio, nSo poderSo recair sobre os bens que forem separados 
por offeito da sentença. 

Art. 1226. A separação de bens não exonera a mulher de con- 
correr para as despezas do casal com os rendimentos dos seus bens 
em proporção dos seus haveres, com relação aos do marido. 

Art. 1227. Esta separação de bens não pôde fazer-se por con- 
venção. 

Art. 1228. 08 credores especiaes de qualquer dos cônjuges po- 
dem intervir como oppoentes na demanda de separação. 

Art. 1229. Os efleitos da separação podem ser annullados por 
convenção entro os cônjuges, com tanto que seja celebrada por 
escriptura ou auto publico, e annunciada pela mesma fónna que 
fica determinada para o requerimento e sentença de separação. 

§ único. Os eífeitos d^sta convenção, pelo que toca a terceiros, 
só começam a correr desde a data dos referidos annuncio»'. 

Art. 1230. Ainda que não haja separação judicial de bens, a 
mulher terá sempre o direito de embargar de terceiro, sem neces- 
sidade de auctorisação do marido, qualquer execução feita sobre 
os rendimentos dos seus bens dotaes ou proprios, administrados 
pelo marido, se por essa execução for privada dos neCi ssarios 
alimentos. 

SECÇÃO X 
Do apanagio dos cônjuges viúvos 

Art. 1231. Fosse qóal fosse o contracto do dissolvido casamento, 
o cônjuge que, por morto do outro, se achar sem meios de sub- 
sistência, terá direito a ser alimentado pelos rendimentos dos bens 
deixados pelo fallecido, sejam de que natureza forem. 

§ único. Esta disposição não abrange os bens de que o côn- 
juge fallecido tenha sido mero usufructuario. 

Art. 1232. Os alimentos durarão em quanto o alimentado d'elle3 
precisar, ou não passar a segundas núpcias, e serão taxados pelo 
prudente arbítrio do julgador, em proporção dos rendimentos dos 
sobredictos bens, e conforme a necessidade e condição do alimen- 
tado, salvo se as partes se accordarem sobre isso amigavelmente. 

§ único. A disposição d'estc artigo yeritícar-se-á, haja ou não 
filhos do matrimonio, e ainda quando o cônjuge defuncto tenha 
deixado filhos havidos de outro matrimonio anterior. 

SECÇÃO XI 
Das segundas núpcias 

Art. 1233. A viuva que quizer contrahir segundas núpcias,:, 
antes de terem decorrido trezentos dias depois da morte do ma-: 
rido, será obrigada a fazer verificar se está ou não gravida. 

Art. 1234. A viuva que casar, desobedecendo ao que fica dis- 
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posto no artigo precedente, perderá todos os lucros nupciaes, que 
por lei ou convenção tenha recebido, ou haja de receber por 
parte do marido anterior, os quaes passarão aos legitimes her- 
deiros d'elle; é o segundo marido não poderá contestar a sua 
paternidade relativamente ao filho que nascer passados cento e 
oitenta dias depois de seu casamento, salvo, comtudo, o direito 
do filho para reclamar, se assim lhe convier, a paternidade do 
marido anterior, podendo provai a. 

Art. 1235. O varão ou a mulher, que contrahir segundas núp- 
cias, tendo filhos ou outros descendentes successiveis de anterior 
matrimonio, não poderá eoramunicar com o outro cônjuge, nem 
por nenhum titulo doar-lhe mais do que a terça parte dos bens, 
que tiver ao tempo do casamento, ou que venha a adquirir depois 
por doação ou herança de seus ascendentes ou de outros parentes. 

Art. 1236. Se ao diclo varão ou mulher ficarem, de algum dos 
filhos de qualquer dos matrimónios, bens que este filho houvesse 
herdado de seu fallecido pao ou mãe, e existirem irmãos germanos 
d'aquelle filho fallecido, a estes pertencerá a propriedade dos 
mesmos bens, e o pae ou a mãe só terá o usufructo. 

Art. 1237. A mulher, que contrahir segundas núpcias depois de 
completar cincoenta annos, não poderá alhear por titulo algum, 
desde o dia era que haja contrahido o segundo matrimonio, a pro- 
priedade das duas terças partes dos bens mencionados no artigo 
1235, emquanto tiver filhos e descendentes que os possam haver. 

Art. 1238. O varão, ou a mulher, cora filhos de anterior matri- 
monio, que casar com pessoa que os não tenha, presumir-se-á 
casado, não havendo convenção em contrario, segundo o costume 
do reino, salvo o disposto nesta secção, que será sempre mantido. 

Art. 1239. E applicavel ao segundo matrimonio tudo o mais 
que fica disposto relativamente ao primeiro. 

CAPITULO 11 

Do contracto de sociedade 

SECÇÃO 1 - • ' 
Disposições geraes 

Art. 1240. E licito a todos os que podem dispor de seus bens 
e industria associar-se com outrem, pondo em commum todos os 
seus bens ou parte d'elles, a sua industria, simplesmente, ou os 
seus bens e industria conjunctamente, com o intuito de reparti- 
rem entre si os proveitos ou perdas que possam resultar cTessa 
communhão. E o que se chama sociedade. 

Art. 1241. A sociedade pôde existir por convenção expressa, 
nu por factos, de que se deduza necessariamente a sua existência. 
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Art. 1242. Será nulla a sociedade, na qual se estipular que 
todos os proveitos pertençam a algum ou alguns dos socios, e 
todas as perdas a outro, ou outros d'elles. 

SECÇÃO 11 

Da sociedade universal 

Art. 1243. A sociedade universal pôde abranger todos os bens 
moveis e immoveis, presentes e futuros, ou só os moveis, fructos 
e rendimentos dos immoveis presentes, e todos os bens que se 
adquirirem de tuturo. . , , , , 

§ único. Esta segunda especie de sociedade não abrange os 
bens adquiridos por titulo gratuito, salvo havendo declaração em 
contrario. 

Art. 1244. A sociedade universal, de todos os bens presentes 
e futuros, só pôde constituir-íe por escriptura publica. 

Art. 1245. Os bons adquiridos pelos socios, na segunda espe- 
cie de sociedade universal, presumem-se da mesma sociedade, era 
quanto se não provar que foram adquiridos com o producto ou 
troca de bens incomraunicaveis. 

Art. 1246. Todas as dividas anteriores ou posteriores ao con- 
tracto, c todas as despczas dos socios, excepto as provenientes 
de delicto oq de facto reprovado pelas leis, íicam a cargo da 
sociedade, sendo esta de todos os bens presentes e futuros. 

Art. 1247. Se a sociedade for só de adquiridos, ficarão unica- 
mente a seu cargo, não havendo declaração em contrario: 

1.° As dividas contrahidas pelos socios por causa da mesma 
sociedade; . 

2.° Os gastos e despezas necessários á mantença dos socios e 
das suas famílias. 

§ único. Entende-se por despezas de mantença a habitaçao, o 
alimento, o vestuário, bem como o tractamento nas moléstias. 

Art. 1248, Dissolvida a sociedade universal, partir-se-ão por 
egual,'entre os socios, os respectivos bens, não havendo estipu- 
lação em contrario. 

SECÇÃO III 

Da sociedade particular 

Art. 1249. Sociedade particular é a que se limita a certos e 
determinados bens, aos fructos e rendimentos/estes, ou a certa 
e determinada industria. fjkftW *- 

Àrt. 1250. Só por escriptura publica pôde ser constituída qual- 
quer sociedade particular, em cujos haveres entre a propriedade 
do algum iramovel. 
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SUB-SECçXo I 
Dos direitos e dos obrigações reciprocas dos socios 

Ait. 1251. O socio é responsável, para com a sociedade, por 
tudo aquillo a que se houver obrigado para cora ella. 
. ■^rt- 1252. Se o socio entrar para a sociedade cora algum ob- 
jecto determinado, de que a sociedade venha a ser evieta, será 
responsável para com ella, como o seria qualquer vendedor para 
com o comprador, fffa- 

Art 1253. O soció, que nãb entrar para a sociedade cora a 
somma de dinheiro a que se houver obrigado, será responsável 
para c im ella pelos juros d'es8a somma, contados desde o dia em 
que a prestação for devida. 

Art. 1254. Na mesma responsabilidade incorrerá o socio, que, 
sem auctorisação, distrahir dos fundgs communs alguma quantia 
para seu proveito particular./^ y/J 

Art. 1255. Aquelle, que se associou para exercer em comraum 
certa industria, é responsável para com a sociedade por todos os 
lucros que obtiver por essa mesma industria, 

Art. 1256. O socio administrador que receber alguma quantia 
de qualquer pessoa, obrigada para cora ellc e para cora a socie- 
dade simultaneamente, deverá repartir proporcionalmente, entre 
ambos os créditos, essa quantia, ainda que passe recibo só em 
seu nome. 

§ 1. be, poróm, tiver passado recibo por conta da sociedade, 
será toda a quantia por conta do credito d'esta. 

§ 1. bicam salvas as disposições do artigo 728, mas pó no caso 
em que o credito pessoal do socio seja mais oneroso. 

Art. 1257. O socio, qno houver recebido por inteiro a sua 
parte de um credito social, fica obrigado, se o devedor se tornar 
insolvente, a trazer á massa social o que recebeu, ainda que 
passasse recibo só em seu nome. 

Art. 1258. O socio ó responsável para com a sociedade pelos 
prejuízos que lhe causar por culpa ou negligencia, e nao poderá 
corapensal-os com os proveitos que lhe tiver trazido, por sua in- 
dustria, era outros casos. 

Art. 1259. Se o socio tiver contribuído com os objectos certos 
e determinados não fungiveis, pondo em sociedade só os fructos 
e o uso d elles, o risco da perda, ou a diminuição dos mesmos 
objectos, correrá por conta do mesmo socio; se, porém, houver 
contribuído com a propriedade dos objectos, será o risco por 
conta da sociedade. 

Art. 1260. Se o socio houver contribuido com objectos fungi- 
veis, será o risco por conta da sociedade. 

Art. 1261. A sociedade é responsável para cora o socio, tanto 
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pelas quantias que este dispender era proveito d'ella, como pelas 
obrigações que clle contrahir de boa fé em negocios da sociedade, 
e, bem assim, pelos riscos inherentes á gereneia que estiver a 
cargo do mesmo éocio. 

Art. 1262. A parte dos socloa nos benefícios ou nas perdas será 
proporcional á sua entrada, se outra cousa não for estipulada. 

Art. 1263. Se algum dos socios entrar só cora a sua industria, 
sem valor previamente estimado ou sem prévia designação da 
quota que deve receber, e não vier a algum accordo com os ou- 
tros socios a tal respeito, terá a parte que lhe for attribuida 
arbitralmente. 

Art. 1264. Se algum socio, além do capital com que entrou, 
se tiver também obrigado a exercer algdma industria, os direitos 
que tiver, em razão da industria, não deverão ser confundidos 
com os que tiver em razão do capital com que entrou. 

Art. 1265. Convencionando os socios que a partilha seja feita 
por terceiro, não poderão impugnar a decisão d'este, salvo, se 
tiver havido declaração em contrario. 

Art. 1266. O socio encarregado da administração, por clausula 
expressa do contracto, pôde exercer todos os actos respectivos a 
essa administração, sem dependência de approvação ou desappro- 
vação dos outros socios, excepto se proceder dolosamente. 

§ unido. Estes poderes do socio administrador durarão em quanto 
a sociedade durar, e só poderão ser revogados occorrendo causa 
legitima. 

Art. 1267. Os poderes, conferidos por acto posterior á institui- 
ção da sociedade, podem ser revogados como simples mandato. 

Art. 1268. Sendo vários os socios encarregados da administra- 
ção, indistinctamente ou sem declaração de que deverão proceder 
de accordo, poderá cada um d'elle3 practicar separadamente os 
actos administrativos que bem lhe parecerem. 

Art. 1269. Se for convencionado que um socio administrador 
nada possa practicar sem concurso de outro ou outros socios, só 
poderá proceder de outro modo havendo nova convenção, ou no 
caso em que haja a temer prejuizo grave e irreparável. 

Art. 1270. A falta de estipulação expressa sobre a fórma da 
administração suppre-se pelas seguintes regras: 

1.° Todos os socios estão revestidos de egual poder para admi- 
nistrar : os actos practicados por qualquer d'elles obrigam os ou- 
tros, salvo o seu direito de opposição em quanto esses actos não 
produzem effcito legal; 

2r0 Pôde qualquer dos socios servir-se, na fórma do costume, 
das cousas da sociedade, cora tanto que esta não seja prejudicada, 

^ou os outros socios privados do uso a que também tenham direito; 
3,° Cada socio tem direito de obrigar os outros a concorrerem 
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com elle para as despezas necessárias á conservação dos objectos 
da sociedade; 

4.° Nenhum dos socios pôde, sem consentimento dos outros, 
fazer alterações nos immoveis da sociedade, ainda que taes altera- 
ções lho pareçam úteis, nem obrigar ou alienar os objectos mobiliá- 
rios ou immobiliarios da sociedade. 

5.° tíe houver divergência entre os socios, serão os negocios 
resolvidos por maioria, seja qual for a desproporção das suas 
entradas; em caso de empate, o negocio ficará assim indeciso até 
ulterior resolução. 

Art. 1271. Nao carece o socio do consenso dos outros, para se 
associar com um terceiro, era relação á parte que tem na socie- 
dade. Não pôde, todavia, ainda que seja administrador, fazel-o 
entrar como socio na mesma sociedade. 

SUB-SECÇAO II 

Das obrigações dos socios em relação a terceiro 

Art. 1272. Os socios não são obrigados solidariamente pelas 
dividas da sociedade, nem além da sua parte no fundo social, 
excepto havendo convenção expressa em contrario. 

Art. 1273. Os socios são responsáveis para com os seus credo- 
res por quotas proporcionaes ás suas respectivas parles na socie- 
dade, salvo havendo expressa convenção em contrario. 

Art. 12/4. Os credores da sociedade preterem aos credores do 
cada um dos socios, pelo que toca aos bens sociaes, mas podem 
os credores particulares de cada socio penhorar e fazer execução 
na parte social do devedor. 

§ mico. Neste ultimo caso ficará dissolvida a sociedade, e o 
executado responderá por perdas e damnos para com os outros 
socios, veritícando-se a dissolução extemporaneamente. 

SECÇÃO IV 

Da duraçáo e da extineção da sociedade 

Art. 1275. A sociedade começa desde a celebração do con- 
tracto, nos termos do artigo 1240, se outra cousa não for accor- 
dada; fica, porém, sem etieito, se promettendo algum dos socios 
conferir a propriedade ou uso de alguma cousa essencial á exis- 
tência da sociedade, a entrega d essa propriedade ou d'e33e uso 
não chegar a realisar-se. 

Art. 1276. A sociedade acaba: 
1.° Findo o tempo por que foi contractada; 
2.° Pela extineção do seu objecto; 
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3.° Por se achar preenchido o fim d'ella; 
4.° Pela morte ou pela interdicção de algum dos socios; 
5.° Pela renuncia de algum dos socios, e no caso do artigo 

1274, § único. 
Art. 1277. A sociedade continuará, comtudo, ainda que falleça 

algum dos socios, se tiver sido estipulado que, nesse caso, a socie- 
dade continuaria cora os seus herdeiros ou com os socios existentes. 

§ único. Neste ultimo caso os herdeiros do falleeido só terão 
direito á parte que a este pertencer no momento da sua morte, 
conforme o estado da sociedade, e só participarão dos direitos e 
obrigações posteriores, que forem dependência necessária dos di- 
reitos adquiridos pelo falleeido. _ 

Art. 1278. A dissolução da sociedade, pela renuncia de algum 
dos socios, só é permittida nas sociedades de duração illimitada, 
salvo o disposto no artigo seguinte. 

§ 1. Esta renuncia só produz eífeito sendo feita de boa te, em 
tempo opportuno, e notificada aos socios. 

§ 2. A renuncia é de má fé, quando o socio renunciante pre- 
tende appropriar-se exclusivamente doa beneficies que os socios 
se propunham colher em commum. 

§ 3. A renuncia será havida por inopportuna, se as cousas nao 
estiverem no seu estado integral, ou se a sociedade podér ser 
prejudicada com a dissolução nesse momento. 

Art. 1279. A sociedade, por tempo determinado, não pôde ser 
dissolvida por eífeito de renuncia de algum dos socios, senão 
occorrendo causa legitima. j j j i 

§ único. É causa legitima a que resulta da incapacidade de al- 
gum dos socios para os negocios da sociedade ou da lalta de cum- 
primento das suas obrigações, ou de outro facto similhante, de 
que possa resultar prejuízo irreparável á sociedade. 

Art. 1280. íáào applicaveis ás partilhas, entre os socios, as 
regras geraes que regulam as partilhas entre coherdeiros. 

SECÇÃO V 

Da sociedade familiar 

Art. 1281. Sociedade familiar é a que pôde dar-se entre irmãos 
ou entre paes e filhos maiores. Esta sociedade é ou expressa ou 
tacita. 

Art. 1282. Sociedade familiar expressa é a que resulta de con- 
venção expressa, e tacita a que resulta do tacto de terem os inte- 
ressados vivido, por mais de um anno, em cominunliao de mesa 
e habitação, de rendimentos e despezas, de perdas e ganhos. 

Art. 1283. Na falta de convenção expressa regem este con- 
tracto as seguintes disposições. 
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Art. 1284. A sociedade familiar abrange o uso e os rendimen- 
tos dos bens dos socios, e o producto do seu trabalho c industria, 
e os bens que os socios possuirem indivisamente. 

Art. 1285. Estuo a cargo da sociedade: 
1. As despuzas de mantonça, conforme o que fica disposto no 

artigo 1247, § único; ^ 
2.° As dividas contrahidas em beneficio connnuni; 
3. Os adeantamentos e as dospezas ordinárias da cultura, e 

as extraordinárias feitas nos prédios indivisos; 
4:° Os ónus inherentes ao usufructo d'aquelles bens cujo ren- 

dimento entra na sociedade. 
§ único. Ao socio, que contrahiu as dividas, incumbe provar 

que foram contrahidas em proveito coramqra. 
Art. 1286. As acquisiçSes mobiliarias, que os socios fizerem, 

presumir-se ao feitas cm seu nome, se não forem applicadas ao 
uso comraum. 

Art. 1287. As acquisições immobiliarias, que os socios fizerem 
serão egualmente propriedade sua, ainda que declarem que a com- 
pra é feita em commum, se para isso não tiverem sido especial- 
mente auctorisados poios outros socios; salva a indemnisação da 
sociedade, se essas acquisiçocs tiverem sido feitas com fundos 
communs. 

Art. 1288. As perdas e daranos, que por caso fortuito padece- 
rem os bens de algum dos socios, recairão sobre o proprietário. 

Art. 1289. Dissolvida a sociedade, far-se á a partilha pela 
fórma seguinte, salvo havendo estipulação em contrario. 

Art. 1290. Í5e houver immoveis indivisos ao tempo em que 
começar a sociedade, serão repartidos egualmente por glebas ou 
por valor entre todos os socios, se alguns não tiverem direito 
certo a maior porção. 

Art. 1291. be existirem fructos, ou quaesquer proventos, resul- 
tado da cultura dos immoveis, na qual alguns dos socios houve- 
rem trabalhado e outros não, far-se-ão dous montes: o primeiro 
será repartido entre os proprietários dos immoveis em proporção 
do seu capital; o segundo será repartido por cabeça entre os que 
trabalharam. 
^ Art. 1292. Se algum dos socios tiver filho ou mulher, que 
egualmente trabalhasse, observar-se á o seguinte: as mulheres 
vencerão metade da quota dos homens, e os filhos o que merece- 
rein, e que, attondendo ás circumstancias, lhos for assignado. 

Art. 1293. Se, todavia, algum dos filhos, que não tenha traba- 
lhado na cultura, houver contribuído para o casal em outra es- 
pecie de industria, será contemplado como os que trabalharam, 

Art. 1294. Sc houver na sociedade gados empregados na cultura 



177 

que sejam próprios de algum dos socios, serí assiguada no proprie- 
tário, tirando-se do segundo monte, a parte que parecer razoavel. 

Art. 1295. Se houver bens adquiridos, serão repartidos con- 
forme a regra de proporção ordenada no artigo 1290. 

Art. 1296. Se os socios houverem cultivado fazendas alheias, 
serão os lucros repartidos, na fórma prescripta, entre os que 
trabalharam. 

Art. 1297. Se os socios houverem trabalhado simultaneamente, 
em fazendas próprias e alheias, far-se-á separação dos productos 
de umas e de outras fazendas, e depois a divisão, conforme as 
regras anteriormente ordenadas. 

§ único. Achando-se confundidos os fructos, serão devidamente 
calculados. 

SECÇÃO VI 
Da parceria rural 

Art. 1298. A parceria rural abrange a parceria agrícola e a 
pecuária. 

SUB-SECÇÃO i 
Da parceria agricola 

, Art. 1299. Ha parceria agricola, quando alguma pessoa dá a 
outrem algum prédio rústico, para ser cultivado por quem o re- 
cebe, mediante o pagamento de uma quota de fructos, do modo 
que entre si accordarem. 

- Art. 1300. iòe, durante o tempo do contracto, fallecer algum 
dos estipulantes, não serão, nem o que ticar vivo, nem os her- 
deiros do fallecido, obrigados a manter e cumprir o contracto. 

§ único. Mas se, ao tempo da morte do proprietário, o lavrador 
tiver a herdade lavrada, a vinha podada, ou feitos alguns outros 
trabalhos de cultura, ou quaesquer adeantamentos, subsistirá o 
contracto pelo tempo necessário para aproveitar as despezas e 
os trabalhos feitos, se o proprietário não preferir pagal-os. 

Art. 1301. Os lavradores, que trouxerem prédios rústicos de 
parceria, não poderão levantar o pão da eira, nem tirar o vinho 
do lagar, nem recolher quaesquer outros fructos, do que devam 
partilha, sem que o façam saber ao proprietário, ou a quem suas 
vezes tizer, estando na mesma parochia. 

§ 1. Se na parochia se não achar o proprietário, ou seu repre- 
sentante, poderá o lavrador fazer medir os fructos na presença de 
duas testemunhas insuspeitas. 

§ 2. Se assim não proceder, pagará em. dobro a parte que 
teria de dar. 

§ 3. As sementes serão deduzidas do quinhão do cultivador, 
se outra cousa não tiver sido estipulada. 

12 
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Art. 1302. O parceiro, que deixar o prédio sem cultura, ou não 
o cultivar conforme o convencionado, ou, pelo menos, na fórma do 
costume, será responsável pelas perdas e damnos a que dér causa. 

Art. 1303. São applicaveis aos parceiros as disposições dos 
artigos relativos aos direitos e obrigações dos locadores e arren- 
datários, em tudo o que nào fôr regulado por disposições especiaes. 

SOB-SECÇÃO II 
Da parceria pecuária 

Art. 1304. Dá-se o contracto de parceria pecuária, quando 
uma, ou mais pessoas, entregam a outra, ou outras pessoas, 
certos animaes, ou certo numero d'elle8, para os criarem, pen- 
çarem e vigiarem, com o ajuste de repartirem entre si os lucros 
íuturos em certa proporção. 

Art. 1305. As condições d'este contracto serão reguladas a 
aprazimento dos interessados; mas, na falta de accordo, obser- 
var-se-á o costume geral da terra, salvas as seguintes disposições. 

Art. 1306. O parceiro pençadoré obrigado a empregar na guarda 
e tractamento dos animaes aquelle cuidado que ordinariamente 
emprega nas suas cousas, e, se assim o não lizer, responderá pelas 
perdas e damnos a que dér causa»' 

Art. 1307. O parceiro proprietário é obrigado a assegurar a 
posse e o uso dos animaes, sobre que se coutractou, ao parceiro 
industrial, e a substituir por outros, era caso de evicção, os 
animaes evictos, aliás responderá pelas perdas e damnos, a que 
dér causa com a inexecução do contracto. 

Art. 1308. Se os animaes perecerem por caso fortuito, será 
a perda por conta do proprietário. 

Art- 1309. Se algum proveito se podér tirar dos animaes que 
! ^ ^^morrerem, tal proveito pertencerá ao proprietário, ficando res- 

ponsável por isso o parceiro pençador. 
Art. 1310. E nulla a estipulação, pela qual todas as perdas, 

resultantes de caso fortuito, ficara por conta do parceiro pençador. 
Art. 1311. O parceiro pençador não pôde dispor de cabeça 

alguma de gado, quer do principal, quer do accrescido, sem con- 
sentimento do proprietário, bem como este o não pôde fazer 
sem consentimento daquelle./^/%- 

74/ Art. 1312. O parceiro pençador de gado lanígero não pôde fazer 
; 1 a tosquia, sem que previna o proprietário ; se o fizer, pagará em 

dobro o valor da parte, que poderia pertencer ao proprietário. 
Art. 1313. A parceria durará pelo tempo convencionado, e, na 

falta de convenção, por todo o tempo que, conforme o uso geral 
da terra, costumarem durar taça parcerias, 

/f/'-Cv-^ Á- t f jfyÇ, J S&í ^ 

r /'l 

/ 
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Art. 1314. Em todo o caso o proprietário pnder:l fazer resolver 
o contracto, se o pençador não cumprir as suas obrigações, -f 

Art. 1315. Os credores do proprietário só podem penhorar o 
que por direito lhe pertence, ticando salvas as obrigações por elle 
contrahidas com o sooio pençador. 

Art. 1316. Os credores do pençador não podem penhorar os 
animaes da parceria, mas só o direito que este tenha adquirido, 
ou possa adquirir pelo seu contracto. 

Art. 1317. O proprietário, cu jo gado fôr indevidamente alienado 
pelo pençador, tem direito a reivindical-o, excepto sendo esse gado 
arrematado em praça; ficando nesta hypothese, salvo o seu direito 
por perdas e damnos contra o pençador, que o não haja avisado 
a tempo. 

CAPITULO III 

Do mandato ou procuradoria 

SECÇÃO I 
Disposições geraes 

Art. 1318. Dã-se o contracto de mandato ou procuradoria 
quando alguma pessoa se encarrega do prestar, ou fazer alguma 
cousa, por mandado e em nome de outrem. O mandato pôde ser 
verbal ou escnpto. 

Art. 1319. Diz -se procuração o documento em que o man- 
dante ou constituinte exprime o seu mandato. A procuração pódo 
ser publica ou particular. 

Art. 1320. É procuração publica a que pôde ser feita por tabel- 
liào, ou pelo escrivão respectivo, sendo exarada era alguns autos. 

Art. 1321. P rocuraçào particular é a que foi escripta e assi- 
gnada polo mandante, ou que foi escripta por outrem e assignada 
pelo mandante e maia duas testemunhas. 

Art. 1322. São havidas por publicas a procuração escripta e 
assignada pelo mandante, sendo a letra e a assignatura reconhe- 
cidas por tabollião, e a escripta por pessoa diversa do mandante, 
mas assignada por este e por duas testemunhas, se taes assigna- 
turas forem feitas perante tabelliào, que assim o certifique, e as 
reconheça no proprio documento. 

Art. 1323. A procuração pôde ser geral ou especial. 
Art. 1324. A procuração geral é a que representa o mandato 

para todos e quaesquer actos, som os especificar. A procuração 
especial é a que representa o mandato para certos e determi- 
nados negocios. 

Art. 1325. A procuração geral só pôde auctorisar actos de 
mera administração. 

♦ 
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Art. 1326. O mandato verbal prova-se por qualquer meio de 
prova: o escripto, nos casos em que a lei o exige, só pelos meios 
estabelecidos nos artigos 1320, 1321 o 1322. 

Art. 1327. E necessária procuração publica, ou havida por 
publica, para os actos que têm de realisar-se por modo authen- 
tico, ou para cuja prova é exigido documento authentico. 

Art. 1328. É sufficiente a procuração particular para os actos 
cuja prova só depende de documento particular. 

Art. 1329. Nos actos não coraprehendidos nos dous artigos 
antecedentes é admissível a prova de simples mandato verbal. 

Art. 1330. O mandato pôde ser conferido ?a ausentes, mas o 
contracto só se valida pela acceitação do mandatario. 

Art. 1331. O mandato presume-se gratuito, não tendo sido esti- 
pulada remuneração, excepto se o objecto do mandato for daquel- 
les, que o mandatario tracta por officio ou profissão lucrativa. 

SECÇÃO II 
Do objecto do mandato, e das pessoas que podem conferir 

e acceitar procuração 

''Art. 1332. Pôde qualquer mandar fazer por outrem todos os 
actos jurídicos que por si pôde practicar, e que não forem mera- 
mente pessoaes. 

Art. 1333. O mandatario pôde acceitar procuração para todo 
e qualquer acto, que lhe não seja vedado por disposição da lei. 

Art. 1334. As mulheres casadas, e os menores não emancipados, 
podem ser mandatários, salvo o disposto no artigo 1354; mas o 
mandante só terá acção contra o menor ou contra a mulher casada, 
em conformidade das regras geraes que regulam a responsabilidade 
dos actos dÃstas pessoas, excepto se o mandato, sendo escripto, 
tiver sido auctorisado pelo marido, pao ou tutor do mandatario. 

SECÇÃO III 
Das obrigações do mandatario em relação ao constituinte 

Art. 1335. O mandatario é obrigado a cumprir o seu mandato 
nos termos e pelo tempo por que lho foi conferido. 

Art. 1336. U mandatario deve dedicar á gerencia de que ó 
encarregado a diligencia e cuidado de que é capaz para o bom 
desempenho do mandato ; se assim o não fizer, responderá pelas 
perdas e damnos a que dér causa. 

Art. 1337. O mandatario não pode compensar os prejuízos, a 
que deu causa, com os proveitos que por outro lado tenha dili- 
genciado para o seu constituinte. 

Art. 1338. O mandatario, que exceder os seus poderes, será re- 



181 

sponsavel pelas perdas e damnos que causar, tanto para com o 
constituinte, como para com qualquer terceiro com quem haja 
contractado. 

Art. 1339. O mandatario é obrigado a dar contas exactas da 
sua gerencia. 

Art. 1340. Se o mandatario distrahir, era proveito seu, o dinheiro 
do seu constituinte, será responsável pelos juros, desde que se achar 
constituido em móra, se esse dinheiro os não vencer por outro titulo. 

Art. 1341, Sendo varias pessoas encarregadas conjunctaraente 
do mesmo mandato, responderá cada uma d'ellas pelos seus actos, 
se outra cousa não fôr estipulada. 

§ único. No caso do inexecução do mandato, será a responsa- 
bilidade repartida por egual entre os mandatários. 

Art. 1342. O mandatario não pôde encarregar a outrem o cum- 
primento do mandato, se para isso não lhe tiverem sido dados 
poderes; e, se lhe forem dados sem designação de pessoa, respon- 
derá pelo substituído, sendo este notoriamente inhabil ou insolvente. 

Art. 1343. O mandatario substituído tem para com o mandante 
os mesmos direitos e obrigações que tinha o mandatario originário. 

SECÇÃO IV 
Das obrigações do constituinte em relação ao mandatario 

Art. 1344. O constituinte tem obrigação de indemnisar o man- 
datario de todas as despezas que este fizer, e de todos os prejuízos 
que lhe provierem do cumprimento do mandato, com tanto que o dicto 
mandatario não excedesse os seus poderes, o procedesse de boa fé. 

Art. 1345. O constituinte não pôde escusar-se do cunqirir todas 
as obrigações, que o mandatario houver contrahido em seu nome, 
dentro dos limites do mandato. 

Art. 1346. Não é licito ao constituinte exirair-se de cumprir o 
que lhe é ordenado nos artigos antecedentes, com o fundamento 
de não ter percebido os proveitos que do mandato esperava. 

Art. 1347. O constituinte é obrigado a pagar ao mandatario 
os salarios estipulados, ou que lhe sejam devidos, conforme o que 
fica disposto no artigo 1331, ainda que o mandato não tenha 
sido vantajoso ao dicto constituinte, excepto quando isso acon- 
tecer por culpa ou negligencia do mandatario. 

Art. 1348. Se muitas pessoas houverem constituido um sô man- 
datario para algum negocio coramum, será cada um dos constituin- 
tes solidariamente responsável por todas as obrigações que resul- 
tarem da execução do mandato, salvo o regresso do constituinte, que 
haja pago contra os outros, pela parte respectiva a cada um d'elles. 

Art. 1349. O mandatario tem direito do retenção sobre o obje- 
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fto do mandato, até que esteja embolsado do que em razão 
d'e8te se lhe deva. 

SECÇÃO V 
Dos direitos e das obrigações do constituinte e do mandatario 

em relação a terceiro 

Art. 1350. O constituinte é responsável para com qualquer 
pessoa, nos termos do artigo 1345, pelo que o mandatario tiver 
feito, como tal, em relação a essa pessoa; mas o mandatario não 
tem acção para exigir d'clla, em nome do constituinte, o cum- 
primento das obrigações contrahidas pela mesma pessoa. Kste 
direito compete ao constituinte. 

Art. 1351. Os actos, que o mandatario practica cm nome do 
seu constituinte, mas fóra dos limites expressos do mandato, são 
nullos em relação ao mesmo constituinte, se este não os ratificou 
tacita ou expressamente. 

Art. 1352. O terceiro, que assim houver contractado com o 
mandatario, não teré acção contra elle, se o dicto mandatario lhe 
houver feito conhecer quaes eram os seus poderes, e se não se 
tlvr responsabilisado pessoalmente pelo constituinte. 

Art. 1353. São havidos por não auctorisados, embora sejam 
da mesma natureza dos auctorisados, os actos que forem eviden- 
temente contrários ao fim do mandato. 

SECÇÃO VI 
Do mandato judicial 

Art. 1354. Não podem ser procuradores era juizo; 
1.° Os menores não emancipados; 
2.° As mulheres, excepto em causa própria, ou de seus ascen- 

dentes e descendentes, ou de seu marido, achando-se estes impedidos; 
, f3.0 Os juizes em exercício, dentro dos limites da sua jurisdií çlo; 

" ^■0 Os escrivães e oflSciaes de justiça, nos respectivos julgados, 
excepto em causa própria ; 

5.° Os magistrados do ministério publico, om toda e qualquer 
causa em que possam intervir de officio, dentro dos limites de 
seus respectivos districtos; 

6.° Os que tiverem sido inhibidos, por sentença, de procurar 
era juizo ou de exercer officio publico ; 

7.° Os ascendentes, descendentes ou irmãos do julgador; 
8.° Os descendentes contra os ascendentes, e vico-versa, ex- 

cepto em causa própria. 
Art. 1355. O mandato judicial sé pôde ser conferido por pro- 

curação publica, ou havida por tal. 
Art. 1356. Não scré admittida cm juizo procuração a dous ou 
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Mais procuradores, com a clausula de que um nada possa fazer 
sem os outros; mas podem conferir-se os mesmos poderes a dif- 
ferentes pessoas simultaneamente. 

Art. 1357. Se os procuradores do juizo, por attenção á parte ^ 
contraria, recusarem a procuração conferida, deverá o juiz, a re- 
queriraento do constituinte, nomear algum delles, que a acceite, 
sob pena de suspensão por seis mezes, não provando escusa legitima. 

Art. 1358. Será nullo todo o contracto, que as partes fizerem 
com os seus advogados ou procuradores, concedendo-lhes alguma 
parte do pedido na acção. _ _ . 

§ único. Os procuradores, ou os advogados, que infringirem 
o que se dispõe n'cste artigo, serão inhibidos, por espaço de um 
anno, de procurar ou do advogar em juizo. 

Art. 1359. Os procuradores e os advogados haverão os salários 
do estylo no respectivo auditório, além das despezas que fizerem ^ 
com a ^ ^ " 

Art. 1360. Ó procurado^, ou o advogado, que houver acceitado i ^ 
o mandato de uma das partes, não pôde procurar ou advogar pela 
outra na mesma causa, ainda que deixe a anterior procuração. ^ 

§ único. O procurador, ou advogado, que assim o nao cumprir, ^ ^ 
será suspenso de procurar ou de advogar por espaço de um anno. ^ 
•\Art. 1361. O procurador, ou o advogado, que revelar á parte j 
contraria os segredos do seu constituinte, ou lho subministrar 
documentos, ou quaeequer esclarecimentos, será inhibido para ■ 
sempre de procurar ou de advogar era juizo. _ ^ 

Art. 1362. O procurador, ou o advogado, que tiver justo im- f ^ ia . 
pedimento para continuar na procuradoria, não poderá abando- 
nal-a sem substabelecer a procuração, tendo poderes para isso, 
ou avisar era tempo o seu constituinte para que nomeie outro; 
aliás responderá por perdas e damnos. Zv d 

SECÇÃO VII 
Do termo do mandato 

Art. 1363. O mandato expira: 
1.0 Pela revogação; 
2.° Pela renuncia do mandatario ; 
3.° Pela morte ou pela interdicção do constituinte ou do man- 

datario ; 
4.° Pela insolvência ou pela mudança de estado do consti- 

tuinte ou do mandatario, se por esta mudança se tornar inbabil 
aquelle para conferir, ou este para acceitar o mandato; 

5.° Pela expiração do praso do mandato ou pela conclusão do 
negocio. 

Art. 1364. O constituinte pôde revogar, quando e como lhe 



184- 

aprouver, o mandato conferido, sem prejuizo de qualquer con- 
diçSo ou convenção em contrario. 

§ umco. Se a procuração fôr por escripto, poderá o constituinte 
exigir que o raandatario lh a restitua, se a tiver era seu poder. 

Art. 1365. A nomeação de um novo procurador, para o mesmo 
e único objecto, equivale á revogação da primeira procuração, 
sendo noticiada pelo constituinte ao anterior mandatario. 

Art. 1366. Posto que o mandato expiro pela morte do consti- 
tuinte, deve em tal caso o mandatario continuar na gerencia, 
emquanto os herdeiros não proverem sobre o negocio, su do con- 
trario lhes poder resultar algum prejuizo. 

Art. 1367. Se, em consequência da morte do mandatario, ex- 
pirar o mandato, deverão os seus herdeiros avisar o constituinte, 
e fazer entretanto o que fôr possível para evitar qualquer prejuizo 
d'o8te. 

Art. 1368. Em caso de renuncia do mandatario, será este obri- 
gado a continuar com a gerencia, se do contrario podér seguir-se 
algum prejuizo ao constituinte, emquanto este não fôr avisado, 
e não tiver o tempo necessário para prover aos seus interesses. 

Art. 1369. Os actos practicados pelo mandatario depois da 
expiração do mandato não obrigam o constituinte, nem para 
com o mandatario, nem para com terceiro, excepto : 

1.° Nos casos dos artigos 1366, 1367 e 1368; 
2." fee o mandatario ignora a expiração do mandato; 
3." Se o mandatario, auctorisado a tractar cora certa e determi- 

nada pessoa, houver com ella contractado, ignorando esta a expira- 
ção do mandato, posto que o dicto mandatario não a ignorasse. 

§ único. Neste ultimo caso, porem, o mandatario é responsável 
para com o constituinte por todas as perdas c damnos a que dér 
causa. 

CAPITULO IV 

Do contracto de prestação de serviços 

SECÇÃO I 
Do serviço domestico 

Art. 1370. Diz-se serviço domestico o que é prestado tempo- 
rariamente a qualquer individuo por outro, que com elle convive, 
mediante certa retribuição. ■>, 

Art. 1371. O contracto de prestação de serviço domestico, es- 
tipulado por toda a vida dos contrahontes, ou de algum d'(dles, é 
nullo, e páde a todo o tempo ser rescindido por qualquer dellcs. 

Art. 1372. O contracto de prestação de serviço será regulado 
a aprazimento das partes, salvas as seguintes disposiçcíes. 
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Art. 1373. Na falta de convenção expressa, sobre o tempo do 
serviço, entender se á que o contracto é feito por anno, no serviço 
rústico, e por mez, em qualquer outro serviço, salvo se houver 
costume da terra em contrario. 

Art. 1374. Na falta de convenção expressa ácerca da retri- 
buição, que o serviçal deva receber, observar-se-á o costume da 
terra, segundo o sexo, a edade e o mister do serviçal. 

Art. 1375. Não sendo o serviçal ajustado para certo e deter- 
minado serviço, entender-se á que é obrigado a todo e qualquer 
serviço compatível cora as suas forças e condição. 

Art. 1376. O serviçal contractado por certo tempo não pode 
ansentar-se nem despedir-se sem justa causa, antes que preencha 
o tempo ajustado. 

Art. 1377. Diz-se justa causa a que provém: 
1.° De necessidade de cumprir obrigações legaes incompatíveis 

cora a continuação do serviço; i ■ j i. 
2.° De perigo manifesto de algum damno ou mal considerável; 
3.° De não cumprimento da parte do amo das obrigações a que 

este esteja adstricto para com o serviçal; 
4.° De moléstia, que impossibilite o serviçal de cumprir com 

o seu serviço; 
5.° De mudança de residência do amo para logar que nao 

convenha ao serviçal. 
Art. 1378. O serviçal, que se despedir com justa causa, tem 

direito a ser pago de todas as soldadas vencidas. 
Art. 1379. O serviçal, que abandonar arbitrariamente seu 

amo, antes que finde o tempo do ajuste, perderá o direito ás 
soldadas relativas a esse tempo vencidas e não pagas. 

Art. 1380. Não poderá o amo despedir sem justa causa o ser- 
viçal, contractado por tempo certo, antes que o dicto tempo expire. 

Art. 1381. Será justa causa de despedimento: 
1.° A inhabilidade do serviçal para o serviço ajustado; 
2.° Os seus vicios, moléstias ou máo procedimento; 
3.° A quebra ou falta de recursos do amo. 
Art. 1382. O amo, que despedir o serviçal, sem justa causa, 

antes que finde o tempo do ajuste, será obrigado a pagar-lhe a 
sua soldada por inteiro. 

Art. 1383. O serviçal é obrigado: 
1.° A obedecer a seu amo em tudo o que não fôr illieito ou 

contrario ás condições do seu contracto; 
■2.° A desempenhar o serviço que lhe incumbe com a diligencia 

compatível com as suas forças; 
3." A vigiar pelas cousas de seu amo, e a evitar, podendo, 

qualquer damno a que se achem expostas; 
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4.° A responder pelas perdas e damnos que, por culpa d'elle, 
o amo padecer. 

Art. 1384. O amo ó obrigado: 
1.° A corrigir o serviçal, sendo menor, como se fora seu tutor; 
2.° A indemnisar o serviçal das perdas e damnos, que padecer 

por causa ou culpa d'elle; 
3. A soccorrer ou mandar tractar o serviçal á custa da sua 

soldada, se o não quizor fazer por caridade, sobrevindo-llie mo- 
léstia, e nSo podendo o serviçal olhar por si, ou nito tendo fa- 
milia no logar onde serve, ou qualquer outro recurso. 

Art. 1385. O contracto de serviço domestico resolve-se por 
morte do amo ou do serviçal. No primeiro caso terá o serviçal 
direito de ser pago das soldadas vencidas e de quinze dias mais; 
no segundo só poderão os herdeiros do serviçal exigir as sol- 
dadas vencidas. 

Art. 1386. Não se entende que o legado deixado era testamento 
pelo amo ao serviçal é por conta das soldadas, senão quando isso 
fôr expresso no testamento. 

Art. 1387. Na acção por soldadas devidas e não pagas, na falta 
de outras provas, será a questão resolvida por juramento do amo. 

§ untco. Esta acção prescreve pelo tempo e fórraa declarada 
nos artigos 538 e 539. 

Art. 1388. O amo pôde descontar na soldada do serviçal a im- 
portância de perdas e damnos que esto lhe haja causado, salvo o 
direito do serviçal a oppôr-se ao desconto no caso de injustiça. 

§ único. Se o amo não lizer o desconto no momento do paga- 
mento, não terá acção contra o serviçal, senão durante ura mez 
depois da sua despedida ou do termo do contracto. 

Art. 1389. O contracto de serviço dos menores só pôde ser 
celebrado com as pessoas a cujo cargo elles estiverem. 

Art. 1390. Mas se por acaso o menor não tiver quem o re- 
presento, observar-se-á o seguinte: 

1.° Se o menor não exceder dez annos de edade, sendo do sexo 
masculino, e doze, sendo do feminino, só será obrigado o amo 
aos alimentos. 

2.° Se exceder esta edade, vencerá tudo o que fôr de costume 
na terra, relativamente aos serviçaes da mesma condição e edade. 

SECÇÃO II 
Do serviço salariado 

Art. 1391. Serviço salariado ó o que presta qualquer individuo 
a outro, dia por dia, ou hora por hora, mediante certa retribuição 
relativa a cada dia ou a cada hora, que se chama salario. 
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Art. 1392. O serviçal assalariado ó obrigado a prestar o tia- 
balho a que so propoz conforme as ordens e direcção da pessoa 
servida. Se assim o nào fizer, poderá ser despedido antes que 
finde o dia, pagando-se lhe as horas de serviço prestado. _ 

Art. 1393. O servido é obrigado a satisfazer a retribuição 
promettida, ou no fim da semana, ou no fim de cada dia, con- 
forme a necessidade do assalariado. . 

§ único. O preço da retribuição presume-se sempre estipulado 
em dinheiro, salvo havendo convenção expressa em contrario. 

Art. 1394. O serviçal, assalariado por dia, ou pelos dias ne- 
cessários para perfazer certo serviço, não pôde abandonar o tra- 
balho, nem o servido despedil-o, antes que finde o dicto dia ou 
dias, não havendo justa causa. . .. 

§ único. Se o serviçal ou o servido fizerem o contrario, aqueue 
perderá o salario vencido, e este será obrigado a pagal-o por in 
toiro, como se fora feito. 

Art. 1395. Se o trabalho ajustado por eertos dias, ou em quanto 
durar a obra, for interrompido por caso fortuito ou força maior, 
nem por isso ficará o servido desobrigado de pagar o trabalho teito. 

SECÇÃO III 
Das empreitadas 

Art. 1396. Dá-se o contracto de empreitada, quando algum 
ou alguns indivíduos se encarregam do fazer certa obra para 
outrem, com materiacs subministrados, quer pelo dono da obra, 
quer pelo empreiteiro, mediante certa retribuição, proporcionada 
á quantidade do trabalho executado. _ 

Art. 1397. Se o empreiteiro ou empreiteiros se obrigarem a 
subrainistrar o lavor e os rnateriaes, todo o risco da obra correrá 
por conta dos empreiteiros, até ao acto da entrega, salvo se 
houver mora da parte do dono da obra em recebel-a, ou conven- 
ção expressa era contrario. 

Art. 1398. Se a empreitada fôr unicamente de lavor, todo o 
risco será por conta do dono, excepto se houver mora, culpa ou 
imperícia dos empreiteiros, ou se, conhecendo a má qualidade 
dos rnateriaes, não tiverem prevenido o dono da obra do risco a 
que, empregando-os, ficaria exposta. _ 

Art. 1399. Nos contractos de empreitada de edihcios ou outras 
construcções consideráveis, o empreiteiro do rnateriaes e de exe- 
cução será responsável, pelo espaço de cinco annos, peta segurança 
e solidez do edificio ou construcção, tanto em razão da qualidade 
dos rnateriaes, como da firmeza do solo, excepto se houver pre- 
venido com tempo o dono da obra de não achar o dicto solo sut- 
fioientemonte firme. 
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Art. 1400. Não se tendo assignado praso para a conclusão da 
obra, é o empreiteiro obrigado a concluil-a no tempo que razoa- 
velmente for necessário para esse fim. 

Art. 1401. O empreiteiro, que se encarregar de executar 
planta, desenho, ou descripção de qualquer obra por preço de- 
terminado, nao terá direito de exigir mais cousa alguma, ainda 

'Iw 0 PleS° ^08 materiaes ou dos jornaes augmente, e ainda que se tenha feito alguma alteração na obra, em relação á planta, ao 
desenho ou á descripção, se essa alteração e o custo d'ella não 
loram convencionados por escripto com o dono da obra. 

rt. 1402. O dono da obra pôde desistir da empreitada come- 
çada, com tanto que indemnise o empreiteiro de todos os seus gastos 
e trabalho, e do proveito que elle empreiteiro poderia tirar da obra. 

Art. 1403. Se o empreiteiro fallecer, poderá o contracto ser 
rescindido; mas deverá o dono da obra indemnisar os herdeiros 
do dicto empreiteiro do trabalho e das despezas feitas. 

§ un/co. Vigorará a mesma disposição quando o empreiteiro não 
podér ultimar a obra por impedimento independente de sua vontade. 

Art. 1404. Ocontracto deempreitada não se rescinde porfalleci- 
mento do dono da obra. Os herdeiros d'este são obrigados a cumpril-o. 

Art. 1405. Os que trabalharem por conta do empreiteiro, ou lhe 
subministrarom materiaes para a obra, não terão acção contra o 
dono d ella, senão até á quantia de que este fôr devedor ao em- 
preiteiro Se o dono da obra antecipar, a favor do empreiteiro, as 
epochas do pagamento estipuladas no contracto, tanto os vendedores 
de materiaes, como os operários, terão acção contra o dono da obra 
pelo que se lhes dever, até á quantia cujo pagamento este antecipou. 

rt. 1406. U preço da empreitada será pago na entrega da obra, 
salvo o costume da terra ou qualquer convenção em contrario. 

Art. 1407. O empreiteiro de qualquer obra mobiliaria tem o 
direito de a reter em quanto não fôr pago do preço. 

Art. 1408. O empreiteiro de lavor, que, por sua impericia, inu- 
tilisar ou deteriorar os materiaes subministrados, ou não fizer a obra 
contorrae o^risco e medidas que lhe forem dados, responderá por 
todos os prejuízos que causar, ainda que a obra lhe não seja rejeitada. 

SECÇÃO IV A 
Dos serviços prestados nos exercícios das artes e profissSes li&eraes 

Art. 1409. Os vencimentos, dos que exercem artes e profissões 
liberaes, serão ajustados entre os que prestarem essa especie de 
serviços e os que os receberem. 

§ único. Em falta do ajuste os tribunaes arbitrarão os venci- 
mentos conforme o costume da terra. A verba dos vencimentos 
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regulada por este costume poderá, comtudo, ser modificada, 
tendo attenyao á importância especial do serviço, á reputação de 
quem o houver prestado, e ás posses de quem o houver recebido. 

SECÇÃO V 

Da recovagem, barcagem e alquilaria 

Art. 1410. Diz-se recovagem, barcagem e alquilaria o con- 
tracto, por que qualquer ou quaesquer pessoas se obrigam a trans- 
portar, por agua ou por terra, quaesquer pessoas, ou animaes, 
alfaias ou mercadorias de outrem. 

Art. 1411. Este contracto será regulado pelas leis commer- 
ciaes, e pelos regulamentos administrativos, se os conductores 
tiverem constituído alguma empreza ou companhia regular per- 
manente. Em qualquer outro caso, observar-se-ão as regras 
geraes dos contractos civis, com as modificações expressas na 
presente secção. 

Art. 1412. Os recoveiros e barqueiros serão havidos, para 
todos os effeitos, por depositários dos objectos conduzidos, desde 
o momento em que estes lhes forem entregues. 

Art. 1413. O recoveiro ou barqueiro terá direito a haver, no 
momento da entrega dos objectos, ou em que concluir o serviço, 
o preço convencionado ou do costume, e quaesquer despezas a 
que a conducção dos objectos tiver dado causa, se por convenção 
ou costume não são incluídas no frete. 

Art. 1414. O recoveiro e o barqueiro gozam do direito de re- 
tenção dos objectos conduzidos. 

Art. 1415. O recoveiro ou barqueiro ó obrigado a fazer o 
serviço no tempo convencionado, e responderá, se assim o não 
fizer, por perdas e damnos, excepto se fôr impedido por caso 
fortuito ou força maior. 

Art. 1416. O alquilador deve declarar as manhas ou os defeitos 
das cavalgaduras, e responderá pelos damnos e prejuízos que 
resultarem da falffl d'eata declaração. 

Art. 1417. Se as cavalgaduras morrerem ou se arruinarem 
durante o serviço, será a perda por conta do alquilador, se não 
provar que houve culpa da parte do alugador. 

Art. 1418. Se o alquilador alugar para certos serviços caval- 
gaduras que não os possam prestar por defeito preexistente, co- 
nhecido do mesmo alquilador, mas não do alugador, responderá 
pelas perdas e damnos a que tiver dado causa pela sua má fé. 
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SECÇÃO VI 
Do contracto de albergaria ou pousada 

Art. 1419. Dá-se contracto de albergaria quando alguém 
presta a outrem albergue e alimento, ou só albergue, mediante 
a retribuição ajustada ou do costume. 

§ único. Este contracto deduz-se de factos, sem necessidade de 
estipulação expressa, quando o que presta albergue é albergueiro 
por otticio. 

Art. 1420. O albergueiro é responsável, como se fôra depo- 
sitário, pela bagagem, ou por quaesquer alfaias que o hospede 
haja recolhido na pousada. 

§ único, tíe, porém, forem cousas de pequeno valor e fáceis 
de sumir, deverá o hospede recommendal-as á guarda do alber- 
gueiro, aliás não responderá este peio extravio ou deterioração 
delias, não se provando culpa da sua parte. 

Art. 1421. U albergueiro responde, egualmente, pelos damnos 
que os próprios creados, serviçaes, ou qualquer estranho, por elle 
albergado, causarem, salvo o regresso contra estes. 

Art. 1422. O albergueiro não é, todavia, responsável peljs 
damnos provenientes de culpa do hospede, de força maior, ou de 
caso fortuito, para os quacs de nenhum modo haja concorrido. 

Art. 1423. fíaveudo contenda entre o albergueiro e o hospede, 
sobre a quantia da retribuição devida por este áquelle, o hospede 
satisfará, depositando perante a competente auctoridade judicial 
do logar, onde é situada a pousada, toda a quantia pedida. 

§ único. A contenda será resolvida, attendendo-se aos preços 
ordinários da terra, quanto aos objectos ministrados, e aos ser- 
viços feitos ao hospede, e a divida liquidada será paga pela 
somma depositada. O excedente, havendo-o, terá a applicação 
que o depositante houver indicado, ou, na falta de indicação, 
continuará em deposito, até que o depositante venha ou mande 
recebel-o. 

SECÇÃO vn 

Da aprendizagem 

Art. 1424. Chama-se contracto de prestação de serviço de 
ensino, ou contracto de aprendizagem, aquelle que se celebra 
entre maiores, ou entre maiores e menores devidamente aucto- 
risados, pelo qual uma das partes se obriga a ensinar á outra 
uma industria ou um officio. 

Art. 1425. Este contracto só pôde ser rescindido nos casos 
seguintes; 
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1.° Por inexecução das obrigaçSes contrahidas por uma ou por 
outra parte; 

2.° Por máu tractamento da parte do mestre; 
8.° Por máu procedimento da parte do aprendiz. 
§ único. Nos diversos casos deste artigo haverá acção do in- 

demnisação de perdas e damnos contra o que dér causa á res- 
cisão do contracto. 

Art. 1426. Pôde ser rescindido todo e qualquer contracto 
d'e8ta especie, era que o aprendiz se tenha obrigado a trabalhar 
por tanto terapo, que o seu trabalho viria a valer mais do dobro 
da retribuição, que razoavelmente deveria dar ao mestre, pa- 
gando o ensino a dinheiro. 

Art. 1427. Nenhum aprendiz, antes dos quatorze annos, pôde 
ser obrigado a trabalhar mais de nove horas em cada vinte quatro, 
nem, antes dos dezoito, mais de doze. 

Art. 1428. O mestre não poderá reter o aprendiz além do 
tempo convencionado ou do costume. Se o fizer sem novo ajuste, 
será obrigado a pagar-lhe o serviço que prestar. 

Art. 1429. Se o aprendiz abandonar o mestre, sem justa causa, 
antes de acabado o tempo do ajuste, poderá o mestre demandal-o, 
ou a pessoa que o haja abonado, ou que tenha contractado por 
elle, pela indemnisação do prejuízo que lhe resultar da inexecu- 
ção do contracto. 

Art. 1430. Este contracto termina: 
1." Por morte do mestre ou do aprendiz; 
2.° Por chamamento do mestre ou do aprendiz ao desempenho 

de serviço publico, imposto por lei, o qual seja incompatível com 
a continuação da aprendizagem. 

SECÇÃO vm 
Do contracto de deposito 

SDB-SECÇÃO I 
Do contracto do deposito em gerai 

Art. 1431. Diz-se contracto de deposito aquelle, por que al- 
guém se obriga a guardar e a restituir, quando lhe seja exigido, 
qualquer objecto movei que de outrem receba, 

z Art. 1432. Este contracto 6 de sua natureza gratuito, o que 
não impede, todavia, que o depositante possa convencionar a 
prestação de qualquer gratificação. 

Art. 1433. Podem depositar e ser depositários todos os que 
podem contractar, mantidas as seguintes regras ; 

1.* A incapacidade de um dos estipulantes não exime o que accei- 
tou o deposito das obrigações a que os depositários estão sujeitos; 
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2.a O incapaz, que acceitar o deposito, pôde, sendo demandado 
por peidas e damnos, defender-se com a nullidade do contracto, 
mas nào valer-se da própria incapacidade para subtrahir-se á re- 
stituição da cousa depositada, achando-se ainda em seu poder, ou 
a.repôr aquillo com que, pela alienação ddlla, se locupletou. 

3." be o incapaz não fôr destituído de sufficiente intelligencia, 
poderá ser condemnado em perdas e damnos, havendo procedido 
com dolo e má fé. 

Art. 1434. O deposito de valor excedente a cineoenta mil réis 
só pode ser provado por escripto, assignado pelo proprio depoi- 
sitario, ou reconhecido como authentico, e se exceder a cem mil 
róis, só por escriptura publica. 

§ 1. Exceptua-se o deposito feito forçadamente, por occasião 
de alguma calamidade, o qual poderá ser provado por qualquer 
meio de prova, seja qual fôr o seu valor. 

§ 2. A exoneração do deposito pôde provar-se pelos mesmos 
meios por que a prova do deposito é admittida. 

SUB-SECÇAO II 

Dos direitos e obrigações do depositário e do depositante 

Art. 1433. O depositário é obrigado: 
1.° A prestar na guarda e conservação da cousa depositada o 

cuidado e diligencia de que é capaz para o bom desempenho do 
deposito; 

2.° A restituir o deposito, quando lhe fôr exigido pelo depo- 
sitante, com todos os seus fructos e accrescidos. 

Art. 1436. O depositário só responde pelo prejuizo acontecido 
ao deposito por caso fortuito ou força maior: 

1.° be a isso se tiver obrigado expressamente; 
2.° Se estava em mora, quando se deu o prejuizo. 
Art. 1437. O depositário não pôde servir-se da cousa deposi- 

tada sem permissão expressa do depositante; aliás responderá 
por perdas e damnos. 

Art. 1438. Se as cousas depositadas forem entregues cerradas 
e selladas, deverá o depositário restituil-as no mesmo estado. 

Art. 1439. be o depositário devassar o deposito feito na fórraa 
sobredieta, ticará obrigado a repor o conteúdo, pelo juramento do 
depositante; salvo se o devassamento não procedesse de culpa sua. 

Art. 1440. O devassamento presuíne-se feito por culpa do de- 
positário, em quanto este não provar o contrario. 

§ único. Eeita esta prova, ó o depositante obrigado a provar 
o valor do deposito. 
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Art. 1441. A restituição deve ser feita ao depositante ou a 
quem o represente. 

Art. 1442. Se o depositário vier no conhecimento de que a 
cousa depositada foi furtada, deverá participal-o ao dono, sabendo 
quem é, ou, não o sabendo, ao ministério publico. E, se, dentro 
de quinze dias contados desde a data d^sta participação, a cousa 
depositada não for embargada judicialmente, ou reclamada por 
seu dono, poderá ser entregue ao depositante, sem que o deposi- 
tário por isso tique sujeito a responsabilidade alguma. 

Art. 1443. Se forem vários os depositantes, mas não solidários, 
e se a cousa depositada admittir divisão, não poderá o depositá- 
rio entregar a cada um d'elle8 senão a sua respectiva parte. 

Art. 1444. Se os depositantes forem solidariosj ou a cousa for 
indivisível, observar-se-á o que tiea disposto nos artigos 750 e 751. 

Art. 1445. Se o deposito, feito em nome de algum incapaz 
por seu legitimo representante, ainda subsistir quando a incapa- 
cidade cessar, será restituida a cousa depositada á pessoa, era 
cujo nomo o deposito tiver sido feito. 

Art. 1446. Se o depositante se tornar incapaz, ou, se, sendo 
mulher, casar, a cousa depositada será entregue, no primeiro 
caso, a quem legitimamente representar o incapaz, e no segundo 
ao marido ou á mulher com auctorisação d^ste. 

Art. 1447. A cousa depositada deve ser entregue no logar 
onde o deposito foi feito, não havendo convenção era contrario. 

Art. 1448. O depositário deve restituir a cousa depositada a 
todo o tempo em que a restituição lhe seja requerida pelo deposi- 
tante, ou por seu legitimo representante, ainda que o deposito 
fosse estipulado por tempo determinado, salvo se for judicial- 
mente embargada a cousa depositada, ou o depositário intimado 
para não a entregar. 

Art. 1449. O depositário pôde restituir a cousa depositada 
ainda antes do findar o praso convencionado, sobrevindo justa 
causa; e, se o depositante a não acceitar, poderá o depositário 
requerer que se ponha em deposito judicial. 

Art. 1450. O depositante tem obrigação de indemnisar o depo- 
sitário de todas as despesas que haja feito na conservação da 
cousa depositada ou por causa d'ella. 

§ único U depositário pôde reter a cousa depositada em quanto 
não é pago. 

Art. 1451. O depositário, que for perturbado ou esbulhado da 
cousa depositada, dará d'isso aviso, sem detença; ao depositante, 
tomando a defesa dos direitos d'este, até que elle proveja no caso 
como cumprir; e, se não der o dicto aviso, ou não tomar a dieta 
defesa, ficará responsável por perdas e damnos. 

13 
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CAPITULO V 

Das doações 

SECÇÃO I 
Das doações em geral 

Art. 1452. Doação é um contracto, por que qualquer pessoa 
transfere a outrem gratuitamente uma parte, ou a totalidade de 
seus bens presentes. 

Art. 1453. A doação não pôde abranger bens futuros. 
§ único. Por bens futuros entendem-se aquelles que não se 

acham era poder do doador, ou a que este não tem direito ao 
tempo da doação. 

Art. 1454. A doação pôde ser pura, condicional, onerosa ou 
remuneratória. 

§ 1. Pura é a doação meramente benefica, e independente de 
qualquer condição. 

§ 2. Doação condicional é a que depende de certo evento ou 
circumstancia. 

§ 3- Doação onerosa é a que traz corasigo certos encargos. 
§ 4. Doação remuneratória é a que é feita era atlenção a servi- 

ços recebidos paio doador, que não tenham a natureza de divida 
exigível. 

Art. 1455. A doação onerosa só pôde ser considerada como 
doação, na parte em que exceder o valor dos encargos impostos. 

Art. 1456. As doações, que tiverem de produzir os seus eífei- 
tos entre vivos, são irrevogáveis desde que forem acceitas, exce- 
pto nos casos declarados na lei. 

Art. 1457. As doações, que tiverem de produzir os seus effei- 
tos por morte do doador, têm a natureza de disposição de ultima 
vontade, e licam sujeitas ás regras estabelecidas no titulo dos 
testamentos. 

§ único. A disposição deste artigo não abrange as doações 
para casamento, ainda que hajam de produzir o seu effeito depois 
da morte do doador. 

Art. 1458. A doação pôde ser feita verbalmente ou por escripto. 
§ 1. A doação verbal sô pôde ser feita com tradição da cousa 

douda, sendo esta mobiliaria. 
§ 2. A doação de cousas mobiliarias, não sendo acompanhada 

de tradição, só pôde ser feita por escripto. 
Art. 1459. A doação de bens immobiliarios, se o valor d'elle3 

não exceder a cincoonta mil réis, poderá ser feita por escripto par- 
ticular com a assignatura do doador ou de outrem a seu rogo não 

íAc- / /r ■ CM /,-/ -c 2.$d '■t f -(ft $7"^ L ' 1 
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sabendo elle escrever, e de mais duas testemunhas, que escrevam 
o seu nome por inteiro; se exceder aqueila quantia, só poderá ser 
leita por escriptura publica. 

§ único. Estas doações só produzirão eífeito em relação a ter- 
ceiros desde que forem registradas, como se determina no titulo 
respectivo. 

Art. 1460. E nulla a doação, que abrange a totalidade dos 
bens do doador sem reserva de usufructo, ou que deixa o doador 
sem meios de subsistência. 

Art. 1461. tíe o doador fizer doação de todos os seus bens 
moveis e unmoveis, entender-se-á que a doação abrange os direi- 
tos e acções. 

Art. 1.462. Se o doador, em contracto de casamento, fizer 
doação do seus bens por morte, sem fazer reserva alguma, ou 
reservando alguns bens sem designação dellcs ou de porção certa, 
enteuder-se-á que reserva a terça dos doados. 

Art. 1463. Se o doador, em contracto de casamento, dispozer 
da sua terça legal, entender-se-á que reserva a terça da terça. 

Art. 1464. Se o doador se finar sem dispor da reserva legal, 
pertencerá esta ao donatano. 

§ único. Se, porém, a reserva tiver sido feita por estipulação 
expressa no acto da doação, e o doador se fiuar sem dispor d'ella, 
pertencerá a dieta reserva aos seus herdeiros legitimes dentro do 
quarto grau, e só na falta d'este8 accrescerá ao donatário. 
S Art. 1465. A doação caduca não sendo acceita em vida do 
doador, salva a disposição do artigo 1478. 

y* Art. 1466. Se a doação não for acceita no proprio acto, e a 
aoceitação não for inserida no contexto do documento, do qual 
consta a doação, será depois averbada nellc. 

Art. 1467. Sendo a doação feita a varias pessoas conjuncta- 
mente, não se dará entre ellas o direito de accrescer, salvo se o 
doador expressamente houver declarado o contrario. 

Art. 1468. O doador não responderá pela evicção da cousa 
doada, se a isso se não obrigar expressamente, salvas as dispo- 
sições dos artigos 1142 e 1143. 

§ único. O donatano ficará, porém, subrogado em todos os di- 
reitos que possam competir ao doador, verificando-se a evicção. 

Art. 1469. ISe a doação for feita com encargo de pagamento 
das dividas do doador, entender-se-á essa clausula, não havendo 
outra declaração, como obrigando ao pagamento das que, ao tempo 
da doação, existirem com data autheutica ou authenticada. 

Art. 1470. Na falta de estipulação a respeito das dividas do 
doador, observar-se-á o seguinte. 

§ 1. fcie a doação for de certos e determinados bens, o dona ta- 
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rio njBfcospondorá, pelas dividas do doador, excepto no caso de 
hypotheoa ou de fraude, em prejuizo dos credores. 

§ 2. Se a doação for do totalidade dos bens, responderá o do- 
natário por todas as dividas do doador, anteriormente contrahidas, 
salvo havendo declaração em contraiio. 

Art. 1471. As doaçSes de moveis ou dinheiro, feitas pelo ma- 
rido sem consentimento da mulher, serão levadas em conta da 
meação d'elle, excepto sendo remuneratarios ou de pouca impor- 
tância. 

Art. 1472. A doação legitimamente feita, seja de que valia for, 
produzirá todos os seus effeitos jurídicos independentemente de 
insinuação ou de qualquer outra formalidade posterior á mesma 
doação, salvo o que tica disposto no § único do artigo 1459. 

Art. 1473. O doador páde estipular a reversão da cousa doada, 
cora tanto que seja a seu favor e não de outras pessoas, salvo 
nos casos em que a substituição testamentária é perraittida. 

Art. 1474. A reversão estipulada pelo doador a favor de ter- 
ceiro com quebra da disposição do artigo antecedente, é nulla, 
mas não produz a nullidade da doação. 

Art. 1475. Os bens doados, passando, pela clausula de rever- 
são, para o poder da pessoa ou pessoas, a favor de quem tal 
clausula foi estipulada, passam livres de quaesquer encargos, que 
lhes tenham sido impostos no tempo em que estavam em poder 
do donatário. 

SECÇÃO It 
Das pessoas que podem fazer ou receber doações 

Art. 1476. Podem fazer doaçães todos os que podem conctra- 
ctar e dispor de seus bens. 

Art. 1477. Podem aceeitar doações todos os que não são espe- 
cialmente inhibidos d'isso por disposição da lei. 

Art. 1478. As pessoas, que não podem contractar, não podem 
aceeitar, sem auotorisação das pessoas a quem pertence concedel-as, 
doações eondicionaes ou onerosas. Porém as doações puras e sim- 
ples, feitas a taes pessoas, produzem effeito, independentemente 
de acceitação, em tudo o que aproveitar aos donatários. 

Art. 1479. Os nascituros podem adquirir por doação, com tanto 
que estejam concebidos ao tempo da mesma doação, e nasçam 
com vida. 

Art. 1480. São nullas as doações feitas por homem casado á 
sua concubina. Esta nullidade, porém, só pôde ser declarada a 
requerimento da mulher do doador ou dos herdeiros legitimarioa 
d'ella, não podendo, todavia, a respectiva acção ser intentada 
senão dentro de dous annos depois de dissolvido o matrimonio. 

Art. 1481. As doações feitas a pessoas inhabeis, quer sejam 
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feitas simuladamente, quer o sejam com appareneia de oij^con- 
tracto, ou por interposta pessoa, não produzem effeito algum. 

§ único. São havidas como interpostas pessoas os descendentes, 
ascendentes ou consortes dos inhabeis. 

SECÇÃO III 

Da revogação e da reducção das doações 
Art. 1482. As doações consummadas só podem ser revogadas, 

além dos casos era que o pôde ser qualquer contracto: 
I.0 Por supervenieneia de filhos legítimos, sendo o doador 

casado ao tempo da doação; 
2.° Por ingratidão do donatário; 
3.° Por inofficiosidade. 
Art. 1483. A doação não será revogada por supervenieneia de 

filhos: 
1.° Se o doador já tiver algum filho ou descendente legitimo, 

vivo ao tempo da doação; 
2.° Sendo a doação feita para casamento. 
Art. 1484. Rescindida a doação por supervenieneia de filhos, 

serão restituídos ao doador os bens doados, ou, se o donatário os 
houver alienado, o valor d'elles. 

§ 1. Se os bens se acharem hypothecados, subsistirá a hypo- 
theca; mas poderá ser expurgada pelo doador, com regresso 
contra o donatário, pelo que o dicto doador dispender por essa 
causa. 

§ 2. Quando os bens não poderem ser restituídos em espccie, o 
valor exigível será o que os dictos bens tinham ao tempo da doação. 

Art. 1485. Pertencem ao donatário os fructos ou rendimentos 
dos bens doados, até o dia em que for proposta a acção de revo- 
gação por supervenieneia de filhos do doador. 

Art. 1486. O doador não pôde renunciar o direito de revoga- 
ção por supervenieneia de filhos. 

Art. 1487. A acção de revogação, por supervenieneia de filhos, 
só se transmitte a estes e a seus descendentes legítimos. 

Art. 1488. A doação pôde ser revogada por ingratidão: 
1.° Se o donatário corametter algum crime contra a pessoa, 

bens, ou honra do doador; 
2.° Se o donatário accusar judicialmente o doador por crime 

em que o ministério publico tenha acção, salvo se houver sido 
commettido contra o proprio donatário, sua mulher ou filhos, que 
estejam debaixo do pátrio poder; 

3.° Sc, caindo o doador em pobreza, o donatário recusar soc- 
eorrel-o de modo proporcionado á importância que, deduzidos os 
encargos, teve a doação. 
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Art.,t489. É applicavol A revogação da doação por ingratidão 
o que fica disposto nos artigos 1483 n.0 2, 1484 e 1485. 

Art. 1490. A acção de revogação por ingratidão não pdde ser 
renunciada antecipadamente, e prescreve por um anno, contado 
desde o facto que lhe deu causa,-ou desde que houve noticia d'elle. 

Art. 1491. Esta acção não pôde sor intentada, nem contra os 
herdeiros do donatário ingrato, JMkpelos herdeiros do doador; 
mas será transmissível, se, por ventura, se achar pendente ao 
tempo da morte do doador. 

   Art. 1492. A doação, seja quem for o donatário, pôde ser re- 
vogada ou reduzida por inofficiosa, so involver prejuizo da legi- 
tima dos herdeiros legitiraarios do doador. 

§ 1. Mas, se o prejuizo da legitima não abranger o valor total 
da doação, será esta reduzida em tanto quanto for necessário, 
para que a dieta legitima seja preenchida. 

§ 2. O calculo da terça para se conhecer se ha ou não inoffi- 
ciosidade, será feito pelo modo estabelecido no titulo das succes- 
sões. 

Art. 1493. A reducção das doações inofficiosas começará pelas 
doações testamentárias ou legados e só se estenderá ás doações 
entre vivos, se não chegarem os bens legados. 

Art. 1494. Se bastar reducção parcial dos legados, será esta 
rateada entre o: legatários, salvo se o testador houver ordenado 
que para esto effeito- seja preferido um delles, ou que algum 
fique exempto de tal encargo. 

Art. 1495. Se for necessário recorrer ás doações qptre vivos, 
começar-se-á pela ultima em todo ou em parte; e, se não bastar, 
passar-se-á á immediata, e assim por deante, em quanto doações 
houver. 

Art. 1496. Havendo diversas doações, feitas no mesmo acto ou 
da mesma data, far-se-á a reducção entre ellas rateadaincnte. 

Art. 1497. Consistindo a doação em objectos mobiliários, atten- 
der-se-á na reducção ao valor que elles tinham ao tempo da doação. 

§ único. Não será imputada ao donatário a perda ou deteriora- 
ção dos objectos mobiliários, se tiverem desapparccido ou esti- 
verem deteriorados por causa fortuita ou força maior. 

Art. 1498. Consistindo a doação em objectos immobiliarios, 
será a reducção feita em especie. 

§ 1. A estas doações é applicavel o que fica disposto no § único 
do artigo antecedente. 

§ 2. O valor dos bens immobiliarios doados será calculado com 
relação á epocha, em que se houver de fazer a reducção, não se 
incluindo no calculo, nem o augnaento de valor proveniente de 
bemfeitorias feitas pelo donatário, nem, por outra parto, a dimi- 
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nuiçuo (I'e8se valor procedida de deteriorações imputáveis ao 
mesmo donatário. . . . i 

Art. 1499. Se algum immovel não podér ser dividido sem de- 
trimento, observar-se-á o seguinte: 

§ 1. Se a importância da reducção exceder metade do valor, 
haverá o donatário o resto em dinheiro. 

§ 2. Se a reducção não e^^r a dieta metade, reporá o dona- 
tário a importância da redu^^w 

Art. 1500. Se, porém, o donatário for também coherdeiro, só 
poderá reter o immovel' doado, se o valor d osse immovel nao 
exceder o da legitima do coherdeiro accumulado cem o da doação 
reduzida. No caso contrario o donatário entrará com o immovel 
doado para o casal, e será pago da legitima e da doação redu- 
zida em conformidade das regras geraes que regulam as partilhas. 

Art. 1501. É applicavel á revogação ou reducção por inofficio- 
sidade o que fica disposto nos artigos 1483 n.0 2.° e 1484. 

Art. 1502. Se os immoveis se não acharem, ao tempo da revo- 
gação ou reducção, era poder do donatário, será este responsá- 
vel pelo valor d'elles ao tempo da doaçao. 

Art. 1503. Esta acção proscreve, não sendo intentada dentro 
de dous annos, contados desde o dia em que o herdeiro legiti- 
mario haja aeceitado a herança. 

Art. 1504. Se a doação consistir cm moveis, e o donatário se 
achar insolvente, só poderão os interessados demandar o immo- 
diato adquirente, pelo valor desses moveis ao tempo da acquisi- 
ção, tendo sido transferidos gratuitamente, e não obstando a 
prescripção. 

Art. 1505. O donatário, sobre quem recahe revogação ou reduc- 
ção de doação por inofficiosidade, só responde pelos fructos e 
rendimentos desde que é demandado; salvo sendo coherdeiro, 
porque, nesse caso, responde por elles desde a morto do doador. 

CAPITULO VI 
Do empréstimo 

SECÇÃO I 
Disposições geraes 

Art. 1506. O contracto de empréstimo consiste na cedencia 
gratuita do qualquer cousa, para que a pessoa a quem é cedida 
se sirva d^lla, com a obrigação dc a restituir em cspecie ou em 
cousa equivalente. 

Art. 1507. O empréstimo diz-se coramodato, quando versa so- 
bre cousa que deva ser restituida na mesma cspecie, e mutuo, 

-quando versa sobre cousa que deva ser restituida por outra do 
mesmo genero, qualidade e quantidade. 

Art. 1508. O empréstimo é essencialmense gratuito. Logo que 
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o commodato ou o mutuo é retribuído, toma aquelle a natureza 
de aluguer, e este a de usura. 

Art. 1509. Os direitos e as obrigações resultantes do emprés- 
timo são transmissíveis, tanto aos herdeiros e representantes do 
que empresta, como aos do que recebe o empréstimo. 

SECÇÃO II 
Do commodato 

^"Art. 1510. O coramodatario é obrigado a restituir a cousa 
emprestada, findo o praso convencionado. 

Art. 1511. 8e ntio houver declaraçao sobre o praso do emprés- 
timo, entender-so-á que fora pelo tempo indispensável para o uso 
concedido. 

Art. 1512. Se o uso da cousa emprestada não estiver determi- 
nado, poderá o commodante exigil a quando lho aprouver. 

§ único. Qualquer duvida, que se levante a esto respeito, será 
resolvida pela declaração do commodante. 

Art. 1513, O commodante poderá exigir a cousa, antes que 
fiííde o praso convencionado, sobrevindo-lhe necessidade urgente, 
ou finando-se aquelle a quem o empréstimo foi feito. 

Art. 1514. O commodatario tem obrigação do velar pela con- 
servação da cousa emprestada, como se fora sua própria. 

Art. 1515. O commodatario fica também sujeito, pelo que res- 
peita á cousa emprestada, ás mesmas obrigações que o artigo 1451 
impõe ao depositário, em relação á cousa depositada. 

Art. 1516. he a cousa parecer, ou se deteriorar no uso que 
lhe e proprio, ou por acontecimento fortuito ou força maior, não 
sendo a dieta cousa empregada em uso differente d'aquelle para 
que foi emprei-tada, será toda a perda por conta do dono, salvo 
havendo estipulação do contrario. 

§ único. Porém se, ainda no caso de força maior ou de acon- 
tecimento fortuito, o commodatario, podendo salvar a cousa 
emprestada, nao a salvou ou preferiu salvar as suas, deixando 
perder a emprestada, toda a perda será por conta dello. 

Art. 1517. Se o caso fortuito ou força maior for tal, que soja 
obvio que tal caso ou força não se teria dado, se a cousa esti- 
vesse era poder de seu dono, responderá o commodatario por 
metade das perdas e"damnos. 

Art. 1518. O commodatario responde por perdas e damnos 
desde o momento em que se acha constituído em mora. 

Art. 1519. O commodatario é obrigado ás desposas que a con- 
servação da cousa naturalmente exige. 

Art. 1520. Sendo dous ou mais os commodatarios, estarão 
solidariamente adstrictos ás mesmas obrigações. 

Art. 1521. O commodante ó obrigado: 
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l-0 A indemnisaro comraodatario das despesas extraordinárias 
e inevitáveis, que elle fizer com a cousa emprestada, sem que 
por isso o dicto commodatario goze do direito de retenção; 

2.° A reparar os prejuízos que o comraodatario padecer era 
razão dos defeitos occultos da cousa emprestada, se o commo- 
dante o não preveniu, tendo conhecimento d'esse8 defeitos. 

Art. 1522. As acções por perdas e damnos, ou por despesas 
feitas cora a cousa emprestada, prescrevem dentro d um mez, 
contado desde a entrega da mesma cousa. 

SECÇÃO III 
Do mutuo 

Art. 1523. O mutuário adquire a cousa emprestada, e por sua 
conta correrá todo o risco desde o momento em que lhe iOi en- 
tregue. 

Art. 1524. O mutuário ó obrigado a restituir a cousa por outra 
equivalente em numero, quantidade e qualidade, dentro do praso 
convencionado. , 

Art. 1525. Se não houver declaração ácerca do praso da resti- 
tuição, observar-se-á o seguinte. 

Art. 1526. Se o empréstimo for de cereaes ou de quaesquer 
outros productos ruraes feito a lavrador, presumir-se-á íeito ató 
á seguinte colheita dos fructos ou productos sirailhantes. 

§ único. A mesma disposição é applicavel aos mutuários que, 
apezar do não serem lavradores, recolhem fructos sirailhantes 
pela renda de terras próprias. 

Art. 1527. Se o empréstimo for de dinheiro, nunca se presu- 
mirá que fora feito por menos de trinta dias. 

Art. 1528. Sendo o empréstimo de qualquer outra cousa, o 
tempo da duração será determinado pela declaração do mutuante. 

Art. 1529. A restituição do empréstimo far-se-á no logar con- 
vencionado. Na falta da convenção, sendo o mutuo de generos, 
far-se-á no logar onde estes tiverem sido recebidos, e, sendo de 
dinheiro, no domicilio do mutuante. 

Art. 1530. Se não for possivel ao mutuário restituir em cspecie, 
satisfará, pagando o valor do mutuo ao tempo do vencimento e 
no logar onde o empréstimo tiver sido feito. ^ 

Art. 1531. A restituição dos empréstimos feitos em moeda me- 
tallica será regulada pelo modo estabelecido nos artigos e 
seguintes. 

Art. 1532. O mutuante é responsável pelos prejuízos que o 
mutuário tiver, nos termos do artigo 1521, n.0 2.° 

Art. 1533. O mutuário é obrigado a pagar juros desde que se 
acha constituído em mora. 

Art. 1534. O mutuo de quantia excedente a duzentos mil 
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só pôde ser provado por escripto assignado pelo proprio mutuário 
ou reconhecido como authentico, e se exceder a quatrocentos mil 
réis, só pôde ser provado por escriptura publica. 

§ único. A prova da quitação é applicavel o que acima fica 
disposto para a prova do mutuo. 

SECÇÃO IV 
Do empréstimo feito aos fllhos-fatnilias 

Art. 1535. O empréstimo feito a menor, sem a devida auctori- 
sação, não pôde ser exigido, nem do mutuário, nem do fiador, se 
o houver. 

§ único. Porém, se o menor tiver pago a cousa pedida ou 
parte d'ella, não terá direito de pedir a sua restituição. 
- Art. 1536. A disposição do artigo 1Õ35 não produzirá eífeito: 

1.° fSe o empréstimo for ratificado por aquelles, cuja auctorisa- 
ção era, aliás, necessária, ou pelo mutuário, depois da sua eman- 
cipação ou maioridade; 

2." Se o menor tiver bens com livre administração, que pos- 
sam responder pelo empréstimo, até onde os dictos bens chegarem; 
v 3.° Se o dicto menor, achando-se ausente das pessoas a quem 
pertencia auctorisal o, se viu obrigado a contrahir o empréstimo 
para seus alimentos. 

CAPITULO VII 

Dos contractos aleatórios 

Art. 1537. E contracto aleatório aquelle, pelo qual uma pes- 
soa se obriga para com outra, ou ambas se obrigam reciproca- 
mente, a prestar ou fazer certa cousa, dado certo facto ou acon- 
tecimento futuro incerto. 

Art. 1538. Se a prestação é em todo o caso obrigatória e certa 
para uma das partes, e a outra só é obrigada a prestar ou a fazer 
alguma cousa em retribuição, dado um determinado evento in- 
certo, o contracto aleatório diz se de risco ou de seguro. 

Art. 1539. Se a obrigação do fazer ou prestar alguma cousa 
é commam, e deve necessariamente recair em uma das partes, 
conforme a alternativa do evento, este contracto aleatório cha- 
ma ee jogo ou aposta. 

Art. 1540. O contracto de risco ou de seguro, que não disser 
respeito a objectos commerciaes, será regulado pelas regras ge- 
raes dos contractos estabelecidas no presente codigo. 

Art. 1541. O contracto do jogo não é permittido como meio 
de adquirir. 
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Art. 1542. As dividas do jogo não podem ser pedidas judicial- 
mente, embora se disfarcem com as apparencias de outro qualquer 
contracto ou novação. Mas, se o jogador tiver pago o que per- 
dera, não poderá tornar a pedir o que assim pagou, excepto: 

1.° No caso de dolo ou fraude da outra parte, ou quando se 
der alguma outra circumstancia das que, conforme as regras 
geraes, obstara a que os contractos produzam effeito. 

2.° Se a somma ou cousa tiver sido paga em resultado de 
perda em jogo de azar. 

§ 1. Diz-se jogo de azar aquelle, em que a perda ou o ganho 
depende unicamente da sorte e não das combinaçSes, do calculo 
ou da perícia do jogador. 

§ 2. A restituição de dinheiro emprestado para jogo de azar 
no acto do mesmo jogo, não pôde egualmentc ser exigida. 

Art. 1543. As disposições dos artigos antecedentes são appli- 
caveis ás apostas. 

CAPITULO VIII 

Do contracto de compra e venda 

SECÇÃO I 

Da compra e venda em geral 

Art. 1544. O contracto de compra e venda é aquelle, em que 
um dos contrahentes se obriga a entregar certa cousa, e o outro 
se obriga a pagar por ella certo jareço em dinheiro. 

Art. 1545. Se o preço da cousa consistir parte em dinheiro e 
parte em outra cousa, o contracto será de venda, quando a parte 
em dinheiro for a maior das duas; e será de troca ou escambo, 
quando essa parte em dinheiro for a de menor valor. 

§ único. Quando os valores das duas partes forem eguaos, pre- 
sumir-se-á que o contracto é de venda. 

Art. 1546. Os estipulantes podem convencionar que o preço da 
cousa seja o que ella tiver em certo dia ou em tai mercado ou 
logar. 

Art. 1547. Podem também os estipulantes convencionar que a 
especificação da cousa vendida fique dependente de escolha, bera 
como que esta seja feita por qualquer d'elles ou por terceiro 

§ único. Quando a escolha houver de ser feita por terceiro, e 
este não quizer ou não podér fazel-a, ficará o contracto sem effeito, 
se outra cousa não for accordada. 

Art. 1548. A simples promessa reciproca de compra e venda, 
sendo acompanhada de determinação de preço e do especificação 
de cousa, constituo uma mera convenção de prestação de facto, 
que será regulada nos termos geraes dos contractos; com a dif- 
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forença porém, de que, se houver signal passado, a perda d'ell0 
ou a sua restituição em dobro valerá como compensação de per- 
das e damnos. 

Art. 1549. A cousa comprada pertence ao comprador, desde o 
momento em que o contracto é celebrado, bem como, desde esse 
momento, fica o vendedor cora direito a haver do comprador o 
preço estipulado; mas, em relação a terceiro, a venda, sendo de 
bens unmobiliarios, só produzirá effeito, desple que for registrada 
nos termos declarados no titulo respectivo./^ 1° l 

Art. 1550. O risco da cousa vendida será/regulado pelo que 
fica disposto nos artigos 714 e seguintes. 

Art. 1551. As vendas a contento, ou de cousas que se costu- 
mam provar, pesar, medir ou experimentar antes de serem rece- 
bidas, consideram-se sempre como feitas debaixo de condição / 
suspensiva. 

Art. 1552. As despesas da escriptura e do registro, havendo-as, 
ficam a cargo do comprador, na falta de declaração em contrario, 

SECÇÃO II 
Do objecto da compra e venda 

- Art. 1553. Podem ser objecto_de compra e venda todas as 
cousas que estão era coramercio, )e não são exceptuadas por lei 
ou por regulamentos administratlvos.J ^ • - >■/ <'; ■'*- 

Art. 1554. bó podem ser vendidos, mfs caífis e pela forma esta- 
belecida na lei: 

1.° Os bens dos menores e dos interdictos, e quacsquer outros, 
que estejam em administração; 

2." Os bens dotaes; 
3.° Os bens naeionaes, municipaes ou parochiaes, ou de qual- 

quer estabelecimento publico; 
4.° Os bens penhorados. 
Art. 1555. Ninguém pôde vender senão o que for propriedade 

sua, ou a que tenha direito; e, se vender cousa que pertença a 
outrem, será o contracto nullo, e o vendedor responderá por 
perdas e damnos, tendo procedido com dolo ou má fé. 

§ único. O contracto será, comtudo, revalidado e ficará o ven- 
dedor quite da responsabilidade penal em que tiver incorrido, se 
antes que se dê a evicção ou a accusação, o dicto vendedor adqui- 
rir por qualquer titulo legitimo a propriedade da cousa vendida. 

Art. 1556. Não pode ser objecto de compra e venda o direito 
a herança de pessoa viva, ainda havendo consentimento d'ella, 
nem o jiodern ser os alimentos devidos per direito de família, ' 

Art. 1557. A venda de cousa ou direito litigiosos não é defesa; 
mas^ se o vendedor não declarar como a cousa vendida é litigiosa, 
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responderá por perdas 'e damnos, se a dieta cousa for evicta, ou 
80 no litigio sej provar que nSo tinha esse direito. 

Art. 1558. E nulla a venda de cousa que já não existe ou não 
páde existir, e o vendedor responderá por perdas e damnos, se 
tiver procedido com dolo ou má fé. 

§ único. Se, porém, a cousa vendida tiver perecido só em parte, 
ncará ao arbítrio do comprador desfazer o contracto, ou acceitar 
a parto restante, reduzindo-se proporcionalmente o preço. 

SECÇÃO III 

Das pessoas que podem comprar, e das que podem vender 

f Art. 1539. Podem vender todas as pessoas, que não são legal- 
^ttiente inhibidas de dispor de seus bens, ou seja era razão do 

8eu estado ou da natureza da cousa. — /'/ff* í ■ b 'z_ 
Art. 1560. Podem comprar todas as pessoas que podem con- 

tractar, salvas as seguintes excepções. 
Art. 1561. Não podem comprar bens immobiliarios as associa- 

ÇSes ou corporações perpetuas, senão nos casos e pela forma em 
que por lei lhes ó permittido. ^ 7) 

Art. 1562. Não podem ser compradores, nem directamente, 
nem por interposta pessoa: 

1.° Os mandatários ou procuradores, e os estabelecimentos 
quanto aos bens, de cuja venda ou administração se acham en- 
carregados ; 

2.° Os tutores e os protutores, quanto aos bens dos seus tute- 
lados ou protutelados, durante a tutela ou protutela. 

3.° Os testamenteiros, quanto aos bens da herança, em quanto 
durar a testamentária; 

4.° Os funccionarios públicos, quanto aos bens era cuja venda 
intervêm como taes, quer esses bens sejam nacionaes, municipaes 
ou parochiaos, quer de menores, de interdictos, ou de quaesquer 
outras pessoas. 

Art. 1563. Não podam comprar cousa litigiosa os que não po- 
dem ser cessionários, Conforme o que fica disposto no § único do 
artigo 785, excepto no caso de venda de acções hereditárias, 
sendo os compradores coherdeiros, ou de os compradores possuí- 
rem bens hypothecados para segurança do direito litigioso. 

Art. 1564. Não podem comprar nem vender reciprocamente 
os casados, excepto achando-se judicialmente separados de pes- 
soas e bens. 

§ único. Não será, comtudo, havida como venda prohibida 
entre casados a cessão ou doação em pagamento, feita pelo côn- 
juge devedor ao seu consorte, por causa de alguma divida legitima. 
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Art. 1565. Não podem vender a filhos, ou netos, os paes ou 
avós, se os outros filhos ou netos não consentirem na venda. 

§ mico. Se algum d'elles recusar o seu consentimento, poderá 
este ser supprido por um conselho de familia, que para esse fim 
será convocado. 

Art. 1566. Não podem os com-proprietários de cousa indivisi- 
vel vender a estranhos a sua respectiva parte, se o consorte a 
quizer tanto por tanto. O com-proprietario, a quem não se dér 
conhecimento da venda, pôde, depositando o prego, haver para 
si a parte vendida a estranho, cointanto que o requeira no praso 
de seis mezes. 

§ único, be íorem muitos os cora-proprietarios, preferirá o que 
tiver maior parte, be as partes forem eguaos, havex'ão todos os 
consortes, ou os que a quizerem, a parto vendida, feito previa- 
mente o deposito do preço, 

Art. 1567. Os contractos de compra e venda, quer feitos dire- 
ctamente, quer por interposta pessoa, com quebra das disposições 
contidas nos artigos antecedentes, serão de nenhum effeito. 

§ único. Kntende-se que a compra é feita por interposta pessoa: 
1.° C^uando é feita pelo consorte do inhibido, ou por pessoa de 

quem este seja herdeiro presumido; 
2." Quando é feita por terceiro, de accordo com o inhibido, 

com o fim de transmittir a este a cousa comprada. 

SECÇÃO IV 
Das obrigações dos vendedores 

Art. 1568. O vendedor é obrigado: 
1.° A entregar ao comprador a cousa vendida j 
2." A responder pelas qualidades da cousa; 
3.1 A prestar a evicção. 

SUB-SECÇÃO I 
Da entrega da cousa vendida 

Art. 1569. A entrega das cousas moveis effeitua-se pela trans- 
ferencia d ellas para poder do comprador, ou pelo facto do serem 
postas á sua disposição. 

Art. 1570. Us gastos da entrega da cousa vendida serão por 
conta do vendedor, não havendo estipulação em contrario. 

Art. 1571. A entrega doa bens imraoveis e dos direitos repu- 
ta-se feita logo que o vendedor entrega ao comprador o respectivo 
titulo, abandonando-lhe o gozo da cousa ou do direito, não ha- 
vendo estipulação em contrario. 
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Art. 1572. Se o vendedor deixar de fazer a entrega por causa 
•jue ihe seja imputável, ao tempo e no logar convencionado, po- 
derá o comprador requerer a entrega da cousa, com perdas e 
damnos, ou a rescisão do contracto. 

Art. 1573. Se a venda for feita com espera do preço, poderá o 
vendedor exigil-o com os interesses da mora, se não for pago no 
praso convencionado; mas não poderá pedir a rescisão do con- 
tracto. 

Art. 1574. O vendedor não é obrigado a entregar a cousa ven- 
dida sem que o preço lhe seja pago, salvo se houver convenção 
cm contrario. 

Art. 1575. O vendedor deve entregar a cousa vendida no es- 
tado em que estava ao tempo do contracto, e bem assim todos 
0s seus tractos, rendimentos, accessSes e títulos, se outra cousa 
Dão foi estipulada. 

Art. 1576. Se a cousa não for vendida em razão de certo nu- 
mero, peso ou medida, poderá ser o contracto rescindido pelo 
comprador, havendo na entrega falta considerável ou excesso, 
que não possa separar-se sem prejuizo da cousa; mas, se o com- 
prador quizer manter o contracto, poderá exigir a reducção do 
preço em proporção da falta, assim como deve augraentar em 
proporção do excesso. 

Art. 1577. Sendo o contracto rescindido, em conformidade 
das disposições do artigo precedente, será o vendedor obrigado 
a restituir o preço, se o tiver recebido, e a satisfazer todas as 
despesas que o comprador tiver teito com o contracto. 

Art. 1578. Se a mesma cousa for vendida pelo mesmo vende- 
dor a diversas pessoas, observar-se-á o seguinte: se a cousa ven- 
dida for mobiliaria, prevalecerá a venda mais antiga ein data; se 
não for possível verilicar & prioridade da data, prevalecerá a 
venda feita ao que se achar de posse da cousa. 

Art. 1579. Km qualquer dos casos mencionados no artigo pre- 
cedente, responderá o vendedor pelo preço, que tenha recebido 
indevidamente, e por perdas e damnos, além da responsabilidade 
penal em que tiver incorrido. 

Art. 1580. láe a cousa vendida for immobiliaria, prevalecerá a 
venda primeiramente registada; e, se nenhuma se achar registada, 
observar-se-á o que fica disposto no artigo 1Ò78. 

■ SUB-SECÇÃO II 
Da garantia e da evicção 

Art. 1581. O vendedor ó obrigado a assegurar a propriedade 
e posse pacitica do comprador, e a prestar a evicção, nos termos 
declarados nos artigos lU4tí e seguintes. 

Art. 1582. O contracto de compra e venda não poderá ser res- 
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cindido coin o pretexto de lesão ou de vicios da cousa, denomi- 
nados redhibitorios, salvo se essa lesão ou esses vicios involve- 
rem erro que annuíle o consentimento, nos termos declarados nos 
artigos 656 a 668 e 687 a 701, ou havendo estipularão expressa 
em contrario. 

SECÇÃO V 
Das obrigações do comprador 

Art. 1583. O comprador é obrigado a cumprir tudo aquillo 
que estipulou, e especialmente a pagar o preço da cousa no tempo, 
no logar e pela forma convencionados. 

§ 1. Não se tendo assignado tempo e logar, entender-se-á que 
são os da entrega da cousa vendida. 

§ 2. tíe entrar cm duvida qual se fará primeiro, se a entrega 
da cousa vendida, se o pagamento do preço, tanto aquella como 
este serão postos em deposito na mão de terceiro. 

Art. 1584. Se o comprador, com espera de preço, for pertur- 
bado no seu direito e posse, ou se tiver justo receio de o ser, do 
modo que tenha, ou venha a ter, direito de demandar o vende- 
dor pela evicção, pôde depositar Judicialmente o preço, em quanto 
o vendedor não iizer cessar a turbação, ou lhe não der caução, 
salvo se outra cousa tiver sido estipulada. 

Art. 1585. Depois da entrega da cousa vendida, quer esta 
seja mobiliaria, quer immobiliaria, não pôde o vendedor fazer 
rescindir o contracto, por falta de pagamento do preço. 

SECÇÃO VI 
Da venda a retro 

Art. 1586. Diz-se a retro a venda que é feita com a clausula 
ou condição, de que o vendedor poderá desfazer o contracto, e 
recobrar a cousa vendida, restituindo o preço recebido. 

Art. 1587. Fica prohibido para o futuro o contracto de venda 
a retro. 

Art. 1588. Nos contractos do venda a retro, feitos anterior- 
mente á promulgação d'este codigo, e que não tiverem praso es- 
tipulado para o retracto, será este praso de quatro annos, con- 
tados desde a dieta promulgação. 

SECÇÃO Vil 
Da forma do contracto de compra e venda 

Art. 1589. O contracto de compra e venda de^bons mobiliá- 
rios não depende de formalidade alguma especial. 

Art. 1590. O contracto de compra e venda de bens immobilia- 
rios será sempre reduzido a escripto. 

s 
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§ 1. Se o valor doa dictoa bens não exceder a cincoenteT, mil 
r6ls, poderá a venda ser feita por escripto particular com a assi- 
gnatura do vendedor, ou de outrem a seu rogo, não sabendo 
elle escrever, e de mais duas testemunhas que escrevam os seus 
nomes por inteiro. 1 í*. 

§ 2. Se o dicto valor exceder a cincoenta mil réis, a venda 
só poderá ser feita por escriptura publica. ( Zc ^ 5 f ^ 

Art. 1591. A venda do bons immobiliarios não produzirá eífeito 
em relação à terceiro, não sendo registada nos termos prescriptos 
na lei. 

CAPITULO IX 
Do escambo ou troca 

Art. 1592. Escambo ou troca é o contracto, por que se dá uma 
cousa por outra, ou uma especie de moeda por outra especie d'ella. 

§ único. Dando-se dinheiro por outra cousa, será de venda ou 
escambo, segundo o disposto nos artigos 1544 e 1545. 

Art. 1593. O permutador, a quem for evicta a cousa que rece- 
beu em troca, pôde reivindicar a que prestou, achando-ae ainda 
em poder do corapermutador, ou exigir o valor delia. 

§ único. Se a cousa dada era troca tiver sido onerada pelo 
corapermutador com encargos registados, continuarão estes a 
subsistir; mas o permutador qite reivindicar terá também direito 
a ser indemnisado pelo dicto corapermutador da diminuição do 
valor que a cousa teve por eífeito dos mesmos encargos. 

Art. 1594. São applicaveis a este contracto as regras do con- 
tracto de compra e venda, excepto na parte relativa ao preço. 

CAPITULO X 
Do contracto de locação 

SECÇÃO I 
Disposições geraes 

Art. 1595. Dá-se contracto de locação, quando alguém tras- 
passa a outrem, por certo tempo, e mediante certa retribuição, 
o uso e fruição de certa cousa. 

Art. 1596. A locação diz-se arrendamento, quando versa sobra 
cousa immovel; aluguer, quando versa sobre cousa movei. 

Art. 159?. Podem locar todos os que podem contractar e dis- 
por do uso ou fruição da cousa locada. 

Art. 1598. Não pôde, todavia, locar o comproprietário de 
cousa indivisa, sem consentimento dos outros comproprietários 
ou do quem os represente, excepto o que, ácerca do quinhão, 
vai estabelecido no artigo 2191, 

14 
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Art. 1599. Podem aceeitar a locação todos os que podem con- 
tractar, salvas as seguintes excepções: 

1.® É defeso aos magistrados, juizes, e quaesquer outros em- 
pregados públicos, tomar de aluguer ou de arrendamento, quer 
por si quer por interposta pessoa, quaesquer bens postos em loca- 
ção pelo tribunal, juizo ou repartição, onde exercem magistra- 
tura, jurisdicçào ou emprego; 

2.® E defeso aos membros de qualquer estabelecimento publico 
tomar do aluguer ou de arrendamento, por si ou por interposta 
pessoa, quaesquer bens pertencentes ao dicto estabelecimento. 

§ mico. São interpostas pessoas as que declara taes o artigo 
1567, § único. 

Art. 1600. A locação pôde fazer-se pelo tempo que aprouver 
aos estipulantes, salvas as disposições dos dous artigos seguintes. 

Art. 1601. Os administradores de bens dotaes e os usufructua- 
rios vitalícios ou tideicommissarios podem arrendar, pelo tempo 
que quizerem; mas, se o arrendamento ainda durar quando findar 
a administração do dote, o usufructo ou o tideicomraisso findará 
com elles. 

§ único. O usufrnetuario por tempo limitado não pôde fazer 
arrendamento por tempo que exceda o do usufructo; porém, se o 
fizer, não ficará de todo nullo o arrendamento, mas só pelo que 
toca ao tempo que exceder á duração do usufructo. 

Art. 1602. Nos arrendamentos dos bens de menores e interdi- 
ctos observar-se-á o que fica disposto nos artigos 243, n.® 6.®, 
263, 264, 265 e 266. 

Art. 1603. O preço da locação ou renda pôde consistir em certa 
somma de dinheiro, ou em qualquer outra cousa que o valha, 
com tanto que seja certa e determinada. 

Art. 1604. A forma do arrendamento dos bens do estado, e de 
quaesquer estabelecimentos públicos, é regulada pela legislação 
administrativa. 

Art. 1605. Se no contracto não houver clausula alguma pro- 
hibitiva de sublocação, o locatário poderá sublocar livremente, 
ficando, porém, sempre responsável para com o senhorio pelo paga- 
mento do preço locativo e mais obrigações derivadas da locação. 

SECÇÃO 11 
Do arrendamento 

8UB-8ECçSo X 
Dos direitos e obrigações dos senhorios e dos arrendatários 

' Art. 1606. O senhorio é obrigado: 
1,® A entregar ao arrendatário o prédio arrendado com as suas 

pertenças e em estado de prestar o uso para que foi destinado; 
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2.° A conservar a cousa arrendada no njcsmo estado durante 
o arrendamento; 

3." A não estorvar, nem embaraçar, por qualquer forma, o 
uso da cousa arrendada, a nào ser por causa de reparos urgen- 
tes e indispensáveis; neste caso, porém, poderá o arrendatário 
exigir indemnisaçao do prejuízo que padecer, por não poder ser- 
vir-se da cousa, como era direito seu; 

4.° A assegurar o uso da cousa arrendada contra os embara- 
ços e turbaçSes provenientes de direito, que algum terceiro tenha 
com relação a ella, mas não contra os embaraços e turbaçães 
nascidos de mero facto do terceiro; 

5.° A responder pelos prejuizos, que padecer o arrendatário 
em consequência dos defeitos ou vicios occultos da cousa, ante- 
riores ao arrendamento. 

Art. 1607. O senhorio, poderá comtudo, despedir o arrendatá- 
rio, antes de o arrendamento acabar, nos casos seguintes: 

1.° Se o arrendatário não pagar a renda nos prasos conven- 
cionados; ' 

2.° Se o' arrendatário usar do prédio para fim diverso d'aquelle 
que lhe é proprio, ou para que foi arrendado. 

Art. 1608. O arrendatário é obrigado: 
1.° A satisfazer a renda no tempo e forma convencionados, ou, 

na falta de ajuste, conforme o costume da terra; 
2.° A responder pelos prejuizos, que sobrevierem á cousa arren- 

dada por sua culpa e negligencia, ou do seus familiares e sublo- 
catários; 

3.° A servir-se da cousa tão sómente para o uso convencionado, 
ou conforme com a natureza da cousa; 

4.° A dar parte ao senhorio das usurpaçSes tentadas ou feitas 
por terceiro, e a defender os direitos do mesmo senhorio, nos 
termos ordenados na segunda parte do artigo 1451; 

5.° A restituir a cousa, no fim do arrendamento, sem deteriora- 
ções, salvo as que forem inherentes ao seu uso ordinário. 

Art. 1609. O arrendatário não é obrigado a pagar os encargos 
do prédio, excepto nos casos em que a lei expressamente o deter- 
mine; e ainda em tal caso serão pagos esses encargos por conta 
da renda, salvo se outra cousa tiver sido estipulada. 

Art. 1610. Se o senhorio não fizer entregada cousa ao arren- 
datário no praso convencionado ou do costume, poderá este de- 
mandal-o por perdas e damnos, rescindindo o contracto ou obri- 
gando o dicto senhorio a mantel o. 

Art. 1611. Se o senhorio, sendo requerido pelo arrendatário, 
não fizer no prédio arrendado os reparos necessários ao uso para 
que é destinado, poderá o arrendatário rescindir o contracto e exi- 
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gir perdas e damnos, ou mandar fazer os dictos reparos por conta 
do senhorio, precedendo, era tal caso, citação d'este com praso 
certo. 

Art. 1612. Se o arrendatário for estorvado ou privado do uso 
■ do prédio por caso fortuito ou por força maior, relativa ao mesmo 
prédio e não á própria pessoa do arrendatário, poderá exigir que 
lhe seja abatido na renda o valor proporcional á privação que 
padecer, se outra cousa não tiver sido estipulada. 

Art. 1613. Se a privação do uso provier da evicção do prédio, 
observar-se-á o que fica disposto no artigo precedente, excepto 
se o locador tiver procedido de má fé; porque, nesse caso, res- 
ponderá também por perdas e damnos. 

/ Art. 1614. O arrendatário não pôde recusar a entrega do pré- 
dio, findo o arrendamento. Só no caso de bemfeitorias, expressa- 
mente consentidas por escripto ou auctorisadas pelas disposições 
do artigo 1611, terá o direito de retenção, até haver a impor- 
tância, immediatamente provada, das dietas bemfeitorias. 

Art. 1615. No arrendamento de prédio rústico por menos de 
vinte annos o arrendatário tem direito, depois do despejo, de 
haver do senhorio o valor das bemfeitorias agrícolas, tanto neces- 
sárias como úteis, ainda que não fossem expressamente consenti- 
das, salvo havendo estipulação em contrario; 

§ único. Neste caso, porém, o valor das bemfeitorias e os juros 
d'elle serão pagos pelo augmonto de rendimento annual, que 
d'ellas resultou, no prédio em que foram feitas. 

Art. 1616. O arrendatário, que indevidamente retiver o pré- 
dio arrendado, ficará sujeito a perdas e damnos. 

Art. 1617. Consistindo a renda em fructos, e não tendo sido 
paga no devido praso, será satisfeita em dinheiro pelo preço cor- 

, rente no tempo do vencimento, com juros desde a mora. 
o -j^\■ Art. 1618. Se, depois de findar o arrendamento, o arrendatá- 

rio continuar sem opposição na fruição do prédio, presumir-se-á 
renovado o contracto, nos prédios rústicos por um anno, e nos 
prédios urbanos por um anno ou por seis mezes, ou por monos 
tempo, conforme o costume da terra. 

Art. 1619. O contracto de arrendamento, cuja data for decla- 
rada em titulo authentico ou authenticado, não se rescinde por 
morte do senhorio nem do arrendatário, nem por transmissão da 
propriedade, quer por titulo universal, quer por titulo singular, 
salvo o que vai disposto nos artigos subsequentes. 

Art. 1620. Se a transmissão resultar de expropriação por utili- 
dade publica, será rescindido o contracto com previa indemnisa- 
ção do arrendatário. 

Art. 1621. Se a transmissão proceder de execução, observar-se-á 
0 seguinte: 
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§ 1. Os arrendamentos sujeitos a registo subsistirão, se estive- 
rem registados anteriormente ao registo do acto ou facto de que 
a execução resultou. 

§ 2. Os arrendamentos não sujeitos a registo subsistirão, apezar 
da execução, por todo o tempo por que tiverem sido feitos, salvo 
ee outra cousa se houver estipulado. 

Art. 1622. Estão sujeitos a registo os arrendamentos exceden- 
tes a ura anno, se houver antecipação de renda, e os excedentes 
a quatro annos, não a havendo. 

SOB-SECçXo H 

Disposições espeeiaes dos arrendamentos de prédios urbanos 

Art. 1623, Quando o tempo do arrendamento dos prédios ur- 
banos não tiver sido determinado no contracto, entender-se-á que 
o dicto arrendamento foi feito por semestre ou por menos tempo, 
conforme o costume da terra. 

§ único. Se houver costumo de arrendar tanto por anno como 
por semestre, entender-se-á que o arrendamento foi feito por 
semestre. 

Art. 1624. Presume-se renovado o contracto, se o arrendatá- 
rio se não tiver despedido, ou o senhorio o não despedir ao tempo 
e pela forma costumados na terra. 

Art. 1625. Nas terras onde se usarem escriptos, baver-se-á por 
despedido o arrendatário que os pozer, e será obrigado a mos- 
trar o interior da casa a quem pretender vel-a. 

Art. 1626. Nas terras onde se não usam escriptos deve o 
arrendatário prevenir o senhorio, ou este o arrendatário, da ces- 
sação do arrendamento, quarenta dias antes d'este findar. 

SU13-SECÇÃO III 
Disposições espeeiaes dos arrendamentos de prédios rústicos 

Art. 1627. O arrendatário de predios rústicos é obrigado a 
cultival-os de modo que não sejam deteriorados, aliás pôde ser 
despedido, e responde por perdas e damnos. 

Art. 1628. Não tendo sido declarado o praso do arrendamento, 
entender-se-á que este se fizera pelo tempo costumado na terra, 
e, em caso de duvida ácerca de qual é o costume, por não ser 
uniforme, nunca se presumirá que fosse feito por menos tempo 
que o necessário para uma sementeira e colheita, conforme a 
cultura a que tinha sido applicado. 

Art. 1629. O arrendatário por tempo indeterminado, que não 
quizer continuar com o arrendamento do prédio, deverá prevenir 
o senhorio com a antecipação usada na terra, e, na falta de praxe 
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a tal respeito, sessenta dias antes (jue, conformo o costume da 
terra e o genero de cultura, finde o anno agrícola. O mesmo 
aviso deverá fazer o senhorio ao arrendatário, se lhe não convier 
a continuação do contracto. 

Art. 1630. O arrendatário não pôde exigir diminuição de 
renda com o fundamento de esterilidade extraordinária, ou de 
perda considerável dos fructos pendentes, por qualquer causa 
fortuita, salvo se outra cousa tiver sido estipulada. 

Art. 1631. Ficam sujeitos ás disposições do presente codigo 
todos os contractos de arrendamentos de prédios rústicos, ainda 
mesmo nos districtos ou provincias do reino, onde, antes da pro- 
mulgação do mesmo codigo, taes contractos eram regulados por- 
íeis especiaes, 

SDB-SECÇÃO IV 
Do despejo 

Art. 1632. A acção de despejo é sempre suinmaria. 

SECÇÃO III 
Do aluguer 

Art. 1633. São suaceptiveis de aluguer todas as cousas moveis 
não fungíveis, que estiverem em comraercio. 

Art. 1634. São applicaveis ao contracto de aluguer as disposi- 
ções da secção precedente, naquillo em que forem congruentes 
com a indole dos objectos mobiliários. 

Art. 1635. A transferencia do direito de perceber, por (empo 
e preços certos, quaesquer prestações ou rendas, rege-se pelas 
disposições contidas nos artigos 785 a 796, salvo o que nas leis 
fiscaes se ordenar em relação ás rendas do estado. 

CAPITULO XI 

Da usura 

Art. 1636. Dá-se o contracto de usura, quando alguém cede a 
outrem dinheiro, ou qualquer outro objecto fungível, cora obriga- 
ção de restituir uma somraa equivalente ou um objecto cgual, me- 
diante certa retribuição em dinheiro ou em cousas do outra especio, 

Art. 1637. Se o objecto do contracto for cousa fungível, que 
não seja dinheiro, e o obrigado não restituir a cousa no praso 
convencionado, pagal-a-á em dinheiro pelo preço corrente d'ella 
nesse tempo. 

Art. 1638. Se o contracto versar sobre moeda certa especi- 
ficada, será a restituição feita era moeda da mesma especie, c 
não a havendo applicar-se-á o disposto nos artigos 724 e 725. 
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Art. 1639. O que fica disposto nos dous artigos precedentes 
nào obsta a que os contrahentes estipulem o contrario. 

Art. 1640. Os contrahentes poderão convencionar a r 
ção que bem lhes parecer. , 

§ único. Nos casos em que tiver de fazer-se computação ou c 
culo de juros, na falta de estipulação, serão estes calculad 
annualmente em cinco por cento do capital. 

Art. 1641. O contracto de usura é distractavel a arbítrio do 
devedor, salvo se o dicto contracto for estipulado por tempo certo, 
porque nesse caso cumprir-se-á aquillo que estiver 0°ny^c'0"a^- 
O mesmo direito tem o credor, mas com a rcBtrícção de nao p 
der usar Me sem d'is80 prevenir o devedor, com antecipação 
de trinta dias, pelo menos. , . , 

Art. 1642. Não são exigíveis os interesses vencidos de mais 
(iinco annos, nem interesses de interesses, mas podem os pac ua 
tes capitalisar por novo contracto os interesses vencidos. 

Art. 1643. Á prova d'este contracto é applicavel o q 
disposto no artigo 1534 e seu §. 

CAPITULO XII 

Da renda ou censo consignativo 
SECÇÃO I 

Da renda ou censo consignativo de futuro 

Art 1644. Contracto de censo consignativo, ou renda, 6 aquelle, 
pelo qual uma pessoa presta a outra certa sorama ou capital, para 
sempre, obrigando-sc aquelle que o recebe a pagar , 
resse annual em generos ou em dinheiro, .con;'f ° ^ 
certos e determinados iramoveis, a obngaçao de satisfazer ao 

011 Art.'0!645. É da natureza Teste contracto a cessão perpetua 
do capital prestado; porém a obrigação de pagar o interesse es i 
nulado pôde ser ou perpetua ou temporária. 

Art 1646 Este contracto só pôde ser celebrado por escnptura 
publica, e para produzir effeito para com terceiros deve ser re- 

^ Art. 1647. São applicaveis a este contracto as disposições esta- 
belecidas nos artigos 1640 e 1662. . , . . 

Art. 1648. O censo, ou perpetuo, ou por mais de vinte annos, 
é distractavel no fim d'oste praso, querendo o censuano, por 
meio da restituição da somraa prestada. 

Art. 1649. Se o rendeiro ou censuario deixar de pagar o in- 
teresse por tres annos consecutivos, poderá o credor exigir o 
reembolso do capital. 
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SECÇÃO II 
ift-i Do censo consignativo de pretérito 

f
0s Cef.809 con8Ígnativo8 existentes na data da pro- 

t.rStxiir e°11 em "er '■,n,ido" p"'0 

excél8! 'ÍT6® SÍtl0 C0ríVCDCÍ0nados Por tempo certo, que não 
estipulado ; ann0S' P remÍdtíS dep0Í8 de fi,ldo 0 Pra80 

» 2'0,Se tlverem fldo convencionados por mais de vinte annos, só podem ser remidos no fim d'este praso; 
3.° Se tiverem sido convencionados som'limitação de tempo e 

"nno"'" poí"°!e' 

f .4iN:ço „n: t dar-se a remissão quando o censuario quizer. ' P 

Art. 1651. A remissão consistirá na restituição do capital- mas 

■Lrrs Sut""""'"" "w'!' "l"-i • 

* i"'8teri,°é ,i,piic,vei o i"8 *» 

CAPITULO XIII 
Do contracto de emprazamento 

SECÇÃO I 
Dos emprazamentos de futuro 

a _ SUIÍ-SECÇAO I 
.,iu. Jtt —AU» íiy /?? i < Oiaposições geraea . A ob/ffr 

Art. 1653. Dá-se o contracto de emprazamento, aforamento 
ou emphyteuse quando o proprietário do qualquer prédio trans! 

ÍarL0r "T para 0Utra Pesfi0a «brigando-se es,l a 
foro ol canon" Certa deter,uinada' a rluo se chama 

Pfnt1"1' "f54' 0 C<?nl
tra°t0 de emphyteuse ó perpetuo. Os contra- ctos, que forem celebrados com o nome e fórma de emphytheuse 

mas estipulados por tempo limitado, serão tidos como arrenda- 
meânrtS'-iRKK0n^ taeS' regUlados Pela íegislação respectiva. Art. 1655. O contracto de emprazamento será celebrado por 
escnptura publica, e só produzirá effeito em relação a terceiro 
sendo devidamente registado. - ' 
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Art. 1656. A qualidade e quantidade do fôro será regulada a 
aprazimento das partes; com tanto que seja certa e determinada. 

Art. 1657. Não poderá convencionar-se encargo algum extraor- 
dinário ou casual, a titulo de luctuosa, laudemio ou qualquer outro. 

Art. 1658. Se o emprazamento for de prédio urbano, ou de 
chao para edificar, o foro será sempre a dinheiro. 
.Art. 1659. O prédio dado de emprazamento será denominado, 

descripto e confrontado, de modo que os seus limites nào possam 
confundir-se com 08 limites dos prédios circumvizinhos. 

Art. 1660. O fôro será pago ao tempo e no logar convencionados. 
Art. 1661. Não havendo declararão sobre o logar, ou sobre o 

tempo do pagamento do fôro, observar-se-á o seguinte: 
§1.0 fôro será pago em casa do senhorio, morando este na 

parochia dq situação do prédio. 
§ 2. Se o senhorio não residir na parochia, ou ahi não tiver 

procurador, será o fôro pago em casa do emphyteuta. 
§ 3. Consistindo o fôro em fructos, será pago no fira da respe- 

ctiva colheita; e consistindo em dinheiro, no fim do anno, con- 
tado desde a data do contracto. 

Art. 1662. Os prasos são hereditários, como os bens allodiaes; 
não podem, porém, dividir-se por glebas, excepto se nisso con- 
vier o senhorio. 

§ i. A repartição do valor entre os herdeiros far-se-á por esti- 
mação, encabeçando-se o praso em um d'elles, conforme convie- 
rem entro si. 

§ 2. Se não poderem accordar-se, será o prazo licitado. 
§ 3. Sa nenhum dos herdeiros quizer o prazo, será este ven- 

dido, e repartir-se-á o preço. 
§ 4. Se o senhorio consentir na divisão por glebas, cada gleba 

ficará constituindo um praso diverso, e o senhorio só poderá exi- 
gir o fôro-respectivo de cada um dos foreiros, conforme a des- 
trinça que se fizer. 

§ 5. A divisão e a destrinça não terão validade, não sendo 
feitas por acto authentico, que inclua o consentimento escripto 
do senhorio. 

§ 6. Neste caso poderá o fôro, que tocar a cada herdeiro, ser 
augmentado com a quota que o senhorio deva receber pelo in- 
commodo da cobrança dividida. 

Art. 1663. Na falta do herdeiros testamentários ou legitimes 
do ultimo foreiro será o prédio devolvido ao senhorio. 

SUB-SECÇÃO a 
Dos bens que podem ser emprazados 

Art. 1664. Só podem ser objecto de emprazamento os bens 
immoveis alienáveis, salvas as seguintes disposições. 



218 

Art. 1665. Ao emprazamento dos bens de menores e interdi- 
ctos ó applicavel o que fica disposto nos artigos 267 e seguintes. 

Art. 1666. Ao emprazamento dos bens dotaes é applicavel o 
que fica disposto nos §§ 2.° e 3.° do artigo 1149, 

SUB SECÇÃO III J 
Dos que podem dar e receber de emprazamento 

Art. 1667. Podem dar do emprazamento todos os que podem 
alienar seus bens. 

Art. 1668. Os casados não podem, comtudo, emprazar seus 
bens sem commum consentimento, seja qual for o seu contracto 
de casamento. 

Art. 1669. Podem receber de emprazamento todos os que 
podem contractar, excepto: 

1.° As pessoas moraes, a não ser nos termos era que a acqui- 
sição de bens immoveis lhes é pennittida pelo artigo 35 j 

2.° Os que não podem comprar, conforme o que fica disposto 
nos artigos 1562, 1564, 1565 e 1566. 

SUB-SECÇÃO IV 
Dos direitos e obrigações dos senhorios directos e dos foreiros 

■j- Art. 1670. O senhorio directo é obrigado a registar o encargo 
emphyteutico, para que este produza effeitos para com terceiros, 
e ficar elle com privilegio mobiliário para pagamento dos fóros, 
que vierem a ser-lhe devidos, nos termos dos artigos 880 e 881. 

Art. 1671. Na falta de pagamento do fóros o senhorio directo 
não tem outro direito, ainda que o estipule, senão o de haver os 
fóros em divida e os juros desde a mora. 

Art. 1672. Se o forciro deteriorar o prédio, de modo que o 
valor d este não seja equivalente ao do capital correspondente ao 
foro e mais um quinto, o senhorio directo poderá recobrar o dicto 
prédio sem indemuisaçào alguma ao foreiro. 

Art. 1673. O foreiro tem direito a usufruir o prédio e a dispor 
d'elle como cousa sua, salvas as rcstricções expressas na lei. 

Art. 1674. Se o foreiro for perturbado no seu direito por ter- 
ceiro, que dispute o dorainio directo e a validade do empraza- 
mento, deverá chamar o senhorio directo á autoria, se quizer ter 
regresso contra elle pelas perdas e damnos que, por ventura, 
possa padecer no caso de evicção. 

-^Art. 1675. O foreiro será obrigado a todos os encargos e tri- 
1 butos que forem lançados ao prédio, ou á pessoa em razão do 
prédio. 
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§ único. O senhorio directo deverá, conitudo, abonar ao 0- 

reiro as contribuições correspondentes ao fôro, „ a 
Art. 1676. O foreiro pôde hypotbecar o prédio, e oneral-o com /, 71 

quaesquer encargos ou servidões, sem consentimento do senhorio 
directo; com tanto que a hypotheca ou o ónus nào abranja a parte 
do valor do prédio que corresponde ao fôro e mais um quinto. 
V-Art. 1677. O foreiro pôde doar ou trocar livremente o prédio; 
mas neste caso deverá fazel-o saber ao senhorio directo dentro 
de sessenta dias, contados desde o acto de transmissão. Se assim 
o não fizer, ficará solidariamente responsável com o cessionário 
pelo pagamento das prestações devidas. ^ 

Art. 1678. Se o foreiro quizer vender, ou dar em pagamento , 
o prédio aforado, deverá avisar o senhorio directo, declarando- ie 
o preço definitivo que lhe é offerecido, ou por que pretende a le- 
nal-o; e, se dentro de trinta dias o dicto senhorio nào preh nr o 
não o pagar, poderá o foreiro realisar a alheação. 

§ 1. O direito de preferencia compete cgualmente ao foreiro, 
no caso de querer o senhorio directo vender o toro cm dal-o em 
pagamento. Para este effèito ficará o dicto senhorio sujeito a 
mesma obrigação que neste artigo é imposta ao foreiro cm ana 
logas circumstancias. 

§ 2. Preferindo e pagando, quer o senhorio directo, quer o 
foreiro, fica extincto o emprazamento. 

§ 3. Este direito de preferencia não é admittido nas expropria- 
ções voluntárias por utilidade publica. 

Ari. 1679. A disposição do artigo precedente não é appbcavel 
ás pessoas moraes, que não gozarão do direito de preferencia; mas 
o transmittente deve noticiar ao senhorio directo a transferencia, 
para não incorrer na responsabilidade comrainada no artigo 1671. 

Art. 1680. Abrangendo o praso diversos prédios, não poderá 
o senhorio directo preferir uns e rejeitar outros. 

Art. 1681. Se o foreiro não cumprir com o disposto no artigo 
1678, o senhorio directo poderá usar a todo o tempo do direito 
de preferencia, havendo o prédio do adquirente pelo preço da 
acquisiçã 

S 1. I gual direito compete ao foreiro no caso do § 1 do ar- 
tigo 1678. 

§ 2. Este direito prescreve em conformidade das regras geraes, 
Art. 1682. Se o prédio emprazado for penhorado por dividas ^ 

do foreiro, não poderá ser posto em hasta publica sem que seja 
citado para o dia da praça o senhorio directo, o qual terá a pre- 
ferencia, querendo haver o prédio pelo maior lanço. 

Art. 1683. Se o prédio posto em praça não tiver lançador, 
querendo-o o senhorio directo, terá esto a preferencia na adju- 
dicação, pelo valor com que esta haja de fazer-se, para o que. 
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dentro de tres dias, contados desde o ultimo dia de praça, lhe 
cumpre declarar que quer usar do seu direito, e bera assim pa- 
gar o preço da adjudicação dentro de outros tres, contados desde 
aquelle em que lhe for julgada. 

§ nnico. Esta disposição não é applicavel áquelles que não po- 
dem preferir. ^ r 

Art. 1684. O senhorio directo não pôde exigir as prestaçods 
atiazadas de mais de cinco annos, senão por obrigação de divida, 
assignada pelo foreiro, com duas testemunhas, ou toda escripta 
do seu punho, ou reconhecida em auto publico. 

Art. 1685. A acçao por dividas de fóros é summaria. A exe- 
cução, quando recahir nos bens do prazo, pôde fazer-se tanto 
nos rendimentos como na raiz, conforme aprouver ao senhorio. 

Art. 1686. A prescripção é applicavel aos prazos, da mesma 
torma que o é aos outros bens immobiliarios. 

Art. 1687. Se o prédio se destruir ou inutilisar totalmente 
por torça maior ou caso fortuito, ficará extincto o contracto. 

Art. 1688. Se, por torça maior ou caso fortuito, o prédio em- 
pnyteutico se destruir, ou inutilisar só em parte, de modo que o 
seu valor fique sendo inferior ao que era na epocha do empraza- 
mento, poderá o foreiro requerer que o senhorio directo lhe reduza 
o toro, ou encampar o prazo, se elle se oppozer á redacção. 

SECÇÃO II 
Dos emprazamentos de pretérito 

SDB-SKCÇÍO I 
Disposições geraes 

.V^WW/r Art. 1689. Os emprazamentos de bens particulares, anteriores 
4 á promulgação do presente codigo, quer subsistam por contracto, 

(quer por outro qualquer titulo, serão mantidas na forma dos 
respectivos títulos, com as modificações estabelecidas na presente 
secção. r 

Art. 1690. Os emprazamentos, mencionados no artigo prece- 
dente, podem ser approvados por todos os meios legaes ordinários. 

Art. 1691. Quando sç tiver estipulado que os fóros sejam pa- 
gos numa ou noutra especie, será esta da escolha do foreiro, não 
havendo declaração em contrario. 

Art. 1692.Jlodos os fóros, que consistirem era prestações in- 
certas, poderão ser reduzidos a prestações ceítas a requerimento 
dos toreiros. 

Art. 1693. O laudemio estipulado nos emprazamentos de pre- 
térito será conservado na forma da estipulação. Este laudemio 
será de quarentena,jse por outro modo se não achar determinado. 

§ único. A obrigação de pagar o laudemio incumbe ao adquirente. 
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Art. 1694. Sào applicaveis aos emprazamentos de pretérito as 
disposiçSes dos artigos 1661, 1662 e 1663 e da sub-secção IV da 
secção precedente. ^ | 

Art. 1695. Os fóros vencidos ao tempo da promulgação deste 
eodigo podem ser exigidos, não obstante a disposição do artigo 
168Í, comtanto que o sejam no praso d'um anno, contado desde 
a dieta promulgação. 

sub-secçSo IX 

Dos prasos fateusins 

Art. 1696. Todos os emprazamentos fateusins, existentes ao 
tempo da promulgação d'e3te codigo, são declarados hereditários 
puros, e á sua transmissão serão applicadas as regras estabele- 
cidas nos artigos 1662 e 1663. 

SUB-SECÇAO III 

Dos emprazamentos de vidas e de nomeação 

• Art. 1697. Todos os prazos de vidas, ou de nomeação, quer 
esta seja livre, quer restricta, ou de pacto e providencia, reves- 
tirão a natureza do fateusins hereditários puros em poder dos 
emphyteutas, que o forem ao tempo da promulgação do presente 
codigo, salvas as disposições dos artigos subsequentes. 
/ Art. 1698. Os prazos, que, ao tempo da promulgação do pre- 
sente codigo, se acharem nomeados, ou transferidos irrevogavel- 
mente, e por instrumento authentico, mas com reserva do usu- 
fructo, só tomarão a natureza de fateusins hereditários, quando 
vierem ao poder dos nomeados, ou d'aquelles para quem o prazo 
tiver sido transferido. 

Art. 1699. Se a nomeação, ou a transferencia, feita,""como dicto 
é, por instrumento authentico, for revogável, produzirá o mesmo 
effeito, se o nomeante ou o transferente não a revogar. 

Art. 1700. Os prasos, a que se refere o artigo 1698, continuarão 
a ser regidos pela legislação anterior a este codigo, em quanto, 
nos termos do mesmo artigo, não tomarem a natureza de fateusins. 

SECÇÃO III 
Da subemphyteuse ou subemprazamento 

Art. 1701. É prohibido para o futuro o contracto de subem- 
phyteuse ou subemprazamento. 

Art. 1702. Os contractos sumbemphyteuticos de pretérito con- 
tinuarão a subsistir, sendo-lhes applicavel o que, nos artigos 
1689 a 1695, se acha estabelecido para a emphyteuse de prete- 
rito, com as seguintes modificações. 



/ 

222 

Art. 1703. Quando algum prédio subemphyteutico for ven- - 
dido, ou dado em pagamento, o direito de preferencia pertencerá 
ao senhorio directo, e, só não querendo este usar d'elle, per- 
tencerá ao emphyteuta. 

§ 1. Quando for vendido, ou dado em pagamento, o domínio 
directo,^ o direito de preferencia pertencerá ao subemphyteuta, 
e, só nao querendo este usar d'elle, pertencerá ao emphyteuta. 

§ 2. No caso de ser vendido, ou dado era pagamento, o do- 
minio emphyteutico, o direito do preferencia pertencerá ao se- 
nhorio directo, e, só não querendo este usar d^llo, pertencerá 
ao subemphyteuta. 

Art. 1704. Para que possa cffeituar-se a disposição do artigo 
antecedente, o subemphyteuta, que quizer vender, ou dar cm 
pagamento, o prédio subemphyteutico, além da noticia, que d'este 
facto é obrigado a dar ao senhorio directo, nos termos do artigo 
1078, deverá, quando o dicto senhorio não use do direito de prefe- 
rencia, fazer egual participação ao emphyteuta pela mesma forma. 

§ único. Idêntico procedimento haverá da parte do senhorio 
directo no caso de ser vendido ou dado em pagamento o domínio 
directo, e da do emphyteuta, no caso de alienação do domínio 
emphyteutico por alguma daquellas formas. 

Ait. 1705. No caso de alienação de prédio subemphyteutico, 
observar-se-á, quanto ao lauderaio, o que, com annuencia do se- 
nhorio directo, se achar estipulado no contracto de emprazamento. 

CAPITULO XIY 
Do censo reservativo 

Art. 1706. Diz-se censo reservativo o contracto, por que qual- 
quer pessoa cede algum prédio, com a simples reserva do certa 
pensão ou prestação annual, que deve ser paga pelos fructos e 
rendimentos do mesmo prédio. 

Art. 1707. 1 icam prohibidos para o futuro os contractos de 
censo reservativo; os que se estipularem com este nome, serão 
havidos por emphyteuticos. 

Art. 1708. Aos censos reservativos de pretérito é applicavel o 
disposto nos artigos 1678, 1679, 1680 e 1681. 

Art. 1709. Havendo duvida ácerca do contracto, se é censitico, 
ou se é emphyteutico, presurair-se-á que é censitico, em quanto 
não se provar o contrario. 

CAPITULO XV 
Da transacção 

Art. 1710. A transacção ó o contracto, pelo qual os transi- 
gontes previnem ou terminam uma contestação, cedendo um 
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delles, ou ambos, de parte das suas pretenções, ou promettendo 
ao outro alguma cousa em troca do reconhecimento do di- 

reito contestado. 
Art. 1711. A transacção pode ser judicial, ou extrajudicial, 

conforme a pendência se achar, ou n3o, em juizo. 
Art. 1712. A transacção extrajudicial pôde ser feita por escri- 

pto particular, ou publico, ou em auto do conciliação; mas, ver- 
sando sobre direito iramobiliario, só pôde ser feita por escriptura 
ou por auto de conciliação. 

Art. 1713. A transacção judicial far-se-á por escriptura publica 
juncta aos autos, ou por termo nos mesmos autos. 

Art. 1714. A transacção judicial só produzirá effeito, desde 
que passar era julgado a sentença que a homologar. 

Art. 1715. Aquelle, que transigir sobre direito proprio, e 
adquirir depois, por qualquer fórma, outro direito similhante, 
não ficará obrigado, a respeito d'e8te, pela anterior transacção. 

Art. 1716. A transacção feita por ura dos com-interessados 
não obriga os outros, nem pôde ser invocada por elles. 

Art. 1717. A transacção sobre interesse civil, resultante de 
dolicto, não prejudica a acção do ministério publico. 

Art. 1718. A transacção produz entre as partes o effeito de 
cousa julgada. 

Art. 1719. A transacção não pôde ser rescindida por erro do 
direito; mas pôde sel-o por erro de facto, ou por causa de dolo 
ou de violência, nos termos geraes de direito. 

Art. 1720. O descobrimento de títulos novos não invalida a 
transacção feita era boa fé; excepto provando-se que algum dos 
transigentes nenhum direito tinha sobre o objecto da transacção. 

Art. 1721. A disposição da ultima parte do artigo precedento 
não tem appíicação ás transacções geraes, que abrangem diversos 
objectos, se a respeito de parte d'elles a transacção podér subsistir. 

■ . CAPITULO XVI 

Do registo de transmissão de bens e direitos immobiliarios 

Art. 1722. Todas as transmissões de bens ou direitos immo- 
biliarios estão sujeitas a registo, que será regulado pelas dispo- 
sições estabelecidas nos artigos 949 e seguintes. 



LIVliO III 

»«s direitos que se adquirem por mero facto de outrem 
e dos que se adquirem por simples disposição da lei 

TITULO I 

Da gestão de negócios^ y 

^ ■'"(T ^^t■ 1723- A<lllelle (lue> 8em auctorisação e voluntariamente, 
/ ' se introraette na gestão de negocies.do outrem, torna-se respon- 

sável para com o proprietário dos dictos negocios, e para com 
aquelles com quem contractar em nomo d'elle. 

Art, 1724. t)e o proprietário, ou aquelle a quem pertence o 
negocio, ratificar a gestão, e quizer aproveitar-se dos commodos 
e proveitos que delia provierem, será obrigado a indemnisar o 
gestor das desposas necessárias que houver feito, e dos prejuízos 
que tiver padecido por causa da dieta gestão. 

Art. 1725. ho o proprietário não ratificar a gestão, e esta tiver 
por objecto, não obter um lucro, mas evitar algum damno immi- 
nente e manifesto, deverá em todo o caso indemnisar o gestor 
pelas despesas feitas nesse intuito. 

Art. 1726. A ratificação da gestão produzirá os mesmos effei- 
tos que produziria o mandato expresso. 

Art. 1727. Desapprovando o proprietário a gestão, deverá o 
gestor repor as cousas, á sua custa, no estado era que se acha- 
vam, indemnisando o proprietário do prejuízo resultante da dif- 
ferença que houver. 

Art. 1728. Se as cousas não podérem ser repostas no antigo 
estado, e os beneíicios excederem os prejuizos, o proprietário 
tomará á sua conta uns e outros. 

Art. 1729. Se os benefícios não excederem os prejuizos, poderá 
o proprietário obrigar o gestor a tomar todo o negocio sobre si, 
exigindo delle a devida inderanisação. 

Art. 1730. Se aquelle, a quem o negocio pertence, tiver co- 
'/'o/'/■' nhecimento da gestão, e nao se oppozer a ella antes que chegue 
'® s®u termo, será havido por consentidorj mas não ficará obrigado 

para com o gestor, se não houver effectivo proveito. 
Art. 1731. Aquelle que inter vier era negocio de outrem, contra 

sua vontade declarada responderá por todas as perdas e damnos, 



- 
i^íh^-" •■ ■"" *" 'yty," ,, 

<C*SSjt*,/*./£**■***•> ■A*»*-*'* KítíS* *"■" **" "' '*' " y". ' •" ^ , At.'. O^lccX^tt. 1 f.tt^ y , .-. .t"' ■"'" ' ' 5'^-< - ' 
Co..* ^ <it ^ (j tít <-. ■ J ^ r'^.. £■' ' •. 'y ' (> 
'W " '/ 

ainda accidentaes, se não se mostrar que teriam acontecido egual- 
fflente, se tal intervenção não houvesse; mas, querendo o proprietário 
apro veitar-se da gestão, vigorará o que fica disposto no artigo 1724. 

Art. 1732. O gestor de negocios dará conta exacta e fiel dos 
seus actos, e da receita e despeza que tiver havido na gestão. 

, Art. 1733. Aquelle, que se intrometter na gestão de negocios, 
será obrigado a concluil-os, se-o proprietário não mandar o contrario. 

Art. 1734. Se alguém se intrometter em negocios alheios, por 
serem estes de tal forma connexos com os seus, que não possa a 
gestão de uns ser separada da dos outros, será havido por socio 
daquelle cujos negocios gerir conjunctamente cora os seus. 

§ único. Neste caso o proprietário só é obrigado era proporção das 
vantagens que obteve. 

TITULO II 

Das successões 

CAPITULO I 

Disposições preliminares 

Art. 1735. Pode qualquer succeder, por morte do outrem, em , ^ 
todos os seus bens, ou em parte d'elies, tanto quando fôr por dis--^,^ , 
posição da ultima vontade, como quando fôr em virtude da lei./ / ' > 
No primeiro caso dá-se a suecessào testamentária; no segundo 
a suecessào legitima. 

Art. 1736. Diz-se herdeiro aquelle que succede na totalidade^,tl 
da herança, ou em parte d'ella, sem determinação de valor ou de , ' ^ 1 

I Mr* c/» lam-.íi-ofír» amiMlí* Pm p.nin fnvrtr n fpaf.aHnr Hisnnft ' ' '1 J objecto. L)iz-se legatário aquelle em cujo favor o testador dispõe' ' l 
bjecto determinados, ou de certa parte d'elles. /v v/W"/!1' de valor, ou objecto 

Art. 1737. A herança abrange todos os bens, direitos e obri- 
gações do auctor d'ella, que não forem meramente pessoaes, ou 
exceptuados por disposição do dicto auctor, ou da lei. 

Art. 1738. Se o auctor da herança, e os seus herdeiros, ou ' Jrf 
legatários, perecerem no mesmo desastre, ou no mesmo dia, sem 
que se possa averiguar quaes foram os que se finaram primeiro, 
reputar-se-âo falleçidos todos ao mesmo tempo, e não se verificará 
entre elles a transmissão da herança ou do legado. 

CAPITULO II 

Da suecessào testamentária 

SECÇÃO I 
Dos testamentos em geral 

Art. 1739. Diz-se testamento o acto, pelo qual alguém dispõe, _    -   —   -7 £ ^1 ~w" "'O" — I i 
para depois da sua morte, de todos, ou de parte dos proprios bens, 
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Art. 1740. O testamento é acto pessoal, que não pode ser teiio 
^•/te./^- ^'por procurador, nem deixar-se dependente do arbítrio de outrem, 

quer pelo que toca á instituição do herdeiros e de legatários, quci 
pelo que respeita ao objecto da herança, quer, finalmente, pelo 
que pertence ,ao cumprimento, ou não cumprimento, do mesmo 
testamento. ■ i ' 

§ único. O testador pôde, todavia, commetter a terceiros a repar- 
tição da herança, quando institue certa generalidade de pessoas. 

Art. 1741. Não produzirá effeito algum a disposição, que de- 
pender de instrucções, ou de recommendações, feitas a outrem 
secretamente, ou que se referir a documentos não auíhenticos, 
ou não escriptos e assignados pelo testador, ou que, emfira, seja 
feita a favor do pessoas incertas, que, por algum modo, se não 
possam tornar certas. ■ i" ./uMratt) 

Art. 1742. A disposição a favor dos parentes do testador, ou 
dos de outra pessoa, sem designação de quaes, reputar-se-á feita 
a favor dos mais proximos do testador, ou da pessoa indicada, 
conforme a ordem da successão legal. 

^ Art. 1743. O testador pode dispor, quer pura e simplesmente, 
r■ -p quer com cenas condições, com tanto que estas não sejam im- 

possíveis, absi luta ou relativamente, ou contrarias á lei. 
§ único. As condições impossíveis, absoluta ou relativamente, 

ou contrarias á lei, têm-se por não escriptas, e não prejudicam os 
herdeiros, ou os legatários, ainda que o testador disponha o contrario. 

Art. 1744. 8e o cumprimento da condição foipjmpeçlidQ .Itf1' 
alguém que tenha interesse em que ellã se não cumpra, tfij^ae-á 
por cumprida. 

Art. 1745. A jnvoepçãq de uma causa falsa será tida por não 
escripta, excepto se db^prôlifio testamento resultar que o testador 
não teria feito tal disposição se conhecesse a falsidade da causa^/ 

Art. 1746. A jipvocação d<i uma causa, quer falsa, quer ver- 
dadeira, contraída'á1^', proutiz sempre a nullidade da disposição. 

Art. 1747. A designação do tempo, em que deva começar ou 
cessar o effeito çla instituição de herdeiro, ter-se-á por não escripta. 

Art. 1748. E nullo o testamento extorquido por violência, ou 
captado por dolo ou fraude, 

Art. 1749. Quem, por dolo, fraude, ou violência, impedir que 
alguém faça as suas ultimas disposições, será punido nos termos 
da lei penal, e, sendo herdeiro ab intestato, ficará, além disso, 

«^privado do seu direito á herança, que passará ás pessoas, a quem 
competiria, se tal herdeiro já não existisse. 

Art. 1750. A auctoridade administrativa, que tiver noticia de 
que alguém impede outrem de testar, apresentar-se-á sem demora 
çm casa da pessoa impedida, com um tabellião e as nccesranas 
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testemunhas, e, verificado o estado de coacção, fará lavrar o compe- 
tente auto, para ser remettido ao ministério publico, e collocará a 
dieta pessoa em estado do liberdade, para fazer as suas disposições. ,,. . 

Art. 1751. É uuljo o tos^tanieritíi. em que o tostador JaãO-r xpressa i I á A 
cmn^x-i^la e claramente a sua_vontade, mas sim por signaea ou 
tnonosvllaboa tão sómentç, em resposta a perguntas^ que se lhe 
fizessem. JJ ' . , v^y "• i 
XArt. 1752. O testador não pôde prohibir que se impugne o 
testamento, nos casos em que haja nullidade declarada pela lei. 

Art. 1753. Não podem tentar no mesmo acto duas ou mais pes- 
soas, quer em proveito commum, quer em proveito de terceiro.^. " 

§ único. Esta prohibiçao não abrange os testamentos de mão 
commum, que tiveram data authentica ao tempo da promulgação 
do presente codigo, e não forem revogados. 

Art. 1754. O testamento pôde ser livremente revogado, no todo 
ou em parte, pelo testador que não pôde renunciar este direito. 
^Art. 1755. A revogação, porém, do_testamento, no todo ou em 
parte, só pôde ser feita em outro|to8tamento. com as solcmnidades 
legaes, oujjoç.egçriptura publica, oiuf)élo facto de haver o tes- 
tador alienado, antes da sua morte, os objectos testados. 

único! kie o testamento revogatório contiver também dispo- 
sição de bens,^ nesta parte for annullado por falta de alguma 
solemnidade, surtirá, comtudo, a revogação o seu effeito^se elle 
poder valer como escriptura publica. 
^ Art. 1756. A feitura de segundo testamento, que não mencione 
o primeiro, só revogará este na parte que lho fôr contraria. 

§ único. Se apparecerem dous testamentos da mesma data, sem 
que se possa verificar qual foi o posterior, e implicarem contra- 
dicção, haver-se-ão por não escriptas em ambos as disposições 
contradictorias. 

Art. 1757. A revogação produzirá o seu eífeito, ainda que o se- 
gundo testamento caduque pela incapacidade do herdeiro ou dos le- 
gatários novamente nomeados, ou pela renunciad aquelleou d'estes. 

Art. 1758. O testamento anterior recobrará, todavia, a sua 
força, se o testador, revogando o posterior, declarar que é sua 
vcmiadc que o primeiro subsista. 
XArt. 1759. As disposições testamentárias caducam, e ficam sem 
eífeito era relação aos herdeiros ou aos legatários: 
Vi.0 Finando-se estes antes do testador; 
/ '2.0 iáe a instituição de herdeiro ou o legado estiver depen- 
dente de condição, e os herdeiros ou legatários se finarem antes 
que esfa se verifique ; 
y 3." tíe os herdeiros ou os legatários se tornarem incapazes dej 
adquirir a herança ou o legado j 

* 
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4." fee o herdeiro ou o legatário renunciar o seu direito. 
Art. 1760. Existindo filhos ou outros descendentes do testador, 

que este nao reconhecesae ou julgasse mortos, ou tendo o testador 
filhos, que nascessem depois da morte d elle, ou ainda antes d'esta, 
mas depois de feito o testamento, este só valerá em quanto á terça. 

Art. 1761. Ii,m caso de duvida sobre a interpretação da dis- 
posição testamentária, observar-se-á o que parecer mais ajustado 
com a intenção do testador, conforme o contexto do testamento. 

Ait. 1762. Os testamentos com data authentíca anterior á pro- 
mulgação do^ presente codigo, que não forem conformes com as 
disposições d elle, quanto a formulas ou solemnidades externas, 
produzirão effcito, nao sendo revogados, se tiverem os requisitos 
exigidos pela legislação vigente ao tempo em que foram feitos. 

SECÇÃO II 
Dos que podem testar, e dos que podem adquirir por testamento 

Art. 1763. Iodem testar todos aquelles a quem a lei expres- 
samente o não prohibe. 

Art. 1764. É prohibido testar: 
1.° Aos que não estiverem em seu perfeito juizo; 
2.° Aos condemnados, nos termos do artigo 355; 

7//(r/-/i/f>/ Aos menores de quatorze annos, de ura e outro sexo; 
" ^■S re%iosa9 professas, em quanto se não secularisarem, ou as suas communidades não forem supprimidas. 

§ único. Os cegos, e os que nào podem ou não sabem ler, não 
podem testar em testamento cerrado~ 

Ait. 1765. A capacidade do testador será regulada pelo estado 
em que se achar ao tempo em que o testamento fôr feito. 

Ibl ik^ L /v Art. 1766. Os casados seerundo o costume do reino nà» pr.ã..rn 
jispôr determinadamente de certos bens do casal, salvos esses 
bens lhes tocarem em partilha, ou não tiverem entrado em com- 
munhàxL. 

Ait. 1767. O menor nao podo testar em beneficio do seu tutor, 
salvo se estiver emancipado, e o tutor tiver dado conta da sua 
gerencia. / - - 
V§ único'. Esta prohibiçào não abrange os testamentos em favor 
dos ascendentes e dos irmãos do menor. 

Art. 1768. Do mesmo modo é prohibido aos menores testar 
em (avor dos seus mestres ou pedagogos, ou de quaesquer outras 
pessoas a cujo cuidado estejam entregues. ,/ '„[ * / ■ i 

Art. 1769. Não produzirão eflfeito as disposições do enfermo era 
favor dos facultativos que lhe assistirem na sua moléstia, ou dos con- 
fessores que, durante cila, o confessarem, se morrer d'essa moléstia. 

[ll ntla-iZíV 
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Art. 1770. A prohibiçao dos dous artigos precedentes nao 
abrange: 

l-0 Os legados remuneratórios dos serviços recebidos pelo me- 
nor, ou pelo enfermo ; 

2.° As disposiçOc , quer por titulo universal, quer por titulo 
particular, em favor dos parentes do testador, até o quarto gráu 
uclusivaraente, não havendo herdeiros legitimarios, ^ i y y,-~/$fL 

Art. 1771. O cônjuge adultero não pôde dispor a favor do 
seu cúmplice, se o adultério tiver sido provado judicialmente 
antes da morto do testador.— 

Art. 1772. O testador não pôde dispôr/fem favor do tabelliãoyy 7#' Z 
que lhe faz o testamento publico, ou auto dc approvação do tc8' ^ 
tamento cerrado^nem da pessoa que lhe escreve este1 nem final-^ 
mente das testemunhas que intervêm no testamento publico ou 
no auto de approvação do testamento cerrado. 

Art. 1773. O que fica disposto nos artigos 1767, 1768, 1769, j 
1771 e 1772, só produz a nullidade da parte das disposições^ 
testamentárias a que os mesmos artigos se referem. 

Art. 1774. As pessoas obrigadas á prestação de legitima só 
podem dispor da quota que a lei lhes permitte testar. ^ éW' 

Art. 1775. Ninguém pôde determinar que se consuma era sníira- 
gios por sua alma mais do que o terço da terça dos bens que deixa. ^ , 
/ Art. 1776. Só podem adquirir por testamento as creaturas 
existentes, entre as quaes é contado o embrião. 
8C§ único. Reputa-se existente o embrião, que nasce com vida e 
figura humana dentro de trezentos dias, contados desde a morte 
do testador. 

Z Art. 1777. Será, comtudo, vólida a disposição a favor dos nas- 
cituros, descendentes em primeiro gráu de certas e determinadas 
pessoas vivas ao tempo da morte do testador, posto que o futuro 
herdeiro ou legatário venha á luz fóra do praso dos trezentos dias. 

Art. 1778. A capacidade para adquirir por testamento é a que 
o adquirente tiver ao tempo da morto do testador, e, no caso de 
instituição de herdeiro com condição, ou no de legado condiciomal, 
attender-se á, também, ao tempo do cumprimento da condição. 

Art. 1779. Não podem adquirir por testamento, salvo a titulo 
de alimentos, ou por legado em dinheiro, ou em outras cousas 
mobiliarias: 

1.° As religiosas professas, em quanto se não secularisarem, 
ou as suas coramunidades não forem supprimidas; 

2.° Os condemnados, nos termos do artigo 355. 
Art. 1780. Perderão o que lhes fór deixado era testamento o 

testamenteiro, ou o tutor testamentario, que se escusarem, ou forem 
removidos pelos motivos especificados no n.0 3.° do artigo 235Z?>'/f-— 

ry ,s'j:v-c ^ ' ^ 
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Art. 1781. Aa pessoas moraos podem succeder por testamento, 
tanto a titulo de herdeiras como do legatarias. 

. § único. Exceptuam-se as corporações de instituição ecclesias- 
tica, as quaes só poderão succeder até o valor do terço da terça 
do testador. * 

Art. 1782. Os que forem condemnados por haverem attentado 
contra.a vida do testador, ou concorrido de qualquer fórma para 
tal deheto, e os que impedirem, por violências, ou cora ameaças, 
ou fraude, que o testador revogue o seu testamento, não poderão 
aproveitar-se das disposições feitas em sou favor. 

§ nnico No caso, porém, do tentativa contra a vida do tes- 
tador, sobrevivendo este, será válida a disposição posterior ao 
crime, se o testador teve conhecimento dolle, bem como a dis- 
posição anterior poderá surtir eífeito, se o testador declarar por 
modo authentico que persiste neila, 

Ait. 1783. É applicavol ás djsposições testamentárias o que fica 
ordenado no artigo 1^81.- 

/ / SECÇÃO III 
Da legitima e das disposições inofficiosas 

jy ^784. Legitima é a porção de bens, de que o testador 
// não pódo dispor, por ser applicada pela lei aos herdeiro» era 

linha recta ascendente ou descendente. 
§ único. Esta porção consiste nas duas terças partes dos bens 

do testador, saíra a disposição do artigo 1787. 
/ 7 Art. i/8j. be o testador tiver, ao mesmo tempo, filhos legitimos 

ou legitimados, e filhos perfilhados, observar-se-á o seguinte: 
1. he os filhos perfilhados o estavam aò tempo em que o testa- 

dor contrahiu o matrimonio, de que veiu a ter os filhos legitimos, 
a porção daquclles será egual á legitima destes, menos um terço* 

2." Se os filhos forem perfilhados depois de contrahido o ma- 
trimonio, a sua porção não excederá a legitima dos outros menos 
um terço, e sairá só da terça disponível da herança. 

Art. 1786. Se o testador, ao tempo da sua morte, não tiver 
filhos, mas tiver pae ou mãe vivos, consistirá a legitima dos paes 
nos dous terços da herança. 

Art. 1787. Se o testador só tiver, ao tempo da sua morte 
outros ascendentes, que não sejam pae ou mãe, consistirá a le- 
gitima delles em metade dos bens da herança. 

9. Ihi Art 1788;ye.0 testador dispozer de certo usufructo, ou de ' alguma pensae vitalícia, cujo valor exceda a sua quota disponí- 
vel, poderão os herdeiros legitimarios cumprir o legado ou en- 
tregar ao legatário tão sómente a quota disponível. 

Art. 1789. Se o testador houver doado, ou disposto de mais bens 
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legitimarios requerer na abertura da beiança, q ,i4g3cl494-(

/ ) deixa soja reduzida, nos termos declarados nos ar „ re(iucção. 

Art. 1790. O calculo da terça, para o effe.to da redacção, 
senl feito da inaneiía seguinte : da 

§ 1. Sommar-se-á o valor de todos os ^n8» S"®® Hh 
herança houver deixado, feita a deducçao as ivi . faiieeiqò 
ajunctar-se-á á somma restante o valor 
houver doado, e a quota dispon.vel será calculada com relaçao 
esta somma total. í^nvom nn onocha 

§ 2. O valor dos bens doados será o que Uverenj na epocha 
em" que a doaçao produzir os seus efifeitos. ^na^ri^ 

§3. Se a cousa doada houver perecido, sem que 0 

para isso concorresse directamente, nao sera cou.prehcndida na 
massa da herança para o calculo das legitimas. 

SECÇÃO IV 

Da instituição de herdeiros, e da nomeação de legatários, 
e dos seus direitos e obrigações 

Art 1791 Podem ser instituídos herdeiros uma ou mais pes- 
soas, e não deixarão de ser havidos por taes, ainda que as suas suas, e uciu — -  
ouotas lhes seiam assignadas em certa^proporçao. , ^ t_ t 

Art 1792 O herdeiro responde por todas as dividas e legados^ 
do auctor da herança, até por seus próprios bens, salvo se accei-^ _ 
tar a herança a beneficio de inventario.^/«r v <■ *- 

1 Art. 1793. O legatário, porém, não responde pelos eneaigos^ 
do icirado senão até onde chegarem as forças do mesmo legado. 

Art 1794 Sc a herança fôr toda distribuída em legar os, ser ao ^ ^ / 
«fcid" « encargoa ra.ciado, e„.,c tod" " 
em proporção dos seus legados, salvo se o testador houver 

-VArt0 1795"^ os bens da herança não chegarem para cobrir/^/-/ 
todos os legados, serão estes pagos pro-rata, salvo os que forem, 
deixados em recompensa dc serviços ; pois, nesse caso, serão con.-K^ 
siderados como divida da herança. i „ j /a// -n 

Art. 1796. Se o testador houver disposto só dc certa e deter-/^ j/, 
minada parte da herança, será esta parte havida como l0gado- 

Art 1797 Se o testador nomear certos herdeiros individual- Art a/y/, ot? _ 
mente e outros colloctivamente, e, por exemplo, disser .instituo 
por meus herdeiros Pedro e Paulo e os filhos do Francisco., 
serão havidos por individualmente nomeados os que o foram col- 
loctivamente. . , . „ „a 

Art. 1798. Se o testador instituir, em geral, seus irmãos e os ^ /y- -V 

(!) -C ^ * c<*- & < 
- - . V*- ^ _ , . . y-— 
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tiver germanos, consanguíneos e uterinos, conferir-se á a herança 
j como se fôra ab intestato. 

Art. 1799. Se o testador chamar certa pessoa e seus filhos, 
entender-se-á que sSo todos instituídos simultaneamente, e não 
successivamente. 

o/J iArt' O herdeiro ou herdeiros, que tiverem administrado // /J! 2 & herança absorvida por legados, só terão direito a serem inde- 
m"lsad08 Pe'os legatários das despezas que houverem foito com 
a herança, se a tiverem acceitado a beneficio de inventario. 

Art. 1801. E nullo o legado de cousa alheia; mas, se do testa- 
mento se doprehende que o testador ignorava que lhe não pertencia 
a cousa legada, deverá o herdeiro adquiril-a, para cumprir a dis- 
posição, e, se isto não fôr possível, pagará ao legatário o valor d'clla, 

Art. 1802. Se a cousa legada, que não pertencia ao testador 
no momento da feitura do testamento, se tiver depois tornado 
sua por qualquer titulo, terá effeito a disposição relativa a ella 
como se ao tempo do testamento pertencesse ao testador. 

Art. 1803. he o testador ordenar que o herdeiro ou o legatário 
entregue a outrem cousa que pertença a qualquer dellea, serão 
obrigados a cumprir o disposto pelo dicto testador, ou a entregar o 
valor da cousa, se não preferirem renunciar a herança ou o legado. 

Art. 1804. Se o testador, o herdeiro, ou o legatário, fôr se- 
nhor tão sómente de parto da cousa legada, ou só tiver algum 
direito a essa cousa, não valerá o legado, senão pelo que tocar 
a essa parte ou a esse direito, salvo se constar que o testador 
estava persuadido de que a cousa lhe pertencia integralmente, 
ou ao herdeiro, ou ao legatário ; pois, nesse caso, se observará 
o que fica disposto no artigo 1801. 

Art. 1805. O legado do cousa movei indeterminada, incluída 
cm certo genero ou especie, será válido, posto que tal cousa não 
exista entro os bens do testador ao tempo da sua morte. 

h^l" . 1806. be o testador legar cousa própria, designando-a 
í singularmente, será nullo o legado, se ao tempo da sua morto 

tal cousa se não achar na herança. 
Art. 1807. Se a cousa mencionada no artigo precedente existir 

na herança, mas não na quantidade ou porção designada, haverá 
o legatário o que existir, nem mais nem menos. 

Art. 1808. A condição, que inhibir o herdeiro ou o legatário 
de casar-se ou de deixar de casar-se, excepto sendo imposta ao 
viuvo ou viuva com filhos pelo cônjuge fallecido, ou pelos ascen- 
dentes ou descendentes deste, e, bem assim, a que o obrigar a 
tomar ou a deixar de tomar o estado ecclesiastico ou certa e de- 
terminada profissão, haver se-á por não escripta. 

Art. 1809. E nulla a disposição feita sob condição de que o her- 
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(leiro ou o legatário faça egualmente em seu testamento alguma 
disposição em favor do testador ou de outrem. 

Art. 1810 A condição, que apenas suspender por certo tempo 
a execução da disposição, não impedirá que o herdeiro ou o le- 
gatário adquira direito á herança ou ao legado, e o possa trans- 
mittir a seus herdeiros. 

■ Art. 1811. O legado ficará sem effeito: 
1.° Se o testador alienar por qualquer fórma a cousa legada; 
2.° Se a' cousa legada não estiver em commercio; 
3.° Se o testador transformar a cousa legada, de modo que 

não conserve nem a fórma, nem a denominação que tinha; 
4.° Se a cousa legada fôr evicta, ou perecer de todo durante 

a vida do testador, ou se fôr evicta ou perecer depois, sem que 
o herdeiro para isso haja concorrido. 

§ único. Aquelle, que é obrigado a prestar a cousa legada, 
responderá, todavia, pela evicção, se esta cousa prestada não 
houver sido determinada em especie. 

Art. 1812. Se forem legadas duas cousas alternativamente, e 
perecer alguma d'ellas, subsistirá o legado na restante. 1 erecendo 
só parto de uma cousa, será devido o resto. 

Art. 1813. O legatário não pôde acceitar uma parte do legado 
c repudiar outra, nem rejeitar um legado onerado e acceitar outro 
que o não seja; mas o herdeiro, que for ao mesmo tempo legatário, 
pôde renunciar a herança e acceitar o legado, e vice-versa. 

Art. 1814. A instituição de herdeiro, feita por pessoa que não / 
tinha filhos ao tempo do testamento, ou que ignorava tel-os, ' 
caduca de direito pela superveniencia de filhos ou outros descen- 
dentes legítimos, ainda que posthumos, ou pela legitimação dos 
illegitimos em virtude do subsequente matrimonio. 

§ 1. A perfilhação, posterior ao testamento, de filhos dlegi- 
timos havidos antes ou depois d'elle, não annulla a instituição de 
herdeiro, mas limita-a á terça do testador. 

§ 2. O legado não caduca por nenhum dos casos sobredictos, 
mas pôde ser reduzido por inofficioso. 

Art. 1815. Se os filhos supervenientes fallecerem primeiro que 
o testador, produzirá a disposição os seus eífeitos, se nao fôr re- 
vogado pelo mesmo testador. 

Art. 1816. Se a cousa legada se achar empenhada, será desem- 
penhada por conta da herança. 

Art. 1817. O legado de cousa ou quantidade, que dava ser 
recebida em logar designado, só poderá ter effeito até onde 
chegar a porção que se encontrar nesse mesmo logar. 

Art. 1818. Se o testador legar certa cousa, ou certa somma,/ 
como por ellc devida ao legatário, será válido o legado, ainda que 
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tal soinina ou cousa realmente devida nào fosse, salvo sendo o 
legatário incapaz de a haver por doação. 

Art. 1819. Se a divida depender de termo, não será o legatário 
obrigado a esperar que chegue esse termo para exigir o pagamento. 

§ único. O legado ficará, todavia, sem effeito, se o testador, sendo 
devedor ao tempo da feitura do testamento, pagar a divida depois. 

Art. 1820. O legado feito a um credor, sem que se refira a 
divida do testador, não será considerado como compensação da 
mesma divida. 

Art. 1821. Se o testador legar algum credito que tenha, quer 
seja contra terceiro, quer contra o proprio legatário, ou dér a 
este quitação da divida, o herdeiro satisfará entregando ao lega- 
tário os títulos respectivos. 

§ umeo. Se o credito se mostrar compensado, no todo ou em 
parte, poderá o legatário exigir do herdeiro o equivalente do 
credito, ou da parte compensada; mas, se a extineção da divida 
provier de outra causa, não poderá exigir cousa alguma. 

Art. 1822. Se o herdeiro foi instituido debaixo de condição sus- 
pensiva, será posta a herança em administração, até que se cumpra 
a condição, ou haja certeza de que não poderá cumprir-se. 

§ único. A administração será entregue ao coherdeiro testa- 
mentario incondicional, se entre este e o condicional podér dar-se 
o direito de accrescer. 

Art. 1823. Se o herdeiro condicional não tiver coherdeiros, ou 
se, tendo-os, não podér dar-so entre elles o direito de accrescer 
será encarregado da administração o herdeiro legitimo presumido 
salvo se o herdeiro condicional tiver justo motivo de opposição 

§ único. O herdeiro condicional poderá tomar conta da herança 
prestando caução. 

Art. 1824. As disposições dos dous artigos precedentes são 
applicaveis ás heranças deixadas aos nascituros. 

Art. 1825. Os administradores, mencionados nos artigos pre- 
cedentes, terão os mesmos direitos e obrigações que os curadores 
provisórios dos bens dos ausentes. 

Art. 1926. O legado puro e simples confere ao legatário direito 
transmissível, contado desde o dia em que o testador se finar. 

Art. 1827. Quando o legado íôr de cousa indeterminada, com- 
prehendida entre outras da mesma especie, pertencerá a escolha 
d ella a quem dever prestal-a, devendo ser essa escolha regulada 
por um termo raedio, pelo que toca ás qualidades da cousa. 

Art. 1828. he a escolha íôr attribuida ao legatário por dispo- 
sição expressa do testador, escolherá o dicto legatário, entre as 
cousas da mesma especie, a que bem lhe parecer, e, se não houver 
cousa alguma da mesma especie, tocará ao herdeiro escolher essa 
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cousa que ha do prestar, e que nSo será, nem da melhor, nem 
da pcior qualidade. . 

Art. 1829. Se o legado fôr alternativo, pertencerá ao herdeiro 
a escolha, se esta nao fôr conferida expressamente ao legatário. 

Art. 1830. Se o herdeiro, ou o legatário, nào podér fazer a 
escolha nos casos em que lhes 6 attribuida, passará este direito 
aos seus herdeiros; mas, feita ella, será irrevogável. 

Art. 1831. O legado de alimentos abrange sustento, vestuário,/ // 
habitação c, sendo o legatário menor, educação.^ 

§ 1. Esta obrigação de subsidio para educação dura ate que 
o alimentado haja adquirido a perícia, ou a habilitação regular 
no officio ou profesão que tiver adoptado. Não tendo adoptado 
aleum offieio ou profissão, cessará esta obrigação. o / / 1» I    ií „ „ ,1 ^ n n Q f- jam O 111 cl O ou pronesu-u, 

8 2. Á dieta obrigação ó applicavel o que fica disposto no ar- 
8 --- ty-i-i/ii tigo 181. , i j 
§ 8. A doutrina dos §§ antecedentes ó applicavel ao legado 

deixado unicamente para despezas de educação. 
Art. 1832. Sendo legada uma casa com tudo o que se achar 

dentro d'ella, não se entenderá que são também legadas as dividas 
activas, ainda que na casa se encontrem as escripturas e os do- 
cumentos respectivos a tnes dividas. 

Art. 1833. O legado de usufructo, sem determinação de tempo, 
entender-se-á que ó feito para em quanto durar a vida do lega- 
tário. 

Art. 1834. Se o legatário do usufructo, sem determinação Áj- 
tenipo, fôr alguma corporação perpetua, sel-o á por espaço deC^-^p- ^ 

o 
_> á— 

trinta annos, e não mais. 
Art. 1835. O legado deixado a um menor, para quando chegar 

á maioridade, não poderá ser por elle exigido antes d'e3se tempo, 
ainda que emancipado seja. 

Art. 1836. O legado para obras pias, sem outra declaração, 
ontender-se-á que é feito para obras de beneficência e caridade. , 

Art. 1837. O equivoco do testador a respeito da pessoa doley/J L 
gatario, ou da cousa legada, não annullará o legado, se podér 
mostrar-se claramento qual era a intenção do testador. _ 

Art 1838. O legatário requererá ao herdeiro o cumprimento- 
do legado, se não se achar de posse da cousa legada. 

§ 1. Se os herdeiros se demorarem em tomar conta da herança, 
poderão ser citados para que a aceeitem ou a renunciem. 

§ 2. Se os herdeiros renunciarem a herança, poderão os lega- 
tários requerer que seja nomeado curador á herança jacente, e a 
este pedirão a entrega do legado. 

§ 3. Se o legado recair, como encargo, sobre outro legado, 
deve ser pedido ao legatário d'este. _ . «. , 

Art. 1839. Se a herança tiver sido toda distribuida em legados, í$l j 
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e o testador nào houver nomeado testamenteiro, será havido por 
executor do testamento o legatário mais beneficiado. Em egualdade 
de circumstancias será o que fôr designado pelos legatários, e, se 
nao se podérera accordar, ou se houver entre os legatários algum 

mente' aUSente 0U lnterdic,;o> so^ o executor designado judicial- 
Art 1840. O legatário tem direito, desde a morte do testador, 

aos tructos ou rendimentos da cousa legada, excepto se este 
houver ordenado o contrario. 

Art. 1841. Se o testador legar qualquer prestação periódica, 
correrá o primeiro período desde a morte d'elle, e terá o lega- 
tário direito á dieta prestaçcão, apenas recomece novo período, 
ainda que tallcça antes do termo delle. 

§ muco O legado não será, porém, exigível, senão no" fim de 
cada período, excepto sendo a titulo de alimentos, nos termos do 
artigo 184. 

Art. 1842. As despezas, que se fizerem cora a entrega da 
cousa legada, ficarão a cargo da herança, se o testador não 
dispozer o contrario. 

Art. 1843. A cousa legada deve ser entregue com os seus 
accessonos, no logar onde, e no estado em que estiver ao tempo 
da morte do testador. 1 

§ umeo. Se o legado consistir em dinheiro, em jóias ou em 
outros valores, representados por titulos, qualquer que seja a 
especie d estes, será entregue no logar onde se abrir a herança, 
salvo havendo disposição do testador ou convenção das partes 
em contrario. r 

Art. 1844. Se aquello que legar alguma propriedade lhe 
a,lUní? a* epois novas acquisiçães, estas, ainda que contíguas, nao faraó parte do legado sem nova declaração do testador. 

& mico. Isto não se entenderá, porém, a respeito das bemfeito- 

nasnecessanasjuteisou voJuptuarias, feitas noproprio prédio legado. Art. 1845. Se a cousa legada se achar onerada cora algum foro, 
quinhão, servidão, ou qualquer outro encargo que lhe seja inhe- 
rente, passara com o mesmo encargo ao legatário. 

§ muco. Se, porém, a cousa estiver obrigada por fóros, quinhões 
ou outros ónus atrazados, serão estes pagos por conta da herança. 

Art. 1846. Os immoveis, que os herdeiros houverem do tes- 
tador, ficarão, nos termos do artigo 906, n.° 8.°, bypothecaria- 
mente obrigados ao pagamento dos legados. 

§ único. Se, porém, algum dos herdeiros fôr especialmente 
o ugai o a esse pagamento, só poderá o legatário exercer o seu 
c ii ci o lypothecario sobre os immoveis que couberem em par- 
tuna ao dicto herdeiro. 

Art. 1847. >^0 o testador legar cousa de algum dos coherdeiros, 
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serão os outros obrigados a indemnisal-o proporcionalmente, se 
o testador outra cousa não dispozer. 

Art. 1848. Se a herança ou o legado for deixado sob a condi- 
ção de que o herdeiro ou o legatário não dê ou não faça tal cousa, 
poderão ser obrigados os dictos herdeiro ou legatário, a requeri- 
mento dos interessados, a prestar caução de que assim o cum- 
prirão, salvo o que fica disposto no artigo 1808. 

Art. 1849. Se o legado fôr deixado condicionalmente, ou só para 
tereffeito passado certo tempo, poderá o legatário exigir queaquelle 
que deve prestar esse legado dê caução para segurança d'este. 

Art. 1850. Se o testamento fôr declarado nullo depois do paga- 
mento do legado, tendo esse pagamento sido feito em boa fé, ficará 
quite o herdeiro nomeado para com o verdadeiro herdeiro, entre- 
gando d resto da herança, salvo o direito d'este contra o legatário. 

§ único. A mesma disposição é applicavel aos legados com en- 
cargos. 

Art. 1851. Se o legatário com encargo não receber, por culpa 
sua, todo o legado, será o encargo reduzido proporcionalmente, 
e, se a cousa legada fôr evicta, poderá o legatário repetir o que 
houver pago. 

Art. 1852. Se algum dos coherdeiros instituídos fallecer pri- 
meiro que o testador, repudiar a herança, ou se tornar incapaz 
de a receber, accrescerá a sua parte aos outros coherdeiros, 
salvo se o testador houver disposto outra cousa. 

Art. 1853. O direito de accrescer também competirá aos her- 
deiros, se os legatários não quizerem ou não podérem receber o 
respectivo legado. 

Art. 1854. Entre legatários não haverá direito de accrescer; /ia 
mas, se a cousa legada fôr indivisível, ou não podér dividir-se/ /" 
sem deterioração, terá o co-legatario opção, ou para conservar 
o todo, repondo aos herdeiros o valor da parte caduca, ou para 
haver delles o valor do que direitamente lhe pertencer, entre- 
gando-lhes a cousa legada. 

§ único. Se, porém, sendo o legado onerado com algum en- 
cargo, este caducar, lucrará o legatário o proveito que d'ahi lhe 
resultar, se o testador não tiver ordenado o contrario. 

Art. 1855. Os herdeiros, que houverem o accrescido, succederão 
em todos os direitos e obrigações, que caberiam áquelle que não 
quiz ou não pôde receber a deixa, se a houvera acceitado. 

Art. 1856. Os herdeiros, a quem a dieta porção accrescer, 
poderão repudial-a, se ella tiver encargos especiaes impostos 
pelo testador; mas, neste caso, a dieta porção reverterá para a 
pessoa ou pessoas, a favor de quem esses encargos houverem 
sido constituídos. 
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Art. 1857. Os legatários têm o direito do reivindicar de 
qualquer terceiro a cousa legada, quer mobiliaria, quer immobi- 
liaria, com tanto que seja certa e determinada. 

SECÇÃO V 

Das substituições 

Art. 1858. Pode o testador substituir uma ou mais pessoas ao 
herdeiro, ou herdeiros instituidos, ou aos legatários, para o caso 
em que os herdeiros ou os legatários não possam ou nào queiram 
acceitar a herança ou o legado: é o que se chama substituição 
vulgar ou directa. 

§ único. Esta substituição expira, logo que o herdeiro acceite 
a herança. 

Art. 1859. O testador, que tiver filhos ou outros descendentes 
debaixo do pátrio poder, os quaes não hajam de ficar por morte 
do testador sob poder de outro ascendente, poderá substituir-lhes 
os herdeiros e os legatários que bem lho parecer, para o caso em 
que os dictos filhos ou outros descendentes falleçam antes que 
perfaçam quatorze annos de edade, sem distineção de sexo: é o 
que se chama substituição pupillar. 

Art 1860. A substituição pupillar ficará sem effeito, logo 
que o substituído perfaça a edade mencionada no artigo prece- 
dente, ou falleça, deixando descendentes successiveis. 

Art. 1861. A disposição do artigo 1859 é applicavel, sem dis- 
tineção de edade, ao caso em que o filho ou outro descendente 
seja demente, com tanto que a deineneia tenha sido judicialmente 
declarada; é o que se chama substituição quasi pupillar. 

Art. 1862. A substituição, mencionada no artigo precedente, 
ficará sem effeito, se o demente recuperar o juizo. 

Art. 1863. A substituição mencionada nos artjgos 1859 a 1861 
só pôde abranger os bens, de que o substitlítò poderia dispôr, 
não se achando impedido ao tempo da sua morte, e que haja 
adquirido por via do testador. 

Art. 1864. Os chamados á substituição recebera a herança ou 
o legado com os mesmos encargos, excepto no que fôr puramente 
pessoal, com que os receberiam os herdeiros ou os legatários sub- 
stituídos, salvo se outra cousa tiver sido declarada. 

Art. 1865. Quando os coherdeiros ou os legatários por partes 
eguaes forem substituídos reciprocamente, entender-se á que o 
foram na mesma proporção. 

§ único. Se, porém, os chamados á substituição forem mais que 
os instituídos, e nada se declarar, entendor-se-á que foram sub- 

■ stituidos por partes eguaes. 
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Art. 1866. A disposição testamentária, pela qual algum her- 
deiro ou legatário é encarregado de conservar e transmittir por 
sua morte a um terceiro a herança ou o legado, diz-se substi- 
tuição fideicorarnissaria ou fideicommisso. 

Art. 1867. São prohibidas para o futuro as substituições fidei- ^ 
comraissarias, excepto • 

1.° Sendo feitas por pae ou mãe nos bens ^^oniveis, em pro-y^*/ '!0!'!?' 
veito dos netos, nascidos ou por nascer; 

2.° Sondo feitas em favor dos descendeníes, em primeiro gráu, 
de irmãos do testador. » 

Art. 1868, O fideieommissario adquire direito á successão, 
desde o momento da morte do testador, ainda que não sobreviva- 
ao fiduciário. Este direito passa aos seus herdeiros. 

Art. 1869. A nullidade da substituição fideicorarnissaria não 
involverá a nullidade da instituição ou do legado: apenas se ha- 
verá por não escripta a clausula fideicommissaria. 

Art. 1870. Não se reputará fideicommisso a disposição, pela 
qual algum testador deixe o usufructo de certa cousa a uma 
pessoa, e a propriedade a outra, com tanto que o nsufructuario 
ou o proprietário não seja encarregado de transmittir a outrem, 
por sua morte, o dicto usufructo ou a dieta propriedade. 

Art. 1871. Serão havidas por fideicomtnissarias e, como taes, 
defesas': 

1.° As disposições com prohibição de alienar; 
2.° As disposições, que chamarem um terceiro ao que restar 

da herança ou do legado, por morte do herdeiro ou do legatário; 
3.° As disposições, que impozerem ao herdeiro ou ao legatário 

o encargo de prestar a mais de uma pessoa, successivamente, 
certa renda ou pensão. 

Art. 1872. A prohibição do artigo precedente não abrange as 
prestações de qualquer quantia, impostas aos herdeiros ou aos 
legatários a favor dos indigentes, para doto de raparigas pobres, 
ou a favor de qualquer estabelecimento ou fundação de mera 
utilidade publica. 

§ 1. Neste caso, porém, o encargo deverá ser consignado em 
certos e determinados prédios, e será sempre licito ao herdeiro, 
ou ao legatário onerado, converter a prestação no pagamento do 
capital correspondente era dinheiro. * 

§ 2. Os herdeiros, ou os legatários obrigados a taes encargos, 
não ficarão, todavia, sujeitos a nenhuma ordem especial de suc- 
cessão, que não seja a ordenada na lei geral. 

Art. 1873. Os herdeiros ou os legatários, cujas heranças, ou 
cujos legados estiverem sujeitos a substituições fideicommissarias, 
serão havidos por meros usufructuarios. 
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Art. 1874. Os fideicommlssos temporários de pretérito só pro- 
duzirão o seu effeito no primeiro gráu do substituição, achando-se 
abertos por morte do testador ao tempo da promulgação do pre- 
sente codigo. 

SECÇÃO VI 
Ba desherdação 

Art. 1875. Os herdeiros legitimarios podem ser privados pelo 
testador da sua legitima, ou desbordados, nos casos era que a lei 
expressamente o permitte., —i—fe 

Art. 1876. Pôde ser desbordado por seus paes: 
1.° O filho, que contra a pessoa d'olles commetter delicto a 

que caiba pena superior á de seis mezes de prisão; 
2.° O filho, que judicialmente accusar ou denunciar seus paes 

por delicto que não seja contra a pessoa d'elle ou contra as de 
seus cônjuge, ascendentes, descendentes ou irmãos; 

3.° O filho que, sem justa causa, recusar a seus paes os de- 
vidos alimentos. ^ 

Art. 1877. Os descendentes dos desherdados, que sobrevive- 
rem ao testador, haverão a legitima de que os seus ascendentes 
forem privados; mas não poderão estes gozar do usufructo d'ellaí^ 

Art. 1878. Os paes podem ser desherdados pelo filho, quando 
contra este practicarem algum dos factos mencionados no artigo 
1876, applicando aos paes o que alli se diz acerca dos filhos; e 
bem assim o pae, se attentar contra a vida da mãe, ou esta, se 
attentar contra a vida do pae, e não se houverem reconciliado. 

Art. 1879. As disposições dos artigos 1870 e 1878 são appli- 
caveis tanto aos paes como aos outros ascendentes, e tanto aos 
filhos como aos seus descendentes. 

Art. 1880. A desherdação só pôde ordenar-se em testamento 
e com expressa declaração da causa. 

Art. 1881. Sendo contestada a exactidão da causa da desher- 
dação, incumbe a prova delia aos interessados em que essa des- 
herdação se verifique. 

Art. 1882. A desherdação feita sem causa expressa, ou que 
se não prove, ou por causa illegitima, fará caducar só as dispo- 
sições do testador que prejudicarem a legitima do desherdado. 

Art. 1883. O que se aproveita dos bens de que foi excluído o 
desherdado é obrigado a prestar alimentos a este, se elle não tiver 
outros meios de subsistência, mas não além dos rendimentos dos 
dictos bens, salvo se por outra causa dever os dictos alimentos. 

Art. 1884. A acção do desherdado para impugnar a desherda- 
ção prescreve dentro de dous annos, contados desde a abertura 
do testamento. 
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SECÇÃO VII 

Dos testamenteiros 

Art 1885. O testador pode nomear uma ou mais pessoas que 
fiquem encarregadas de fazer cumprir o seu testamento no todo . 
ou em parte: estas pessoas sào denominadas testamenteiros. / l0' 

Art. 1886. Só podem ser testamenteiros os que podem con- 
trahir obrigações. 

Art. 1887. A mulher casada nao pôde ser testamenteira sem 
auctorisação de seu marido, salvo achando-se judicialmente sepa- 
rada de pessoa e bens. Essa auctorisação pôde ser judicialmente 
supprida, sendo a mulher casada com separação de bens. 

Art. 1888. Os menores não emancipados não podem ser testa- 
menteiros, ainda que sejam para isso auctorisados por seus paes, 
ou por seus tutores. 

Art. 1889. Os testamenteiros nomeados podem recusar o en- jQ * 
s, se, por causa da testamentária, lhes for deixado al-' l' cargo; mas, 

gum legado, não o poderão exigir. 
Art. 1890. O nomeado, que pretender escusar-se, deve fazel-o^í^i- 

noa tres dias immediatos áquèlie em que tiver conhecimento do^2^ '// 
testamento, perante a auctoridade a quem o registo d'elle com- 
petir, sob pena de perdas e damnos. 

Art. 1891. O nomeado, que acceitar o encargo, não pôde de- ,',:í f 
mittir se som motivo justificado, precedendo audiência dos inte- ^ 
ressados e despacho do juiz respectivo; aliás responderá por 
perdas e damnos. 

Art. 1892. O encargo de testamenteiro é gratuito, salvo se 
alguma retribuição lhe foi assignada pelo testador. 

Art. 1893. No impedimento ou por escusa do testamenteiro 
incumbe aos herdeiros o cumprimento do testamento, com as 
seguintes declarações: 

1.a Se as porções hereditárias forem deseguaes, pertencerá p 
encargo ao mais avantajado; 

2.a Se forem eguaes, será encarregado da testamentária o que //Ar 
fôr designado por nomeação dos interessados; e, não se accor- /' •/ 
dando estes, ou sendo algum dos herdeiros menor, interdicto 
ausente, o respectivo juiz nomeará um d'entre elles. í '(To 

Art. 1894. Os testamenteiros terão as attribuições que o tes- < í 9^ 
tador lhes conferir, dentro dos limites da lei. 

Art. 1895. Se o testador deixar herdeiros legitimarios, não ^ 
derá auetnrlsar o testamenteiro nara se anoderar da herança; A / ^ poderá auctorisar o testamenteiro para se apoderar da herança; 

mas só ordenar que esses herdeiros não possam tomar contft 
d'ella a não ser por inventario, com citação do testamenteiro, 

16 
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je/o'?'~ 1896. Se o testador deixar herdeiros não legitiraarios, 
poderá auctorisar o tostaraenteiro para que se apodere da he- 
rança, mas não dispensaho do inventario. 

Art. 1897. Os herdeiros, mencionados no artigo precedente, 
podem evitar a detenção pelo testamenteiro, entregando-lhe as 
sommas necessárias para supprimento das despezas a seu cargo. 

vd-kvt-í1, n^0 houver na herança dinheiro bastante para 
-J as despezas a cargo do testamenteiro, e não quizerem ou não po- 

• 1 VI / d!!rem 08 ^erdeiros adeantar as sommas necessárias, será licito ao ' 1'' ' dictotestamcnteiropromovera vendados moveis; e, não bastando 
estes, a de algum oú de alguns immoveis, mas sempre com au- 
diência dos herdeiros. 

§ único. Se, todavia, algum dos herdeiros for menor, ausente 
ou interdioto, a venda, tanto dos moveis como dos immoveis, 
será feita em hasta publica. 

Art. 1899. Se o testador não especificar os deveres do testa- 
menteiro, consistirão estes no seguinte: 

ffl/Zó { fá/fl-0 Km cuidar no enterro e funeral do testador, e era pagar as 
ftfc -s despezas e suffragios respectivos, conforme a disposição do mesmo 

■ -'testador ou, na falta d'esta, conforme o costume da terra; 
-tiAfJn 2.° Em fazer registrar no registro competente o testamento, 

se o tiver em seu poder, dentro de oito dias, contados desde que 
teve conhecimento da morte do testador; 

3.° Em vigiar pela execução das disposições testamentárias, e em 
sustentar, se fôr necessário, a validade delias, em juizo e fóra d'elle; 

4.° Em facultar aos interessados o exame do testamento, se 
o tiver em seu poder, e em perraittir que se extraiam as copias 
legaes que forem exigidas. 

Art. 1900. Sendo os herdeiros maiores, não procederá o tes- 
tamenteiro a inventario judicial, salvo se assim o requerer algum 
dos interessados. 

ic1'§ único. O testamenteiro não tomará, porém, conta dos bons 
do testador, sem que os faça arrolar por um escrivão ou tabel- 
lião, com citação dos interessados. 

Art. 1901. Havendo herdeiros ou legatários menores, interdi- 
ctos, ou ausentes, dará o testamenteiro conhecimento da herança 
ou do legado ao respectivo juiz. 

Art. 1902. Se o testador houver encarregado o testamenteiro de 
empregar o producto de certa parte da herança em alguma funda- 
ção ou applicação pia, ou de utilidade publica, será o testamenteiro 
egualraente obrigado a proceder ao inventario e á venda dos dictos 
bens, era hasta publica, com citação dos interessados, ou de seus 
legítimos representantes, e intervenção do ministério publico. 

Art. 1903. Quando no testamento não houver sido assignado 
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praso para o seu cumprimento, deve o testamenteiro cumpril-o 
dentro de ura anno, contado desde o dia era que tomar couta do 
dicto encargo, ou desde aquelle em que terminar o litigio, que, 
por ventura, se haja suscitado sobre a validade ou nullidade do 
testamento. . . 

§ 1. O testamenteiro, todavia, conserva sempre o direito de 
vigiar pela execução das disposições não cumpridas, e de requerer 
as providencias conservatórias que parecerem necessárias. 

§ 2. O testamenteiro pôde, outrosira, no caso do artigo 1902, 
continuar na execução do testamento pelo tempo que fôr neces- 
sário para cumprir o legado ou legados, se o testador assim o 
houver determinado. 

§ 3. Se o testamenteiro não executar, podendo, o seu encargo 
no tempo assignado, perderá a retribuição, que lhe tiver sido 
deixada, e será executado o testamento por aquelles a quem to- 
caria cumpril-o, se testamenteiro não houvesse. 

Art. 1904. Se mais de um testamenteiro tiver acceitado a tes- 
tamentária, e algum ou alguns, depois, se abstiverem de tomar 
parte na execução do testamento, valerá o que os restantes fize- 
rem ; mas serão todos solidariamente responsáveis pelos bens da 
herança de que tiverem tomado conta. 

§ único. Se os testamenteiros, que tiverem acceitado, não po- 
derem vir a accordo quanto ao modo de executar o testamento, 
caducará a testamentária, passando a execução do testamento a 
quem competiria, se os testamenteiros faltassem. 

Art. 1905. Os testamenteiros são obrigados a dar conta da sua..,.„.t ^ 
gerencia aos herdeiros ou aos legítimos representantes destes</' 

§ único. No caso do artigo 1902 as contas serão dadas á com- 
petente auctoridade administrativa, V 2 «-c f 

Art. 1906. O encargo de testamenteiro não se transmitto a 
herdeiros, nem pôde ser delegado. 

Art. 1907. Se o testador houver legado aos testamenteiros 
conjunctos alguma retribuição, a parte do que se escusar, ou, não 
podér acceitar o encargo, accrescerá á dos outros. 

Art. 1908. As despezas feitas pelo testamenteiro no cumpria<> / 
mento do seu encargo, serão abonadas pela massa da herança. 

§ único. As despezas miúdas, de que não é costume exigir-se 
recibo, serão abonadas pela declaração jurada do dicto testa- 
menteiro. r / 

Art. 1909. O testamenteiro, que se houver com dolo ou má 
no cumprimento do seu encargo, será responsável por perdas ei- 
damnos, e poderá ser judicialmente removido, a requerimento^'•/ ' o0 

dos interessados, 
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Disposições preliminarêp ]"'7^^-^ ^ ^ 

Zf/Zir/fÍA ^ testamento, quanto á suá'fá/ma, pôde ser: 
t 1.° Publico; 

2." Cerrado; 
3.° Militar; 
4.° Marítimo; 
5.° Externo, ou feito em paiz estrangeiro. 

SUB-SECÇÃO u 
Do testamento publico 

Art. 1911. O testamento chama-se publico, quando ó escripto 
^ por tabelliâo no seu livro de notas./// 

Z/u Z /' Art. 1912. U testador, que quizer fazer testamento por esta 
Ijff- fórnia,/declarará a sua ultima vontade/perante qualquer tabel- 

liâo e/cineo testemunhas idóneas. £- ? 
Art. 1913. 'danto o tabelliâo, conío as testemunhas, devem 

"conhecer o testador, ou certiticar-se por algum modo da sua iden- 
tidade, e^de que o mesmo testador eslava em seu perfeito juizo, 

Je livre de toda e qualquer coacção. 
£///>■»* Art' 1914- A disposição será datada, com a indicação do logar, 

% j. / y ' dia, mez e anno, escripta, e lida em voz alta, na presença das 
^ mesmas testemunhas, pelo tabelliâo, ou pelo testador, se o qui- 

zer, e assignada por todos. 
Art. 1915. fee alguma das testemunhas não souber escrever, 

fará o seu signal; mas ó indispensável que tres testemunhas assi- 
gnera com o sou nome por extenso. 

Art. 1916. Se o testador não souber ou não podér escrever, o ta- 
belliâo assim o declarará, devendo neste caso assistir á disposição seis 
testemunhas, qualquer das quaesassignará a rogo do mesmo testador. 

Art. 1917. Quem (ôr inteiramente surdo, mas souber ler, deverá 
ler o seu testamento; e, se não souber ler, designará a pessoa, que 
o ha de ler em seu logar, sempre na presença das testemunhas. 

Art. 1918. Todas estas formalidades serão practicadas em acto 
continuo, e o tabelliâo portará por fé como todas foram cumpridas. 

Art. 1919. Faltando algumas das sobredictas formalidades, 
ficará o testamento sem eíteito, mas será o tabelliâo responsável 
por perdas e damnos e perderá o seu officio. 
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SUB-SECÇXO III 

Do testamento cerrado 

Art. 1920. O testamento cerrado pôde ser escripto e assignado ^ 
pelo testador, ou por outra pessoa a seu rogo, ou ser escripto 
por outra pessoa a rogo do testador, e por este assignado. 

§ único. A pessoa que assignar o testamento deve rubricar 
todas as folhas d'elle. O testador só pôde deixar de assignar o 
testamento não sabendo ou não podendo fazel-o, o que no mesmo 
testamento será declarado. 

Art. 1921. O testador apresentará a qualquer tabellião a sobre- 
dicta disposição perante cinco testemunhas, declarando como 
aquella é a'sua ultima vontade. 

Art. 1922. ICm seguida, e sempre na presença das sobredictas 
testemunhas, o tabellião,/ vendo o testamento, sem o ler/lavrará 
um auto de approvação, que principiará logo em seguida á assi- 
gnatura do meamo-taatamento^ôê será continuado sem interrupção 
na mesma pagina e nas seguintes. Nesse auto declarará o tabellião: 

1.° Se o testamento é escripto e assignado pelo testador; 
2.° O numero de paginas que contém ; 
3.° Se está rubricado por quem o assignou; 
4.° Se tem ou não algum borrão, entrelinha, emenda ou nota 

marginal; 
5." Que o testador foi reconhecido, e que foi verificada a sua 

identidade; 
6.° Que o testador estava era seu perfeito juizo, e livre de 

toda e qualquer coacção ; 
7.° Finalmente, que pelo mesmo testador lho foi apresentado 

o seu testamento pelo modo que fica ordenado na lei. 
§ 1. O auto será lido, datado e assignado, na conformidade 

do que fica disposto na sub secção precedente. 
§ 2. Em seguida, e ainda na presença das mesmas testemu- 

nhas, o tabellião coserá e lacrará o testamento, lavrando na face 
exterior da folha, que servir de invólucro, uma nota, que declare 
a pessoa a quem pertence o testamento alli conteúdo. O testador 
pôde prescindir d/estas formalidades externas; mas em tal caso 
far-se-á menção no auto de approvação de que ellas se omitti- 
ram por yontadc do testador. i •' , 

Art. 1923. Os que não sabem ou não podem ler são inhabeis aV/' 
para dispor em testamento cerrado. 

Art. 1924. O surdo-mudo pôde fazer testamento cerrado, com- 
tanto que este seja todo escripto, assignado. e datado de sua mão, 
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e que ao apresental-o ao tabelliào, perante cinco testemunhas, o 
testador escreva na presença de todos, sobre a face externa do 
testamento, que aquella ó a sua ultima vontade, e que vai por 
elle escripta e assignada.^''' 

§ único. 0 tabellião declarará no auto de approvação como o 
testador assim o escreveu, e se observará o mais que lica disposto 
no artigo 1922. 

Art. 1925. 0 testamento cerrado, a que faltar alguma das 
sobredictas formalidades, ficará sem effeito, e será o tabellião 
responsável, nos termos do artigo 1919. 
-/-Art. 1926. Approvado e encerrado o testamento, será entregue 
ao testador, e lançará o tabellião nota no seu livrando logar, dia, 
mez e anno, em que o testamento foi approvado e entregue. 

Art. 1927. Ò testador pôde conservar olostamento na sua mão, 
commetter a guarda d'elle a pessoa de sua confiança, ou deposital-o 
no archivo testamentario de qualquer districto administrativo. 

Art. 1928. Para o fim mencionado no artigo prceedonto ha- 
verá na secretaria de cada governo civil um cofre forte com duas 
chaves, uma das quaes estará na mão do governador civil, outra 
na mão do secretario geral. 

Art. 1929. O testador, que quizer depositar o seu testamento no 
archivo testamentario, apresentar-se á com elle perante o governa- 
dor civil, e este fará lavrar num livro de registo, ordenado para 
tal effeito, umjÊTCPQ dejmtrega^e depositp, que será assignado 
pelo governador civil, pelo seu secretario geral e pelo testador. 

§ único. A apresentação e o deposito podem ser feitos por pro- 
curador; neste caso a procuração ficará unida ao testamento. 

Art. 1930. O testador pôde retirar, quando lhe aprouver, o seu 
testamento; mas a restituição far-se-á cora as mesmas solemni- 
dades com que é feito o deposito. 

Art. 1931. A procuração para a extracção do testamento será 
feita por tabellião, e assignada por quatro testemunhas, ficando 
registada no competente livro; 

Art. 1932. O testamento cerrado será aberto ou publicado 
pela fórma seguinte. 

Art. 1933. Verificada ajnorte do testador, ou no caso do artigo 
66/?fce o testamento cerrado existir em poder de algum particular, 
ou apparecer no espolio do finado, será levado ao administrador 
do^-CQncelho^o qual, na presença do apresentante e de duas tes- 
temunhas^/fará lavrar o auto de abertura, ou publicação, onde se 
declarará o estado em que o testamento 6 apresentado, o se está 
ou não nos termos indicados no encerramento.(<7 

§ único. Quando, por qualquer circumstancia, não fôr possível 
recorrer promptamenie ao administrador do concelho, poderá o 
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testamento Vér Te^aSo" ao regedor^a parochia, o qual, para 
eífeito d'este artigo, fará as vezes do administrador do concelho^y /(J/ 

Art. 1934. 0 auto mencionado no artigo precedente será lançado^ 
em um livro numerado, rubricado e encerrado pelo governador civil. ^ 

§ uttíco. Quando a abertura íôr feita pelo regedor de pafochia,^/^^. 
lavrar-se á este auto na folha exterior do testamento, ou, nao ha-) ?—/ 
vendo espaço nesta, em folha conjuncta; e será remettido o dicto -^z- 
testamento com o auto, dentro das vinte e quatro horas seguintes, 
ao administrador do concelho, para ser lançado no livro compe- 
tente, e para os demais effeitos de que tracta o artigo 1933.(i 

/jt< \ Art. 1935. Lançado no livro o auto de abertura ou publica- 
çáo^fará o administrador registar o testamento no livro compe- 
tente, e devolvel-o á aos interessados, com a nota, rubricada pelo 
mesmo administrador, do como foi aberto e registado, e se appa- 
receu ou nào cousa que duvida fizesse. 

§ único. Se nào houver interessados que reclamem o testa- 
mento, será este archivado na administração do concelho, cora a 
devida segurança e sob responsabilidade do administrador. 
-<Art. 1936. Se o testamento tiver sido depositado no archivo 
do governo civil, ahi verificada a morte do testador, seiá abei to 
na presença do governador civil, de quem requerer a abertura, e 
de mais duas testemunhas, o se observará o mais que a tal res- 
peito fica disposto. 

Art. 1937. Toda a pessoa, que tiver em seu poder testamento 
cerrado, e no caso do artigo 66 não o apresentar, ou, no caso-' 
do fallecimento do testador, nào o apresentar dentro de tres diasfv ; 
contados desde o conhecimento do mesmo fallecimento, seiá res-^jj^,.^^ 
ponsavel por perdas e damijos. Se a não-apresentaçao provier de 
dolo, perderá, além dfisso, qualquer direito á herança do testador, 
que por ventura tivesse, afora ficar sujeito á puniçào, em que 
nos termos da lei penal tiver incorrido. 

Art. 1938. Ás mesmas perdas e daranos, perda de herança, e 
imposição de penas, ficará sujeito quem subtrahir dolosamente o 
testamento do espolio do testador, ou do poder de qualquer pes- 
soa, na mão da qual esteja depositado. 

Art. 1939. Se o testamento se achar aberto, quer seja no es- 
polio do testador, quer seja em poder de terceiro, mas sem ne- 
nhum outro viciamento, não será annullado Por 

§ único. Neste caso será apresentado como estiver fia Vdminis- 
traçào do respectivo concelho, onde se lavrará auto d isso me- 
smo, e se observará o maia que fica disposto nos artigos 1933, 
1934 e 1935. 

Art. 1940. Se o testamento appareccr aberto e viciado, ou dila- 
cerado, far-se-ào as seguintes distracções: se o testamento se achar 
cancollado e obliterado, ou dilacerado, quer seja no espolio do testa- 



ff* V- c ^ 

[/-^ f iTy-jé Srtsr'/' ■■' i 9 

• -^c-^- C-C^C-<JX r- ^ 

- ■'*£-*/'j/^-( ri t-v " í- ^r C ir i 
* ^-* 

V 
/y <248 

<!<• ^r 
-fer 

dor, quer seja em poder de outrem, do modo quo se não ])ossa 
ler a primitiva disposição, haver-se-á por não escripto; mas, 
provando-se que o viciamcnto fora operado por qualquer pessoa, 
que não fosse o^ testador, será applieado á tal pessoa o que fica 
disposto no artigo 19o7 para os quo dolosamente occultara ou 
subtrahera testamento.^' ^ 

Art. 1941. O viciamento presuinir-se-á feito pela pessoa, a 
cuja guarda o testamento estiver confiado, era quanto o contrario 
se não provar. 

Art. 1942. Se o testamento se achar só alterado, ou emendado 
em parte por letra do testador, com resalva e assignatura, não 
será annullado por jsso, e valerão as dietas emendas, como se 
fossem parte '*• ^ „ ' 

Art. 1943. Se o testamento se achar dilacerado, ou feito em 
pedaços, no espolio do testador, haver se á por não escripto, ainda 
que possam reunir-se os fragmentos e ler-se a disposição, excepto 
provando-se plenamente que o facto acontecera depois da morte 
do testador, ou por clle fôra praticado em estado de demenciai/i 

sub-secçXo IV y 14 

Do testamento militar 
X Art. 1944. Testamento rajlitar é o que podem fazer os militnrcs,/</ 
c os empregados civist/do exercito em campanha fóra do reinopp 
ou ainda dentro do reino, estando cercados em praça fechada 
ou residindo em ferra, cujas coramuuicações com outras estejam 
cortadas, se nessa praça ou terra não houver tabeIlião.(/'' 

Art. 1945. O militar, ou o empregado civil do exercito, quo 
quizer fazer, testamento, declarará a sua ultima vontade na pre- 
sença de tres testemunhas idóneas, e do auditor da divisão res- 
pectiva, ou, na falta d^ste, na de algum oíficial de patente. O 
auditor, ou o oíficial, que supprir a sua falta, escreverá a dis- 
posição testamentária. 
- § 1. Se o testador se achar ferido ou doente, a falta de audi- 
tor ou de oíficial poderá ser supprida pelo capellão, ou pelo fa- 
cultativo do hospital onde estiver o doente ou ferido. 

§ 2. A disposição será lida, datada e assignada, conforme fica 
disposto nos artigos 1914 e 1915.1.° 
- g o. L.ste teatauientqjeráxejnctticlo, com a possível brevidade IftP? 
ao quarieTgeneral, o d'alli_a&jB-lnj8terio da guerra, que o fará 
depositar no archivo "téstamentario do digtricto administrativo 
ònde o dicto testamento ha de ter cffeito^"'*'' 

§4. Falleccndo o testador, fará o ^^nrfer' a^ua^5 
morte no periódico oíficial, designando o archivo, onde o testai? 
mento se acha depositado. ?^1' « ít 

§ 5. Este testamento ficará sem effeito passado um mez depois 
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«o regresao do testador ao reino, ou de ter cessado o cerco, ou .^r-u, 
incominunicabilidade da terra onde o mesmo testamento foi feito. ^ 

Art. 1946. Se o militar ou o empregado civil souber escrever^ 
poderá fazei- testamento por seu proprio__p_unho, com tanto que o- • - 
date e assigne por extenso, e p apresente, aberto ou cerrado, na 
presença de d Uai testemunhas, ao auditor, ou ao official de patente 
que para esse fim o substituir. 

§ 1. O auditor ou o official, a quem o dicto testamento fôr 
apresentado, escreverá, em qualquer parte (Tglle, uma nota do 
logar, dia, mez e anno era que foi apresentado ; esta nota será 
ãTssigmula por elle e pelas sobredictas testemunhas^ e dar-sc-á ao 
testamento a direcção indicada no § 3 do artigo antecedente.^ 

§ 2. Se o testador estiver doente, ou ferido, poderá o capellào 
ou o facultativo fazer as vezes do auditor ou do official. 

§ 3. É applicavel a esta especie de testamento o que fica 
disposto nos §§ 4 o 5 do artigo antecedente. 

Art. 1947. O testamento militar, a que faltar alguma das 
formalidades ordenadas nos artigos 1945 e §§ 1 e 2, c 1946 e 
§§ 1 e 2, não produzirá elfcito algum. 

-et SUB-SECÇÃO V 

Do testamento maiitimo 

Art. 1948. Testamento maritimo 6 o que é feito no alto mar, (,/ 
a bordo dos navios do estados/por militares ou empregados civis 
em serviço publico./^/ 

Art. 1949. A disposição será escripta pelo escrivão da embar- 
cação, ou por quem suas vezes fizer, na presença de troa teste- 
munhas idoncaa e do commandante, e será lida, datada e assi- 
gnada como fica dicto no artigo 1914. 

Art. 1950. So o commandante ou o escrivão quizer fazer tes- 
tamento, tomarão o seu logar os que devem substituil-os. 

Art. 1951. Se o militar ou o empregado civil souber cscre^^ 
poderá fazer testamento por seu proprio punho, comtanto qu ^ 
dato e assigne por extenso, e o apresente, aberto ou cerrado, na 
presença de duas testemunhas e do commandante da embarcação, 
ao escrivão desta, ou a quem suas vezes fizer. 

§ nnico. O escrivão da embarcação escreverá, em qualquer 
parto do mesmo testamento, uma nota do logar, dia, mez c anno 
em que foi apresentado, c esta nota será assignada por elle e 
pelas testemunhas, e rubricada pelo coiumandanto.á# 

Art. 1952. O testamento maritimo deverá ser feito em dnpli- 
cado, guardado entro os papeis dc bordo, e mencionado no diário 
da embarcação. 
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Art. 1953. Se o navio entras em algum porto estrangeirof onde 
haja cônsul ou vice-consul portuguez, fará o commandante da 
embarcação depositar em poder do dictn eonsul mi vice-eonsul tnn 
dos exemplares do testamento, fechado e sollado, com uma cópia 
da nota, que deve ter sido lançada no diário da embarcação./V 

Art. 1954. Aportando a embarcação a território portuguez, 
será o outro exemplar, ou ambos, se nenhum d'ellc8~f5r deixado 
em outra parte, entregue á auctoridade maritima do logar, na 
fórma declarada no artigo antecedente. 

Art. 1955. Em qualquer dos casos, mencionados noa dous ar- 
tigos precedentes, o commandante do navio haverá recibo da 
entrega, e o mencionará por cota no competente logar do diário 
da embarcação. 

Art. 1956. Os diclos cônsules, vice-consules, ou auctoridades 
maritimas, farão, logo que recebam os exemplares acima mencio- 
nados, um termo de entrega, e, com a possível brevidade, o re- 
metterão com os mesmos exemplares ao ministério da marinha. 

Art. 1957. Por este ministério será o testamento mandado de- 
positar na fórma ordenada na ultima parte do § 3 do artigo 1945. 

Art. 1958. O testamento maritimo só produzirá effeilo, falle- 
cendo o testador no mar, ou dentro d'um mez, contado desde o 
desembarque do dicto testador em território portuguez.^/ 

Art. 1959. Se o testador fallecer no mar, observar-sé-á o que 
fica disposto no § 4 do artigo 1915. 

Art. 1960. O testamento marítimo, a que faltar alguma dasso- 
lemnidades requeridas nos artigos 1949, 1950 e 1951, não pro- 
duzirá effeito algum. _ , , 

^ A testamento externo ou feito em paiz estrangeiro 
Art. 1961. Os testamentos feitos por portuguezes em paiz es- 

trangeiro produzirão os seus eífeitos logaea no reino, sendo for- 
mulados authenticamenteftem conformidade da lei do paiz onde 
forem celebrados. ' 

Art. 1962. Os cônsules ou vicc-consulcs portuguezes poderão 
servir de tabelliães na celebração e approvação dos testamentos 
dos súbditos portuguezes, com tanto que se conformem com a lei 
portugueza, excepto no que diz respeito á nacionalldádo das 
testemunhas, que poderãoj neste caso, sor estrangeiras. 

Art. 1963. Os cônsules ou vice-consules, logo que hajam for- 
mulado algum testamento cm nota publica, transmittirão uma 
cópia ao ministério dos negócios esi rangei roa, que dará a esta a 
direcção indicada no § 3 do artigo 1945. 

Art. 1964. Se 9 testamento fôr cerrado, o cônsul ou vice-con- 
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sul, que o houver approvado, lançará por copia naj^espoWJya 
nota o termo de approvação, e assim o participará ao governo 
pelo ministério dos negócios estrangeiros. 

§ único. Se o testamento lôr dado a guardar ao cônsul ou vice- 
consul, o depositário fará menção desta circumstancia, e passara 
recibo da entrega, '//(l! 

Art. 1965. Ò tesflaraento, feito por súbdito não porfuguez fora 
de Portugal, produzirá neste reino os seus effeitos legaes, ainda 
com relação aos bens nelle existentes, observando-se no testa- 
mento as disposições da legislação do paiz onde for feito. 

\J ] -.f-or ,■ / ÍV , SUB-SECÇAO VII y V 

Disposições oommuns do diversas formas de testamento 

Art. 1966. Não podem ser testemunhas em testamento; "Z' 
1.» Os estrangeiros;//'^ * W 
2." As mulheres; 
3.° Os que não estiverem era seu juizo; 
4.° Os menores não emancipados; 
5.° Os surdos, os mudos^ós cegos, e os que nao entenderem a 

lingua em que for escripto o testamento,'sendo publico, ou o auto 
do approvação, sendo o testamento cerrado; 

6.° Os tilhos e os amanuenses do tabellião quo escrever ou 
approvar o testamento ; ,'f/' 

7.° Os declarados por sentença incapazes de serem testemu- 
nhas instrumentarias. 

§ único. A edade legal para ser testemunha em testamento ou 
em approvação d'elle, cumpre tel-a na conjunctura em que é 
r-?* 1* ' ' i A. ...  feito o dicto testamento ou approvação/ / 

Art. 1967. A acção de nullidadc de testamento, por defeito de 
formulas ou de solemnidades externas, prescreve por tres annos, 
contados desde que o testamento tenha sido registado, nos termos 
do artigo 1935, ou começado a executar, se não estiver sujeito 
a registo. 

CAPITULO III 

Da successão legitima 

SECÇÃO I 
Disposições geraes 

Art. 1968. Se qualquer pessoa/e iinarJèem dispor de seus bens,/, -'V-' , 
ougtHspozer só em parte, oujjie, havendo disposto, o testamento 
fôr annullado, ou/òaducar, os seus herdeiros legítimos haverão 
os dictos ben^ ou ív parte d elles de que o testador não dispozer. < 

h. . . .A*., 1 *2. ~r. .■ .'jZ.r yy* ^ ■ - * 

ff te 9* íx> " ff- 
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v// "-jArt. 1969. A successao legitima defere-se na ordem seguinte: 
JmA•'' Aos descendentes; 

•.?« i-o^f^ '■"" ^•0 Aos ascendentes, salvo no caso do artigo 1236; 
f&ftfty 3 0 Aos irmãos e seus descendentes ; 

4.° Ao cônjuge sobrevivo ; 
5.° Aos transversaes não comprehendidos no n.0 3.°, até o 

decimo gráu; 
//// ^•0 Á fazenda nacional, tlíf 1)Z ~ Á/<§iíitt<^ 

Art. 1970 O parente mais proxirao em gráu excluirá o mais 
remoto, salvo o direito de representação nos casos em que este 
vigora. 

« , Ajt. 1971. Os parentes, que se acharem no mesmo gráu, her- - darão por cabeça ou era partes oguaes^.Tll'r /S'*.*,:~À''i 
T-^ '■ Art. 1972. Se os parentes mais proxini^^eJjntrSrem^a herança, 

ou forem insuccessiveis, passará a dieta herança aos parentes do 
gráu subsequente; mas, se tao sómente algum dos coherdciros 
repudiar a sua parte, esta accrescerá á dos outros coherdeiros. 

Ait. 1973. Cada geração íérma um gráu, e a serie dos gráus 
constitue o que se chama linha de parentesco.^ . 
/ Art. 1974. A linha diz-se recta ou transversal: a recta ó 
constituída pela serie dos gráus entre pessoas que descendem 
umas das outras; a transversal é constituída pela serie dos 
gráus entre pessoas que não descendera umas das outras, bem 
que procedam dum progenitor ou tronco commum. 

Art. 1975. A linha recta é ou descendente ou ascendente: 
descendente,^ quando se considera como partindo do progenitor 
para o que d elle procede; ascendente, quando se considera como 
partindo do que procede para o progenitor. 

Art. 1976. Na linha recta os gráus contam-se pelo numero 
, de gerações, excluindo o progenitor. 

Art. 1977. Na linha tranversal o» gráus contam-se pelo nu- 
] 'mero de gerações, subindo por uma das linhas ao tronco, e des- 

cendo pela outra, mas sem contar q progenitor.^J^ 
Art. 1978. As pessoas incapazes de adquirir por testamento 

também não podem adquirir por suocessão legitima. 
Art. 1979. A incapacidade do herdeiro termina nellc. Os seus 

filhos c descendentes, havendo-os, succcdem como succederi un, se 
o incapaz houvesse fallecido, e não tivesse havido tal incapacidade. 

' SECÇÃO II 
Do direito de representação 

Art 1980. Dá^se o direito do representação quando a lei chama 
certos parentes d uma pessoa iallecida a succeder em todos os 

1 direitos em que essa pessoa succederia, se viva fosse 
- ^ ,x. 
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Art. 1981. O direito de representação dá-se sempre na linha 
recta descendente, mas nunca na ascendente. 

Art. 1982. Na linha transversal só se dá o direito de repre- 
sentação em favor dos filhos de irmãos do fallecido, quando con- 
correm com algum irmão da dicto fallecido. 

Arf. 1983. Os representantes só podem herdar, como taes, o 
que herdaria o representado, se vivesse. 

Art. 1984. Sendo vários os representantes da mesma pessoa, re- 
partirão entre si com egualdade o que teria de caber ao represen- 
tado, se fosse vivo. 

SECÇÃO III 

Da successão dos descendentes 

SUB-SECÇAO 1 

Da successão dos descendentes legítimos 

Art. 1985. Os filhos legítimos e seus descendentes succedem 
aos paes e demais ascendentes, sem distincçào do sexo nem de 
edade, posto que procedam de casamentos diversos. 

Art. 1986. Se os descendentes se acharem todos no primeiro 
gráu, succederão por cabeça, dividindo-se a herança em tantas 
partes quantos forem os herdeiros. 

Art. 1987. Se concorrerem todos ou parte delles representativa- 
mente, succederão por estirpes, ou formando ramos, pelos quaes será 
distribuída a herança, e subdividida nos ramos em que houver mais 
d'um herdeiro, observando se sempre a mesma regra de egualdade. 

Art. 1988. São comprehendidos entre os filhos legítimos os legi- 
timados por subsequente matrimonio, conforme o que fica disposto 
no artigo 119. 

SUB-SECÇÃO II 

Da successão dos filhos illegitimos /'/ / 

Art. 1989. Para os filhos illegitimos succederem ab-intestato 
a seus paes devem ser perfilhados, ou reconhecidos legalmente. ^ ^ 

Art. 1990. Sc o filho illegitimo, perfilhado ou reconhecido, 
não concorrer com posteridade legitima, herdará todos os bens 
de seus paes. 

Art. 1991. Se o filho illegitimo concorrer á herança com filho 
ou filhos legítimos, herdará na proporção e nos termos declarados 
no artigo 178ò. 

• Art. 1992. Se, por serem muitos os filhos illegitimos, não che- 
gar a terça para o complemento das porçães assignadas no § 2 
do artigo 1785, nem por isso terão direito a mais cousa alguma, 
e será a terça rateada entre elles. 
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Da sucocssão dos paes legítimos 

Art. Í993. Se o filho legitimo fallecer sem descendentes, suc- 
ceder-Ihe-ào seu pae e sua mãe por partes eguaes, ou na totali- 
dade da herança, se existir só algum d'elles. 

§ único. Exceptua-se da disposição d'este artigo o que fica dis- 
posto no artigo 1236. 

SUB SECÇÃO II 

Da successão dos paes illegitimos 

Art. 1994. Se o filho illegitimo fallecer sem posteridade, e 
sem consorte sobrevivo, devolver se-á a herança por inteiro aos 
paes que o houverem reconhecido.{//(2/ 

Art. 1995. Se, porém, ao filho illegitimo fallecido sem poste- 
ridade sobreviver consorte, haverá este, em quanto vivo fôr, o 
usufructo de metade da herança./^ 

SOB-SECÇÃO III 

Da suecessào dos ascendentes do segando gráu e segaintes 

Art. 1996. Na falta de paes, será a herança do fallecido con- 
ferida aos ascendentes do segundo gráu e dos seguintes. 

Art. 1997. Se os ascendentes sobrevivos estiverem todos no 
mesmo gráu, será a herança repartida entre elles por eguaes 
porções seja qual fôr a linha a que pertençam. 

Art. 1998. Se os ascendentes se não acharem no mesmo gráu, 
será a herança conferida ao mais proximo sem distineção de linha, 

ice "DW- Art. 1999. O que fica disposto nesta secção é applicavel á he- 
1 ^ „ i i-l-^rança de filho perfilhado ou reconhecido, salva a limitação do ar- 

tigo 1995. 
SECÇÃO V 

Da successão dos irmãos e dos seus descendentes 

Art. 2000. Se o fallecido não deixar descendentes nem ascen- 
dentes, e não dispozer dos seus bens, herdarão os irmãos legítimos 
e os descendentes dWes. 

Art. 2001. Se o fallecido deixar, ao mesmo tempo, irmãos 
germanos e irmãos consanguineos ou uterinos, haverão os irmãos 
germanos dobrada parte da herança. 
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g umco. A meama 'diapo^içao se observara quando concorre- 

rem descendentes de irmãos germanos com descendentes de ir- 
mãos consanguineos ou uterinos, 

Art. 2002. Na falta de irmSos legítimos e de descendentes seus, 
herdarão do mesmo modo os irmãos perfilhados ou reconhecidos., ■ j[Zj 

SECÇÃO VI 

Ba successão do cônjuge sobrevivo e dos transversaes 

Art. 2003. Na falta de descendentes, ascendentes, e irmãos e 
descendentes dÃstes,snccoderá o cônjuge sobrevivo,excepto achan- 
do-se judicialmente separado de pessoa e bens por culpa sua. 

Art. 2004. Na falta de todos os parentes e do cônjuge men- 
cionados no artigo antecedente, serão chamados á herança os 
transversaes não designados precedentemente, achando-se dentro 
do decimo gráu. 

Art. 2005. Os filhos illegitimos, posto que perfilhados ou reco- 
nhecidos, nao suceedom ab-intestato aos transversaes de seus paes, 
nem estes parentes aos filhos illegitimos, excepto, em ambos os 
casos, não havendo outros parentes dentro do decimo gráu. 

SECÇÃO VII 

Da successão da fazenda nacional 

v Art. 2006. Na falta de todos os herdeiros testamentários om"? 
legitimos, succederá o estado. r9(. \.r< 

Art. 2007. Os direitos e obrigações do estado, relativamente 
& herança, serão os mesmos que os de qualquer outro herdeiro. 

Art. 2008. O estado não poderá tomar posse da herança, sem 
que preceda sentença que declare o seu direito, nos termos 
codigo do processo. ^ ' "/ 9 

CAPITULO IV 
Disposições communs à successão testamentária 

e á successão legitima 

SECÇÃO I 
Da abertura e transmissão das heranças 

Art. 2009. A herança abre-se pela morte do seu auctor; o logar 
da abertura da herança detcrminar-ae-á nos termos seguintes : 

§ 1. Se o finado tiver domicilio, abrir-se-á a herança no logar 
d'e88e domicilio. 

§ 2. Na falta de domicilio, abrir-se-á a herança no logar onde 
o finado tiver bons immoveis. 

§ 3. Se tiver bons immoveis era divemos logares, abrir-se-á a 
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herança onde se achar a maior parte d'eases bens, sendo esta parte 
i calculada pela respectiva contribuição directa. 

§ 4. Se o finado nlío tiver domicilio nem bens iramoveis em 
parte alguma, abrir-se-á a herança onde elle se finar. 

Art. 2010. Havendo justo receio de que se extraviem valores 
mobiliário sda herança, poderá qualquer auctoridade judicial, a 
requerimento de alguns dos interessados, ou do curador geral, e 
ainda ex officio, ordenar a imposição de sellos, conforme se de- 
terminar no codigo de processo. 

//yV Art. 2011. A transmissão do dominio e posse da herança para 
os herdeiros, quer instituídos, quer legitimes, dá-se desde o mo- 
mento da morte do auctor d'ella. 

Art. 2012. Se o herdeiro se achar ausente, ou fôr menor, ou 
interdicto, proceder-se-á judicialmente a inventario e a partilha, 
se esta houver de fazer-se. 

~\S Art. 2013. Se os herdeiros forem todos maiores, e não houver 
entre elles ausentes ou interdictos, poderão concertar-se, como 
entenderem, ácerca da partilha, com tanto que seja feita por es- 
criptura publica ou auto publico. 

Art. 2014. Os herdeiros succedem em todos os direitos e obrj,- 
gações do auctor da herança, que não forem puramente pcágdáeê,' 
ou exceptuados pclaTei/ ou pelo dicto auctor. 

Art. 2015, Sendo varias as pessoas chamadas simultaneamente 
á mesma herança, será o seu direito indivisível, tanto a respeito 
da posse como do dominio, em quanto a partilha- se não fizer. 

Art. 2016. Cada um dos coherdeiros pôde pedir a totalidade 
? da herança a que fôr chamado conjunctamente com outros, sem 

que o demandado possa oppor-lhe a excepção de que a herança 
lhe não pertence por inteiro. 

Art. 2017. O direito de petição de herança prescreve pelo mesmo 
tempo o fórma por que prescrevem os direitos immobiliarios. 

i SECÇÃO II 

Da acceitação e do repudio da herança 

Art. 2018. A herança pôde ser acceita pura e simplesmente, 
ou sel-o a beneficio de inventario. 

Art. 2019. O herdeiro não é obrigado a encargos além das 
forças da herança. 

§ único. Porém, se a herança fôr acceita pura e simplesmente, 
incumbe ao herdeiro provar que ella não consta de bens suffi- 
cientes para pagamento dos encargos. Se fôr acceita a beneficio 
de inventario, e este se fizer, incumbe aos credores a prova de 

< que na herança ha outros bens além dos inventariados. 
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Art. 2020. Quem repudia a herança, que lhe sobrevem por 
um lado, não fica por isso inhibido de acceitar a que lhe tocar 
por outro. 

SDB-SEGÇÃO 1 

Da aoceitação simples e do repudio da herança 

Art. 2021. A acceitaçào ou o repudio da herauça é ura acto 
inteiramente voluntário e livre. 

Art. 2022. Ninguém pôde acceitar ou repudiar a herança era 
parte, com termo ou condicionalmente. 

Art. 2023. Podem acceitar ou repudiar a herança todos os 
que têm a livre administração de seus bens. 

Art. 2024. A mulher casada não pôde validamente acceitar ou 
repudiar a herança sem auctorisação do marido, nem o marido 
sem consentimento da mulher. A auctorisação do marido e o con- 
sentimento da mulher podem sor suppridos judicialmente. 

Ari. 2025. A herança, deixada aos menores e aos interdictos, 
só pôde ser acceita a beneficio de iuventario por aquelles que os 
representam. 

Art. 2026. Os surdos-mudos, que não estiverem em tutela e 
souberem escrever, acceitarão ou repudiarão a herança, ou por 
si, ou por seu bastante procurador; mas, se não souberem escre- 
ver, será a herança acceita a beneficio de inventario por ura cu- 
rador, que será nomeado em conselho de família. 

Art. 2027. A acceitação é expressa ou tacita. 
§ 1. É expressa, quando o herdeiro toma este titulo ou quali- 

ficação em algum acto publico ou privado. 
§ 2. É tacita, quando o herdeiro practíca algum facto, de que 

necessariamente se deduz a intenção de acceitar, ou de tal na- 
tureza, que elle não poderia practical-o senão na qualidade de 
herdeiro. 

Art. 2028. Os actos puramente conservatórios ou de adminis- 
tração e guarda provisória da herança não implicam acceitação 
d'ella. 

Art. 2029. A cessão da herança não involve acceitação d'ella, 
sendo feita gratuitamente em favor de todos os coherdeiros, a 
quem deveria pertencer na falta do cedente. 

Art. 2030. O que for declarado herdeiro por sentença passada 
em julgado, ou condemnado nessa qualidade expressamente, será 
havido por herdeiro, tanto em relação aos credores ou aos legatá- 
rios que hajam figurado no processo, como em relação a quaes- 
quer outros. 

Art. 2031. Se os herdeiros se não accordarem sobre a accei- 
tação ou sobre o repudio da herança, poderão uns acceital-a, e 

17 
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repudial-a outros; mas, sc uns quizerem acceital-a simplesmente, 
e outros a beneficio de inventario, haver-se á por acceitada bcne- 
ficiariamente. 

Art. 2032. Se o herdeiro íallecer sem acceitar ou repudiar a 
herança, passará a seus herdeiros o direito de acceitar ou repudiar. 

Ari. 2033. O herdeiro, que tiver acceitado a herança do falle- 
eido, pódo repudiar a herança que este não tivesse acceitado ao 
tempo da sua morte; mas o repudio da herança do fallecido trará 
comsigo o repudio de toda e qualquer herança que lhe fosse con- 
ferida. 

Art. 2034. O repvfdio deve ser feito por termo, assignado pelo 
repudiante ou por seu procurador, perante o juiz do logar da 
abertura da herança. 

§ 1. Estes termos serão lançados em um livro numerado, ru- 
bricado e encerrado pelo juiz. 

§ 2. Se o repudio for feito por procurador, será a procuração 
conservada no cartorio respectivo. 

Art. 2035. Entunde-so que o herdeiro, que repudia, nunca foi 
herdeiro, nem pôde haver, em tal caso, direito de representação; 
mas o repudio da herança não priva o repudiante do direito de 
haver os legados que lhe tenham sido deixados. 

Art. 2036. Ninguém pôde reclamar a acceitação que haja feito, 
excepto: 

1.° Em caso de violência; 
2.° Tendo sido induzido á acceitação dolosamente ; 
3.° Achando-se a herança absorvida em mais de metade, cm 

consequência de testamento desconhecido ao tempo da acceitação. 
Art. 2037. A disposição do artigo antecedente é applicavel ao 

repudio, excepto o n.u 3. 
Art. 2038. O herdeiro, que 6 chamado á herança por testa- 

mento e ab intestato, e a repudia pelo primeiro titulo, presup- 
pãe-sc que a repudia egualmente pelo segundo; mas, se a repu- 
diar como herdeiro ab intestato, sem ter noticia do testamento, 
bem pôde acceital-a por este titulo, não obstante aquelle repudio. 

Art. -2039. Do repudio da herança do testador, que dispoz da 
sua parte disponível, não se deduz o repudio da parte legitima- 
ria, que deve ser expresso. 

Art. 2040. Os credores d'aquelle, que repudia a herança em 
prejuízo d'elle8, podem sor auctoriaados judicialmente a accei- 
tal-a no logar e em nome do devedor; mas o remanescente da 
herança, pagos os credores, não aproveitará ao repudiante, mas 
sim aos herdeiros iramediatos. 

Art. 2041. Quando alguém tiver interesse em que o herdeiro 
declare se acceita ou repudia a herança, poderá requerer, pas- 
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sados nove dias, desde a abertura d'ella, que o juiz do domicilio 
do herdeiro assigne a este um praso razoavel, que não excederá 
a trinta dias, para que dentro d'es8e praso, faça a sua declara- 
ção, sob pena de haver-se a herança por acceitada. ^ 

Art. 2042. Ninguém pode, nem sequer por contracto ante- 
nupcial, renunciar á successão de pessoa viva, ou alienar ou obri-^' 
gar os direitos que eventualmente possa ter á sua herança. 

Art. 2043. Os elíbitos da aeceitaçào ou do repudio da herança 
retrotrahem-se ao dia da abertura d'ella. 

SUB-SECÇAO II 

Da acceitaçSo a beneficio de inventario 
» • • • ^ 

Art. 2044. O herdeiro maior ou emancipado, em cujo poderX / -s^-r 
estiver a heranya ou parte d'eila, e que pretender aceeital-a t-fa. - i?! 
beneficio do inventario, requererá ao juiz competente, dentro de ^ //-$ 
dez dias, desde a morte do auctor da herança, se este fallecer 
era sua companhia, ou dentro de vinte dias depois de receber a 
noticia da morte, se com elle não estivesse vivendo, que mande 
proceder ao respectivo inventario. 

§ único, tíe o herdeiro for testamentario, este praso contar-se-á 
desde que elle tiver conhecimento do testamento. 

Art. 2045. tíe o herdeiro não tiver em seu poder a herança ou 
parte d'ella, não perderá o seu direito ao beneficio de inventario 
em quanto não for constrangido a dcclarar-se, conforme o que fica 
disposto no artigo 2041, ou não decorrerem vinte dias desde que 
tomar conta da herança ou de parte d'elia, ou não prescrever o 
seu direito, na conformidade do que se ordena no artigo 2017. 

Art, 2046. tíe os herdeiros forem menores, ou interdictos, ou o 
for algum d'elle8, observar-sc-á ácerca da herança o que rica dis- 
posto no artigo 202Õ. 

Art. 2047. tíendo vários os herdeiros, se algum ou alguns qui- 
zerem acceitar a herança a beneficio de inventario, e outros não, 
observar-se-ào as disposições do artigo 2031. 

Ari. 2048. O juiz do inventario fará citar por éditos de trinta 
dias os credores do finado e os legatários desconhecidos ou domi- 
ciliados fóra da comarca, e pessoalmente os credores e os lega- 
tários conhecidos e domiciliados nella, para assistirem, querendo, 
ao processo do inventario. 

Art. 2049. O inventario será começado dentro de trinta dias, 
contados desde aquelle era que expirar o praso assignado aos cre- 
dores e legatários, e será concluído dentro de outros sessenta dias. 

Art. 2050. tíe, em razão de se acharem os bens a grandes dis- 
tancias, ou por serem numerosos, ou por alguma outra justa 
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derá o juiz prolongar este praso, conformo for necessário. 
Art. 2051. Não se dando principio ao inventario, e não se con- 

cluindo este, por culpa do beneticiario, nos prasos declarados, 
baver-se-á a herança por acceitada pura e simplesmente. 

Art. 2032. O herdeiro beneficiário, que se achar na posse effe- 
ctiva da herança, será mantido nella, mas poderá ser constrangido 
a prestar caução, havendo perigo de extravio; e, se o herdeiro 
não a prestar, sèrá a administração conferida a outrem pelo juiz, 
ouvidos os interessados. 

§ único. Se o beneficiário não estiver na posse effectiva da 
herança, o juiz proverá, sendo requerido, sobre a guarda c 
administração d'ella. 

Art. 2053. Os herdeiros, que sonegarem no inventario alguns bens 
da herança, perderão o direito ao beneficio do mesmo inventario. 

Art. 2054. O administrador da herança, quer seja o proprio 
herdeiro, quer outra pessoa, não poderá exercer, sem auctorisa- 
ção judicial, actos que não sejam do mera administração/V 

Art. 2055. Se houver de proceder-se á venda dos bens heredi- 
tários, será esta feita era hasta publica, salvo se todos os herdei- 
ros, credores e legatários concordarem no contrario. 

Art. 2056. Durante a formação do inventario poderão ser 
pagos pelo administrador da herança os legados e as dividas 
passivas, quando no pagamento concordarem todos os herdeiros, 
credores e legatários. , 

§ 1. Não concordando no pagamento algum desses interessa- 
dos, poderão, tanto os credores como os legatários, demandar 
judicialmente os herdeiros; e se, quando obtiverem sentença 
passada em julgado, ainda não estiver concluído o inventario, 
poderão ser pagos; devendo, porém, os legatários prestar caução(tj 

§ 2. O pagamento de divida e a entrega de legado, feitos por 
modo differente do estabelecido neste artigo e no § 1, são nullos, 
e o administrador da herança, que os fizer, responderá pelo desfal- 
que, que a divida ou o legado tenha de padecer, em razão de não 
chegar a herança para inteiro pagamento das dividas e dos legados. 

Art. 2057. No caso de execução, poderão quacsquer credores 
acudir a ella com os seus protestos ou preferencias, e serão pagos 
na ordem em que forem graduados. 

Art. 2058. Se não se apresentarem credores com sentença exe- 
cutória contra a herança, e os bens d'esta chegarem para paga- 
mento de todos os credores, serão estes pagos pela ordem em que 
Se forem apresentando, e, só depois de todos haverem sido intei- 
rados dos respectivos créditos, serão satisfeitos os legados, e decla- 
radas caducas as cauções prestadas pelos legatários já pagos. [>1 
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Art. 2059. Não chegando os bens para pagamento de dividas 
e legados, deverá o administrador dar contas da sua administra- 
ção aos credores e aos legatários, e será responsável pelos pre- 
juízos que a herança haja padecido por culpa ou negligencia d'elle. 

§ 1. Neste caso mandará o juiz satisfazer as dividas, trazendo 
para o monte ou a totalidade dos legados, ou a quota de cada 
um d'elle8 proporcionada ao que faltar, {fl) 

§ 2. Se, ainda assim, não for sufficiente o todo para pagamento 
dos credores, e estes não concordarem em ser pagos rateadamente, 
poderão recorrer aos meios ordinários para obter pagamento. ^ 

Art. 2060. Pagos os credores e os legatários, ficará o herdeiro 
beneficiário no livre gozo do que restar da herança; e, se a he- 
rança houver sido administrada por outra pessoa, será esta obri- 
gada a prestar-lhe contas, debaixo da responsabilidade imposta 
no artigo 2059. 

Art. 2061. Se, depois de pagos os legatários, apparecerem ou- 
tros credores, estes só terão regresso contra os dictos legatários, 
não restando da herança bens sufficientes para seu pagamento. 

Art. 2062. O inventario, que houver sido feito pelo herdeiro 
em primeiro gráu, que depois repudiasse a herança, aproveitará 
aos substituídos e aos. herdeiros ab intestato, mas estes terão um 
mez para deliberarem, contado desde o dia em que houverem 
conhecimento do repudio. 

Art. 2063. As custas do inventario, das contas, e, bem assim, 
das demandas que o herdeiro houver intentado, ou tiverem sido 
propostas contra elle por causa da herança, ficarão a cargo da 
mesma herança, excepto se o herdeiro houver sido condcmnado 
pessoalmente por seu dolo ou má fé. 

SECÇÃO III 
Do inventario 

T Art. 2064. Haverá sempre inventario quando qualquer dos 
herdeiros for menòr^ihlérdiçtó,'ãusentolfbu desconhecido. Z'-i í.) 

§ 1. Em casos taes o inventario será concluído dentro de ses- 
senta dias, contados desde aquelle em que for principiado, salvas 
as disposiçScs do artigo 2050. 

§ 2. Cessando a causa, pela qual se procede a inventario, este 
não proseguirá, salvo havendo quem o requeira de entre os co- 
herdeiros. 

Art. 2065. Entre maiores, que tenham a livre administração 
de seus bens, ou que não estejam comprehendidos no artigo pre- 
cedente, só poderá fazer-se inventario judicial, sendo requerido 
por algum dos coherdeiros. 

Art. 2066. Quando esto inventario houver de produzir também 
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os effeitos da acceitayào beneficiaria da herança, ser-lhe-á appli- 
cavel o que fica disposto nos artigos 2044, 2048, 2049, 2050 
e 2051. > > , 

SUB SECÇÃO I 
Do cabeça de casal, e do arrolamento e descripçào de beus 

■4-Art. 2067. Diz se cabeça de casal a pessoa que é encarregada 
y» dejjmdar ejclar á descripçito e partilha os bens da herança. 

Art. 2068. Esto encargo incumbo: 
-i 1.° Ao coniuge sobrevivo, nos casamentos por cqmmunhào, e 
nos outros tao sómente na narte em que elle pódo ter partilha; 
sc2.0 Na falta de cônjuge sobrevivo, e nos casos em que elle não 

pôde ser cabeça de casal, ao filho ou coherdeiro que osfjycKKe 
vivendo com o fallccido, nâi!_££JidiiJncapaz; 

p^,3.0 Se nenhum dos filhos ou herdeiros estivesse vivendo cora o 
fallecido, ou se, pelo contrario, o estivessem todos, ao filho varão 
ou herdeiro mais velho, e, na falta d estes, d irmã ou herdeira 
mais velha, naq sendo incapazes; 
^4.° Se uma parte dos filhos ou herdeiros estivessem vivendo 
com o fallecido e outra nao, áquello de entre os primeiros a quem 
for applicavel a disposição do numero antecedente. 
^ Art. 2069./Não havendo irmão ou irmã, ou coherdeiro maior, 
ou sendo todos incapazes, servirá de cabeça de casal o tutor. 
•^vArt. 2070. Os coherdciros, que tiverem a posse de certos bens 
•da herança, serão considerados como cabeças de casal quanto a 
esses bens. 

yL Art. 2071. O cabeça de casal, havendo coherdeiro menor ou in- 
capaz procederá a'inventario, nos termos dos artigos 15 je 189. 

Art. 2072. O cabeça de casal deverá declarar: 
/ 1.° O nome e estado do auctor da herança, o dia, mez e anuo 

em que,^e o logíir onde este houver fallecido; 
/2.0 O jjgme, estado, edade o capacidade dos-herdeiros testa- 

mentários ou legitiraos, sem excluir os que possam existir em 
4 estado de concepção conhecida; 

- 3.° Se o auctor da herança falleceu com testamento, e neste caso 
apresentará o original ou copia authentica do dicto testamento; 
p 4.° Se o auctor da herança, sendo casado, o foi precedendo 
escriptura, e neste caso apresentará um tiaslado ou copia au- 
thentica d'ella.r' 
/ Art. 2073. () cabeça de casal dará Ã descripção, fielmente e 

debaixo do juramento, todos os bens da herança, 
y Art. 2074. Os bens moveis serão especificados pelos seus si- 
gnaes caracteristicos, e de forma que não possam trocar-sc ou 
confundir-se com outros. r, 
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/ Art. 2075. Os bons iimnoveU sprào descriptos com as suas con- 
frontayões, nomes ou números, pertenças o servidões, e, quando 
deverem passar precípuos, serào descriptas as bemfeitorias, que 
tiverem recebido e que forem partiveis. 
/ Art. 2076. Os fundos consolidados serão descriptos, espccifi- 
cando-se a sua natureza e os números que tiverem. 

Art. 2077. A descripção das dividas activas e passivas será 
acompanhada da declaração dos titulos em que se fundam. 
/ Art. 2078. Se existirem na herança alguns bens, que perten- 
çam a terceiro, ou que devam passar precipuamente a algum 
herdeiro, serão arrolados separadamente, ajunptando-sc os res- 
pectivos titulos. 

§ único. Os bens, que pertencerem a terceiro, não lhe serão 
entregues, havendo alguma duvida, sem que o dicto terceiro 
provo o seu direito. 

Art. 2079. Pelo facto de sonegar bens da herança, o cabeça 
de casal perderá, em beneficio dos coherdeiros, o direito que 
possa ter a qualquer parte dos bens sonegados, e, se não for 
herdeiro, incorrerá na pena de furto. 
^ Art. 2080. O cabeça de casal, que dolosamente descrever cré- 
ditos, direitos ou encargos, que se fundem em titulos simulados, 
falsos ou falsificados, será obi igado a reparar o prejuizo causado, 
e, além d'isso, punido com as penas do furto ou do falsificação, 
conforme as circumetancias. 

Art. 2081. O cabeça de casal, que dolosamente occultar titulos. 
necessários para o conhecimento da natureza ou dos encargos de 
bens partiveis, será responsável pelos prejuízos que d'e38a emis- 
são resultarem. ( 

Art. 2082. O cabeça de casal continuará na administração da 
herança que tiver, até se ultimarem as partilhas, excepto no que 
tocar aos bens não partiveis, que houverem de passar precipua- 
mente a outros herdeiros ou succcssores. 

Art. 2083. O cabeça de casal exercerá todos os direitos conser- 
vatórios, e promoverá a cobrança e arrecadação das dividas acti- 
vas, quando essa cobrança e arrecadação possam perigar na demora/^ 

§ único. Se, para a arrecadação, das dividas de que se tracta 
neste artigo, o cabeça de casal propozer alguma acção ou promo- 
ver alguma execução, qualquer dos coherdeiros poderá intervir 
no processo. '2 ^ 

Art. 2084. Os'' credores da herança poderão egualmente usar, 
contra o cabeça de casal, dos moios conservatórios, mas não po- 
derão demandai os nas questões do dominio ou por dividas da 
herança, sem citação de todos os coherdeiros. í 

Art. 2085. O cabeça do casal, como administrador da herança 
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receberá todos os fructos e rendimentos dos bens, cuja posse tiver, 
e satisfará os cncargos^oi dinarios, com obrigação de dar contas, se 
o usufrneto dos dictos bens lhe não pertencer; mas não poderá 
alhear bens alguns da herança, excepto os fructos e outros objec- 
tos, que não podérem ser conservados sem perigo de se deterio- 
rarem. . ^ • 

Art. 2086. O cabeça de casal tem direito de ser inteirado das 
despesas que fizer á sua custa por conta da herança, o d'ella8 
poderá exigir juros; mas não será obrigado a pagal-os das soraraas 
que receber por conta da herança, senão desde que se achar em 
mora. —' 5 A 

Art. 2087. As questões, que se suscitarem sobre a habilitação 
dos herdeiros indicados pelo cabeça do casal, ou dos que concor- 
rerem ao inventario, ou ácerca da propriedade dos bens heredi- 
tários, ou da sua qualidade de não partiveis, que não possam 
ser resolvidas por simples inspecção de documentos authenticos, 
serão resolvidas pelas vias ordinárias, sem prejuízo da continua- 
ção do inventario e partilha. 

Art. 2088. O cabeça de casal, que dolosamente demorar a pro- 
secução do inventario, poderá ser removido a requerimento dos 
interessados, entregando-sc a outrem a administração provisória 
da herança, para o que será preferido o coherdeiro mais idoneo. 

Art. 2089. Os bens do inventario entre maiores serão avalia- 
dos por louvados nomeados por accordo entre ellos. 

§ único. Não se accordando os herdeiros na escolha dos louva- 
dos ou de parte d'elles, serão todos os que faltarem escolhidos 
pelo juiz, mas não de entre os propostos pelos herdeiros. 

Art. 2090. Se o inventario for só de bens de menores, serão 
os louvados nomeados pelo conselho de família. 

Art. 2091. Se o inventario for entre maiores e menores, será 
nomeado um louvado pelo conselho de familia, outro por parto 
dos maiores, e o terceiro pelo juiz, para o caso de empate. 

§ único. O louvado que for chamado para o desempato será 
obrigado a conforraar-se cora um dos outros louvados. 

Art. 2092. As jóias e os objectos de ouro e prata serão avalia- 
dos pelos contrastes e ensaiadorcs no seu valor intrínseco, accrcs- 
cendo metade do feitio, se merecerem ser conservados. 

Art. 2093. Os objectos especiaes, que os louvados não soube- 
rem avaliar, serão estimados por peritos, ou pessoas competentes, 
nomeados pelo juiz, salva qualquer legitima opposição dos inte- 
ressados ou dos seus representantes. 

SUB-SECÇAO XI 
Das avaliações çíj 
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Art. 2094. Os prédios rústicos c urbanos serão estimados pelos 
louvados, com attenção ao seu rendimento ou producto raedio, ao 
tempo por que podem continuar a dar o mesmo producto ou renda, 
ás circurastancias da localidade onde são situados, aos seus encar- 
gos e ás despesas de amanho e de conservação, declarando-se, 
em todo o caso, as bases que se tomaram para a avaliação. 

Art. 2095. O valor do dominio util dos prasos será calculado 
conforme as regras estabelecidas no artigo precedente, abatida a 
importância do dominio directo. 

Art. 2096. O valor do dominio directo será reputado egual a 
vinte pensões annuaes; e se, além das pensões annuaes, abranger 
alguma prestação eventual, accrescerá a importância d'uma 
dessas prestações. 

§ único. Se o valor da prestação nem for conhecido nem estiver 
declarado na lei, será arbitrado conforme o costume da terra. 

Art. 2097. As bemfeitorias, mencionadas no artigo 2075, 
sistirâo só naquellas que effectivamente tiverem augmeutado o va- 
lor dos prédios, e serão avaliadas em relação a esse augmento.^0 Y 

8U1Í-SECÇÃO III 

Das collações 

DIVISÃO i 
Das collações relativas aos bons [larliveis 

Art. 2098. Diz-se collação a restituição, que os herdeiros legi- 
timarios, que pretendem entrar na successão, devem fazer á 
massa da herança, dos valores que lhes houverem sido doados 
pelo auctor d'ella, para o calculo da terça e egualação da partilha. 

Art. 2099. A collação poderá escusar-se entre os herdeiros le- 
gitimarios, se o doador o houver assim declarado, ou o donatário 
repudiar a herança, salvo o direito de reducção, no caso de 
inoffieiosidade. 

Art. 2100. Quando os netos succederera aos avós, represen- 
tando seus paos, trarão á collação tudo aquillo que os dictos seus 
pães devessem conferir, ainda que o não hajam herdado. 

Art. 2101. Os paes não são obrigados a conferir na herança 
de seus ascendentes o que foi doado por estes a seus filhos, nem 
os filhos o que lhes foi doado pelos ascendentes, succedcndo-lhes 
representativamente. 

Art. 2102. Os ascendentes, que concorrem á successão do 
descendente doador, não são obrigados á collação. 

Art. 2103. As doações feitas no consorte do filho não estão 
sujeitas á collação; mas,.se forem feitas copjunctamente aos dous 
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consortes, será o filho obrigado a conferir metade do valor ou 
da cousa doada. 

' Art. 2104. Todo o dispêndio, quo o fallecido tiver feito em fa- 
vor de seus filhos, quer em dote e enxoval, quer como patrimó- 
nio para ordenação, quer com estudos maiores ou com serviço 
militar, ou para estabelecimento delles ou pagamento de suas 
dividas, será conferido. 

4 § 1. Mas, no computo d'e8se dispêndio, haverá sempre attençao, 
para serem abatidos, aos gastos ordinários a que os paes seriam, 
aliás, obrigados, e poderão os mesmos paes dispensar a collação, 

Jjy com fant'> que nào haja excesso da quota disponivel. 
■\ A M- §A- Ptíven1 cgualuicnte abater-se no valor conferido os valores 

/ *que os filhos houverem prestado a seus paes sem ser por doação. 
j Art. 2105. As despesas de alimentos c as doações remunera- 

tórias de serviços, ou feitas para indemnisar os filhos de quaes- 
quer bons distrahidos pelos paes, não serão sujeitas á collação. 

Art. 2106. Os fructos e lucros da cousa doada serão contados, 
para virem á collação, desde o dia da abertura da herança. 

Art. 2107. A collação far-se-á, não em substancia, mas pelo 
valor que as cousas dotadas ou doadas tinham ao tempo do dote 
ou da doação, ainda que então não fossem estimadas, excepto se 
os interessados, sendo maiores, concordarem em que a collação 
se faça em substancia. 

§ único. O augmento ou a deterioração, que as cousas doadas 
ou dotadas tiverem posteriormente ao dote ou á doação, será por 
conta do donatário, e até a perda total da cousa, excepto se a 
deterioração ou a perda resultar de causa fortuita, de força 
maior, ou do natural uso da cousa doada ou dotada. 

Art. 2108. Sendo feita a doação por ambos os cônjuges, confe- 
rirse á metade no inventario de cada um d'elles: se a doação tiver 

.. 8'1'0 íeita só por um d'ollos, a collação far-se-á só no seu inventario. 
Art 2109. Os ooherdeiros do donatário serão inteirados em 

ffbens da mesma especie e natureza, sendo isto possível. 
Art. 2110. Não podendo os coherdeiroa ser inteirados do sobre- 

dicto modo, se os bens doados forem immovcis, lerão os dictos 
coherdeiroa direito a serem indemnisados em dinheiro, e, não o 
havendo na herança, vender-se-ão em hasta publica tantos bens, 
quantos forem necessários para obter as devidas quantias. Sc, po- 
rém, os bens doados forem moveis, terão os coherdeiros direito a 
serem inteirados em outros moveis da herança, pelo seu justo valor. 

Art. 2111. Quando o valor dos bens doados excedera porção 
legitimaria do donatário, será o excorso computado na terça dos 
doadores, e se, ainda assim, houver excesso da legitima e terça, 
será o donatário obrigado a repor esse excesso. 

Ulfí i 
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§ 1. Se houver diversos donatários, e a terça não chegar para 
os inteirar a todos, observar-se-á o que fica disposto nos artigos 
1495 e 1496. 

§ 2. Neste caso, se o auctor da herança houver disposto da 
terça em proveito de outrem, não terá effeito essa disposição. 

Art. 2H2. Se occorrer entre os coherdeiros disputa sobre a 
obrigação de conferir, ou sobre os objectos da collaç.âo, nao dei- 
xará por isso de se proseguir na partilha, prestando o conferente 
caução, v 

DIVISÃO II 

Das collaijões relativas aos bens nSo-partiveis 

Art. 2113. O succcssor de quaesquer bons, que houverem de 
passar precípuos, é obrigado a conferir as berafeitorias pelo que 
houverem augmentado o valor dos prédios. 

Art. 2114. Se os bens, que passarem precipuos, tiverem sido 
adquiridos por titulo oneroso, será conferido ou o seu preço ou 
a estimação d'elles, á escolha do suceessor. 

SUB-SECÇAO IV 

Do pagamento das dividas 

Ntrt. 2115. A lierança responde solidariamente pelo pagamento 
das dividas do auctor d'ella; mas, depois de feitas as partilhas, 
os coherdeiros só respondem em proporção da parte que lhes 
coube na herança. 
y Art. 2116. As despesas do funeral serão pagas pela herança 
ainda indivisa, haja ou não herdeiros legitimarios. A nenhumas 
outras despesas com suffragios por alma do fallecido é obrigada 
a herança ou a terça d'ella, não tendo sido ordenadas em testa- 
mento, nos termos do artigo 1775. ^ ^'X'! & 

Art. 2117. Nos inventários de maiores serão attendidas as 
vjdas, consentindo todos os interessados. /-/Z-? 

> Art. 2118. Nos inventários de menores, interdictos ou ausen- 
tes, só serão attendidas as dividas, cujo pagamento for auctori- 
sado pelo conselho de família, não havendo opposição de algum 
coherdeiro maior. 

, § único. Os credores, que concorrerem ao inventario, pedindo 
o pagamento dos seus créditos, deverão apresentar os títulos em 
que se funda o seu direito. 

Art. 2119. O pagamento, nos casos em que for admissivel, 
será feito, nos inventários de maiores, em dinheiro ou em bens 
separados para esse fim. 

§ único. Se o credor não quizer receber os dictos bens, serão 

Ceei-, ̂•7 M 



268 

estes vendidos em hasta publica, e será pago o mesmo credor 
pelo producto d'elles. 

Art. 2120. Nos inventários de menores, ou de pessoas similhan- 
tes, será o pagamento feito em dinheiro, ou, não o havendo na 
herança, era moveis ou immovcis; mas, era tal caso, serão os 
bens postos em praça, e só não havendo lançador, serão adjudi- 
cados ao credor, querendo este recebel-os pela sua estimação. 

Art. 2121. Se os immoveis da herança se acharem onerados 
com hypothecas, ou com prestações remíveis, qualquer dos coher- 
deiros poderá exigir, havendo dinheiro disponivel na herança, 
que os dictos encargos sejam remidos antes da partilha. 

Art. 2122. Se os immoveis entrarem era partilha cora os sobre- 
ditos encargos, ou com quaesquer outros, serão estimados como 
se taes encargos não tivessem; deduzir-se-á depois o capital cor- 
respondente ao encargo, e o herdeiro, que ficar com o iramovel, 
pagará exclusivamente o dicto encargo. 

Art. 2123. O cohcrdeiro que, por effeito da hypotheca, cujo 
encargo não fosse descontado, pagar mais do que a parte que 
lhe competir na divida commum, só terá regresso contra os ou- 
tros coherdeiros pela parte que a cada um dellés tocar, era pro- 
porção da sna quota hereditária, e isto ainda quando o coherdeiro, 
que houver pago, se tiver feito sobrogar nos direitos do credor. 

§ único. Em caso de insolvência de algum dos coherdeiros, será 
a sua parte repartida entre todos proporcionalmente, se ao tempo 
da partilha o encargo era desconhecido, ou era questionada a 
sua existência. 

Art. 2124. Os títulos de execução apparelhada contra o auctor 
da herança terão a mesma força contra os proprios herdeiros, 
mas não poderão os credores proseguir na execução sem que os 
herdeiros sejam habilitados e novamente citados, com o praso do 
dez dias, a fim de pagarem ou de proseguir nos termos da exe- 
cução. 

Árt. 2125. Se as dividas attendiveis excederem a massa da 
herança, e os credores concordarem no rateio ou nus preferencias, 
que possam dar-se, observar-se-á o seu aceordo; se não se accor- 
darem, soccorrer-se-ão aos meios competentes. 

sub-secção v 

Da licitação e da partilha 

Art. 2126. Feita a descripção e avaliação, como dicto é, serão 
ouvidos os interessados sobre a forma da partilha; e, se algum 
d'ello8 pretender licitar algum prédio ou outro objecto, assim o 
declarará na sua resposta. 
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Art. 2127. A licitação precederá o acto da partilha, sendo 
citados todos os interessados, e entre elles, tão sómente, se proce- 
derá, como se fora em acto de arrematação. 

Art. 2128. Se a declaração de que tracta o artigo 2126 recair 
em cousa que, por sua natureza, ou sem detrimento, não possa 
ser dividida, e em que algum coherdeiro tenha a maior parte, 
ou recair em cousa, na qual necessariamente elle haja de ser 
encabeçado, esse coherdeiro poderá impugnar a licitação, e re- 
querer que a avaliação seja rectificada. 

Art. 2129. Se a dieta declaração recair em cousas, cujo valor 
exceda a porção que o declarante deve ter nos bens partiveis, 
e o mesmo declarante não se obrigar a entrar desde logo em 
deposito com o valor excedente, as cousas licitadas serão postas 
era hasta publica, e arrematadas pelo maior lanço que obtive- 
rem acima da avaliação. 

§ único. Não havendo lanço que cubra a avaliação, será tida 
por não feita a declaração de licitação, e proseguir-se-á no pro- 
cesso da partiiha, como se tal declaração não houvera. 

Art. 2130. Nos inventários de menores ou similhantes, serão 
estes admittidos a licitar, sendo representados por seus tutores 
ou curadores, devidamente auctorisados pelos respectivos con- 
selhos de família, nos casos em que os deve haver. 

Art. 2131. A licitação legalmente feita não pode retractar-se. 
Art. 2132. Se algum dos interessados entender que é exorbi- 

tante a avaliação de alguma cousa, assim o declarará no acto 
de responder sobre a forma da partilha, declarando ao mesmo 
tempo o maior preço em que reputa a dieta cousa. 

Art. 2133. Se todos os interessados, sendo maiores, concor- 
darem no preço declarado, por esse preço, e não pelo da avalia- 
ção, será regulada a partilha. 

Art. 2134. Se algum dos interessados for menor, ou se, sendo 
todos maiores, não concordarem no preço declarado, será a cousa, 
a que a declaração se referir, posta em hasta publica, com o 
dicto preço, e arrematada pelo maior lanço, que acima d'elle 
tiver, ainda que não chegue ao da avaliação. 

Art. 2135. Se algum dos interessados, sendo maior, declarar 
que acceita a cousa a que a declaração se refere, pelo valor que 
lhe foi dado na avaliação, e ella couber na porção que elle deve 
ter nos bens partiveis, ou, não cabendo, elle se obrigar a entrar 
em deposito cora o valor excedente; e também, sendo o inventario 
de maiores, se elles concordarem em que se lhes adjudique sem 
deposito, não se procederá a hasta publica, e proseguir-se-á no 
processo da partilha, como se nenhuma declaração houvera. 

Art. 2136. Nas hypotheses dos artigos 2129 e 2134, todos 
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os interessados serão admittidos a arrematar, inclusivamente os 
menores ou similliantes, representados nos termos do artigo 2130. 

Art. 2137. Se a adjudicação for feita a algum estranho, de- 
positará este, no mesmo acto, o preço da arrematação, ou dará 
caução ao prompto pagamento; sendo, porem, teita a algum dos 
interessados, só será obrigado a depositar ou dar caução pelo 
valor excedente á porção que elle verosimilmente virá a ter nos 
bens partiveis. 

§ único. O preço da arrematação, ou seja depositado ou não, 
entrará na massa partivel. 

Açt. 2138, Concluidas as licitações, proseguir-se-á na partilha, 
separando-se era primeiro logar os bens necessários para paga- 
mento das dividas, que estiverem no caso de serem attendidas, e, 
em seguida, os necessários para o preenchimento da meação do 
cônjuge sobrevivo, ou da terça, se esta separação houver de fazer-se. 

Àrt. 2139. Tendo havido licitações entre os coherdeiros ou 
collações, serão os não-licitantes ou nào-coufercntes inteirados 
era outro tanto, nos termos indicados nos artigos 2109 e 2110. 

Art. 21á0. Os bens restantes serão repartidos á sorte entre 
os coherdeiros, por lotes eguaes. 

Art. 2141. Se os herdeiros, ou algum dblles, não tiverem 
direito a porção egual, formar-se-âo tantos lotes, quantos torem 
necessários para que cada ura possa inteirar-se da sua parte. 

Art. 2142. Os lotes serão formados com a maior egualdade, 
entrando, quanto seja possível, em cada ura d elles egual porção 
de bens do mesmo genero ou da mesma especie. 

Art. 2143. Havendo divisão de prédios, que torne indispen- 
sáveis novas servidões, far-se-á dbllas a devida declaração. 

Art. 2144. Formados os lotes, poderão os interessados fazer 
as reclamações, que se lhos offerecerem a bem da sua egualdade. 

Art. 2145. tíe houver entre os bens partiveis algum objecto 
que não tenha sido licitado, e que não caiba nos lotes, nem possa 
dividir se, por sua natureza, ou sem detrimento, deliberarão os 
interessados, ou os seus representantes, se deve ser vendido o 
como, ou se ha de ser adjudicado a algum dos herdeiros, repondo 
as devidas tornas, ou, tiualmente, se preferem usutruil-o em 
comraum. 

Art. 2146. Se algum dos interessados declarar que nao quer 
sujeitar-se a dar tornas, não será obrigado a isso, se as dietas 
tornas excederem um terço do seu lote, e proceder-se-á na venda 
do mencionado objecto em hasta publica. 

§ único. A esta arrematação será applicavel o que fica disposto 
no artigo 2137. 

Art. 2147. Se o objecto não achar comprador, e o inventario 
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for de maiores, far-se-á. a respeito d^sse objecto aquillo era que 
estes concordarem ; e, se o inventario for de menores, far-se-á o 
que for decidido pelo conselho de familia. 

Art. 2148. Se o auclor da herança em partilha, entre herdei- 
ros legitimarios menores ou similhantes, houver legado alguma 
pensílo vitalicia annual para ser paga pela sua quota disponível, 
sem que esta seja posta especialmente a cargo de algum herdeiro 
ou legatário, separar-se á um capital equivalente a vinte pensões, 
e esto capital será entregue ao legatário, que ficará sujeito a 
todas as obrigações de mero usufructuario, fazendo-se, comtudo, 
desde logo a partilha d'esse capital entre os interessados. 

Art. 2149. Se a pensão legada for imposta na herança, que 
se ha de repartir entre vários herdeiros maiores, e estes nâo 
escolherem d'entre si aquelle que deve tomar a seu cargo pagar 
a mencionada pensão, observar-se-á o que fica disposto no artigo 
precedente. 

Art. 2150. Se, no caso do artigo 2148, os bens da quota dis- 
ponível não chegarem para a formação do capital ahi mencionado, 
será entregue ao legatário a dieta quota, como usufructuario, e 
ficará sendo a pensão aquillo que a mesma quota render. 

Art. 2151. Havendo de ser separados bens para pagamento 
de dividas, em inventario de menores, sempre serão preferidos 
para esse fim os moveis, e d'entre esses os menos preciosos ou 
de mais difficil conservação. 

Art. 2152. Nos inventários de maiores, a separação para o 
pagamento de dividas será feita a apraziraento dos interessados, 
e, se não concordarem entre si, observar-se-á a mesma regra. 

Art. 2153. Finda a partilha, devera ser entregues a cada um 
dos coherdeiros os títulos relativos aos objectos que lho coube- 
ram, se taes títulos existirem. 

Art. 2154. Os titulos das propriedades divididas serão entre- 
gues ao que maior parte nellas tiver, com obrigação de os com- 
municar, sendo necessário, ao sou consorte. 

Art. 2155. Os titulos dos consortes em partes eguaes, ou com- 
muns a toda a herança, ficarão em poder do coherdeiro, que os 
interessados escolherem, ou que o juiz nomear, na falta de accordo 
entre elles, 

Art. 2156. Destas entregas se fará no inventario ura termo, 
que será assignado pelo juiz e por aquelle que receber os 
titulos. 

Art. 2157. As custas do inventario serão pagas pelo cabeça 
de casal ou inventariante, que as descontará na entrega dos 
quinhões aos coherdeiros, ou as haverá destes executiva- 
mente. 
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SUB-SECÇAO VI 
t 

Dos effeitos da partilha 

Art. 2158. A partilha legalmente feita confere aos coherdeiros 
a propriedade exclusiva dos bens, que silo repartidos entre elles. 

Art. 2159. Os coherdeiros são reciprocamente obrigados a in- 
demnisar-se, em caso de evicção dos objectos repartidos. 

Art. 2160. Esta obrigação cessa, havendo convenção em con- 
trario, ou se a evicção acontecer por culpa do evicto ou por 
causa posterior á partilha. 

Art. 2161. O evicto será indemnisado pelos coherdeiros, na 
proporção das suas quotas hereditárias; mas, se algum d'elles 
se achar insolvente, responderão-os demais coherdeiros pela parte 
d^sfe, na dieta proporção, deduzida a quota que corresponderia 
ao indemnisado. 

Art. 2162. A acção pela garantia mencionada nos artigos pre- 
cedentes prescreve, conforme as regras geraes, contando-se desde 
o dia da evicção. 

SDB-SECÇAO VII 

Da rescisão da partilha 

Art. 2163. As partilhas, feitas extrajudicialmente, só podem 
ser rescindidas nos casos em que o podem ser os contractos. 

Art. 2164. As partilhas, judicialmente feitas, e confirmadas 
por sentença passada em julgado, não podem ser rescindidas, 
excepto nos casos de nullidade do processo. 

Art. 2165. Se as partilhas forem feitas com preterição de 
algum dos coherdeiros, não serão rescindidas, não se provando 
dolo ou má fé da parte dos outros interessados; mas serão estes 
obrigados a compor ao preterido a sua devida parto. 

Art. 2166. A omissão de alguns objectos na partilha não é 
motivo para esta se desfazer, e tão sómente se tará partilha 
addicional desses objectos. 



PARTE III 

Do direito de propriedade 

LIVRO ÚNICO 

TITULO I 

Disposições preliminares 

Art. 2167. Diz-se direito de propriedade a faculdade, que o 
homem tem, de applicar á conservação da sua existência, e ao 
melhoramento da sua condição, tudo quanto para esse fira legiti- 
mamente adquiriu, e de que, portanto, pôde dispor livremente. 

Art. 2168. A propriedade é absoluta ou resolúvel, singular ou 
commum, perfeita ou imperfeita. 

Art. 2169. O direito de propriedade abrange: 
1.° O direito de fruição; 
2.° O direito de transformação; 
3.° O direito de exclusão e defesa; 
4.° O direito de restituição e inderanisação, nos casos de vio- 

lação, damno ou usurpação; 
5.° O direito de alienação. 
Art. 2170. O direito de propriedade, e cada um dos direitos 

espcciaes, que esse direito abrange, não têm outros limites senão 
aquelles que lhos forem assignados pela natureza das cousas, por 
vontade do proprietário, ou por disposição expressa da le! 

TITULO II 

Da propriedade absoluta e da propriedade resolúvel 

Art. 2171. A propriedade absoluta é a que, pelo titulo da sua 
constituição, não pôde ser revogada senão por consentimento do 
proprietário, excepto no caso de expropriação por utilidade pu- 
blica; a propriedade resolúvel é a que, conforme o titulo da sua 
constituição, está sujeita a ser revogada, independentemente da 
vontade do proprietário. 

Art. 2172. A propriedade presume-se absoluta emquanto o 
contrario se não provar. 

18 
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Art. 2173. A propriedade dos direitos adquiridos manifesta-se 
pelo exercício ou posse d'elles, nos termos declarados na lei. 

Art. 2174. Os effeitos da resolução da propriedade são decla- 
rados nos títulos relativos á sua constituição. 

TITULO III 

Da propriedade singular e da propriedade commum 

Art. 2175. Propriedade singular é a que pertence a uma única 
pessoa; propriedade commum ó a que pertence a duas ou mais 
pessoas simultaneamente. 

Art. 2176. O proprietário singular exerce exclusivamente os 
seus direitos, nos termos declarados nos titulos precedentes; o 
proprietário em commum, consorte ou comproprietário, exerce, 
conjuuctaiúente com os outros seus consortes, todos os direitos 
que pertencem ao proprietário singular, em proporção da parte 
que tem na propriedade commum. 

Art. 2177. O comproprietário não pdde, todavia, dispor especifi- 
cadamente de qualquer parte do objecto commura, sem que esta lhe 
seja assignada era partilha; e a cessão do direito que tem á parte que 
haja de pertencer-lhe poderá ser limitada na conformidade da lei. 

Art. 2178. Todo o comproprietário tem o direito de constran- 
ger os seus consortes a contribuírem para as despezas da conser- 
vação da cousa, ou do direito commum, salvo se estes renuncia- 
rem á parto da cousa que possa pertencer-lhcs, 

Art. 2179. O uso e administração da cousa, ou do direito com- 
mum, serão regulados pelo que tica disposto nos artigos 1249 e 
seguintes. 

Art. 2180. Nenhum comproprietário será obrigado a perma- 
necer na indivisão, e poderá em todo o tempo requerer partilha, 
excéulo: 

1.° Nos casos de casamento ou sociedade, em conformidade 
das respectivas disposições d'este codigo ; 

.2." íáe a cousa ou o direito fôr de sua^ natureza não-partivel. 
Art. 2181. A divisão da cousa coninuím pôde fazer-se amiga- 

velmente, ou por árbitros nomeadosSB&prazimento das parles, 
não sendo estas incapazes. 

Art, 2182. No caso de ser feita a divido por árbitros, este» 
devem formar as sortes com perteita egualdade, tanto em relação 
á quantidade, coroo em relação á qualidade das cousas, evitando, 
quanto seja possível, as tornas a dinheiro. 

Art. 2183. íáe a cousa não podór ser dividida em substancia, e 
03 consortes não convierem em que se adjudique a algum d'elle8, 
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inteirando-se os outros a dinheiro, será vendida, e ropartir-se á 
o preço. 

Art. 2184. A divisão dos bens immobiliarios é nulla, não 
sendo feita em escriptura ou auto publico. 

Art. 2185. Os comproprietários não podem renunciar o di- 
reito de exigir divisão, mas podem convencionar que a cousa se 
conserve indivisa por certo espaço de tempo, com tanto que não 
exceda a cinco aunos; será, todavia, licito renovar este praso 
por nova convenção. 

Art. 2186. O comproprietário, a quem tocar a cousa commum 
ou parte delia, gosará dos direitos, de que gosam os herdeiros na 
partilha da herança. 

TITULO IV 

Da propriedade perfeita e da propriedade imperfeita 

CAPITULO I 

Disposições geraes 

Art, 2187. Propriedade perfeita ó a que consisto na fruição de 
todos os direitos, contidos no direito de propriedade; propriedade 
imperfeita é a que consiste na fruição de parte desses direitos. 

Art. 2188. Aquelle, a quem pertence qualquer fracção do di- 
reito de propriedade, gosa, polo que toca a essa tracção, do di- 
reito de propriedade plenamente, salvas as restricções estabele- 
cidas na lei, ou no titulo constitutivo da mesma propriedade. 

Art. 2189. São propriedades imperfeitas as seguintes: 
1." A emphytheuse e a subemphytheuse; 
2.° O censo; 
3.° O quinhão; 
4.° O usufructo, e o uso e habitação ; 
5.° O compascuo; 
6.° As servidões. 
§ único. As regras, relativas a cada uma d'estas propriedades ou 

direitos, darão matéria aos capitulos seguintes, salvo o que diz res- 
peito á emphytheuse e ao censo, que tica regulado nos artigos 1644 
e seguintes. 

CAPITULO II t 

Do quinhão 

Art. 2190. O direito, que qualquer pessoa tem, de receber uma 
quota parte da renda de um prédio indiviso, emcabeçado era um 
dos comproprietários do mesmo prédio, e por elle possuido, chama-sa 
quinhão. 

« 
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§ 1. Dá-se ao comproprietário, em que o prédio está encabe- 
çado o nome de — posseiro—, e aos outros comproprietários o 
de — quinhoeiros —. 

§ 2. As quotas de renda podem ser eguaes para todos os qui- 
nhoeiros, ou maiores para uns do que para outros, conformo o 
direito que tiverem ao prédio indiviso. 

Art. 2191. tió o posseiro é competente para administrar earren- 
dar o prédio indiviso; mas qualquer dos quinhoeiros tem o direito 
do exigir .que o prédio seja arrendado quando é administrado por 
couta do posseiro, ou que seja arrendado em hasta publica quando 
andar arrendado particularmente, se entender que isso ó conve- 
niente para o augmento da quota da renda que lhe toca. 

§ único. Se houver divergência entre os quinhoeiros, far-se-á o 
que lôr resolvido pela maioria d'elle8. Havendo empate, não se 
innovará cousa alguma até nova deliberação, 

jx Art. 2192. O augmento de rendimento, proveniente de bem- 
feitorias feitas á custa do posseiro no prédio indiviso, reverte em 
proveito d'este; mas, se as bemfeitorias foram feitas por algum 
arrendatário, o augmento de rendimento reverterá em proveito 
de todos os quinhoeiros. 

Art. 2193. Qualquer acção relativa á propriedade do prédio 
indiviso, ou que possa ter por effeito diminuir o valor dos qui- 
nhões, deve ser intentada contra todos os quinhoeiros. 

Art. 2194. Cada quinhoeiro pôde onerar o seu respectivo qui- 
nhão; mas o prédio indiviso não pôde ser onerado sem consen- 
timento de todos os quinhoeiros. 

Art. 2195. Todos os quinhoeiros têm o direito de alhear, no 
todo ou em parte, os seus respectivos quinhões, bera como o pos- 
seiro tem o direito de alhear a sua posse, observando-se, porém, 
o seguinte: 

§ 1. Quando algum dos quinhoeiros quizer vender, ou dar em 
pagamento o seu quinhão ou parte delle, terá preferencia o pos- 
seiro, e, na falta d'este, os outros quinhoeiros. Se mais de um 
quinhoeiro quizer usar do direito de preferencia, escolherá o alhea- 
dor qual delles lhe aprouver. 

§ 2. Egual preferencia terão os quinhoeiros, quando o posseiro 
quizer vender, ou dar em pagamento a sua posse, ou o seu res- 
pectivo quinhão, ou parto d'elle. 

§ 3. O modo de exercer estas preferencias é o mesmo, que no 
artigo 1678 e seus §§ fica estabelecido para a emphyteuse. 

Art. 2196. Para o futuro éprohibida a constituição de quinhões. 
A propriedade a cuja fruição fôr por qualquer modo dada esta 
fórma, regular-se-á pelas disposições estabelecidas nos artigos 2210 
e seguintes, para reger a propriedade commum. 
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pria o uso ou producto decousa alheia, mobiliaria < uinnuobiliaria.^2-1 
Ari. 2198. 0 usufructo pôde ser constituído por acto entre 

vivos, por ultima vontade, ou por disposição da lei. 13) " 
Art. 2199. O usufructo pôde dar-seem favor de uma ou de mais/%/£ 

pessoas, simultânea ou succcssivamente,'com tanto que existam ao 
tempo em que se torna cffecti vo o direito do primeiro usufructuario, 

Art. 2200. O usufructo pôde ser constituído condicional ou 
puramente. 

Art. 2201. Os direitos e as obrigações do usufructuario serito 
regulados pelo titulo constitutivo do usufructo; na falta ou defi- 
ciência d'cste, obscrvar-se-ao as disposições seguintes. 

Art. 2202. O usufructuario tem o direito de perceber todos os 12 ^ 
fructos, que a cousa usufruída produzir, quer esses fructos sejam V 
naturaes, quer industriaes, quer civis. ( 

§ único. Os fructos naturaes, industriaes e civis serão qualifi- 
cados nos termos do artigo 495, § 3. 

Art. 2203. Os fructos agrarios naturaes ou industriaes, pen- 
dentes ao tempo em que o usufructo começa, pertencem ao usu- 
fructuario ; os pendentes ao tempo da extineção do usufructo 
pertencem ao proprietário. 

§ 1. Nos casos sobredictos, o usufructuario, ao começar o usu- 
fructo, não é obrigado a abonar ao proprietário despeza alguma 
feita; mas o proprietário é obrigado a abonar, no fim do usufructo, 
as despezas de cultura, sementes e outras semelhantes, feitas pelo 
usufructuario com a producção dos fructos pendentes. (4! 

§ 2. A disposição do § precedente nào prejudica os direitos de 
terceiro, adquiridos ao começar ou ao terminar o usufructo. 

Art. 2204. Quanto aos productos industriaes fabris, os nào ul- 
timados ao começar o usufructo, pertencem ao usufructuario, sem 

sub-secçSo II 

Dos direitos do usufructuario 
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obrigação de abonar despeza alguma; os não ultimados no fim do 
usufructo pertencem ao proprietário, com obrigação de abonar ao 
usufructuario, ou a seus herdeiros ou representantes, as despezas 
feitas com taes productos. 

§ único. É applicavel aos casos previstos neste artigo a dis- 
posição do § 2 do artigo antecedente. 

Art. 2205. Os fructos civis pertencem ao usufructuario, dia 
por dia, em proporção do tempo que dura o seu usufructo. 

Art. 2206. O usufructuario tom direito do gosar das cousas 
accrescidas, das servidões, e, geralmente, de todos os direitos inhe- 
rentes á cousa uaufruida. [c&t , L» /*- ' ■ 

Art. 2207. O usufructuario pôde gosar pessoalmente da cousa, 
-lc < enjprestal-a, arrendal-a ou alugal-a, e até alienar o seu usufructo; 

mas os contractos que fizer não produzirão eífeito, senão emquanto 
' ' ^rv'0 usufructo durar. (Léb-ffÇ' 

f Art. 2208. Se o usufryucto abranger objectos susceptiveis de se 
deteriorarem pelo uso, não será obrigado o usufructuario a mais 
do que restituil-os no fim do usufructo como se acharem ; salvo 
se tiverem sido deteriorados por uso diverso d'aquelle, que lhes 
era proprio, ou por culpa ou negligencia do usufructuario. 

§ único. Se o usufructuario os não apresentar, responderá pelo 
valor que tinham na conjunctura cm que começou o usufructo, 
salvo se provar que se consumiram no seu uso legitimo. 

Art. 2209. Se o usufructo abranger cousas fungíveis, pôde o 
usufructuario consurail-as; mas é obrigado a restituir o seu valor, 
findo o usufructo, se ás dietas cousas tiverem sido estimadas: se 
o não foram, poderá fazer a restituição pela entrega de outras 
do mesmo género, qualidade ou quantidade, ou do valor destas 
na conjunctura em que findar o usufructo. 

Art. 2210. O usufructuario de vinhas, do olivaes ou de quaes- 
quer arvores ou arbustos, sejam ou não fructifefos, poderá apro- 
veitar-se das plantas que perecerem naturalmente; mas as plantas, 
que caírem, ou forem arrancadas ou quebradas por accidente, 
pertencerão ao proprietário ; podendo, todavia, o usufructuario 
applical-as ás reparações que tiver obrigação de fazer, ou exigir 
que o proprietário as retire desocoupando o terreno. 

Art. 2211. O usufructuario de devesas de talhadia, ou de 
quaesquer matas ou arvores de córte, é obrigado a observar o^ 
ordem e praxes usadas pelos proprietários do sitio; mas, se ne- 
nhuma talhadia fizer, não ficará por isso com direito a ser in- 
deranisado, findo o usufructo. 

Art. 2212. O usufructuario de plantas de viveiro é obrigado a 
conformar-se egualraente, no arranco das plantas, com o costume 
do sitio, tanto pelo que toca ao tempo e ao modo do dicto arranco, 
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como pelo que toca ao tempo e ao modo de retanchar o mesmo 
viveiro. 

Art. 2213. O usufructuario não pôde abrir de novo minas ou 
pedreiras. , 

§ único. A disposição d'e8te artigo não abrange as obras de 
pesquisa de aguas e de adubos mineraes, para serem applicados 
ao melhoramento dos respectivos prédios, bom como as pedreiras 
para reparações ou obras, a que o usufructuario seja obrigado, 
ÒU que se tornem necessárias. _ ^ _ 

Art. 2214. Se o usufructuario de ura estabelecimento fabril abrir 
outro do mesmo género, tica inhibido de empregar no novo 
estabelecimento as marcas, modelos e desenhos da fabrica, distin- 
ctivos, rotules, signaes, e firma commercial, que eram privativos 
do antigo, salvo havendo estipulação expressa em contrario. 

Art. 2215. A carta de addição a um invento, pedida pelo 
usufructuario do mesmo invento antes de ter vendido o respe- 
ctivo usufructo, mas obtida só depois, aproveitará de direito ao 
comprador. ... r -j 

Art. 2216. Se o usufructuario descobrir no prédio usiurttmo 
algum thesouro, òbservar-se-ão as disposições d'este çodigo ácerca 
dos que acham thesouro em terreno alheio. 

Art. 2217. O usufructuario pôde fazer na cousa usufruída as 
bemfeitorias uteis e de recreio, que bem lhe parecerem, coratanto 
que não altere a fórina ou a substancia da cousa, mas não terá 
para isso direito a indemnisação alguma; poderá, todavia, levantar 
as dietas bemfeitorias, se o fizer sem detrimento da cousa. 

Art. 2218. O usufructuario de invento, que obtiver carta de 
addição ao mesmo invento, não poderá impedir que o proprietário 
se utilise, querendo, da mesma addição, quando o usufructo termi- 
nar; mas, neste caso, terá direito a ser previamente indemnisadó'. 

Art 2219. O usufructuario pôde usar de todos os meios, que 
competem ao proprietário para ser mantido no seu usufructo.^ 

§ 1. As custas do litigio serão por conta do usufructuario tão 
somente, tendo sido o usufructo constituído por titulo gratuito. 

§ 2. Se o usufructo tiver sido constituido por titulo onôrosò, 
obscrvar-«e-á o que se acha'disposto relativamente á evicção. 

Art. 2220. O'usufructuario pôde compensar deteriorações com 
melhoramentos que haja feito. 

sub-secçSo III 
Das obrigações do usufructuario 

Art. 2221. O usufructuario, antes de tomar conta dos bens, 
deve: t . 

1.° Proceder, com citação ou assistência do proprietário, a m- 
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Ventario de todos os dictos bens, declarando-se o estado d'elle8 
e o valor dos moveis, se os houver. Este inventario pôde ser 
feito amigavelmente; mas deve ser judicial, sondo menores, in- 
terdictos, ou ausentes os interessados; 

2.° Prestar caução, se lhe fôr exigida, tanto para a restituição 
dos bens, ou do seu valor, sendo fungíveis, como para a repara- 
ção das deteriorações, que possam padecer por culpa do usufru- 
ctuario. 

§ 1. A disposição do n.0 2.° não é applicavel ao vendedor, ou 
doador com reserva de usufructo, nem aos paes usufructuarios dos 
bens dos filhos, salvo o que fica disposto no artigo 148; nem ao 
marido pelo usufructo dos bens da mulher, salvo o que se acha 
disposto relativamente á hypotheca dos bens dotaes. 

§ 2. O usufructuario por doação ou testamento pôde ser dis1 

pensado pelo doador, ou testador, de inventariar e caucionar, 
não havendo offcnsa de direitos de terceiro. 

Art. 2222. Se o usufructuario não prestar a caução ordenada no 
artigo precedente, poderá o proprietário exigir que os immoveis se 
arrendem ou ponham em administração, que os moveis se vendam, 
e que os capitaes, bem como a importância dos preços das vendas, 
se dêem a juro ou empreguem em fundos públicos ou em acções 
de companhias, que dêem segurança: neste caso as rendas, juros, 
ou fructos dos bens administrados serão entregues ao usufructuario. 

Art 2223. O usufructuario deve usufruir a cousa como o 
faria um proprietário prudente. 

Art. 2224. O usufructuario, que alienar por qualquer fórma 
o seu usufructo, responderá pelos damnos que os bens padecerem 
por culpa da pessoa que o substituir. 

Art. 2225. Se o usufructo fôr constituído n'ura rebanho, ou 
n'uma universalidade do animaes, será o usufructuario obrigado 
a substituir com as crias novas as cabeças que, por qualquer causa, 
faltarem. 

§ 1. Se os animaes se perderem na totalidade, ou em parte, por 
caso fortuito, sem produzirem outros que os substituam, o usufru- 
ctuario será tão sómente obrigado a entregar as cabeças restantes. 

§ 2. O usufructuario será, comtudo, responsável pelos despojos 
dos animaes, se de taes despojos se tiver aproveitado. 

Art. 2226. O usufructuario de vinhas, de olivaes, ou de outras 
arvores ou arbustos fructiferos, é obrigado a plantar tantos pés 
quantos perecerem naturalmente, ou a substituir esta por outra 
cultura egualmente util para o proprietário, se fôr irapossivel ou 
prejudicial a renovação de plantas do mesmo genero. 

Art. 2227. O usufructuario é obrigado a consentir ao proprie- 
tário quaesquer obras ou melhoramentos, de que seja susceptível a 
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cousa usufruída, e também plantações novas, se o usufructo recair 
em prédios rústicos, com tanto que d'esse8 factos não resulte di- 
minuição no valor do dicto usufructo. 

Art. 2228. O usufructuario deve fazer as reparações ordiná- 
rias, indispensáveis para a conservação da cousa. 

§ 1. São reparações ordinárias aquellas, que, no anno era que 
forem necessárias, não excederem dous terços do rendimento li- 
quido d'es8e anno. 

§ 2. O usufructuario pôde eximir-se de taes reparações, re- 
nunciando o usufructo. 

Art. 2229. Quanto ás reparações extraordinárias, só incumbe 
ao usufructuario avisar em tempo o proprietário, que poderá, 
querendo, mandal-as fazer. 

§ 1. Mas, se o proprietário as não fizer, e ellas forem de uti- 
lidade real, poderá o usufructuario fazel-as á sua custa, e exigir 
o pagamento do valor que tiverem no fim do usufructo. 

§ 2. Neste caso, porém, deverá o usufructuario guardar a 
antiga fórma e desenho da obra. 

Art. 2230. Se o proprietário fizer as reparações mencionadas 
no artigo precedente, terá o usufructuario direito ao usufructo 
d'ellas sem ser obrigado a pagar juros das soramas desembolsadas 
pelo proprietário. No caso, porém, de augmentar, com essas re- 
parações, o rendimento liquido da cousa usufruída, o augmento 
pertencerá ao proprietário. 

Art. 2231. O usufructuario universal da herança é obrigado a 
pagar por inteiro o legado de alimentos, ou de qualquer pensão 
vitalícia. 

Art. 2232. O usufructuario de uma quota parte da herança é 
obrigado a contribuir para o pagamento dos sobredietos ali- 
mentos ou pensões vitalícias, em proporção da sua quota. 

Art. 2233. O usufructuario de uma ou mais cousas determinadas 
não é obrigado a contribuir para os sobredietos alimentos ou pen- 
sões, se este encargo lhe não tiver sido imposto expressamente. 

Art. 2234. O usufructuario, por titulo singular, de um prédio 
anteriormente hypothecado, não é obrigado a pagar ao credor da 
hypotheca. 

§ único. Se o prédio, por esta causa, fôr penhorado ou vendido 
judicialmente, responderá o proprietário pela perda que o usu- 
fructuario padecer. 

Art. 2235. Consistindo o usufructo na totalidade, ou em alguma 
parte da herança, poderá o usufructuario adeantar as sommas ne- 
cessárias, conforme os bens que usufruir, para pagamento das di- 
vidas hereditárias, e ficará com o direito de exigir do proprietário, 
findo o usufructo, a restituição, sem juros, da quantia que dispendeu. 
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Art. 2236. Se o nsufrnctuario nJto quizer fazer o adeanta- 
mento mencionado no artigo precedente, poderá o proprietário 
fazer vender dos bens usufruidos os que forem necessários para 
pagamento das dividas, ou pagal-as com dinheiro seu, ficando, 
neste ultimo caSo, com o direito de haver do usufructuario os 
juros correspondentes. 

Art. 2237. O usufructuario de capitaes postos a juro, ou a 
qualquer outro interesse, ou em fundos públicos, ou acç5es de 
companhias, nSo pôde levantal os, senão para os inverter. 

§ 1. O usufructuario pôde inverter os capitaes usufruidos: 
1.° Se os dictos capitaes houverem sido dados a praso, ou para 

certo e determinado negocio, que se ache concluido, ou não possa 
continuar por falta de cumprimento das respectivas condições; 

2.° Se os capitaes se acharem em risco de perder-se. 
§ 2. Em qualquer destes casos, porém, o usufructuario não 

os levantará sem prévio consentimento do proprietário. Havendo 
opposição, pnderá este consentimento ser supprido judicialmente; 
mas o levantamento, em tal caso, não se fará sem caução previa, 
se não a houver já sufficiente. 

§ 3. O direito estabelecido nos dous §§ antecedentes dcvolve-se 
ao proprietário, quando o usufructuario não quer usar d'elle. 

§ 4. Ousufructuariopôdercter,querendo,oscapitaeslevantados, 
para usnfruil-os cOmo bem lhe parecer, prestando a devida caução. 

§ 5. Não querendo o usufructuario reter os capitaes, poderá o 
proprietário havel-os, prestando caução, sem prejuízo do usufru- 
ctuario ; mas, se os não quizer, serão postos a ganho, quer em 
empréstimo cora segurança, quer em fundos públicos, quer em 
acçães de companhias solidamente estabelecidas. 

2<f Art. 2238. Os tributos ordinários geraes e especiaes, e quaes- 
^ quer outros encargos annuaes, impostos sobre o producto ou 

renda dos bens usufruidos, recairão sobre o usufructuario, em 
quanto o usufructo durar. 

Art. 2239, As contribuições, que forem impostas directamente 
ao capital ou á propriedade, recairão, durante o usufructo, sobre 
O proprietário o sobre o usufructuario, nos termos seguintes: 

§1.0 pagamento incumbirá ao proprietário, e o usufructuario 
pagará ao dicto proprietário, em quanto o usufructo durar, os 
juros das quantias que este desembolçar. 

§ 2. Se estas sommas forem pagas pelo usufructuario, poderá 
repetll-as do proprietário no fim do usufructo, mas sem juros. 

Art. 2240. O usufructuario é obrigado a avisar o proprietário 
de qualquer facto de terceiro, de que tenha noticia, que possa 
lesar os direitos do proprietário: se o não fizer, responderá por 
perdas e damnos. 
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SUB-SECÇlO IV 

Da cxtincção do usufructo 

Art. 2241. O usufructo acaba: 
l.0 Por morte do usufructuario, ou chegado o termo do praso 

por que o usufructo foi conferido, quando este não é vitalicio; 
2.° Pela resolução do direito do auctor do usufructo, ou do 

direito do usufructuario; 
3.° Pela confusão do usufructo cora a propriedade; 
4.° Pela prescripção; 
5.° Pela renuncia do usufructuario; 
6.° Pela perda total da cousa usufruida, excepto no caso 

previsto no § 1.° do artigo 2246. 
Art. 2242. Os credores do usufructuario podem, em caso de 

renuncia, fazer rescindir esta, sendo feita era prejuízo dos di- 
reitos d'elle8. 

Art. 2243. Se a cousa se perder só em parte, continuará o 
usufructo na parte restante. 

Art. 2244. Não póda estabelecer-se usufructo a favor de qual- 
quer estabelecimento, corporação ou sociedade por mais de trinta 
annos; mas, se antes deste praso o estabelecimento, corporação 
ou sociedade Se extinguir, acabará egualmente o usufructo a favor 
do respectivo proprietário. 

Art. 2245. O usufructo, Concedido a alguém até certa edade de 
terceira pessoa, durará pelos annos prefixos, ainda que essa ter- 
ceira pessoa falleça antes, salvo se o dicto usufructo tiver sido ex- 
pressamente concedido sÓ em attenção á existência da dieta pessoa. 

Art. 2246. Se o usufructo fôr constituído em algum edificio, e 
este se destruir por qualquer causa, não terá o usufructuario di- 
reito a desfructar, nem o solo, nem os materiaes restantes. 

§ 1. Se, porém, o usufructuario houver concorrido com o pro- 
prietário para o seguro do prédio, o usufructo continuará, em 
caso de sinistro, ou no prédio reedificado, se o fôr, ou no preço 
do seguro, se a reedificação não convier ao proprietário. 

§ 2. Se o proprietário, sollicitado pelo usufructuario, houver 
recusado contribuir para o seguro, e o usufructuario o effeituar, 
ficará este com o direito de haver por inteiro, em caso de^sinis- 
tro, o preço do seguro. 

§ 3. Se o usufructuario, sollicitado pelo proprietário, houver 
recusado contribuir para o seguro, e o proprietário o effoituaiq 
haverá este por inteiro o preço do seguro, em caso de sinistro. 

Art. 2247. Se o usufructo fôr constituído em alguma proprie- 
dade rústica, de que faça parte o edificio destruído, poderá q 
usufructuario gosar do solo e dos materiaes. 
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Art. 2248. Se a cousa usufruída fôr expropriada por utilidade 
publica, no todo ou em parte, a indcmnisação será, na falta de 
convenção entre os interessados, applicada á compra de títulos 
de divida publica consolidada, ou dada a juros com hypotheca, 
conforme o proprietário entender; sendo, todavia, no segundo 
caso, ouvido previamente, sobre a idoneidade da dieta hypotheca, 
o usufructuario, a quem pertencerão os juros era quanto o usu- 
fructo durar. 

Art. 2249. O usufructo não se extingue, ainda que o usufru- 
ctuario faça mau uso da cousa usufruída; mas, se o abuso se 
tornar consideravelmente prejudicial ao proprietário, poderá esto 
requerer que se lhe entregue a cousa, obrigando-se a pagar 
annualrnente ao usufructuario o producto liquido da dieta cousa, 
depois de deduzidas as despezas e o premio, que pela sua admi- 
nistração lhe fôr arbitrado. 

Art. 2250. O usufructo, constituído em proveito de varias 
pessoas vivas ao tempo da sua constituição, só acaba por morto 
da ultima que sobreviver. 

Art. 2251. Terminado o usufructo, reverte a cousa ao proprie- 
tário, salvo o direito de retenção, que o usufructuario ou seus 
herdeiros tenham por desembolsos, de que devam ser pagos. 

Art. 2252. Se o usufructuario vender os fructos próximos do 
amadurecimento, e fallecer antes que sejam colhidos, subsistirá 
a venda, mas o preço pertencerá ao proprietário, deduzidas as 
despezao feitas com a produeção d'elle8; e, se a colheita se achar 
em parte feita e em parte por fazer, será o preço total dividido 
entre o proprietário e os herdeiros do usufructuario, em propor- 
ção da parte colhida e da que faltar colher. 

Art. 2253. O usufructuario responderá pelos fructos, que, por 
dolo, colher prematuramente; mas se assim houver colhido parte 
d'elle8, o deixar outra parte não colhida em estado de madureza, 
haverá mutua compensação, attentos os respectivos valores. 

SECÇÃO II 

Do uso e habitação 

Art. 2254. O direito de uso consiste na faculdade concedida a 
alguma ou algumas pessoas de servir-se de certa cousa alheia, 
tão sórnente em quanto o exigirem as suas necessidades possoaes 
quotidianas. 

§ uuico. Quando este direito se refere a casas de morada, cha- 
ma-se direito de habitação. 

Art. 2255. Os direitos de uso e habitação constituem-se e ex- 
tinguem-se pelos mesmos modos que o usufructo, e são egual- 
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mente regulados pelo seu titulo constitutivo: na falta ou defi- 
ciência de titulo, observar-se-á o seguinte. 

Art. 2256. O usuário ou morador usuário é obrigado a inven- 
tario e caução, da mesma fórma que o usufruetuario. 

Art 2257. O usuário dos fructos de um prédio não pôde haver 
mais do que os necessários para os seus gastos e da sua família, 
quer esta se torne mais numerosa, quer menos. 

Art. 2258. O usuário ou morador usuário não pôde vender, 
alugar, nem trespassar, por qualquer modo, o seu direito. 

Art. 2259. Se o usuário consumir todos os fructos do prédio, 
ou oceupar todo o ediíicio, ficará sujeito ás despezas de cultura, 
aos reparos de conservação, e ao pagamento das contribuições, 
do mesmo modo que o usufruetuario. 

Art. 2260. Se o usuário perceber só parte dos fructos, ou 
occupar só parte do editício, contribuirá para as despezas men- 
cionadas no artigo precedente em proporção da sua fruição. 

Art. 2261. São applicaveis as direito de uso as disposições 
dos artigos 2203, 2217, 2240 a 2247 inclusivamente, e 2253. 

CAPITULO IV 

Do direito de compascuo 

Art. 2262. O direito de compascuo consiste na communhão de 
pastos do prédios pertencentes a diversos proprietários. 

Art. 2263. A communhão de pastagens de terrenos públicos, 
quer esses terrenos pertençam a freguezias, quer a municípios 
ou ao estado, é inteiramente regulada pelas leis administrativas. 

Art. 2264. I ica abolido o direito de compascuo, estabelecido 
em prédios particulares, por concessão tacita, anteriormente á 
promulgação d este codigo. De futuro só poderá ser constituído 
por concessão expressa dos proprietários. 

§ umeo. Concessão expressa ó a que resulta de contracto ou 
do disposição do ultima vontade. 

Art. 2265. Fica egualmente abolido o direito do compascuo, 
estabelecido anteriormente á promulgação d'e8te codigo, entra 
uma universalidade de indivíduos sobre uma universalidade de 
bens, ainda que tenha sido por convenção expressa. De futuro, 
só será perraittido estabelecer tal direito sobre prédios certos e 
determinados, e por convenção expressa entre indivíduos também 
certos e determinados. 

§ único. O compascuo, estabelecido nos termos d'e8te artigo, 
rege-se inteiramente pelo titulo da sua instituição. 

Art. 2266. As propriedades oneradas com encargo perpetuo 
de. pastagem, por algum titulo particular, poderão ser exemplas 
d esse encargo mediante o pagamento do justo valor d elle, 
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/ CAPITULO V 

Das servidões 

SECÇÃO I 
_ 

Disposições geraes 

Art. 2267. Servidão é um encargo imposto em qualquer pré- 
dio, em proveito ou serviço de oulro prédio pertencente a dono 
differente: o prédio sujeito á servidão diz-se—serviente—e o 
que delia se utilisa —dominante. 

Art. 2268. As servidões são inseparáveis dos prédios, a que, 
activa ou passivamente, pertencem. 

Art. 2269. As servidões são indivisíveis: se o prédio serviente 
fôr dividido entre vários donos, cada porção ticará sujeita á parte 
de servidão que lhe cabia; e, se o prédio dominante tôr dividido, 
poderá cada consorte usar da servidão sem alteração nom mudança. 

Art. 2270. As servidões podem ser continuas, ou descontinuas, 
apparentes ou não apparentes. 

§ 1. Continuas são aquellas cujo uso é, ou pôde ser incessante, 
independentemente de tacto do homem. 

§ 2. Descontinuas são as que dependem do facto do homem, 
§ d. Apparentes são as que se revelam por obras ou signaes 

exteriores. 
§ 4. Não apparentes são as que não apresentam indicio algum 

exterior. 
Art. 2271. As servidões podem ser constituídas por facto dd 

homem, ou pela natureza das cousas, ou pela lei. 

SECÇÃO n 

Das servidões constituidas por facto do homem 
1 , •  ■ ■ í '- - ■' ; '' i'- ' ' ' j 

Art. 2272. As servidões continuas apparentes podem ser con- 
stituídas por qualquer dos modos de adquirir, declarados no 
presente codigo. 

Art. 2273. As servidões continuas, não apparentes, e as des- 
continuas, apparentes, ou não apparentes, também podem ser 
adquiridas por qualquer modo, excepto por prescripção. 

§ único. A disposição d'este artigo não prejudicará as servidões 
adquiridas anteriormente á promulgação Teste codigo, conforme 
o uso ou costume das terras. 

Art. 2274. tie em dous prédios do mesmo dono houver sigmu 
ou signaes apparentes e permanentes, postos por elles em um ou 
em ambos, que attestem servidão do um para com outro, esses 
signaes serão havidos como prova da servidão, quando, em relação 
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ao domínio, os dous prédios vierem a separar-se, salvo se ao tempo 
da separação do dorainio dos dous prédios outra cousa se houver 
declarado no respectivo documento. 

Art. 2275. As servidões estabelecidas por contracto ou por 
testamento, serão reguladas nos termos do respectivo titulo: na 
falta de declaração observar-se-á o seguinte. 

Art. 2276. O dono do prédio dominante tem o direito de fazer 
no prédio serviente todas as obras necessárias para o uso e con- 
servação da servidão, mas de modo que não a altere ou torne 
mais onerosa. 

§ 1. íáe forem diversos os prédios dominantes, todos os donos 
delles serão obrigados a contribuir, na proporção da parte que 
tiverem nas vantagens da servidão, para as despesas de que 
tracta este artigo, de que só poderão eximir-se desistindo da 
servidão em proveito dos outros. 

§ 2. tío o dono do prédio serviente também auferir utilidade 
da cousa sobre que recáe a servidão, será obrigado a contribuir 
pela fórma estabelecida no § antecedente. 

Art. 2277. Se o dono do prédio serviente se houver obrigado 
no respectivo titulo a custear as obras necessárias, poderá eximir-se 
deste encargo, abandonando o seu prédio ao dono do prédio do- 
minante. 

Art. 2278. O dono do prédio serviente não poderá de modo 
algum estorvar o uso da servidão constituída; mas, se a dieta 
servidão, no sitio assignado primitivamente para uso delia, se 
tornar prejudicial ao dono do prédio serviente, ou lhe obstar a 
fazer reparos ou melhoramentos importantes, poderá ser mudada 
por elle, com tanto que o dono do prédio dominante não fique 
prejudicado. 

§ único. As questões, que se levantarem sobre este assumpto, 
serão resolvidas summariameute, na fórma prescripta no codigo 
do processo. 

Art. 2279. As servidões acabam: 
1.° Pela reunião dos dous prédios, dominante e serviente, no 

domínio da mesma pessoa; 
2." Pelo não uso durante o tempo necessário para haver pre- 

scripção; 
3.° Pela renuncia ou cedencia do dono do prédio dominante. 
Art. 2280. A prescripção correrá, nas servidões descontinuas, 

desde o dia em que se deixar de usar, e nas continuas, desde o 
dia em que começar a interrupção da servidão. 

§ único. Ilelativamento ao modo da servidão, a prescripção 
correrá nos mesmos termos. 

Art. 2281. Se o prédio dominante pertencer a vários indivisa- 



288 

mente, o uso que um cTelles fizer da servidão impedirá a pre- 
scripção relativamente aos demais. 

§ único. Se, por excepção legal, a servidão não podér prescrever 
contra algum dos proprietários dominantes, aproveitará o favor da 
lei a todos os outros. 

SECÇÃO III 

Das servidões constituídas pela natureza da cousa ou pela lei 

Art. 2282. Os prédios inferiores estão obrigados a receber as 
aguas que decorrem, naturalmente e sem obra do homem, dos 
prédios superiores, assim como a terra ou entulhos, que arrastam 
na sua corrente. Nem o dono do prédio inferior pôde fazer obras 
que estorvem esta servidão, nem o dono do prédio superior obras 
que a possam aggravar. 

Art. 2283. O dono do prédio, onde existam obras defensivas 
para conter as aguas, ou onde seja necessário, pela variação do 
curso das mesmas aguas, construil-as de novo, é obrigado a fazer 
os reparos precisos ou a tolerar que os façam, sem prejuízo 
d'elle, os donos dos prédios que padeçam ou se achem expostos 
a damnos imminentes por falta de taes reparos. 

Art. 2284. O que fica disposto no artigo antecedente é appli- 
cavel aos casos em que se torne necessário despojar algum prédio 
de raateriaes, cuja accumulação ou queda estorve o curso das 
aguas com prejuízo ou risco de terceiro. 

Art. 2285. Todos os proprietários, que participam do beneficio 
proveniente das obras mencionadas nos artigos precedentes, são 
obrigados a contribuir para as despezas delias, em proporção do 
seu interesse, sem prejuizo da responsabilidade, que possa pesar 
sobre o auctor do damno, nos casos de culpa ou dolo. 

Art. 2286. Todas as mais servidões, denominadas de interesse 
publico ou de interesse particular, são verdadeiras restricções do 
direito de propriedade, e, como taes, reguladas no logar competente. 

TITULO V 

Do direito de fruição 

CAPITULO I 

Disposições geraes 

Art. 2287. O direito de fruição abrange: 
1.° O direito de perceber todos os fructos naturaes, industriaes 

ou civis da cousa própria; 
2.° O direito de accessão ; 
3.° O direito de accesso. 
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Art. 2288. O direito de fruição do solo abrange, não só o 
mesmo solo em toda a sua profundidade, salvas as disposições da 
lei em relação a minas, mas também o espaço aereo correspon- 
dente ao mesmo solo, na altura susceptível de occupação. 

CAPITULO II 

Da accessão 

SECÇÃO I 
Disposição geral 

Art. 2289. Dá-se aecessão, quando com a cousa que é pro- 
priedade de alguém se une e encorpora outra cousa, que lhe não 
pertencia. 

§ único. A accessão pôde ser produzida pela acção da natu- 
reza, ou por industria do homem. 

SECÇÃO II 
Da accessão natural 

Art. 2290. Pertence ao dono da cousa ou do prédio tudo o 
que, por effeito da natureza ou casualmente, accrescer á mesma 
cousa ou ao mesmo prédio. 

Art. 2291. Pertence aos donos dos prédios confinantes com 
os rios, ribeiros ou quaesquer correntes de agua, tudo o que por 
acção das aguas se lhes unir, ou nelles fôr depositado. 

Art. 2292. Mas, se a corrente arrancar quaesquer plantas, levar 
qualquer objecto ou porção conhecida de terreno, e arrojar essas 
cousas sobre os prédios alheios, conservará o dono d'ella8 o seu 
direito, e poderá exigir que lhe sejam entregues, com tanto que o 
faça dentro era tres mezes, se antes não fôr intimado para fazer 
a remoção no praso, que judicialmente lhe fôr assignado. 

Art. 2293. Se a corrente mudar de direcção, os donos dos 
prédios invadidos adquirirão direito ao terreno, que occupava o 
alveo antigo, cada um em proporção do terreno perdido pela 
variação da corrente. 

Art. 2294. As ilhas e mouchões, que se formarem nos mares 
adjacentes ao território portuguez, ou nos rios navegáveis ou flu- 
ctuaveis, pertencerão ao estado, e só poderão ser adquiridos pelos 
particulares, por legitima concessão, ou por prescripção. 

§ único. Porém, se, por occasião da formação de mouchões e 
aterros nos rios, algum dos prédios marginaes, ou mais de um, 
padecerem diminuição, os mouchões ou atterros pertencerão aos 
proprietários dos terrenos, onde a diminuição houver occorrido, 
e em proporção d'ella. 

19 
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Art. 2295. Os mouchões e atterros, que se formarem nos rios 
nsto navegáveis nem fluctuaveis, pertencerão aos proprietários 
marginaes, de cujo lado se formarem, tirando uma linha divisória 
pelo meio do alveo do rio. 

§ único. A estes mouchões e aterros c applicavel o que fica 
disposto no § único do artigo antecedente. 

Art. 2236. Se a corrente se dividir em dous ramos ou braços, 
sem que o leito antigo seja abandonado, o dono ou os donos dos 
prédios invadidos conservarão os direitos que tinham no terreno 
que lhes pertencia e que foi invadido pela corrente. 

Art. 2297. As disposições dos artigos antecedentes são egual- 
mente applicaveis aos lagos e lagoas, nos factos analogos, que ahi 
possam occorrer. 

SECÇÃO III 

Da accessão industrial ou por facto de homem 

Art. 2298. Dá-se accessão industrial quando, por facto do 
homem, se confundem objectos pertencentes a diversos donos, ou 
quando um individuo appliea o proprio trabalho a matéria que 
pertence a outrem, confundindo o resultado dcaso trabalho, pro- 
priedade sua, com a propriedade alheia. 

§ único. Esta accessão pôde ser mobiliaria ou iramobiliaria, 
conforme a natureza dos objectos. 

SCB-SECÇAO I 
Da accessão mobiliaria 

Art. 2299. Se alguém, em boa fé, unir ou confundir objecto 
seu com objecto alheio, de modo que a separação d'elles não seja 
possível, ou, sendo-o, resulte d'ella prejuízo para alguma das 
partes, fará sua a-cousa adjuncta o dono dãquella que tôr de 
major valor, comtanto que indemnise o dono da outra, ou lhe 
entrtgue cousa equivalente. 

§ 1. O auctor da confusão será comtudo obrigado a ficar cora 
a cousa adjuncta, ainda que esta soja de maior valor, se o dono 
d'ella préfenr a sobredieta indemnisaçâo. 

§ 2.- Se ambas as cousas forem de egual valor, e os donos não 
se accordarem sbbre qual haja de ficar com ellas, abrir-se-á entre 
elles licitação, adjudicando-se o objecto licitado áquelle, que maior 
valor offerecer por elle. Verificada a somma, que.neste valor deverá 
pertencer ao outro, será o adjudicatário obrigado a pagar-lha. 

§ 8. Se os interessados não quizerem licitar, será a cousa 
vendida, e cada um d'elles haverá no producto da venda a parte 
que dever tocar-lhe. 

Art. 2300. Se a confusão tiver sido feita de má fé, e a cousa 
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podér ser separada, sem padecer detrimento, será restituída a 
seu dono com perdas e damnos. 

§ único.^ be, porém, a cousa não podér ser separada, sem pa- 
decer detrimento, será obrigado o auctor da confusão a restituir 
o valor com perdas e damnos, quando o dono da cousa confun- 
dida não quizer ficar com ambas as cousas adjunctas, pagando 
ao auctor da confusão o valor da que lhe pertencia. 

Art. 2301. Se a adjuncção ou confusão se operar casualmente 
c as cousas assim adjunctas ou confundidas se não podérem sepa- 
rar, sem detrimento de alguma delias, ficarão pertencendo ao dono 
da mais valiosa, que pagará o justo valor da outra, e, se o não 
quizer lazer, pertencerá o mesmo direito ao dono da menos valiosa. 

§ 1. be nenhum delles quizer ficar com a cousa, será esta 
vendida,^ e cada um haverá a parte do preço que lho pertencer. 

§ 2. be ambas as cousas forem de egual valor, observar-se-á 
o que fica disposto nos §§ 2 e 3 do artigo 2299. 

Art. 2302. he alguém, em boa fé, dér nova fórma, por seu 
trabalho e industria, a qualquer objecto movei pertencente a ou- 
trem, fará seu o objecto transformado, se a cousa não podér ser 
restituída á sua primeira fórma, ou não o podér ser sem perda 
do valor creado pela especificação. 

§ 1. Neste ultimo caso, porém, terá o dono da matéria o direito 
de ficar com o objecto, se a valia do lavor não exceder a da matéria. 

§ 2. Ilim ambos os casos acima dictos será obrigado o que ficar 
com a cousa a indemnisar o outro do valor que direitamente lhe 
pertencer. 

Art. 2303. Se a especificação tiver sido feita de má fé, será a 
cousa especificada restituída a seu dono no estado em que se achar, 
com perdas e damnos, sem que o dicto dono seja obrigado a in- 
demnisar o especiíicador; sg o valor da especlticaçao não tiver 
augmentado em mais de um terço o valor da cousa especificada; 
pois, neste caso, deverá o dono da cousa repor o que exceder o 
dicto terço. 

sub-secçXo II 

Da aecessão immobiliaria 

Art. 2304. Quem em terreno seu construir alguma obra com 
materiaes pertencentes a outrem, adquirirá os dictos materiaes 
pagando o valor d'elle8, além das perdas e damnos. 

^ Art. 2305. Quem em terreno seu fizer sementeira ou planta- 
ções com sementes ou plantas alheias, adquirirá as dietas se- 
mentes ou plantas, ficando sujeito ás obrigaçSes impostas no 
artigo precedente: se, porém, o dono das plantas preferir a en- 
trega d estas, ser-lhe-ão restituídas as dietas plantas; mas, neste 
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caso, nito terá direito a mais nenhuma indemnisaçao, salvas as 
acçSes criminaes, que possam competir-lhe. 

Art. 2306. Se o dono de quaesquer materiaes, sementes ou 
plantas, tiver feito em terreno alheio obras, sementeiras, ou 
plantações, possuindo, aliás, esse terreno em proprio nome, com 
boa fó e justo titulo, observar-se-á o seguinte. 

§ 1. Se o valor, que taes obras, sementeiras, ou plantações, tive- 
rem dado á totalidade do prédio onde foram feitas, fôr maior do 
que o valor que este tinha d'ante8, o verdadeiro dono só haverá 
o valor que o prédio tinha antes das dietas obras, sementeiras, ou 
plantações, ou o que teria ao tempo da evicção, conforme preterir. 

§ 2. Se o valor dado fôr egual, haverá licitação entre o antigo 
dono e o auctor das obras, sementeiras, ou plantações, pela tórraa 
estabelecida no artigo 2301. 

§ 3. Se o valor dado fôr menor, as obras, sementeiras, ou plan- 
tações pertencerão ao dono do terreno, com a obrigação de inderani- 
sar o auctor d'ella8 do valor que tiverem ao tempo da evicção. 

Art. 2307. Se forem feitas de má fé algumas obras, semen- 
teiras, ou plantações em terreno alheio, poderá o dono doeste 
exigir que essas plantações, sementeiras e obras sejam desfeitas, 
e o terreno restituído ao seu primitivo estado á custa do auctor 
d'ellas. Porém, se o dono do terreno preferir ficar com as obras, 
sementeiras, ou plantações, podjerá fazel-o, pagando ao auctor 
d'ellas o valor que tiverem nesse tempo, ou o dos materiaes e 
trabalho empregado nellas, como mais quizer. 

Art. 2308. O dono do prédio, onde existirem arvores alheias, 
poderá adquirll-as, pagando o seu valor, excepto se, por elfeito 
do contracto, se tiver obrigado a conserval-as no domínio alheio 
por certo numero de annos, que nunca poderão exceder a trinta. 

CAPITULO III 

Do direito de accesso ou transito 

Art. 2309. Os proprietários de terrenos encravados, isto é, que 
não tenham coinmunicação alguma com as vias publicas, podem 
exigir caminho ou passagem pelos prédios vizinhos, indemnisando 
o prejuízo, que com esta passagem venham a causar. 

Art. 2310. A pqssagem será concedida ■ pelo lado por onde 
haja de ser menos prejudicial aos donos dos prédios sujeitos. 

Art. 2311. Se o prédio encravado tiver sido transraittido por 
algum dos donos dos prédios confinantes, por onde possa abrir-so 
a passagem, sobre o prédio ou prédios de quem fez a transmis- 
são recairá de preferencia a obrigação da servidão. 

§ único* Se a encravação do prédio provier de partilhas, por não 



293 

se haver satisfeito á disposição do artigo 2143, a servidão re- 
cairá no prédio ou prédios, de que o encravado era parte. 

Art. 2312. Ao acquirente do direito de passagem não pertence 
a propriedade do terreno, mas tão sómente uma servidão, que 
será regulada nos termos dos artigos 2267 a 2285. 

Art. 2313. A obrigação de prestar passagem pôde cessar, a 
requerimento do proprietário do prédio serviente, cessando a ne- 
cessidade da servidão, ou, se o dono do prédio dominante, por 
qualquer modo, tiver possibilidade de communicação egualmento 
commoda com a via publica por terreno seu, com tanto que o 
desonerado restitua a indémnisação recebida. 

Art. 2314. Se fôr indispensável, para reparar algum edifício, 
levantar andaimes, collocar alguns objectos sobre prédio alheio, 
ou fazer passar por elle os materiaes para a obra, será o dono 
do dicto prédio obrigado a consontil-o, com tanto que seja in- 
demnisado de qualquer prejuízo, que d'ahi lhe provenha. 

TITULO VI 

Do direito de transformação 

CAPITULO I 

Disposições geraes 

Art. 2315. O direito de transformação abrange a faculdade do 
modilicar ou alterar, por qualquer maneira, em todo ou em parte, 
e, até, de destruir a substancia de cousa própria. 

tj único. Lste direito pertence ao dono da cousa, quer esta 
soja mobiliaria, quer iramobiliaria. 

Art. 2316. O direito de transformação só pôde ser limitado 
por vontade do dono da cousa, ou por disposição da lei. 

CAPITULO II 

Das restricções impostas á propriedade 
em defesa da propriedade alheia 

SECÇÃO I 
Da plantação das arvores e arbustos 

Art. 2317. Será licita a plantação dc arvores ou arbustos a 
qualquer distancia da linha divisória, que reparar do prédio vi- 
sinho aquolle em que a plantação fôr feita; mas o dono do 
prédio visinho poderá arrancar e cortar as raizes, que se intro- 
duzirem no seu terreno, e os ramos que sobre elle propenderem, 
com tanto que não ultrapasse, arrancando e cortando essas raizes 
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ou ramos, a linha perpendicular divisória, e se o dono da arvoro, 
sendo rogado, o não tiver feito dentro de tres dias. 

Art, 2318. O proprietário da arvore ou do arbusto confinante, 
ou contiguo a prédio de outrem, tem o direito de exigir que o 
dono do dicto prédio lhe permitta fazer a apanha dos fructos, 
que se não poderem recolher do seu lado; mas é responsável 
por qualquer prejuízo, que com isso venha a causar. 

Art. 2319. Havendo contestação sobre a propriedade das ar- 
vores, ou arbustos collocados na extrema divisória, presumir-se-ão 
communs, em quanto não se provar o contrario. 

Art. 2320. Se algum dos proprietários da arvore ou do arbusto 
comraum o quizer arrancar, não poderá o outro oppôr se, mas 
terá o direito de haver metade do valor da arvore ou do arbusto, 
ou metade da lenha ou madeira, que ella ou elle produzir, con- 
forme lhe convier. 

§ 1. Se, porém, a arvore, ou o arbusto, servir de marco divi- 
sório, não poderá ser arrancado senão de comraum accordo. 

§ 2. A arvore ou o arbusto arrancado não poderá ser substi- 
tuído por outro, senão com mutuo consentimento. 

§ 3. Os fructos da arvore ou do arbusto commum, e as des- 
pezas da sua cultura, serão repartidos na coníormidade do que 
fica disposto nos artigos 2175 e seguintes. 

SECÇÃO II 
Das escavações 

Art. 2321. O proprietário pôde abrir no seu prédio minas, ou 
poços, e fazer as excavaçães que bem lhe parecerem, salvas as 
seguintes disposiçSes. 

Art. 2322. Nenhum proprietário pôde estender as suas minas 
e excavações além da linha perpendicular divisória, sem consen- 
timento do seu vizinho. 

Art. 2323. No seu proprio prédio ninguém poderá abrir poços, 
fossos, valias, ou canos de despejo juncto de muro, quer com- 
mum, quer alheio, sem guardar a distancia, ou fazer as obras 
necessárias para que d'es8e facto não resulte prejuizo ao dicto muro. 

§ 1. Observar-se-ão, nesta parte, os regulamentos municipaes, 
ou administrativos. 

§ 2. Logo, porém, que o vizinho venha a padecer damno com 
as obras mencionadas, será indemnisado pelo auctor delias, salvo 
se tiver havido accordo expresso era contrario. 

SECÇÃO III 
Das construcções e edificações 

Art. 2324. É licito a qualquer proprietário fazer em chão seu 
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mando-se com oa regulamentos municipaes, ou administrativos, e 
salvas as seguintes disposiçSes. 

Art. 2325. O proprietário, que levantar muro, parede ou outra 
edificação, juncto á extrema do seu terreno, não poderá nelle 
abrir janellas, nem fazer eirado, ou varanda, que deite directa- 
mente sobre o prédio do visinho, sem deixar intervallo de um 
metro e cinco decimetros entre os dous prédios. 

§ 1. A disposição d'e8te artigo não abrange as frestas, set- 
teiras, ou oculos para luz. 

§ 2. As aberturas para luz, mencionadas no § antecedente, 
não prescrevem contra o visinho, e poderá este a todo o tempo, 
que queira, levantar a sua casa, ou contra-muro, ainda que véde 
a luz das dietas aberturas. 

Art. 2326. As disposiçães do artigo precedente não são appli- 
caveis a prédios entro si separados por qualquer estrada, cami- 
nho, rua, travessa, becco, ou outra passagem publica. 

Art. 2327. O proprietário deve edificar de modo que a beira 
do seu telhado não goteje sobre o prédio visinho, deixando, pelo 
menos, um intervallo de cinco decimetros entre os dictos prédio 
e beira, se de outro modo o não podér evitar. 

SECÇÃO IV 
Dos muros e paredes meias 

Art. 2328. Todo o proprietário confinante com parede ou muro 
alheio, pôde adquirir nelle eommunhão, no todo ou em parte, 
pagando metade do seu valor e metade do valor do solo sobre 
que estiver construido o dicto muro ou parede. 

§ único. Mas, se neste muro ou parede existirem varandas, ja- 
nellas, ou outras aberturas, a que o proprietário tenha direito, 
só poderá verificar-se a dieta eommunhão, se o mesmo proprietário 
consentir. 

Art. 2329. O proprietário, aquém pertencer algum muro ou pa- 
rede em commura, não poderá abrir nelle frestas nem janellas, ou 
fazer outra abertura ou alteração sem consentimento do seu 
consorte. 

Ari. 2330. Qualquer dos consortes pôde, todavia, edificar 
sobre o muro comtnum, e introduzir nelle as traves e barrotes 
que quizer, com tanto que não ultrapasse o meio da parede. 

Art. 2331. O consorte pôde também altear a parede commum, 
com tanto que o faça á sua custa e não edifique ou introduza 
traves ou barrotes senão até o meio da parede, ainda que tenha, 
quando alteou, mandando jazer a outra metade. 

Art. 2332. Se o muro ou parede commum não estiver em estado 
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de aguentar o alçamento, deverá o que pretender levantal-o re- 
construil-o por inteiro á sua custa, e se quizer augmentar-lhe a 
espessura, será o espaço para isso necessário tomado dó seu lado. 

Art. 2333. O consorte, que não tiver contribuído para o alça- 
mento, pôde adquirir coiumunhão na parte augmentada, pagando 
metade do que houver custado, e, no caso de, augmento de es- 
pessura, metade do valor do espaço acrescentado. 

Art. 2334. A reparaçSo e reconstrucção do muro commum será 
feita por conta dos consortes, era proporção da sua respectiva parto. 

§ 1. Se o muro íôr simplesmente de vedação, a despeza será 
dividida por consortes por partes eguaes. 

§ 2. Se,%além da vedação, algum dos consortes tirar do muro 
cfutro >proveito, que» não seja commum ao outro ou aos outros 
consortes, a despeza será rateada entre elles crn^ proporção do 
proveito que cada um tirar. 

§ 3. Se a ruina do muro provier exclusivamente de facto de 
que um dos consortes tire proveito, só esse consorte será obrigado 
a reconstruil-o ou reparal-o. 

Art. 2335. Se os diversos andares de um edifício pertencerem 
a diversos proprietários, e o modo de reparação e concerto se 
não achar regulado nos seus respectivos títulos, observar-se-á o 
seguinte: 

§ 1. As paredes communs e os tectos serão reparados por 
todos, em proporção do valor que pertence a cada um. 

§2.0 proprietário de cada andar pagará a despeza do concerto 
do seu pavimento e forro. 

§ 3. O proprietário do primeiro andar pagará a despeza do 
concerto da escada de que se serve, o proprietário do segundo a 
da parte da escada de que egualmente se serve, a partir do pa- 
tamar do primeiro andar, e assim por diante. 

Art. 2336. Quando entrar em duvida se o muro ou parede di- 
visória entre dous edifícios é ou não commum, presumir-se-á 
commum em toda a sua altura, sendo eguaes aos dictos edifícios, 
e até a altura do inferior, se não forem eguaes, salva qualquer 
prova em contrario. 

Art. 2337. Os muros entre prédios rústicos, ou entre pateos e 
quintaes de prédios urbanos, presumem-se egualmente communs, 
não havendo prova ou signal em contrario. 

§ 1. São signaes que excluem a presurapção de communhão : 
1.° A existência de espigão em ladeira só para ura lado; 
2.° O sustentar o muro em toda a sua largura qualquer edi- 

fiio ou construcção. que esteja só de um dos lados; 
3.° Haver na parede, só do um lado, cachorros de pedra sa- 

lientes encrayados em toda a largura da parede; 
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4.° Não se achar o prédio contíguo egualmente murado pelos 
outros lados. 

§ 2. No caso do n.0 I.0 presumir-se-á que o muro pertence 
áquelle para cujo lado se inclina a ladeira, e nos outros casos 
áquelle do cujo lado se acharem as construcçSes ou os signaes 
mencionados. 

SECÇÃO V 

Da construcção de deposites de matérias nocivas, r 'j 
e de outras construcções similhantes O . ^ 

Art. 2338. Todo aquelle, que quizer abrir cloaca, fossos ou 
canos de despejo juncto de qualquer muro, quer este seja com-, 
mum, quer inteiramente alheio/bu construir, encostado aodlcfo 
muro, chaminé, lar, fogão ou forno, ou depósitos de sal, ou do 
quaesquer substancias corrosivas, ou que produzam infiltrações (Cl 
nocivas, será obrigado a guardar as distancias, e a fazer as prc- r 

venções determinadas noa regulamentos administrativos locaes; 1' 

2^mas, sejaes regulamentos não houver, poderão os interessados 
requerer que se tomem todas as cautelas que, por declaração de ; 
peritos, forem julgadas necessárias. 

V " 4 

TITULO YII 

Do direito de exclusãote de defeza ^ 

Art. 2339. O proprietário tem direito de gosar da sua cousa 
com çxclusãfi,de qualquer outra pessoa, e de empregar para esse 
Sm todos os meios que as leis não vedam; este direito abrange 
os de idemarcação, de tapagera e de defeza. 

fiíx. € f   
CAPITULO 1 

f . 'j Y' 
Do direito de demarcação^ ) U 

Art. 2340. O proprietário, e bem assim qualquer usufructuario 2-1 
ou possuidor em proprio nome, tem o direito de obrigar os donos I 
dos prédios confinantes a concorrerem para a demarcação das 
respectivas extremas entre o seu prédio e os d'elles. 

Art. 2341. A demarcação será feita na conformidade dos tí- 
tulos de cada um, e, na falta de titulos sufficientes para isso, 
pelo que resultar da posse em que estiverem os confinantes. 

Art. 2342. Se os titulos não determinarem os limites ou a área 
pertencente a cada proprietário, e a questão não podér resolver-se 
pela posse ou por outro meio de prova ante o juizo contencioso, 

cíc c^A. c oto4^« olcH vtn jo. 4tV 

^ /j Ltt UtAMcK. CUiffÍYcx Ja v MUMCK. ^ILH/cx CÍA M&Hl 

^ mTii' 'f""1 T-, ',J,. > i 4 i >, f 
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será a demarcação feita distribuindo-ee o terreno, objecto da 
contenda, por partes eguaes. 

Art. 2343. Se os títulos dos confinantes reunidos indicarem 
um espaço maior ou menor do que aquelle que a totalidade do 
terreno abrange, o accrescimo ou a falta attribuir-se-á propor- 
cionalmente á parte de cada um. 

Art. 2344. Se os marcos tiverem sido collocados por um titulo 
commura nao contestado, e houver erro nessa collocação, será o 
erro reformado, sem que possa oppor-se prescripção. 

Art. 2345. O direito de exigir demarcação ó imprescriptivel, 
salvo o direito de prescripção, pelo que respeita á propriedade. 

CAPITULO II 

Do direito de tapagem 

Art. 2346. Todo o proprietário pôde murar, vallar, rodear de 
sebes a sua propriedade, ou tapal-a de qualquer modo, confor- 
mando-se com as disposições d'e8ta secção., 

Art. 2347. O proprietário, que pretender abrir valia ao redor 
da sua propriedade, será obrigado a deixar mota externa, de 
largura egual á profundidade da valia; e se quizer fazer vallado, 
deverá deixar externamente regueira ou alcorca, salvo, era ambos 
os casos, uso e costume da terra em contrario. 

Art. 2348. Os vallados e regueiras entre prédios de diversos 
donos, a que faltarem as condições impostas no artigo antece- 
dente, presumem-se communs, não havendo prova ou signal em 
contrario. 

Art. 2349. E signal de que a valia ou regueira sem mota ex- 
terna não é commum, o achar-se a terra da escavação ou limpeza 
lançada, só de um lado, durante mais de ura anno: neste caso 
presume se que a valia é do proprietário de cujo lado a terra 
estiver. 

Art. 2350. A conservação e limpeza da valia ou regueira 
commum regula-se pelas disposições do artigo 2178. 

Art. 2351. Se dous prédios forem separados por sebe viva, 
deverá presumir-se que esta é daquelle que mais precisar d'ella, 
e se ambos estiverem no mesmo caso, reputar-se-á commura, se 
não houver costume da terra pelo qual se determine de outro 
modo a propriedade de taes sebes. 

Art. 2352. A sebe commum será conservada e replantada á 
custa dos consortes, conforme o que fica disposto no artigo 2178. 

Art. 2353. As sebes mortas ou estacadas podem ser colloeadas 
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na extrema dos prédios, com tanto que não pendam para além 
da linha divisória perpendicular. 

CAPITULO III 

Do direito de defeza 

Art. 2354. Todo o proprietário tem o direito de defender a 
sua propriedade, repellindo a força pela força, ou recorrendo ás 
auctoridades competentes. 

Art. 2355. Se a violação provier de qualquer obra nova, a 
que alguém dê começo, poderá o offendido prevenir-se e asse- 
gurar direito embargando a obra. 

TITULO VIII 

Do direito de restituição, e da indertmisação 
dos direitos Violados 

Art. 2356. Todo aquelle, cuja propriedade, ou cujos direitos 
forem violados ou usurpados, será restituído e indepmisado, nos 
termos declarados no presente codigo, e no codigo do processo. 

TITULO IX 

Do direito de alienação 

Art. 2357. O proprietário pôde alienar a sua propriedade por 
qualquer dos modos por que esta pôde ser adquirida. 

Art. 2358. A alienação não se presume, salvo nos casos em 
que a lei estabelece expressamente esta presumpção. 

Art. 2359. .0 direito de alienação é inherente á propriedade, 
e ninguém pôde ser obrigado a alhear ou a não alhear, senão 
nos casos e pela fôrma declarados na lei. 

Art. 2360. O proprietário pôde ser privado da sua propriedade, 
em cumprimento de obrigaçSes contrahidas para com outrem, ou 
ser expropriado d'ella por motivos de utilidade publica. 

§ único. Os casos, em que é permittida a expropriação por 
motivos de utilidade publica, e o modo de a reduzir a effeito, 
são regulados por legislação especial. 
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TITULO I 

Disposições preliminares 

Art. 2361. Todo aquelle, que viola ou offendo os direitos de 
outrem, constitue-se na obrigação de indcmnisar o lesado por 
todos os prejuizos que lhe causa. 

Art. 2362. Os direitos podem ser offendidos por factos, ou por 
omissão de factos. 
/ Art. 2363. Estes factos, ou omissões de factos, podem pro- 

duzir responsabilidade criminal, ou simplesmente responsabilidade 
civil, ou uma e outra responsabilidade simultaneamente. 

Art. 2364. A responsabilidade criminal consiste na obrigação, 
em que se constituo o auctor do facto ou da omissão, de sub- 
metter-se a certas penas decretadas na lei, as quaes são a repa- 
ração do damno causado á sociedade na ordem moral. A respon- 
sabilidade civil consiste na obrigação, em que se constitue o 
auctor do facto ou da omissão, de restituir o lesado ao estado 
anterior á lesão, e de satisfazer as perdas e damnos que lhe 
haja causado. 

Art. 2365. A responsabilidade criminal é sempre acompanhada 
da responsabilidade civil; mas a civil nem sempre é acompanhada 
da criminal. Os casos em que esta ultima é acompanhada da 
responsabilidade civil estão especificados na lei. 

Art. 2366. O direito de exigir reparação, bem como a obri- 
gação de a prestar, transmitte-se com a herança, excepto nos 
casos em que a lei expressamente determina o contrario. 

i 

Q 
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TITULO II 

Da responsabilidade oivil 
connexa com a responsabilidade criminal 

CAPITULO I 

Da imputação da responsabilidade 

Art. 2367. Aquelle, que íor aggredido por outro com violen- , 
cias, que possam lesar os seus direitos primitivos, ou esbulhal-o ' 
do goso de seus direitos adquiridos, ou perturbal-o por qualquer J - 
fórraa nesse goso, é auctorisado a repellir a força cora a força, 
com tanto que não ultrapasse os limites da justa defesa. 

Art. 2368. Cabe áquelles, que presencearem taes aggressSes, 
auxiliar o aggredido, não excedendo os limites da justa defesa 
d'e3te, e se, não correndo risco, deixarem de obstar ao malefício, 
serão subsidiariamente responsáveis por perdas e damnos. 

Art. 2369. Aos tribunaes compete avaliar e declarar se o aggre- ,,y, x. 
dido ou seus defensores excederam ou não os limites da justa defesa. 

Art. 2370. As disposições dos artigos 2367 e 2368 só têm ^ ^ "t* 
applicação quando não seja possivel ao aggredido ou aos seus 
defensores recorrer á força publica, a fim de evitar o darano 
presente ou prevenir o damno imminente. 

Art. 2371. Os encarregados de vigiar pela segurança publica, 
que, sendo prevenidos, deixarem perpetrar os sobredictos attenta- 
dos, ficarão responsáveis por perdas e damnos solidariamente com 
os porpetradores do delicto, tendo depois regresso contra elles. 

Art. 2372. Se a offensa dos direitos for commettida por maia 
de um individuo, serão todos solidariamente responsáveis, salvo 
o direito do que pagar pelos outros a haver d'elle8 as quotas 
respectivas. 

§ 1. Estas quotas serão proporcionadas á responsabilidade cri- 
minal de cada um dos delinquentes, se essa responsabilidade fôr 
diíferentemente graduada. 

§ 2. Esta proporção será regulada pelos tribunaes, no mesmo 
acto era que a responsabilidade criminal fôr graduada, se o lesado 
tiver requerido a devida inderanisação. 

Art. 2373. A inderanisação civil, connexa com a responsabi- 
lidade criminal, pôde ser determinada a aprazimento das partes ; 
mas não poderá ser exigida judicialmente, sem que o facto cri- 
minoso tenha sido verificado pelos meios competentes, nos casos 
em que a acção publica deve intervir. 

Art. 2374. Se o lesado não tiver sido parte no processo crimi- 
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nal, não ficará inhibido dc requerer a separação civil; mas neste 
caso só poderá usar dos moios civis ordinários. 

Art. 2375. Os bens do delinquente respondem pelo cumpri- 
mento da obrigação de reparar o damno. 

Art. 2376. íáe o delinquente fôr casado, nenhuns bens do 
outro cônjuge, quer sejam de meação, quer não, ficam obrigados 
á reparação proveniente do facto do cônjuge delinquente. 

Art. 2377. Se aquelle, que causar os prejuízos, fôr relevado 
da responsabilidade criminal por seu estado de completa embria- 
guez ou demencia, não ficará por isso desobrigado da reparação 
civil, excepto estando debaixo da tutela c vigilância legal de 
outretp. Neste caso a dieta obrigação reeahirá sobro o tutor ou 
curador, salvo se se provar que não houve da sua parte culpa 
ou negligencia. 

§ único. Se a irresponsabilidade do tutor ou curador se provar, 
subsistirá a obrigação do aggressor, 

Art, 2378. Era todos os casos, em que deva haver reparação 
pelos bens de algum desassisado, serão sempre resalvados os ne- 
cessários alimentos, conforme o estado e condição d'elle.( 

Art. 2379. A menoridade não releva da responsabilidade civil; 
/ .y <t mas, se aquelle que practicar o damno não estiver, por sua edade, 

0 ./ sujeito a responsabilidade criminal, responderão civilmente por 
elle seus paes, ou responderá aquelle a cuja guarda e direcção 
estiver entregue o culpado, excepto se provarem que não houve 
da parle d'élle8 culpa ou negligencia. 

§ único. É applicavel aos menores o que fica disposto no ar- 
tigo 237^ e seu §. 

Art. 2380. Pelos prejuízos causados por creados de servir, ou 
, por quaesquer pessoas encarregadas de certos serviços ou com- 

issões, no desempenho dos dictos serviços ou commissões, ros- 
ponderão os dictos creados ou pessoas solidariamente com seus 
amos ou committentos, salvo o regresso dWes contra aquellos, 
quando houverem excedido as ordens e instrucçôes recebidas. 

Art. 2381. Se osprejuizos forem practicados em estalagem, ou 
1 V em qualquer outra casa onde se albergue por dinheiro, respon- 

derão solidariamente os donos do estabelecimento, se os dictos 
prejuízos forem feitos por pessoa, que hajam recolhido e agasa- 
lhado, sem cumprirem os regulamentos policiaes. 

CAPITULO II 

Da graduação da responsabilidade 
proveniente de factos criminosos 

Art. 2382. Os prejuizos, que resultam de offensa recebida, po- 
dem ser relativos aos direitos primitivos ou aos direitos adquiridos. 

Art- 2383. Os prejuizos, que derivam da offensa de direitos 
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primitivos podem dizer respeito á personalidade physica ou á 
personalidade moral; os prejuízos relativos aos direitos adqui- 
ridos referem-se aos interesses materiaes externos. 

Art. 2384. A indemnisaçâo por perdas e damnos, nos casos 
de homicidio commettido voluntariamente, consistirá: 

1.° Na satisfação de todas as despezas feitas para salvar o 
ofíiendido e com o sou funeral; 

2.° Na prestação de alimentos á viuva do fallecido, em quanto 
viva fôr e precisar d'elles, ou não passar a segundas núpcias, 
excepto ao tiver sido cúmplice no homicidio; 

3.° Na prestação de alimentos aos descendentes ou ascenden- 
tes, a quem os devia o oflendido, excepto se tiverem sido cúm- 
plices no homicidio. 

§ único. Fóra dos casos anteriormente mencionados, nenhum 
parente ou herdeiro poderá requerer indemnisaçâo por homicidio. 

Art. 2385. Se o homicidio tiver sido commettido involantaria- 
mente, mas com circumstancias que, ainda assim, o tornem pu- 
nível, em conformidade da lei penal, só poderá haver indemni- 
saçâo por alimentos em favor dos filhos menores, ou dos ascen- 
dentes inválidos do fallecido, que d'elles precisarem. 

Art. 2386. Nos casos de ferimentos voluntariamente feitos, 
será obrigado o delinquente a indemnisar o ferido dos gastos que 
tiver feito no curativo, e dos lucros que tiver perdido por causa 
do ferimento; mas, se dos dictos ferimentos resultar aleijão ou 
deformidade, será o ferido indemnisado dos prejuízos, que de tal 
aleijão ou deformidade resultarem. 

Art. 2387. Nos casos de ferimentos involuntariamente feitos, 
mas puníveis, só haverá indemnisaçâo pelos gastos do curativo e 
pelos interesses que o ferido perdesse por essa causa; e se o fe- 
rido padecer aleijão, ou qualquer outro damno irreparável, terá 
direito a metade da indemnisaçâo determinada no artigo ante- 
cedente, se d'ella precisar. 

Art. 2388. A indemnisaçâo, motivada por factos oífensivos da 
liberdade pessoal, consistirá na reparação das perdas e dos damnos 
padecidos por essa causa. 

Art. 2389. A indemnisaçâo por injuria ou por qualquer outra 
offonsa contra o bom nome e reputação, consistirá na reparação 
das perdas, que por essa causa o offendido realmente houver 
padecido, e na condemnaçâo judicial do oífensor. 

Art. 2390. Nos casos, em que a offensa resulte de imputação ou 
accusação de crime judicialmente feita, provando-se que houve 
dolo na dieta imputação ou accusação, consistirá a indemnisaçâo na 
reparação de perdas e damnos; mas, se não houver dolo, a in- 
demnisaçâo consistirá tão somente ao pagamento das despezas 
do processo. 
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§ único. O modo como estas disposiçSes devem ser reduzidas 
a effeito, será regulado no codigo do processo. 

Art. 2391. A indemnisação por violação de honra e virgin- 
dade consistirá no dote que o aggressor deverá dar á offendida, 
conforme a condição e estado da mesma, se com ella não casar. 

Art. 2392. A indemnisação por offensa de direitos adquiridos 
consistirá, se houver usurpação ou esbulho, na restituição do di- 
reito usurpado, com perdas e damnos, e, se houver simplesmente 
malefício ou deterioração, na reparação de perdas e damnos. 

§ 1. Se a restituição da cousa não for possível, reporá o 
aggressor o valor d'ella. 

§ 2. Se este valor não podér ser liquidado, supprir-se-á a li- 
quidação com a declaração jurada do lesado. 

TITULO III 

Da responsabilidade meramente civil 

CAPITULO I 

Da responsabilidade proveniente da não execução de obrigações 

Art. 2393. A responsabilidade, proveniente da não execução dos 
contractos, regular-se-á pelas disposições dos artigos 702 e seguin- 
tes; a responsabilidade,que derivar de quaesquer outras obrigações, 
reger-se-á pelos mesmos princípios, em tudo aquillo a que estes 
forem applicaveis. 

CAPITULO II 

Da responsabilidade pelos prejuízos causados por animaes, 
e por ouWAljlpusas de domínio particular 

Art. 2394. Aquelle, cujos animaes, ou outras cousas suas, preju- 
dicarem a outrem, será responsável pela satisfação do prejuizo, ex- 
cepto provando-se que não houve da sua parte culpa ou negligencia. 

Art. 2395. Se algum edifício, que ameace ruina, cair e preju- 
dicar alguém, responderá pelo damno o dono do dicto edifício, 
provando-se que houve negligencia da sua parte em reparal-o, ou 
em tomar as precauções necessárias contra o desabamento delle. 

„ CAPITULO III 

Da responsabilidade por perdas e damnos feitos 
para evitar outros damnos 

Art. 2396. Se, para evitar algum prejuizo imminente, que por 
outro modo se não possa impedir, se tízer algum damno em pro- 
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priedade alheia, será esse damno inderanisado por nquelle a 
favor de quem fôr feito. 

§ único. Se o damno for feito cm proveito de mais de um in- 
dividuo, a indemnisaçíto será paga por todos elles na proporção 
do beneficio que cada um tiver recebido. 

Art. 2397. Quando o beneficio se estender a uma povoação 
inteira, ou quando o damno fôr ordenado pela auctoridade pu- 
blica no exercício das suas attribuiçòes, a inderanisação será 
paga pelas pessoas era favor das quaes o damno fôr feito, sendo 
distribuída e paga na conformidade dos regulamentos adminis- 
trativos. 

TITULO IV 
■ ■■ . ■ ■ ' , J 

Da responsabilidade por perdas- e damnos, provenien- 
tes da inobsrevanoia de regulamentos, ou por des- 
leixo ou imprudência 

■■ v , ■ j ,■ i J 
^ Art. 2398. Os emprehendedores, ou executores de edifica- 

ções, quer proprietários, quer empreiteiros da obra, os donos de 
estabelecimentos industriaes, commerciaea ou agrícolas, e as 
companhias ou indivíduos constructores de estra las e de cami- 
nhos de ferro, ou de outras obras publicas, bem como os empre^ 
zarios de viação por vapor, ou por qualquer outro systema de 
transporte, serão responsáveis,, não só pelos damnos ou prejuízos 
causados á propriedade alheia, mas também pelos accidentes,; 
que, por culpa sua, ou de agentes jseus, occorrerera á pessoa de 
alguém, quer esses damnos procedam de factos, quer de omissão 
de factos, se os primeiros forem cpntrarios aos regulamentos 
geraes, ou aos particulares de similhantes obras, industrias, tra- 
balhos, ou emprezas, e os segundos exigidos pelos dictos regu- 
lamentos. 

§ 1. Esta mesma responsabilidade recairá sobre aquelles, que, 
na feitura das obras, ou no exercicio das emprezas, profissões, 
ou misteres indicados neste artigo, causarem ás propriedades 
alheias, ou ás pessoas, quaesquer damnos ou projuizos, quando 
se verificar que voluntariamente deixaram de observar ou de 
fazer observar as regras coramuns o seguidas na praxe, para 
obviar a taes inconvenientes. 

§ 2. be, para a existência do damno, ou prejuizo, concorreu 
também culpa, ou negligencia da pessoa prejudicada, ou de 
outrem, a inderanisação será, no primeiro caso, diminuída, e no 
segundo rateiada, era proporção d'es8a culpa, ou negligencia, 
como fica disposto no artigo 2372, §§ 1 e 2. 

20 
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TITULO|V 

Da responsabilidade por perdas e damnos causados 
por empregados públicos no exeroicio das suas 
funcções 

Art. 2399. Os empregados públicos, de qualquer ordem ou 
graduação que sejam, não são responsáveis pelas perdas e damnos, 
que causem no desempenho das obrigações que lhes são impostas 
pela lei, excepto se excederem ou não cumprirem, de algum 
modo, as disposições da mesma lei. 

Art. 2400. Se os dictos empregados, excedendo as suas attn- 
buições legaes, practicarem actos, de que resultem para outrem 
perdas e damnos, serão responsáveis do mesmo modo que os 
simples cidadãos. 

Art. 2401. Os juizes serão irresponsáveis nos seus julgamen- 
tos, excepto nos casos em que, por via de recursos competentes, 
as suas sentenças forem annulladas ou reformadas por sua i le- 
galidade, e se deixar expressamente aos lesados direito salvo 
para haverem perdas e damnos, ou se os mesmos juizes forem 
multados ou condemnados nas custas, em conformidade do co- 
digo de processo. , u . 

Art. 2402. O que fica disposto no artigo precedente não obsta 
ás acções, que podem ser intentadas contra os juizes, pelos cri- 
mes, abusos e erros de oíficio, que coramettam no exercicio do 
suas funcções. . . , _ , 

Art. 2403. Mas, se alguma sentença criminal for executada, 
o vier a provar-se depois, pelos meios legaes competentes, que 
fora injusta a conderanação terá o condemnado, ou os seus her- 
deiros, o direito de haver reparação de perdas e damnos, que 

' será feita pela fazenda nacional, precedendo sentença controver- 
tida com o ministério publico em processo ordinário. 
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TITULO I 

Das provas .:i; íi O'". * 
i;n .a svit 

CAPITULO I . 
Das provas em geral r a 

Art. 2404. Prova é a demonstração da verdade dos factos 
alienados em juizo. 

Art. 2405. A obrigação do provar incumbe áquelle que allega 
o facto; excepto se tiverem seu favor alguma presnmpçío de direito. s 

Art. 2406. Nos casos, era que for invocado algum estatuto, ou // 
postura municipal d'e8te paiz, ou alguma lei estrangeira, cuja /Uj . c*?-*- 
existoncia seja contestada, será obrigado a provar a dieta exis- ^ 
tencia aquelle que tiver allegado tal estatuto, postura, ou lei. 

Art. 2407. Os únicos meios de prova admittidos por este co- cú-ir//^ 
digo sào: 

1.° A confissão das partes; 
2.° Os exames e vistorias; 
3.° Os documentos; 
4.° O caso julgado ; 
5.° O depoimento de testemunhas p 
6.° O juramento; -oi-ií 
7.° As presurapçées. 

CAPITULO II 

Da confissão das partes 

Art. 2408. A confissão é o reconhecimento expresso que a 
parte faz do direito da parte contraria, ou da verdade do facto 
por esta allegado. 

Art. 2409. A confissão pôde ser judicial ou extra-judicial. 
Art. 2410. Confissão judicial é a que se faz em juizo compe- 

tente por termo nos autos, nos articulados, ou em depoimento, 
pela própria parte, ou pelo seu procurador com poderes espoeLaes. 

Art. 2411. A confissão judicial pôde ser espontânea, ou ser feita 
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em depoimento requerido pela outra parte; mas este só pôde ser 
exigido: 

1.° De pessoas hábeis para estar em juizo; 
2.° Sobre factos pessoaes certos e determinados, relativos ao 

objecto era questão, ou de que o depoente possa ter conhecimento. 
§ único. A parte requerida para depôr, sob pena de ser havida 

por confessa, será tida como tal, se a isso se recusar sem justa 
causa. 

Art. 2412. A confissão judicial constitue prova plena contra 
o confitente, excepto: 

1.° Se a confissão fôr declarada insufficiente por lei, ou se recair 
sobre facto, cujo reconhecimento ou investigação a lei prohibir; 

2.° Se produzir a perda dos direitos, que o confitente não 
possa renunciar, ou sobre os quaes não possa transigir. 

Art. 2413, A confissão judicial só pôde ser revogada por erro 
de facto. 

Art. 2414. Confissão extra-judicial é a que se faz por modo 
diverso do que fica estabelecido no artigo 2410. 

Art. 2415. A confissão extra judicial pôde ser authentica ou 
ser particular. A authentica é a que se faz era escriptura ou auto 
publico; particular é a que se faz verbalmente, ou por escripto 
particular. 

Art. 2416. A confissão extra-judicial, meramente verbal, é in- 
admissível nos casos em que não pôde admittir-se prova testemu- 
nhal : nos casos era que esta pode ser admittida, fica ao prudente 
arbítrio do julgador avaliar os seus efíeitos, conforme as cir- 
cumstancias e demais provas dos autos. A confissão por escripto 
particular será apreciada conforme as disposições dos artigos 
2431 a 2440. 

Art. 2417. A confissão ó indivisivel: não poderá, por isso, a 
parte, que cfella se quizer aproveitar, acceitar o que lhe fôr favo- 
rável, e rejeitar o que lhe possa ser prejudicial, salvo abrangendo 
a dieta confissão factos cuja falsidade se ache aliás demonstrada, 

CAPITULO III 

Das vistorias e exames 

Art. 2418, A prova por vistoria ou exame é applicavel á ave- 
riguação de factos, que tenham deixado vestígios, ou possam ser 
sujeitos a inspecção ou exame ocular. 

Art. 2419. A prova que resultar da vistoria, ou do exame, 
será avaliada pelo julgador, conforme as circumstancias, e demais 
provas da causa. 
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CAPITULO IV 

Da prova documental 

Art. 2420. Prova documental é a que resulta de documento 
escripto. 

Art. 2421. Os documentos, para o effeito da prova, podem 
ser authenticos ou particulares. 

SECÇÃO I 
Dos documentos authenticos 

Art. 2422. É documento authenticoío que foi exarado por 
oiHcial publico, ou com intervenção d'e8te, exigida por lei. 
/ Art. 2423. Os documentos authenticos ou são oíSciaes, ou 
são extra-officiaes. 

§ 1. São documentos authenticos officiaes os que foram exarados, 
ou expedidos pelas repartiçães do estado, camaras municipaes, ou 
auctoridades ecclesiasticas propostas á administração das dioceses, e 
bem assim os actos judieiaes e os documentos lançados nos regis- 
tos de todas as repartições publicas, quer extinctas, quer existentes. 

§ 2. São consirlerados como registos públicos, para a quali- 
ficação da authenticidade dos documentos, os tombos das corpo- 
rações ecclesiasticas extinctas, conservados em qualquer estação 
publica, quando houverem sido compilados em virtude de provi- 
sões regias e na fórma por ellas determinada. 

§3. São documentos authenticos extra-officiaes osinstruraentos,^ ,4 , 
actos ou escripturas, exarados por officiaes públicos ou com sua in-v^ J'' ^ 
tervenção, nos casos em que por lei é exigida, e destinados á veri-^ 
fieação de contractos ou á conservação ou á transmissão de direitos. 

Art. 2424. Os documentos avulsos, guardados no archivo ge- 
ral do reino, denominado —Torre do Tombo —, ou em outras 
repartições do estado, só podem ter a qualificação de authenticos 
estando nas circumstancias dos mencionados no § 1 do artigo 
antecedente. 

Art. 2425. Os documentos authenticos officiaes constituem ge- 
ralmente prova plena. 

Art. 2426. Os documentos authenticos extra-officiaes fazem 
prova plena, quanto á existência do acto a que se referem, ex- 
cepto naquillo em que possam involver offensa de direitos de 
terceiro que não fosse parte no mesmo acto. 

Art. 2427. A prova, que resulta dos documentos authenticos, 
nãa abrange as declarações enunciativas, que se não refiram di- 
rectamente ao objecto do acto. 

Art. 2428. A falta de documentos authenticos não pôde ser sup- 
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^ prida por'outra cspcciócje prova/salvo nos (■imi em quo a lei 
assim o determinar expressamente. 

Art. 2429. Os instrumentos que se extraviarem ou perderem, 
poderão ser reformados judicialmente. 

Art. 2430. Os documentos authenticos, passados em paizestran- 
geiro na conformidade da lei d'e88e paiz, farão prova net-te reino, 
como o ftiriam documentos da mesma natureza, exarados ou ex- 
pedidos nelle. íwt- Z'} e/í 

SECÇ'ÃO II 

Dos documentos particulares 

Art. 2431. São documentos particulares os oscriptos, ou assi- 
gnadôs por qualquer pessoa, sem intervenção de official publico. 

Art. 2432. Os documentos particulares, escriptos e assignados 
pela pessoa cm cujo nome são feitos, que forem reconhecidos ^ 
pelas partes, ou havidos judicialmente como reconhecidos, terão, 
entre os signatários e seus herdeiros e representantes, a mesma 
força probatória, que os documentos authenticos, excepto nos 
casos em que a lei ordenar outra cousa, i 

Art. 2433. Os documentos particulares, tão sómente assignados 
ou firmados pela pessoa em cujo nome são feitos, farão prova 
unicamente contra o signatário, sondo por clle reconhecidos, ou 
por seus herdeiros e representantes; mas, achando-se também 
assignados por duas testemunhas, cujos nomes hajam sido decla- 
rados no contexto do doeumonto, farão principio de prova, que 
poderá ser completada pelo depoimento delias em juízo. 

Art. 2434. Aos documentos particulares, assignados a rogo ou 
de cruzfoé appíicavel o que fica disposto no artigo antecedente. 

] Ij r f Art 2435. Aquelle, a quem fôr opposto cm jnizo qualquer os- 
Ji ; <}l t'" Á^ipto ostensivamente feito ou assignado por elle, será obrigado, 

exigindo-o o apresentante, a declarar se o escripto ou a assigna- 
tura effectivámente lhe pertence. 

Art. 2436. Os documentos particulares considcrar-se-ão, com 
relação a terceiros, como datados do dia cm que algum dos se- 
guintes factos tiver acontecido: 

1.° O reconhecimento authentico do escripto; 
2.° A morte do algum dos signatários; 
3.° A apresentação do documento em juizo ou cm alguma re- 

partição publica. . . . . 
§ único. Reconhecimento authentico é o que foi feito por tft- 

beílião, na presença das partes e duas testemunhas. 
Art. 2437. O escripto particular não prova contra a pessoa, 

que o escreveu e assignou, quando esta tenha estado sempre t c 
- posse do •nfeamo escripto. 

r / 
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Art. 2438. A nota escripta pelo credor, em seguimento á mar- 
gem, ou nas costas de qualquer escriptura ou obrigação, ainda que 
não seja datada, nem firmada, faz prova em favor do devedor. 

Art. 2439. Os assentos, registos, o quaesquer outros escriptos 
domésticos, não fazem prova em favor do seu auctor; mas farão 
prova contra elle, se enunciarem claramente a recepção de qual- 
quer pagamento. 

Art. 2440. No caso do artigo antecedente, as pessoas, que de 
taes assentos, registos ou escriptos, quizerem ajudar-se, devem 
acceital-os egualmeute na parte que lhes fôr prejudicial. 

SECÇÃO III 

Da prova de nascimentos, casamentos e obitos 

Art. 2441. Os factos de nascimento, casamento, e obito, pro- 
vam-se pelo registo publico instituído para esse fim. 

Art. 2442. Não havendo registo, ou não se achando registados 
os actos mencionados, ou não o estando na devida fórma, poderá 
admittir-se qualquer outra especie de prova, salvo o que fica dis- 
posto nos artigos 114 a 118. 

Xí Art. 2443. Os nascimentos, casamentos, e obitos, occorridos an- 
teriormente á promulgação d'e3te codigo, e ao estabelecimento do 
registo por elle ordenado, poderão provar-se pelos mesmos docu- 
mentos, que até então eram admittidos para prova de taes factos. 

Art. 2444. Nas certidões, que forem passadas dos livros do 
registo civil, deverão incluir-se sempre os averbamentos ou notas 
marginaes. 

SDB-SECÇÃO I 

Do registo civil 

DIVISÃO I 

Disposições geraes 

Art. 2445. O registo civil abrange: 
1.° O registo dos nascimentos; 
2.° O registo dos casamentos; 
3.° O registo doa obitos; 
4.° O registo do reconhecimento e legitimação dos filhos. 
Art. 2446. Em cada uma d'estas especies de registo, os assen- 

tos serão acompanhados por um numero de ordem. Esta nume- 
ração do ordem recomeçará todos os annos. 

Art. 2447. O assento, antes de ser assignado, será sempre lido 
na presença das partes, que tiverem de o assignar, do que se 
fará expressa menção no dicto assento. 
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Art. 2448. Em todos os assentos do registo civil devem men- 
cionar-se: 

1.° O logar onde são feitos, e a hora, dia, mez e anno em que 
sSo escriptos; 

2." Os nomes, appellidos, estado, profissão, naturalidade e re- 
sidência das partes o das testemunhas que nelles intervêm; 

3.° Quaesquer outras declarações exigidas por lei, com rela- 
ção a cada uma das especies dos dictos assentos. 

Art. 2449. Nenhum assento deve conter mais ou menos de- 
clarações do que as determinadas na lei. Essas declarações serão 
feitas em conformidade das informações das pessoas interessadas 
no registo, dos documentos por ellas apresentados, ou das pró- 
prias observações do official do registo, todas as vezes que a lei 
não determinar o contrario. 

Art. 2450. Nenhuma declaração, emenda, rectificação, addi- 
tamento ou alteração, seja de que natureza fôr, poderá ser feita 
nos assentos do registo civil, senão em virtude de sentença pas- 
sada em julgado, proferida pelos tribunaes judiciaes, salvo no 
caso de que jracta o artigo 1088. 

§ único. Á margem dos respectivos assentos serão lançadas as 
forças d'essas sentenças, em um suraroario, que deve conter o 
resumo do julgado, a data da sentença, e a indicação do juizo 
onde esta foi proferida, e do cartorio onde correu o processo. 

Art. 2451. Todos os documentos apresentados serão rubri- 
cados pelo official do registo, o emmassados com ura numero da 
ordem, correspondente ao do registo respectivo. 

Art. 2452. O registo será feito em duplicado. 
Art. 2453. Logo que algum livro de registo tenha sido encer- 

rado, o seu duplicado será reraettido á camara municipal do 
respectivo concelho, onde será archivado 

Art. 2454. Todos os actos-do estado civil, que forem feitos fóra 
dodomiciliodaspartesinteressadas, poderão, a requeri mento d'estas, 
ser transcriptos no registo civil dos seus domicilios, á vista de cer- 
tidões authenticas, passadas por quem para isso fôr fcoriipetento. 

Art. 2455. Os assentos do registo civil poderão ser lavrados 
na residência das partes interessadas, quando estas assim o re- 
quererem aos ofiSciaes de registo. 

Art. 2456. Os actos do estado civil dos estrangeiros, residen- 
tes em Portugal, poderão ser lançados no registo civil, se elles o 
requererem, segnindo-se as disposições dWe codigo, na parte em 
que lhes forem applicaveis. 

Art 2457. A parte organie.a das repartições do registo civil, 
as obrigações dos funccionarios encarregados do registo, e a 
fórma d'e8tc, serão determinadas em regulamentos cspeciaes. 
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Art. 2458. As penas, que deverão ser impostas á transgres- 
são, por parte dos funccionarios públicos, ou de quaesquer outros 
cidadãos, das regras estabelecidas para o registo civil, serão as 
decretadas na respectiva legislação penal. CueT 

DIVISÃO II 

Do registo dos nascimentos 

Art. 2459. Quando occorrer algum nascimento em território 
portuguez, o recemnascido será apresentado, no praso para isso 
assignado no regulamento do registo civil, ao official d^ste, para 
se fazer o respectivo assento. 

§ único. No caso de doença do recem-nascido, ou era qualquer 
outra circumstancia grave, de que para elle resulte perigo em 
ser levado á presença do official do registo civil, deverá este 
transportar-se ao logar onde o recem-nascido estiver, e lavrar ahi 
o assento do nascimento. 

Art. 2460. São obrigados a fazer as declaraçSes do nascimento: 
era primeiro logar, o pae; na sua falta ou impedimento, a mãe; 

• e na falta ou impedimento de ambos, o parente mais proximo 
do recem-nascido, sendo maior, e residindo onde o nascimento 
occorreu ; na sua falta ou impedimento, o facultativo, ou a par- 
teira, que tiver assistido ao parto; em ultimo logar, o dono ou 
a dona da casa onde occorreu o nascimento, quando este tenha 
sobrevindo fóra do domicilio da mãe. 

§ único. Se o nascimento acontecer era algum estabelecimento 
ou editicio publica, ou pertencente a alguma corporação, a pes- 
soa, a cujo cargo estiver a direcção d'e8se estabelecimento, é 
também, subsidiariamente e era ultimo logar, sujeita á obriga- 
ção imposta neste artigo. 

Art. 2461. A declaração da existência dos expostos e dos recem- 
nascidos abandonados será feita, quanto aos primeiros, pelo admi- 
nistrador do estabelecimento onde a exposição se tiver feito, e, 
quanto aos segundos, pelas pessoas que os acharem, as quaes serão 
obrigadas a apresental-os ao official do registo civil com os vesti- 
dos e com quaesquer outros signaes cora que forem encontrados. 

Art. 2462. É competente para tomar a declaração do nasci- 
mento o official do registo civil do logar onde a creança houver 
nascido, ou onde fôr exposta ou achada, ou seus paes forem do- 
miciliados, quando estes forem conhecidos. 

Art. 2463. O registo do nascimento deve ser assignado, além 
do official publico, pelo declarante e por duas testemunhas. Quando 
o declarante não souber assignar, assignará a seu rogo mais uma 
testemunha. 
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Art. 2464. Nos assentos de nascimento, além das declarações 
mencionadas no artigo 2448, deverão especificar-se: 

1.° A hora, dia, mez, anno e logar do nascimento; 
2.° O sexo do recera-nascido; 
3.° O nome que lhe foi ou ha de ser posto; 
4.° Os nomes, appellidos, profissão, naturalidade e domicilio 

dos paes, mães e avós, quando os nomes dos dictos paes, mães 
e avós houverem de ser declarados, e os das testemunhas; 

5.° Se o recem-nascido é filho legitimo ou illegitirao. 
§ 1. No caso de nascimento de gemeos, lavrar-se-ão assentos 

separados para cada ura d'elles, seguindo-se a ordem da nume- 
ração, conforme a prioridade do nascimento dos mesmos gemeos. 

§ 2. Se o recem-nascido tiver, ou tiver tido ura ou mais ir- 
mãos do mesmo nome, declarar-se-á a sua ordem na filiação. 

Art. 2465. Nos assentos de nascimento dos expostos far-se-á 
menção: 

1.° Do dia, hora e logar em que fôr encontrado o exposto; 
2.° Da sua edade apparento; 
3.° De qualquer signal, ou defeito de conformação, que o dis- 

tinga ; 
4.° De qualquer declaração que o acompanhe; 
5.° Dos vestidos ou roupas em que estiver ou tiver estado involto; 
6.° Finalmente, de qualquer outro indicio que se encontre. 
Art. 2466. Se fôr apresentado o cadaver de algum recem-nas- 

cido, que se diga haver fallecido depois de nascer, o official do 
registo civil fará lavrar o assento do nascimento, com todas as 
declarações prescriptas neste codigo; declarando, porém, nelle 
que a creança lhe fôra apresentada sem vida. 

§ único. Em acto continuo abrir-se-á no livro competente as- 
sento de obito. 

Art. 2467. Não será admittida no registo civil declaração de 
paternidade, maternidade, ou avoenga dos filhos illegitiraos, salvo 
quando o pae ou a mãe, pessoalmente ou por seu bastante pro- 
curador, fizerem essa declaração, o assignarem. 

Art. 2468. Sondo filho "nascido na constância do matrimonio, 
não pôde ser admittida no registo civil declaração em contrario, 
ainda que a mãe diga que o filho não é de seu marido, ou este 
affirrae que o filho não é seu; salvo havendo separação, que date 
pelo monos de trezentos dias antes do nascimento. 

Art. 2469. A legitimação dos filhos por subsequente matrimo- 
nio dos paes, e o reconhecimento dos illegitimos, feito por escri- 
ptura publica, testamento, ou qualquer outro acto solemne, serão 
notados á margem dos respectivos assentos do nascimento, pre- 
cedendo, porém, despacho do juiz que assim o determine. 
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§ 1. Da mesma fórrna serÊto averbadas todas as sentenças 
proferidas em acçSes de filiação, guardadas as prescripçSes do 
§ único do artigo 2450. _ 

§ 2. A obrigação de requerer o averbamento incumbe 
1.° No caso do legitimação por subsequente matrimonio, ao 

marido; . 
2.° No caso de reconhecimento por escriptura publica, ou por 

qualquer outro modo solemne, ao legitimador; 
3.° No caso de reconhecimento por testamento, ao filho reco- 

nhecido, se fôr maior, ou, sendo menor, ao seu tutor; 
4.° Nas acções de filiação, ao auctor, ou ao seu tutor. 

DIVISÃO III 

Do registo dos nascimentos cm casos especiaes 

Art. 2470. Se nos lazaretos occorrer algum nascimento, os ins- 
pectores, ou directores desses estabelecimentos, abrirão, dentro 
do vinte e quatro horas, o respectivo assento de nascimento, 
guardando, era tudo aquillo a que forem applicaveis, as prescri- 
pções d'este codigo. 

§ único. O assento será lavrado em um livro de registo, tiran- 
do-seurna" copia authentica, que, no praso de vinte e quatro horas, 
será ofiicialmento reraettida ao official do registo civil do logar onde 
o lazareto estiver situado, para a fazer registar immediatamente. 

Art. 2471. Se em viagem de mar nascer alguma creança, o es- 
crivão, nos navios de guerra, e o capitão ou mestre, nos mercan- 
tes, lavrarão, dentro de vinte e quatro horas depois do parto, na 
presença do pae, se estiver a bordo, assento de nascimento em 
duplicado, com todas as formalidades e declarações exigidas neste 
codigo, accrescentando a da altura em que o nascimento tiver 
occorrido, e qualquer outra circumstancia, que succeda dar-se. 

Art. 2472. Quando o navio entrar em porto estrangeiro, onde 
resida agente diplomático ou consular portuguez, o comraandante 
do navio lhe entregará um dos autographos, e outro ao competente 
official do registo civil do primeiro porto nacional onde entrar. 

§ único. Se o navio entrar primeiro em porto nacional, ou se 
no porto estrangeiro, onde houver tocado, não existir agente di- 
plomático ou consular portUguez, os dous autographos serão en- 
tregues ao official do registo civil nos termos d'eHte artigo. 

Art. 2473. O official do registo civil, a quem fôr entregue ou 
remettido algum autographo ou exemplar de assento do nasci- 
mento, transcrevel-o-á immediatamente no competente livro, ar- 
chivando-o com o respectivo numero de ordem. 

Art. 2474. Se o nascimento occorrer durante alguma viagem por 
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terra, o registo será lavrado pelo oíScial do primeiro logar, onde 
a mãe do recem-nascido se demorar por espaço de vinte e quatro 
horas. 

DIVISÃO IV 
Do registo dos casamentos 

Art. 2475. Os assentos de casamento devem sor lançados no 
registo do logar onde foi celebrado o matrimonio. 

Art. 2476. Quando o casamento fôr celebrado perante o pa- 
rocho, será por elle transmitida ex-officio, no praso de quarenta 
e oito horas, a acta do contracto ao official do registo civil, e 
por este registada, archivando-se o original. 

§ único. Quando, por determinação da auctoridade ecclesias- 
tica, o matrimonio religioso for celebrado por um sacerdote não 
parodio, a acta do contracto será exarada e remettida, nos ter- 
mos deste artigo, pelo parocho de um dos contrahentes. 

Art. 2477. Quando o casamento fôr celebrado perante o official do 
registo civil, este lavrará o assento do contracto, que será assignado 
pelos contrahentes e pelas testemunhas, além do official publico. 

§ único. Quando algum dos contrahentes, ou ambos, não sou- 
berem escrever, accrescerá, por parte de cada ura, mais uma 
testemunha, que assignará a seu rogo. 

Art. 2478. O assento de casamento, além das declarações 
mencionadas no artigo 2448, deve especificar as seguintes cir- 
cuinstaneias: 

I.0 A hora, dia, mez, anno e logar do casamento; 
2.° Se foi celebrado em edificio publico ou particular, desi- 

gnando se este; 
3.° Se os contrahentes são filhos legítimos, illegitimos, ou ex- 

postos, e o seu estada civil anterior; 
4.° Os nomes, appollidos, e naturalidades dos paes e mães, 

avôs e avós dos contrahentes, sendo conhecidos. 
§ 1. Havendo dispensa de publicação, ou de edade, far-se-á 

menção da apresentação dos diplomas do taes concessões. 
§ 2. O mesmo se fará quanto ao diploma de consentimento, 

se algum dos contrahentes fôr menor. 
§ 3. Se algum dos contrahentes fôr viuvo, declarar-se-ão o 

nome do cônjuge fallecido e o logar onde falleceu. 
Art. 2479. Todo o portuguez, que contrahir matrimonio em 

paiz estrangeiro, deverá, no praso de tres mezes, contados desde 
o dia em que voltar ao reino, fazer lançar no registo civil do 
logar, onde estiver domiciliado, o assento do seu casamento, 
apresentando ao official do registo civil documento authentico, 
pelo qual prove que o casamento foi legitimamente celebrado. 
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Art. 2480. Se o casamento fôr annullado, será a respectiva 
sentença averbada ao lado do assento, declarando-se a sua data, 
o jaizo onde foi proferida, e o cartorio por onde correu o pro- 
cesso. 

DIVISÃO v 
Do registo dos obitos 

Art. 2481. Nenhum cada ver poderá ser sepultado, sem que 
primeiro se tenha lavrado assento de obito no livro do registo. 

Art. 2482. Logo que alguma pessoa fallecer, o seu mais pró- 
ximo parente, ou, na falta ou ausência de parentes, os seus fa- 
miliares, ou, em ultimo caso, e na faltas destes, os seus visinhos, 
farão declaração do obito ao official do registo civil do logar 
onde o obito houver acontecido ou estiver o cadaver. 

§ único. O modo como estas declarações devem ser authenti- 
cadas será declarado no respectivo regulamento. 

Art. 2483. O assento, além de todas as declaraçSes mencio- 
nadas no artigo 2448, que fôr possível obter, mencionará: 

1.° O dia, hora e logar do fallecimento; 
2.° O nomo, sexo, appellido, edade, protissão e domicilio do 

fallecido; 
3.° Os nomes, domicilio, naturalidade e profissão dos paes e 

avós do fallecido, se dhsso houver noticia; 
4.° O nome do outro cônjuge, se o fallecido tiver sido casado 

ou viuvo; 
5.° A moléstia ou causa da morte, sendo conhecida. 
§ 1.° O assento será assignado pelas pessoas que tiverem feito 

a declaração do obito, ou, na falta ou impedimento d'estas, por 
duas testemunhas, escolhidas com preferencia d'entre os parentes 
ou visinhos do fallecido. 

§ 2.° Se o fallecido tiver feito testamento, far-se-á menção 
d'esta circumstancia no assento do obito, bem como da pessoa 
em cujo poder ficou o testamento. 

Art. 2484. Quando nos hospitaes civis ou militares, nas cadeias, 
nos hospícios de expostos, ou nos lazaretos, fallecer alguma pessoa, 
os directores ou administradores desses estabelecimentos farão 
abrir assento de obito, com todas as declarações exigidas neste co- 
digo, que fôr possível obter, em livros que ahi deve haver para esse 
effeito, e, no praso de vinte e quatro horas depois de lavrado o as- 
sento, remetterão copia authentica do dicto assento ao official do 
registo civil do Jogar onde estiver situado o hospital, cadeia, hos- 
pício ou lazareto, para que seja lançado no respectivo registo. 

§ único. Lstes documentos serão archivados com o competente 
numero de ordem. 
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Art. 2485. Se apparecer o cadaver de alguém, cuja identidade 
não seja possível reconhecer, o assento de obito deverá declarar : 

1.° O logar onde foi achado o cadaver; 
2.° O estado d'elle; 
3.° O seu sexo, e a edade que representa; 
4.° O vestuário que tinha, e quaesquer outras circumstancias 

ou indicies que se encontrarem. 
§ único. Dado que depois se reconheça a identidade do morto, 

completar-se á o assento, escrevendo-se á margem d'ello os es- 
clarecimentos de novo obtidos. 

Art. 2486. Decorrendo em viagem do mar algum fallecimento, 
proceder-se-á, nos termos dos artigos 2471, 2472 o 2473, em 
tudo aquillo a que forem applicaveis. 

Art. 2487. Decorrendo o fallecimento durante alguma viagem 
por terra, o assento do obito eorá lavrado ou pelo oííicial do logar 
onde o fallecimento occorrer, ou pelo do logar onde o eadaver 
fôr sepultado, quando este logar seja diverso daquelle. 

DIVISÃO VI 

Do registo dos rcconbccimcnlos e das legitimações 

Art. 2488. Haverá ura livro especial para os assentos de re- 
conhecimento e legitimação. 

Art. 2489. Neste livro se lançarão os assentos de todos os re- 
conhpcimentos e legitimaçães de filhos, quer estes factos prove- 
nham de matrimonio subsequente, quer da perfilhação feita por 
escriptura, testamento ou auto publico, que não seja o assento 
de nascimento dos filhos perfilhados, 

Art. 2490. Estes assentos devera conter, além do que fica dis- 
posto no artigo 2448: 

1.° Ds nomes, appellidos, estado civil, naturalidade e domici- 
lio dos legitimadores ou perfilhadores ; 

2.° Ds nomes, appellidos, estado civil, naturalidade e domici- 
lio, sendo conhecido, do legitimado ou perfilhado; 

3.° Declaração do documento, pelo qual a legitimação ou a 
perfilhação é feita. 

§ 1. No caso de legitimação por subsequente matrimonio, indi- 
car-se-ão o livro onde está lançado o assento de casamento e o nu- 
mero de ordem d'este. Se o dicto assento estiver em diversa repar- 
tição do registo civil, ou era outro anterior á creação d'e8te, será 
a dieta repartição ou o dicto registo designado, e far-se-ão aquellas 
indicações á vista da respectiva certidão, que ficará archivada. 

§ 2. Se o reconhecimento ou perfilhação fôr feito por testamen- 
to, doclarar-se-á o logar onde está registado; se fôr por escriptura, 
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o cartorio do tabellião onde foi feita; se fôr por algum outro 
auto publico, o tribunal ou repartição publica onde foi exarado. 

Art. 2491.. O averbamento destes assentos será feito pela 
fórma declarada no artigo 2469. 

SECÇÃO IV 

Das testemunhas instrumentarias 

Art. 2492. Niío podem ser testemunhas em actos entre vivos 
aquellas pessoas que não o podem ser em actos de ultima von- 
tade, em conformidade do artigo 1966. 

SECÇÃO V 

Dos vicios que podem illidir a força probatória dos documentos 

Art. 2493. A força probatória dos documentos authenticos 
pôde ser illidida por falta de algum dos requisitos que a lei 
exige na sua feitura, ou por sua falsidade. 

Art. 2494. A nullidade dos documentos officiaes resulta da sua 
falta de conformidade com as disposições das leis e dos regulamentos 
que determinam o modo como elles devem ser exarados e expedidos. 

Art. 2495. Tornam nullos os documentos extra-officiaes: 
Á 1.° A incompetência do official publico, pelo que toca ao obje- 
cto e ao logar; 

2.° A sua qualidade de interessado no acto, quer o interesse 
seja seu, quer seja de seus ascendentes, descendentes, irmãos ou 
cônjuge, seu ou de algum d'elle8; 

3.° A falta de data de dia, mez, anno e logar; 
4.° A falta de assignatura das partes ou de outras pessoas a 

seu rogo, quando aquellas não sabem ou não se podem assignar; 
" 5.° A falta de assignatura de duas testemunhas idóneas, pelo 
menos, quando a lei não exigir maior numero; 

6.° A falta de reconhecimento da identidade dos outorgantes; 
7.° A falta de menção das procurações, se o acto for celebrado 

por procurador; 
8.° A falta de resalva das emendas, entrelinhas ou rasuras, 

que occorrerem; „ r , 
9.° A falta de assignatura e signal do official publicoô-^t, & 
§ único. As disposições d'este artigo não prejudicam nenhuma/^// 

providencia, que a tal respeito esteja estabelecida por lei em' 
casos especiaes. 
* Art. 2496. A falsidade do documento pôde consistir; 

1.° Na supposição d'elle; 
2.° Na de alguma das pessoas, que nelle são mencionadas 

como partes ou como testemunhas; 
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3.® Em se mencionar nelle, como practicado no acto da sua 
celebração, algum facto que realmente não se deu ; 

4.° Na viciação da data, contexto ou assignaturas do documento. 
Art. 2497. Os documentos anteriores ao século xvi, cuja au- 

thenticidade fôr contestada em juizo, não poderão ser recebidos 
como meio de prova sem prévio exame diplomático, feito na 
Torre do Tombo, do qual resulte o reconhecimento da dieta 
authenticidade. 

§ único. Este exame será ordenado pelo guarda-mór do archivo, 
em virtude de requisição do juizo onde o documento tiver sido 
apresentado. 

SECÇÃO VI 

Dos traslados e certidões 

Art. 2498. Os traslados e certidães, extrahidos, na devida fórraa, 
dos documentos authenticos originaes, quer sejam officiaes, quer 
extra-officiaes, terão a força probatória dos próprios originaes. 

Art. 2499. Quando nos documentos originaes se fizer menção 
de procurações, nos termos do artigo 2495, n." 7.°, as copias 
d'ella3 seguir-se-ão immediatamente aos traslados, sem o que 
estes não terão fé. 

Art. 2500. Era caso do suspeita de falsidade, poderão os in- 
teressados requerer que os traslados ou certidões sejam confron- 
tados e concertados cora os originaes na sua presença. 

Art. 2501. Os traslados e certidões dos documentos originaes 
authenticos só terão fé : 

1.° Quando aquelles documentos forem officiaes, sendo os tras- 
lados ou certidões passados por um offieial publico, competente, 
na conformidade das leis e regulamentos respectivos; 

2.° Quando aquelles documentos forem extra-officiaes, sendo 
os dictos traslados ou certidões passados pelo offieial publico, por 
quem ou mediante cuja intervenção os originaes tiverem sido 
exarados, ou por aquelle que lhe houver succedido, e pela fórma 
estabelecida na epocha em que tiverem sido passados. 

§ único. As publicas fórmas só farão prova sendo extrahidas com 
citação da parte contra, a qual forem apresentadas, ou offerecen- 
do-se o apresentante a exhibir os documentos de que foram ex- 
trahidas, logo que isso soja requerido, nos termos do artigo 2500. 

CAPITULO V ■ 
Do caso julgado 

Art. 2502. Caso julgado é o facto ou o direito tornado certo 
por sentença de que já não ha recurso. 

Art. 2503. O caso julgado só pôde ser invocado como prova, 
yerificando-se as seguintes condições; 
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1.a Identidade do objecto sobre que versa o julgamento ; 
2.a A identidade do direito ou causa de pedir; 
3.a A identidade dos litigantes e da sua qualidade jurídica. 
§ único. Porém o caso julgado sobre questSes de capacidade, 

filiação ou casamento, tendo sido legitimo o contradictor, fará 
prova contra qualquer outra pessoa. ^ ^ 3 " 

Art. 2504. O caso julgado executório em matéria criminal 
constituo presurapção legal no civil, era quanto esta não fôr illi- 
dida por prova em contrario. 

Art 2505. A absolvição do réu nos tribunaes criminaes ou 
correccionaes não illide a acção de perdas e damnos; salvo o 
que fica disposto nos artigos 2868 e seguintes. 

CAPITULO VI 

Da prova testemunhal 

Art. 2506. A prova por testemunhas adraittir-se-á em todos 
os casos era que não seja expressamente defesa. . , 

/ Art. 2507. É inadraissivel a prova de testemunhas era con-/"//-/W A-i 
trario ou além do conteúdo de documentos authenticos, excepto 
sendo arguidosfde falsidade. 

Art. 2508. E inadmissível a prova de testemunhas em con- 
trario ou além do conteúdo de escriptos particulares legalisados 
nos termos dos artigos 2432 e 2433, excepto se esses escriptos 
forem arguidos de falsidade, erro, dolo ou violência. 

Art. 2509. Podem ser testemunhas todas as pessoas de um e 
de outro sexo, que não forem inhabeis por incapacidade natural 
ou disposição da lei. 

Art. 2510. São inhabeis para serem testemunhas, por incapa- 
cidade natural: 

1.° Os desassisados; 
2.° Os cegos e surdos, nas cousas cujo conhecimento depender 

destes sentidos; 
3.° Os menores de quatorze annos. 
Art. 2511. São inhabeis, por disposição da lei, para serem 

testemunhas: 
1.0 Os que têm interesse directo na causa; 
2.° Os ascendentes nas causas dos descendentes, e vice-versa ; 
3.° O sogro, ou a sogra, nas causas do genro, ou da nora, e 

vice-versa; 
4.° O marido, nas causas da mulher, e vice-versa; 
5.° Os que, por seu estado ou profissão, são obrigados a se- 

gredo noa negocios relativos ao mesmo estado ou profissão j 
6.° Os especialmente inhibidos de testemunhar em certos factos j 

21 
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§ único. A disposição dos n.os 2.°, 3.° e 4.° não é appiicavol 
ás questões em que se tracte de verificar o nascimento ou o obito 
dos filhos. 

Art. 2512. O depoimento de uma única testemunha, desti- 
tuído de qualquer outra prova, não fará fé era juízo, excepto 
nos casos em que a lei expressamente ordenar o contrario. 

Art. 2513. iSe os depoimentos singulares ou sobre diversos 
factos tenderem a provar o mesmo asserto, fica ao prudente ar- 
bitrio do julgador avaliar a prova que pôde resultar do com- 
plexo desses depoimentos. 

Art. 2514. A força probatória dos depoimentos será avaliada, 
tanto pelo conhecimento, que as testemunhas mostrarem ter dos 
factos, como pela fé que merecerem pelo seu estado, vida e cos- 
tumes, ou pelo interesse que possam ter, ou não ter, no pleito, 
ou, finalmente, pelo seu parentesco ou relações com as partes. 

Art. 2515. Sendo a prova testemunhal, de uma e outra parte, 
de egual força, prevalecerá a produzida pelo réu. 

CAPITULO VII 
Das presumpções 

/ Art. 2516. Presumpções são as consequências, ou illações, que 
a lei ou o julgador deduz de um facto conhecido, para firmar um 
facto desconhecido. 

Art. 2517. Quem tiver a seu favor a presumpção legal, escusa 
provar o facto que nella se funda. 

Art. 2518. As presumpções estabelecidas pela lei podem, to- 
davia, ser illididas pela prova era contrario, excepto nos casos 
em que a lei absolutamente o prohibir. 

Art. 2513. As presumpções, que não forem estabelecidas por 
lei, dependem do prudente arbítrio do julgador; mas só podem 
admittir-se nos casos em que a prova testemunhal ó de receber. 

CAPITULO VIII 
Do juramento 

SECÇÃO I 
Disposições geraes 

Art. 2520. O juramento, como meio de prova, não pôde ser 
prestado por procurador, nem recair sobre factos que não toquem 
pessoalmente á parte a quem é deferido. 

Art. 2521. O juramento pôde ser decisório, ou suppletorio. 
Art. 2522. Juramento decisório é o que uma das partes defere 

ou refere á outra para decisão do pleito; juramento suppletorio é 
o que é deferido pelo juiz a alguma das partes para comple- 
mento da prova. 
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SECÇÃO 11 
Do juramento decisório 

Art. 2523. O juramento decisório pôde tomar-se em toda e 2 A /S 
qualquer pendência civil, mas não sobro factos reputados crimi- 
nosos pela lei, nem sobre convençSes que só devam ser provadas 
por instrumento publico, nem, iinalmente, sobre questões ácerca 
das quaes as partes não podem transigir. 

Art. 2524. O juramento decisório pôde ser deferido em todo 
o estado da causa, ainda que não haja começo algum de prova. 
fkrl. 2525. Aquelle, que recusar prestar o juramento deferido, 
ou roferil-o á parte contraria, ficará inhibido de dar qualquer 
outra prova. 

Art. 2526. O juramento não pôde ser referido quando o facto 
a que respeita ó puramente pessoal áquelle a quem foi deferido. 

Art. 2527. Depois de prestado o juramento deferido ou referido, 
não poderá a outra parte ser admittida á prova de falsidade d'elle. 

§ único. Mas, se a falsidade do juramento fôr verificada por 
acção criminal, terá o lesado direito a perdas e damnos. 

Art. 2528. A parte, que deferir ou referir o juramento, não pôde 
retractar-se, depois de se mostrar prompta a prestal-o a outra parte. 

Art. 2529. O juramento prestado só faz prova pró ou contra 
as próprias partes, que o deferiram, referiram ou prestaram, ou 
seus herdeiros e representantes. 

Art. 2530. O juramento deferido por um dos credores solidários 
ao devedor não livra este, senão peloque toca á parte dodicto credor. 

Art. 2531. Exceptuam-se da disposição do artigo 2529: 
1.° O juramento deferido ao devedor principal, o qual livra 

egualracnte os seus fiadores; 
2.° O juramento deferido a um dos devedores solidários, o 

qual aproveita aos seus condevedores ; 
3.° O juramento deferido ao fiador, o qual aproveita ao de- 

vedor principal. 
Art. 2532. Nos casos mencionados nos n.os 2.° e 3.° do artigo 

antecedente, o juramento do condevedor solidário ou do fiador 
não aproveitará aos outros condevedores ou ao devedor princi- 
pal, senão sendo deferido sobre a divida, e não sobre o facto da 
solidariedade ou da fiança. 

SECÇÃO III 

Do juramento suppletorio 

Art. 2533. O juramento suppletorio, tanto sobre a acção como 
sobre a defeza, quer seja deferido officiosamente pelo juiz, quer o 
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seja a requerimento da parte, só se admitte concorrendo os se- 

^AeSS.^Vr.v.a. » «t*? »" » ^ 
sómente duvida sobre o quantitativo; , , , 
v 2.° Se esto quantitativo se não podér provar de outro modo; 
x-3.0 Se a pessoa, a quem se defere o juramento, não tor indigna 

^x4 0 Se o valor do quantitativo não exceder a cincoenta mil 
réis; excepto se a obrigação resultar de delicto, culpa ou dolo. 

S único. Mas, neste ultimo caso, poderá o julgador reduzir a 
ouantia jurada, se parecer excessiva, ouvidas as partes. 

Art. 2534- O juramento, officiosamente defendo pelo julgador 
a uma das partos, não pôde ser por ella referido á outra. 

TITULO II 

Das acções 

Art 2535. Ninguém é auctorisado a fazer-se restituir ao exer- 
cício dos seus direitos por auctoridade própria, salvo nos casos 
declarados na lei. . , j . orY,Q„ 

Art 2536. A lei estatue por quaes meios os lesados, ou amea- 
çados nos seus direitos, podem ser restituídos, indemmsados, ou 
assegurados na fruição d elles. ^ _ 

Art. 2537. Estes meios são os juízos e as acções. 
Art. 2538. A organisação e a jurisdieção dos juízos são regu- 

ladas por leis espeeiaes. As regras relativas ás acçães pertencem 
ao codigo de processo. 

Paço, era 1 de julho de mi.-Augusto Cesar Barjma de 
Freitas, 

PiM no CODIGO WViI. 
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Codigo civil, art. 613 

Considerando que no dia 22 do corrente mez de março deve 
começar a executar-se o codigo civil portuguez; 

Considerando que o decreto com força de lei de 31 de dezem- 
bro de 1852, que até hoje tem regulado a concessão dos privilé- 
gios do invenção ou de introducção de novos inventos, se deve 
reputar revogado em vista das disposições do capitulo 3.° do livro 
1.°, parte 2.' do referido codigo; 

Considerando porém que muitas das disposições do decreto de 
31 de dezembro de 1852 são puramente regulamentares: 

Hei por bem determinar que o processo administrativo para a 
concessão da carta ou patente do privilegio que sirva a authen- 
ticar o direito de propriedade dos inventores continue a regular- 
se pelas disposições do titulo 2.° do referido decreto de 31 de 
dezembro de 1802, até que novos regulamentos de administração 
pública regulem este assumpto. 

O ministro esecretario destado dos negocies das obras públicas, 
coraraercio e industria assim o tenha entendido e faça executar. 

Paço, em 17 de março de 1868.—Rei.—Sebastião do Canto 
e Castro Mascarenhas. 

Diário de Lisboa n.» 65, de 20 de março de 1868. 

Disposições a que se refere o decreto de 17 de março de 1868 

TITULO II 

Das patentes dos privilégios 

Artigo 15.° As patentes são um documento que dá authentici- 
dade ás declarações do pretendido inventor, ou introductor, sem 
garantir a realidade, prioridade, nem merecimento do objecto 
a que se referem. 

Art. 16.° Uma só patente não pôde privilegiar mais do que 
um objecto. 
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Art. 17.° A patente de invenção, ou introducçâo, obriga ao 
pagamento de uma taxa, relativa ao numero de annos por que 
for concedida, contados a cinco mil róis por anno. 

Art. 18.° A pessoa que pretender uma patente de invenção, ou 
introducção, deverá requerer certidão do que na secretaria dis- 
tado das obras públicas, commercio e industria não está registada 
outra patente semelhante á que pede. 

Esta certidão não será passada sem que o requerimento con- 
tenha a designação comprehensivel e bem clara do privilegio a 
que se refere. 

Art. 19.° O pretendente a um privilegio de invenção, ou de 
introducção, deverá antes de o requerer, e depois de obtida a 
certidão de que tracta o artigo antecedente, depositar no governo 
civil da sua residência, fechados com sello particular : 

Descripção, escripta em portuguez, da descoberta, invenção, 
applicação ou introducção que faz objecto do seu pedido; dese- 
nhos ou amostras que sejam precisas para intelligencia da de- 
scripção. Quando houver desenhos, estes devem ser feitos na es- 
cala métrica, e a tinta, fazendo conhecer com a maior exactidão 
todos os pormenores-. Quando se tractar de um apparelho, ou 
machina, era que se modifiquem algumas partes, estas se devem 
representar em côr difforonte, de modo que tudo quanto pertence 
ao inventor, ou introductor, seja bem distineto. 

A descripção fará conhecer, não só as partes de qualquer ma- 
china a que se refira, mas o jogo dos seus elementos, bem como 
o andamento da operação a que é destinada. 

A descripção, desenhos e amostras serão em duplicado, fecha- 
dos com o sello separado. 

Art. 20.° O governador civil do districto, onde se fizer o de- 
posito ordenado pelo artigo antecedente, entregará ao depositário, 
no praso de cinco dias, a contar do da entrega, conhecimento 
em fórma, contendo o dia e hora do deposito, e a enumeração 
dos objectos depositados, com as designações que o interessado 
nelles haja escripto. 

Art. 21.° O governador civil, quando tenha passado os conhe- 
cimentos de deposito, remetterá logo os duplicados, a que se re- 
fira, á secretaria distado das obras publicas, commercio e in- 
dustria- 

Art. 22.° O pretendente a uma patente deverá apresentar na 
secretaria distado das obras públicas, commercio e industria: 

llequerimento contendo o nome e residência do requerente, o 
designação clara do objecto para que pretende privilegio, decla- 
rando se é inventor, ou introductor, e limitando o pedido a um 
objecto principal cora os mais que lho suppõe relativos, fixando 
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o tempo por que pede o privilegio, sem que tal requerimento 
contenha condições, nem restricções; 

Certidão de que não está registada outra patente semelhante 
á que pretende; 

Conhecimento do deposito feito no governo civil de sua resi- 
dência ; 

Recibo de haver pago a taxa ordenada no artigo 17.° 
Art. 23.° Satisfeitas as provisões deste decreto, a patente de 

introducção será posta em concurso em relação ao praso por que 
for pedida. . , 

Art. 24.° A patente será entregue no praso de trinta dias de- 
pois de feito o deposito. 

Art. 25.° No acto da entrega da patente os duplicados da des- 
cripção e desenho serão abortos; e um, rubricado pelo chefe da 
repartição das manufacturas, será entregue ao privilegiado, e o 
outro, por elle rubricado, ticará na secretaria, d'onde será re- 
mettido para o instituto industrial, para ser patente ao público. 

Art. 26.° O requerente de um privilegio de invenção ou de 
introducção é responsável pela conformidade dos duplicados que 
constituem o seu deposito. 

Art. 27.° Durante um anno ninguém poderá requerer patente 
de aperfeiçoamento para ura novo invento, não sendo seu auctor. 

Art. 28.° O possuidor de uma patente de inventor ou de intro- 
ductor, que pretender privilegiar qualquer aperfeiçoamento ao 
objecto da sua patente, só pelo tempo que ella dure, obterá do 
governo um certificado, para o qual haverá um processo idêntico 
ao da concessão da patente. 

Art. 29.° Quem obtiver uma patente para uma nova desco- 
berta ou invento, que diga respeito a outra patente em vigor, 
não terá direito para se aproveitar do privilegio principal, nem 
o possuidor da patente deste privilegio se poderá aproveitar do 
addicionamento, sem que entre elles haja convenção. 

Diário de Governo n.0 2, de 3 de janeiro de 1853. 

(Codigo civil, artigo 888.° e seg.) 

Attendendo ao que me representou o ministro e secretario 
d'eBtado dos negócios ecclesiasticos e de justiça, tendo ouvido o 
conselho de ministros, com cuja opinião me conformei; e usando 
das auctorisações concedidas ao governo nos artigo 987.0 do codigo 
civil, e na lei de 23 de agosto ultimo; hei por bem decretar o 
seguinte: 
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Artigo 1.* São creadas conservatórias privativas em todas as 
comarcas do continente do reino e ilhas adjacentes, e supprimi- 
das as actuaes conservatórias de 2.a ordem. 

§ Io. Haverá em cada comarca uma conservatória, com a séde 
na cidade ou villa que for cabeça da mesma comarca. 

§ 2.° Nos julgados muito distantes da cabeça da comarca po- 
derá haver uma conservatória privativa, se o movimento do re- 
gisto o permittir. 

Art. 2.° As conservatórias privativas de Lisboa e Porto ficam 
reduzidas a uma para cada comarca, compostas dos districtos 
criminaes respectivos. 

Art. 3.° Os livros, e os documentos archivados ou apresenta- 
dos para registo, pertencentes ás conservatórias supprimidas, pas- 
sarão por inventario para a conservatória da respectiva comarca. 

Art. 4." A casa e mobilia das conservatórias serão fornecidas 
pelas camaras municipaes da cabeça da comarca. 

Art. 5.° Para o desempenho do serviço de cada conservatória 
havera um conservador e os amanuenses que forem precisos, nos 
termos do artigo 10.° do decreto de 14 de maio de 1868. 

§ 1.° Nas comarcas de Lisboa e Porto haverá tres ajudantes, 
ou mais, se forem necessários. 

§ 2.° Nas outras comarcas haverá um ajudante, quando o re- 
queira o conservador e se mostrar necessário. 

Art. 6.° Os logares de conservadores serão providos, pelo mi- 
nistério dos negocios ecclesiasticos e de justiça, em bacharéis for- 
mados em direito, precedendo concurso nos termos legaes. 

Art. 7.° Os ajudantes dos conservadores serão por elles pro- 
postos e approvados pelo governo, procedendo informação dos 
respectivos juiz de direito e delegado do procurador régio, com 
relação á sua idoneidade. 

§ único. Os conservadores são responsáveis pelos seus ajudan- 
tes, e os poderão despedir quando tenham perdido a sua con- 
fiança, ou delles já não carecerem, levando tudo ao conhecimento 
do governo por meio do respectivo procurador régio. 

Art. 8.° Nas comarcas, onde não houver ajudantes do conser- 
vador, será este substituído nos seus impedimentos temporários 
pelo delegado do procurador régio, e no impedimento d'e8te pelo 
respectivo administrador do concelho. 

§ único. Os delegados do procurador régio serão, nos seus 
impedimentos, substituidos pelos conservadores e na falta destes 
pela fórma actualmente usada. 

Art. 9.° Os conservadores não vencem ordenado pago pelo 
estado, mas recebem os emolumentos, em conformidade da ta- 
beliã annexa ao decreto de 14 de maio de 1868. 
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Art. 10.° Ficam a cargo dos conservadores os vencimentos dos 
ajudantes e amanuenses, bem como a compra dos livros e mais 
despezas das conservatórias, exceptuando as de caça e mobilia. 

Art. 11.° Us conservadores poderão accumular o exercício das 
suas funcySes com as de tabellião de notas. 

í 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 12.° Para os logares de conservador privativo de Lisboa 
e Porto poderão ser despachados, a requerimento seu e sem novo 
concurso, os actuaes ajudantes dos conservadores privativos, e 
os bacharéis formados em direito, que tiverem dois annos de 
bom e effectivo serviço como conservadores de 2.a ordem. 

§ 1.° Para conservadores privativos das comarcas fóra de Lis- 
boa e Porto poderão ser despachados, sem concurso e a requeri- 
mento seu: 

I. Os actuaes conservadores de Lisboa e Porto; 
II. Os actuaes ajudantes d'aquelle8 conservadores; 
III. Os actuaes conservadores de 2.a ordem, que forem bacha- 

réis formados em direito, e tiverem um anno de bom e effectivo 
serviço n'aquella qualidade. 

§ 2.° Para os effeitos deste artigo é concedido o praso de 
trinta dias, contados da publicação do presente decreto, a fira de 
se receberem na secretaria distado dos negocios ecclesiastieos e 
de justiça os requerimentos dos pretendentes. 

Art. 13.° Ficam subsistindo as actuaes conservatórias privati- 
vas de Lisboa e Porto, bem como o seu pessoal e respectivo 
vencimento; não podendo ser providos os logares de conservador 
ou de ajudante que forem vagando, até se realisar o quadro 
fixado nWe decreto, pelo modo e nos termos que opportuna- 
mente se determinarem. 

Art. 14.° São applicaveis ás conservatórias privativas e ao 
pessoal respectivo as disposições do decreto de 14 de maio* de 
1868, em tudo quanto não for alterado pelo presente decreto. 

Art. 15.° As disposições dWe decreto ir-se-hão realisando á 
medida que se verifique, obtidas as convenientes informações, 
que o rendimento das conservatórias nas comarcas é superior a 
400^000 réis. 

Art. 16.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Os ministros e secretários destado dos negocios do reino e dos 

negocios ecclesiastieos e de justiça assim o tenham entendido e 
façam executar. Paço da Ajuda, em 17 de dezembro de 1869. 

REI.—Duque de Loulé — José Lwiano de Castro. 
Diário do Governo, n.0 290, de 21 de dezembro de 1869. 
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Regulamento do registo predial 
c-, 4je> çu e^&Éã 2. 5 ^ -r^ ff"?} 

/ / / 
/ TITULO I 

Da organisação das conservatórias privativas 
e dos respectivos funocionarios 

Artigo 1.° O registo predial será feito em conformidade cora as 
disposi^Ses do codigo civil, com as do decreto de L7 de dezem- 
bro de 1869 e com as d'e8te regulamento. 

Art. 2.° Haverá era cada comarca do continente do reino e 
ilhas adjacentes uma conservatória privativa com a sóde na ca- 
beça da mesma comarca. 

§ l.3 Nas povoações das ilhas adjacentes, era que não houver 
meios fáceis e regulares de transporte para a cabeça da comarca, 
e nos julgados do reino muito distantes d'ella, poderá haver con- 
servatórias privativas, se o justificar o movimento do registo do 
julgado, e for grande a accumulação do serviço na conservatória 
da comarca. 

§ 2.° As conservatórias privativas de Lisboa e Porto ficam 
reduzidas a uma para sada comarca. Continuam comtudo a sub- 
sistir as actuaes emquanto não se realisar o quadro fixado no 
decreto de 17 de dezembro de 1869, pelo modo determinado nas 
disposições transitórias d este regulamento. 

Art.0 3.° Na cidade do Funchal haverá duas conservatórias. 
Uma será composta da area da comarca oriental, e abrangerá 
todo o concelho do Funchal, e a outra compor-se-ha dos restantes 
concelhos da comarca occidental. 

Art. 4.° Cada uma das conservatórias do reino e ilhas adja- 
centes terá um conservador privativo, um ajudante, se for neces- 
sário, e os amanuenses precisos para o bom desempenho do ser- 
viço do registo. 

§ único. Nas conservatórias de Lisboa e Porto haverá um con- 
servador, até tres ajudantes, e os amanuenses necessários, salvo 
o que vai regulado nas disposições transitórias. 

Art. 5.° Ós logares de conservador serão providos pelo mi- 
nistério da justiça em bacharéis formados em direito por meio 
de concurso nos termos do decreto de 27 de janeiro de 1870. 

§ único. Excepluam-se os primeiros despachos para as novas 
conservatórias privativas, na conformidade do artigo 12.° do 
decreto do 17 do dezembro de 1869. 
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Art. 6.® Os ajudantes serão propostos pelos conservadores e 
approvados pelo governoy precedendo informação do presidente 
da respectiva relação e do procurador régio nas sédes das rela- 
ções, e do juiz de direito e delegado do procurador régio nas 
outras comarcas. 

Art. 7.° Os ajudantes dos conservadores fazem as vezes d'este8 
durante os seus impedimentos, e desempenhara cumulativamente 
com os mesmos conservadores os actos de serviço do registo, 
segundo as indicações que estes lhes derem. 

Art.0 8.° Os conservadores e seus ajudantes, alem das penas 
em que possam incorrer, sào responsáveis pela indemnisaçSo dos 
prejuízos que causarem no exercício de suas attribuiçõas, ou 
seja á fazenda nacional ou aos particulares. 

Art.0 9.° Alem da responsabilidade pessoal dos ajudantes, são 
os conservadores civil e subsidiariamente responsáveis por elles, 
e os poderão despedir quando tenham perdido a sua contíança ou 
d^lles já não carecerem, levando tudo ao conhecimento do go- 
verno por intermédio do respectivo procurador régio. 

Art.® 10.° Os amanuenses são da privativa escolha e nomea- 
ção do conservador, que responde por elles como propostos seus, 
e pôde livremente despedil-os ou suspendel-os. 

§ único. O ajudante só poderá suspender os amanuenses quando 
substituir o conservador nos seus impedimentos ou durante a va- 
catura do logar. 

Art.0 11.° Os conservadores não vencem ordenado, mas rece- 
bem os emolumentos constantes da respectiva tabella com o en- 
cargo de pagarem toda a despeza da conservatória, á excepção 
da casa e mobília. 

§ único. Os ajudantes e amanuenses serão retribuídos segundo 
o contracto feito entre elles e o conservador. 

Art.0 12.° As camaras municipaes da cabeça da comarca ou 
do julgado, onde estiver a séde da conservatória, satisfarão aos 
conservadores e de accordo com elles a importância da mobília 
e da renda da casa. 

Art.0 13.° Os conservadores são subordinados ao conselheiro 
procurador geral da corôa e immediatamente aos procuradores 
régios das respectivas relações. Por intervenção destes magistra- 
dos receberão as ordens do governo relativas ao exercício de 
suas funeções. 

Art.0 14.° Os conservadores approvados em concurso de pro- 
vas publicas, e os que tiverem as habilitações necessárias para 
ser nomeados delegados do procurador régio, são candidatos le- 
gaes á magistratura judicial; e podem ser transieridos, a reque- 
rimento seu, de umas para outras conservatórias. 



§ único. Os conservadores e seus ajudantes despachados por 
decretos de 10 de novembro de 1864 e 19 de janeiro de 1865 
também são candidatos legaes á magistratura judicial. 

Art. 15.° Quando os conservadores, durante o exercicio de 
suas funcções, se impossibilitarem de servir, poderão ter ura aju- 
dante permanente que em tudo os substitua e com quem repar- 
tam os emolumentos da conservatória pela fórrna que entre si 
combinarem. 

Art.0 16.° Aos conservadores incumbe a guarda e conservação 
de todos os livros e mais documentos pertencentes á conservatória. 

§ único. Os livros de registo não sairão da conservatória por 
motivo ou pretexto algum, salvos os casos de remoção por força 
maior, como de incêndio, inundação, guerra, sedição ou outros 
similhantes. Todas as diligencias judiciacs ou estrajudiciaes, que 
exijera a apresentação dos livros de registo, effectuar-se-hão na 
mesma conservatória 

Art.0 17.° Os conservadores e seus ajudantes, tanto nas cer- 
tidões e certificados que passarem, como nas declarações escriptas 
relativas a objectos de sua competência, são considerados como 
offieiaes que têera fé publica em juizo. 

Art." 18.° Os conservadores podem, ouvidos previamente, ser 
suspensos ou demittidos pelo governo, quando commetterem fal- 
tas que dêem motivo a esse procedimento. 

§ único. Os conservadores poderão ser transferidos por conve- 
niência de serviço de umas para outras conservatórias. 

Art.0 19.° Nas comarcas, onde não houver ajudante do con- 
servador, será este substituido nos seus impedimentos temporá- 
rios pelo delegado do procurador régio, e no impedimento deste 
pelo respectivo administrador do concelho. 

§ único. Os delegados do procurador régio serão nos seus im- 
pedimentos substituídos pelos conservadores, e na falta dWes 
pela fórma actualmente usada. 

Art.0 20.° Os conservadores e seus ajudantes são dispensados 
de quaesquer outras funeções ou encargos públicos, alem das at- 
tribuições determinadas n'este regulamento. 

Art.0 21.° Os conservadores podem corresponder-se com todas 
as auctoridades; e estas lhes prestarão qualquer auxilio que a 
bem do serviço publico reclamarem. 

Art.0 22.° Os conservadores accumularão, querendo, e quando 
lh'o permittir o serviço do registo, que será sempre preferido, 
as funeções de tabellião de notas nas respectivas comarcas; pre- 
cedendo sempre auctorisação do governo, que lhes será concedida, 
havidas as competentes informações. 

§ único. O governo poderá fazer cessar a faculdade da accu- 
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mulação, ouvindo previamente o conservador, quando este deixar 
atrazar o serviço do registo, por se dedicar mais ás funeçSes de 
tabelliáo. 

Art. 23.° Verificando-se a vacatura da conservatória por trans- 
ferencia, demissão, despacho judiciário ou qualquer outro, o con- 
servador não poderá desamparar as suas funeçSes antes que delias 
tome conta o seu substituto legal, ou o conservador despachado de 
novo, íicando no caso contrario responsável por perdas e damnos. 

§ único .0 conservador despachado de novo deverá assegurar-se, 
ao entrar no exercício do seu cargo, da existência real de todos 
os livros do registo, índices ou reportorios, maços de documentos 
do archivo e titulos apresentados para registo; e de tudo se fará 
o competente inventario, assistindo a elle e assignando-o o res- 
pectivo magistrado do ministério publico. 

At. 24.° Os ajudantes que durante dois annos tiverem prestado 
bom serviço, attestado officialmente pelos respectivos conservado- 
res, serão, em igualdade de circumstancias, preferidos para qual- 
quer outro cargo publico j e quando forem bacharéis formados 
em direito, e approvados por concurso, serão especialmente pre- 
feridos para os logares, que vagarem, de conservadores. 

Art. 25.° Us amanuenses que não desmerecerem a confiança dos 
conservadores por espaço de cinco annos, e tiverem mostrado 
assiduidade, intelligencia e probidade, terão preferencia era igual- 
dade de circumstancias com os demais concorrentes, e satis- 
feitos todos os requisitos e condições das leis e regulamentos, 
para serem providos nos differentes cargos públicos do estado. 

§ único. Para gozarem d'e8te direito de preferencia devem ter 
por si informações de merecimento e serviço distincto, dadas 
officialmente, e nunca era attestado, ao governo, pelos respectivos 
conservadores. 

Art. 26.° O governo, quando o julgar conveniente, mandará 
inspecionar as conservatórias por outros conservadores, ou por 
empregados da sua confiança, dando lhes, quando seja preciso, 
ajudas de custo para despezas de jornada. 

Art. 27.° Dentro dos primeiros quinze dias do mez de janeiro 
remetterão os conservadores ao procurador régio, nos termos do 
modelo K, ura mappa do movimento da conservatória durante o 
ultimo anno, acompanhando-o com um relatório em que expo- 
nham todas as considerações tendentes ao aperfeiçoamento do 
serviço do registo. 
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TITULO II 

Dos livros de registo 

CAPITULO I 

Dos requisitos e legalisação dos livros de registo 

Art. 28.° Deve haver em todas as conservatórias do reino e 
ilhas adjacentes os seguintes livros destinados ao serviço do re- 
gisto predial, uniformes, riscados e pautados conforme os mode- 
los que vão juntos a este regulamento: 

1.° Diário (modelo A); 
2.° Livro de descripções prediaes (modelo B); 
3.° Livro de inscripções diversas (modelo F); 
4.° Livro de hypothecas (modelo C); 
5.° Livro de transmissões (modelo G); 
6.° índice real (modelo D); 
7.° índice pessoal (modelo E). 
§ 1.° O livro indicado no n.0 I.0 é destinado á nota dos re- 

querimentos para certidões, á dos títulos apresentados em cada 
dia para o registo, e á dos livros e folhas onde o registo se fez. 

^ 2.° O livro indicado no n.0 2.° é destinado á descripção dos 
prédios pela primeira vez submettidos a registo e aos addiciona- 
mentos, divisões, ou outras modiíicações que posteriormente oc- 
correrem nos prédios já descriptos. 

§ 3.° O livro indicado no n.0 3.° é destinado á inscripçào de 
todos os factos mencionados no artigo 949.° do codigo civil, á 
excepção das hypothecas e transmissões. 

§ 4.° O livro indicado no n." 4.° é destinado só á inscripçào 
das hypothecas. 

§ 5.° O livro indicado no n.0 5.° é destinado ás transmissões 
de propriedade immovel e de direitos prediaes, quando ellas se 
tiverem effectuado, por qualquer modo admittido em direito, de- 
pois de 1 de abril de 1867. . • j- 

§ 6.° O Índice real mencionado no n.0 6.° é destinado á indi- 
cação, por freguezias, dos prédios descriptos. 

§ 7.° O Índice pessoal mencionado no n.0 7.° é destinado á 
indicação, pelas letras do alphabeto, dos nomes dos possuidores 
dos prédios e das pessoas inscriptas passivamente nos. registo^ 

Art. 29.° Cada um dos livros mencionados nos n.01 í.0, 2.°, 
§.0, 4.° e 5.° do artigo antecedente deve ter quatrocentas pagi- 
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* 
naa. Os Índices mencionados nos n.08 6.° e 7." do mesmo artigo 
teràio cada um duzentas paginas. 

§ único. Será sellado unicamente o livro das bypothecas. í 
Art. 30.° Os livros e índices do que trata este titulo serão -ir 

apresentados previamente pelos conservadores ao juiz de direito 
da respectiva comarca, para que sejam por elle, ou por pessoa a 
quem der commissSo, numeradas e rubricadas as folhas, e depois 
lançados por um dos escrivães do juizo na primeira pagina um 
termo de abertura e outro de encerramento na ultima, sendo re- 
ferendados ambos os termos pelo juiz de direito. 

§ 1.° Se, depois de começada esta numeração e rubrica, o jjíiz 
de direito não as podér concluir, continual-as-ha quem o substi- 
tuir legalmente, ou a pessoa a quem este der commissão, e o 
escrivão mencionará essa circumstancia no termo do encerramento. 

§ 2.° Estas rubricas, numeração, termos e assignaturas, far-se- 
hão gratuitamente. 

§ à." Nas comarcas de Lisboa e Porto serão os actos de que 
trata este artigo praticados pelos juizes criminaes. 

Art. 31.° A primeira pagina do diário immedi íta á do termo 
de abertura, e as seguintes, serão cortadas na parte superior por 
linhas horizontaes, ficando entre ellas o espaço sufficiente para a 
indicação do titulo do livro e para a do anno em que se faz o 
serviço. O resto da pagina será cortado por linhas perpendicula- 
res, formando espaços para a indicação do numero de ordem da 
apresentação, do mez e dia d'e8ta, do nome do apresentante por 
si ou por outrem, da qualificação externa do titulo e para a ru- 
brica do conservador e referencia ao registo. 

§ único. Uma linha horizontal se passará iramediatamente por 
baixo do encerramento com que deve terminar n'este livro o 
serviço de cada dia. 

Art. 32.° O livro das descripçães, modelo B, será de grande 
formato, e, depois da primeira pagina destinada ao termo de 
abertura, hão de ser todas as outras cortadas no alto por linhas 
horizontaes, ficando espaços para em um d'elles se lançar o titulo 
do livro, e noutro a designação do fira a que se destinam as 
suas columnas. 

§ 1.° Cada uma das paginas do livro B será cortada por uma 
linha perpendicular, ibrmando dois espaços, dos quaes o primeiro, 
destinado ás descripções prediaes, abranja tres quartos de largura 
da pagina, e o segundo, para as cotas de referencia, o quarto 
restante. 

§ 2.° O numero de ordem da deseripção será lançado no alto 
da primeira columna. Concluída e assignada a deseripção, ficará o 
resto da pagina para os averbamentos, nos termos do artigo 106.°^ 
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mas de modo que a descripçao seguinte comece logo no alto da 
pagina immediata, sem ficarem tolhas era branco. 

§ 3.° A ligação das descripções cora as inscripçoes diversas, 
cora as hypothecarias e com as transmissões, far-se-ha na segunda 
columna por meio de cotas de referencia. 

Art. 33.° Todas as declarações que forem precisas, como recti- 
ficação ou emenda, e as que por factos supervenientes alterarem 
as condições características da descripçao predial e as ampliarem 
ou modificarem, lançar-se-hão por averbamento em seguida á 
respectiva descripçao no livro B, por ordem successiva de datas, 
e em números correlativos ao da descripçao. 

§ único. Não havendo já espaço na columna das descripções 
para se lançar o averbamento, continuar-se-ha no livro da mesma 
classe, em seguida á ultima descripçao e com remissão reciproca, 
na conformidade dos modelos annexos a este regulamento. 

Art. 34.° Os livros de inscripçoes diversas e transmissões, 
modelos F e G, serão também de grande formato e cortados 
horizontalmente ao alto da pagina como o livro B. 

§ 1.° Do alto da pagina á extremidade se passará uma linha 
perpendicular, formando dois espaços, dos quaes o primeiro, 
destinado ás inscripçoes do livro P e ás transmissões no livro G, 
abranja tres quintos da largura da pagina; e o segundo, para os 
averbamentos, os dois quintos restantes. 

§ 2.° Por baixo de cada inscripção nos livros respectivos se 
passará uma linha horizontal, continuando-se depois d'ella as 
seguintes inscripçoes com o seu numero de ordem privativo e 
permanente pela ordem chronologica da apresentação, sem me- 
diar espaço algum em branco. 

Art. 35.° O livro das hypothecas, modelo C, também de grande 
formato, será, como os modelos F e G, cortado no alto da pagina 
por linhas horizontaes, e do alto á extremidade por uma linha 
perpendicular, formando dois espaços para o mesmo fira, porém 
com as seguintes modificações: 

l.11 A columna, destinada ás inscripçoes hypothecarias, cora- 
prehenderá metade da largura da pagina, e a destinada aos 
averbamentos a outra metade; 

2.' No alto da primeira columna haverá mais quatro espaços 
em branco para a designação do anno, mez e dia, e do numero 
de ordem do dia em que se apresentou o titulo para registo; 

3.' No alto da segunda columna haverá tres espaços destinados 
para o anno, mez e dia em que se requereu o averbamento. 

§ único. For baixo da ultima inscripção hypothecaria se pas- 
sarão duas linhas horizontaes, formando os mesmos quatro espaços 
para a designação da data em que se requereu o registro seguinte, 



339 

e para o mitnero de ordem do dia. O mesmo se praticará por 
baixo de cada um dos averbamentos formando os tres espaços 
respectivos. 

Art. 36.° Os averbamentos ás inscripções, tanto nos livros F 
e G, como no livro C, serão lançados na coíumna respectiva em 
números seguidos e correlativos ao da inscripção. Se dessa 
columna faltar espaço para se concluir o averbamento, continuar- 
se-ha na columna das inscripções nos livros da mesma classe, em 
seguida á ultima e com referencia reciproca. 

Art. 37.° Haverá para cada uma das freguezias de que se 
compõe a conservatória um Índice real. 

§ único. As paginas do Índice real serão cortadas por linhas 
horizontaes e perpendiculares, para conter, alem do titulo e 
freguezia: 

1.° O numero de ordem da indicação' ou o numero seguido 
dos prédios de cada freguezia; 

2.° O numero de ordem da deseripção, livro e pagina; 
3.° A natureza, qualidade, alteração e outros elementos de 

identilicação do prédio; v 
4.° O seu valor; 
õ.0 O nome do possuidor. 
Art, 38.° Haverá em cada conservatória dez Índices pessoaes, 

sendo o primeiro destinado á letra A, o segundo ás letras B e 
C, o terceiro ás letras D o E, o quarto ás letras F e G, o quinto 
ás letras H e I, o sexto á letra J, o sétimo ás letras K e L, o 
oitavo á letra M, o nono ás letras N, O, P, Q, 11, e o decimo ás 
restantes letras do alphabeto. 

§ 1," As paginas do livro do Índice pessoal serão também cor- 
tadas por linhas horizontaes e perpendiculares para conter, alem 
do titulo e letra do alphabeto; 

1.° Os números de ordem das pessoas designadas sob n.' 2; 
2.° Os nomes, pronomes e appellidos, dos possuidores dos 

prédios, e das pessoas inscriptas passivamente nos registos; 
3.° Prolissão e domicilio; 
4.° Referencia ao competente livro ou livros e folhas do 

registo. 
§ 2.° Se na mesma inscripção predial ou hypothecaria figurar 

passivamente mais de uma pessoa, o nome de cada uma será 
lançado no Índice pessoal com referencia a essa inscripção. 

§ 3.° iSe o nome das pessoas inscriptas passivamente já estiver 
no indice pessoal, se addicionará a esse nome o livro e folha em 
que fica a nova inscripção. 

§ 4.° Quando o nome do possuidor dos prédios não figurar 
passivamente no registo, será em todo o caso levado ao indice 
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pessoal com referencia sómente á Jdescripção ou descripções 
prediaes. 

Art. 39.° Alem dos Índices pessoaes mencionados no artigo 
antecedente, o conservador organisará, ao menos pelas duas pri- 
meiras iniciaes de cada nome, um indice pessoal subsidiário e 
remissivo áquelles. 

Art. 40.° Entre uma indicação real ou pessoal e a sua imme- 
diata se deixará sempre ura espaço em branco, que se marcará 
por uma linha horizontal. 

§ único. Se a columna destinada aos possuidores no indice real 
vier a preencher-se com os nomes dos novos adquirentes, e a 
destinada ás referencias dos registos no indice pessoal vier a 
preencher-se cora a nota das novas inscripções, repetir-se-ha a in- 
dicação da descripção ou a do nome, nos livros da mesma classe, 
em seguida á ultima indicação; mas conservando o mesmo nu- 
mero de ordem que tinha no indice anterior, o averbando-se n'elle 
o transporte. 

Art. 41.° A impressão e encadernação dos livros, até hoje a 
cargo do ministério da justiça, passa para as attribuições dos 
conservadores, que os comprarão ou mandarão fazer á sua custa, 
segundo os respectivos modelos. 

§ 1.° Nas conservatórias de Lisboa e Porto, eraquanto subsistir 
a actual organisação transitória, os conservadores serão encar- 
regados da impressão e encadernação ou compra dos livros, quando 
os haja á venda, sendo as dospezas pagas pelo ministério da 
justiça, do modo que o governo indicará. 

§ 2.° Eraquanto se não esgotar a edição dos livros que existem 
no archivo do ministério da justiça e no das procuradorias regias, 
continuará o governo a distribui-los ás diíferentes conservatórias 
do reino, indemnisando-se do custo d'elle8 pelo modo que julgar 
mais conveniente. 

CAPITULO II 

Do modo de aproveitar os livros já impressos, harmonisando-os 
quanto possivel, com os modelos d'este regulamento'' 

Art. 42.° Em cada uma das paginas dos livros F e G riscar- 
se-hão as palavras «referencia aos outros livros», e se escreverão 
os averbamentos nas duas ultimas columnas sem ter em conta a 
linha perpendicular que as separa. 

Art. 43.° Nos livros das hypotheoas, modelo G, feitos segundo 
o regulamento de 4 de agosto de 1864, únicos impressos, riscar- 
M-ha na terceira columna a palavra «annotaçães», substituindo-a 
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pela palavra laverbamento». Continuarão os averbamentos a 
lançar-se na segunda columna, e quando esta acabar se lançarão 
na terceira. 

Art. 44.° Nos índices reaes, modelo D, aproveitar-se hão as 
tres ultimas columnas destinadas ao nome do possuidor, data da 
indicação e annotaçães supervenientes, a fira de no respectivo 
espaço, e sem ter em conta as linhas perpendiculares de separação, 
se lançarem sómente os nomes dos possuidores. 

§ único. Nos dois respectivos espaços riscar-se-hão com um 
traço de tinta as palavras ndata da indicação, annotações super- 
venientes. 

Art. 45.° No iadice pessoal, modelo E, riscar-se-hão na pirraeira 
columna as palavras «activa ou» addicionando-se-lhe «e dos pos- 
suidores do prédio». As tres ultimas ooluranas serão destinadas á 
referencia aos livros de registo, sem ter era conta as linhas per- 
pendiculares que as separam, trancando-se as palavras «refe- 
rencia aos nomes correlativos» e «annotações e cancellaçães». 

CAPITULO III 

Da reforma dos livros que vierem a perder-se 

Art. 46.° Se os livros de registo se inutilisarcm ou descami- 
nharem por incêndio, roubo, ou por qualquer outro caso, se 
procederá com intervenção do ministério publico á sua reforma, 
em presença dos livros que porventura se conservarem, dos certi- 
ficados ou certidões em poder dos interessados, e dos titulos o 
declarações que estes apresentarem. 

§ único. Esta reforma será feita sem projuizo nem interrupção 
do serviço regular da conservatória e em livros difltererites dos 
destinados para este serviço, coratanto que se não dupliqqem as 
descripções prediaes. 

Art. 47.° Na reforma dos livros, seja qual for a causa da sua 
perda, observar-se-ha o processo seguinte: 

1.° Por solicitação do ministério publico se affixarão editaes 
chamando os interessados para no prazo de sescnta dias apre- 
sentarem na conservatória, alem de quaesquer declarações, os 
certificados, certidões e titulos relativos ás descripções inscripções 
feitas nos livros perdidos, d"clarando-se nos editaes o período 
dentro do qual taes descripções e inscripções se fizeram. 

2.° Alem dos editaes se fará igual convocação na folha official 
do governo e jornaes da localidade em tres números seguidos, 
contaudo-se o praso do sessenta dias desde a publicação do ultimo 
desses annuncios. 
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3.° Findo o praso, o conservador, em vista dos documentos que 
os interessados lhe apresentarem, e dos livros que porventura 
ainda se conservarem, organisará uma relação das descripções, e 
outra das inscripçSes diversas das hypothecas e das transmissões. 
Era seguida se fará nova convocação edital e com annuncios para 
os interessados virem, no praso de trinta dias, examinar aquellas 
relações e deduzir a respeito d'ellas qualquer reclamação ácerca 
da ordem das inscripçòes ahi mencionadas. 

4.° Se houver reclamação, será o processo d'e8ta remettido ao 
juiz de direito da comarca, para que, distribuído por fóra da 
audiência e ouvidos os interessados e o ministério publico em 
determinado praso, profira decisão, da qual sómente se poderá 
aggravar para a relação do districto, não havendo recurso do 
accordão d'esta. 

Art. 48." Quando, findos os prasos indicados no artigo ante- 
cedente, pretenda qualquer fazer lançar alguma inseripção no 
livro reformado, como pertencente ao mesmo, só o poderá con- 
seguir por meio da acção ordinária contra aquelles a quem en- 
tenda dever preferir, e com tanto que n'ella prove justo impedi- 
mento para concorrer durante aquelles prasos. 

§ único. Proferida e passada em julgado a sentença que 
mandar fazer a iuscripção, esta se lançará no livro corrente, 
declarando-se no contexto do registo quaes as inscripçòes que 
precede no livro reformado. 

Aft, 49.° As descripçôes feitas no livro corrente nunca se 
repetirão no livro reformado, e vke-versa; porém na columna 
das referencias aos outros livros declarar-se-ha expressamente em 
qual das classes, reformadas ou correntes, fica a inscripçao. Assim 
quando a cota de referencia do livro B reformado se referir aos 
livros correntes, dir-se-ha «liv. 0-2.° corr. a fl,, liv. G eorr. a 
fl. liv. F corr. a fl.»; e quando pelo contrario a cota de refe- 
rencia do livro B corrente se referir aos livros reformados, escre- 
ver-se-ha «liv. C-2.0 ref. a fl., etc.». 

§ único. Similhanteraentc se procederá no lançamento nos 
índices reaes. 

TITULO 111 

Do serviço das conservatórias 

Art. 50.° O serviço nas conservatórias começará pelas nove 
horas da manhã e terminará ás tres da tarde nos raezes de abril 
a outubro, e nos restantes raezes começará ás dez horas da 
manhã até ás quatro da tarde, em todos os dias não feriados. 
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§ único. São feriados sómente os domingos e dias sanctificados 
os do carnaval, e quinta e sexta feira santa. 

Art. 51.° Todos os actos resultantes de títulos apresentados em 
dias feriados, e antes ou depois das horas fixadas no artigo 50.°, 
são nullos, e os conservadores responsáveis por perdas e damnoa 
alem das penas estabelecidas no codigo penal para o caso de 
haver falsidade. 

Art. 52.° Nas conservatórias, durante as horas de serviço, 
estarão sempre presentes os conservadores ou quem legalmente 
os representar. 

Art. 53.° Os títulos para o registo serão apresentados em 
duplicado ao conservador, excepto se o original ou copia au- 
thentica existir com permanência em algum nrchivo ou cartorio 
publico, ou se o registanto não requerer a restituição delles. 

§ 1.° Verificada a identidade do apresentante, o conservador, 
sem faaer exame nem reparo algum sobre os documentos, to- 
mará no diário nota de apresentação, a qual reproduzirá nos 
titules, incluindo os duplicados. A apresentação no diário será 
rubricada pelo conservador ou ajudante, e a dos títulos por 
qualquer delles e pelo apresentante, excepto se este não souber 
ou não podér assignar, o que o mesmo conservador declarará. 

§ 2.° A nota de apresentação do diário deve ser lançada siun- 
mariamente e pela ordem chronologica por que se apresentarem 
os títulos e requerimentos para certidões; mas n'este8 não carece 
de ser reproduzida, salvo o disposto no artigo 174.° 

§ 3.° Se durante o registo sobrevier qualquer requerente, não 
se suspenderá nem interromperá o serviço, mas deve ser logo 
annotada no diário e no titulo com o competente numero de 
ordem a nova apresentação por um dos empregados da conser- 
vatória, auctorisado pelo conservador, ao qual ou ao seu ajudante 
exclusivamente pertence rubrical-a. 

§ 4.° Antes de fazer o registo, o conservador verificará a 
perfeita igualdade dos títulos apresentados em duplicado. 

Art. 54.° Quando os conservadores se recusarem a annotar 
promptamente no diário os documentos apresentados para registo, 
e não expedirem até ao praso de trcs dias as certidões que lhes 
forem requeridas, poderão os interessados fazer immediatamente 
verificar, por declaração de duas testemunhas, o facto da recusa 
era auto exarado por qualquer tabelliãoou escrivão do juizo, para 
lhes servir de prova no processo competente. 

Art. 55.° Nas conservatórias, que comprehenderem differeutes 
concelhos, podem os títulos ser apresentados na administração do 
concelho, devendo ser rubricados do modo indicado no artigo 
53.° pelos apresentantes e pelo administrador ou substituto legal 



344 

e reraettidos pelo correio acompanhados de um officio ao conser- 
vador da respectiva comarca. 

§ 1.° O conservador, logo que receber o officio, tomará no 
diário as competentes notas de apresentação em seguida á ul- 
tima que estiver feita, e as reproduzirá nos títulos rubricando-os; 
mas deve seguir na nova apresentação a mesma ordem por que 
lhe foram reraettidos. 

§ 2.° Os titulos apresentados no mesmo dia nas administrações 
dos concelhos terão o mesmo numero de ordem no livro das in- 
scripções hypothccarias para os effeitos do artigo í)o6.u § 2.° do 
codigo civil. Nos outros livros terão números de ordem seguidos 
conformo a prioridade da apresentação no diário. 

§ 3.° O officio, era que deve deelarar-se que foi reconhecida 
a identidade dos apresentantes, ficará archivado com referencia 
ao numero de ordem dos registos. 

X Art. 56.° Os titulos terão em cada dia o numero de ordem 
que lhes pertencer no diário, e que n'elles será transcripto no 
acto da apresentação, e a prioridade d'e3se numero regulará a 
procedência no registo. 
-r§ 1.° Se a apresentação for simultânea, será primeiro em nu- 
mero o mais antigo era data. 

§ 2.° Se para registos differentes o mesmo requerente apresen- 
tar diversos titulos, terão números seguidos. 

§ 3,° Se mais de um titulo for apresentado pelo mesmo reque- 
rente, e para o mesmo fim, terão todos o mesmo numero de 
ordem addicionado rios outros titulos cora as letras ABC, etc. 

§ 4.° As declarações complementares terão o mesmo numero 
de ordem dos titulos a que se referirem. 

Art. 57.° As partes poderão, para mais clareza, exactidão e 
brevidade dos registos, apresentar nas conservatórias minutas 
dos respectivos extractos, em que comprehendam não só as cir- 
cumstancias que constarem dos titulos, mas todas as de que 
tiverem conhecimento e lhes for conveniente mencionar no registo. 

§ único. Estas minutas serão assignadas pelos apresentantes, 
e por ellas se guiará o conservador, se depois de as ter confron- 
tado com os titulos não as achar em opposição com o que nellos 
for expresso quanto á substancia do registo, porque no caso 
contrario os extractos serão feitos pelos titulos e declarações. 
vArt. 58." Quando e registo não podér fazer-se no mesmo dia 
em que for solicitado, dar-se-ha ao apresentante, se este a requerer, 
certidão da apresentação. 

Art. 59." Os registos serão feitos sem emenda nem rasura. 
As entrelinhas que forem indispensáveis e tiverem cabimento 
serão resalvadas á margem da pagina, fóra das coluranas, ou 
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no fim do registo, se ainda nSo estiver assignado. Quando as 
entrelinhas nâo tiverem cabimento, o registo se trancará com a 
simples nota do inutilisado, que o conservador deve rubricar, e 
depois começará de novo. 

Art. 60.° Os registos serão feitos pela ordem inalterável da 
apresentação dos títulos no diário. 

§ único. Exceptuam-se a conversão dos registos provisórios 
em definitivos, os cancellamentos, ou quaesquer averbamentos, 
que podem fazer se, sendo assim requerido, sem se esperar pelo 
seu numero de ordem, e as certidões, que deverão ser passadas 
dentro de três dias, e com preferencia a outro qualquer serviço. 

Art. 61.° Os actos do serviço do registo serão praticados 
cumulativamente pelos conservadores e seus ajudantes, quando 
os haja. 

§ 1.° O conservador ou ajudante assignarão, cada um respe- 
ctivamente, com o seu nome por inteiro, as descripções e inscri- 
pções prediaes e hypothecarias, depois de por elles conferidas, e 
rubricarão cora o seu appellido os averbamentos. 

§ 2.° Os extractos de qualquer acto do registo serão sempre 
feitos pelos conservadores ou seus ajudantes; mas podem ser 
escriptos nos livros respectivos pelos empregados que elles desi- 
gnarem. 

Art. 62.° Concluído o registo e annotado nos Índices e no 
diário, serão os títulos restituídos ao apresentante com o compe- 
tente certificado, conferido e assignado pelo conservador ou aju- 
dante ; porém quando os titulos houverem sido apresentados em 
duplicado, será reslituido ura dos exemplares, e ficará o outro 
cmmassado e archivado juntamente com as minutas, declarações e 
procurações, se as houver. 

Art. 63.° Chegada a hora de fechar a conservatória, terminará 
o serviço cora uma nota de encerramento no diário, no qual será 
indicado o numero de apresentações verificadas, e o serviço feito 
depois do mencionado no encerramento anterior. 

Art. 64.° Fóra das horas marcadas n'e8te regulamento podem 
os conservadores praticar os differoutes actos de serviço do registo 
por sua ordem, mas nunca os de apresentação no diário. 

TITULO IV 

Das pessoas legitimas para requerer o registo 

Art. 65.° Os actos de registo, ou a elles relativos, nunca serão 
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praticados pelos conservadores oíficioaamente, mas sd a requeri- 
mento especificado de pessoa legitima. 

§ único. Exceptua-se o que vai disposto no artigo 140.° 
Art. 66.° Em geral é pessoa legitima para requerer os actos 

de registo quem tiver algum direito predial ou hypothecario, 
apresentando por si, ou por seu legitimo representante, documentos 
suíScientes e legaes, nos termos do codigo civil e deste regu- 
lamento. 

Art. 67.° Em especial são pessoas legitimas para requerer os 
diversos actos de registo: 

1.° Por parte da fazenda nacional, camaras munieipaes o 
estabelecimentos públicos, o ministério publico, syndicos ou quaes- 
quer pessoas encarregadas de promover e defender os interesses 
dos mesmos estabelecimentos, e também os funccionarios respon- 
sáveis, no caso de registo de hypotheca legal; 

2.° For parte do menor, do ausente ou do interdicto, os pães, 
tutores, curadores ou administradores, e, na falta d'e8tes, o juiz, 
os membros do conselho de familia, havendo o, e os parentes do 
menor ou interdicto, nos termos dos artigos 922.° e 1:002.° do 
codigo civil; 

3.° Por parte da mulher casada, para o registo do seu dote 
ou hypotheca dotal, alem da própria dotada sem dependência de 
auctorisação do marido, os paes, irmãos, filhos maiores ou quaes- 
quer outros parentas, os dotadores e ex-tutores; 

4.° Por parte dos estabelecimentos de credito predial, os admi- 
nistradores, gerentes ou mandatários, na fórma dos respectivos 
estatutos; 

5.° No ónus real de arrendamento, tanto o locador como o 
locatário; 

6.° Nas acções, os réos quando os autores não promoverem o 
registo ; 

7.° Nas inscripções provisórias, os que quizerem transmittir, 
onerar, ou hypothecar os seus prédios ou direitos prediaes. 

Art. 68.° Quando os titulos forem apresentados por procurador, 
deverá este entregar a competente procuração; porém, se já tiver 
sido archivada na conservatória o não houver decorrido um anno 
desde a data da sua apresentação, por ella e com referencia ao 
masso aonde estiver, se fará o novo registo, comtanto que para 
isso tenha poderes sufficientes, 

§ 1.° Se a procuração for revogada antes do fim do anno, 
n'ella se averbará essa revogação. 

§ 2." Para os cancellamontos é sempre necessária procuração 
especial. 

Art. 69,° Quem fizer registar qualquer dos factos meneio- 
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nados no artigo 949.° do codigo civil, ou qualquer acto que lhes 
diga respeito, sem que existam juridicamente, será responsável 
por percjas e damnos, e quando o fizer dolosamente, incorrerá nas 
penas comminadas ao crime de falsidade. -^;7 ^ 

TITULO Y 

Das hypotlieoas 

Art. 70.° A hypotheca onera os bens em que rccáe, e sujeita-os 
directa e immediatamente ao cumprimento das obrigaçSes a que 
serve de segurança, seja qual for o possuidor dos mesmos bens. 

Art. 71.° Só podem ser hypothecados os bens imraobiliarios 
determinados nos artigos 889.° e 890,° do codigo civil. 

Art. 72.° A hypotheca ó de sua natureza indivisível, subsiste 
em todos e em cada um dos prédios hypothecados e em cada uma 
das partes que o constituem, salvo se for designada no compe- 
tente titulo constitutivo da hypotheca a parte do prédio ou pré- 
dios, que cora ella fica onerada. 

§ único. Exceptua-se o caso previsto no artigo 915.° do codigo 
civil. 

Art. 73." Para se constituir hypotheca, ou ónus real, no 
domínio util que abranja a totalidade do prédio eraprasado, náo 
ó necessário o consentimento do senhorio directo, o qual aliás 
conserva todos os seus direitos; mas a hypotheca, ou ónus real, 
nunca pode abranger a parte do valor do prédio que corresponde 
ao foro e mais um quinto (codigo civil, artigos 898.° e 1:676.°). 

Art. 74.° O devedor não fica inhibido, pelo facto da hypotheca, 
de hypothecar de novo o prédio; mas nesse caso, realisando-se o 
pagamento de qualquer das dividas, o prédio fica hypotheeado 
na sua totalidade ás restantes. 

Art. 75.° Quando por qualquer motivo a hypotheca se tornar 
insufficiente para segurança da obrigação contrahida, o crédor 
tem direito de exigir que o devedor a reforce. 

§ 1.° N'e8te caso o crédor requererá ao juiz de direito res- 
pectivo, deduzindo as razSes por que a hypotheca se tornou 
insufficiente, que o devedor a reforce até onde o exigir a segu- 
rança da divida; e o mesmo juiz, ouvida a parte em um termo, 
e mandando, no caso de contestação, avaliar o prédio hypotheeado, 
se tanto for preciso, decidirá como for de justiça, com recurso 
de aggravo para a relação respectiva; mas do accordão que esta 
proferir não poderá ser interposto recurso algum. 
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§ 2.° O juiz, na sua decisão, deverá sempre fixar o praso, 
dentro do qual o devedor ha de reforçar a sua hypotheca, para 
que, passado o mesmo praso sem a decisão ser cumprida, o 
crédor possa usar do direito que lhe concede o artigo 901.° do 
codigo civil. 

§ 3.° Na primeira instancia este processo será distribuído por 
fóra da audiência como os processos orphanologioos. 

Art. 76.° As hypothecas sào legaes ou necessárias, e conven- 
cionaes ou voluntárias. As legaes estilo determinadas nos artigos 
906.° e 907.° do codigo civil; e constituem-se pelo modo esta- 
belecido nos artigos 916.° a 937.° do mesmo codigo. As conven- 
cionaes nascera do contracto ou disposição de ultima vontade; o 
provam-se por escriptura, auto publico ou escripto particular, nos 
termos do artigo 912.° do citado codigo. 

Art. 77.° Tanto as hypothecas legaes como as convencionaes 
estão sujeitas a registo; e só podem recair sobre bens certos e 
determinados, e por quantia certa e determinada, ao menos apro- 
ximadamente. 

§ 1.° Sendo, porém, geraes, estas hypothecas podem ser regis- 
tadas em quaesquer bens iramobiliarios do devedor, salvo a este 
o direito de reducção, nos termos do artigo 909.° e 1:001.° do 
codigo civil, e o direito de cancellamento nos bens excluídos da 
hypotheca. 

§ 2." Para os effeitos do § 1.° d'e8te artigo basta que o crédor 
apresente na conservatória, alem do titulo que lhe confere o 
direito hypotheeario, uma declaração em fórma legal, contendo 
a designação dos prédios pertencentes ao devedor, com todos os 
requisitos necessários para se poder fazer a descripção d'elles. 

Art. 78.° As hypothecas legaes, mencionadas no artigo 906.° 
n.0' 1.°, 2.° e 3.° do codigo civil, não podem ser renunciadas, 
mas podem ser substituidas ou dispensadas nos casos declarados 
na lei. 

Art. 79.° No concurso de hypothecas entre si o pagamento 
será feito pela ordem de prioridade do registo, e, se a anti- 
guidade d'e8te for a mesma, por terem sido requeridas no mesmo 
dia, será o pagamento feito pro rata. 

Art. 80.° As hypothecas registadas, em conformidade com a 
legislação anterior á lei de 1 de julho de 1863, continuarão, inde- 
pendentemente de outro registo, a produzir todos os seus effeitos 
até o dia 22 de março de 1871 ; se porém tiverem já sido levadas 
a novo registo, ou o forem até áquella data, conservarão a anti- 
guidade que pelo primeiro registo lhes pertencer. Se forem lan- 
çadas no novo registo fóra d'aquclle praso, os seus effeitos 
sómente se contam desde a data da renovação. 
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TITULO VI 

Do registo e do modo de o effectuar e rectificar. 

CAPITULO I 

Do registo em geral e sua divisão 

Art. 81.° Estão sujeitos ao registo todos os factos jurídicos 
mencionados no artigo 949.° do codigo civil. 

Art. 82.° O registo deve ser feito na conservatória em cujo 
dfstricto está situado o prédio a que elle se refere, o não em 
outra, sob pena de nullidade. 

Art. 83.° fáe o prédio for situado em território de maisde uma 
conservatória, o registo se fará em cada uma d'ellas. O mesmo 
se praticará, se o registo affectar diíferentes prédios situados em 
diversas conservatórias. 

Art. 84.° Os registos serão lavrados por extracto nos livros 
competentes, números de ordem seguidos, e conforme a priori- 
dade da apresentação dos titulos no diário. 

Art. 85.° O registo é definitivo ou provisorio, e ambos são 
lançados nos mesmos livros segundo a prioridade da apresentação 
dos titulos respectivos. 

Art. 86.° Tanto o registo definitivo como o provisorio com- 
pãera-se de descripção do prédio ou prédios que affectam, o de 
inscripção do direito ou direitos, que sobre elles recáem e serão 
feitus á vista dos titulos e declarações complementares. 

SECÇÃO i 

Do registo definitivo 

Art. 87." A falta de registo dos direitos a elle sujeitos não 
impede que sejam invocados em juizo entre as próprias partes, 
seus herdeiros ou representantes; mas para com terceiros os 
effeitos de taes direitos só começam desde o registo. 

§ único. Exceptua-se a transmissão de propriedade immovel 
eraquanto não for determinada (codigo civil, artigo 951.° § único), 
e o dominio adquirido antes de 1 de abril de 1867 (citado codigo, 
artigo 949.° § 1.°). 

Art. 88.° Os effeitos do registo definitivo subsistem emquanto 
não for cancellado. » 
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Art. 89.° Podem ter registo definitivo todos os factos jurídicos 
mencionados no artigo 949.° do codigo civil. 

Art. 90.° Só são admittidos a registo definitivo os títulos men- 
cionados no artigo 978.° do codigo civil, sendo legaes e suffi- 
cientes, e a copia authentica dos autos de arrematação dos bens da 
fa/.enda nacional nos termos do artigo 17." das instrucções de 25 
de novembro de 1879 e artigo 71.° do regulamento de 12 de 
dezembro de 1863. _ &■ 

§ único. Exceptua-se o que vai disposto no artigo 135.° e 
seguintes. 

Art. 91.° São documentos legaes para o registo as publicas 
fórmas dostitulos a que se refere o artigo antecedente, quando re- 
vestidas das solemnidados determinadas no artigo 2:501.° § único 
do codigo civil. 

Artr 92.° Os títulos expedidos por auctoridades estrangeiras 
só são admissíveis a registo definitivo ou provisorio, depois de 
traduzidos era língua portugueza, visados pelo agente diplomá- 
tico ou consular portuguez na respectiva localidade, e reconhe- 
cidos no ministério dos negocios estrangeiros; e, sendo precató- 
rias, requisitórias ou sentenças, só depois de revestidas das for- 
malidades legaes. 

Art. 93.° O registo de hypotbeca legal á segurança de divida 
de fóros, censos ou quinhões, sobre prédios a elles sujeitos, pôde 
ser feito em presença de declarações, escriptas e assignadas pelo 
registante, e reconhecidas por tabellião, nos termos do artigo 
969.° do codigo civil, comtauto que esteja registado anterior- 
mente o dominio directo ou o direito do receber as referidas 
pensões (codigo civil, artigos 880.°, 881.°, e 907.°). 

§ único. A mesma faculdade é concedida ao crédor de juros, 
anteriores ao ultimo anno e ao corrente, quando estiver registado 
o credito hypothecario (codigo civil, artigo 900.° § único). 

Art. 94." Nenhum acto submettido a registo, e sujeito a di- 
reitos devidos á fazenda nacional ou a manifesto fiscal, poderá 
ser definitivamente registado sem se mostrarem pagos ou devi- 
damente assegurados os referidos direitos, e feito o manifesto 
competente. 

SECÇÍO n 

Do registo provisorio 

Art. 95.° O registo provisorio deve ser feito com as mesmas 
formalidades do definitivo; mas sempre que se fizer uma inscri- 
pção provisória, assim se declarará expressamente no seu con- 
texto. 
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Art. 96." Podem ter registo provisorio todos os factos juri- 
dicos mencionados nos artigos 525.°, 937.°, 976.° e 976." do 
codigo civil. 

Art. 97.° O registo provisorio é obrigalorio para os dotes, hy- 
potliecas dotaes e allinetos, no casamento de menores, e para as 
acyòes. Em todos os outros casos é facultativo. 

Art. 98.° O registo provisorio, quando é convertido em de- 
finitivo, conserva a ordem de prioridade que tinha como provisorio. 

Art. 99." O registo provisorio que no praso de um anno, con- 
tado desde a sua data, nào for averbado de definitivo, ou não 
for renovado como provisorio, fica extincto. 

§ único. Exceptua-se o mencionado nos artigos 976.° do co- 
digo civil, e 138.° deste regulamento. 

Art. 100.° O registo provisorio converte-se em definitivo, e re- 
nova-se como provisorio, por meio de avervamento á respectiva 
inscripção e sob um numero de ordem correlativo a ella. 

Art. 101.° tíão documentos admissíveis a registo provisorio os 
mencionados nos artigos 969.°, 971.° e 976.° do codigo civil, e 
137.° e 138.° d^sto regulamento. 

§ único. Os registos provisórios serão averbados de definitivos 
á vista dos documentos referidos nos artigos 970.° 971.°, e 976.° 
do codigo cvil, e 138.° § 5.°, 1Ò9.0 e 107.° dWe regulamento, 
e podem ser renovados como provisórios nos termos dos artigos 
975.° e 977." do mesmo codigo. 

Art. 102." Constando dos titulos apresentados para a conversão 
definitiva qualquer restricçao ou ampliação da substancia do 
registo provisorio, deve mencionar-se aquella sómente, e desta, 
sendo assim requerido, se fará nova inscripção abreviada com 
referencia á outra. 

SECÇÃO in 

Da descripçào predial 

Art. 103.° O systema de registo, segundo o codigo civil, assenta 
essencial e invariavelmente na identilicação dos prédios sobre 
que recáe a inscripção. 
/ Art. 104.° O extracto da descripção predial, tendo unicamente 
por tim veritícar a identidade dos prédios, será lançado no livro 
B, conforme o respectivo modelo, e deverá conter: 
•< 1.° O nujaero de ordem, que será o immediato ao da ultima 
descripção lançada no mesmo livro, ou no antecedente se estiver 
findo; 
^2.° O qome, qualidade, situação por logares e freguezias, 
confrontação qu numeraçãojpoliciaL a medição^havendo ãT 
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3.° Avaliação, e, na falta delia, o valor venal ou renda annual, 
que o registante attribuir ao prédio, declarando-o por escripto, 
ou o que se deprehender dos títulos apresentados; 

4.° O numero do raasso do respectivo anno em que fica o titulo 
ou declaração, d'onde se extractou a descripção, ou a designação 
do cartorio ou archivo publico onde o titulo existe; 

5.° A data, por anno, mcz e dia, em que toram apresentados 
no diário os documentos pelos quaes se fez a descripção ; 

6.° O numero de folhas do indice real, onde a descripção fica 
annotada. 

Art. 105.° Nenhum dos requisitos do artigo antecedente deve 
ser omittido. 

§ único. Exceptua-se o caso de renovação dos registos effectua- 
dos antes de 1 de abril de 1867. A descripção, que deve preceder 
o novo registo, será feita á vista dos respectivos títulos e dos 
esclarecimentos que o apresentante possa dar; e, veritícando-se 
por ella a identidade do prédio, valerá, ainda que lhe faltem 
alguns dos requisitos exigidos no artigo 104.°, com tanto que o 
não fosse também pela legislação anterior. 

Art. 106.° De cada prédio se fará uma descripção distincta, 
lançando-se o numero de ordem no alto da pagina, e deixando-so 
o espaço que restar, depois da assignatura do conservador, para 
se escreverem os averbamentos futuros, em números seguidos e 
correlativos ao da descripção. 

§ único. As differentes partes ou glebas, componentes da em- 
phyteuse, sub-eraphyteuse e censo, sujeitas a uma só pensão, 
considerara-se um só prédio ; e devem comprehender-se na mesma 
descripção, na qual abreviadamente se Tnencionem. 

Art. 107.° Finda a descripção predial, e antes de começar a 
inscripção no livro respectivo, o conservador, ou seu ajudante, 
fará lançar na segunda colurana do livro B a competente cota 
de referencia aos outros livros, tendo particular cuidado era não 
omittir este acto essencial. 

§ único. Do mesmo modo, e com a mais escrupulosa exactidão, 
annotará a descripção no indice real da freguezia a que respeita, 
conforme o modelo D. 

Art. 108.° A descripção do mesmo prédio nunca pôde ser 
repetida; e, quando aconteça repctir-se por inexactas declaraçSes 
do registante ou por qualquer outra causa, o conservador, logo 
que a duplicação for conhecida, ligará as duas doscripçoes com 
remissão ao numero de ordem de cada uma, tanto no livro B, 
como no indice real, e declarará por averbamento a qualquer 
das desoripçSes a data era que conheceu a duplicação. 

Ari. 109.° Quando for submettido a registo algum prédio 
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compisto e formado do dois ou mais, ji doscriptos, ligar-ae-hào 
uus com os outros pelas cotas de referencia, declarando-se ein 
um d'elles por averbamento, que todos constituem um só prédio, 
e mencionaudo-se n'esse averbamento a nova confrontação e valor. 

§ 1.° Se da reunião e annoxaçào dos differentes prédios resultar 
outra denominação, ou difficuldade de se reconhecer o novo prédio 
pelo meio acima indicado, far-se-ha então uma nova descripção 
com 'referencia aos números de ordem das anteriores, ligando-se 
estas com a nova descripção pelas cotas de referencia. 

§ "2.° Do mesmo modo se ligarão no indice real os diversos 
prédios por meio de referencias reciprocas. 

§ 3.° Quando o novo prédio for composto de algum ou alguns 
já descriptos, c de outros não descriptos, destes se fará nova 
descripção, observando-se na parte applicavel a mesma disposição 
do artigo e §§ anteriores. 

Art. 110.° Se o prédio submettido a registo for composto de 
uma parte separada de outro ou outros já descriptos, do novo 
prédio se fará nova descripção, observando-se o preceito do artigo 
antecedente quanto ás referencias no livro B e no indice real. 

Art. 111." Q iando a um prédio já descripto for annexada 
parte de outro prédio, ou se ligará por averbamento com aquelle, 
ou se fará nova descripção da parte annexada, conforme a sua 
importância e extensão. 

§ 1.° Se também estiver já descripto o prédio do qual for. 
separada a parte acima referida, n'elle se mencionará por aver- 
bamento a desaunexaçào. 

§ 2.° Na hypothese do § 1.° e na de nova descripção, lançar- 
se hão as competentes cotas de referencia no livro B; e em todos 
os casos se auuotará no indice real a aanexaçào e desannexação, 
havendo-a. 

Art. 112.° As descripçSes prediaes nunca poderão ser cancel- 
ladas, mas só declaradas, rectificadas, restringidas ou ampliadas, 
a requerimento ou com intervenção dos proprietários como taes 
inscriptos, e sem prejuízo dos direitos registados anteriormeate 
sobre os mesmos prédios a favor de outras pessoas. 

§ único. Qualquer alteração será lançada por averbamento no 
livro B; e, quando for substancial; deverá também annotar-se 
no indice real. 

SECÇÃO IV 

Da inscripçào 

Art. 113.° A qualquer descripção corresponde sempre uma ou 
mais inscripçSes prediaes ou hypothecarias nos livros respectivos* 

23 
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Art. 114.° O extracto quanto á inscripçíio será lançado, con- 
forme a sua natureza, nos livros C, F e G, em harmonia com os 
respectivos modelos, e alem do ura numero de ordem e da data 
por anno, mez e dia, assim dos titulos como de sua apresentaçSo 
no diário, deverá conter: 

§ 1." O nome, estado, profissão e domicilio: 
1.° do possuidor nas hypothecas, ónus reaes e posses, e das 

pessoas a favor de quem sáo constituídas as hypothecas e os 
ónus reaes; 

2.° Dos transmittentes nas transmissOes, e das pessoas a favor 
de quem ellas são feitas; 

3.° Do auctor e réo nas acçSes ; 
4.° Do exequente e executado nas penhoras. 
§ 2.° A designação dos prédios dominantes nas servidSes. 
§ 3.° O direito e quantia assegurados pela hypotheca, o preço 

por que foi feita a transmissão ou a importância para cujo paga- 
mento a penhora foi eífectuada. 

§ 4.° As principaes condições que acompanhara a hypotheca, 
transmissão ou o ónus real. 

§ 5.° O numero do raasso do respectivo anno em que fica o 
documento pelo qual a inscripção foi feita, ou a designação do 
cartorio ou archivo publico onde existe o original. 

Art. 115.° Das declarações, de que trata o artigo antecedente, 
o conservador só é obrigado a fazer as que constarem dos docu- 
mentos pelos quaes foi feita a inscripção. 

Art. 116.° Cada inscripção pôde comprehender todo o prédio 
ou sóraente uma parte d'elle. 

§ 1.° Se a inscripção affectar todo o prédio, declarar-se-ha no 
contexto do registo o seu numero de ordem, e o livro e folhas 
onde está a descripção; e, se aífectar sómente uma parte d'elle, 
especificar-se-ha também a parte sobre què recáe a inscripção. 

§ 2." Em ambos os casos se lançará na segunda columna do 
livro B a competente cota de referencia á inscripção. 

Art. 117.° Quando ura só e o mesmo direito submettido a 
registo recair sobre diversos prédios, se fará uma única in- 
scripção com relação a todos. 

§ único. Cada uma das descripções prediaes será ligada com 
a inscripção pelas cotas de referencia no livro B. 

Art. 118.° As transmissões de propriedade ou direitos pre- 
diaes, effectuadas depois do dia 1 de abril de 1867, serão iu- 
scriptas no livro G; as hypothecas, quer anteriores quer poste- 
riores áquella data, serão lançadas no livro C; e todos os mais 
direitos prediaes, á excepção das transmissões e hypothecas, serão 
inecriptos no livro F; tudo na fórma dos respectivos modelos. 



355 

Art. 119.° As inscripçòes hypothecarias terão, alem do seu 
numero de ordem privativo e seguido, outro numero de ordem 
commum e correlativo a todas as requeridas no mesmo dia. 

Art. 120." Nos registos de servidões passivas, alem da des- 
cripçào do prédio serviento, desorever-se-ha também o prédio 
dominante; e, se algum já estiver deseripto, se lhe addicionará 
por averbamento a s rvidão, ligando-se ambos entre si e com a 
inscripçào pelas cotas de referencia. 

Art. 121.° Quando a inscripçào recair em prédio já deseripto, 
o conservador veritícará previamente a sua identidade. 

Art. 122.° Quando a inscripçào for provisória, observar-se-ha 
o disposto no artigo 95.° 

Art. 123.° Logo que esteja concluída qualquer inscripçào, se 
lançará no indice pessoal, conformo o modelo E, e no indico 
subsidiário mencionado no artigo 39.°, o nome, protissào e domi- 
cilio das pessoas que u'ella liguram passivamente, com remissão 
á mesma inscripçào; e, alem d esse, o do possuidor do prédio 
com relaçào á descripçào, quando não figurar passivamente no 
registo. 

§ único. Exceptua-se o caso de estar já lançado qualquer dos 
nomes nos termos do artigo 38." § 3.° 

Art. 124.° Feita uma inscripçào a favor de qualquer pessoa, 
não será, sem sua intervenção ou de seu legitimo successor, 
admittida a favor de outra pessoa nova inscripçào relativa ao 
mesmo direito legislado, salvo se a anterior, por falsa ou inde- 
vidamente feita, tiver sido cancellada. 

Art. 125.° Os conservadores ou seus ajudantes assignarâo as 
inscripçòes, do mesmo modo que as descripções, com o seu nome 
por inteiro, e rubricarão os averbamentos. 

CAPITULO 11 

Da justificação da mera posse 

Art. 126." Para os effeitos do artigo 949.° n.®s 5.° do codigo 
civil, a posse comprova-se por meio de justificação julgada por 
sentença, com precedência de citação edital por trinta dias a 
pessoas incertas, e de publicação de annuncio no periódico da 
cabeça da comarca, havendo-o, e não o havendo na gazeta da 
respectiva relação, e com intervenção do ministério publico, nos 
termos dos artigos 524.° e 525.° do codigo civil. 

Art, 127.° É competente para estas justificações o juia de di- 
reitp da comarca em que estiver situado o prédio, objecto da posse. 



Art. 128.° Appareceudo alguém a requerer contra a justifi- 
cação da posse, ou sendo impugnada pelo ministério publico, 
ficará contenciosa até sentença que passe era julgado. Qualquer 
impugnação será deduzida por embargos. 

§ único. Os embargos só poderão ser deduzidos depois de feita 
a justificação por testemunhas e documentos que provem actos 
possessórios. 

Art. 129.° Nenhuma justificação de posse será procedente, 
provando-se. 

I.0 Detenção de uso, usufructo, consignação, simples arrenda- 
mento, mandato, mera administração, favor ou qualquer outro 
titulo precário; 

2.° A existência do registo de propriedade ou posse sobre o 
mesmo objecto a favor de outra pessoa. 

Art. 130.° Os embargos poderão conter a allegação de alguma 
das circumstancias mencionadas no artigo antecedente e quaesquer 
outras tendentes ao mesmo fim. 

Art. 131.° Da justificação se dará ao advogado do oppoente, se 
o houver, e em ultimo logar ao ministério publico, vista por cinco 
dias improrogaveis a cada um, a fim de poderem deduzir, se o 
tiverem por conveniente, embargos á mesma justificação. 

Art. 132.° Deduzindo-se embargos, serão contestados pelojus- 
ficante, e seguir-se-ha audiência de julgamento, em que poderão 
ser reperguntadas as testemunhas da justificação e inquiridas 
outras, se o rol d'ella3 tiver sido entregue no cartorio do escrivão 
cinco dias antes da dita audiência. 

Art. 133.° As custas judiciaes deste processo serão pagas pelo 
justificante, porém as acrescidas desde os embargos serão pagas 
pelos embargantes, quando, som embargo dos mesmos embargos 
a justificação seja julgada por sentença salvo se o embargante 
for o ministério publico. 

Art. 134.° Das sentenças proferidas sobre os embargos cabem 
os recursos legaes. 

CAPITULO III 

Do registo das servidões, foros, censos ou quinhões 
constituidos antes do dia 1 de abril de 1876 

Art. 135.° As servidóes, fóros, censos ou quinhões, constituidos 
antes da execução da lei de 1 de julho de 1863 podem também 
ser registados por qualquer dos modos declarados nos artigos 
seguintes. 

Art. 136.° Quando os titulos apresentados, sendo legaes, forem 
deficientes, ou d'elle3 se não deprehender exactamente a identi- 
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dade do prédio no estado actual, pdde a deficiência ser supprida 
ou a inexactidSo corrigida por declarares complementares. 

Art. 137.° Na falta de titulos legaes pôde o registo ser feito, 
ou por certidilo anthentica extrahida da matriz predial, provando 
a existência d'aqiielles ónus reaes ou por instrumentos de justi- 
ficaç3o de posse, nos termos do artigo 126.° e seguintes. 

§• único. Esta justificação pódo coraprehender em ura só pro- 
cesso todos os mencionados ónus, relativos a prédios situados no 
districto do uma conservatória. 

Art. 138.° Na falta dos documentos referidos nos artigos ante- 
cedentes, podem também os interessados promover registo pro- 
visório dos mesmos ónus reaes em presença de simples decla- 
rações, nos termos do artigo 969.° do oodigo civil, com clausula, 
porem, do que será convertido em definitivo no dia iraraediato 
áquelle em que findar o praso de um anno contado da sua data. 

§ 1.° No caso d'e8te artigo devera os registantes chamar por 
annuncios, aífixados na porta da conservatória e na da igreja 
matriz da freguezia onde os prédios forem situados, todos os in- 
teressados e pessoalmente com a mesma fórraa de processo esta- 
belecida no artigo 140.°, os possuidores dos prédios, ou seus 
representantes, para, dentro de um anno a contar da data do 
registo provisorio, declararem perante o conservador, e por escri- 
pto, o que tiverem a oppor ao registo feito. 

§ 2.° Os registantes apresentarão no improrogavel praso de 
um mez o certifiicado do registo feito, ou certidão do registo 
requerido, com os competentes annuncios, aos regedores de pa- 
rochia, e estes, sem dependência de despacho ou auctorisaçào su- 
perior, affixarão os annuncios, dentro de vinte e quatro„horas, 
passando certidões legaes da affixação aos interessados. 

§ 3.° Logo que se requerer o registo, os annuncios serão também 
publicados no Diário do governo, e nos jornaes da localidade ou 
da capital do districto, se os houver, em tres números suc- 
cessivos. n 

§ 4.® Havendo opposição ao registo, e declarando o oppoente 
que ó possuidor do prédio sobre o qual se inscreveu o ónus, ficará 
o mesmo registo sem etfeito, podendo ser cancellado, e não se 
fará novo registo daquelle ónus senão á vista de titulos legaes, 
e segundo as regras gorues deste regulamento, salvo os recursos 
aos meios judieiaes, e o respectivo direito e responsabilidade das 
partes. 

§ 5." Não havendo opposição, o registo provisorio será con- 
vertido em definitivo á vista das certidões da affixação de an- 
nuncios, e em presença dos jornaes onde elles tiverem sido 
publicados. 
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Art. 139.° Quem fizor registar servidões, fóros, censos ou 
quinhões, sem que elles existam juridicamente, incorrerá na 
responsabilidade e penas do artigo 984." do codigo civil, e artigo 
69.° deste regulamento. 

CAPITULO IV 

Da rectificação dos erros em qualquer acto do registo 

Art. 140.° Os erros commettidos era qualquer acto de registo 
podem ser rectificados por iniciativa do proprio conservador ou 
seu ajudante, e zx officio, ou a requerimento das partes inte- 
ressadas. 

§ 1.° Para que possa em um e outro caso tazer-se a rectiti- 
caçSo, deverá o conservador requisitar ao competente admi- 
nistrador do concelho ou bairro, que mande intimar todos os 
interessados activa e passivamente no registo, para era dia e 
hora certa comparecerem na conservatória, cora pena de revelia, 
declarando-se-lhes o fim da convocação. 

§ 2.° Reunidos os interessados no praso da convocação, se 
todos concordarem entre si e com o conservador em fazer-se a 
rectificação, effectuar-se-ha esta, reduzindo-se a termo, assignado 
pelo conservador e interessados, esse accordo, do qual o conser- 
vador fará ura extracto, que lançará por averbamento no livro 
respectivo. j •> 

§ 8.° No caso de todos ou algum dos interessados, tendo sido 
devidamente intimados, deixarem de comparecer, não será essa 
falta motivo sufficiente para que se não faça a rectificação; 
porém, se os interessados não concordarem entre si e com o 
conservador a respeito d'ella, este, fazendo uma breve exposição 
ácerca do erro que elle, ou algum dos interessados, entenda 
dever rectificar-se, e das razões oppostas á rectificação, enviará 
tudo ex officio, ou a requerimento de parte, ao juiz de direito 
da comarca da situação do prédio, para decidir como entender 
de justiça, seguindo-so o processo ordenado no artigo 160.° e 
seguintes. . ., • ■ 

§ 4.° Quando algum dos interessados não tiver sido intimado, 
ou não comparecer depois na conservatória voluntariamente, o 
conservador requisitará segunda convocação. 

Art. 141.° As rectificações feitas nos termos do artigo antece- 
dente nunca poderão prejudicar as pessoas inscriptas em outros 
registos que affectora o mesmo prédio, salvo se voluntariamente 
comparecerem e n elles concordarem. 
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TITULO VII 

Do cancellamento 

Art. 142.°- O cancellamento pode ser total ou parcial. Um e 
outro serâofeitos com as mesmas formalidades. 

Art. 143.° O cancellamento consiste na declaraç3o do conser- 
vador, feita por averbamento ao lado da respectiva inscripção, 
de como esta fica extincta em todo ou em parte. 

Art. 144.° Para o cancellamento do registo definitivo ou pro- 
visório, deverá o conservador exigir os titulos authenticos ou 
authenticados, conforme tiverem sido precisos para o mesmo 
registo, e observar os mais preceitos determinados nos artigos 
ífeS.0 até 999.° do codigo civil, o nos artigos 138.° § 4.° e 165.° 
dWe regulamento. 

Art. 145.° Nas acções sobre nullidade de registo será este 
cancellado á vista da respectiva sentença passada em julgado. 

Art. 146.° O cancellamento do registo definitivo é nullo fal- 
tando-lhe algum dos requisitos do artigo 998.° do codigo civil. 
Será declarado nullo o cancellamento, alem d'aquelles, nos casos 
do artigo 999.° do mesmo codigo. 

§ único. Quando por sentença for julgada procedente a nulli- 
dade do cancellamento, o conservador averbará de definitivo o 
registo da acçáo no logar competente, e lançará, com referencia 
áquelle e por averbamento ao registo cancellado, a nota de que 
foi annullada a cancellaçâo. 

Art. 147.° Os cancellaraentos podem ser requeridos por todas 
as pessoas interessadas em que a inscripçáo nâo subsista, ou por 
seus legitiraos representantes, provando a extincção da obrigação. 

§ único, láendo o cancellamento requerido por procurador, 
deverá este apresentar sempre procuração especial nos termos 
do artigo 68.° § 2.° 

Art. 148." O cancellamento dos registos hypothecarios pôde 
ser feito á vista de certidão da sentença que tiver julgado os 
prédios livres e desonerados, nos termos do artigo 946.° do 
codigo civil. 

TITULO VIII 

Dos effeitos do registo ou da sua omissão 

Art. 149.° O registo definitivo de qualquer direito predial a 
favor de uma pessoa constitue presumpção jurídica de que o 
mesmo direito lhe pertence, emquanto nào for cancellado o registo 
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por virtude de sentença proferida em acção intentada para esse 
efifeito, ou não houver legitima transmissão do direito registado. 

§ único. O direito hypothecario subsiste emquanto não for 
canceliado ou legalmente extincto o respectivo registo. 

Art. 150.° Nenhum direito predial ou hypothecario, sujeito a 
registo, produz effeito contra terceiros, que expressamente o não 
reconhecem, senão depois da data do registo respectivo. 

Exceptuam-se: 
1.° O dominio adquirido antes de 1 de abril de 1867 (codigo 

civil, artigo 949.° § 1.°, e lei de 1 de julho de 1863); 
2." A transmissão de bens indeterminados, emquanto por algum 

modo não se especificam o determinam (citado codigo, artigo 
951.° § único); 

3.° A posse para fundamentar as acçSes meramente possessórias 
(citado codigo, artigo 952.° § único); 

4.° O ónus real na eraphyteuse até 22 de setembro de 1870 
(lei de 10 de setembro de 1868); 

5.° As servidSes, censos ou quinhões, constituídos antes de 1 
de abril de 1867, até 22 de março de 1871 (decreto de 3 de 
março de 1870); j i j u n 

- 7 o 6,° As hypothecas não sujeitas a registo antes de 1 de abril 
J de 1867, ou registadas antes d'aquella data, até 22 de março \ 

de 1871 (decreto de 17 de março de 1870). 
Art. 151. A falta de registo dos direitos a elle sujeitos não 

impede que sejam invocados em juizo entre as próprias partes, 
seus herdeiros ou representantes (codigo civil, artigo 951.°). 

' f* ■ Exceptuara-se; • . j ív.j o acções, as quaes não podem proseguir depois de hndos 

08 articulados, sem se registarem provisoriamente (codigo civil, 
artigo 968.°); 

2.° Os dotes, hypothecas dotaes e dii alfinetes, no casamento 
de menores, nos termos dos artigos*29.° e 968.° do mesmo 

3." A entrega e posse judicial de bens immobiliarios, a qual 
não pôde dar-se sem prévio registo do acto jurídico em que o 
requerimento se funda, quando esse acto for sujeito a registo 
(codigo civil, artigos 954.° e 949.°). 

Art. 152.° Os effeitos do registo definitivo subsistem emquanto 
não for canceliado, e os do registo provisorio emquanto não for 
canceliado, ou não caducar pelo lapso de tempo sem renovação 
(codigo civil, artigo 965.° e 974.°). 

Art. 153.° As irregularidades do qualquer acto de registo, não 
lhe faltando as condições indispensáveis para se conhecer a 
substancia do direito inscripto ou a sua extincçao, não importam 
nullidade, 
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§ único. Exceptua-se o disposto no artigo 998.° do codigo 
civil. 

Art. 154.° As nullidades do registo ou do seu cancellamouto 
sóincníe desde a data do registo da competente secção do nullidade 
prejudicam a terceiros que ao tempo deste registo se não achavam 
ainda inscriptos. 

TITULO IX 

Da recusa do registo e dos recursos para o poder judicial 

Art. 155.° Os conservadores e os seus ajudantes, depois de 
verilicada a identidade do apresentante, e de lançada a nota de 
apresentação no diário e nos titules, devem rucusar-se a fazer 
registo ou a praticar qualquer acto a elle relativo nos casos 
seguintes: 

1.° Se o facto, cujo registo se requer, não estiver comprehen- 
dido nas disposições do artigo 949.° do codigo civil; 

2." Se os titules apresentados não forem do numero d'aquclle3 
que se mencionara no codigo civil e n'este regulamento como 
admissíveis a registo detimtivo ou provisorio; 

3.° Se não forem legitimas as pessoas que o requerem, ou seus 
representantes; 

4.° Se quando for solicitado por procurador, a procuração não 
tiver poderes sufficientes para o registo, e especiaes para o can- 
cellamento; 

5.° Se, quando o titulo for insufficiente para a descripção, as 
partes não apresentarem declarações complementares indispen- 
sáveis; 

6.° Se o prédio sobre que recáe o registo não se identificar ou 
distinguir bem de qualquer outro já descripto ; 

7.° Se não estiverem pagos ou asseguraut-s os direitos devidos 
á .fazenda nacional, e feito o manifesto nos termos legaes, pelos 
actos que se pretendem registar. 

Art. 156.° Em qualquer dos casos mencionados no artigo 
antecedente o conservador, em logar de recusar o registo, pôde 
fazedo provisorio, quando duvidar se os actos e respectivos 
títulos, submettidos a registo, estão ou não comprehendidos nas 
disposições do mesmo artigo. 

Art. 157.° Os conservadores podem fazer registo provisorio, 
em logar do definitivo, quando duvidarem da veracidade, authen- 
ticidade, sufficiencia ou legalidade dos documentos apresentados. 

Art. 158.° Quando recusarem o registo, ou o fizerem sómente 
provisorio, os conservadores darão ás partes verbalmente, e por 
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CBcripto, sendo-lhes pedida, declaração do» motivos da recusa ou 
da duvida. 

Art. 159.° Os interessados poderSo apresentar novos docu- 
mentos ao conservador, para este, removidas as suas duvidas, 
fazer o registo recusado, ou averbar de definitivo o registo du- 
vidado; e poderíio também recorrer ao juiz da respectiva comarca 
para resolver sobre a procedência ou improcedência das duvidas. 

Art. 160.° No caso de recurso judicial os interessados, ou 
seus procuradores, se dirigirão ao juiz de direito, por meio de 
simples petiçSo, juntando os titulos recusados ou duvidados, a 
declaração do conservador, e allegando logo os fundamentos que 
tiverem para demonstrar a improcedência da duvida. 

Art. 161.° Estes processos serão tratados por fóra da audiência ; 
e, distribuída a petição pelo mesmo modo por que é feita a dis- 
tribuição orphanologica, serão julgados com preferencia a qualquer 
outro negocio. 

Art. 162.° O juiz mandará ouvir o ministério publico, que 
deve responder, em tres dias improrogaveis, sobre a petição. 

Art. 163.° Decorridos os tres dias o escrivão cobrará do mi- 
nistério publico os autos, cora resposta ou sem ella, e os fará 
imraediatamente conclusos ao juiz para decidir como for justo. 

Art. 164.° D'e8ta decisão poderá a parte ou o ministério pu- 
blico interpor o recurso de aggravo, que eáfá' sempre de petição. 
Da decisão sobre o aggravo não haverá recurso algum. 

§ único. O aggravo por parte do ministério publico será dis- 
pensado de termo, e constará apenas de uma nota ou declaração 
por ella feita nos autos na occasião em que lhe tor intimada a 
sentença, devendo os mesmos autos ser-lhe posteriormente conti- 
nuados com vista para minutar. 

Art.0 165.° Tanto da sentença do juiz, como do a cordão da 
relação no caso de recurso, se tanto aquella como este confir- 
marem as duvidas 'p01" virtude das quaes o conservador tez o 
registo provisorio, dará o respectivo escrivão, logo que a decisão 
passe era julgado, conhecimento ao mesmo conservador, que, ex 
offioio, canoellará o registo provisorio, e guardará a participação 
annotada cora a competente referencia. 

§ único. Se a confirmação for da recusa de registo, não 6 
necessária a participação ao conservador. 

Art. 166 ° No caso de provimento transitado em julgado, ou 
se fará o registo recusado, ou se averbará de definitivo o provi- 
sorio, com referencia á sentença, que ficará archivada. 

Art. 167.° Destes processos e para os efieitos de ser, nos 
casos de provimento, convertido em definitivo o registo provi- 
sorio, se extrahirá sómente certidão que contenha o teor da 
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sentença, excepto se a parte requerer que a certidão com pre- 
benda outras peças do processo; porém para os effeitos de se 
fazer o registo recusado, alem da certidão da sentença, devem 
ser de novo apresentados todos os mesmos titulos, que foram 
anteriormente. 

Art. 168.° Os titulos duvidados ou recusasdos pelo conser- 
vador, e que as partes tiverem juntado ao processo, haja o^ 
não provimento, ser-lhes hão sempre restituídos, se os reclamarem 
independentemente de traslados. 

Art. 169.° Se a duvida do conservador provier da falta de reco- 
nhecimento das assignaturas, o registo converter-se-ha era defi- 
nitivo peia apresentação do documento devidamente reconhecido, 
ou acompanhado de prova da authencidade das assignaturas. 

Art. 170.° Os conservadores são isentos de custas e de res- 
ponsabilidade, ainda que as duvidas por elles suscitadas se jul- 
guem improcedentes, salvo o caso de se provar que houve dolo 
no seu procedimento (codigo civil, artigo 98J.0). 

TITULO X 

Das certidões e certificados 

Art. 171.° Os conservadores e seus ajudantes, tanto nas certi- 
dões e certificados que passarem, como nas declarações escriptas 
que assignarem, relativas a objectos de sua competência, são 
considerados como officiaee, que, segundo a lei, têem fé publica 
era juizo. 

Art. 172.° As certidões podem ser requeridas por qualquer 
pessoa, e serão passadas: 

1.° Ou litteralruente de tudo quanto se houver registado, cora 
relação a determinado prédio ou prédios; 

2.° Ou restrictamente quanto a determinadas descripções, in- 
seri pções ou averbamentos. 

3.° Ou de narrativa, com referencia a determinado quesito 
ou quesitos. 

Art. 173.° Sempre que houver algum acto posterior que por 
qualquer modo altere o que o conservador tiver de certificar, este 
mencionará na certidão essa circumstancia, debaixo' das penas 
comminadas nWe regulamento, o de responsabilidade por perdas 
e daranos resultantes da omissão. 

Art. 174.° Dos requerimentos para certidões se tomará nota de 
apresentação no diário, e poderão as partes tazer esses requeri- 
mentos em duplicado, para que se lhes entregue um exemplar com 
a declaração de «apresentado». 
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Art. 175.° Os requerimentos para certidSes devem ser feitos 
com toda a individuação precisa para se facilitar a busca e iden- 
tiBcação dos prédios, contendo o nome, numero de policia ou 
confrontações, lo^ar e fre^uezia onde estão situados, e os nomes 
pronomes e appellidos dos possuidores. 

§ único. Quando no requerimento não houver as condições 
necessárias para se identihcarera os prédios, o conservador 6 
isento do responsabilidade pelas omissões da certidão. 

Art. 176.° Dos documentos archivados poderão também pas- 
sar-se certidões, como dos livros de registo. 

Art. 177.° Os conservadores passarão as certidões com a maior 
brevidade, não as podendo demorar por mais de tres dias. 

Art. 178.° Na mesma folha dos requerimentos, e sem depen- 
dência do despacho algum, se passarão as certidões pedidas con- 
tinuando-se em outras folhas do sêllo competente. 

Art. 179.° Quando a certidão estiver passada, se fará d'isso 
menção no encerramento do diário. 

• jj Art. 180." Os certificados que os conservadores hão de en- 
tregar ás partes, segundo o disposto no codigo civil e n^ste 
regulamento, serão passados em fórma de certidão, e devem 
conter a copia textual dos registos ou dos actos a elles relativos. 
Para cada registo haverá um só certificado, era que deve co- 
piar-se primeiro a inscripção, e depois a descripção ou descripções 
prediaes respectivas. 

§ único. Os certificados dos averbamentos deverão alem dMsso 
conter narrativamente quaesquer esclarecimentos tendentes a 
fazer conhecer o seu objecto e fim, salvo se as partes outra cousa 
requererem. 

Art. 181.° Quando sobre o mesmo prédio ou direito predial 
nova hypotheca se inscrever depois de outra cuja inscripção se 
não ache cancellada, o conservador deverá declarar, assim nos 
certificados como nas certidões que passar, que a hypotheca é 
segunda ou qualquer outra. 

Art. 182.° Nos casos de destruição ou extravio do certificado, 
as partes poderão requerer certidão, que terá o mesmo eífeito. 

Art. 183.° Tanto os certificados como as certidões poderão ser i 
extrahidos pelos empregados subalternos das conservatórias; mas 
era todo o caso serão assignados pelos conservadores ou por seus 
ajudantes, depois de revistas e concertadas as certidões, e de 
conferidos com o original os certificados fazendo se d'Í88o ex- 
pressa menção. 
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TITULO XI 

Dos emolumentos do registo, fórma da sua cobrança 
e escripturaçâo 

Art. 184." Em cada uma das conservatórias do reino e ilhas 
adjacentes pagar-se-hão pelos diversos actos de registo os emo- 
lumentos constantes da tabella anncxa a este regulamento. 

Art. 185.° Os emolumentos serào satisfeitos pela pessoa que 
requerer o registo ou qualquer acto a elle relativo. 

§ único. O ministério publico não é obrigado ao pagamento 
de emolumentos pelos actos de registo que solicitar a bem da 
fazenda nacional, mas entrarão em regra de custas, quando as 
houver, para serem satisfeitos ao conservador respectivo. 

Art. 186." Haverá em todas as conservatórias livros de recibos 
cora talão impressos, e rubricadas as folhas no alto do talão pelo 
juiz de direito da respectiva comarca, ou por pessoa a quem elle 
der comissão. 

§ único. Destes livros serão separados os recibos para se en- 
tregarem ás pessoas que fizerem o pagamento dos emolumentos. 

Art. 187.° Os espaços era branco destes recibos e seu talão 
serão preenchidos conforme o modelo li: 

1.° Com a sua numeração; 
2.° Com o nome da pessoa que solicitou o registo; 
3.° Com a somma total que pagou de emolumentos; 
4.° Cora o numero de ordem do dia da apresentação no diário • 
5.° Cora a rubrica do conservador. 
Art. 188.° Se no acto de se preencherem os espaços em branco 

do recibo e talão, alguns delles se inutilisarem, renovar-se-ha a 
escripta no recibo e talão iramediato, era numeração seguida, 
como se o numero antecedente não fosse inutilisado. 

§ único. Se a escripta se inutílisar depois que o recibo for 
separado do talão, será a esto collado e se porá em ambos a 
palavra «inutilisado». 

Art. 189.° Se os emolumentos forem pagos em nome e no 
exclusivo interesse de outrem, o recibo do talão é prova suffi- 
ciente para se exigir do interessado a importância respectiva. 

Art. 190.° A rasa das certidões e certificados será sempre 
contada por linhas na conformidade da tabella; mas cada uma 
das linhas não ir poderá sentegralmente contada tendo menos de 
trinta letras. 

§ único. O excesso das letras será reduzido a linhas, e contado 
çomo se fossem escriptas em linhas distinctas, excepto as palavras 
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que por erro ou equivoco, resalvado no contexto, tiverem sido 
repetidas ou rectificadas. 

Art. 191.° São applicaveia ás certidSee que se extrahirem dos 
livros do registo, anteriores á installaçào das conservatórias, as 
taxas fixadas na tabella annexa a este regulamento. 

§ único. Os emolumentos relativos ás buscas nesses livros seráo 
contados em conformidade cora a legislação e regulamentos an- 
teriores. 

Art. 192.° Aos conservadores, seus ajudantes ou substitutos, 
compete fazer a contagem dos emolumentos pelos differentes 
actos do registo. 

Art. 193.° Quando a parte interessada, depois de ter pago 
a conta dos emolumentos, não se conformar com ella, poderá 
requerer ao respectivo juiz de direito que a mande rever pelo 
contador do juizo. 

§ 1.° Se por algum erro não for confirmada, o juiz mandará 
ouvir o conservador, e com sua prompta resposta decidirá sem 
recurso, ordenando a restituição do excesso, quando o tiver havido. 

§ 2.° Todos estes actos se praticarão no proprio requerimento 
por fóra da audiência e cartorio. 

Art. 194.° Quando aconteça repetirem-se as reclamações por 
erros de conta de emolumentos, o juiz de direito offioiosamente 
dará parte ao procurador régio, para este informar o governo do 
procedimento do conservador. 

Art. 195.° Os emolumentos que no praso de trinta dias, depois 
de feito serviço, não forem pagos, serão cobrados executivamente, 
servindo de base e prova no processo os respectivos conhecimentos 
ou recibos. 

Art. 196.° Os conservadores serão retribuídos pelos emolumen- 
tos do modo e com os encargos determinados no artigo 11." 

§ único. Os conservadores privativos do Lisboa e Porto, seus 
ajudantes e amanuenses continuarão a vencer os ordenados con- 
stantes da tabella n.0 1, annexa ao regulamento de 14 de maio 
de 1868, omquanto durar a organisação transitória destas con- 
servatórias, nos termos do artigo 253.0 o seguintes. 

Art. 197.° Os conservadores de Lisboa e Porto, retribuídos 
pela forma estabelecida no § único do artigo antecedente, man- 
darão entrar nos cotres da recebedoria respectiva, e no primeiro 
dia de cada semana, a importância dos emolumentos da semana 
anterior por meio de guias impressas, conforme o modelo S, e 
cora os requisitos indicados no artigo 273.° do regulamento de 
14 de maio de 1868. 

Art. 198.° Os emolumentos pertencentes ao estado, que não 
forem pagos no praso de trinta dias depois de feito o respectivo 



367 

serviço, serão cobrados pela mesma fórma por que se cobram as 
contnbuiçSes publicas. 

TITULO XII 

Dos deveres dos conservadores e penas a que estão sujeitos 

Art. 199.° Os deveres do conservador são especialmente: 

! l-
0 «brir e encerrar as conservatórias nos dias e horas marcadas 

n este regulamento; 
2." Estar presente, ou seu ajudante, na conservatória, durante 

o teropo de serviço, salvo o caso de legitimo impedimento; 
b. Guardar em boa ordem e logar seguro todos os livros e 

documentos pertencentes á conservatória; 
4. Lançar por sua ordem a verba de apresentação no diário 

e nos títulos, e a nota de encerramento no mesmo livro, em 
cada dia ; 

b. h azei as necessárias annotações nos índices reaes e pessoaes, 
e as cotas de referencia no livro tí j 

6.° Fazer o registo ou qualquer acto a elle relativo, nos casos 
6 70* ,1[>riua determinados no codigo civil e neste regulamento; 7. Mencionar nas inscripções o numero de ordem, livro e 
minas da descnpção predial respectiva; 

8. Declarar expressamente no contexto da inscripçâo que ella 
é provisória, quando tizer registo provisorio; 

J. Examinar os títulos depois de apresentados, e por sua 
ordem, verificar a sua legalidade e igualdade, sendo em duplicado, 
e extractar fielmente toda a sua substancia; 

iU. Lançai os registos noa livros e columnas competentes, 
resalvando e rubricando á margem, ou no fim do extracto e antes 
da assignatura, qualquer emenda, borrão ou entrelinha; 

11. lassar certificados e certidões com a maior exactidão, 
nos termos d este regulamento, não demorando as certidões mais 
de tres dias; 

1-?.° Coutar devidamente os emolumentos ; 
13. Nao deixar sair da conservatória os livros de registo; 
14. Observar nos cancellamentos a disposição do artigo 998.° 

do codigo civil, e exigir para elles procuração especial quando 
solicitados por procurador; 

15. Egixir dos requerentes escriptas e assignadas as decla- 
rações complementares indispensáveis para as descripções pre- 
diaos; 

16. Praticar todos os actos e observar todos os preceitos de- 
terminados no codigo civil e neste regulamento. 
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Art. 200.° O conservador que nílo cumprir os deveres mencio- 
nados no artigo antecedente pódo ser suspenso por um mez até 
um anno, alem de incorrer na responsabilidade pelas perdas e 
damnos a que der causa. 

Art. 201.° Péde ser suspenso por um anno o conservador que 
praticar algum acto relativo a registo e sujeito a direitos devidos 
á fazenda nacional ou a manifesto fiscal, sem que se mostrem 
pagos ou devidamente assegurados os referidos direitos, e feito o 
manifesto competente. 

§ único. Incorrerá na mesma pena o que omittir qualquer das 
declarações de que trata o artigo 104.° d'este regulamento. 

Art. 202.° As faltas declaradas nos artigos anteriores podem 
ser causa de demissão, quando forem aggravadas cora as cir- 
cumstancias seguintes: 

1.a O concurso de faltas, ou omissões da mesma ou de diversa 
natureza, junto á frequência em todas ou em alguma delias ; 

2.a Segunda reincidência em qualquer das mesmas; 
3.a O damno resultante em prejuizo da fazenda publica ou 

das pessoas interessadas no registo, quando o mesmo damno 
tenha sido julgado por sentença; 

4.' A ante data ou post-data nas inscripções e averbamentos, 
quando d'ella resultar preferencia ou rateio. 

Art. 203.° Imposta primeira e segunda vez a pena de sus- 
pensão ao conservador, á terceira será demittido. 

Art. 204.° A suspensão e demissão de que tratam os artigos 
antecedentes não eximem os conservadores da responsabilidade 
civil e criminal em que tenham incorrido. 

Art. 205.° Os ajudantes e substitutos dos conservadores teem 
os mesmos deveres, e são sujeitos ás mesmas penas dos artigos 
antecedentes. 

TITDLO XIII 

Do processo para a exigência dos créditos hypothecarios 

Art. 206.° Os créditos hypothecarios, mostrando-se definitiva- 
mente registados, e depois de vencidas ou havidas como taes as 
respectivas dividas, constituem a base do processo para a expro- 
priação dos prédios ou direitos prediaes hypolhecados. 

§ 1.° Os titulos constitutivos da hypotheca, acompanhados do 
competente certificado do registo, têem força de sentença e exe- 
cução apparelhada, , - i - 

§ 2.° No processo respectivo, que é da exclusiva competência 
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dos tribunaes civis, se observarão as regras geraes com as mo- 
dificações constantes dos artigos seguintes . 

Art. 207.° O crédor hypothecario fará citar o possuidor do 
prédio ou do direito predial hypothecado, para que lhe pague a 
importância do seu credito, dentro de dez dias, sob pena de se 
proceder, no fim d elles, a penhora em todos ou qualquer dos 
bens sujeitos á hypotheca. 

Art. 208.° O possuidor será citado pela fórma da lei do pro- 
cesso, no seu domicilio, ou no que constar da certidão do registo, 
se ainda for o originário devedor, ou no logar onde for encon- 
trado, sendo cfaquelles em que se podem verificar citações, para 
responder no juizo de direito da comarca onde estão situados os 
bens hypothecados, se outro foro não tiver sido convencionado. 

§ único. Serão competentes para fazer a citação os escrivães 
e officiaes de diligencias do juizo de direito ou do juizo ordinário 
da comarca ou julgado onde residir o devedorj e bem assim 
qualquer outro funccionario da mesma comarca ou julgado, 
auctorisado a fazer citações, ou que se achar mais prompto, á 
escolha do exequente. 

Art. 209." Se o executado não for encontrado em sua casa 
ou fóra delia, e achando-se ausente por qualquer motivo, ou se 
estiver doente, será feita a citação na pessoa que se apresentar 
para recebel-a por ter procuração do mesmo executado e, na 
falta dessa pessoa, se verificará a citação iramediatamente na de 
qualquer familiar ou visinho, e bem assim na pessoa do curador 
geral dos orphãos e ausentes, que defenderá os direitos do exe- 
cutado, emquanto este não comparecer era juizo, por si ou por 
seu ba. .mo procurador. 

Art. 210.° iáe o executado não pagar ou não deduzir embargos 
dentro do mencionado praso de dez dias, effectuar-se-ha a penhora 
de que trata o artigo 207.° 

Art. 211." Os embargos do executado podem ser unicamente 
fundados : 

1.° Na illegitimidade da pessoa do crédor j 
2." i alsidade do titulo constitutivo da hypotheca j 
3 ° Nullidade ou extincção da mesma hypotheca ; 
4.° Novação ou pagamento, provado iramediatamente por 

documento legal. 
Art. 212.° Se os embargos offerecidos articularem unicamente 

matéria diversa da que fica mencionada no artigo antecedente, 
serão desprezados in limine, e se mandará proceder a penhora 
nos bens da hypotheca para continuarem nos termos da execução. 

§ único. Se porém os embargos contiverem a matéria compre- 
hendida no dito artigo, poderão ser recebidos com suspensão da 
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execução ou sem ella. No primeiro caso correm os embargos nos 
proprios autos, e no segundo correrão era separado, e se man- 
dará proceder a penhora e proseguir nos termos do processo 
executivo. 

Art. 213.° Era qualquer das hypotheses do artigo antecedente, 
ou os embargos sejam recebidos em suspensão ou sem ella serão 
contestados pelo exequente, dando-se-lhe para isso vista pelo 
praso de cinco dias, e logo decididos pelo respectivo juiz de di- 
reito sem allegaçSes tinaes, fazendo-se-lhe para isso os autos con- 
clusos. 

Art. 214.° De qualquer decisão definitiva, proferida sobre os 
embargos, poderão as partes interpor o recurso de appellação 
para o tribunal competente; mas esta será sempre recebida no 
eífeito devolutivo, quando for interposta pelo excutado, e a exe- 
cução correrá seus termos. 

Art. 215.° Á penhora feita nos bens hypothecados não serão 
admitidos embargos de terceiro, que tenham por fundamento 
contracto ou acto jurídico, que não esteja registado em data ante- 
rior ao registo da hypotheca. 

Art. 116.° De quaesquer despachos interlocutórios proferidos 
pelo juiz, ou seja nos proprios autos, ou em requerimentos avulsos 
que se lhe devam juntar, não cabe outro recurso que não seja o 
de aggravo no auto do processo. 

Art. 217.° A avaliação dos bens que houverem de ser arre- 
matados, far-se-ha nos termos de direito, salvo o caso de estar já 
feita judicialmente; mas, ainda mesmo n'e8ta hypothese, a ava- 
liação se poderá repetir, achando o juiz que assim convém, se 
a contar desde a primeira, tiverem decorrido maiz de dez annos. 

Art. 218.° Us bens hypothecados, postos ein praça, serão ar- 
rematados, logo que haja lançador que cubra a importância de 
quatro quintas partes do valor da avaliação. | 

Art. 219.° Quando não houver lançador que cubra a impor- 
tância mencionada no artigo antecedente, será transferida para 
outro dia a arrematação dos bens. 

Art. 220." Se o cródor exequente, antes de terem voltado os 
bens segunda vez á praça, entender que lhe convém a adjudi- 
cação dos mesmos na importância de quatro quintas partes do 
valor da avaliação, poderá requerer ao juiz, que lhos adjudique 
para pagãmente da sua divida, se o executado, que o juiz man- 
dará ouvir, não declarar no praso de tres dias, contados da inti- 
mação, que insiste pela segunda praça. 

Art. 221.0 Não havendo a adjudicação referida no artigo pre- 
cedente, voltarão os bens segunda vez á praça, publicando-se 
çom toda a clareza nos editaes e annuncios em periódicos se os 
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houver na localidade, que os mesmos bons serão effectivamente 
arrematados a quem maior lanço offerecer, ainda que seja infe- 
rior ás quatro quintas partes do seu valor. 

§ único. N esta nova praça do mesmo modo que na primeira, 
se o exequente for o arrematante dos bens, não será obrigado a 
entrar no deposito com a quantia correspondente á importância 
da sua execução, sendo para todos os effeitos considerado como 
adjudicatário. 

Art. 222.° A arrematação dos prédios far-se-ha sempre pela 
raiz, seja qual for o valor d'elle8 e a quantia pela qual correr a 
execução, salvo se o crédor requerer que lhe sejam adjudicados os 
rendimentos, e n'Í880 concordar o executado. 

§ único. O mesmo se observará na arrematação dos direitos 
prediaos hypothecados. 

Art. 223." Se da respectiva certidão do registo constar, que 
nenhuma outra hypothoca está registada sobre os bens arrema- 
tados, provando o crédor por certidão authentica, que dos refe- 
ridos bens nenhuns impostos se devem á fazenda nacional, nos 
termos do artigo 887.° n." 1 do codigo civil, será immediata- 
mente pago pelo producto da arrematação. 

Art. 224." No caso de haver mais hypothecas registadas, o le- 
vantamento da quantia que tocar a cada um dos diversos crédores 
só poderá effectuar-se depois de julgados os direitos de preferencia. 

Art. 225." lJara julgamento das preterencias, na hypothese 
do artigo antecedente, serão citados pessoalmente ou por éditos, 
segundo o domicilio tor ou não conhecido em juizo, todos os 
crédores que tiverem créditos hypothecarios registados sobre os 
bens penhorados, e bera assim a fazenda nacional com relação 
a impostos devidos, para que venham a juizo deduzir seus ar- 
tigos e lhes juntem os documentos que tiverem. 

§ único. 0 praso para os crédores, que forem citados pessoal- 
mente, será de vinte dias para todos, sem que se lhes mande 
dar vista dos autos; e será de mais de dez dias para os crédores 
que forem citados por éditos. 

Art. 226.° Findo o praso acima referido se farão logo os autos 
conclusos ao juiz, que, em vista da lei e das certidfíes do registo 
fará a classificação de todos os credores que tiverem deduzido ar- 
tigos, e de todos os outros que furam citados e não os deduziram. 

Art. 227." Durante o praso e que se referem os artigos ante- 
cedentes, poderá qualquer dos crédores que tiverem de ser 
graduados, deduzir em requerimento dirigido ao juiz da execução 
o que se lhe offerecer contra documentos que lhe conste terem 
sido juntos por algum dos outros credores a seus articulados ou 
requerimentos. N este caso o juiz, se o julgar necessário, poderá 
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mandár ouvir em termo breve o crédor a quem o requerimento 
disser respeito, dando-se-lbe copia do mesmo. 

§ único. Sempre que as partes quizerem examinar alguns do- 
cumentos, por si, seus advogados ou procuradores, o escrivão 
lhes facilitará esse exame do cartorio, e lhes dará também, sem 
dependência do despacho, quaosquor certidões que lhe sejam 
pedidas. 

Art. 228.° Decidido o concurso, não será admittido outro de 
novo nem outra qualquer questão, sobre o producto dos bens 
arrematados. j 

Art. 229.° Se nos bens hypothecados, òu do producto d'elle8 
depositado, existirem algumas penhoras, que não tenham sido 
contempladas no concurso, o juiz, que o decidiu, será o compe- 
tente para ordenar o levantamento d'ellas ainda que tenham sido 
mandadas fazer por outros juizes. 

Art. 230.° São applicaveis a todo o processo da expropriação, 
regulado neste titulo, as disposições geraes sobre as execuções 
e expropriações particulares, não sendo incompatíveis com as 
que íicam mencionadas nos artigos antecedentes. 

TITULO XIV 

Da alienação de prédios hypothecados e do processo de 
expurgação das hypothecas convencionaes e legaes 

Art. 231.° Nenhuma inscripção hypothecaria obsta a qualquer 
inscripção predial por transmissão gratuita ou onerosa posterior; 
mas permanece no prédio a segurança hypothecaria qualquer que 
seja o possuidor. 

Art. 232.° O direito que têem os novos adquirentes dos prédios 
hypothecados, de os expurgar das hypothecas sobre os mesmos 
inscriptas, comprehende as hypothecas de toda a especie. 

Art. 233.° Aquelle que de novo adquiriu um prédio hypothe- 
cado, e quizer conseguir a expurgação da hypotheca ou hypothe- 
cas, pôde obter o seu tim por qualquer dos modos seguintes: 

1.° Pagando integralmente aos crédores as dividas a que o 
prédio está hypothecado; 

2.° Entrando no deposito com a (juantia que tiver dado pelo 
prédio, se a acquisição delle tiver sido feita em hasta publica ; 

3.° Declarando em juizo que está prompto a entregar aos cré- 
dores, para pagamento das suas dividas, até á quantia pela qual 
obteve o prédio ou aquella em que o estima, quando a acquisição 
d'elle não tiver sido feita por titulo oneroso. 
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Art' 234.° As disposiçSes do artigo antecedente sSo applicaveis 
ao doador, que, rescindida a doaçào por superveniencia de filhos, 
quizer expurgar os bens doados das hypothecos com que os tiver 
onerado o donatário, nos termos dos artigos 938.° § único e 1:484 
§ 1.° do codigo civil. 

Art. 235.° O novo possuidor, que quizer expurgar o prédio 
da hypotheca, solicitará do conservador certidão, era que este 
declare, em presença do indice real e pessoal, é dos livros de 
registo, quaes são os crédores hypothecarios inscriptos sobre o 
mesmo prédio. ; «• 1 

Art. 236.° Com a certidão, de que se trata no artigo Antece- 
dente, o novo possuidor do prédio fará requerimento ao juiz de 
direito da comarca em que estiver situado o mesmo prédio, 
declarando qual dos meios facultados no artigo 233.° prefere 
para o expurgar na hypotheca, e concluindo por pedir que os 
crédores constantes da referida certidão sejam citados para vir 
a juizo receber a parte que lhes pertencer do valor do prédio. 

Art.0 237." Distribuído o requerimento, a citação será feita 
nos termos da lei aos crédores, ou pessoalmente, ou por éditos 
com o praso de trinta dias, segundo o domicílio for ou não conhe- 
cido em juizo. 

§ único. Accusada a citação, assignar-se-hão duas audiências 
aos crédores, a fim de receberem a parte que lhes pertencer do 
valor do prédio, ou requererem o que for a bem da sua justiça. 

Art. 238.° No caso do n.0 1.» do artigo 233.°, far-se-ha o 
pagamento a todos os crédores, segundo a parte que pertencer 
a cada um, no cartório do escrivão, lavrando-se nos autos temo 
da entrega, ou por mandado ou precatório, quando haja precedido 
deposito; e o prédio será julgado livre e expurgado das hypothecas, 
o se cancellarão os respectivos registos. 

Art. 239.° No caso do n.» 2.° do artigo 233.°, e se o valor 
do prédio não chegar para integral pagamento dos crédores 
hypothecarios, depositado o sobredito valor, sobre elle serão exer- 
cidos os direitos dos interessados, e o prédio será julgado livre 
e expurgado das hypothecas sobre o mesmo inscriptas, seguindo-se 
depois os termos legaes do processo do concurso, mas era acto 
continuo e sem dependência de novas citaçães aos crédores 
inscriptos. 

Art. 240.° No caso do n.0 3.° do citado artigo; sóraente se 
entenderá fixado o valor do prédio conformando-sé os crédores 
com as declarações do possuidor, ou depois de ter ido á praça 
nos termos dos artigos seguintes. 

Art. 241. Qualquer dos interessados pôde requerer que o 
prédio seja arrematado pelo maior preço que se obtiver sobre 
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aquelle que o novo possuidor tiver dado por elle, ou em que o 
estimar, nos casos seguintes: ■ l i 

1.° Quando o novo possuidor nSo expurgar a hypotheca pelos 
meios para isso estabelecidos no artigo 233."; 

2." Quando, pretendendo o novo possuidor expurgar a hypo- 
theca pelo modo estabelecido no n." 3.° do artigo citado, a 
quantia por elle ofiferecida para pagamento dos crédores ior in- 
ferior ao computo dos créditos privilegiados ou hypnthecams e 
dos ónus registados anteriormente ás hypothecas, aos quaes o 
pedio esteja sujeito ; 

3.° Quando, tendo feito citar os crédores para a expurgação, 
nâo fizer accusar as respectivas citações; ou se, tendo-as leito 
accusar na audiência competente, nSo proseguir até á terceira 
seguinte, nos termos regulares da mesma expurgação. 

Art. 242.° Quando, na hypothose do artigo antecedente, o 
valor de que ahi se trata não for coberto em praça, os direitos 
dos interessados serAo exercidos sobre esse mesmo valor, salva 
a continuação da execução contra o devedor originário pelo que 
ficar restando. , , . . 

§ único. Quanto á parte de que não forem embolsados pelo 
producto da hypotheca, serão considerados como crédores corara uns. 

Art. 243.° Na hypothese do n.0 2.° do artigo 241.°, feito pelo 
interessado o requerimento para que o prédio seja posto em hasta 
publica, o juiz, verificando ou fazendo verificar pelo respectivo 
contador á face das certidões dos ónus e créditos hypothccarios, 
se o valor do prédio ó ou não inferior á importância do capital 
e juros devidos dos mesmos ónus e créditos, deferirá como for 
de justiça. . , 

Art. 244.° Arrematado o prédio e posto em deposito o pro- 
ducto da arrematação, sobre elle exercerão os crédores os seus 
direitos, precedendo ao levantamento do mesmo producto a gra- 
duação dos ditos crédores, e despacho do juiz nos precisos termos 
do codigo civil artigo 1:012.° a 1:025.° inclusive, attendidos os 
direitos de preferencia, ou os do rateio, mas em acto continuo 
e sem dependência de novas citações aos crédores inseri ptos. 

Art. 245.° O direito dos crédores que, tendo sido citados, 
não vierem a juizo, será julgado á revelia e depositada a somma 
que lhes tocar em virtude da sentença. . . , • 

Art. 246O crédor que, tendo o seu credito registado, deixar 
por qualquer motivo de ser incluído na certidão do conservador 
ou, sendo incluido, deixâr de ser citado, não perderá os seus 
direitos, como crédor hypothecario, qualquer que tenha sido a 
sentença proferida em ralação aos outros crédores. 

Art. 247.° São applicaveis á expurgação das hypothecas le- 

/ 
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gaes as disposições dos artigos anteqqdcntes, com as seguintes 
declarações: 

1.a Serão citados para ella os cródorea e interessados ou quem 
legitimamente os representar, assistindo sempre o ministério pu- 
blico, quando nõo for parte principal; 

2." Nas dos tutores e curadores serão citados os protutores e 
sub-curadores e o curador geral respectivo; iJo- 

3." Nas dos dotes feitos por terciefra pesssoa, serão também 
citados os dotadores; 

4.' Arrematado o prédio ou verificado o seu valdr será a párte 
correspondente á hypotheca legal, depositada, e Convertida a sua 
importância em titules de divida fnndada, averbando-se n'elles o 
encargo devendo porem os tituloS depois dc avetliados ser entre- 
gues ao depositante. 

§ único. A convenção será legalisada com as respectivas certi- 
dões do preço corrente dos titulos. 

Art. 248.° Consistindo a obrigação assegurada por hypotheca 
em prestações periódicas, não sendo d'aquella8 que constituem 
ónus real da propriedade, opera-se expurgação pelo deposito do 
um capital correspondente a essas prestações, feito em mopda 
metallica, em fundos públicos ou em acções de bancos legal- 
mente constitnidos. 

§ 1.° O capital depositado reverte em proveito do depositante 
ou de quem o representa, logo que fique extincta por qualquer 
modo a obrigação que motivou o deposito. 

§ 2.° Emquanto dura o deposito, o crédor recebe os juros o« 
dividendos dos titulos depositados Cuja escolha fica dependente 
da vontade do depositante, assegurando elle ao crédor a inte- 
gridade da prestação. 

Art. 249.° Ainda que o crédor, que requereu a arrematação 
do prédio, venha depois a desistir d>lla, não deixará por isso a 
mesma arrematação de progredir nos seus termos regulares^ 
quando algum dos crédores se opponhá á desistência. 

Art. 250.° Realisado o pagamento dos crédores que tiverem 
acudido a juizo, e feito o deposito cora relação aos que deixarem 
de comparecer, será o prédio julgado livre e exonerado da hy- 
potheca. ' 11 « *«q joatvalai mui 

Art. 251.° A sentença, porém, nunca será proferida sem que 
se mostre que foram citados todos os crédores constantes da Cer- 
tidão passada pelo conservador. 

Art. 252.° Com a certidão da sentença, que tiver julgado o 
prédio livre e exonerado das hypotheeas, poderá o possuidor so- 
licitar do conservador competente o cancellamento dos respectlvoi 
registos. 
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TITULO XV 

Disposições diversas e transitórias 

CAPITULO I 

Dos actuaes conservadores privativos, seus ajudantes 
e amanuenses 

Art. 253.® Continuara subsistindo as actuaes conservatórias 
privativas de Lisboa e Porto, assim como o seu pessoal, e res- 
pectivos vencimeutos constantes da tabella n.0 1, annexa ao re- 
gulamento de 14 de maio de 1868, nos termos dos artigos se- 
guintes : 

§ único. As conservatórias, de que tracta este artigo, emquanlo 
subsistir a sua actual organisaçao, serão estabelecidas em uma 
só casa. 

Art. 254.° Nas actuaes conservatórias pódo vagar o logar do 
conservador, o de ajudante, ou simultaneamente o de conservador 
e ajudante. . j r • i 

§ 1.® Logo que em qualquer das conservatórias de Lisboa e 
Porto falte conservador actual, será elevado detiuitivãmente á sua 
categoria um dos actuaes ajudantes, se o Imuv 
havendo, observar-se ha o disposto no § 3.° 

§ 2.® No caso de, havendo conservadores, faltar qualquer dos 
actuaes ajudantes, ficará o logar supprimido, e o respectivo con- 
servador será subsistituido nos seus impedimentos por qualquer 
dos ajudantes que porventura ainda houver nas outras conserva- 
tórias, na falta destes por um dos outros conservadores, e em 
ultimo caso pela fórma determinada no artigo 19.°, ou por um 
ajudante nomeado provisoriamente pelo governo, do entre os ap- 
provados para os logares de conservador, o qual será remunerado 
do mesmo modo que os actuaes ajudantes. 

§ 3.® No caso de simultaneamente falta de conservador e aju- 
dante da mesma conservatória, não havendo nenhum dos aju- 
dantes actuaes nas outras, ou será nomeado novo conservador, 
mas interino, para a conservatória vaga ou será esta annoxada, 
com livros separados e escripturação distincta, a qualquer das 
outras, quando o governo julgue conveniente e opportuna a 
annexação. 

Art. 255.® Tanto o ajudante, elevado á categoria de con- 
servador definitivo, nos termos do § 1.® do artigo antece- 
dente, como o novo conservador nomeado interinaraeate nos 
termos do § 3.®, só podem ser retribuídos por emolumentos, se- 
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gundo as regras geraes estabelecidas para as outras conservatórias 
regendo-se em tudo pelas disposições do titulo 1.° 

Art. 256.° Quando faltarem todos os actuaes conservadores e 
ajudantes, reduzir-se-hâo as conservatórias de Lisboa e Porto a 
uma só para cada comarca; porém se a esse tempo a affluencia 
de títulos para registo for tal que o serviço em qualquer das 
duas comarcas, não possa fazer-se regularmente com um só 
conservador, nos termos doa rtigo 4.° § único, poderão continuar 
a subsistir as actuaes conservatórias até que, pelo menor numero 
de registos, o governo entenda dever fazer-se a reducção. 

§ único. Quando nas conservatórias de Lisboa e Porto houver 
só dois dos actuaes conservadores, e qualquer d'elle8 preferir a 
retribuição por emolumentos, ou quando houver só conservador 
e ajudante, ou dois dos ajudantes elevados á categoria de con- 
servadores, deverá também fazer-se logo a reducção, se o go- 
verno entender que ella pôde levar se a eífeito sem inconveniente 
para a regularidade do serviço. 

Atr. 257.° Os actuaes conservadores, de accordo com os seus 
ajudantes, podem, querendo, optar pelos emolumentos; o nesse 
caso deixarão de ser retribuídos por ordenado entrando as 
respectivas conservatórias na regra geral. 

Art. 258.° Os conservadores e ajudantes interinos terminarão 
as nas iiincçoes logo que sejam reduzidas as conservatórias do 
Lisboa e Porto/ mas terão direito de preferencia para serem pro- 
vidos nos logares que vagarem de conservadores, e accesso á 
magistratura judicial tendo as condições exigidas no artigo 14.° 
e dois annos de bom o effectivo serviço. 

Art. 259.° Os amanuenses das conservatórias de Lisboa e Porto 
continuarão a perceber os respectivos vencimentos emquanto se, 
conservar a actual organisaçâo; porém logo que sejam reduzidas 
as conservatórias, ou qualquer dos conservadores opte pelos emolu- 
mentos, cessará para os amanuenses a retribuição pelos cofres 
do estado. 

§ único. Os actuaes amanuenses, que tiverem feito bom ser- 
viço até se dar qualquer dos casos mencionados na segunda 
parte d'c8te artigo, terão preferencia para serem providos nos 
logares de escrivães do juizo, das repartições do estado, ou em 
qualquer outro serviço publico, estando para isso competente- 
mente habilitados. 

Art. 260.° Os actuaes conservadores o seus ajudantes, logo 
que for promulgado este regulamento, poderão levantar a im- 
portância das suas fianças, fazer cancellar as respectivas hypo- 
thecas. 

§ 1.° Para os efifeitos deste arrigo os conservadores e seus 
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ajudantes requererão ao juiz de direito da comarca ou ao da vara 
onde correu o processo da caução, que esta se julgue cxtincta, 
juntando ao requerimento certidSes d'onde conste que era nenhum 
dos cartórios da comarca se processou contra elles, desde o I.0 

de abril de 1867, acçSo âlgutfia que tenha por objecto respon- 
sablidade pelos actos relativos ao serviço da conservatória. 

§ 2.° A certidão passada pelo distribuidor do juizo, da qual 
conste que nenhuma acção contra o conservador foi distribuída 
desde o praso acima indicado, é documento sufficiente para in- 
struir a petição. 

§ 3.° A petição e as certidães mencionadas nos §§ antece- 
dentes serão juntas ao processo respectivo: e, ouvido o minis- 
tério publico, que responderá nos mesmos autos, o juiz profe- 
rirá sentença, da qual se pôde appellar para a relação do districto 
não havendo outro recurso dò accordão d'e8ta. 

§ 4.° A certidão do teor da Sentença passada em julgado, ou 
do accordão no caso de recurso, será titulo sufficiente para o 
cancellamento das hypothecas c levantamento dos depósitos. 

§ 5.° A mesma disposição do artigo e §§ antecedentes é appli- 
cavel aos òOnservadores de segunda ordem. 

Art. 261,° Fica desde já a cargo das camaras raunicipaes de 
de Lisboa o Porto a despcza da renda da casa e mobília para as 
respectivas conservatórias. 

CAPITULO II 

Da installação das novas conservatórias 

Art. 262.° Á installação das novas conservatórias precederá: 
1.° A nomeação dos conservadores; 
2.° A distribuição dos livros modelos A, B, C, D, E, F e G, 

pelo ministério da justiça, nóà termos do artigo 41.® § 2.°; 
3.® A rubrica dos mesmos livros e a do modelo R, nOs termos 

dos artigos 30.° e 186.; 
4.° A transferencia dos livros que actualmente estão servindo 

e de todos os papeis pertencentes ás conservatórias supprimidás, 
para O edifício da nova éOTtsetvatoria. 

Art. 236.° Logo que os novos conservadores tiverem sido des- 
pachados, requisitarão das procuradorias regias os livros indicados 
no n.° 2.° do artigo precedente, e os remettorão, juntamente com 
o livro modelo R, aõ jniz de direito respectivo, para serem Com- 
petentemente legalisados. 

§ único Os mesmos conservadores escolherão o edifiçjo para a 
nova conservatória, e a farão mobilar, segundo o accordo feito 
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com as camaras municipaes sobre a quantia votada para essas 
despesas, e com recurso para o conselho de districto. 

Art. 264.° Praticados os actos referidos no artigo antecedente, 
os conservadores se apresentarão aoe procuradores régios nas 
sédes das relações, e aos seus delegados nas outras comarcas, 
solicitando-lhes que pelos officiaes de diligencias do juiso notij 

Jiquora, por meio de officios e com anticipaçào conveniente, aos 
conservadores das conservatórias supprimidas, ou a quem fizer as 
suas vezes, o dia, hora e logar em que deve verificar-se a instal- 
lação da nova conservatória. 

§ unieo. Os officiaes de diligencias apresentarão aos procura- 
d( res régios ou seus delegados a contra fé das notificações. 

Art. 265.° Recebida a notificação, os conservadores das con- 
servatórias supprimidas farão, no praso de tres dias e em dupli- 
cado, um inventario geral dos livros, Índices, maços do archivo 
o mais papeis da conservatória, especificando: 

I.0 O numero de ordem do ultima registo em cada livro e 
folhas onde fica lançado; 

2.° O numero ordem do ultimo prédio lançadó no Índice real 
em cada freguezia, livro e folhas; 

3.° O numero de ordem do ultimo nome em cada letra no Ín- 
dice pessoal, livro e folhas, 

4.° O numero de titulos apresentados no diário para registo, e 
ainda não registados, assim como o numero de certidões reque- 
ridas e de maços e papeis arehivados; 

5.° Todas as circumstancias que lhes parecer conveniente men- 
cionar para maior exactidão do inventario. 

Art. 266.° Tres dias antes do prazo indicado para a installação 
das novas conservatórias, cessa todo o serviço do registo nas 
conservatórias supprimidas, á excepção das apresentações no diá- 
rio, as quaes continuarão a fazer-se até á vespera da installação. 

Art. 267.° No dia designado no artigo 264.*, os ex-conserva- 
dores fárào remover para a séde da nova conservatória, á custa 
do município da comarca, os livros, papeis e títulos mencionados 
no artigo 265.% ficando só em poder d'elle8 os titulos já regis- 
tados, os respectivos certificados, e as certidões que estiverem 
passadas. 

§ 1.° Os novos conservadores devem verificar, em presença dos 
livros e mais papeis removidos, a exactidão do inventario e no 
fira d'elle farão lavrar um termo de entrega, em que podem 
declarar todas as circumstancias externas que encontraram nos 
livros, e corrigir quaesquer inexactidões do mesmo inventario. 

§ 2." Aos actos de que trata o § 1.° devem assistir nas sédes 
das relações os procuradores régios, que poderão no caso de im- 
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pedimcnto fazer-ae substituir pelos seus ajudantes ou delegados; 
nas outras terras do reino assistirá aos mesmos actos o respectivo 
agente do ministério publico. 

§ 3.° Concluído o termo de entrega, o qual se fará em dupli- 
cado, serão ambos os exemplares do inventario assignados pelo 
procurador régio ou agente do ministério publico, pelo novo 
conservador, e pelo conservador da conservatória supprimida, 
entregando-se a este um dos inventários e archivando-se o outro. 

Art. 268.° As conservatórias da comarca podem coraprehender 
uma só ou mais das supprimidas. 

§ 1.° Quando comprehenderem ura só, continuar-se-ha o serviço 
de registo nos livros A, B e C, em números seguidos aos das 
ultimas apresentação, descripção, e inscripção hypothecaria, 
começando-se nova numeração de ordem nos livros das inscripçóes 
diversas e das transmissóes. 

§ 2.° Quando abrangerem duas ou mais, eomeçar-se-ha nova 
numeração geral era todos os livros, apresentando-se era novo 
diário os titulos que posteriormente forem submettidos a registo. 

Art. 269.° O serviço de registo na conservatória da comarca 
principiará pelos titulos apresentados e ainda não registados na 
conservatória supprimida. 

§ único. Se a conservatória da comarca abranger duas ou 
mais das supprimidas, achando-se em todas estas o serviço atra- 
zado, começar-se-ha pelos registos das apresentaçóes mais antigas 
seguiudo se alternativamente os das apresentaçõés do mesmo dia 
até se chegar ás do diário da nova conservatória. 

Art. 270.° Quando as inscripções recaírem sobre prédios já 
doscriptos nos livros das conservatórias supprimidas, deve de- 
clarar-se no contexto das mesmas inscripções, não só o numero 
de ordem do prédio, livro e folhas, onde descripto, mas a con- 
servatória a que pertencia. 

§ único. A ligação das inscripções com as descripções pre- 
diaes das conservatórias supprimidas, far-se-ha por cotas de refe- 
rencia no livro B, e na columna anteriormente destinada para 
as annotações, passaudo-se dois traços a tinta por baixo da ultima 
annotação e escrevendo-se no respectivo espaço t Referencia aos 
outros livros v. 

y Paço, em 28 de abril de 1870. — José Luciano de Castro.- 

Tabella a que se refere o artigo 184.° d este regulamento 

Artigo 1.° Os conservadores levarão de emolumentos : 
1." Por cada descripção — 80 réis. 
2.° Por cada inscripção — 80 réis. 
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3.' Por cada averbamento — 40 réis. 
4.° Por cada cancellameuto — 40 réis 
5.» Por cada certidão ou certificado, alem da raaa — 80 réis. 
§ único. A rasa que sómente se contarã nas certidões e certificados será, 

por vinte e cinco linhas de trinta leltras cada uma, de —80 réis. 
Art. 2." O registo das pensões emphytheuticas ou censitieas, cujo capital, 

calculado somente cm vinte pensões, não exceder a 1 ^000 róis será gra- 
tuito. ' ° 

§ 1° Se a capital for de 10000 a 20000 réis, se levarão por todos os actos 
do registo somente — 100 reis. 

§ 2.» Se o capital for de 20000 a 40000 réis, se levarão pelos mesmos 
actos — 200 réis. 

Art. 3.» Em todos os casos, especificados no artigo antecedente, as partes 
pagarão os sellos dos certificados que exigirem. 

Art. 4." Quando o capital exceder 40000 réis, as partes pagarão os emolu- 
mentos por inteiro. 

Paço, em 28 de abril de 1870.—José Luciano de Castro. 
Diário do Governo, n.° 96, de i de Maio de 1870. 

Attendondo ao que me representaram os ministros e secretários 
d estado de todas as repartições i bei por bem decretar o seguinte t 

Art. I.0 O registo das servidões apparentes será facultativo 
nos termos do § 1.° do artigo 949.° do codigo civil. 

Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Os ministros e secretários d estado de todas as repartições 

assim o tenham entendido e façam executar. Paço, em 30 de 
junho de 1870. —REI.—Duque de Saldanha—José Dias Fer- 
reira— D. Luiz da Camara Leme — Marquez de Angeja D. 
Antonio da Costa de Sousa Macedo. 

Diário do Governo, n." 143, de 1 de julho de 1870. 

Dom Luiz, por graça, do Deus Rei de Portugal e dos Algar- 
ves, etc. fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as cortes 
geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Tabella dos emolumentos a cobrar nas conservatórias 

Art. I.0 Os conservadores levarão de emolumentos: 
1.° Por cada nota de apresentação no diário, a que corresponda 

ura só numero de ordem, réis  200 
2.° Por cada descripção, réis  100 
3.° Por cada inscripção de acto, cujo valor seja : 
De 50)5000 réis até 100,5000 réis exclusive  50 
De 100,5000 róis até 200^000 róis » .,. ' IQQ 
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De 200^000 réis até 300()000 réis exclusive     150 
De 300(5000 réis até 400^000 róis »   200 
De 400)5000 réis até 500,5000 róis »   250 
De 500^000 róis até 6005000 réis »   300 
De 6005000 réis até 700,5000 réis »   350 
De 7005000 réis até 800,5000 réis d   400 
De 8005000 réis até 900,5000 róis d  450 
De 9005000 réis até 1:0005 réis .   500 
De 1:0005000 róis até 20:0005000 réis, por cada parcella de 

1005000 réis, despresada qualquer fracção que não a preencha, 
réis       • 50 

4.° Por cada inseripção de acto, cujo valor seja indeterminado, 
réis  500 

5.° Pela nota de registado no titulo principal, qualquer que 
seja o numero de documentos apresentados para registo, réis. 100 

6.° Pelo trabalho não especificado nas verbas anteriores para 
qualquer registo effectuado, não comprehendidos averbamentos 
e cancellamentos, réis  400 

7.° Por cada cancellamento, réis  500 
8.° Por qualquer outro averbamento, réis  250 
9.° Por cada declaração para recurso, sendo exigida pelo 

apresentante, réis    1ÕO 
10.° Por cada termo de rectificação que não seja proveniente 

de erro ou iniciativa do conservador, além do respectivo averba- 
mento e rasa, réis  200 

11.° Por cada certificado além da rasa, réis  100 
12.° Por cada certidão narrativa, além da rasa, réis . . . 500 
13.° Por cada certidão de teor, além da rasa, réis  100 
14." Pela busca, que só se contará nas certidões, quando se 

não indicar o numero da descripção, ou o livro e folhas do res- 
pectivo registo, por cada prédio, réis  100 

15.° Pela rasa, que só se contará nos certificados, certidões 
e termos de rectificação, por cada pagina de vinte e cinco linhas 
com trinta letras cada uma, réis  100 

Art. 2.° Era qualquer registo de acto, cujo valor seja inferior a 
505000 réis, levar-se-ha de emolumentos por todo o serviço, além 
da nota de apresentação e do certificado, sendo exigido,o seguinte: 

Sendo o valor do acto até 55000 réis exclusive, 250 réis; 
Sendo o valor do acto de 55000 réis até 105000 róis exclusive, 

300 réis; 
Sendo o valor do acto de 105000 réis até 205000 róis exclu- 

sive, 350 róis; 
Sendo o valor do acto de 205000 róis até 305000 réis exclu- 

sive, 400 réis | 
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Sendo o valor do actp de 30^000 réis até iOAOOO réis exclusive. 
450 réis; 

Sendo o valor do acto de 40$000 réis até 50$000 réis exclu- 
sive, 500 réis. 

§ 1.° Nos registos de emphyteuse, sub-emphyteuse, censo e 
quinhão, cuja pensão annual nao attinja ^50 réis, levar-se-ha 
por todo o serviço, alem da nota de apresentação e do certilicado, 
sendo exigido, somente o valor de uma pensão annual. 

4.0 Os emolumentos dos certiíicados dos registos comprehen- 
didos neste artigo serão a metade dos taxados no artigo 1." 

Art. 3.° 1 ara os eífeitos d esta tabella, o valor do acto inscripto 
é o do respectivo direito predial ou hypothecario. 

§ único. O valor dos dominios directos será calculado pela 
somma de vinte pensões na emphyteuse constituída depois da 
promulgação do codigo civil, e de vinte pensões e um laudemio 
na emphyteuse de pretérito, salvo nos casos do artigo 2.° em 
que se não contará o laudemio. 

Art. 4. Recahindo o registo sobre prédios situados na área de 
mais de uma conservatória, não se designando o valor do acto 
que tem de se inscrever sobre cada prédio, será tal valor calcu- 
lado, e o emolumento correlativo, lixado no n.u 3.° do artigo l,0, 
distribuído por todas as conservatórias em que houver de se 
lazer registo na proporção do numero de prédios correspondentes 
a cada uma. 

§ único. Igual calculo para o valor e igual distribuição para 
os emolumentos se tará nos casos previstos no artigo 2." 

Art. 5." Os sêllos do livro C, dos certilicados, e das certidões, 
são pagos separadamente pelos requerentes. 

Art. 6. O certilicado liça sendo facultativo, e só será dado ao 
apresentante quando elle o tiver requerido. 

§ único, tíeudo preciso provar em juizo o registo, deve sempre 
exigir-se o certilicado ou certidão. 

Art. 7." Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandamos portanto a todas as auctoridades a quem o conhe- 

cimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e 
guardem e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nella 
se contém. 

O ministro e secretario destado dos negocios ecelesiasticos e 
de justiça a faça imprimir publicar e correr. Dada no Faço da 
Ajuda, aos 24 de abril de 1873. —— DL. RFi, com rubrica e 
guarda. — Augusto Cesar Barjona de Freitas.—(Logar do sêllo 
grande das armas reaes ) 

Carta da lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o 
decreto das côles geraes de 5 do corrente, estabelece uma nova 
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tabella dos emolumentos a cobrar nas conservatórias; manda 
cumprir e guardar o mesmo decreto como n'olle se contém pela 
fórma acima declarada. 

Para Vossa Majestade ver — João Maria Lopes a fez. 
Diário do Governo, n.0 119 de 28 de maio do 1873. 

Attendendo ao quo me representou o ministro e secretario 
distado dos negocios ecclesiastieos e de justiça; hei por bem 
decretar o seguinte: 

Artigo 1.° As disposiçSes do artigo 1.° do decreto de 17 de 
dezembro de 1869 poderão realisar-se desde já nas comarcas em 
que se mostrar que o rendimento actual das conservatórias é 
superior a 250$000 réis. 

Art. 2.° Os conservadores substituirão os delegados do procu- 
rador régio, quando tiverem ajudantes que fiquem fazendo o ser- 
viço nas respectivas conservatórias. 

§ 1.° Se os conservadores não tiverem ajudantes serão os de- 
legados substituídos pela fórma por que o eram antes da pro- 
mulgação do decreto de 17 de dezembro de 1869 e do regula- 
mento de 28 de abril do 1870. 

§ 2.° Em Lisboa e Porto os conservadores só exercerão as 
funcçães do ministério publico quando, havendo ajudantes que 
os substituam nas conservatórias, não estiver nas varas da 
comarca delegado algum em serviço. 

Art. 3.° A nota de apresentação doa requerimentos, tituh s 
para registo e mais documentos, será d ora em diante lançao. o 
diário, pela fórma constante do artigo seguinte e rubricada pelo 
apresentante depois de lida ou ouvida ler por elle, devendo em 
seguida o conservador apontar nos documentos apresentados o 
numero de ordem, dia, mez e anno que lhes correspondem, 

§ único. As indicações exigidas para a nota que deve ser 
lançada no diário (e que são precisamente as referidas no artigo 
seguinte), serão extrahidas do requerimento apresentado pela 
parte. 

Art. 4.° O diário (livro A) será dividido pelo modo seguinte; 
Cada folha comprehendendo duas paginas do livro aberto será 

cortada na parte superior por linhas horisontaes, ficando entre 
ellas o espaço suflficiente para a indicação do titulo do livro e do 
anno era que se faz o serviço._0 resto do espaço será cortado por 
linhas perpendiculares formando columnas pela ordem das di- 
mensões que seguem. 

A pagina da esquerda terá 6 columnas, as 3 primeiras da 
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largura de '/e, as 2 seguintes da largura de a/c cada uma e a 
ultima da largura de Ve. 

A 1. das referidas columnas servirá para a indicação do 
numero de ordem. 

A 2.' (um pouco mais larga do que a 1.* e a 3.*) para n'ella 
se indicar o raez. 

A 3.a para a designação do dia. 
A 4. par a indicação dos nomes, prenomes, e appellidos dos 

apresentantes. 
A 5.' para a enumeração e designação externa dos docu- 

mentos apresentados. 
A 6. ' para a menção do acto ou actos coraprehendidos no ar- 

tigo 949. do codigo civil, cuja inscripção se requere ou de que 
se pertende certidão e para a das emendas, rectiticaç3es, cancol- 
lamcntos, etc., que forem solicitados. 

A pagina da direita será dividida em 4 columnas, as 2 pri- 
meiras de ^/e cada uma, as duas ultimas dos a/6 restantes. 

A l." servirá para a indicação dos prédios sobre que se pede 
inscripção, ou a cujo respeito se requere certidão, averbamento 
ou outro qualquer acto. 

A 2.a para a indicação dos nomes, prenomes e appellidos 
dos possuidores dos prédios referidos na columna antecedente. 

A 3,a (que terá 2/3 do espaço destinado a ella e á seguinte) 
para o apresentante, depois de ler ou lhe ser lida a respectiva 
nota, rubricar a apresentação. 

A 4. para a menção do livro o folhas era que se fez o acto 
requerido e das conclusSes das certidões requeridas. 

§ único. Os livros diários, actualmente em uso nas conserva- 
tórias, podem servir para as novas notas de apresentação, apro- 
veitando-os pela seguinte fórma: 

Na pagina da esquerda aproveitar-se-hão as 4 primeiras co- 
lumnas; a ;).a e a 6.a passarão a formar uma só columna, ris- 
cando-se as palavras títulos e rubrica e escrevendo-se enumeração 
e 'lesir/nar.ão externa dos documentos apresentados o servirá para 
este fim; na 7/ riscar-se-hão as palavras livros e folhas do re- 
gisto, e se escreverão as seguintes acto requerido, e será desti- 
nada para tal fim. 

Na pagina da direita as 3 primeiras columnas, riscadas as 
actuaes indicações e substituídas pelas palavras designação dos 
prédios, servirão para tal fim. 

A 4.* riscada a palavra dos apresentantes e substituída pela 
dos possuidores, será destinada para tal indicação; a 5.a ea6." 
riscada a palavra títulos, servirão para a rubrica do apresen- 
tante; a ultima será conservada e destinada para o mesmo fim. 

W 
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Art. 5.° Nenhnm acto poderá ser inscripto, nenhum prédio 
descripto ou onerado, e em geral nenhum termo lançado nos 
livros de registo, sem que da respectiva nota de apresentação 
no diário conste haverera-se satisfeito as prescripçdes dos artigos 
anteriores. > ji n 

Art. 6.° Concluido qualquer registo, extraiur-se-ha cl elle cer- 
tificado e entregar-se-ha á parte, se esta assim o houver expres- 
samente requerido. 

§ único. O certificado conterá em lodos os casos unicamente 
a copia da inscripção requerida, extrahindo-se da descripçào 
respectiva apenas o numero de ordem e o bastante para a uten- 
titíciição e reconhecimento do prédio. r j 

Art. 7.° Se o apresentante não houver requerido oertiíiCAdo, o 
conservador, só neste caso, mandará lançar no documento prin- 
cipal dos apresentados, quando forem dos que têem de sor res- 
tituidos á parte, uma nota que será por elle rubricada, e da qua 
deve constar a indicaçAo do acto cuja inscripção se tez, a desi- 
gnação do prédio ou prédios sobre que ella recair e os números 
de ordem das respectivas descripções, o nome, prenorae e ap- 
pellidos da pessoa a favor de quern se fez a inscnpção, a data 
da apresentação e o numero e folhas do livro onde se tez o 
reínsto. 

Art. 8." O certificado, e, na falta deste a certidão é em 
juizo a prova do registo. 

Art. G^Emquantoexistireranasconservatonasespaçosembranco 
nos livros B dos primeiros modelos, destinados ás inscripções, 
poderão estas ahi ser lançadas e nas respectivas columnas, quan o 
os registos recaírem sobre prédios n'aquelle8 livros doscriptos. ^ 

Art. 10.° Na falta dos documentos referidos nos artigos lot). , 
136.° e 137.° do regulamento do registo predial podem os inte- 
ressados promover o registo provisorio das serviaoes, empliyteuse, 
e subcmphyteusc, censos e quinhões, nos termos do arligo Ju . 
do codigo civil, pela seguinte fórma: 

O registante fará intimar a pessoa, que julgar dóno do prectio 
sobre que se requer o registo, pelo administrador do conce o 
ou bairo onde este residir, a fim de que o citado declare se se 
reconhece dono do prédio, e no caso affirmativo fique sciento que 
dentro em quinze dias, a contar da intimação, se vac tazer na 
respectiva conservatória a apresentação das declarações para o 
registo. Era seguida o registante, dentro dos quinze dias apre- 
sentará ao conservador competente as declarações para o registo, 
e a certidão da intimação feita ao dono do prédio. O conservador 
feita a apresentação, procederá ao registo provisorio do ónus, 
declarando no contexto da inscripção que se não houver oppo- 
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siçílío da parte do dono, contado da data do registo, ficará este 
ijm facto convertido em definitivo. 

80 durante o anno o dono do prédio apresentar alguma recla- 
mação contra o registo, será este cancellado e não se fará nova 
inscripção d arjuelle ónus senão á vista de títulos legaes e segundo 
as regras geraes do regulamento, salvos os recursos aos meios 
judiciaes e o respectivo direito e responsabilidades das partes. 

§ único. Quando se não podér verificar a citação do dono do 
prédio, por estar ausente em parte incerta, ou por se não averi- 
guar quem seja, podercão os interessados proceder nos termos do 
artigo 138.° do regulamento. 

Art. H.° O registo provisorio das acçães referidas no artigo 
9b8." do codigo civil, será feito depois dos articulados, e sem 
elle não poderão proseguir. 

§ único. Quando, porém, o serviço da conservatória em que 
deva fazer-se o registo da acção estiver atrazado, o registante 
requererá ao conservador certidão de teor da respectiva nota de 
apresentação e attestação de que não será possível eífectuar-se o 
registo requerido dentro de quinze dias. Com estas certidães 
poderá o juiz determinar que a acção prosiga, não podendo porém 
em caso algum proferir sentença sem se ter juntado ao processo 
certificado do registo provisorio da acção. 

Art. 12.° Os ajudantes dos conservadores, mencionados no 
artigo 253.° do regulamento do registo predial, elevados a con- 
servadores segundo o disposto no artigo 254.° do mesmo regu- 
lamento, têem a mesma faculdade que o artigo 2Õ7.0 concede 
aos conservadores, de optarem pelos respectivos emolumentos, ou 
de continuarem vencendo o mesmo ordenado com que foram 
despachados. 

Art. 13.° Ficara por este decreto revogadas as disposições em 
contrario do regulamento de 28 de abril de 1870, 

O ministro e secretario d estado dos negocios ecclesiasticos e 
de justiça assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 23 
de maio de 1873.—RKI. — Augusto Cesar Brajona de Freitas. 

Diário do Governo, n.0122 de 31 de Maio de 1873 

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei de Portugal e dos Algar- 
ves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as cortes 
geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Art. I.0 Ficam estinctoa os juizes eleitos e os logares de 
sub-delegado do procurador régio. 

Art. 2.° Fica o governo auctorisado: 
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1.° A fazer uma nova divisSo dos julgados; 
2.° A crear novas comarcas onde ellas tiverem actualmente 

mais de 9:000 fogos, ou onde um quarto da sua população ficar 
a mais de lõ kilometros da cabeça da comarca; 

3.° A alterar, sendo necessário, a actual classificação das co- 
marcas, em cuja circumscripção se fizer alteração augmentando-a 
ou diminuindo-a, e a mudar a séde d elias nos casos era que razões 
de grande utilidade publica assim o aconselhem. 

§ 1.° Quando houver necessidade de crear alguma nova co- 
marca se procederá á sua organisação, de maneira que as antigas 
comarcas não fiquem com menos de 6:000 fogos cada uma. 

§ 2.° A regra estabelecida n'e8te artigo e § 1.° só poderá ter 
excepção quando a necessidade, devida e plenamente comprovada, 
o exigir; mas, era todo o caso, o numero das comarcas creadas 
de novo não poderá exceder a trinta. 

§ 3.° As respectivas caroaras raunicipaes serão necessariamente 
ouvidas ácerca da divisão e circumscripção de que trata este artigo. 

Art. 3.° Em cada julgado haverá um juiz ordinário. 
Art. 4.° Os juizes ordinários serão de nomeação regia, feita 

de tres em tres annos, sobre proposta de tres nomes para cada 
julgado, feita pelo presidente da relação respectiva. 

§ 1.° Para estas propostas serão necessariamente ouvidos os 
juizes de direito das respectivas comarcas e as camaras muni- 
cipaes. 

§ 2.° Para os logares de juizes ordinários serão preferidos era 
igualdade de circumstancias: 

] .0 Os bacharéis formados em direito ; 
2.° Os que estiverem habilitados cora algum curso de instru- 

cção superior ou secundaria. 
Art. 5." Os juizos ordinários não podem ser suspensos, derait- 

tidos, ou transferidos, senão nos casos em que o podem ser os 
juizes de direito. 

Art. 6.° Findo o triennio, o juiz ordinário, que tiver servido 
bera, pôde entrar novamente em proposta, e ser reconduzido sem 
numero limitado de vezes. 

Art. 7.° No impedimento dos juizes ordinários servirá ura de 
dois substitutos, os quaes, com audiência doa respectivos juizes, 
serão propostos e nomeados por occasião, e do mesmo modo que 
os substitutos dos juizes de direito. 

§ 1.° Quando se verificar o impedimento do juiz ordinário o 
seus substitutos, fará as suas vezes o juiz ordinário do julgado 
mais proximo dentro da comarca, e havendo dois ou mais em 
distancia igual, aquelle que designar a sorte perante o juiz de 
direito. 
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§ 2.° Para determinar a competência, a que se refere o § 
antecedente, toraar-se-ha por base a sede dos respectivos iui- 
gados. 

Art. 8.° Nos processos de suspeição, havendo desaccordo entre 
o juiz recusado e a parte recusante sobre a escolha do arbitro 
de desempate, será este tirado á sorte de entre os propostos 
pelas partes. 

Art. 9.° Aos juizes ordinários nos seus respectivos julgados 
compete: 

1.° Exercer todas as attribuiçães que pela legislação em vigor 
pertencem aos juizes eleitos, excepto as meramente policiaes de 
que trata a segunda parte do n.0 S." do artigo 145.° da novís- 
sima reforma judiciaria; 

2. Conhecer das causas sobre bens mobiliários até ao valor 
de 10)5(000 róis; 

3." Conhecer das questães sobre damno causado dentro do 
respectivo julgado até ao valor de 10^(XX) réis, excepto quando 
o damno resultar de acto criminoso; 

4.° Praticar por delegação do juiz de direito quaesquer actos 
e diligencias, de que elle os incumbir, como: deferir juramento 
a cabeças de casal, tutores, protutores, curadores e louvados, 
presidn ao arrolamento, avaliação e descripção de bens, á arre- 
matação do moveis, e outros similhantes, com exclusão porém 
dos actos relativos á producção de prova; 

5.° Cumprir as ordens e deprecadas de juizes de igual ou de 
superior categoria, para citaçães ou imitações, e bem assim as 
deprecadas de juizes de igual categoria para inquirição dc teste- 
munhas, ou para quaesquer outros actos do processo; 

6.° Cumprir, só por delegação do juiz de direito, as rogatórias 
para citação ou intimação; 

7.° 1 ornar as providencias conservatórias que forem necessárias 
para evitar o extravio de bens pertencentes a heranças jacentes, 
a menores, ausentes ou interdictos, e igualmente a pessoas capa- 
zes de reger-se e de administrar seus bens que se achem fóra do 
julgado, dando sempre parte dentro do vinte e quatro horas ao 
juiz de direito. 

§ 1.° As causas perante os juizes ordinários são isentas de 
conciliação. 

§ 2.° Nos julgados que não forem séde ou cabeça de comarca 
são também competentes estes juizes para procederem a embargo 
de obra nova, e a arrestos nos termos de direito, ainda que 
excedam o valor de lO^OOO réis. 

§ 3.° Os processos de arresto serão remettidos, dentro de vinte 
o quatro horas, para o juiz de direito, para serem ahi ratificados 
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como for de justiça, e aegulrem-se quaesquer outros termos do 

^ 8 4.° Todas as mais attribuiç5es, que pela lei vigente perten- 
cem aos juizes ordinários, ficam pertencendo aos juizes de direito. 

8 5.° Nenhuma ordem ou despacho do juiz de direito, dentro 
da'sua comarca, carece do «visto» do respectivo juiz ordinário 
para ser cumprida. ^ . 

§ 6.° Os escrivães e oíficiaos do diligencias dos respectivos 
julgados podem fazer as citações e intimações ordenadas pejo 
juiz da comarca som que seja necessário o «visto» ou auctonsaçílo 
do juiz ordinário. 

Àrt. 10.° Os juizes ordinários farào uma audiência por semana 
nas quartas feiras, ou nos dias immediatos quando aquelles forem 

^Art. H.° Junto a cada juiz ordinário haverá um escrivão e 
um official de diligencias. 

Art. 12.° O delegado do procurador régio na comarca desem- 
penhará as suas funeções perante os juizes ordinaios, e poderá 
cxercel-as por si, ou por pessoa em quem as delegue. 

Art. 13.° Os juizes ordinários não perceberão ordenado algum, 
mas os emolumentos que segundo a lei lhes competirem. 

Art. 14.° Os emolumentos dos juizes ordinários, seus escrivães 
e officiaes de diligencias, serão regalados pela tabella actualmente 
era vigor. . . 

Art 15.° O processo perante os juizes ordinários nas causas 
de valor excedente a 2^000 réis, seguirá a fórma indicada no 
artigo 248.° e seguintes da novíssima reforma judiciaria, salvas 
as disposições seguintes: 

1.* A citação será sempre para a primeira audiência, comtanto 
que se verifique pelo menos tres dias antes d esta, e o julgamento 
será designado para a segunda audiência depois daquella cm 
que for offerecida a contestação, salvo quando houver testemunhas 
a inquirir por deprocada, ou a praticar outra qualquer diligencia 
que tenha do preceder o julgamento. , i- , x j 

•2.' As sentenças dos juizes ordinários serão publicadas até á 
segunda audiência depois da designada para o julgamento 

3.a Do todas as sentenças dos juizes ordinários cabe app< Haçao 
para o juiz de direito respectivo, excepto se as partes previamente 
tiverem renunciado a qualquer recurso. 

§ único. NWe caso os depoimentos das testemunhas moradoras 
no julgado não serão escriptos. 

4.» O recurso de appellação deverá ser interposto na audiência 
em que a sentença for publicada, ou nos tres dias immediatos á 
sua publicação, sem dependência de intimação ás partes. 
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5.° Se por motivo justificado a sentença não for publicada na 
audiência designada na disposição 2.3 d'este artigo, o praso de 
tres dias concedidos para o recurso só começará a correr depois 
de devidamente intimada ás partes. 

6.a Dos despachos interlocutórios, que não tiverem força de 
definitivos, só caberá aggravo no auto do processo, salvo dos 
que julgarem provada ou não provada a excepção de incompe- 
tência, dos quaes, bom como dos interlocutórios cora força de 
definitivos, poderão as partes aggravar por petição. 

7.a A appellação tem effeito suspensivo; ao juiz superior sobem 
os proprios autos, sem que fique traslado. 

8.a Interposto o recurso de appellação sem dependência de 
despacho, o escrivão fará remettcr para o juiz de direito o pro- 
cesso pelo seguro do correio, quando o houver, dentro de tres 
dias; quando não haja correio, a remessa será feita por pessoa 
do confiança do escrivão dentro de igual praso, a contar desde 
o dia em que o recorrente entregar o importo da remessa, do 
que aquelle passará recibo. Por qualquer transgressão o escrivão, 
sofFrerá a pena do suspensão ató tres mezes e pela segunda vez 
a demissão. Do seguro o escrivão cobrará dois recibos, dos quaes 
ura ficará na sua mão como garantia e o outro será entregue ao 
appellante para o apresentar na instancia superior para os effeitos 
convenientes. 

Art. 16.° Nas causas de valor não excedente a 2(5000 réis, 
seguir-se-ha o processo estabelecido nos artigos 235.°, 236.° e 
237.° da novíssima reforma judiciaria, salvas as disposições 
seguintes: 

1.' Os depoimentos das testemunhas serão escriptos quando as 
partes não renunciarem ao recurso, e a sentença será sempre 
escripta e fundamentada. 

2.a Ao processo n'estas causas serão applicaveis as disposições 
contidas nos n.08 2.°, 3.°, 4.°, 5.°, 6.°, 7.° e 8.° do artigo 
antecedente. 

Art. 17.° Nas execuções das sentenças dos juizes ordinários, 
sendo a quantia exequenda até 2(5000 réis, seguir-se-ha o pro- 
cesso estabelecido no artigo 243.° da novíssima reforma judici- 
aria. Excedendo esta quantia, observar-se-ha o disposto no artigo 
570.° e § único da mesma reforma. 

§ único. Nas execuçães cabe também a appellação e os mais 
recursos para o juiz de direito. 

Art. 18." Nas causas sobre coimas ou transgressões de posturas, 
seguir-se ha o processo estabelecido nos artigos 2^1." e seguintes 
da novíssima reforma judiciaria, com excepção do recurso, que 
ficará sendo o designado na disposição 3.a do artigo 15." 
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§ único. Excedendo o valor destas causas a alçada do juiz 
de direito, a appellaçào será interposta directamente do juiz 
ordinário para a relação do districto. 

Art. 19.° A conta dos processos dos juizes ordinários será 
feita pelo respectivo escrivão, e verificada e assignada pelo juiz. 

§ 1.° O escrivão levará pela conta os emolumentos que na 
tabella estiverem marcados para os sub-delegados do procurador 
régio como contadores. 

§ 2." O escrivão é o thesoureiro das multas menores no 
julgado. . 

Art. 20.° Os actuaes escrivães dos juizes ordinários, sendo 
nomeados para os novos julgados, poderão nelles exercer as 
funeções de tabellião de notas, excepto nas cidades de Lisboa e 
Porto, e os que de futuro forem nomeados poderão igualmente 
desempenhal-as quando tiverem as habilitações exigidas nos re- 
gulamentos. 

Art. 21.° Os juizes ordinários que tiverem sido ou forem ap- 
provados em concurso para delegados do procurador régio, ou 
para conservadores privativos do registo predial: 

1.° Serão preferidos para os respectivos logares aos outros 
concorrentes em igualdade de circumstancias; 

2.° Sendo nomeados ser-lhes-ha contado o tempo que tiverem 
no exercício d'aquelle logar como serviço eífectivo do ministério 
publico para todos os effeitos legaes. 

Art. 22.° Aos sub-delegados do procurador régio é applicavel 
a disposição do artigo 21.° e seu n.° 1.°, e tendo boas informa- 
ções serão preferidos para os officios de contador das novas co- 
marcas, e em igualdade de circumstancias para os ditos officios 
que forem vagando. 

Art. 23.° Os escrivães dos juizes ordinários que por virtude 
da execução da presente lei forem privados dos officios que pre- 
sentemente exercem, serão preferidos tendo boas informações: 

1.° Para os officios de escrivães dos juizes de direito das 
novas comarcas, e bem assim, em igualdade de circumstancias, 
para os logares da mesma natureza que forem vagando; 

2.° Para os officios de escrivães dos novos julgados. 
Art. 24.° Para a collocação dos empregados a que se referem 

os dois artigos antecedentes será levada em conta a antiguidade 
do serviço. ... ., , 

Art. 25 A nomeação dos juizes ordinários, em conformidade 
com a presente lei, não será sujeita ao pagamento de direitos 
ou outros impostos. 

Art. 26.° Os processos findos ou pendentes nos julgados que 
forem extinctos, passarão para os juizes de direito da comarca 
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respectiva, ou para os juizes ordinários nos respectivos julgados, 
segundo as disposições e termos da presente lei. 

Art. 27.° A presente lei será executada, á proporção que, sem 
darano para a administração da justiça e sem incoramodo dos 
povos, se fizer a nova divisão dos julgados, ou se crearein as 
novas comarcas. 

Art. 28.° O governo dará conta ás cortes do uso que fizer das 
auctoriaações que por esta lei lhe são concedidas. 

Art. 29.° Fica revogado o decreto de 28 de dezembro de 1869 
e mais legislação relativa aos juizes ordinários, que for incom- 
patível com as disposições da presente lei. 

Mandamos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhe- 
cimento e execução da presente lei pertencer, que a cumpram 
e façam cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella se 
contém, 

O ministro e secretario d'e8tado dos negocios ccclesiasticos e 
de justiça a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da 
Ajuda, aos 16 de abril de 1874. — EL-REI, com rubrica e 
guarda — Augusto Cesar Barjona de Freitas. — (Logar do sêllo 
grande das armas reaes). 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sauccionado o 
decreto das cortes geraes de 26 de março ultimo, que extingue 
os juizes eleitos e os sub-delegados do procurador régio, auctorisa 
o governo a fazer uma nova divisão dos julgados, a crear novas 
comarcas até ao numero de trinta, a alterar a classificação das 
actuaes, e a mudar a séde d'ellas, e reformar os juizos ordinários j 
o manda cumprir e guardar na fórma acima declarada. 

Para Vossa Magestade ver. — João Maria Lopes a fez. 
Diário do Governo, n." 85 de 18 do abril, de 1871. 

Convindo regular a execução da lei de 16 de abril de 1874, 
e usando da autorisação concedida no artigo 1.° da referida lei : 
hei por bem decretar o seguinte: 

Artigo 1.° Os contractos com estabelecimentos de credito pre- 
dial, devidamente auctorisados, poderão ser celebrados, qualquer 
que seja o seu valor, por documentos ou titulos particulares. 

Art. 2.° Os titulos ou documentos a que se refere o artigo 1.° 
terão as seguintes formalidades: 

1.' A declaração no alto da primeira pagina da denominação 
do estabelecimento a que se referirem; 

2." A declaração do dia, mez, anno e logar em que foram 
feitos; 
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3.* A asaigoatura daa partes, ou de outras pessoas a seu rogo, 
quando aquellaa nâo souberem ou nâo podérem assignar; 

4.* A intervenção de duas testemunhas pelo menos, com de- 
claração de profissão e morada; 

5.a O reconhecimento da identidade dos outorgantes feito por 
duas das ditas testemunhas, ou por meio de reconhecimento au- 
then tico; 

6.' A menção das procurações, figurando procuradores; 
7.a A resalva das emendas, entrelinhas ou rasuras, que occor- 

rerem, feita no fim do documento por extenso e antes das assi- 
gnaturas: 

8.* A declaração de como o contracta foi lido perante as 
partes e testemunhas. 

Art. 3.° Os mesmos titulos serão escriptos pelo secretario do 
estabelecimento de credito predial, ou por outro official que para 
isso tiver sido designado pela direcção, o qual será sempre^ o 
primeiro a assignar. Os dizeres e condições geraes d'esto8 tituios 
ou documentos poderão ser irnpresos ou lithographados. 

Art. 4.° As assignaturas dos que intervierem no contracto 
começarão na linha immediata áquella em que fundarem os 
dizeres. 

Art. 5.° Os titulos serão, pelo menos em triplicado; dois dos 
exemplares ficarão no estabelecimento, e um será entregue ao 
mutuário. Poderá ser maior o numero dos exemplares conforme 
o numero dos outorgantes o exigir. 

Art. 6.° Os titulos serão feitos em papel do qualquer formato, 
sellado previamente a tinta de oleo. 

§ 1.° Alem do sêllo do papel pagar-se-ha o especial do acto 
na importância e pela fórma prescripta na legislação era vigor. 

§ 2.° O sêllo especial pagar-se-ha sómente em um dos exem- 
plares que ficar no estabelecimento, e nos outros apenas se fará 
a declararação do pagamento feito. 

Art. 7.° Se o contrato carecer de registo será a elle sujeito o 
exemplar sellado, que n'esse caso se archi^ará na conservatória 
respectiva. 

§ único. Quando o contracto tenha do ser registado em diífe- 
rentes conservatórias, o registo da primeira propriedade men- 
cionada no titulo far-se-hn pelo titulo originai, que ficará archi- 
vado na conservatória respectiva, e far-se-ha nas outras por 
publicas fórmas do mesmo titulo. 

Art. 8.° Os titulos dos contractos assim celebrados serão, para 
todos os efeitos, considerados como escripturas publicas, se- 
gundo o disposto na lei de 16 de abril de 1874. 

O ministro e secretario d'estado dos negócios ecclesiasticos e 
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de justiça o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 7 
de janeiro de 1876, — REI. — Augusto Cesar Brajona de Freitas, 

Diário do Governo, n.0 G de 10 de Janeiro de 1876 

Dom Luiz, por graça de Deus Rei de Portugal e dos Algarves, 
etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as côrtes ge- 
raes decretam o nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.° É prorogado, até 22 de março de 1881, o praso 
fixado na lei de 15 de março de 1877, para o registo dos ónus 
reaes de servidSo, sub-emphytheuse, censo e quinhão. 

Art. 2.° Esta começará a ter effeito desde o dia 22 de março 
corrente em que termina o praso da prorograçao estabelecida 
pela dita lei de 15 de março de 1877. 

Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario. 
Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhe- 

cimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram e 
guardem e façam cumprir e guardar tão inteiramente como nella 
se contém. 

O ministro e secretario d estado dos negocies ecclesiasticos e 
de justiça a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da 
Ajuda, aos 18 de março de 18<9. — EL—REI, com rubrica e 
guarda. Antonio Ríaria do Chouto M.onttíro, — (Logar do sêllo 
grande das armas reaes.) 

Carta de lei pela qual Vossa Magestade, tendo sanccionado o 
decreto das cortes geraes de 15 do corrente, que proroga, nos 
termos indicados no mesmo decreto, o praso fixado na lei de 15 
de março da 1877, manda cumprir e guardar o mesmo decreto 
como n'elio se contém, pela forma retro declarada. 

Iara Vossa Majestade ver.—Augusto Maria de Almeida e 
Oliva a fez, (i(, Ooverm, n.» 63 Ho 19 do março de 1879. 

(Codigo, civil artigo I0o6 o sog.) 

Senhor: —O artigo 9." da carta de lei de 1 de julho de 1867 
auctorisou o governo a tornar extensivo o codigo civil ás provin- 
cias ultramarinas com as modificações exigidas pelas circumstan- 
cias especiaes. Tem corrido o tempo, e é instante hoje executar 
esta disposição legislativa, pondo termo ás incertezas do estado 
actual, e á desegualdade dos cidadãos de alem mar continuarem 
sujeitos a uma legislação civil diferente da que vigora no conti- 
nente do reino, e privados dos beneficios que ella afiança. 
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Para estes se realisarem desde logo sem difficuldade cumpre 
determinar todavia ao mesmo tempo também quaes as alterações 
requeridas pelas circumstancias especiaes, que importa attender 
no momento da execução do codigo em algumas das provincias 
ultramarinas. Ouviu o governo para esse fim o ajudante do pro- 
curador da coroa e fazenda junto deste ministério, a comissão es- 
pecial nomeada para propor as reformas de maior urgência na or- 
ganisação judicial, e a junta consultiva do ultramar, e todos os 
pareceres foram conformes em recomraendar, que se deixasse em 
vigor a legislação de sua natureza transitória, que regula a con- 
dição dos escravos declarados livres pelo decreto de 25 de feve- 
reiro de 1869, que se désse effeitos civis ao matrimonio dos não 
catholicos celebrado segundo a religião dos contrahentes, que se 
tornasse obrigatório em matéria de registo predial o registo de 
domínio vigente nas prossessões do ultramar, em virtude do co- 
digo de credito predial, decretado em 17 de outubro de 1865, e 
que se resalvassem na índia os usos e costumes das Novas Con- 
quistas, Damão e Diu, em Macau os dos chinas, em Timor o 
dos indigenas, na Guinó os dos gentios, denominados grumetes, 
e em Moçambique os dos baneanes, bathiás e parses. Esta con- 
cessão representa o reconhecimento do uma necessidade, que as 
nações mais adiantadas não hesitara em confessar, garantindo não 
só os usos e costumes dos indigenas, mas admittindo até para a 
sua applicação tribunaes especiaes. Os exemplos da França são 
notáveis neste sentido, tanto na Algria, como no Senegal e na 
Cochinchina. 

Á experiência cabe mostrar se outras modificações deverão ser 
introduzidas no codigo. Fora util do certo adoptar desde já 
algumas; mas, circumscripto ao uso da auctorisação da lei de 1 
de julho de 1867, o governo entendeu, que não as podia decre- 
tar, visto não se acharem coraprehendidas rigorosamente na clau- 
sula das circumstancias especiaes, única excepção concedida para 
o ultramar. As informações das auctoridades e dos tribunaes, e 
depois o exame de uma commissão permanente de jurisconsultos, 
constituída á semelhança da que foi creada para o mesmo effeito 
no reino pelo artigo 7.° da carta de lei de 1 de julho, habili- 
tarão o governo para propor ao poder legislativo as alterações, 
que se provar serem necessárias ou opportunas. 

As modificações, que julgo desde já indispensáveis, constam 
do decreto, que tenho a honra de subraetter á approvação de 
Vossa Magestade, e justificam-se com as circumstancias especiaes 
que as dictaram. „ 

Secretaria destado dos negocies da marinha e ultramar, 18 de 
novembro de 1869. — Luiz Augusto Rebello da Silva. 
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) iornando em consideração o relatório do ministro e secretario 
d estado dos negoeios da marinha e ultramar, e usando da aucto- 
risação que me concede o artigo 9.° da lei de 1 de julho de 
1867; 

lendo ouvido ajunta consultiva do ultramar e o conselho de 
ministros: 

Hei por bem decretar o seguinte: 
Artigo 1.° E tornado extensivo ás provindas ultramarinas o 

codigo civil approvado pela carta de lei de 1 de julho de 1867, 
assim como os regulamentos do conselho de tutela, e causas de 
divorcio de 12 de março de 1868, e o registo predial de 14 de 
maio do mesmo anno. 1 

Art. 2.° Tanto o codigo, como esses regulamentos, começarão 
a ter execução independente da publicação nos respectivos Bole- 
tins qfficiaes em todas as provindas ultramarinas no 1.° de julho 
de 1870, sondo este dia reputado egualmente o da sua publicação 
no ultramar para todos os effeitos, cora as modificações constantes 
deste decreto. 

§ único. Pelo ministério da marinha e ultramar serão remetti- 
dos aos governadores das províncias ultramarinas exemplares do 
codigo e respectivos regulamentos, a fim de serem distribuídos 
pelos funccionarios, aos quaes é feita actualmente a distribuição dos 
Boletins. - ' 

Art. 3. h ica em vigor a legislação transitória sobre as pes- 
soas dos escravos declarados livres pelo decreto de 25 de feve- 
reiro ultimo. 

Art. 4. O casamento celebrado segundo o rito religioso dos 
contrahentes não catholicos produz todos os effeitos civis que o 
codigo reconhece no casamento catholico e no civil. 

Art 5.° Continúa sendo obrigatório no ultramar o registo do do- 
mínio, como o era pelo artigo 10.° do codigo do credito predial, 
approvado por decreto de 17 de outubro de 1865. 

Art. 6.° iodas as disposições do codigo civil, cuja execução 
depender absolutamente da existência de repartições jurídicas 
0" <'e outras instituições, que ainda não estiverem creadas, só 
obrigarão desde que taes instituições funccionarem. 

Art. 7.° Os Boletins officiaes das províncias ultramarinas substi- 
tuirão a Gazeta das relações para todas as publicações a que se 
refere o codigo. 

Art. 8.° Desde que principiar a vigorar o codigo civil ficará 
revogada toda a legislação anterior, que recair nas matérias civis, 
que o mesmo codigo abrange; 

§ 1.° São resalvados; 
a) Na índia os usos e costumes das Novas Conquistas, e os dq 
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Damão e de Diu, colligidos nos respectivos codigos. E no que 
se não oppozer á moral ou á ordem pública; 

h) Em Macau os usos e costumes dos chins nas causas da 
competência do procurador dos negócios sinicos; 

c) Em Timor os usos e costumes dos indígenas nas questões 
entre elles; 

d) Na Guiné os usos e costumes dos gentios denominados gru- 
metes nas questões entre elles; 

e) Era Moçambique os usos e costumes dos baneanes, bathiás, 
parscs, mouros, gentios e indígenas nas questões entre elles. 

§ 2.° Nos casos em que as partes, ás quaes aproveitar a ex- 
cepção do § 1.°, optarem de coramum accordo pela applicação do 
codigo civil, será este applicado. 

§ 3.° Os governadores das províncias ultramarinas mandarão 
immediataraente proceder por meio de pessoas competentes á codi- 
ficação dos usos e costumes resalvados no § 1.°, e ainda não co- 
dificados, submeltendo os respectivos projectos á approvação do 
governo. 

Art. 9." Uma coraraissão de jurisconsultos será encarregada 
pelo governo, durante os primeiros cinco annos de execução do 
codigo civil, de receber todas as representações, relatórios dos trb 
bunaes, e quaesquer observações relativamente ao melhoramento 
do mesmo codigo, e á solução das difficuldades que possam dar-se 
na execução delle. Esta commissão proporá ao governo quaesquer 
providencias que para o fira indicado lhe pareçam necessárias ou 
convenientes. 

Art. 10.° 0 governo fará os regulamentos necessários para a 
execução do presente decreto. 

Art. 11.° Eica revogada a legislação era contrario. 
O ministro e secretario destado dos negocies da marinha e 

ultramar assim o tenha entendido e faça executar. Faço, em 18 
de novembro de 1869. — REI. —Luiz Augusto Rebello da Silva. 

Diário do Governo, n." 2G5, de 20 de novembro de 1869. 

Tomando em consideração o relatório do ministro e secretario 
d'estado dos negocios da marinha e ultramar; 

Tendo ouvido a junta consultiva do ultramar e o conselho de 
ministros; 

Usando da auctorisação concedida pelo § 1.° do artigo lo.u 

do acto addicional á carta constitucional da monarchia: 
Hei por bem decretar o seguinte: 
Art. I.0 São mantidos e resalvados aos hindus gentios de Goa, 
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sem distincçào de Velhas e Novas Conquistas, os seus usos e 
costumes espeeiaes e privativos, revistos e codificados nas dispo- 
sições seguintes. 

Art. 2.° O casamento celebrado entre contrahentes hindus 
gentios, segundo o seu rito religioso, produz todos os effeitos 
civis que as leis do reino reconhecem no casamento catholico e 
no civil. 

Art. 3.' Nào produz porém effeitos civis o casamento que o 
hindu gentio varão contrahir por polygamia simultânea, excepto 
nos casos seguintes: 

1. Na absoluta falta de filhos, da mulher do anterior leito, 
até esta perfazer a idade de vinte e cinco annos; 

2. Na absoluta falta de filho varão, tendo a mulher do anterior 
leito trinta annos completos; e tendo menor idade, passados dez 
annos depois da ultima gestação; 

d. No caso de separação por qualquer das causas legaes, sendo 
esta proveniente da mulher, e quando não haja prole masculina; 

4. No caso de dissolução do casamento anterior previsto no 
artigo 5.° 

Art. 4.^ bão condições indispensáveis do casamento simultâneo: 
J. A justificação judicial de alguma das circumstancias men- 

cionadas no artigo precedente ; 
d. O consentimento da mulher de anterior leito, expresso em 

escriptura publica, nos casos dos n.05 I.0 e 2.° do mesmo artigo 3.° 
Art. 5.° O casamento entre hindus gentios pôde dissolver-se 

unicamente por adultério da mulher, com as formalidades se- 
guintes: 

J. Justitícando-se em juizo a causa da dissolução; 
2.1 rocede-se depois com as solemnidades do rito gentílico, 

a ceremonia denominada agothacriá». 
§unico. No caso da dissolução a mulher tem direito a alimentos. 
Art. 6.J U casamento emancipa o cônjuge varão tendo de- 

zoito annos completos, e a mulher prefazendo dezeseis annos, 
excepto tendo faltado o consentimento dos paes ou do maioral 
da família. 

Ait. 7.' O casamento celebrado entre contrahentes não catho- 
licos será inscripto no respectivo registo civil, na conformidade 
dos regulamentos em vigor. 

Art. 8.' bão respeitados para todos effeitos civis e jurídicos 
como factos consumraados, os casamentos por polygamia simul- 
tanea verificados até á data do presente decreto sem as con- 
dições mencionadas no artigo 3.° 

Art. 9. Nào é perraittida a perfilhação de filhos illegitiraos, 
de qualquer qualidade. 
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§ único. Porém os filhos illegitimos das bailadeiras e outras 
mulheres não casadas podem ser reconhecidos e perfilhados por 
suas mães. 

Art. 10. Na falta de filhos legitimos masculinos é perraittido 
aos hindus gentios, de qualquer casta, tomar ura adoptivo varão 
com as ceremonias prescriptas pelo seu rito religioso. 

Art. H.0 O adoptivo será tirado d'entre os parentes successi- 
veis do adoptante, preferindo os segundos genitos de seus irmãos, 
e entre brahraanes e kxatrias d'entre os ainda não iniciados na 
ceremonia de linha. 

§ único. Existindo ura adoptivo é prohibido adoptar outro. 
Art. 12.° As viuvas hindus gentias também podem tomar um 

adoptivo, nos termos e com as condições declaradas nos artigos 
precedentes. 

§ único. Quando porém o tomarem cora auctorisação que seus 
maridos lhes deixarem era escriptura publica, e cora indicação 
de pessoa ou sem ella, esse adoptivo será considerado, para todos 
os effeitos, como tomado na constância do matrimonio. 

Art. 13.° Ás bailadeiras e bavinas é permittida a adopção de 
um parente da própria casta, sómente, na absoluta falta de 
filhos. 

Art. 14.° Para a adopção é essencial a escriptura publica e 
o expresso consentimento do adoptivo, sendo púbere, e dos seus 
paes legitimos; na falta dWes o do maioral, da avò ou de tutor 
competentemente nomeado. 

Art. 15.° Os adoptivos sáera, pela adopção, e se tornam intei- 
ramente estranhos ás familias dos seus paes e gosam nas dos 
adoptantes de todos os direitos de filhos legitimos, aos quaes são 
equiparados para os effeitos civis e religiosos. 

Art. 16.° E considerada, para todos os effeitos judiciaes e civis, 
como família ou sociedade familiar, a reunião de hindus gentios, 
de um e outro sexo, que habitam a mesma casa e vivem com a 
mesma economia domestica. 

Art. 17.° Todos os bens, direitos e acções que uma família 
possue, tudo quanto um membro d'ella adquire é coraraum e fica 
sujeito á administração do respectivo maioral. 

§ único. São, porém, próprios e privativos de qualquer membro, 
e serão por estes exclusivamente administrados: 

1.° Os bens ou rendimentos que lhe foram doados ou deixados 
com expressa clausula de não entrarem na massa commum ; 

2.® Os que houver herdado de parentes que fossem membros 
de outra família; 

3.° Os que adquirir por sua industria, sem ser com fundos 
communs; 
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4." lodos os mais bens que pela lei geral são considerados 
proprios e privativos dos socios. 

Art. 18.° A sociedade familiar é regida, administrada e repre- 
sentada pelo membro varão mais velho em idade e civilmente 
capaz. 

§ único. Na ausência ou impedimento do maioral será a admi- 
nistração exercida pelo varão hábil immediato era idade, e na 
falta de varão hábil pela mulher do dito maioral ausente ou im- 
pedido. 

Art. 19." O maioral administrador pôde praticar todos os actos 
de mera administração, segundo o disposto na lei geral, salvo o 
accordo expresso, ou especial auctorisação da sociedade por escri- 
ptura publica. 

§ único. O administrador é obrigado a prestar contas da sua 
administração, e transmitte a sua responsabilidade aos seus her- 
deiros. 

Art. 20." Os contratos feitos pelo maioral revertem era bene- 
ficio da familia, excepto sendo feitos cora fundos proprios, reco- 
nhecidos pela sociedade ou competentemente provados como taes. 
Os contratos de qualquer membro da familia só obrigara o quinhão 
respectivo e só revertem em seu proveito, quando feitos com 
fundos privativos, como taes reconhecidos ou provados. 

Art. 21.' Os membros da familia, seja qual for o grau de 
parentesco, teem direito a alimentos pelas rendas communs, ein- 
quanto viverem associados e sob o mesmo tecto e economia. 

Art. 22.° A sociedade familiar dissolve-se nos casos e pela 
fórma estatuída na lei geral, e ás partilhas entre os socios são 
applicaveis as regras geraes que regulam as partilhas entre co- 
herdeiros. 

§ único. Porem a dissolução da sociedade por morte ou sepa- 
ração de algum dos socios não obsta a que os outros continuem 
a viver associados, conservando-se em commura os respectivos 
quinhões por accordo expresso em escriptura publica. 

ArL 23.° São applicaveis aos hindus gentios de Goa as pre- 
scripções da lei geral sobre successão e partilhas, salvas sómente 
as excepções seguintes. 

Art. 24." As mulheres de leitos simultâneos terão conjuncta- 
mente direito á meiação da herança do marido commum, salvo 
contrato ante nupcial celebrado nos termos da lei geral. 

§ 1.° Lsta meiação se dividirá por todas era porções iguaes, 
e por fallecimento de qualquer d'ella8 passará o seu quinhão aos 
filhos ou herdeiros respectivos. 

§ 2.' A outra metade, pertencente ao marido, passará por sua 
morte, também em porções iguaes, aos filhos que elle deixar de 

2Q 
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todos os leitos, nascidos, ou com direito a succeder nos termos 
da lei geral. 

Art. 25.° Os filhos e descendentes illegitirnos não succedem 
a seus paes ou ascendentes e mais parentes respectivos, nem 
estes áquelles. , 

§ único. Porém os filhos ou descendentes das bailadeiras, das 
mulheres solteiras, das viuvas ou das separadas por adultério, 
succedem ás suas mães e parentes maternos; bera assim estas 
áquelles. 

Art. 26.° Os adoptivos, quer tomados quando existam filhas, 
quer no caso de superveniencia de filhos, de qualquer sexo, suc- 
cedem e concorrem com estes, por igual, como herdeiros legitimes 
dos adoptantes e parentes respectivos. 

§ 1.° Não podem, porém, succeder aos seus paes legitimes ou 
parentes do lado d'elle8, salvo unicamente quando os mesmos 
paes não tiverem outros herdeiros legítimos ou testamentários. 

§ 2." O disposto n'e8te artigo é applieavel aos adoptivos tomados 
pelas viuvas e pelas bailadeiras e bavinas, com respeito á suc- 
cessão d'ellas. 

Art. 27.° Os hindus brahmanes prestarão sempre em juizo o 
juramento da pusboca de Xri Bhayavat Guihá, e os de outras 
castas o de côco, beble, areca e arroz. 

§ único. No caso de juramento decisório poderão as partes 
exigir que elle seja prestado perante a divindade Malrá, sendo 
pagas pelo requerente as despezas de transporte, os emolumentos 
doa juizes, os honorários dos advogados e os salários dos empre- 
gados de justiça. 

Art. 28.° A excomraunhão gentílica (boiscrot) e a applicação 
ou levantamento de penas religiosas aos hindus gentios, de qual- 
quer classe ou casta, são da exclusiva competência do respectivo 
prelado ou suami, na conformidade dos ritos gentílicos. 

§ único. Os poderes públicos intervirão era taes actos unica- 
mente no que respeita á manutenção da ordem publica. 

Art. 29." Os habitantes não eatholicos de Goa, que não forem 
hindus gentios, poderão observar, e lhes serão applicaveis as 
disposições d'este decreto em tudo, o que não for contrario aos 
seus ritos religiosos; e igualmente lhes são resalvados os seus 
usos privativos, no que se não oppozer á moral ou á ordem publica. 

Art. 30.° Nos casos em que as partes, a que aproveitar a 
excepção do presente decreto, optarem, de coramum accordo, 
pela applicação do codigo civil e mais legislação do reino, será 
esta applicada. 

Art. 31.° Desde que as disposições d'este decreto começarem 
a vigorar será extensiva a todo o território de Goa, sem distineção 
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de Velhas e Novas conquistas, no estado da índia, a legislação 
do reino, tanto geral como especial, em tudo o que não estiver 
especificado no mesmo decreto. 

Art. 32.° Fica revogada a legislação em contrario. 
O mesmo ministro e secretario d'estado assim o tenha entendido 

e faça executar. Paço, em 16 de dezembro de 1880. — REI.  
Visconde de 8. Januario. 

Diário do Governo, n.» 291 de 21 de dezembro de 1880. 

Senhor: — A instituição da familia, que é a base de toda a 
a sociedade, o santuário dos sagrados lares a synthese, exemplo 
e norma do todas as associaçães, foi, primeiro que tudo e ex lu- 
sivamente, uma instituição natural. Santificou-a desde logo a 
religião, porque a religião estava com a natureza, e protegeram-na 
sempre as leis, porque a familia foi sempre o elemento funda- 
mental das sociedades civis Quando o desenvolvimento da huma- 
nidade fez nescessaria a consagração espressa dos direitos e deveres, 
a familia não podia ficar esquecida. 

Seria longo, mas fora estado agradavel, investigar por entre 
as quasi insondáveis incertezas do passado os diversos modos 
civis ou religiosos de constituir ou de proteger a familia, e pro- 
curar a influencia que n'ella exercera a successiva transformação 
religiosa, mesmo sob o ponto de vista de instituição civil, que 
sempre foij isso, porém, Senhor, desviar-nos-hia para longe do 
nosso intuito, que se reduz ao decretamento e estabelecimento 
do registo civil era Portugal, quanto por agora nos for possível. 

Assim, pois, inquirindo o que se refere exclusivamente ao nosso 
proposito, não cansarei a attenção de Vossa Magestade nem com 
o arrolamento das populações, que os antigos impérios ordenavam 
no intuito unicamente militar para a organisação das suas hostes, 
nem mesmo, depois do estabelecimento do christianismo, irei 
estudar no concilio Tridentino a formula do casamento, nem nas 
bulias dos Santos Padres a instituição dos registos de obitos e 
nascimentos especialmente ordenados por Paulo V em 1614, e 
já antes determinados na igreja lisbonense pelas constituições 
diocesanas de 25 de agosto de 1536, promulgadas pelo Senhor 
Infante D. Affonso, cardeal de S. João e S. Paulo, e arcebispo 
de Lisboa, como refere o eminente jurisconsulto e notável homem 
d estado, o sr. Mártens Ferrão, no relatório que precede o de- 
creto de 19 de agosto de 1859. 

Basta sómente assentar que entre nós a lei civil tinha deixado 
sempre aos cuidados da religião e aos rescriptos diocesanos a 
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constituição da familia e o registo dos acontecimentos funda- 
mentaes d'aquella associação, até que chegou a epocha da nossa 
regeneração liberal, e para esta a sua quadra de combate e de 
organisação. A gloriosa revolução de 1820 fora mais um pro- 
testo patriótico e a proclamação solemne e calorosa de prin- 
cípios liberaes, proclamação aliás cheia de enthusiasmo civico, do 
que um ajustamento de princípios redigidos na fórma simples, 
preceptiva e exequível que é o característico das leis. hora a 
primeira expansão de um povo que esperava emancipar-se, e que 
por uma notável eventualidade se achava a um tempo assoberbado 
por estranhos, e exclusivamente entregue aos seus próprios instin- 
ctos e sentimentos, sem ponto de apoio lá fora, nem centro dire- 
ctor cá dentro. 

Aquella revolução teve dois fins: — revindicar para a patria 
governo seu, e fazer esse governo liberal j — conseguiu o primeiro, 
e, se não logrou conservar o segundo, ficou alumiando como 
astro percursor os coramettimentos que ennobreceram, nos annaes 
da liberdade, a data de 1834. 

O registo civil acha-se, como principio, assentado em todas as 
leis administrativas d'este8 reinos, desde que o heroico e liberal 
monarcha, o Augusto Avô de Vossa Magestade, transformando em 
paço real a sua tenda de campanha, constituiu um reino com to- 
dos os attributos da soberania e com todos os poderes do estado. 

E comtudo os seus soldados não passavam de algumas centenas 
de bisonhos, commandados por alguma dezena de emigrados, aos 
quaes depois a historia havia de chamar — os 7:500 bravos do 
Mindello; e comtudo os seus territórios não se alargavam, a prin- 
cipio, alem das praias de uma pequena ilha, para sempre heróica. 

Esta reacção do direito contra o facto era representada por 
um soldado rei, n'um acarapamento-imperio. 

Affirmar o direito da dynastia e confirmar as franquias liberaes 
da carta, foi o providencial intuito politico da previdente e acau- 
telada regencia. 

No decreto de 16 de maio de 1832 apparece pela primeira 
vez mencionado o registo civil, nos seus artigos 69.0e 70." 

Como porém, o decreto de 1832, e não só este a que me refiro, 
mas toda a legislação da regencia alterasse profundamente as 
antigas organisaçSes, visto crear ura elemento novo — o adminis- 
trativo— separando-o inteiramente do poder judicial, logo na 
carta de lei de 25 de abril de 1835 as cortes lançaram bases 
para uma nova reforma. Acharam os liberaes, então predominan- 
tes, que o decreto de Mousinho da Silveira era demasiado aucto- 
ritario, e parecia a todos demasiado francez. 

Dizia Passos Manuel fallando d'elle: 
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«Infelismente o legilador consultou mais as leis e institutos 
estranhos do que as nossas leis e costumes; e por uma estranha 
conlradicçào dos espíritos, emquanto o virtuoso Lafayette dese- 
java em aclimatar França as benéficas instituições municipaes da 
peninsula hespanhola, nós íamos buscar alem dos Pyrinéus insti- 
tuições viciosas, e que mal podiam resistir ao vigoroso combate 
que todos os dias soffriam na tribuna e na imprensa da culta 
nação franccza.» 

Acabaram as perfeituras com o codigo de 31 de dezembro de 
1836, filho da já citada lei de 25 de abril de 1835, e do decreto 
de 18 de julho do mesmo anno. N'e8te codigo não só vem esta- 
tuído, mas vem mesmo regulado o registo civil. 

As leis e decretos posteriores que têm as datas de 29 de ou- 
tubro de 1840, de 27 de outubro de 1841, e de 16 de novembro 
do mesmo anno respeitaram esta disposição que ainda encon- 
trámos no codigo administrativo de 18 de março de 1842, e re- 
produzida na reforma novíssima, approvada pela carta de lei de 
6 de maio do corrente anno. 

Isto, pelo que respeita á legislação administrativa. Não deve, 
nem pôde esquecer n'esta revista o que dispõe, muito especial- 
mente, o codigo civil portugucz, approvado pela carta de lei de 
1 de julho de 1867, sobre registo, desde o seu artigcf 2:445.° a 
2:491.° inclusive, e o que do casamento civil em particular dispõe 
desde o artigo 1:072.° a 1:082.° inclusive. 

É pois evidente que o registo civil nasceu em Portugal da 
nossa revolução liberal, como em França nascera da revolução 
de 1789. Os homens de estado liberaes de todos os paizes estu- 
daram ali as instituições, os modelos e até o estyilo d'aquelles 
vertiginosos innovadores. 

E certo que em frança quando substituíram as religiões pelo 
culto civil da Razão, o registo devia seguir caminho idêntico, 
tornando-se também civil. 

Pedia-o a lógica dos acontecimentos e a coherencia do systema. 
O codigo de Napoleão não teve que o estabelecer, consignou-o. 
Aqui, em 1832, era-se exclusivamente catholico, e até os accu- 
sados de menos orthodoxos, ou de pertencerem a associações a 
que Roma impunha penas espirituaes ipso facto incorrendas, 
cumpriam rigorosamente os perceitos da igreja, talvez com mais 
devoção do que os que primavam de mais ardentes cotholicos. 

Se pois não era reclamada esta innovação por nenhuma ur- 
gente necessidade, n'aque]la epocha, onde está o motivo que 
levou o governo dentão a sanccional-a, e em tão boa monção 
que nenhuma lei posterior ousou esquecel-a? Seria a intuição do 
futuro? Seria, em parte. 
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As ideias liberaes são resistentes, e como a religião encontram 
para as suas incubaçães as suas catacumbas. 

A principal rasão, porém, que levou o grande ministro da re- 
gência, e depois delle quantos lhe succederam, a decretar o re- 
gisto civil foi, pura e simplesmente, a conveniência administra- 
tiva de regular, harmonisar e centralisar a attestação e legiti- 
mação dos actos fundamentaes da vida civil. 

Para prova de que a providencia não era por então essencial, 
nem para intuitos políticos nem para necessidades urgentes, e de 
que achou diante de si difficuldades insuperáveis, basta lembrar 
que já são passados quarenta e seis annos desde o seu decreta- 
mento, e ainda o registo civil se não pratica. E note-se que Mou- 
sinho da Silveira não deixava o registo dependente de regula- 
mento; decretava-o desde logo preceptivo e obrigatório. 

O decreto de 18 de julho de 1835, referendado pelo ministro 
Rodrigo da Fonseca Magalhães, confere, no seu artigo 65.°, ao 
administrador do concelho a redacção e guarda dos livros do re- 
gisto, mas deixa no § 5.° daquelle artigo reservada para regula- 
mento especial a execução d'e8te preceito. 

O codigo de 1836 é referendado por Passos Manuel. Este co- 
digo vigorou até 1842. São passados quarenta e dois annos, 
depois da sua promulgação, e o registo civil ó ainda letra 
morta. 

Também este ministro vendo a não urgente necessidade do 
emprebendimento e as difficuldades da execução, deixou, como 
o seu antecessor, estatuído np artigo 255.° daquelle codigo, 
que o registo do estado civil continuasse a ser feito pelos pa- 
rochos emquanto o governo não publicasse os modelos para 
o mesmo registo, não determinasse a epocha era que devia 
passar era todo o reino para as auctoridades administrativas. 

O codigo de 1842, estabelecendo no seu artigo 255.° o re- 
gisto civil, também o deixa dependente do regulamento, e ha 
trinta e seis annos que este codigo consigna o preceito e espera 
a sua execução. 

Na lei de administração de 1 julho de 1867, referendada pelo 
sr. Martens Ferrão, vem mencionado igualmente o registo civil, 
como se pode ver do seu artigo 481.° Sabe-se que esta lei foi 
declarada sem effeito por decreto de 14 de janeiro de 1868, 
confirmado pela carta de lei de 29 de maio do mesmo anno. 

Emfim, Senhor, estabeleceu-o também o codigo civil de 1867, 
e o administrativo approvado na ultima sessão legislativa. Está, 
pois, decretado pelas cortes e sanccionado por Vossa Magestade; 
mas vae já para doze annos que o codigo civil foi sanccionado, 
e o seu preceito jaz letra morta á falta de um regulamento. 
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Quantas situações liberaes, quantos governos ousados, quantos 
sábios ministros toem desde 1832 tomado por mão esses có- 
digos, e a têem sentido fraquejar sob o peso de innumeras dif- 
fículdades e de responsabilidades de toda a ordem, que nem ao 
menos tinham por compensação a consciência de que iam acudir 
a uma grande necessidade? 

Hoje, Senhor, as circumstancias são diversas quanto á urgên- 
cia do decretamento, embora as difficuldades sejam maiores do 
que em 1832, ou em 1836, como será fácil demonstrar. Hoje 
ha entro os súbditos de Vossa Magestade alguns que não têem 
onde fazer os registos necessários á legitimação das epochas 
principaes da sua vida civil, ou das suas familias — nascimentos, 
casamentos e obitos — para me servir das palavras dos decretos 
de 1832 e de 1836; e para ostes, Senhor, é de urgência o re- 
médio a que têem direito incontestável. 

Eu sei que a lei não faz excepções nem distineções, estabele- 
cendo o registo para todos; mas sei também que o codigo civil 
no artigo 2:443.° prevê a eventualidade de não estar em exe- 
cução o registo por elle ordenado, como absolutamente não tem 
estado, e que no artigo 2:457.° dá ao governo a faculdade de 
fazer, não um regulamento, mas regulamentos especiaes, prevendo 
assim a necessidade de ter que praticar-se e executar-se suces- 
sivamente. 

Nem de outro modo poderia começar-se a executar pelos mo- 
tivos que vou expor a Vossa Majestade. 

O decreto de 16 de maio de 1832 refere-se no seu artigo 3.°, 
a um mappa da divisão administrativa que d'elle faz parte; 
porém esse mappa não se encontra na legislação respectiva. 
Acontece, entretanto, que junto ao decreto de 18 de julho de 
1835, se encontra o mappa n.0 1, em que se refere a antiga di- 
visão administrativa, aquella, provavelmente, em que assentára 
o decreto de 1832. Desse mappa resulta que o reino estava divi- 
dido (não me re6ro ás ilhas adjacentes, porque no mappa a que 
me reporto entrou para este computo o archipelago de Cabo 
Verde, que depois se separou), resulta d'es8e mappa, repito que 
a parte continental do reino se achava dividida em 799 conce- 
lhos, e a população em 791:797 fogos, o que dá a media de 
990 fogos por concelho, chegando a haver um de 16 fogos no 
dislricto de Bragança. O provedor do concelho era o official do 
registo civil como é hoje o administrador, e apezar da estreiteza 
destas agrupações determinava o decreto que nos concelhos de 
mais dilatados termos se estabelecessem um ou mais delegados 
do provedor para subsidiariamente fazerem o registo. 

O codigo de 1836 dividia o reino (refiro-me sempre ao conti- 
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nente) eni 851 concelhos, segundo o disposto no decreto de 6 
novembro de 1836, o que dá a media de 2t255 fogos por 
concelho. 

Actualmente ha na parte continental do reino 266 concelhos, 
e dando-lhe o censo de 1864 — 958:201 fogos, acha-se a media 
por concelho de 3:602 fogos. Nào sabemos ainda o augmento 
que a esta cifra trará o ultimo recenseamento da popula^ào, mas 
tenhamos esse augmento já por certo. 

Comparando o nosso estado actual com o que era em epochas 
anteriores, resulta que o estabelecimento geral do registo civil é 
hoje consideravelmente mais difficil do que o fora nos primitivos 
tempos da sua creação. Se no tempo era que o concelho era de 
990 fogos, termo médio, ainda parecia ao ministro, que legislava 
era epochas anormaes, que podia a comraodidade dos povos exigir 
em algum desses concelhos um ou mais delegados do provedor, 
como podemos nós em concelhos quasi quatro vezes maiores, 
decretar para todos o registo obrigatório ante o administrador 
do concelho, único official, única entidade civil competente, segun- 
do está disposto no artigo 206.° do novissimo codigoadministrativo? 

Inventar entidades que a lei não reconhece fora exorbitar das 
attribuiçSes conferidas ao poder executivo. Se mesmo fosse facul- 
tativo ao governo escolhel-as, onde as podia encontrar? Na pa- 
rochia? O regedor não pôde merecer mais con6ança que o pa- 
rodio. No julgado? A media de fogos por julgado é de 1:850, 
havendo aíguns de mais de 6:000, comquanto estes se encontrem 
nos centros mais populosos. 

A lei de 1 de julho de 1867 creava a parochia civil, e era 
seu intuito crear ali as repartições do registo. Essas circum- 
scripções pareciam mais adequadas á installação destas repartições 
porém como é sabido, deixaram de subsistir. 

N'estas circumstancias, Senhor, o governo medindo as suas 
faculdades legaes deste assumpto, e ponderando as necessidades 
reaes a que deve attender com remedio prompto, formulou o 
projecto de decreto que tenho a honra de submetter á alta con- 
sideração de Vossa Majestade; e, no desempenho do seu dever, 
fazendo quanto pôde faz tudo quanto deve. 

Quando o poder legislativo destinar por leis complementares, 
em novas ou mesmo nas actuaes circumscripções administrativas 
ou judiciaes, magistrados competentes e devidamente retribuídos 
quando um systema complexo e harmónico attender a todos os 
defeitos e remover todas as difficuldades que o poder executivo 
não pôde por agora superar, será chegada a occasião de decre- 
tar um registo civil absolutamente separado do ecclesiast co. 

Mousinho da Silveira, Rodrigo da Fonseca Magalhães e Manuel 
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da Silva Passos, tendo para o seu intuito menores circumscri- 
pçoes municipaes, não acharam na parochia entidade a quem, 
melhor que aoparocho, entregassem o registo, embora nas leis que 
fizeram, creassem, ou antes excogitassem essas entidades, cujo 
préstimo não ousaram ensaiar; e se não quizeram obrigar os 
povos ao, já então penoso sacritício de fazerem todos os seus re- 
gistos na administração ou provedoria do concelho, menos pôde 
o governo actual fazel-o com a legislação que nos rege 

Pelas medidas que proponho fica o registo civil para os não 
catholieos desde já estabelecido nas administrações dos conce- 
lhos, e continúa para os catholieos a ser escripturado pelos parochos 
até que o poder legislativo tenha providenciado. 

Os não catholieos, Senhor, são poucos e residem todos ou 
quasi todos, nas grandes cidades; é-lhes fácil o accesso á admi- 
nistração do concelho; a grande maioria, a quasi totalidade nos 
concelhos ruraes é de catholieos: fôra demasiadamente duro 
obrigal-os a tão penosas jornadas. 

Parece a muitos. Senhor, que o registo parochial não é re- 
gisto civil, e poderão crer por isso que n'este período interino 
em que o registo prescripto pelo codigo fica executado em parte 
e em parte não, se vão achar em condições desiguaes ou di- 
versas os catholieos e os não catholieos. Convém desfazer este 
engano ponderando que o registo parochial foi sempre como é 
hoje, para todos os effeitos considerado civil, nas tradições e nas 
leis. O codigo administrativo de 1836, dizia no seu artigo 255.°: 
— a O registo do estado civil continuará a ser feito pelos pa- 
rochos, etc.r — aqui está a tradição mencionada na lei; e o co- 
digo civil, no seu artigo 2:443.°, reconhece nos documentos ex- 
trahidos dos registos anteriores ao n'elle determinado, a mesma 
força juridica e legal que atribue aos que posteriormente produ- 
zirem os preceitos e normas que prescreve. 

O registo não é nem deixa de ser civil, segundo a classe do 
funccionario a quem se confia, mas segundo os effeitos que produz. 
O registo parochial pôde servir ao catholicismo para formar o 
seu recenseamento catholico, a sua estatística religiosa, o que é 
justo e conveniente para a igreja e para o estado; mas produz 
também para a sociedade civil todos os effeitos que se deduzem 
do registo dos não catholieos escripturado na administração do 
concelho. 

O parocho, sem deixar de ser pastor espiritual do seu re- 
banho, já é de longa data, para muitos actos civil, conside- 
rado nas leis funccionario administrativo; como tal é chamado 
aos actos eleitoraes; n'eB8a mesma, qualidade é obrigado a assi- 
gnar o auto a que se refere o artigo 178.°, § 2.° do novissimo 
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codigo administrativo; como tal era presidente nato da junta de 
parochia, corporação puramente administrativa ; ainda como tal 
o chama a lei a todas as operações do recrutamento, e pelo seu 
registo se fazem os recenseamentos. 

Receio levar mais longe^ e sem necessidade, a minha exposi- 
ção. Sinceramente convencido de que fazemos um benficio, desde 
já, a muitos súbditos de Vossa Majestade, sem prejudicar nem 
o futuro nas suas aspirações nem o presente nos seus direitos ad- 
quiridos, tenho a honra de submetter á elevada consideração de 
Vossa Majestade o seguinte projecto de decreto. 

Secretaria de estado dos negoeios ecclesiaasticos e de justiça, 
em 28 de novembro de 1878. — Thomás Antonio Ribeiro Fer- 
reira. 

Usando da auctorisação concedida pelo artigo 8.° da carta de 
lei de 1 de julho de 1867, que aprovou o codigo civil; tendo em 
vista o que dispõe o artigo 2:457.° do mesmo codigo; tomando 
em consideração o relatório do ministro e secretario dWado dos 
negoeios da marinha e ultramar, e interino dos negoeios eccle- 
siasticos e de justiça; e tendo ouvido o conselho de ministros; hei 
por bem approvar o regulamento que faz parte d'e6te decreto e 
baixa assignado pelo mesmo ministro. 

O presidente do conselho de ministros, e os ministros e secre- 
tários d'estado das diversas repartições, assim o tenham enten- 
dido e façam executar. Paço, em 28 de novembro de 1878.— 
REI. — Antonio Maria de Fontes Pereira de Mello — Antonio 
Rodrigues Sampaio — Thomás Antonio Ribeiro Ferreira — An- 
tonio de Serpa Pimentel — João de Andrade Corvo — Lourenço 
Antonio de Carvalho. 

REGULAMENTO 

TITULO I 

Disposições geraes 

Artigo 1.° O registo civil para os súbditos portuguezes, não 
catholicos, começará a ter execução a contar do 1.° de janeiro 
do proximo anno de 1879 nos termos e pelo modo prescriptos 
no presente regulamento. 

Art. 2.° O official do registo civil é, em cada concelho ou 
bairro, o respectivo administrador. 
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Art. 3.° O registo civil abrange: 
1.® Os nascimentos; 
2.° Os casamentos; 
3.° Os obitos; 
4.° Os reconhecimentos o legitimaçSes dos filhos. 
Art. 4.° Os nascimentos, casamentos e obitos, occorridos ante- 

riormente ao 1.° de janeiro de 1879 poderão provar-se pelos 
mesmos meios que até agora têem sido admittidos para prova de 
tacs factos. 

Art. 5.° Era cada especie de registo os assentos serão acom- 
panhados por um numero de ordem. Esta numeração recomeçará 
todos os annos. 

Art. 6.° O registo será feito em duplicado havendo para cada 
especie de registo dois livros, em um dos quaes se reproduzirão 
os assentos lançados no outro. 

Art. 7.° Os livros e mais expediente do registo serão forne- 
cidos pelas respectivas camaras municipaes, sendo o seu custo 
despeza obrigatória dos concelhos, nos termos do n.0 16 do ar- 
tigo 127.° do codigo administrativo. 

Art. 8.° Os livros do registo serão numerados e rubricados 
pelos presidentes das camaras mupicipaes, e terão termo de aber- 
tura e encerramento por elles escripto e assignado. -ff / 

Art. 9.° No fira de cada livro haverá um indice alphabetico 
dos nomes das pessoas a que se referem os registos com a indi- 
cação do numero de ordem, da data dos assentos e das folhas 
dos livros em que se acham. Este trabalho deve estar concluído 
até 15 de janeiro de cada anno. 

TITULO II 

Da escripturação dos livros do registo 

Art. 10.° Os assentos do registo civil serão lançados por ex- 
tenso, sem que possa usar-so de abreviaturas ou algarismos nem 
sequer nas datas, e seguir-se-hão uns aos outros cora intervallo de 
uma linha que será coberta por um traço. 

§ único. Os riscos, emendas, rasuras, entrelinhas, ou outra 
qualquer cousa que possa occasionar duvida, devem ser resal- 
valdos pela mesma letra, e antes das assignaturas, e fazendo-se 
dhsso especial menção antes de encerrar o registo, sob pena de 
nullidade. 

Art. 11.° A margem da columua do registo devo ficar outra 
mais estreita onde se inscreverão: 

1.° O numero de ordem de registo; 
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2." O nome da pessoa ou pessoas a que elle se refere ; 
3.° O numero de ordem dos documentos de que se fizer 

menção. 
4.° Qualquer nota das que devam averbar-se, nos termos d'este 

regulamento. 
Art. 12.° O registo antes de ser assignado será sempre lido 

na presença das pessoas que tiverem de o assignar, do que se 
fará expressa menção. 

Art. 13.° Quando depois de concluido e assignado o registo, e 
em acto consecutivo, se conhecer a necessidade de proceder-se á 
sua rectificação, esta se fará por uma declaração escripta em 
seguida e na mesma columua, por quem lançou o registo. Esta 
rectificação será assignada por todos os que tiverem assignado 
o registo. 

Art. 14.° Nenhum assento deve conter mais ou menos decla- 
rações do que as deterninadas nWe regulamento. Estas decla- 
rações serão feitas na conformidade das informações das pessoas 
interessadas no registo dos documentos por ellas apresentados, 
ou das próprias observações do administrador do concelho ou 
bairro todas as vezes que a lei não determinar o contrario. 

Art. 15.° Os assentos lançados no registo serão redigidos con- 
forme os modelos que acompanham este regulamento. 

Art. 16.° Assignado o assento do registo, nenhuma declaração 
emenda, rectificação, additamento ou alteração poderá ser feita 
senão em virtude de sentença passada em julgado, proferida nos 
tribunaes judiciaes. 

§ 1.° Na columna á margem dos respectivos assentos serão 
lançadas as forças d'essa8 sentenças em um summario que deve 
conter o resumo do julgado, mencionando a data da sentença 
a indicação do juizo onde foi proferida, e o cartorio onde correu 
o processo. 

§ 2.° As cartas de sentença serão devidamente archivadas. 
Art. 17.° Todos os documentos apresentados serão rubricados 

pelo administrador do concelho ou bairro e emassados com um 
numero de ordem correspondente ao do registo respectivo. 

Art. 18.° Os actos do estado civil que forem feitos fóra do 
domicilio das partes interessadas poderão, a requerimento d'esta8, 
ser transcriptos no registo civil dos seus domicílios, á vista de 
certidões authenticas, passadas pelos competentes administradores 
de concelho ou bairro. 

Art. 19.° Os assentos do registo civil poderão ser lavrados na 
residência das partes interessadas, quando estas assim o reque- 
rerem. 

Art, 20.° Os actos do estado civil dos estrangeiros residentes 
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em Portugal poderão ser lançados no registo civil, se elles o re- 
quererem, seguindo-se as disposições deste decreto, na parte em 
que lhes forem applicaveis. 

Art. 21.° Os administradores de concelho ou bairro enviarão 
á secretaria d'estado dos negócios ecclesiasticos e de justiça 
mappas estatiscos triraestraes, extrahidos dos livros do registo, 
conforme os modelos que para esse fim lhes forem remettidos 
pelos governadores civis dos respectivos distrietos. 

TITULO III 

Da reforma dos livros inutilisados ou perdidos 

Art. 22.° No caso de se inutilisarem ou extraviarem algum 
ou alguns livros, proceder-se-ha á sua reforma sem prejuízo nem 
interrupção do serviço regular do registo. 

Art. 23.° Se dos livros, que se inutilisarem ou extraviarem, 
subsistirem os respectivos duplicados, far-se-ha a reforma em 
conformidade dos duplicados, couvocando-se as pessoas interes- 
sadas para que, no praso de três mezes, examinem perante o 
respectivo administrador do concelho a reforma eífeetuada e apre- 
sentem qualquer reclamação. 

§ único. Findo o praso, e não havendo reclamação, cumpre 
ao presidente da camara municipal conferir o novo livro cora o 
antigo e rubrical-o. 

Art. 24.° Se não subsistirem os duplicados convocar-se-hão as 
pessoas interessadas para que, no praso de seis mezes, apresentem 
ao respectivo administrador as certidões, declarações e documentos 
que possam esclarecer a verdade. 

§ único. Findo o praso reformar-se-hão, no que for possível, 
os livros perdidos, pelas declarações e documentos que se obti- 
verem, e convocar-se-hão de novo as pessoas interessadas para 
que, no praso de tres mezes, examinem a reforma eífeetuada e 
apresentem qualquer reclamação. 

Art. 25.° As convocações serão feitas por editaes affixados em 
todas as freguezias do concelho, e por annuncio publicado na 
folha oíficial do governo. 

Art. 26.° Se houver alguma reclamação extrahir-se-ha copia 
do registo ou registos impugnados, e serão estes remettidos com 
a reclamação e documentos ao juiz de direito respectivo para a 
decidir, ouvidos os interessados e o ministério publico. 

§ único. Esperar-se-ha que a decisão judicial passe em julgado, 
e em vista d'ella far-se-ha a reforma devida no livro competente. 
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Art. 27.° Os livros reformados terão a mesma validade que 
os primitivos. 

Art. 28.° Se a perda dos livros do registo civil for imputável 
aos funccionarios encarregados da sua guarda, á. custa delles 
será feita a reforma; se for occasionada por força maior, ou caso 
fortuito, as despezas da reforma serão satisfeitas pela caraara 
municipal. 

TITULO IV 

Das certidões extrahidas do registo 

Art. 29.° Os administradores de concelho ou bairro serão os 
únicos competentes para passarem as certidões dos respectivos re- 
gistos, que poderão ser escriptos pelos escrivães da administração. 

§ único. Só na bypothese de se terem perdido os livros de 
registo e de não estarem ainda reformados, se poderão extrahir 
certidões dos duplicados. 

Art. 30.° Nas certidões extrahidas dos livros do registo civil 
deverão sempre incluir-se os averbamentos ou notas raarginaes. 

Art. 31.° As certidões dos actos do registo civil serão passadas 
sem dependência de despacho. 

TITULO V 

Do registo dos nascimentos 

Art. 32.° O rocemnascido, que na fórma d'este regulamento 
tiver de ser apresentado para registo, sel-o-ha dentro do praso 
de trinta dias, da data do nascimento, ao administrador, para 
se fazer o respectivo assento. 

§ único. No caso de doença do recemnascido, ou em qualquer 
outra circumstancia grave, de que para elle resulte perigo em 
ser levado á presença do administrador, deverá este funccionario 
transportar-se ao logar onde o recemnascido estiver e lavrar ahi 
o assento do nascimento. 

Art. 33.° São obrigados a fazer as declarações do nascimento 
na respectiva administração do concelho ou bairro: em primeiro 
logar, o pae; na sua falta ou impedimento, a mãe; e na falta 
ou impedimento de ambos, o parente mais proximo do recemnas- 
cido, sendo maior, e residindo onde o nascimento oecorreu; na 
sua falta ou impedimento, o facultativo ou a parteira que tiver 
assistido ao parto; em ultimo logar, o dono ou dona da casa 
onde oecorreu o nascimento, quando este tenha sobrevindo fóra 
do domicilio da mãe. 
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§ único. Se o nascimento acontecer em algum estabelecimento 
ou edifício publico, ou pertencente a alguma corporação, a pessoa 
a cujo cargo estiver a direcção dWc estabelecimento ó também, 
subsidiariaraonte e em ultimo logar, sujeita á obrigação imposta 
n'este artigo. 

Art. 34.° O registo do nascimento deve ser escripto pelo admi- 
nistrador do concelho ou bairro, e assignado por este, pelo decla- 
rante e por duas testemunhas. 

§ único. Quando o declarante não souber escrever assignará, 
a seu rogo, mais uma testemunha. 

Art. 35.° No registo do nascimento deve declarar-se: 
1.° O logar, hora, dia, mez e anno em que é feito; 
2." A hora, dia, mez, anno e logar do nascimento; 
3.° O sexo do recemnascido; 
4.° O nome que lhe foi ou ha de ser posto; 
5." Os nomes, appellidos, protiesão, naturalidade e domicilio 

dos paes, maes e avós, quando os ditos nomes houverem de ser 
declarados, e os das testemunhas; 

6.° Ser o recemnascido, fílho legitimo ou illcgitimo; 
§ 1.° No caso de nascimento de gcraeos, lavrar-se-hào assentos 

separados para cada ura delles, seguindo-se a ordem da nume- 
ração, conforme a prioridade do nascimento dos mesmos gemeos. 

§ J." Se o recemnascido tiver, ou tiver tido, ura ou mais irmãos 
do mesmo nome, declarar-se-ha a sua ordem na filiação. 

Art. 36. Se for apresentado o cada ver de algum recemnascido 
que se diga haver fallecido depois de nascer, o administrador 
lavrará o assento do nascimento com as declarações prescriptas 
no artigo precedente, especificando alem d'Í880 que a creança lhe 
foi apresentada sem vida. 

§ único. Lm acto continuo abrirá, no livro competente, assento 
de obito. r 

Art. 37.° Sendo o filho nascido na constância do casamento, 
não pode ser admittida no registo civil declaração em contrario, 
ainda que a mãe diga, que o filho não é de seu marido, ou este 
affirme que o rilho não é seu, salvo havendo separação, que date, 
pelo menos, de trezentos dias ante do nascimento. 

Art, 38.° A legitimação dos filhos por subsequente casamento 
dos paes e o reconhecimento dos illegitimos, feito por escriptura 
publica, testamento, ou qualquer outro acto solemne, serão notados 
á margem dos respectivos assentos de nascimento, precedendo, 
porém, despacho do juiz que assim o determine. 

§ 1.° Da mesma fórma serão averbadas as sentenças proferidas 
em acções de filiação, guardadas as prescripções dos §§ 1.° e 2.° 
do artigo 16.° d'este regulamento. 
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§ 2.° A obrigação de requerer o averbamento incumbe: 
1.° No caso de legitimação por subsequente casamento, ao 

marido; 
2.° No caso de reconhecimento por escriptura publica, ou por 

qualquer outro modo solemne, ao legitimador; 
3.° No caso de reconhecimento por testamento, ao filho reco- 

nhecido, se for maior, ou sendo menor, ao seu tutor; 
4.° Nas acçSes de filiação, ao auctor ou seu tutor. 

TITULO VI 

Do registo dos casamentos 

Art. 39.° O registo do casamento civil, celebrado cora as for- 
malidades prescriptas no codigo civil, será assignado pelo admi- 
nistrador do concelho ou bairro, pelos contrahentes e pelas tes- 
temunhas. 

§ único. Quando algum dos contrahentes, ou ambos não sou- 
berem escrever, accrescerá por parte de cada ura mais uma 
testemunha que assignará a seu rogo. 

Art. 40.° No registo dos casamentos deve declarar-se: 
1.° O logar, hora, dia, mez e anno em que é feito; 
2." Os nomes, appellidos, estado, profissão, naturalidade e 

residência das partes e das testemunhas que nelle intervierem; 
3.° A hora, dia, mez, e anno do casamento; 
4.° A designação do edifício publico, ou particular, em que 

foi celebrado; 
5.° Serem os contrahentes filhos legítimos, illegitimos ou ex- 

postos; 
6.° O seu estado civil anterior; 
7.° Os nomes, appellidos e naturalidade dos paes e mães, avôs 

e avós dos contrahentes, sendo conhecidos. 
§ 1.° Havendo dispensa de idade, mencionar-se-ha a apresen- 

tação dos diplomas d'e8sa concessão. 
§ 2.° O mesmo se fará quanto aos diplomas de consentimento, 

se algum dos contrahentes for menor. 
§ 3.° Se algum dos contrahentes for viuvo, declarar-se-ha o 

nome do cônjuge fallecido e o logar onde falleceu. 
Art. 41.° A concessão da dispensa, a que se refere o n.0 3.° 

e § único do artigo 1:073.° do codigo civil, fica dependente de 
regulamento especial. 

Art. 42.° Se o casamento for annullado, será a respectiva 
sentença averbada ao lado do assento, declarando-se a sua data, 
o juizo onde foi proferida, e o cartorio por onde correu o processo. 
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TITULO VII 

Do registo dos obitos 

Art. 43.° Nenhum cada ver poderá ser sepultado sem que pri- 
meiro se tenha lavrado assento de obito no livro do registo. 

Art. 44.° Logo que alguma pessoa fallecer, o seu mais proxiraos 

parente, ou, na falta ou ausência de parentes, os seus familiares, 
ou, em ultimo caso, e na falta d'estes, os seus vizinhos farâó 
declaração de obito ao administrador do concelho ou bairro onde 
o obito houver acontecido, ou estiver o cadaver. 

Art. 45.° A declaração poderá ser feita verbalmente, ou por 
escripto, assignada e datada pelo declarante; e será auihentieada, 
sempre que for possível, com a declaração escripta e assignada 
por medico ou cirurgião, designando a causa da morte, e o dia 
hora e logar onde o obito occorreu; e na falta desta declaração 
cora um attestado do regedor que pessoalmente tiver verificado 
0 obito. 

Art. 46.° O assento de obito deve ser assignado pelo respectivo 
administrador do concelho ou bairro, pelos declarantes, e na falta 
ou impedimento destes, por duas testemunhas, escolhidas com 
preferencia d'entre os parentes ou vizinhos do fallecido. 

Art. 47.° No registo de obito deve declarar-se: 
1.° O logar, hora, dia, mez e anno em que ó feito; 
2.° O dia, hora e logar do falleciraento; 
3.° O nome, appellidos, idade, profissão, naturalidade e domi- 

cilio do fallecido; 
4.° Os nomes, naturalidade, profissão e domicilio dos paes e 

avós do fallecido, se dfisso houver noticia; 
5.° O nome de outro cônjuge, se o fallecido tiver sido casado 

ou viuvo; 
6.° A causa da morte, sendo conhecida. 

1 § único. Se o fallecido tiver feito testamento, far-se-ha menção 
desta circumstancia no registo de obito, declarando-se também 
o nome da pessoa em cujo poder ficou o testamento. 

TITULO VIII 

Do registo dos reconhecimentos e legitimações 

Art. 48.° No registo dos reconhecimentos e legitimações de 
filhos deve mencionar-se: 

1.® O logar, hora, dia, mez e anno em que ó feito; 
37 
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2.° Os nomes, appellidos, estado, naturalidade e domicilio dos 
legitimadores ou pertilhadqres; 

3.° Os nomes, appellidos, estado, naturalidade e domicilio, 
sendo conhecido, do legitimado ou perfilhado; 

4.° A designação do documento pelo qual a legitimação ou 
perfilhação é feita; 

5.° Os nomes, appellidos, estado, naturalidade e domicilio das 
testemunhas. 

§ 1.° No caso de legitimação, por subsequente casamento, 
indicar-se-hão o livro onde está lançado o assento do casamento 
e o numero de ordem d'este. Se o dito assento estiver no registo 
civil de outro concelho, ou em registo anterior á epocha era que 
começar a ter execução o presente decreto, será esse registo 
designado, e far-se-hão aquellas indicações á vista da respectiva 
certidão, que ficará archivada. 

2.° Se o reconhecimento ou perfilhação for feito por testamento, 
declarar-se-ha o logar onde está registado; se por escriptura, o 
cartono do tabollião onde foi feita; se por qualquer outro auto 
publico, o tribunal ou repartição publica onde foi exarado. 

Art. 49.° O averbamento destes assentos será feito pela fórma 
declarada no artigo 38.° d'este regulamento, no praso de dois 
mezes, a contar do dia em que se tiver ultimado o acto da legi- 
timação ou do reconhecimento, ou daquelle em que tiver passado 
em julgado a sentença de filiação. 

TITULO IX 

Disposições penaes 

Art. 50.° Os administradores de concelho ou bairro que por 
qualquer modo transgredirem as regras estabelecidas neste regu- 
lamento, incorrerão pela primeira vez na pena de multa até 
10^000 réis, e pela segunda vez até 20^000 réis, e serão res- 
ponsáveis por seus bens á parte interessada pelo damno e pre- 
juízos que lhe causarem. 

Art. 51.° As pessoas que sendo obrigadas a declarar qualquer 
nascimento ou obito o não fizerem nos termos d'e8te regulamento, 
incorrerão na multa de 2í>000 até 10^000 réis. 

Art. 52.° As pessoas que devendo requerer que á margem doa 
respectivos assentos de nascimentos se averbem as legitimações 
e reconhecimentos dos filhos illegitimos, deixarem do cumprir 
esta obrigação, nos termos e nos prasos estabellecidos neste 
regulamento incorrerão na multa de 2(51000 até 10)51''00 réis, e 
no dobro d'e8ta quantia uo caso de reincidência. 
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Art. 53.° Os eouderanados era multa que Dílo tiverem bens 
suffidentes para o seu pagamento, soffrerao tanto tempo do prisHo 
quanto corresponder á condemnaçào calculada na conformidade 
da lei. 

Art. 54.° As penas decretadas neste regulamento serão ap- 
plicadas em processo correccional, a requerimento do ministério 
publico, salvo o privilegio do fôro militar. 

Art. 55.° O producto das multas que se arrecadarem pelas 
transgressSes d'e8te regulamento, entrará no cofre das caraaras 
munícipaes. 

TITULO X 

Dos emolumentos 

Art. 56.° Pelos diversos actos do registo, pngar-se-lião os emo 
lumentos constantes da tabella actualmente em vigor, emquanto 
em conformidade com o artigo 392.° do codigo administrativo 
não for determinada nova tabella. 

Atr. 57. Os emolumentos serão satisfeitos pela pessoa que 
requerer o registo ou qualquer acto a elle relativo. 

Secretaria d estado dos negocios ecclesiasticos e de justiça 
em 28 de novembro de 1878.— Thomás Antonio Ribeiro Fer- 
reira, 
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Sendo necessário regular a forma do processo para a concessão 
da dispensa de que tratam os artigos 1:073.no 3.° do codigo 
civil, e 41.° do regulamento de 28 de novembro ultimo; he 
por bera determinar o seguinte: 

Artigo 1.° As petiçSes de dispensa do impedimento de paren- 
tesco em terceiro grau na linha collaleral para a celebração de 
casamento civil de súbditos portuguezes, não catholicos, serão 
apresentadas aos administradores de concelho ou bairro, assi- 
gnadas por ambos os impetrantes ou outras pessoas a seu rogo, 
quando elles não souberem escrever, e dirigidas ao Rei. 

Art. 2.° As petiçSes, de que trata o artigo antecedente, serão 
sempre acompanhadas dos documentos necessários para prova 
do grau de parentesco e dos factos allegados como fundamento 
da supplica. 

Art. 3.° O administrador do concelho ou bairro, verificada a 
identidade dos requerentes, poderá proceder á inquirição das 
testemunhas, que julgar conveniente interrogar para esclareci- 
mento de qualquer duvida. 

Art. 4.° Terminada a inquirição das testemunhas, e colligidas 
todas as informações conducentes ao descobrimento da verdade 
deverá o mesmo magistrado expor n'um relatório minucioso as 
circumstancias que podérem concorrer para a concessão ou recusa 
da dispensa, e íará remessa do processo á secretaria distado dos 
negocies ecclesiasticos e de justiça, por intermédio do governador 
civil do districto. 

Art. T.® São consideradas circunstancias attendiveis para a 
concessão da dispensa: 

■^J.a A esperança fundada de que o projectado consorcio seja 
vantajoso aos filhos de um matrimonio anterior, proporcionando- 
Ihes a protecção e desvelo de que ficaram privados pelo falleci- 
mento de pae ou mãe; 
V 2.a A acqui^ição pelo casamento de meios de subsistência para 

os impetrantes ou para seus paes necessitados ou enfermos; 
y3.s A probabilidade de terminação de pleitos e dissensões de 

famílias; 
v:4.' As rasões de moralidade e decoro domestico, remoção de 

escândalos e quasquer outras cansas de igual plausibilidade que 
rasoavelmente possam considerar-se de interesse publico ou das 
famílias dos impetrantes. 

Art. 6.° Apresentado o processo na secretaria distado dos 
negocies ecclesiasticos e de justiça, e reunidas quaesquer infor- 
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mações que se julgarem convenientes, será ouvida por escripto 
a conferencia dos fiseaes da coroa e fazenda, quando o governo 
tiver por necessário o seu parecer. 

Art. 7.° Instruído por esta fórma o processo, será concedida 
ou denegada a dispensa, segundo parecer mais acertado. 

Art. 8.° A concessão da dispensa será feita por decreto, do 
qual se mandará copia authentica ao administrador do concelho 
ou bairro d'onde subiu o processo, para depois de registada ser 
entregue aos interessados para os devidos effeitos. 

Art. 9.° Se o governo recusar a dispensa dar-se-ha conheci- 
mento d'e8ta resolução ao administrador do concelho ou bairro, 
por meio de portaria que ficará archivada na administração. 

Art. 10.° O processo preparatório da concessão de dispensas 
de parentesco é secreto e ficará archivado na secretaria d'estado 
dos negocios ecclesiasticos e de justiça. 

O ministro c secretario destado dos negocios ecclesiasticos e 
de justiça o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 
26 de dezembro de 1878. — REI.—Antonio Maria do Couto 
Monteiro. 

Diário do Governo, n.0 29S de 28 de Dezembro de 1878. 

(Codigo civil, artigo ISSii.0) 

Attendendo ao que me representou o ministro e secretario 
distado dos negocios ecclesiasticos e de justiça, e tendo em vista 
o que dispõe o § 12.° do artigo 75.° da carta constitucional da 
monarchia, e o artigo 8.° da lei de 1 de julho de 1867; hei por 
bem decretar o seguinte: 

Artigo. I.0 Qualquer pessoa, a quem pelo codigo civil não for 
prohibido procurar em juizo, e que o pretenda fazer, deverá obter 
a nomeação de solicitador, em conformidade com as disposições 
d'e8te decreto. 

Art. 2.° Aquelle que pertender ser nomeado solicitador dirigirá 
o seu requerimento documentado ao conselheiro presidente da . 
respectiva relação civil, o qual mandará proceder ás diligencias 
necessárias. 

Art. 3.° Os documentos, com que deverão ser instruídos os re- 
querimentos a que se refere o artigo antecedente, são os seguintes: 

1.° Documento, pelo qual prove que é de maior idade, ou por 
direito havido coroo tal; 

2.° Documento, pelo qual prove ter satisfeito aos preceitos da 
lei do recrutamento; 
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3.° Documento, pelo qual prove que sabe ler, escrever e contar; 
4.° Alvará de folha corrida. 
Art. 4.° As diligencias, a que os conselheiros presidentes das 

relações devem mandar proceder, nos termos do artigo 2.°, são: 
1.° Verificação da idoneidade do requerente, fazendo-o exami- 

nar perante o juiz de direito da respectiva comarca por tres peritos 
nomeados e ajuramentados pelo mesmo juiz e com assistência do 
respectivo delegado do procurador régio; 

2.° Verificação de bom comportamento moral do requerente, 
por meio das informações das auctoridades judiciaes e adminis- 
trativas. 

§ 1.° Nas comarcas de Lisboa e Porto os exames, a que se 
refere o n.0 I.0, serão feitos perante qualquer dos juizes das ditas 
comarcas, a quem os respectivos conselheiros presidentes das re- 
lações os corametterem. 

§ 2.° Os exames serão oracs e por escripto, e versarão sobre 
pratica forense, especialmente no que diz respeito aos deveres 
dos solicitadores, em relação ás differentas especies de processo. 

§ 3." Haverá dentro de uma urna, pelo menos, doze pontos 
doutrinaes para os exames por escripto, e n'outra urna igual 
numero de pontos para os exercícios oraes. 

§ 4.° O ponto para cada um dos exercicios será tirado á sorte 
por um menor de dez annos, em presença do juiz, do delegado 
do procurador régio e dos examinadores. 

Art. 5.° Os delegados do procurador régio que assistirem aos 
exames informarão confidencialmente, por meio dos respectivos 
procuradores régios: 

1.° Acerca da regularidade com que os ditos exames forem 
feitos; 

2.° Acerca da aptidão de que os examinados derem provas; 
3.° Acerca do comportamento moral e civil dos examinados, 

e do conceito em que geralmente são tidos; acompanhando esta 
ultima informação, quando for desfavorável aos examinados, dos 
documentos que podérem alcançar. 

Art. 6.° O conselheiro presidente da relação, reconhecendo, 
pelas diligencias a que tiver mandado proceder nos termos dos 
artigos 2.° e 3.°, que o pretendente está nas circumstancias de 
ser nomeado, fará a nomeação e a levará ao conhecimento do 
governo pela secretaria dWado dos negoeios ecclesiasticos e de 
justiça, para que possa ser confirmada, sem o que não terá effeito. 

§ único. A confirmação será gratuita. 
Art. 7.° Se a confirmação for denegada, ficará a nomeação sem 

effeito. Se a nomeação for confirmada, o conselheiro presidente 
da relação fará passar carta ao nomeado com prévio pagamento 
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dos direitos que dever, e admittirá o provido a prestar, pessoal- 
mente ou por procurador, juramento, do qual o guarda mór 
lavrará termo no verso da carta, registando-a no livro competente. 

Art. 8.° Nos casos em que possa dar-se a restituição do algum 
individuo que já tenha sido solicitador, nomeado nos termos 
d'este decreto, não será obrigado o requerente a apresentar mais 
do que o 4.° dos documentos mencionados no artigo 3.°, nem 
ficará sujeito a novo exame; porém o conselheiro presidente da 
relação, a quem a restituição tiver sido requerida, mandará pro- 
ceder ás indagaçSes ordenadas no n.0 2.° do artigo 4.°, áceroa 
do comportamento do requerente. 

§ único. A restituição para produzir effeito precisa, como a 
nomeação, de ser confirmada pelo governo. 

Art. 9.° Ao solicitador que praticar factos que mostrem falta 
de aptidão, de zêlo ou de probidade, ou que se entregue a vicies 
que o inhabilitem de cumprir com os seus deveres, deverá ser 
imposta a pena de suspensão, ou cassada a nomeação, segundo a 
gravidade das faltas. 

§ 1.° A suspensão poderá ser imposta até sessenta dias pelos 
juizes das comarcas ou varas, e até seis mezes pelos conselheiros 
presidentes das relações; da primeira cabe recurso para o conse- 
lheiro presidente da respectiva,relação; da segunda para o governo. 

§ 2.° A cassação de nomeação pôde ser feita pelos conselheiros 
presidentes das relações, mas precedendo auctorisação do governo. 

Art. 10.° Todo o solicitador que for pronunciado ficará suspenso 
do exercício das suas funeções, sendo-Ihe cassada a carta, se a 
pronuncia for confirmada. 

§ único. Fóra dos casos indicados n'e8te artigo, a nenhum so- 
licitador poderá ser imposta a pena de suspensão nem cassada a 
nomeação, sem que tenha sido previamente ouvido. 

Art. 11.° Logo que o conselheiro presidente da relação suspen- 
der algum solicitador, ou lhe cassar o diploma, dará dhsso co- 
nhecimento ao juiz da comarca para a qual o solicitador tiver 
sido nomeado. 

§ único. Nas comarcas de Lisboa e Porto a communicação 
será feita aos juizes do todas as varas. 

Art. 12.° Nas comarcas onde não houver solicitadores encar- 
tados, ou onde o numero d estes não for sufficiente, será licito 
procurar em juizo a qualquer pessoa que se achar nos termos do 
artigo 1:354.° do codigo civil, comtanto que seja auctorisada por 
despacho do respectivo juiz; esta auctorisação será renovada todos 
os annos. 

§ único. O juiz, nos casos d'este artigo, concederá a auctorisação 
aos pretendentes que mostrarem; 
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1.° Que sabem ler, escrever e contar; 
2.° Que têem bom comportamento moral e civil; 
3.° Que estào livres de culpas. 
Art. 13.° As auctorisaçSes concedidas em virtude do artigo 

12.° cessarão logo que, por conveniência publica ou precedendo 
requerimento de todos ou de alguns dos solicitadores encartados, 
o juiz reconheça que já não sào necessárias. 

§ único. Nos casos do juiz indeferir o requerimento ou reque- 
rimentos, de que trata este artigo, haverá recurso para o conse- 
lheiro presidente da relação respectiva. 

Art. 14.° Fica prohibido aos escrivães lavrar procuração nos 
autos, quando os procuradores nomeados ou substabelecidos não 
forem advogados ou não tiverem carta de solicitador. 

§ único. Exceptuam-se da disposição d'este artigo: 
1.° As procuraçSes para ncgocios forenses passadas a pessoas 

auctorisadas a procurar em juizo, nos termos do artigo 12.°; 
2.° As procurações passadas a ascendentes, descendentes, côn- 

juge ou irmão do outorgante, salvo o disposto no artigo 1:354.° 
do oodigo civil; 

3.° As procurações passadas com a clausula expressa de ser 
o procurador constituído obrigado a substabelecer em advogado, 
em solicitador encartado ou meramente auctorisado, nos termos 
do artigo 12.° 

Art. 15.° As auctoridades judiciaes não admittirão a requerer 
em juizo pessoa alguma que não tenha carta de solicitador, ou 
não esteja auctorisada nos termos do artigo 12.°, salvas as se- 
guintes excepções: 

1.° As próprias partes ou seus advogados; 
2.° Qualquer pessoa mi júris nas causas de seus ascendentes, 

descendentes ou irmãos, ou do seu cônjuge, salvo o disposto no 
artigo 1:354.° do codigo civil. 

Art. 16.° Os magistrados do ministério publico, logo que chegue 
ao sou conhecimento a noticia de alguma infracção das disposições 
do artigo 14.°, darão conhecimento d'ella ao governo pelos meios 
competentes, especificando as circumstancias em que tal infracção 
se deu, e o nome e officio do infractor; e nos casos de infracção 
das disposições do artigo 15.°, promoverão perante os respectivos 
juizes ou presidentes de tribunaes a observância do mesmo artigo, 
fazendo a indicada participação ao governo, quando não sejam 
attendidos. 

Art. 17.° Os solicitadores perante os juizos de 1.* instancia 
terão em audiência assento dentro da teia, apresentando-se de 
capa e volta, como os outros empregados subalternos do juizo. 
Dos seus logares poderão requerer o que lhes cumprir no interesse 
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dos seus constituintes, guardando era tudo o decoro devido ao 
tribunal e ás funeçSes que exercem. 

§ único. Nos outros tribunaes terão o logar proprio que lhes 
for designado pelo presidente do tribunal respectivo, ficando em 
tudo o mais sujeitos ás disposições d'e8te artigo. 

Art. 18.° Cada solicitador terá um livro onde abrirá conta 
corrente com cada um dos seus constituintes desde que tiver 
começado a usar das respectivas procurações. Estes livros serão 
presentes aos juizes sempre que elles o exigara. 

§ 1.° Os solicitadores são obrigados a dar aos seus constituintes, 
caso estes o exijam, recibo de todas as quantias que delles rece- 
berem, bem como devem dar-lhes, sempre que elles o exijam, 
contas especificadas, extrahidas do livro competente, de tudo o 
que tiverem recebido e despendido. 

§ 2.° O solicitador que faltar á observância de qualquer das 
disposições d'e8te artigo será advertido, suspenso, ou ser-lhe-ha 
cassada a nomeação, segundo a gravidade do caso. 

Art. 19.° Quando, por effeito da suspenção do algum solicitador, 
ou da cassação do respectivo diploma, alguém ficar sem ter quem 
o represente em juizo, e promova o andamento dos seus processos, 
o juiz ou o presidente do respectivo tribunal nomeará quem faça 
as vezes do solicitador suspenso, ou a quem a nomeação foi cas- 
sada, até que termine o praso da suspensão, ou que o constituinte 
mande nova procuração. 

§ único. A intervenção do nomeado nos respectivos processos 
restringir-se-ha, ainda que isso não seja expressamente declarado 
na nomeação, aos casos em que a falta da intervenção d'elle possa 
causar á parte damno irreparável. 

Art. 20.° Cada solicitador nas comarcas de Lisboa e Porto 
poderá ter um ajudante, proposto por elle, e approvado pelo 
conselheiro presidente da respectiva relação. 

Art. 21.° O ajudante proposto deve apresentar: 1.°, certidão 
de idade, pela qual mostre ter mais de dezoito annos; 2.°, alvará 
de folha corrida. O conselheiro presidente da relação, verificando 
pelas informações a que mandar proceder que o proposto tem 
bom comportamento, lhe mandará passar alvará de nomeação. 

Art. 22.° Os ajudantes substituirão os solicitadores em tudo o 
que pertencer ao exercicio das suas funcções e por estes lhes for 
encarregado, excepto para requerer oralmente em audiência. Os 
solicitadores responderão solidariamente pelos seus ajudantes em 
todos os casos relativos ao exercicio dos seus empregos que lhes 
encarregarem, salvo o seu direito de regresso contra elles. 

§ 1.° Cessa a limitação estabelecida na primeira parte d'e8te 
artigo, quando o ajudante provar por documentos perante o juiz 
pu o presidente do tribunal que o solicitador se acha impoasibili- 
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tado de comparecer pessoalmente, ou allegar impedimento repen- 
tino e inesperado, sobrevindo ao mesmo solicitador. 

§ 2 0 Provando-se que a declaração de impedimento foi falsa, 
o juiz ou o presidente do tribunal procederá nos termos do artigo 
24.° d'e8te decreto contra o ajudante, e ainda contra o solicitador, 
se houver motivo, dando-se alem d'Í880 conhecimento ao ministério 
publico para se applicarem as penas legaes. 

Art. 23.° Os solicitadores poderão, quando lhes convier, des- 
pedir os seus ajudantes, dando, pelos meios competentes, conhe- 
cimento desse facto ao conselheiro presidente da respectiva relação. 

Art. 24.° Os ajudantes dos solicitadores poderão ser suspensos, 
ate tres mezes pelos respectivos juizes, e por qualquer tempo 
pelos conselheiros presidentes das relações, pelos quaes também 
lhes poderá ser cassada a nomeação; d'estas decisões não haverá 
recurso. 

Art. 25.° O solicitador logo que obtenha a sua carta ou aucto- 
risação para solicitar a apresentará no juizo onde pretender 
exercer as respectivas funeções, para que lhe seja averbada por 
extracto em um livro que em cada juizo haverá para tal fim 
O mesmo se observará em Lisboa e Porto, relativamente aos 
ajudantes. 

Art. 26.° Haverá em logar publico de cada tribunal ura quadro 
cora os nomes dos solicitadores encartados e de seus ajudantes, bem 
como dos auctorisados onde os houver, nos termos do artigo 12.° 

Art. 27. Os solicitadores nomeados para uma comarca poderão 
exercer accidentalraente as suas funeções em qualquer outra, 
ainda que pertença ao districto de outra relação; para esse fim 
apresentarão as suas cartas aos respectivos juizes, que ]h'as man- 
darão averbar no livro mencionado no artigo 20,", mas os seus 
nomes não serão inscriptos no quadro no mencionado artigo. 26.° 

Art. 28. be algum individuo se apresentar em juizo pax-a o 
fim indicado no artigo 27.°, estando suspenso, ou com carta que 
lhe não pertença, ou que lhe tenha sido cassada, lavrar-se-ha 
auto d esse facto para que o ministério publico promova contra 
tal individuo o processo competente. 

Art. 29.11 Os solicitadores habilitados para procurar em juizo 
perante os tribunaes de l.a instancia poderão igualmente ser 
auctorisados para exercerem as suas funeções perante o supremo 
tribunal de justiça e perante as relações. Para este fim apresen- 
tarão os seus requerimentos documentados com as competentes 
cartas aos presidentes dos respectivos tribunaes, que mandarão 
proceder na sua presença a um exame dos requerentes por tres 
peritos ajuramentados. 

§ 1,° Estes exames versarão sobre o conhecimento dos actos 

2S 
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do processo, dilaçSo e termos d'elle com relação aos respectivos 
trÍoU2a.e0s ditos presidentes, quando acharem que os requerentes 
têem a necessária idoneidade, os auctorisarão a Focurar pera^e 
os respectivos tribunaes, por meio de uma apostilla lançada na 
competente carta e registada no livro que na secretaria da presi- 
dência do tribunal haverá para tal fim. 

3." Estas auctorisaçSes não precisam, para P'?d."z" 
nem da confirmação do governo nem de que o solicitador p • 

T/SrA auctorisação mencionada no artigo 29.° pode sor 
suspensa ou cassada pelos presidentes dos respectivos tribunaes, 
nos casos previstos nos artigos 9.» e 10.» deste decreto, e nos 
lei mos ^ de^a

d
r^ 5o da auctorisaçao requerida não privará 

o soUcitador de exercer as funeçães para que estiver habilitado 

^r suspensa ou cassada a 
auctorisação nos termos do artigo 30.», ficará também suspendo 
ou inhabilitado de procurar perante outro qualquer tr.W . ^- 
quanto lhe não for levantada a suspensão ou nao for re^bilad. 

Art 33.» Os nomos dos solicitadores nomeados e os dquelles 
a quem tiver sido cassada a nomeação, nos termos dos artigos 
9 ° 10." e 32.°, serão publicados no Diano do governo. 

Árt 34° Fica por esta fórma substituído o decreto de 6 de 
setembro de 1866, e revogado o de 6 de tevereiro de 186 . 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art 35 ° Os solicitadores encartados, nos termos do decreto 
de 6 de setembro de 1866, ficam em tudo equiparados aos que 
o forem era conformidade do presente decreto, gozando dos mesmos 
direitos e suieitos ás mesmas obrigações. 

Art 36 » Os pretendentes a solicitadores que tiverem si 
eivLd», Zconformidade d. decreto d. 6 d, ootomb'» d, 
1866 não serão obrigados a novo exame, podendo ser appiovados 
peloa conseihoiros plid.n.o. do. ro!^., . fand», 
caso lhes seja a nomeação approvada, sujeitos ás disposiç . 

^ArtlírÔfiolicitodoree q». jd «tmrom ..««.do. poj». 
conselheiròa pro.id.nt» da. r.l.çde. poderio appror.do. 
nelo eoverno sem preceder nova nomeação. 
P O ministro e secretario dbstado dos negocos ecclesiastmos e 
de iustica o tenha assim entendido e faça executar. Paço, em 12 
de novembro de 1869. — REI. José Luciano de C™tr0- 

Diário do Governo, a." 2Gi de 11 de novembro de 1869. 
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(Codigo civil, artigos, 1889 e 1673) 

Dom Luiz, por graça de Deus, Rei dePortugal e dos Algar- 
ves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as cortes 
geraes decretaram e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1.° O senhorio directo é obrigado a abonar ao foreiro 
as contribuições correspondentes ao foro, nos termos do § único 
do artigo 1:675.° do codigo civil, excepto havendo convenção em 
contrario. 

Art. 2." Nas ilhas adjacentes, onde por costume geral da terra 
o pagamento do dizimo correspondente ao foro estava a cargo 
do foreiro, não poderá este exigir que o senhorio lhe abone 
senão o que por elle pagar a maior por eífeito do aggravamento 
eventual da contribuição que ficar substituindo o extincto dizimo. 

Art. 3.° Ficam deste modo declarados o artigo 1:689.° e o § 
único do artigo 1675.° do codigo civil, e revogadas as dispo- 
sições em contrario. 

Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o conhe- 
cimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram 
e façam cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella se 
contém. 

O ministro e secretario d estado dos negocies ccclesiasticos e 
de justiça a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da 
Ajuda aos 6 de abril de 1873. — EL-REI, com rubrica e guar- 
da. — Augusto Cesar Brajona de Freitas. — (Logar do sêllo 
grande das armas reaos.) 

Carta de lei pela qual Vossa Majestade, tendo sanccionado o 
decreto das cortes geraes de 24 de março proximo findo, declara 
o artigo l:b89.° e o § único do artigo 1675.° do codigo civil nos 
termos indicados no mesmo decreto; e o manda cumprir e guar- 
dar, na fórma acima declarada. 

Para Vossa Majestade ver. —João Maria Lopes a fez. 

Diário do Coverno, n.» 79 do 8 de abril do 1878. 

(Codigo civil, artigo 2116) 

Senhor. — Prescreve o codigo civil no artigo 2:116, que as 
despezas do funeral serão pagas pela herança ainda indivisa, 
haja ou não herdeiros legitimarios, e que a nenhumas outras 
despezas com suffragios por alma do fallecido é obrigada a 
herança ou a terça d'ella, não tendo sido ordenadas em tes- 
tamento. 
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A execução da segunda parte d'aque!la prescripção, ao mesmo 
tempo que subsiste a legislação sobre côngruas parochiaes, con- 
signada nas leis de 20 de julho de 1839 e de 8 de novembro da 
1841, é causa de grande prejuízo para os parochos, por lhes di- 
minuir sensivelmente os benesses, que são um dos elementos 
constitutivos das respectivas côngruas. 

Ainda antes do começo da execução do codigo, e principal- 
mente depois, tem este assumpto merecido particular attenção 
dos poderes públicos. Attestam-no diversos documentos e actos 
do poder executivo e do legislativo, taes como as portarias de 
6 de fevereiro e 27 de abril de 1868 (Diário de Lisboa n.os 32 
e 96), e a de 29 de setembro do anno proximo passado (Diário 
do governo n." 222), e a proposta do governo de 23 de abril do 
corrente anno (Diário do governo n.0 90), approvada pela camara 
dos senhores deputados, depois de convertida em projecto de lei 
na sessão de 6 de maio ultimo. 

Chegou a ser presente á camara hereditária, na sessão do 
dia immediato, a competente proposição de lei, mas não a ser dis- 
cutida, porque poucos dias decorreram de então até ao adiamento 
da sessão legislativa. 

Com o tempo porém crescem os incovenientes e prejuízos que 
a classe parochial está soífrendo com a execução do citado artigo 
2:116 do codigo civil, e mais urgente se torna prover o mal de 
remedio prompto; e por isso os ministros de Vossa Majestade 
têem a honra de pedir a sua approvação para o projecto de de- 
creto que submettem ao exame de Vossa Majestade, e que não 
é senão o projecto de lei que a camara dos senhores deputados 
votara sem discussão na referida sessão de 6 de maio. 

Secretaria distado dos negocios ecclesiasticos e de justiça, em 
23 de junho de 1870.—Duque de Saldanha — José Dias Fer- 
reira — D. Antonio da Costa de Sousa de Macedo — Marquez de 
Angeja. 

Attendendo ao que me representaram os ministros e secretá- 
rios d'estado de todas as repartições; hei por bera decretar o 
seguinte: , 

Artigo 1.° E suspensa a execução do artigo 2:116.° do codigo 
civil, na parte em que determina ípue alem das despezas do fu- 
neral, a nenhumas outras com suffragids por alma do fallecido 
seja obrigada a herança ou a terça d'ella, não tendo sido ordena- 
das em testamento, nos termos do artigo 1:775 do mesmo codigo. 

Art. 2.° A disposição do artigo 1.° durará emquanto por lei 
não for regulada a dotação do clero parochial. 

Açt. 3.° Fica revogada a legislação era contrario. 
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Os mesmos ministros e secretários cTestado assim o tenham 
entendido e façam executar. Paço da Ajuda, em 23 de junho de 
1870. — REI.—Duque de Saldanha — José Dias Ferreira — 
D. Antonio da Costa de Sousa de Macedo — Marquez de Angeja. 

Diário do Governo, n.0 139, de 2S de junho do 1870. 

(Codigo civil, artigo 2Í95) 

Dom Luiz, por graça de Deus Rei de Portugal e dos AI- 
garves, etc. Fazemos saber a todos os nossos súbditos, que as 
cortes geraes decretam e nós queremos a lei seguinte: 

Artigo 1." Os documentos extra-officiaes, a que se refere o ar- 
tigo 2;495.0 do codigo civil podem ser escriptos pelos tabelliàes 
ou por seus amanuenses, comtanto que sejam authenticados com 
a assignatura e signal do tabellião. 

Art. 2.° Picam assim interpretados os artigos 2:495.° n.0 9.° 
e 2:423.° § 3.° do codigo civil, e revogada a legislação era 
contrario. 

§ único. Esta interpretação em nada prejudica as disposições 
vigentes sobre os testamentos. 

Mandámos portanto a todas as auctoridades, a quem o co- 
nhecimento e execução da referida lei pertencer, que a cumpram 
e façam cumprir e guardar tão inteiramente como n'ella se 
contém. 

O ministro e secretario destado dos negocios ecclesiastieos e 
de justiça a faça imprimir, publicar e correr. Dada no paço da 
Ajuda, aos 12 de abril de 1877. —EL-REI com rubrica e guar- 
da.— José de Sande Magalhães Mexia Salama. — (Logar do 
sêllo grande das armas reaes.) 

Carta de lei, pela qual Vossa Majestade, tendo sanccionado o 
decreto das côrtes geraes de 19 de março proxiino findo, que 
interpreta os artigos 2:495.° n.0 9.° e 2:423.° § 3.° do codigo 
civil, manda cumprir e guardar o mesmo decreto como n'elle se 
contém. 

Para Vossa Majestade ver.—João Maria Lopes afez. 
Diário do Governo, n.» 83 de lí de abril de 1877. 
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